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MESA DIRETORA

Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque
(Presidente)

Des. José Ricardo Porto
(Vice-Presidente)

Des. Arnóbio Alves T eodósio
(Corregedor-Geral de Justiça)

Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
(Ouvidor)

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
(Ouvidor Substituto)

Bel. Robson de Lima Cananéa
(Diretor Especial)

CONSELHO DA MAGISTRATURA
SESSÕES: 1ª e 3ª Sextas-feiras, às 09:00h

Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque
(Presidente)

Des. José Ricardo Porto
Des. Arnóbio Alves T eodósio

MEMBROS EFETIVOS
Des. João Alves da Silva
Des. Leandro dos Santos

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

SUPLENTES
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho

(1º suplente)
José Aurélio da Cruz (2º suplente)

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho (3º suplente)

PRIMEIRA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES: Terça-feira e Quint a-feira, às 08:30h

Des. José Ricardo Porto
Des. Leandro dos Santos (Presidente)

Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

SEGUNDA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES: Segunda-feira e T erça-feira, às 08:30h

Desª Maria das Neves do Egito de Araújo Duda
Ferreira

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
(Presidente)

Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho

TRIBUNAL PLENO
SESSÕES QUINZENAIS:

Quartas-feiras das 08:30h às 12:00h
e das 14:00h às 18:00h

TERCEIRA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES: Terça-feira e Quint a-feira, às 08:30h

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (Presidente)
Des. José Aurélio da Cruz

Desª Maria das Graças Morais Guedes

QUARTA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES: Segunda-feira e T erça-feira, às 09:00h

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Des. João Alves da Silva

Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
(Presidente)

Órgãos Julgadores
SEGUNDA SEÇÃO ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES QUINZENAIS:
Quarta-feira, às 09:00h

Des. Saulo Henrique de Sá e Benevides
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

Des. João Alves da Silva
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Presidente)

Desª Maria das Graças Morais Guedes
Des. José Aurélio da Cruz

PRIMEIRA SEÇÃO ESPECIALIZADA CÍVEL
SESSÕES QUINZENAIS:
Quarta-feira, às 08:30h

Desª. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
Des. José Ricardo Porto
Des. Leandro dos Santos

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos  (Presidente)
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho

Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

CÂMARA ESPECIALIZADA
CRIMINAL

SESSÕES: Terça-feira e
Quinta-Feira, a partir das 09:00h

Des. Joás de Brito Pereira Filho
Des. João Benedito da Silva

Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior
Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (Presidente)

ATOS DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 139, 12 de dezembro de 2016. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Resolução nº 15, de 29
de abril de 2015, resolve: designar os voluntários abaixo, para prestarem serviço na forma da Resolução
nº 15, de 29 de abril de 2015, nas unidades abaixo indicadas:  NOME / UNIDADE JUDICIÁRIA -  ANA
PRISCILA CAVALCANTE DA  SILVA - João Pessoa – Fórum Cível; ARIADNY DE OLIVEIRA TORRES - São João
do Rio do Peixe; BIANCA OLIVEIRA SOARES - Patos – 7ª Vara; CLÁUDIO MARINHO DE PONTES -  João Pessoa
– Fórum Criminal – 3ª Vara; DEYSE MIRANDA DOS SANTOS - Campina Grande – Vara de Sucessões; ITATIELE
CARDOSO DA SILVA - Campina Grande – Vara de Sucessões; JOCELANE KADJA  DO NASCIMENTO MONTEI-
RO FEITOSA - João Pessoa – Fórum Criminal – VEPA; JOHNSON JAMESSON LÁZARO DA  ROCHA - Campina
Grande – Vara de Sucessões; MAYRA MIKAELLE DIAS FERNANDES -  Patos – 7ª Vara; WARLECIA  SOUZA DE
ATAÍDE - João Pessoa – Fórum Cível. Desembargador MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE  – Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 2.554/2016, de 30 DE NOVEMBRO DE 2016. O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vist a do que const a no
Processo Administrativo de nº 374.050-1. RESOLVE Prorrogar  por mais 01 (um) ano, a cessão da servidora
MARIA GRACINDA DE CARVALHO CRUZ, Técnico Judiciário, Matrícula nº 473.047-0, lotada no Banco de
Recursos Humanos da Comarca de João Pessoa, junto ao Cartório da 77ª Zona eleitoral do Tribunal Regional
Eleitoral da Paraíba, com efeitos retroativos à 17/09/2016. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 30 de Novembro de 2016. Desembargador Marcos
Cavalcanti de Albuquerque - Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba.

PORTARIA GAPRE Nº 2.575/2016 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista as remoções efetuadaa nesta data, resolve DESIGNAR os
servidores, abaixo nominados, para terem suas atribuições no Cartório Judicial do Banco de Recursos Humanos,
Central de Mandados e Diretoria do Fórum da Comarca, adiante relacionada: NOME / CARGO / BANCO DE
RECURSOS HUMANOS / LOCAL  DE EXERCÍCIO - TATIANE SILVEIRA MAIA - Analista Judiciário; Conde - Vara
Única; ANÁLIA  DO SOCORRO MAIA FARIAS PAZ - Técnico Judiciário - Conde - Vara Única; SILVANARA SAINT-
MARY GUEDES DA NÓBREGA DE ALENCAR - Técnico Judiciário – Área Administrativa - Conde - Central de
Mandados; ANDREA CHEYLLA DE OLIVEIRA LISBOA - Auxiliar Judiciário - Conde - Diretoria do Fórum.
GABINETE DA  PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa, 02 de
dezembro de 2016. Desembargador Marcos Cavalcante de Albuquerque - Presidente - Publicada no Diário
da Justiça de 05.12.2016 - Republicada por incorreção.

PORTARIA GAPRE N.º 2591, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016-O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 374.297-
1, RESOLVE exonerar SEVERINA EMILIA DOS SANTOS BEZERRA, matrícula nº 4771257, do cargo em comis-
são de Assessor de Gabinete de Juízo de Primeira Grau, que vinha exercendo junto à 5ª Vara Mista da Comarca
de Santa Rita.Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 05 de
dezembro de 2016.Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque - Presidente

PORTARIA GAPRE N.º 2592, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o consta do processo nº 374.297-1,

RESOLVE nomear SEVERINA EMILIA DOS SANTOS BEZERRA, matrícula nº 4771257, para exercer o cargo, em
comissão, de Assessor de Gabinete de Juízo de Primeiro Grau, com exercício junto à 2ª Vara Cível da Comarca
da Capital.Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 05 de
dezembro de 2016.Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque - Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 2.598/2016, de 06 DE DEZEMBRO DE 2016. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo de nº 374398-5, RESOLVE Designar JOAO GUEDES DA SILVA, Técnico Judiciário, Matrícula:
4714865, lotado no Banco de Recursos Humanos da Comarca de Campina Grande, para exercer suas atribuições
junto à Vara Privativa da Infância e Juventude, com efeitos retroativos a 19/08/2016. GABINETE DA PRESI-
DÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 06 de dezembro de 2016.
Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque - PRESIDENTE

PORTARIA GAPRE Nº 2.603/2016 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 104, V da Constituição do Estado e art. 6º e 10 caput,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial do Estado da mesma data,
resolve nomear GABRIEL PEREIRA DE SOUZA, para exercer o cargo efetivo de Analista Judiciário - Especia-
lidade Psicologia, Símbolo PJ-SFJ-001, da estrutura deste Poder Judiciário do Estado da Paraíba, Art. 8º da Loje,
Concurso Público Edital nº 001/2012, com lotação no Banco de Recursos Humanos da Comarca de João Pessoa,
1ª Circunscrição Judiciária, em cumprimento a decisão judicial proferida no Mandado de Segurança PJE nº
0803226-30.2016.815.0000. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARA-
ÍBA , em João Pessoa, 07 de dezembro de 2016. Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Presidente.

PORTARIA GAPRE Nº 2.604/2016 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições legais tendo em vista as nomeações efetuadas nesta data, resolve DESIGNAR o
nomeado para o cargo efetivo abaixo nominado, por ordem de classificação, para ter suas atribuições na Equipe
Multidisciplinar que presta apoio aos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher bem como às
Varas da Infância e da Juventude da Comarca, adiante relacionada: NOME / CARGO / CIRCUNSCRIÇÃO -
GABRIEL PEREIRA DE SOUZA - PSICOLOGIA - 1ª CIRCUNSCRIÇÃO – JP – INFÂNCIA E JUVENTUDE.
GABINETE DA  PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa, 07 de
dezembro de 2016. Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque – Presidente.

PORTARIA GAPRE Nº 2.605/2016 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do art. 27, da Resolução nº 56, de 11 de dezembro de 2013,
e da Resolução nº 06, de 09 de março de 2016, RESOLVE: designar os Excelentíssimos Senhores Juízes de Direito
a seguir relacionados para, responderem, cumulativamente, pelos expedientes das unidades, no dias a seguir:
COMARCA /  UNIDADE / MAGISTRADO(A)S /  DIAS - SOUSA - 1º JUIZADO ESPECIAL MISTO - Alírio Maciel Lima
de Brito - 16 e 19.12.2016; SOUSA - 3ª VARA MISTA - Jeremias de Cásssio Carneiro de Melo - 19/12/16; CAPITAL
- 6ª VARA CRIMINAL - Lua Yamaioka Mariz Maia Pitanga - 13, 14 e 19.12.2016; AROEIRAS - VARA ÚNICA -
Antonio Leobaldo Monteiro de Melo - 19/12/16; BOQUEIRÃO - VARA ÚNICA - Francilucy Rejane de Sousa Mota
- 19/12/16; QUEIMADAS - 1ª VARA MISTA - Alex Muniz Barreto - 19/12/16; CAMPINA GRANDE - 6ª VARA CÍVEL
- José Márcio Rocha Galdino - 19/12/16; UIRAÚNA - VARA ÚNICA - José Irlando Sobreira Machado - 16 e
19.12.2016. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, quarta-feira,
07 de dezembro de 2016. Desembargador MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE – Presidente
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PORTARIA GAPRE Nº 2.613/2016 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: designar a Excelentíssima Senhora Doutora IVNA MOZART BEZER-
RA SOARES MOURA, Juíza de Direito Auxiliar, para, no período de 06 a 19.12.2016, responder, cumulativamen-
te, pelo expediente da 9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Gabinete da Presidência do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, quarta-feira, 07 de dezembro de 2016. Desembargador MARCOS
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE – Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 2.614/2016 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: designar a Excelentíssima Senhora Doutora SILSE MARIA DA
NÓBREGA TORRES, Juíza de Direito, para, excepcionalmente, no dia 19.12.2016, às 17h, no Fórum Hamilton
de Souza Neves, na Comarca de São José de Piranhas, realizar o casamento civil dos nubentes EDJOMARIO
RAMITON RODRIGUES COSTA e ANA MARIA DIAS DA SILVA. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, em João Pessoa, quarta-feira, 07 de dezembro de 2016. Desembargador Marcos
Cavalcanti de Albuquerque – Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 2.615/2016 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARA-
ÍBA , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: designar a Excelentíssima Senhora Doutora VANESSA
ANDRADE DANTAS LIBERALINO DA NÓBREGA, Juíza de Direito Auxiliar, para, no período de 12 a
16.12.2016, responder, pelo expediente da 7ª Vara de Família da Comarca da Capital, dispensando a
Excelentíssima Senhora Doutora Ivanoska Maria Esperia Gomes dos Santos, Juíza de Direito, anterior-
mente designada. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
quarta-feira, 07 de dezembro de 2016. Desembargador MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE -
Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 2.621/2016 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: designar a Excelentíssima Senhora Doutora VANESSA ANDRADE
DANTAS LIBERALINO DA NÓBREGA, Juíza de Direito Auxiliar, para, no dia 12.12.2016, responder, cumulativa-
mente, pelo expediente da 6ª Vara de Família da Comarca da Capital, em virtude do afastamento justificado do
titular, na forma do art. 127, I, da Loje. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, segunda-feira, 12 de dezembro de 2016. Desembargador MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE – Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 2.625/2016 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARA-
ÍBA , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: designar a Excelentíssima Senhora Doutora HIGYNA
JOSITA SIMÕES DE ALMEIDA, Juíza de Direito Auxiliar, para, nos dias 15 e 16.12.2016, responder,
cumulativamente, pelo expediente da 6ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em virtude do afastamento
justificado do titular.Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, segunda-feira, 12 de dezembro de 2016.Desembargador MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE - Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 2.626/2016 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do art. 27, da Resolução nº 56, de 11 de
dezembro de 2013, e da Resolução nº 06, de 09 de março de 2016, RESOLVE: designar o Excelentíssimo
Senhor Juiz de Direito a seguir relacionado, para, responder, cumulativamente, pelos expedientes das
unidades, nos dias a seguir: COMARCA / UNIDADE /  MAGISTRADO(A)S /  DIAS - BANANEIRAS - VARA
ÚNICA - OSENIVAL DOS SANTOS COSTA - 19/12/16; CAJAZEIRAS - 3ª VARA MISTA - ADRIANA LINS DE
OLIVEIRA BEZERRA - 19/12/16; JUIZADO ESPECIAL MISTO - SILSE MARIA DA NÓBREGA TORRES - 19/
12/16; MAMANGUAPE - 1ª e 3ª VARAS MISTAS e DIREROTIA - ALESSANDRA VARANDAS PAIVA M. DE
OLIVEIRA LIMA - 19/12/16; MAMANGUAPE - JUIZADO ESPECIAL MISTO - ALESSANDRA VARANDAS
PAIVA M. DE OLIVEIRA LIMA - 18 e 19/12/16. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, em João Pessoa, segunda-feira, 12 de dezembro de 2016. Desembargador MARCOS CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE –  Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 2.627/2016 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: designar os Excelentíssimos Senhores Juízes de Direito a seguir
relacionados para, sem prejuízo das atividades que exercem atualmente, responderem, cumulativamente, pelos
expedientes das varas nos períodos a seguir: CAJAZEIRAS - JUIZADO ESPECIAL MISTO - Dayse Maria
Pinheiro Mota - 20.12.2016 até ulterior deliberação ou qualquer afastamneto legal; SANTA RITA - 5ª VARA MISTA
- Jailson Shizue Suassuna - 20.12.2016 até ulterior deliberação ou qualquer afastamneto legal; CAPITAL - 1º
JUIZADO ESPECIAL REGIONAL MISTO DE MANGABEIRA - Jailson Shizue Suassuna - 20.12.2016 até ulterior
deliberação ou qualquer afastamneto legal; CAPITAL - 11ª VARA CÍVEL - Giuliana Madruga Batistade Souza
Furtado - 14, 15 e 16.12.2016; CAPITAL - 12ª VARA CÍVEL - Giuliana Madruga Batistade Souza Furtado -
14.12.2016 até ulterior deliberação ou qualquer afastamneto legal. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, em João Pessoa, segunda-feira, 12 de dezembro de 2016.Desembargador MARCOS
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE - Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 2.628/2016 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: designar a Excelentíssima Senhora Doutora GIANNE DE CARVALHO
TEOTÔNIO MARINHO, Juíza de Direito Auxiliar, para, no dia 13.12.2016, responder, cumulativamente, pelos
expedientes das 11ª e 12ª Varas Cíveis da Comarca da Capital. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, em João Pessoa, segunda-feira, 12 de dezembro de 2016. Desembargador MARCOS
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE - Presidente

Fonte: Diretoria de Tecnologia da Informação - Gerência de Sistemas. ND –> Não Disponível

ATOS DA DIRETORIA ESPECIAL

COMUNICADO - O Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, tendo em vista o disposto no art. 12, II, da Lei 9.316, de 29 de dezembro de 2010 e no art. 4º, § 6º e art. 8º da Resolução nº 24, de 29 de junho
de 2011, com a redação dada pela Resolução nº 73 do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, de 10 de setembro de 2012, comunica aos Senhores Advogados, Partes e Pessoas interessadas, que o Plantão Judiciário do
Tribunal de Justiça do dia 15 de dezembro de 2016, será exercido pelos Excelentíssimos Senhores Desembargadores e servidores abaixo nominados:

DIA DESEMBARGADOR

MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI

SERVIDORES

GERÊNCIA DE PROTOCOLO GERÊNCIA DE DIRETORIA DIRETORIA DE TECNOLOGIA DIRETORIA ADMINISTRATIVA
15/12 E DISTRIBUIÇÃO PROCESSAMENTO JURÍDICA DA INFORMAÇÃO (MOTORISTA)

3216-1475/1674 3216-1536/1659/1660 3216-1592/1416/1806 3216-1439/1404/1405 3216-1530/1473

15/12 André Nam Lícia Ísis Duarte de Oliveira Magda Lygia de Albuquerque Tateyama Carlos Antônio
Juarez Fernandes da Silva – Oficial de Justiça José Iran Lima Filho Filho Gilson de Souza Gonçalves Cruz

Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 13 de dezembro de 2016. ROBSON DE LIMA CANANÉA  - Diretor Especial.

ENDEREÇO DE PLANTÃO
Praça João Pessoa s/n, CEP 58013-902 – João Pessoa (PB)

TELEFONES
TJ - 3216-1400; Portaria do TJ - 3216-1515; Diretoria Judiciária – 3216-1536; Gerência de Protocolo e

Distribuição – 3216-1475; Diretoria Jurídica – 3216-1592; Diretoria de Tecnologia da Informação - 3216-1439

COMUNICADO - O Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, tendo em vista o inciso IV
do Ato da Presidência nº 24, de 03 de fevereiro de 2015, editado por força do contido no art. 12, II, da Lei
9.316, de 29 de dezembro de 2010, comunica aos Senhores Advogados, Partes e Pessoas interessadas à
escala do Plantão Judiciário do Primeiro Grau, nos dias e nos Grupos abaixo:

GRUPO – 1 - BAYEUX, CABEDELO, JOÃO PESSOA, LUCENA  e SANTA RITA
DEZEMBRO/2016

Dias Comarca/Vara
18/12/16 3ª VARA MISTA DE BAYEUX

GRUPO – 2 - ALHANDRA, CAAPORÃ, CRUZ DO ESPÍRIT O SANTO, GURINHÉM, ITABAIANA, JACARAÚ,
MAMANGUAPE, PEDRAS DE FOGO, PILAR, RIO TINTO e SAPÉ.

DEZEMBRO/2016
Dias Comarca/Vara
18/12/16 JACARAÚ

GRUPO – 3 - AROEIRAS, BOQUEIRÃO, CABACEIRAS, CAMPINA GRANDE, INGÁ,
QUEIMADAS e UMBUZEIRO

DEZEMBRO/2016
Dias Comarca/Vara
18/12/16 3ª VARA DE FAMÍLIA DE CAMPINA GRANDE

GRUPO – 4 - JUAZEIRINHO, MONTEIRO, POCINHOS, PRATA, SÃO JOÃO DO CARIRI,
SERRA BRANCA, SOLEDADE e SUMÉ.

DEZEMBRO/2016
Dias Comarca/Vara
18/12/16 POCINHOS

GRUPO – 5 - ALAGOA  GRANDE, ALAGOA  NOVA, AREIA, BARRA  DE SANTA ROSA, CUITÉ,
ESPERANÇA, PICUÍ e REMÍGIO

DEZEMBRO/2016
Dias Comarca/Vara
18/12/16 REMÍGIO

GRUPO – 6 - ÁGUA BRANCA, COREMAS, ITAPORANGA, MAL TA, PATOS, PIANCÓ, PRINCESA ISABEL,
SANTA LUZIA, SANTANA DOS GARROTES, SÃO MAMEDE, TAPEROÁ e TEIXEIRA

DEZEMBRO/2016
Dias Comarca/Vara
18/12/16 SANTA LUZIA

GRUPO – 7 - BONITO DE SANTA FÉ, BREJO DO CRUZ, CAJAZEIRAS, CA TOLÉ DO ROCHA,
CONCEIÇÃO, PAULISTA, POMBAL, SÃO BENT O, SÃO JOSÉ DE PIRANHAS,

SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE, SOUSA E UIRAÚNA.
DEZEMBRO/2016

Dias Comarca/Vara
18/12/16 3ª VARA MISTA DE SOUSA

GRUPO – 8 - ALAGOINHA, ARARA, ARARUNA, ARAÇAGI, BANANEIRAS, BELÉM, CAIÇARA,
CACIMBA DE DENTRO, GUARABIRA, MARI, PILÕES, PIRPIRITUBA, SERRARIA e SOLÂNEA.

DEZEMBRO/2016
Dias Comarca/Vara
18/12/16 4ª VARA MISTA DE GUARABIRA

Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, terça-feira, 13
de dezembro de 2016. ROBSON DE LIMA CANANÉA - DIRETOR ESPECIAL.

ATOS DA DIRETORIA ESPECIAL
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Antônio Carlos Sérgio Lopes 2016.155.491 Militar Sousa 12 a 13/12/2016 Realizar missão especial

Eduardo de Souza Barros 2016.155.506 Militar Sousa 12 a 13/12/2016 Realizar missão especial

Vladinei Gonzaga Santos 2016.159.526 Técnico Judiciário João Pessoa  02/09 e 14/10/2016 Participar de reuniões do comitê orçamen-

tário

Leonardo Sousa de Paiva Oliveira 2016.159.892 Juiz de Direito Serra Branca 04, 08, 09, 17, 23, 24 e 28/11/2016 Em substituição

Maria de Fátima Araújo da Cunha 2016.159.809 Técnico Judiciário Jacaraú 30/11/2016 Participar do treinamento sobre o Sistema

PJE

Pedro Henrique Ribeiro da Silva 2016.159.751 Assessor João Pessoa 01 a 02/12/2016 Realizar atividades referentes à Meta 04

do CNJ

Maria do Carmo da Silva Rego 2016.159.655 Assistente Social Pedras de Fogo 06/12/2016 Acompanhar magistrada em reunião.

Giovanni Magalhães Porto 2016.159.622 Juiz de Direito João Pessoa 12/12/2016 Participar de reunião no Tribunal Pleno

Edmilson José Cavalcanti da Silva 2016.159.487 Motorista João Pessoa 01/12/2016 Conduzir o Diretor do Fórum

Maria Creuza Leonardo de Alencar 2016.159.639 Assessora João Pessoa 01 a 02/12/2016 Realizar atividades referentes à Meta 04

do Conselho Nacional de Justiça

Maria Creuza Leonardo de Alencar 2016.159.743 Assessora João Pessoa 25/11/2016 Realizar atividades referentes à Meta 04

do Conselho Nacional de Justiça

Vitória Régia de Oliveira Gonçalves 2016.159.606 Psicóloga Pedras de Fogo 06/12/2016 Acompanhar magistrada em reunião

José Maciel de Negreiros 2016.159.518 Motorista Bayeux 30/11/2016 Cumprir diligência determinada pelo Dire-

tor do Fórum

Otávio Luiz de Araújo 2016.159.500 Motorista João Pessoa 05/12/2016 Conduzir veículo para manutenção

Maria Creuza Leonardo de Alencar 2016.159.647 Assessora João Pessoa 04 a 05/11/2016 Realizar atividades referentes à Meta 04

do Conselho Nacional de Justiça

Edmilson José Cavalcanti da Silva 2016.159.495 Motorista João Pessoa 05/12/2016 Conduzir servidores da GMAT

Maria Creuza Leonardo de Alencar 2016.159.680 Assessora João Pessoa 11 a 12/11/2016 Realizar atividades referentes à Meta 04

do Conselho Nacional de Justiça

Gilberto Moura Santos 2016.159.989 Diretor de Segurança Institucional Pilar 13/12/2016 Realizar missão especial

Victor Hugo Ribeiro de Oliveira 2016.160.018 Militar Pilar 13/12/2016 Realizar missão especial

Maria Goreti Dantas Abrantes 2016.159.913 Chefe da Seção de Adoção Pedras de Fogo 06/12/2016 Acompanhar magistrado em reunião

Jan Ramon de Medeiros Santos 2016.159.366 Militar Sousa 12 a 13/12/2016 Realizar missão especial

Elaine Matias Marinho Barbosa da Silva 2016.159.997 Militar Pilar 13/12/2016 Realizar missão especial

Wirna Soraya Varela de Paiva Hori 2016.160.075 Oficial Judiciário Cajazeiras 21/11/2016 Atuar em processos referentes ao regime

de jurisdição conjunta

Luiz Fabiano Alves 2016.160.042 Supervisor Solânea 12/12/2016 Acompanhar o Presidente em visita insti-

tucional

Andrea Caminha da Silva 2016.160.147 Juiz de Direito Ingá 01 e 02/12/2016 Em substituição

Barbara Bortoluzzi Emerich 2016.160.180 Juiz de Direito Araçagi 05 e 12/12/2016 Em substituição

Barbara Bortoluzzi Emerich 2016.160.227 Juiz de Direito João Pessoa 07 a 08/12/2016 Participar de reunião da Meta 06 do CNJ

 Marcos Lúcio Alcântara Oliveira 2016.160.237 Gerente de Eventos e Cerimonial Solânea 12/12/2016 Acompanhar o Presidente em visita insti-

tucional

Rubens Silva Medeiros 2016.160.317 Técnico Judiciário  Patos 12/12/2016 Receber certificado digital

Agamenilde Dias Arruda Vieira Dantas 2016.160.350 Juiz de Direito Campina Grande 01 a 02/12/2016 Realizar atividades referentes à META 4

do CNJ

Marcilio Henrique F. da Silva Pereira 2016.160.325 Chefe de Cartório Patos 06/12/2016 Receber o certificado digital

Francisco de Assis Maximo Silva 2016.160.421 Assessor de Gabinete Belém 01/12/2016 Realizar atividades atinentes ao Regime

de Jurisdição Conjunta

José Maciel de Negreiros 2016.160.405 Motorista João Pessoa 05/12/2016 Conduzir magistrada para participar de reu-

nião

Francisco de Assis Maximo Silva 2016.160.497 Assessor de Gabinete Mamanguape 05/12/2016 Realizar atividades atinentes ao Regime

de Jurisdição Conjunta

José Maciel de Negreiros 2016.160.368 Motorista João Pessoa 02/12/2016 Conduzir servidores da GMAT

Francisco de Assis Maximo Silva 2016.160.472 Assessor de Gabinete Pilar 02/12/2016 Realizar atividades atinentes ao Regime

de Jurisdição Conjunta

Francisco de Assis Maximo Silva 2016.160.384 Assessor de Gabinete Barra de Santa Rosa 30/11/2016 Realizar atividades atinentes ao Regime

de Jurisdição Conjunta

Arion Silva de Pontes 2016.160.392 Chefe de Depósito Judicial Mamanguape 12/12/2016 Prestar serviços junto à Diretoria do Fó-

rum

Francisco de Assis Maximo Silva 2016.160.585 Assessor de Gabinete Campina Grande 13/12/2016 Realizar atividades atinentes ao Regime

de Jurisdição Conjunta

Alexandre Borba Brito 2016.160.413 Chefe de Cartório Patos 16/12/2016 Renovar certificado digital

Francisco de Assis Maximo Silva 2016.160.536 Assessor de Gabinete Picuí 07/12/2016 Realizar atividades atinentes ao Regime

de Jurisdição Conjunta

Francisco de Assis Maximo Silva 2016.160.510 Assessor de Gabinete Campina Grande 06/12/2016 Realizar atividades atinentes ao Regime

de Jurisdição Conjunta

Anderley Ferreira Marques 2016.160.770 Juiz de Direito Catolé do Rocha 07/12/2016 Em substituição

Francisco de Assis Maximo Silva 2016.160.552 Assessor de Gabinete Belém 12/12/2016 Realizar atividades atinentes ao Regime

de Jurisdição Conjunta

Antônio Eugênio Leite Ferreira Neto 2016.160.938 Juiz de Direito Patos 11 a 12/12/2016 Realizar atividades referentes à Meta 04

Antônio Eugênio Leite Ferreira Neto 2016.160.920 Juiz de Direito Itaporanga 06/12/2016 Em substituição

Kalina de Oliveira Lima Marques 2016.154.249 Juíza de Direito Mari 17, 19, 20, 24 e 26/10; e 07/11/16 Em substituição

Edivan Rodrigues Alexandre 2016.160.962 Juiz de Direito Pocinhos 10, 11, 17, 18, 21, 22, 23 e 24/11/2016 Em substituição

Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 13 de dezembro de 2016. ROBSON DE LIMA CANANÉA  - Diretor Especial.
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ATOS DA DIRETORIA ESPECIAL

O Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, escudado no art. 1º, I, do Ato da Presidência nº 20, de 06 de fevereiro de 2013, faz publicar abaixo, em estrito cumprimento ao disposto no art. 3º, III, da Resolução
nº 34, do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, de 18 de novembro de 2009, c/c o art. 3º, III, da Resolução 73, do Conselho Nacional de Justiça, de 28 de abril de 2009, a relação das diárias concedidas a servidores e
magistrados integrantes do Tribunal:

Diárias concedidas
NOME/INTERESSADO PROCESSO Nº CARGO/FUNÇÃO DESTINO PERÍODO DE AFASTAMENTO ATIVIDADE
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ATOS DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 372.981-8 - ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2016 – AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) VEÍCULOS AUTOMOTORES, 0KM (ZERO QUILÔMETRO), INCLUINDO
GARANTIA E ASSITÊNCIA TÉCNICA .Vistos.Trata-se de procedimento licitatório, realizado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o nº 014/2016, cujo objeto é a aquisição de 10 (dez) veículos automotores, 0 km
(zero-quilômetro), incluindo garantia durante o período mínimo de 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem e assistência técnica, objetivando a substituição gradativa da frota, em observância ao princípio da economicidade,
devido à depreciação e ao elevado custo de manutenção dos veículos antigos a serem substituídos, conforme especificações técnicas previstas no TR do edital (fls.115/135).Em harmonia com os pareceres da Gerência de
Controle Interno (fls.288/289) e da Diretoria de Processo Administrativo (fl.291/295), com fulcro no art. 38, inciso VII e no art. 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93, bem como, com arrimo no art. 4º, XXII, da Lei nº 10.520/02,
HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão Presencial nº 014/2016 e o seu objeto em favor das Empresas FIORI VEICOLO S/A, CNPJ nº 35.725.234/0008-76 e PEDRAGON AUTOS LTDA, CNPJ
nº 03.935.826/0001-30, nos seguintes valores, respectivamente:

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÀRIO PREÇO TOTAL DO ITEM
01 Veículo do tipo SEDAN de fabricação nacional, para transporte de passageiros, Ano de Fabricação 2016 ou superior, Ano modelo 05 (CINCO) R$ 53.500,00 R$ 267.500,00

2016 ou superior (mais atual), 0 km (zero quilômetro) com as seguintes configurações mínimas:
a) 04 (quatro) portas, sendo 02 (duas) portas de cada lado (dianteira/traseira) com abertura convencional;
b) Cor: preferencialmente preta, original de fábrica;
c) Capacidade para até 05 (cinco) passageiros;
d) Combustível: utilizar gasolina ou etanol em qualquer proporção (flex);
e) Cilindrada do motor (cm3): no mínimo 1.368cc (nominal 1.4), com 2 (duas) ou 4 (quatro) válvulas por cilindro (8v ou 16v).
f) Sistema de Direção hidráulica ou Elétrica;
g) Sistema de Transmissão manual ou automática;
h) Capacidade volumétrica do porta-malas: mínimo de 480 (quatrocentos e oitenta) litros;
i) Acessórios mínimos: ar-condicionado, som com entrada USB e cabo auxiliar, vidros elétricos dianteiros, travas elétricas, alarme com
controle remoto, frisos de proteção lateral; para-choques dianteiro e traseiro na cor do veículo, rodas de 15' polegadas.
j) Garantia mínima de 12 (doze) meses.
k) O veículo fornecido deve estar de acordo com a legislação vigente quanto aos equipamentos de segurança oferecidos e aos requisitos
ambientais, como o Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE
VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01                               R$ 267.500,00

LOTE 02

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÀRIO PREÇO TOTAL DO ITEM
02 Veículo do tipo MINIV AN de fabricação nacional, p ara transporte de p assageiros, Ano de Fabricação 2016 ou superior , Ano modelo 05 (CINCO) R$ 73.000,00 R$ 365.000,00

2016 ou superior (mais atual), 0 km (zero quilômetro) com as seguintes configurações mínimas:
a) 05 (cinco) portas, sendo 02 (duas) portas de cada lado (dianteira/traseira) com abertura convencional, e porta traseira para acesso
ao compartimento de bagagens; OU 02 (duas) portas dianteiras com abertura convencional (motorista/passageiro) e 02 (duas) portas
traseiras deslizantes de ambos os lados, e porta traseira para acesso ao compartimento de bagagens com abertura em duas partes
(simétricas ou assimétricas);
b) Cor: preferencialmente preta, original de fábrica;
c) Capacidade para até 07 (sete) passageiros, devendo os bancos para o 6º e 7º passageiros ser rebatíveis para aumento do espaço
útil do compartimento de bagagens;
d) Combustível: utilizar gasolina ou etanol em qualquer proporção (flex);
e) Cilindrada do motor (cm3): no mínimo 1.747cc (nominal 1.8), com 2 (duas) ou 4 (quatro) válvulas por cilindro (8v ou 16v).
f) Sistema de Direção hidráulica ou Elétrica;
g) Sistema de Transmissão manual ou automática;
h) Capacidade volumétrica do porta-malas com a terceira fileira de bancos rebatidos (6º/7º lugares): mínimo de 540 (quinhentos e quarenta) litros;
i) Acessórios mínimos: ar-condicionado, som com entrada USB e cabo auxiliar, vidros elétricos dianteiros, travas elétricas, alarme com
controle remoto, frisos de proteção lateral; para-choques dianteiro e traseiro na cor do veículo, rodas de 15' polegadas.
j) Garantia mínima de 12 (doze) meses.
k) O veículo fornecido deve estar de acordo com a legislação vigente quanto aos equipamentos de segurança oferecidos e aos requisitos
ambientais, como o Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE
VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02                               R$ 365.000,00
VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTES 01 + LOTES02                               R$ 632.500,00

Ademais, o procedimento licitatório resultou numa economia de 1,05% para o Erário do Poder Judiciário Estadual. Publique-se. João Pessoa, 30 de NOVEMBRO de 2016.DESEMBARGADOR MARCOS CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE - PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DA PARAÍBA. (PUBLICADO NO DIÁRIO DA  JUSTIÇA DE 07-12-2016. REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
======================================================================================================================================================================================================================
EXTRATO DO CONTRATO Nº056/2016 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 372.981-8 - PARTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/PB & FIORI VEICOLO S/A. OBJETO: Contratação para a aquisição de 05 (cinco) veículos automotores,
0 km (zero-quilômetro), incluindo garantia durante o período mínimo de 12(doze)meses, sem limite de quilometragem e assistência técnica, objetivando a substituição gradativa da frota, em observância ao princípio da
economicidade, devido à depreciação e ao elevado custo de manutenção dos veículos antigos a serem substituídos, conforme especificações técnicas previstas no TR do edital (fls.115/135). PRAZO DE GARANTIA : O prazo
de garantia mínima dos veículos fornecidos pela contratada não poderá ser inferior a 12 (doze) meses para veículos automotores, sem limite de quilometragem, nos termos da Cláusula Nona do Instrumento Contratual. VALOR :
Valor do contrato é de R$ 267.500,00 (duzentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais) para o LOTE 01, conforme especificações e valores constantes do Anexo I. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : Unidade Orçamentária – 05.101;
Função – 02; Subfunção – 122; Programa – 5046; Projeto/Atividade – 4891 – Aquisição de Veículos – 2º Grau; Natureza da Despesa – 44.90.52 – Material Permanente; Fonte Recurso – 100. INSTRUMENTOS: Contrato nº 056/
2016 (Pregão Eletrônico nº 014/2016). FUNDAMENTAÇÃO : Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e Edital de Pregão Presencial nº 014/2016. Publique-se. João Pessoa, 30 de NOVEMBRO de 2016. DESEMBARGADOR
MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE - PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DA PARAÍBA. (PUBLICADO NO DIÁRIO DA  JUSTIÇA DE 07-12-2016. REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

======================================================================================================================================================================================================================
EXTRATO DO CONTRATO Nº057/2016 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 372.981-8. PARTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/PB & PEDRAGON AUTOS LTDA. OBJETO: Contratação para a aquisição de 05 (cinco) veículos
automotores, 0 km (zero-quilômetro), incluindo garantia durante o período mínimo de 12(doze)meses, sem limite de quilometragem e assistência técnica, objetivando a substituição gradativa da frota, em observância ao princípio
da economicidade, devido à depreciação e ao elevado custo de manutenção dos veículos antigos a serem substituídos, conforme especificações técnicas previstas no TR do edital (fls.115/135). PRAZO DE GARANTIA : O prazo
de garantia mínima dos veículos fornecidos pela contratada não poderá ser inferior a 12 (doze) meses para veículos automotores, sem limite de quilometragem, nos termos da Cláusula Nona do Instrumento Contratual. VALOR :
Valor do contrato é de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais) para o LOTE 02, conforme especificações e valores constantes do Anexo I. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : Unidade Orçamentária – 05.101; Função
– 02; Subfunção – 122; Programa – 5046; Projeto/Atividade – 4891 – Aquisição de Veículos – 2º Grau; Natureza da Despesa – 44.90.52 – Material Permanente; Fonte Recurso – 100. INSTRUMENTOS: Contrato nº 057/2016
(Pregão Presencial nº 014/2016). FUNDAMENTAÇÃO : Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e Edital de Pregão Presencial nº 014/2016. Publique-se. João Pessoa, 30 de NOVEMBRO de 2016. DESEMBARGADOR MARCOS
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE - PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DA PARAÍBA. (PUBLICADO NO DIÁRIO DA  JUSTIÇA DE 07-12-2016. REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

======================================================================================================================================================================================================================
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 373.557-5 – EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2016 – PARTES: Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba e GIBBOR BRASIL PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA – EPP.
INSTRUMENTO: Ata de Registro de Preços nº 052/2016, decorrente do Pregão Eletrônico nº 029/2016.PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura. OBJETO: Prestação de serviços de publicação em jornais
de grande circulação regional (nordeste) ou nacional, comprovado pelo Instituto Verificador de Circulação – IVC, cujos quantitativos máximos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos, através do
procedimento licitatório em epígrafe, conforme quadro abaixo:

Item Especificações/Descrição Unid Quant Valor Unitário  R$ Valor Total R$
01 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de publicação, em jornal de grande circulação regional (nordeste), que circule, cm/coluna 600  21,66 12.996,00

no mínimo, em 05 estados da região, dentre eles o est ado da Paraíba , ou nacional, com circulação em pelo menos 11 estados e no Distrito
Federal, dentre eles o estado da Paraíba , comprovado pelo IVC (Instituto Verificador de Circulação), em espaço específico de publicação
de editais e/ou anúncios oficiais, vedada a publicação no caderno de classificados , de matérias de interesse da Justiça Comum, tais como,
avisos de licitação, editais, extratos de contratos e outros congêneres.

VALOR TOTAL R$12.996,00

FUNDAMENTAÇÃO: Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, Decretos Est adual nº 34.986/2014 e Federal nº 7.892/2013, e Resolução do Tribunal Pleno do TJPB Nº 15/2014.João Pessoa, 24 de novembro de 2016.
DESEMBARGADOR MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE – Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba.

====================================================================================================================================================================================================================================================
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 373.557-5. Vistos. Em harmonia com o parecer da Diretoria de Processo Administrativo e com arrimo nos arts. 38, inc. VII, e 43, inc. VI, da Lei nº 8.666/93, HOMOLOGO o procedimento licitatório
realizado na modalidade Pregão Eletrônico nº 029/2016, em favor da empresa GIBBOR BRASIL PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ nº 08.329.433/0001-05, no valor global de R$ 12.996,00 (doze mil,
novecentos e noventa e seis reais), referente a publicações em jornais de grande circulação regional (nordeste) ou nacional, comprovado pelo IVC (Instituto Verificador de Circulação), mediante o Sistema de Registro de Preços,
conforme especificações constantes no Termo de Referência do Edital. À Diretoria de Processo Administrativo para elaboração da Ata de Registro de Preços e seu respectivo extrato. Em seguida, à Gerência de Contratação para
publicação no Diário da Justiça. Cumpra-se. João Pessoa, 24 de novembro de 2016.DESEMBARGADOR MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE – PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA.
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Diretor de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições,
conforme o Ato da Presidência nº005/2011, DEFERIU os seguintes processos abaixo relacionados:

GOZO DE FÉRIAS

Processo Matrícula Servidor Gozo Período
Aquisitivo

2016150174 473.762-8 Augusto Batista da Silva 09/01/2017 a 07/02/2017 2014/2015
2016149799 477.146-0 Cristiane Silva Gonçalves 09/01/2017 a 07/02/2017 2014/2015
2016148095 477.841-3 Edson Tomaz de Freitas Júnior 18/11/2016 a 17/12/2016 2015/2016
2016142254 468.137-1 Emília Vitoria de A L Rodrigues 16/11/2016 a 15/12/2016 2015/2016
2016145818 470.127-5 Fernanda de Souza Fernandes 09/01/2017 a 07/02/2017 2013/2014
2016147848 471.932-8 Francisco A M. de Santana 09/01/2017 a 07/02/2017 2012/2013
2016147889 477.477-9 Henrique Dantas Alves 16/11/2016 a 05/12/2016 2014/2015
2016147813 475.018-7 Isis Leite de Moura 09/01/2017 a 07/02/2017 2011/2012
2016148773 468.394-3 José Guilherme Alves 09/01/2017 a 23/01/2017 2014/2015
2016144155 473.838-1 Juliana Souza Cavalcanti Silveira 26/01/2017 a 24/02/2017 2012/2013
2016148781 477.539-2 Kathyanne Alves Silva Gomes 01/12/2016 a 16/12/2016 2015/2016
2016142893 469.391-4 Lamartine Neves da Silva 09/01/2017 a 23/01/2017 2014/2015
2016144593 477.607-1 Lívia da Nóbrega Bernardo Sodré 09/01/2017 a 23/01/2017 2015/2016
2016148804 468.213-1 Maria Aparecida Gouveia da Silva 20/11/2016 a 19/12/2016 2010/2011
2016148644 468.682-9 Maria da Luz Costa de Araújo 21/11/2016 a 20/12/2016 2013/2014
2016145596 473.234-1 Maria das Neves de Lima Reis 21/11/2016 a 20/12/2016 2007/2008
2016146894 475.227-9 Maria do Socorro Coura 09/01/2017 a 07/02/2017 2015/2016
2016145906 471.760-1 Maria Eliete Trajano Soares 09/01/2017 a 07/02/2017 2005/2006
2016144536 470.065-1 Maria Ivone Neves de S Caiana 22/11/2016 a 02/12/2016 2013/2014
2016151103 470.661-7 Mariana Rian Espínola Mangueira 09/01/2017 a 07/02/2017 2011/2012
2016141085 477.484-1 Otto Marcelo Navarro Cruz 07/11/2016 a 21/11/2016 2015/2016
2016148038 473.921-3 Patricia de Barros Moreira Melo 26/01/2017 a 24/02/2017 2015/2016
2016147434 477.051-0 Quintino Augusto Leitão Regis 09/01/2017 a 07/02/2017 2010/2011
2016149854 473.600-1 Renata Alcântara de O Azevedo 28/11/2016 a 16/12/2016 2015/2016
2016147709 471.645-1 Rosângela Maria R Romualdo 09/01/2017 a 07/02/2017 2010/2011
2016139483 477.397-7 Samuel de Aguiar Rodrigues 12/12/2016 a 18/12/2016 2013/2014
2016142543 477.356-0 Verônica Cavalcanti Jano Gama 23/01/2017 a 21/02/2017 2015/2016

SUSPENSÃO DE FÉRIAS

Processo Matrícula Servidor Suspensa Período
Aquisitivo

2016152665 470.644-7 André Wanderley Câmara 20/11/2016 a 04/12/2016 2014/2015
2016149731 477.305-5 Charles Duanne C de Oliveira 06/12/2016 a 20/12/2016 2015/2016
2016149688 477.016-1 José Campos Leite Neto 01/11/2016 a 30/11/2016 2015/2016
2016151509 474.118-8 Maria Alcione Meira de Souza 18/11/2016 a 17/12/2016 2014/2015
2016143881 477.181-8 Maria de Fátima F Rodrigues 01/11/2016 a 30/11/2016 2015/2016
2016151291 477.699-2 Maria de Lourdes Rodrigues 28/11/2016 a 06/12/2016 2015/2016
2016149846 473.370-3 Pedro Alves da Silva 01/12/2016 a 30/12/2016 2015/2016
2016149217 471.331-1 Pedro Paulo Queiroz da Costa 21/11/2016 a 20/12/2016 2015/2016
2016151040 477.899-5 Tatiana Alves Pereira Oliveira 12/11/2016 a 02/12/2016 2015/2016

Diretor de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições,
conforme o Ato da Presidência nº005/2011, DEFERIU PARCIALMENTE os seguintes processos abaixo
relacionados:

GOZO DE FÉRIAS

Processo Matrícula Servidor Gozo Período
Aquisitivo

2016149557 470.146-1 José Alcebíades P de Sousa 09/01/2017 a 07/02/2017 2014/2015
2016147065 469.017-6 Thereza Amelia M. de S Guedes 13/12/2016 a 01/01/2017 2013/2014
2016149151 473.645-1 Watson Herick Ramos Nobre 24/01/2017 a 22/02/2017 2012/2013

Diretor de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições,
conforme o Ato da Presidência nº005/2011, considerou PREJUDICADO os seguintes processos abaixo
relacionados:

SUSPENSÃO DE FÉRIAS

Processo Matrícula Servidor Suspensa Período
Aquisitivo

2016138835 472.131-4 Carla Maria Arruda de A Carvalho 08/12/2016 a 22/12/2016 2014/2015

Gabinete do Diretor de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 13
de dezembro de 2016. JOSÉ ANTÔNIO COELHO CAVALCANTI - Diretor de Gestão de Pessoas.

ATOS DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOA

PORTARIA GAPRE Nº 2.630/2016 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: designar a Excelentíssima Senhora Doutora ANDRÉA CARLA
MENDES NUNES GALDINO, Juíza de Direito Auxiliar, para, no período de 13 a 18.12.2016, responder, cumulati-
vamente, pelo expediente da 2ª vara Cível da Comarca da Capital, dispensando o Excelentíssimo Senhor Doutor
José Ferreira Ramos Júnior, Juiz de Direito, anteriormente designado. Gabinete da Presidência do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, segunda-feira, 12 de dezembro de 2016. Desembargador
MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE - Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 2.632/2016 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: designar o Excelentíssimo Senhor Doutor ONALDO ROCHA DE
QUEIROGA, Juiz de Direito, para, excepcionalmente, no dia 14.12.2016, às 20h, no Porto Pinheiro Recepções,
na Av. Gov. Argemiro de Figueiredo, 636, Jardim Oceania, na unidade judiciária de Joaõ Pessoa, realizar o
casamento civil dos nubentes IVAMBERTO CARVALHO DE ARAÚJO e LENIRA FERREIRA CORDEIRO.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, segunda-feira, 12 de
dezembro de 2016. Desembargador MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE - Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 2635/2016 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA,  no
uso de suas atribuições legais tendo em vista o disposto nos artigos 237 E 243 da LOJE, bem como Ato da
Presidência Nº 15/2008, resolve nomear RAPHAELA MARIA MOURA RIBEIRO ONOFRE, para exercer o cargo
em comissão de Assessor de Gabinete de Juízo do Primeiro Grau, Símbolo PJ-SFJ-300, do Quadro de Pessoal
do Poder Judiciário da Paraíba, com lotação na 5ª Vara Mista, da Comarca de Santa Rita.GABINETE DA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em João Pessoa, 12 de dezembro de 2016.Desembargador Marcos
Cavalcanti de Albuquerque - PRESIDENTE

ERRATA – Portaria Gapre nº 2.539/2016 – Onde se lê:  Janeiro/2017 – Isabelle de Freitas batista Araújo –
2015/1; Leonardo Sousa de Paiva Oliveira – 2009/2; Teresa Cristina de Lyra Pereira Veloso – 16.01 a
15.02.2017. Julho/2017 – Aylzia Fabiano Borges Carrilho – 2016/2; Isabelle de Freitas Batista Araújo –
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O Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior, Decano no exercício da Vice-Presidên-
cia do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba DEFERIU os seguintes processos. EXPEDIENTE DO DIA

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Processo  Servidor Período
2016.142.295 Adriana Cavalcanti de Melo 07/11/2016 a 06/12/2016
2016.152.260 Adriana Dantas Castro 23/11/2016 a 07/12/2016
2016.147.830 Adriana Neves Machado Macedo Doso 17/11/2016 a 01/12/2016
2016.149.895 Airton Romeu Feitosa Bezerra 11/11/2016 a 25/11/2016
2016.128.752 Alcerita Azevedo do N. Pereira Leite 03/10/2016 a 31/12/2016
2016.151.058 Ana Izabel Lopes Soares de Oliveira 25/11/2016 a 09/12/2016
2016.157.436 Ana Suely Sena F. de Castro 23/11/2016 a 07/12/2016
2016.145.787 Betânia Maria do Nascimento 11/11/2016 a 08/02/2016
2016.156.724 Celia Cristina Dunga Fernandes 21/11/2016 a 25/11/2016
2016.148.214 Cícero Pereira da Silva 16/11/2016 a 17/12/2016
2016.149.006 Claudia Virginia de Paiva Monte Soares 10/11/2016 a 09/12/2016
2016.149.160 Claudia Virginia de Paiva Monte Soares 19/10/2016 a 02/11/2016
2016.151.785 Cleide Maria Silva do Nascimento 16/11/2016 a 30/11/2016
2016.149.055 Ednaldo Ferreira da Silva 09/11/2016 a 08/12/2016
2016.157.410 Elaine Trindade de Morais Medeiros 24/11/2016 a 01/12/2016
2016.142.287 Estelita Ramos Lins 07/11/2016 a 06/12/2016
2016.151.234 Eurides Pontes da Silva 19/11/2016 a 26/11/2016
2016.149.452 Fernanda de Freitas Torres 18/11/2016 a 15/02/2017
2016.143.427 Francisco Tiago Rodrigues Ramalho 24/10/2016 a 27/10/2016
2016.127.114 Genilda da Silva Lima Dantas 10/10/2016 a 07/01/2017
2016.144.729 Geraldo Gomes de Oliveira Filho 08/11/2016 a 11/11/2016
2016.144.753 Geraldo Gomes de Oliveira Filho 28/10/2016 a 07/11/2016
201.141.149 Gigliola Dantas da Silva Rolim 01/11/2016 a 04/11/2016
2016.155.792 Gildenor da Silva Oliveira 21/11/2016 a 05/12/2016
2016.148.003 Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil 17/11/2016 a 16/12/2016
2016.152.472 Inaldo Rodrigues de Queiroz 28/11/2016 a 07/12/2016
2016.156.716 Irenaldo Freire da Silva 16/11/2016 a 22/11/2016
2016.149.006 Janaina Toscano Porpino de Lucena 20/11/2016 a 19/12/2016
2016.151.162 José Pablo da Costa Ramos 21/11/2016 a 24/11/2016
2016.149.604 José Rocha Neto 19/11/2016 a 03/12/2016
2016.146.714 José Waldez Lins Rabelo 11/11/2016 a 18/11/2016
2016.151.689 Lauriana Gomes Fontes 21/11/2016 a 25/11/2016
2016.149.372 Leonardo Franklin de França 22/11/2016 a 21/12/2016
2016.151.200 Livia Catarina Madruga Galvão de Trindade 22/11/2016 a 26/11/2016
2016.121.861 Luciana Guerra Lyra Teixeira 24/09/2016 a 08/10/2016
2016.146.771 Luciana Vilar de Assis 16/11/2016 a 30/11/2016
2016.145.301 Lucrenilde Ramalho Nogueira Diniz 07/11/2016 a 09/11/2016
2016.157.469 Luzinete Agra Pimentel 28/11/2016 a 26/01/2017
2016.154.851 Lygia Sibelle Ferreira R. Torres 08/11/2016 a 11/11/2016
2016.144.690 Manoel da Silveira Medeiros de Farias 21/11/2016 a 20/12/2016
2016.152.987 Márcia César Soares 24/11/2016 a 20/12/2016
2016.155.303 Maria das Graças Bezerra Paiva 22/11/2016 a 06/12/2016
2016.151.259 Maria do Socorro Queiroga Cavalcanti 14/11/2016 a 12/01/2017
2016.149.235 Maria do Socorro Queiroz Barbosa 10/10/2016 a 05/11/2016
2016.150.391 Maria Izaura Fernandes Fidelis 23/11/2016 a 07/12/2016
2016.157.452 Marília do Socorro Castelo B. Meloi 21/11/2016 a 30/11/2016
2016.147.651 Marleide de Farias Fonseca Florentino Costa 03/11/2016 a 02/12/2016
2016.148.999 Maruska Belmont da Costa 20/11/2016 a 17/02/2017
2016.150.414 Miranice Monteiro Oliveira da Silva 18/11/2016 a 22/12/2016
2016.149.127 Rodrigo Montenegro Menezes 21/11/2016 a 20/12/2016
2016.150.367 Rosângela de Fátima Viana Pessoa 17/11/2016 a 01/12/2016
2016.148.958 Rosenilda de Oliveira Medeiros 20/11/2016 a 17/12/2017
2016.155.231 Simone Davino de Medeiros 17/11/2016 a 15/01/2017
2016.149.469 Sizenando Macena Albuquerque 21/11/2016 a 10/12/2016
2016.149.959 Sônia Maria Cavalcante Rodrigues 11/11/2016 a 18/11/2016

LICENÇA PARA ACOMPANHAR TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA DA FAMÍLIA

Processo  Servidor Período
2016.151.031 Ângela Cristina Nogueira Ribeiro 26/11/2016 a 09/12/2016
2016.149.389 José Doriano da Nóbrega 20/11/2016 a 15/12/2016
2016.154.520 Luciana Magalhães Carvalho F. Menezes 21/11/2016 a 25/11/2016
2016.146.933 Marcel Nunes de Farias 21/11/2016 a 20/12/2016
2016.103.714 Maria Solange Lima Crispim 22/08/2016 a 09/09/2016
2016.150.334 Newton Nobre de Lacerda Neto 09/11/2016 a 15/11/2016

LICENÇA MATERNIDADE

Processo  Servidor Período
2016.143.451 Mércia Maia Medeiros 19/10/2016 a 16/04/2016

LICENÇA MATERNIDADE

Processo  Servidor Período
373.852-3 Givaldo Macedo Toscano de Brito 01/092016 a 08/09/2016

LICENÇA PRÊMIO – GOZO

Processo  Servidor Período
2016.142.326 Evanildo Tavares da Silva 08/02/2017 a 09/03/2017
2016.146.984 Francisco Eudo Casé 09/01/2017 a 09/03/2017
2016.147.016 José Marçal Filho 08/02/2017 a 09/03/2017
2016.144.147 Maria Luíza de Lira Pereira Lima 17/11/2016 a 16/12/2016

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior, Decano no exercício da Vice-Presidên-
cia do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba INDEFERIU os seguintes processos. EXPEDIENTE DO DIA

LICENÇA MATRIMÔNIO

Processo  Servidor
375.013-2 Iran Lopes Lordão Neto

LICENÇA PRÊMIO – CONCESSÃO

Processo  Servidor
375.287-9 Maria de Fátima Aquino Paulino

DESPACHOS DA VICE-PRESIDÊNCIA
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2015/2; Vanessa Andrade D. Liberalino da Nóbrega – 2017/1. Outubro/2017 – Hígia Antônia Porto Barreto
- 02.10 a 01.11.2017. Leia-se: Janeiro/2017 – Isabelle de Freitas batista Araújo – 2016/1; Leonardo Sousa
de Paiva Oliveira – 2012/1; Teresa Cristina de Lyra Pereira Veloso – 16.01 a 14.02.2017. Julho/2017 –
Aylzia Fabiana Borges Carrilho – 2017/1; Isabelle de Freitas Batista Araújo – 2016/2; Vanessa Andrade D.
Liberalino da Nóbrega – 2017/2. Outubro/2017 – Hígia Antônia Porto Barreto - 02 a 31.10.2017.(publicada
no DJE do dia 1º.12.2016)

ERRATA – Portaria Gapre nº 2.593/2016 – Onde se lê: Graziela Queiroga Gadelha de Sousa – 2016/1. Leia-se:
Graziela Queiroga Gadelha de Sousa – 2016/2. (publicada no DJE do dia 07.12.2016)

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONVÊNIO Nº 022/2015 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 368.200-
5 – PARTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, COM A INTERVENIÊNCIA DA VEPA (VARA
DE EXECUÇÕES DE PENAS ALTERNATIVAS DA CAPITAL), E A ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE COMBATE AO
CÂNCER INFANTO-JUVENIL DONOS DO AMANHÃ. – INSTRUMENTO: Termo Aditivo nº 01 ao Convênio nº
022/2015. – OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência, previsto na Cláusula Quinta do Convênio nº 022/2015, pelo
prazo 12 meses. – FUNDAMENTAÇÃO: Art. 116 da Lei nº 8.666/93 c/c Cláusula Quinta do Convênio nº 022/2015.
– João Pessoa,04 de novembro de 2016. – DESEMBARGADOR MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE –
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA.

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL

AVISO Nº 33/2016O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO, CORRE-
GEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, CONSIDERANDO o
constante no PJE 0001208-73.2016.8.15.1001, Ofício circular nº 33/2016-CGJ, encaminhado a este Órgão pela
Corregedora Geral de Justiça do Estado de Roraima, Desembargadora Tânia Vasconcelos, AVISA, aos Juízes de
Direito do Estado da Paraíba, aos Notários, Registradores, ao Público em geral e a quem possa interessar, sobre
extravio de selos SEI 0007359-85.2016.8.23.8000 (nº 23.563); SEI 0008253-61.2016.8.23.8000 ( nº 46.994) e SEI
0006496-32.2016.8.23.8000 ( nº 37.310), ambos daquele Eg. Tribunal.João Pessoa, 13 de dezembro de 2016.De-
sembargador Arnóbio Alves TeodósioCorregedor-Geral de Justiça.

ATOS DA DIRETORIA ESPECIAL

O Excelentíssimo Senhor Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba INDEFERIU o seguinte
processo de DIÁRIA: Processo/Interessado: 2016.160.139 - José Carlos Maia Gomes

ATOS DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA DIGEP Nº 75 /2016 O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA , no uso de suas atribuições legais, conforme o Ato da Presidência nº005/2011, resolve:
transferir o gozo das férias, já deferidas e publicadas do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) PROCESSO /
MATRÍCULA / SERVIDOR / NOVO PERÍODO / PERÍODO AQUISITIVO - 2016147024 - 475.962-1 - Allysson de
Sousa Lacerda - 21/11/2016 a 20/12/2016 - 2014/2015; 2016126672 - 472.497-6 - Francisca Luzivania S de Sousa
- 09/01/2017 a 07/02/2017 - 2015/2016; 2016141124 - 477.015-3 - Genildo Batista de Oliveira Filho - 05/12/2016
a 19/12/2016 - 2015/2016; 2016150220 - 477.019-6 - Gleiton Márcio Batista de Araújo - 01/03/2017 a 15/03/2017
- 2015/2016; 2016150498 - 475.858-7 - Regilando Fernandes de Araújo - 09/01/2017 a 26/01/2017 - 2014/2015;
2016147717 - 476.579-6 - Rubiana Galdino Guedes - 09/01/2017 a 16/01/2017 - 2014/2015; 2016149565 -
473.964-7 - Silvana Xavier Torres Ferreira - 01/03/2017 a 30/03/2017 - 2014/2015. Gabinete do Diretor de Gestão
de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,13 de dezembro de 2016. José
Antônio Coelho Cavalcanti Diretor de Gestão de Pessoas

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso de suas
atribuições, conforme o Ato da Presidência n º15/2015,DEFERIU os seguintes processos abaixo relacionados:
PROCESSO / INTERESSADO / ASSUNTO -  375.323-9 - Airton Dantas de Medeiros - Certidão de tempo de
serviço. Gabinete do Diretor de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 13 de dezembro de 2016. José Antônio Coelho Cavalcanti. Diretor de Gestão de Pessoas

INTIMAÇÃO ÀS PARTES

RECURSO ESPECIAL – PROCESSO Nº. 00079641320138152001 –RECORRENTE: Maria Sandra Meireles de
Melo. RECORRIDO: Santander Leasing S/A. Intimação ao(s) Bel. (a) Elísia Helena de Melo Martini, OAB/PB nº.
1853-A, advogado(a)(s) do(s) recorrido(a)(s), para apresentar as contrarrazões ao Recurso, em referência.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO – PROCESSO Nº. 0003639-58.2014.815.2001 –RECORRENTE: Estado da
Paraíba. RECORRIDO: Renodiere Carvalho Camara. Intimação ao(s) Bel. (a) Francisco de Andrade Carneiro
Neto, OAB/PB nº. 7964, advogado(a)(s) do(s) recorrido(a)(s), para apresentar as contrarrazões ao Recurso, em
referência.

RECURSO ESPECIAL – PROCESSO Nº. 0127110-82.2012.815.2001 –RECORRENTE: Aymoré Crèdito Finan-
ciamento e Investimento. RECORRIDO: Maria Edilene da Silva. Intimação ao(s) Bel. (a) Elísia Helena de Melo
Martini, OAB/PB nº. 1853-A, advogado(a)(s) do(s) recorrente para no prazo de 05 dias regularizar sua representa-
ção processual, acostando substabelecimento válido, sob pena de não conhecimento do apelo especial.

RECURSO ESPECIAL – PROCESSO Nº. 2013195-39.2014.815.0000–RECORRENTE: Caius Marcelus La-
cerda. RECORRIDO: Jorge Ribeiro Coutinho G da Silva. Intimação ao(s) Bel. (a) Danilo de Sousa Mota,
OAB/PB nº.: 11.313, advogado(a)(s) do(s) recorrido(a)(s), para apresentar as contrarrazões ao Recurso, em
referência.

RECURSO ESPECIAL – PROCESSO Nº. 0012038-42.2015.815.2001 – RECORRENTE: Estado da Paraíba.
RECORRIDO: Clafer Ind e Com de Bolsas Ltda. Intimação ao(s) Bel. (a) Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho,
OAB/PB nº.: 16.016, advogado(a)(s) do(s) recorrido(a)(s), para apresentar as contrarrazões ao Recurso, em
referência.

RECURSO ESPECIAL – PROCESSO Nº 0000689-16.2013.815.0351  – 2ª C - Recorrente (s): HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO. Recorrido: MARIA DE FÁTIMA FRANCA DA SILVA. Intimação ao(s) Bel(eis):
ANTÔNIO BRAZ DA  SILVA, OAB/PB 12.450-A,  patrono(s) do recorrente, a fim de, no prazo de cinco (05) dias,
regularizar sua representação processual, acostando substabelecimento válido, sob pena de não conhecimento
do apelo especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000285-20.2015.815.0601 Relator: Des. João Alves da Silva. Apelante:  MAPFRE
SEGUROS GERAIS S.A. Apelado : MARIA TEREZA MAIA HUMBERTO E OUTROS. Intimação ao Bel. SAMUEL
MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE OAB/PB 20.111-A, na condição de causídico do apelante, a fim de,
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a juntada dos documentos da parte adversa de fls. 91/94.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064266-28.2014.815.2001 Relator: Juiz de Direito Gustavo Leite Urquiza convocado para
substituir Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. Apelante:  BANCO AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTOS S/A. Apelado : ANGELO CUSTÓDIO CICILIANI. Intimação aos Béis. RAFAEL DE
ANDRADE THIAMER OAB/PB 16.237 e GIZELLE ALVES DE MEDEIROS VASCONCELOS OAB/PB 14.708 na
condição de causídicos do apelado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre os termos
apostos na petição de fls. 162/163.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001447-84.2009.815.0011 Relator: Juiz de Direito Gustavo Leite Urquiza convocado para
substituir Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. Apelante:  ALANNA MARIA DE ALMEIDA NOGUEIRA
E BRUNO EDUARDO ARAÚJO COSTA SANTOS. Apelado : FCM-FACULADADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DE
CAMPINA GRANDE. Intimação aos Béis. HENRIQUE DOUGLLAS JUCÁ PEREIRA OAB/PB 13.616 E JOÃO
PAULO JUCÁ E SILVA OAB/PB 15.315B, na condição de causídicos dos apelantes, a fim de, querendo, no prazo
de 10 (dez) dias, pronunciarem-se acerca de argumento novo arguido nas contrarrazões.

AÇÃO PENAL Nº 0797794-11.2008.815.0000.  Relator Des. Joás de Brito Pereira Filho. Autor: Ministério Público
Estadual da Paraíba. Réu: Adriano Cezar Galdino de Araújo. Advogada: Jackeline Alves Cartaxo. Intimar o Bela.
Jackeline Alves Cartaxo – OAB/PB n. 12.206, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as alegações
finais, nos autos acima mencionados. Diretoria do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 13
de dezembro de 2016.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DE DECISÃO PROFERIDA NA APELAÇÃO CÍVEL Nº
0106282-65.2012.815.2001 Relator: Juiz de Direito Gustavo Leite Urquiza convocado para substituir Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. Embargante:  ESTADO DA PARAÍBA. Embargado : ADÃO WILLIAM
LIMA MONTENEGRO. Intimação aos Bel. FRANCISCO DE ANDRADE CARNEIRO NETO OAB/PB 7.964, na
condição de causídico do Embargado, para, querendo, se pronunciar no prazo legal, em observância ao contra-
ditório e à ampla defesa, insculpidos no art. 5º, LV, da Constituição Federal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000684-91.2013.815.0351 Relator: Juiz de Direito Gustavo Leite Urquiza convocado para
substituir Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. Apelante:  BV FINANCEIRA S/A. Apelado : JOSÉ
CHRISTIANO CONSERVA JOVITO. Intimação à Bel ª MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI OAB/PB
32.505-A, na condição de causídica do apelante, a fim de, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar o vício existente
acerca da assinatura no recurso interposto, sob pena de não conhecimento do reclamo, nos termos do art. 932,
parágrafo único, do CPC/2015.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028409-91.2009.815.2001 Relator: Juiz de Direito Gustavo Leite Urquiza convocado
para substituir Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. Apelante:  ERIKYE JOSÉ LOPES RIBEIRO E
OUTROS. Apelado : SHOPPING DO AUTOMÓVEL LTDA. Intimação ao Bel. JOSÉ OLAVO C. RODRIGUES
OAB/PB 10027, na condição de causídico dos apelantes, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, comprovarem
o preenchimento dos pressupostos necessários para o deferimento da gratuidade judiciária requerida,
especificamente no que se refere às suas condições financeiras e as consequentes insuficiências de
recursos para arcarem com as despesas processuais, sob pena de indeferimento do pedido, nos moldes do
art. 99, §2º, do CPC/2015.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº 0001966-82.2012.815.0131 Relator: Des. João Alves da Silva. Apelante:  BANCO ITAU-
CARD. Apelado : CLEOMIR FARIAS DE FREITAS. Intimação ao Bel. JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JÚNI-
OR OAB/PB 45.445, na condição de causídico do apelante, a fim de, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o
original da Guia de Preparo e do correspondente comprovante de pagamento, a fim de evitar ser-lhe aplicada a
pena de deserção, conforme dispõe o art. 1.007, do CPC/2015.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DE DECISÃO PROFERIDA NA APELAÇÃO CÍVEL Nº
0050498-40.2011.815.2001 Relator: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. Embargante:  PBPREV- PARA-
ÍBA PREVIDÊNCIA. Embargado : MARIA PEREIRA FÉLIX DE SOUSA. Intimação ao Bel. DELANO MAGA-
LHÃES BARROS OAB/PB 15.745, na condição de causídico do Embargado, a fim de, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar-se sobre o Recurso, considerando que o eventual acolhimento dos Embargos de Declaração implica
a modificação da Decisão embargada, nos termos do art.1023, §2º, do CPC/2015.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000103-57.2016.815.0000 Relator: Juiz de Direito Gustavo Leite Urquiza convoca-
do para substituir Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. Apelante:  SUL AMÉRICA CIA DE
SEGUROS GERAIS S/A. Apelado : GILCA SOARES MENDES REPRESENTANDO SEU FILHO GIRLAN-
DY SOARES MENDES. Intimação ao Bel. ROBSON CARVALHO OAB/PB 8372, na condição de causídico
do apelado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, pronunciar-se acerca do disposto na redação primitiva do
art. 4º da Lei nº 6.194/74, tendo em vista ser o normativo legal vigente ao tempo da ocorrência do sinistro
noticiado nos autos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000419-97.2009.815.0911 Relator: Juiz de Direito Gustavo Leite Urquiza convocado para
substituir Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. Apelante:  JOSÉ DUARTE MACEDO. Apelado : BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Intimação aos Béis. RENIVAL SENA OAB/PB 5877, na condição de causídico
do apelante e TÂMARA F. DE HOLANDA CRUZ DINIS OAB/PB 10.884. na condição de causídica do apelado, a
fim de, no prazo legal, manifestar-se acerca do Despacho de fls. 477.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027841-94.2010.815.0011 Relator: Des. João Alves da Silva. Apelante:  BANCO DO
BRASIL S/A. Apelado : SEVERINO VELOSO CAVALCANTE. Intimação ao Bel. RAFAEL SGANZERLA DURAND
OAB/PB 211.648-A, na condição de causídico do apelante, a fim de, tomar ciência do Despacho de fls. 137, que
deferiu a habilitação de um novo advogado, bem como o pedido de vistas e extração de cópias dos presentes
autos, no prazo legal.

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO  - Recurso de Agravo  nº 0802619-17.2016.8.15.0000 (PJE). Relator:
Desembargador Saulo Henriques de Sá e Benevides , integrante da 3ª Câmara Cível. Agravante: Francisco
Feitosa de Sousa.  Agravado: Prefeitura Municipal de Queimadas . Intimando a agravada na pessoa do Bel.
FLÁVIO CAVALCANTI DE LUNA  JÚNIOR(OAB/PB 20.144), a fim de, no prazo legal, de conformidade com o
disposto no inciso II, do art. 1.019, do Novo Código de Processo Civil, apresentar as contrarrazões, por meio
eletrônico , ao agravo em referência, interposto contra os termos de decisão interlocutória do Juiz de Direito da
2ª Vara da Comarca de Queimadas/PB, lançada nos autos da Ação de Reintegração de Posse de número
0001137-34.2016.815.0981

APELACAO CÍVEL Nº 0001650-78.2015.815.0191.  Relator: Doutor Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado em
substituição ao Desembargador José Aurélio da Cruz, integrante da 3ª Câmara Cível. Apelante: BV Financeira
S/A. Apelado: Amadeu Costa Santos . Intimando o apelante, na pessoa do Bel. FERNANDO DIAS QUINELLI
(OAB/SP 325.262) , para, nos termos do despacho de fl. 46, no prazo fixado pelo relator de cinco dias, regularizar
a representação processual, sob pena de não conhecimento.

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO . Recurso de Agravo – Processo nº 0803916-59.2016.8.15.0000. Relator:
Desembargador Saulo Henriques de Sá e Benevides, integrante da 3ª Câmara Cível. Agravante:Estado da
Paraíba . Agravados:Locasel- Transportes, Locação e Serviços Ltda e Djair Pereira Diniz. Advogado:RAIMUNDO
PEREIRA LIMA, OAB/PB 2354. Intimando o agravado, na pessoa de seu patrono,para, querendo, apresentar
contraminuta no prazo legal, de acordo com o art. 1019, II, do NCPC, contra decisão do Juiz de Direito da 2ª Vara
de Executivos Fiscais da Comarca de João Pessoa, nos autos da Ação Execução Fiscal. Gerência de Proces-
samento, aos 13 de dezembro de 2016.

DESPACHOS DOS(AS) DESEMBARGADORES(AS)

Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

APELAÇÃO N° 0000428-87.2009.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: da Desembarga-
dora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti . APELANTE: Banco do Brasil S/a. ADVOGADO: Rafael
Zganzerla Durand. APELADO: Espolio de Jose Gilson Nunes de Castro. ADVOGADO: Alexander Thyago G. N.
de Castro. Vistos etc. Considerando-se, pois, que a demanda em testilha trata da supracitada matéria, suspendo
o presente recurso até ulterior deliberação da Suprema Corte.P.I.

APELAÇÃO N° 0000818-43.2015.815.0321. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: da Desem-
bargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti . APELANTE: Maria das Vitorias Santos Araujo
E Banco Itaucard S/a. ADVOGADO: Thiago Medeiros Araujo de Sousa e ADVOGADO: Wilson Sales
Belchior. APELADO: Os Mesmos. Vistos etc.Com efeito, a questão a ser decidida no presente caso
identifica-se com a do item 2 da afetação, ensejando a suspensão do processo até ulterior deliberação da
Segunda Seção do STJ, em cumprimento ao que determinou a decisão monocrática exarada pelo Ministro
Paulo de Tarso Sanseverino, no bojo do Recurso Especial supramencionado. P.I. À Diretoria Judiciária para
os devidos fins.

APELAÇÃO N° 0020723-96.2012.815.001 1. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: da Desembarga-
dora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti . APELANTE: Telemar Norte Leste S/a. ADVOGADO: Wilson
Sales Belchior. APELADO: Fernando Luna Sales. ADVOGADO: Livia de Sousa Sales. Vistos etc.A questão a ser
decidida no presente apelo com as acima tratadas/afetadas, ensejando a suspensão do processo até ulterior
deliberação da Segunda Seção do STJ, em cumprimento ao que determinou a decisão monocrática exarada pelo
Ministro Luis Felipe Salomão no bojo do Recurso Especial supramencionado. P.I. À Coordenadoria Judiciária para
os devidos fins.

APELAÇÃO N° 0734977-53.2007.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: da Desembarga-
dora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti . APELANTE: Lucia Benevides Ceriane E Jose Arnaldo
Janssen Nogueira. ADVOGADO: Rinaldo Mouzalas de Souza E Silva. APELADO: Banco do Brasil S/a. ADVOGA-
DO: Servio Tulio de Barcelos. Vistos etc.Considerando-se, pois, que a demanda em testilha trata da supracitada
matéria, suspendo o presente recurso até ulterior deliberação da Suprema Corte.P.I.

APELAÇÃO N° 0010372-40.2014.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: da Desembarga-
dora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti . APELANTE: Banco Bradesco S/a. ADVOGADO: Wilson
Sales Beclhior. APELADO: Stefany Alencar Laurindo da Silva. ADVOGADO: Valter de Melo. APELAÇÃO CÍVEL
– AÇÃO ORDINÁRIA – RAZÕES RECURSAIS – FUNDAMENTOS GENÉRICOS QUE NÃO SE PRESTAM A
ATACAR A SENTENÇA RECORRIDA – ALEGAÇÕES GENÉRICAS DISSOCIADAS DO QUE RESTOU DECI-
DIDO EM PRIMEIRO GRAU -– FRONTA AO ART. 514 DO CPC/1973, VIGENTE À ÉPOCA EM QUE FORA
PROFERIDA A SENTENÇA – MERO PROTESTO REPETINDO OS EXATOS TERMOS DA CONTESTAÇÃO –
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE – RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL – ART.
557, CAPUT, DO CPC DE 1973 – SEGUIMENTO NEGADO1. Ausentes as razões recursais ou sendo essas
totalmente genéricas ou dissociadas da decisão recorrida, isto é, não verificado o contraste efetivo entre a
decisão recorrida e os fundamentos fáticos e jurídicos constantes na insurgência, demonstra-se a ofensa ao
art. 514, II, do CPC/1973, sendo tal deficiência óbice incontornável ao conhecimento do Apelo. À luz da
jurisprudência do STJ, “constitui ônus do recorrente a impugnação aos fundamentos da decisão judicial cuja
reforma ou anulação pretender, pena de incursão em irregularidade formal decorrente da desobediência ao
princípio da dialeticidade.”2 O recurso manifestamente inadmissível deve ser julgado monocraticamente pelo
relator, por medida de celeridade e economia processuais, com espeque no art. 557, caput, do CPC/1973.
Nego seguimento ao apelo.
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Dr. Carlos Antonio Sarmento

APELAÇÃO N° 0022358-44.2014.815.001 1. ORIGEM: 1ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Dr(a). Carlos Antonio Sarmento , em substituição a(o) do Desembargador Márcio Murilo da
Cunha Ramos . DEFENSOR: José Celestino Tavares de Souza. APELANTE: Rogerio Galdino da Silva.
ADVOGADO: Fábio José de Souza Arruda. APELADO: Justica Publica. APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO
QUALIFICADO PELA ESCALADA E AMEAÇA. CONDENAÇÃO. RECURSO PROTOCOLADO APÓS O QUIN-
QUÍDIO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. INADMISSÃO. — Não se conhece da apelação criminal, quando
protocolada fora do prazo legal a petição recursal. ANTE O EXPOSTO, NEGO SEGUIMENTO AO APELO, NA
FORMA DO ART. 932, III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, APLICÁVEL ANALOGICAMENTE AO ÂMBITO
CRIMINAL (ART. 3º DO CPP).

DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO N° 0001387-03.2016.815.0000. ORIGEM: Comarca de Umbuzeiro. RE-
LATOR: Dr(a). Carlos Antonio Sarmento , em substituição a(o) do Desembargador Márcio Murilo da Cunha
Ramos . AUTOR: Benaias do Rego Pereira (autor). ADVOGADO: Izaias Marques Ferreira E Luciann Formiga
Cavalcante. RÉU: Justiça Pública.. PEDIDO DE DESAFORAMENTO (ART. 428, § 2º DO CPP). ATRASO NO
JULGAMENTO DO PROCESSO DE CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA TENTADO. JÚRI REALIZADO NA
PENDÊNCIA DO INCIDENTE. PERDA DO OBJETO. NÃO CONHECIMENTO. — Se sobrevier ao pedido de
desaforamento o julgamento do plenário do júri, o incidente processual perde o seu objeto, não podendo ser
validamente conhecido. Jurisprudência sedimentada deste tribunal. ANTE O EXPOSTO, JULGO PREJUDICADO
O PEDIDO, DELE NÃO CONHECENDO.

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO DO MP (PEÇAS DE INFORMAÇÃO) N° 0001455-50.2016.815.0000. RELA-
TOR: Dr(a). Carlos Antonio Sarmento , em substituição a(o) do Desembargador Márcio Murilo da Cunha
Ramos . NOTICIANTE: Ministério Público do Estado da Paraíba. NOTICIADO: Jose Vieira da Silva (prefeito de
Marizopolis). PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO – COMUNICAÇÃO DE CRIME AMBIENTAL – SUPOSTA
SUPRESSÃO DE MATA NATIVA – VISTORIA TÉCNICA QUE ATESTA AUSÊNCIA DE SUPRESSÃO DE VEGE-
TAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE – BAIXO IMPACTO AMBIENTAL – APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA – POSSIBILIDADE – PARECER DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTI-
ÇA PELO ARQUIVAMENTO DO FEITO – PEDIDO VINCULANTE, POR TRATAR-SE DE FEITO ORIGINÁRIO –
ACOLHIMENTO. – “Quando a competência originária for dos Tribunais, se o Procurador-Geral pede o arquiva-
mento não há como deixar de atendê-lo” (RT 629/385). Ex positis, na esteira do entendimento consolidado na
jurisprudência de que “(...) quando a competência originária for dos Tribunais, se o Procurador-Geral pede o
arquivamento não há como deixar de atendê-lo” (RT 629/385), determino o arquivamento dos presentes autos
com fulcro no art. 3º, I, da Lei nº 8038/90, c/c o art. 1º da lei nº 8658/93.

Dr. Tércio Chaves de Moura

APELAÇÃO N° 0000623-28.2015.815.0331. ORIGEM: 5ª Vara da Comarca de Santa Rita. RELATOR: Dr(a).
Tercio Chaves de Moura , em substituição a(o) da Desembargadora Maria das Neves do Egito de Araujo
Duda Ferreira . APELANTE: Estado da Paraíba, Representado Por Seu Procurador Pablo Dayan Targino Braga
E Juízo da 5ª Vara da Comarca de Santa Rita. DEFENSOR: Alberdan Lima da Silva. ADVOGADO: Bergson
Marques C. de Araújo. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. 1. PRELIMINARES: ILEGITIMIDADE
PASSIVA, CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, DO DIREITO DO
ESTADO DE ANALISAR O QUADRO CLÍNICO DO PACIENTE E POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO
TRATAMENTO MÉDICO POR OUTRO JÁ DISPONIBILIZADO PELO ESTADO. REJEIÇÃO. 2. MÉRITO. AÇÃO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE.
REALIZAÇÃO DE EXAME “ELETRONEUROMIOGRAFIA”. NECESSIDADE. PESSOA CARENTE DE RECUR-
SOS FINANCEIROS. OBRIGAÇÃO DO ESTADO. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 5º, § 1º; 6º, CAPUT, DA
CARTA DA REPÚBLICA. DESPROVIMENTO. 1. A Constituição Federal garante o livre acesso ao Poder Judici-
ário, independentemente de prévio ingresso do pedido na via administrativa. 2. Quanto à possibilidade de outro
profissional analisar a paciente, tal pretensão revela-se desnecessária, uma vez que há robusto conjunto
probatório apto a atestar que é portadora da enfermidade descrita na exordial. 3. Atendendo ao disposto na
Constituição da República, tem-se que a responsabilidade do Estado da Paraíba é solidária, não havendo motivo
para que se invoque sua ilegitimidade passiva, pois o termo “Estado”, inserido no art. 196 da Carta Magna, ao
falar em saúde, abrange todos os entes públicos (União, Estados e Municípios). 4. “A saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.” (artigo 196 da Constituição Federal de 1988). 5. A prestação de saúde pública é responsabilidade
que recai solidariamente sobre os entes federativos, independentemente da hierarquização vigente no Sistema
Único de Saúde (SUS). Assim, representa faculdade da parte que carece de fármacos, exames, tratamentos ou
serviços de saúde - uma vez comprovada a impossibilidade de custeá-los por si - escolher contra qual ente
demandará, de modo a ver atendida sua necessidade. 6. A autoridade judiciária não está obrigada a pronunciar-
se expressamente sobre todos os argumentos apresentados pelas partes, bastando, para seu convencimento,
aduzir aqueles que entendeu pertinentes à solução do conflito. 7. Rejeição das preliminares e desprovimento dos
recursos. Vistos etc. Pelo exposto e nos termos do art. 932, inciso IV, alíneas “b” e “c” do CPC/2015, rejeito as
preliminares e, no mérito, nego provimento ao reexame necessário e à apelação cível.

APELAÇÃO N° 0032343-57.2009.815.2001. ORIGEM: 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL. RELATOR:
Dr(a). Tercio Chaves de Moura , em substituição a(o) da Desembargadora Maria das Neves do Egito de
Araujo Duda Ferreira . APELANTE: Jose Cicero da Silva. ADVOGADO: Edesus Barbosa Galdino (oab/pb
13.330). APELADO: Aymoré Crédito, Financiamento E Investimentos S/a. ADVOGADO: Elísia Helena de Melo
Martini (oab/pb 1853-a) E Henrique José Parada Simão (oab/pb 221.386-a). APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIO-
NAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANO MORAL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DE
ERROR IN PROCEDENDO. SENTENÇA QUE ACOLHEU PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA
DO OFERECIMENTO DE PRAZO PARA EMENDA. INOBSERVÂNCIA DO COMANDO DO ART. 284 DO CPC/
73. SENTENÇA ANULADA. RECURSO APELATÓRIO PREJUDICADO. - O Magistrado, antes de indeferir a
exordial e extinguir o feito sem resolução de mérito, deve oportunizar ao autor a emenda à inicial, consoante
dispõe o art. 284 do CPC/73, aplicável à espécie. - Não observada tal providência, deve ser anulada a sentença,
ex officio, tornando prejudicada a análise do recurso apelatório (art. 932, III, do NCPC). Vistos etc. Isso posto,
reconhecendo a existência de error in procedendo, anulo a sentença, de ofício, julgando prejudicada a apelação,
a teor do art. 932, III, do CPC/2015, determinando o retorno dos autos à origem, para que o Juízo a quo determine
a emenda da exordial e o feito siga seu itinerário natural.

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

APELAÇÃO N° 0012405-15.2014.815.0251. ORIGEM: 4ª Vara da Comarca de Patos. RELATOR: do Desembar-
gador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira . APELANTE: Ameliana Trajano do Nascimento Bezerra. ADVO-
GADO: Clodoaldo Pereira Vicente de Souza (oab/pb Nº. 10.503). APELADO: Estado da Paraiba, Representado
Por Seu Procurador Eduardo Henrique Videres de Albuquerque (oab/pb Nº. 12.392). EMENTA: AÇÃO DE CO-
BRANÇA. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA. AUMENTO DA JORNA-
DA DE TRABALHO SEM ACRÉSCIMO REMUNERATÓRIO. COBRANÇA DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO DA AUTORA. IRREDUTIBILIDADE DOS VENCIMENTOS. VALOR
NOMINAL DA REMUNERAÇÃO DA HORA TRABALHADA. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO
STF E DESTE TRIBUNAL. ART. 932, V, b, CPC. PROVIMENTO DO APELO. 1. O Supremo Tribunal Federal, no
ARE nº. 660.010/PR, o servidor público não possui direito adquirido a regime jurídico remuneratório, entretanto,
a garantia da irredutibilidade dos vencimentos, prevista no art. 37, XV, da CF, impede que haja o aumento da
jornada de trabalho sem a correspondente retribuição remuneratória, porquanto implica na redução do valor pago
como contraprestação da hora trabalhada. 2. Este Tribunal de Justiça e, em especial, esta Quarta Câmara Cível
vem reconhecendo o direito dos servidores do judiciário paraibano ao percebimento das horas extraordinárias de
trabalho, na forma estabelecida no art. 7º, XVI, da CF, desde a vigência da Resolução TJPB nº. 14/10, na data
de 01 de outubro de 2010, até a edição da Resolução TJPB nº. 01/15, em 07 de janeiro de 2015, que reestabeleceu
a jornada de trabalho de seis horas ininterruptas. Precedentes: Apelações nº. 0013293-81.2014.8.15.0251 e
0012612-14.2014.8.15.0251. Posto isso, conhecida a Apelação, considerando que a Sentença está em descon-
formidade com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal de Justiça, arrimado no
art. 932, V, b, do Código de Processo Civil1, dou-lhe provimento para condenar o Estado da Paraíba ao
pagamento do valor corresponde ao número de horas extraordinárias diárias efetivamente trabalhadas pela
Autora, na forma estabelecida no art. 7º, XVI, da CF, desde a vigência da Resolução TJPB nº. 33/09, na data de
19 de novembro de 2009, até a edição da Resolução TJPB nº. 01/15, em 07 de janeiro de 2015, corrigido, desde
o inadimplemento, pelo índice oficial de remuneração básica, acrescido de juros moratórios mensais, a partir da
citação, nos índices aplicados à caderneta de poupança, conforme art. 1º-F, da Lei nº. 9.494/97, e honorários
advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 85, §§ 2º e 8º, do Código de Processo
Civil2. Publique-se. Intimem-se.

Des. João Alves da Silva

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0002517-91.2014.815.0131. ORIGEM: 4ª Vara da comarca de
Cajazeiras. RELATOR: do Desembargador João Alves da Silva . APELANTE: Estado da Paraíba, Pelo
Procurador Felipe de Moraes Andrade. APELADO: Ministério Público do Estado da Paraíba. REMESSA OFICI-
AL E APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PROCEDÊNCIA DO PEDI-
DO. MORTE SUPERVENIENTE DA PACIENTE. CERTIDÃO DE ÓBITO. COMPROVAÇÃO. PERDA SUPERVE-
NIENTE DO OBJETO. APLICAÇÃO DO ART. 485, IX, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PREJUDICADAS. - “O

falecimento do paciente enfermo implica a extinção sem resolução do mérito do processo que visa ao
fornecimento de medicamento para restabelecimento da sua saúde, consoante disposto no art. 485, IX, do
Novo Código de Processo Civil tendo em vista o direito a saúde ser intransmissível.” Ante o exposto, deve a
sentença ser reformada para, em consonância com os incisos VI, IX e § 3º do art. 485, do Novo Código de
Processo Civil e com o art. 127, XXX, do Regimento Interno do TJPB, julgar o processo extinto sem resolução
do mérito, em razão da perda superveniente do objeto. Por consequência, fica prejudicada a análise da
apelação e da remessa oficial.

Dr. Gustavo Leite Urquiza

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0003797-68.2015.815.0000. ORIGEM: 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca
de Campina Grande. RELATOR: Dr(a). Gust avo Leite Urquiza , em substituição a(o) do Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho . AGRAVANTE: Vanessa Gabryelle Machado Bezerra. ADVOGADO:
Nathália Thayse O. de Oliveira ¿ Oab/pb 21.275. AGRAVADO: Maria José Gomes de Morais, Presidente do
Colegiado do Curso de Graduação Em Enfermagem da Universidade Estadual da Paraíba. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE MEDIDA LIMINAR NA ORIGEM. IRRESIG-
NAÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. PREJUDICIALIDADE DO RECURSO.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. INTELIGÊNCIA DO ART. 932, III, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. - Tem-se por prejudicado o agravo de instrumento, quando a decisão interlocutória guerreada é abraçada
pela superveniência de sentença, prolatada no bojo do processo de origem, nos termos do art. 932, III, do Novo
Código de Processo Civil. Vistos. DECIDO: Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO, por se encontrar prejudicado, em razão da prolatação de sentença na demanda originária, nos moldes do
art. 932, III, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO N° 0000880-92.2012.815.2001. ORIGEM: 2º Vara Cível da Comarca da Capital. RELATOR: Dr(a).
Gustavo Leite Urquiza , em substituição a(o) do Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Couti-
nho . APELANTE: Maria Bernadete Silva Sobral. ADVOGADO: Hilton Hril Martins Maia ¿ Oab/pb 13.442. APELA-
DO: Bv Financeira S/a-credito,financiamento. ADVOGADO: Sergio Schulze ¿ Oab/pb Nº 19.473-a. APELAÇÃO.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. SUBLEVA-
ÇÃO DA PROMOVENTE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO OBJETIVA E JURÍDICA DAS RAZÕES POSTAS NA
DECISÃO OBJURGADA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. INOBSERVÂNCIA PELA RECORRENTE EM SEDE
RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. INTELIGÊNCIA DO ART. 932, III, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. - Não enfrentando as razões observadas na decisão impugnada, padece o recurso de
regularidade formal, um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal, por inobservância ao princí-
pio da dialeticidade. - Dispensável levar a matéria ao plenário, consoante preconiza o disposto no art. 932, III, do
Novo Código de Processo Civil, o qual confere poderes ao relator para não conhecer de recurso que não tenha
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida, como ocorrente na espécie. Vistos. DECIDO:
Ante todo o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO DE APELAÇÃO.

APELAÇÃO N° 0201 126-68.2012.815.0461. ORIGEM: Comarca de Solânea. RELATOR: Dr(a). Gust avo Leite
Urquiza , em substituição a(o) do Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho . APELANTE:
Geraldo Francisco da Silva. ADVOGADO: Cledísio Henrique da Cruz (oab/pb Nº 15.606). APELADO: Banco
Santander Brasil S/a. ADVOGADO: Elísia Helena de Melo Martini (oab/pb Nº 1853-a). APELAÇÃO. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. PAGAMENTO REALIZADO. ANUÊNCIA DO RECORRENTE. COM-
POSIÇÃO REALIZADA ENTRE OS INTERESSADOS. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESISTÊNCIA TÁCITA.
PERDA DO OBJETO. PREJUDICIALIDADE CONFIGURADA. - Havendo pagamento do valor devido pela
instituição financeira, mesmo depois de proferida a sentença, deve ser respeitada a autonomia de vontades, pois
os litigantes podem transacionar, ainda que de forma distinta ao provimento jurisdicional. - Praticando os
litigantes ato incompatível com a vontade de recorrer, consistente, na hipótese, em realização de acordo, o
recurso pendente de julgamento perde seu objeto, impondo-se sua extinção. Vistos. DECIDO: Ante o exposto,
JULGO PREJUDICADO O APELO, FRENTE A DESISTÊNCIA TÁCITA DO RECURSO.

APELAÇÃO N° 0729771-58.2007.815.2001. ORIGEM: 1ª Vara de Executivos Fiscais. RELATOR: Dr(a).
Gustavo Leite Urquiza , em substituição a(o) do Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho . APELANTE: Municipio de Joao Pessoa. ADVOGADO: Adelmar Azevedo Régis - Oab/pb Nº
10.237 E Manuella Adahil Sales Nóbrega Coutinho - Oab/pb Nº 18.829. APELADO: Estado da Paraiba,rep.p/
sua Procuradora Lilyane Fernandes Bandeira de Oliveira - Oab/pb Nº 13.350. APELAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. TAXA DE COLETA DE RESÍDUOS
SÓLIDOS. INCIDÊNCIA EM RELAÇÃO A PRÉDIOS PÚBLICOS ESTADUAIS. LEI COMPLEMENTAR MUNI-
CIPAL Nº 16/1998. AUSÊNCIA DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA
LEGALIDADE E TIPICIDADE TRIBUTÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. título executivo inexigí-
vel. MATÉRIA SUMULADA NESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. manutenção da sentença. desprovimento. -
Nos termos do art. 150, I, da Carta Constitucional, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios “exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça.”. - Consoante a Súmula nº 46 deste Tribunal
de Justiça, “É ilegal a cobrança da TCR - Taxa de Coleta de Resíduos sobre imóveis públicos situados no
município de João Pessoa, relativa ao período anterior à vigência da LC Municipal nº 41/2006, por ausência
de previsão legal”. - Uma vez configurada, por falta de previsão normativa, a ilegalidade da cobrança da
TCR - Taxa de Coleta de Resíduos em relação a prédios públicos, tem-se como inexigível o título executivo,
devendo-se, assim, ser mantida a sentença. - O art. 932, IV, “a”, do novo Código de Processo Civil, permite
ao relator negar provimento a recurso que for contrário a súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior
Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal. Vistos. DECIDO: Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À
APELAÇÃO, para manter inalterada a sentença.

Dr. Aluizio Bezerra Filho

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0005441-57.2015.815.2001. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR.
RELATOR: Dr(a). Aluizio Bezerra Filho , em substituição a(o) do Desembargador José Ricardo Porto .
APELANTE: Estado da Paraíba, Representado Por Seu Procurador, Paulo Barbosa de Almeida Filho.. APELA-
DO: Lucilene Solano de Freitas Martins. ADVOGADO: Vilson de Sousa E Silva Oab/pb 20.591. PRELIMINAR.
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REJEIÇÃO DA PREJUDICIAL DE MÉRITO. - Tratando-se de
diferenças remuneratórias decorrentes de pagamento realizado a menor, caracterizada está a relação de
natureza sucessiva, de modo que a prescrição somente atinge as prestações periódicas, mas não o fundo de
direito. Inteligência da Súmula 85 do STJ. Prescrição afastada. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL.
AUMENTO DA CARGA HORÁRIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DA PARAÍBA SEM O CORRESPONDENTE INCREMENTO REMUNERATÓRIO. FATO CONSTATADO NOS
AUTOS. DESRESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS.
PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. OCOR-
RÊNCIA DE DECESSO VENCIMENTAL. RETORNO AO EXPEDIENTE DE SEIS HORAS ININTERRUPTAS
DIANTE DA FALTA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. NEGATIVA DE PROVIMENTO AO RECURSO APELATÓ-
RIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DO ÍNDICE DA CADERNETA DE POUPANÇA. TR. DE-
CLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL, POR ARRASTAMENTO, DO ARTIGO 1º-F DA LEI Nº
9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELO ARTIGO 5º DA LEI Nº 11.960/2009. MODULAÇÃO DE EFEITOS
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MODIFICAÇÃO PARCIAL DA SENTENÇA. PROVIMENTO, EM PAR-
TE, DO REEXAME NECESSÁRIO. - É da reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a afirmação de
não ter o servidor público direito adquirido a regime jurídico remuneratório, exceto se da alteração legal decorrer
decesso vencimental, que é a hipótese dos autos. - Não há como negar que o Tribunal de Justiça da Paraíba
adotava para os seus servidores a jornada mínima de seis horas e, após a Resolução n. 33 /2009 do CNJ,
passou a exigir sete horas, sem o respectivo aumento remuneratório, pelo que o argumento do apelante, qual
seja, inexistência de direito adquirido de servidor público a regime jurídico, não merece acolhimento. - Nesse
contexto, faz jus a autora aos valores atrasados, correspondentes às diferenças devidas e não pagas,
referentes ao período em que trabalhou uma hora a mais sem remuneração a maior, relativos ao quinquênio
anterior à data de sua aposentadoria (31/07/2013), que foi antes da efetiva redução da jornada de trabalho
(Portaria 001 de 07 de janeiro de 2015). - “Conforme a reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não
tem o servidor público direito adquirido a regime jurídico remuneratório, exceto se da alteração legal decorrer
redução de seus rendimentos, que é a hipótese dos autos. (…) No caso, houve inegável redução de vencimen-
tos, tendo em vista a ausência de previsão de pagamento pelo aumento da carga horária de trabalho, o que se
mostra inadmissível, em razão do disposto no art. 37, inciso XV, da Constituição Federal.” (STF, RE n.º
660.010/PR, Rel.:Min. Dias Toffoli, Plenário, D.J.:30/10/2014) Por essas razões, rejeito a prejudicial meritória
e, no mérito, nego provimento ao apelo e provejo, parcialmente, o reexame necessário apenas no pertine aos
consectários legais, para que os juros sejam fixados conforme a lei nº 9494/97 e que os valores devidos sejam
atualizados monetariamente pela TR, até 25 de março de 2015, a partir de quando o débito deverá ser corrigido
pelo IPCA-E, mantendo-se a sentença nos seus demais termos.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 0124496-08.2016.815.0371. ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR:
Dr(a). Aluizio Bezerra Filho , em substituição a(o) do Desembargador José Ricardo Porto . SUSCITANTE:
Daniel Carlos da Silva. SUSCITADO: Bradesco Auto/re Cia de Seguros. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊN-
CIA CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT. COMPETÊNCIA TERRITORIAL
DECLINADA DE OFÍCIO. REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO PARA A COMARCA DO DOMICÍLIO DA PARTE.
IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA RELATIVA. NECESSIDADE DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO
DEMANDADO. SUSCITAÇÃO DO INCIDENTE. CONHECIMENTO PARA, DE PLANO, DECLARAR COMPE-
TENTE O SUSCITADO. - A segunda seção do Superior Tribunal de justiça firmou entendimento no sentido de que,
na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre o foro do seu próprio domicílio,
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o do local do acidente ou, ainda, o do domicílio do réu. - A incompetência relativa não pode ser declarada de
ofício. (Súmula 33 do STJ) - “PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES – DPVAT. DEMAN-
DA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO DA
AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU
DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança
objetivando indenização decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automoto-
res de vias Terrestres – DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento
da ação: o do local do acidente ou do seu domicílio(parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem
como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo diploma). 2. No caso concreto, recurso especial provido
(REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 11/09/2013, DJe 24/09/
2013).” (destaquei) Diante do exposto, julgo, de plano, o presente conflito para declarar competente o Juízo da
10ª Vara Cível da Comarca da Capital.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho

HABEAS CORPUS N° 0001660-79.2016.815.0000. ORIGEM: 6ª Vara Regional de Mangabeira.. RELATOR: do
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho . IMPETRANTE: Luciano Carneiro da Cunha Filho. PACIEN-
TE: Ingryd Isabela Steffane Monteiro. IMPETRADO: Juizo da 6a Vara Regional de Mangabeira. Vistos, etc...
Cuida-se de HABEAS CORPUS, com pedido de liminar, impetrado pelo Bel. Luciano Carneiro da Cunha Filho
(OAB-PB 17.923), com esteio no art. 5°. inciso LXVIII, da Constituição Federal, em favor de Ingryd Isabela
Steffane Monteiro contra ato proferido pelo Juízo de Direito da 6ª Vara Regional de Mangabeira, sob o
argumento de que a paciente sofre constrangimento ilegal com a prisão preventiva decretada pela suposta
infringência ao art. 33, c/c o art. 40, III, todos da Lei nº 11.343/2006. [...] Ante o exposto, no caso em tela, e
neste juízo preliminar, não restaram completamente refutados os requisitos autorizadores da decretação da
prisão cautelar (fumus commissi delicti e periculum libertatis), bem como estão ausentes os pressupostos
autorizadores, consubstanciados no fumus boni juris e no periculum in mora, razão pela qual INDEFIRO a
medida liminar, haja vista a natureza excepcional da providência pleiteada. Remetam-se os autos à douta
Procuradoria de Justiça. Publique-se. Cumpra-se.

Desª. Maria das Graças Morais Guedes

APELAÇÃO N° 0000327-61.2014.815.0421. ORIGEM: ESCRIVANIA DA 3ª CÂMARA CIVEL. RELATOR: da
Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . APELANTE: Banco do Brasil S/a. ADVOGADO: Patricia
de Carvalho Cavalcanti. APELADO: Francisco Marcos Araruna-me. ADVOGADO: Francisco Carlos de Carvalho.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCI-
ADAS DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
DA DIALETICIDADE. ART. 932, III DO NCPC. NÃO CONHECIMENTO DO APELO. Não há como conhecer do
recurso que reflete argumentos dissociados dos fundamentos da sentença, configurando flagrante inobservân-
cia ao disposto no artigo 514 do CPC/73. Com essas considerações, NÃO CONHEÇO DO APELO, nos termos
do art. 932, III do NCPC.

APELAÇÃO N° 0042825-25.2013.815.2001. ORIGEM: REGISTRO DE ACORDÃOS E DECISÕE. RELATOR: da
Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . APELANTE: Banco do Brasil S/a. ADVOGADO: Louise
Rainer Pereira Gionedis. APELADO: Antonio Raimundo Pereira dos Santos. ADVOGADO: Rodrigo Magno Nunes
Moraes. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DOCUMENTAÇÃO APRE-
SENTADA NA CONTESTAÇÃO. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. CONDENAÇÃO DO AUTOR EM CUSTAS E
HONORÁRIOS. INSURGÊNCIA DO RÉU ACERCA DE PONTO QUE LHE FOI FAVORÁVEL NA SENTENÇA.
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO INADMISSÍVEL. VÍCIO INSANÁVEL. IMPOSSIBILIDADE
DE APLICAÇÃO DO § ÚNICO DO ART 932 DO CPC/2015 NÃO CONHECIMENTO. Cada recurso deve revestir-
se necessariamente de interesse recursal, devendo ter utilidade e necessidade para a parte conseguir situação
mais vantajosa do que a outorgada pela decisão que lhe foi desfavorável. A falta desses requisitos inviabiliza o
conhecimento do recurso. Com essas considerações, NÃO CONHEÇO DO APELO, por ser manifestamente
inadmissível, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015. Publique-se. Intime-se.

Dr. Ricardo Vital de Almeida

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0001395-03.2013.815.0091. ORIGEM: Taperoá. RELATOR: Dr(a).
Ricardo Vital de Almeida , em substituição a(o) do Desembargador José Aurélio da Cruz . APELANTE:
Estado da Paraiba,rep.p/seu Proc. Jose Morais de Souto Filho E Remetente: Juizo da Comarca de Taperoa.
APELADO: Luzinete Barbosa Vilar Costa. ADVOGADO: Joseilson Luis Alvesoab/pb Nº 8.933. ADMINISTRA-
TIVO. REMESSA NECESSÁRIA E apelação cível. ação de COBRANÇA. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO PÚBLICO. PLEITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA parcial.
Condenação restrita ao PAGAMENTO DO FGTS EM DECORRÊNCIA DA NULIDADE DO CONTRATO FIRMA-
DO ENTRE AS PARTES. IRRESIGNAÇÃO DO PROMOVIDO. ANÁLISE CONJUNTA COM O REEXAME
NECESSÁRIO. RAZÕES RECURSAIS EM DESACORDO COM O ATUAL ENTENDIMENTO DO STF. RECO-
NHECIMENTO DA NULIDADE DO CONTRATO FIRMADO PELO ENTE PÚBLICO SEM A PRÉVIA APROVA-
ÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO DA PARTE CONTRATADA. DIREITO AO LEVANTAMENTO DOS VALORES
CORRESPONDENTES AO FGTS. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 19-a DA LEI Nº 8.036/90. DESPROVI-
MENTO dos recursos. 1. No caso, a nulidade contratual salta aos olhos, eis que a apelada prestou serviços à
Administração Pública sem que houvesse sido previamente aprovada em concurso público, inexistindo
situação de excepcional interesse público, que legitime tais contratações. 2. Assim, é imperioso reconhecer
que a sentença está em consonância com o atual entendimento do Supremo Tribunal Federal, que reconhece
a nulidade das contratações sem a prévia aprovação em concurso público, gerando para os contratados, tão
somente, o direito ao saldo de salários e ao FGTS. 3. Desprovimento monocrático. Aplicação do art. 932, inciso
IV, alínea “b”, do CPC/2015. Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E A APELA-
ÇÃO CÍVEL, mantendo a sentença em todos os seus termos, o que faço monocraticamente, com espeque no
art. 932, inciso IV, alínea “b”, do CPC/2015.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0002779-07.2015.815.0131. ORIGEM: Cajazeiras - 4ª Vara. RELA-
TOR: Dr(a). Ricardo Vital de Almeida , em substituição a(o) do Desembargador José Aurélio da Cruz .
APELANTE: Municipio de Cajazeiras Rep.p/seu Proc. Rhalds da Silva Venceslau (oab-pb 20064). E Remetente:
Juizo da 4a Vara da Com.de Cajazeiras. APELADO: Ministerio Publico do Estado da Paraiba. CONSTITUCIO-
NAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. MEDICAMENTOS. PACIENTE
DESPROVIDA DE RECURSOS. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DOS ENTES FEDERATIVOS. AMPA-
RO CONSTITUCIONAL E LEGAL. ÔNUS DO ESTADO LATO SENSU. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. IRRE-
SIGNAÇÃO. RECURSOS CONTRÁRIOS A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE STF, STJ E DESTE TRIBUNAL.
MULTIPLICIDADE DE RECURSOS DECIDIDOS NAS CORTES SUPERIORES ACERCA DA MATÉRIA NA
ÓRBITA DO DIREITO À SAÚDE. DESPROVIMENTO MONOCRÁTICO. 1. Nos termos do art. 196, da Consti-
tuição Federal, o Estado deve, efetivamente, proporcionar a prevenção de doenças, bem como oferecer os
meios necessários para que os cidadãos possam restabelecer sua saúde, incluindo aí o fornecimento de
tratamento necessário à cura e abrandamento das enfermidades. 2. É solidária a responsabilidade entre União,
Estados-membros e Municípios quanto às prestações na área de saúde. Precedentes. (RE 627411 AgR,
Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 18/09/2012, processo eletrônico DJe - 193
divulgado em 01-10-2012, publicado em 02-10-2012). Diante do exposto, forte nas razões acima, com fulcro
no art. 932, IV “b” do CPC, NEGO PROVIMENTO AOS RECURSOS, mantendo a sentença que garantiu à
saúde da autora em sua íntegra.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0008682-92.2015.815.001 1. ORIGEM: Campina Grande - 3ª Vara
da Fazenda Publica. RELATOR: Dr(a). Ricardo V ital de Almeida , em substituição a(o) do Desembargador
José Aurélio da Cruz . APELANTE: Estado da Paraiba,rep.p/sua Proc.jaqueline Lopes de Alencar E Reme-
tente: Juizo da 3a Vara da Fazenda Publica Dacomarca de Campina Grande. APELADO: Josefa Givanilde de
Farias. ADVOGADO: Carmem Noujaim Habib Oab 4456-pb Defensora Publica. CONSTITUCIONAL. RE-
MESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO. LUCENTIS. PACIENTE DESPROVIDA DE RECURSOS. DIREITO À VIDA E À SAÚDE.
DEVER DOS ENTES FEDERATIVOS. AMPARO CONSTITUCIONAL E LEGAL. ÔNUS DO ESTADO LATO
SENSU. PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO. RECURSO CONTRÁRIO A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
STF, STJ E DESTE TRIBUNAL. MULTIPLICIDADE DE RECURSOS DECIDIDOS NAS CORTES SUPERIO-
RES ACERCA DA MATÉRIA NA ÓRBITA DO DIREITO À SAÚDE. DESPROVIMENTO MONOCRÁTICO. 1.
Nos termos do art. 196, da Constituição Federal, o Estado deve, efetivamente, proporcionar a prevenção de
doenças, bem como oferecer os meios necessários para que os cidadãos possam restabelecer sua saúde,
incluindo aí o fornecimento de tratamento necessário à cura e abrandamento das enfermidades. 2. É
solidária a responsabilidade entre União, Estados-membros e Municípios quanto às prestações na área de
saúde. Precedentes. (RE 627411 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 18/09/
2012, processo eletrônico DJe - 193 divulgado em 01-10-2012, publicado em 02-10-2012). Diante do exposto,
forte nas razões acima, com fulcro no art. 932, IV “b” do CPC, NEGO PROVIMENTO AOS RECURSOS,
mantendo a sentença em sua íntegra.

APELAÇÃO N° 0000035-51.2015.815.0321. ORIGEM: Santa Luzia. RELATOR: Dr(a). Ricardo V ital de
Almeida , em substituição a(o) do Desembargador José Aurélio da Cruz . APELANTE: Mariana Maria da
Silva. ADVOGADO: Thiago Medeiros Araujo de Sousa (oab/pb 14.431). APELADO: Banco Mercantil S/a.
ADVOGADO: Ana Luiza Medeiros Machado (oab/pb 15.423).. PROCESSUAL CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA

C/C indenização por danos moraIS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE LOGO APÓS A INTIMAÇÃO DA
PARTE AUTORA PARA APRESENTAÇÃO DE RÉPLICA. INOCORRÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS PARTES
PARA ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS PRETENDIDAS. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERI-
CIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR SUSCITADA
PELO APELANTE. MÉRITO DA APELAÇÃO prejudicado. Aplicação do art. 932, iii, do cpc/2015. NÃO
CONHECIMENTO DO APELO. 1. É cediço que cabe ao magistrado verificar a existência de provas
suficientes nos autos para ensejar o julgamento antecipado da lide e indeferir a produção de provas
consideradas desnecessárias, conforme o princípio do livre convencimento do julgador. 2. Contudo, é nula
a sentença que, julgando antecipadamente a lide sem prévia intimação das partes para especificação de
provas, considera improcedente o pedido, sem, contudo, oportunizar a produção de prova, mormente quando
o direito vindicado depende exclusivamente de produção de prova pericial. 3. Tal situação, sem sombras de
dúvida, caracteriza o cerceamento de defesa e a consequente nulidade da sentença, devendo, por isso, ser
encaminhado os autos ao Juízo de origem para o devido e regular processamento. 4. Em razão da nulidade
da sentença, fica prejudicado o mérito do apelo (art. 932, III, do CPC/2015). Assim, acolho a preliminar de
cerceamento de defesa para anular a sentença recorrida, devendo os autos retornarem ao Juízo de origem
para que se proceda à necessária dilação probatória. Mérito do apelo prejudicado, nos termos do art. 932,
III1, do CPC/2015.

APELAÇÃO N° 0000904-03.2009.815.0231. ORIGEM: Mamanguape - 2ª Vara. RELATOR: Dr(a). Ricardo
Vital de Almeida , em substituição a(o) do Desembargador José Aurélio da Cruz . APELANTE: Banco
Bradesco Financiamentos S/a. ADVOGADO: Humberto Luiz Teixeira (oab/pb 157875-a). APELADO: Ivanildo
de Andrade Silva. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PROCESSO EXTINTO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO INTERPOSTO MEDIANTE CÓPIA. AUSÊNCIA DE AUTENTICA-
ÇÃO OU ASSINATURA ORIGINAL DO ADVOGADO. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA PROCESSAMEN-
TO DO APELO. INADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF E STJ. NÃO CONHECIMENTO DO RE-
CURSO. A teor do entendimento sedimentando no âmbito do STJ e STF, não se conhece de recurso que fora
interposto mediante cópia, sem autenticação ou assinatura original do advogado, pois só a petição que
contenha a assinatura original ou autenticada do mandatário pode ser considerada válida. Pelo exposto,
inexistindo vício a ser sanado, ante sua manifesta inadmissibilidade, NÃO CONHEÇO A APELAÇÃO CÍVEL,
o que faço nos termos do art. 932, III, do NCPC.

APELAÇÃO N° 0001400-74.2010.815.0141. ORIGEM: Catole do Rocha - 2ª Vara. RELATOR: Dr(a). Ricardo V ital
de Almeida , em substituição a(o) do Desembargador José Aurélio da Cruz . APELANTE: Dalva Gomes Vieira.
ADVOGADO: Noemia Climintino Leite- Oab/pb Nº 21.425. APELADO: Municipio Catole do Rocha Rep.p/seu
Proc. Evaldo Solano de Andrade Filho. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEN-
TENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DA AUTORA. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO RECURSAL.
QUINZE DIAS ÚTEIS. ARTS. 202 E 1003, §5º, DO CPC/2015. APELO INTEMPESTIVO. Não conhecimento. 1.
Vislumbra-se que o presente recurso fora interposto em data posterior ao prazo de quinze dias úteis, conforme
estabelecem os arts. 202 e 1.003, §5º, do CPC/2015. 2. Diante da intempestividade do apelo, deixo de conhecê-
lo, por força do disposto no art. 932, III, do CPC/2015. Com espeque no art. 932, III, do CPC/2015, DEIXO DE
CONHECER O APELO, tendo em vista sua intempestividade.

APELAÇÃO N° 0006580-72.2014.815.2003. ORIGEM: Capital - 4ª Vara Regional de Mangabeira. RELATOR: Dr(a).
Ricardo Vital de Almeida , em substituição a(o) do Desembargador José Aurélio da Cruz . APELANTE: Jailza
Barbosa da Silva Pereira. ADVOGADO: Hilton Hril Martins Maia (oab/pb 13.442). APELADO: Banco Bmg S/a.
ADVOGADO: Ana Tereza de Aguiar Valença(oab/pb 20.473).. EXIBITÓRIA DE DOCUMENTOS. PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO PELA AUTORA QUANTO AOS ENCARGOS PROCESSUAIS. ACERTO DA SENTENÇA. CAU-
SALIDADE DA DEMANDA QUE RECAIU NA PROMOVENTE/APELANTE. DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do
entendimento sedimentado pelo STJ, firmado nos termos do art. 543-C do CPC/73, nas ações cautelares de
exibição de documentos é imperiosa a comprovação da recalcitrância da instituição financeira em alcançar ao
consumidor a documentação comum às partes.2. Assim, ausente a prova do requerimento administrativo, e
tendo a recorrida exibindo o documento juntamente com sua defesa, deve a parte autora arcar com a verba
honorária sucumbencial, em atenção ao princípio da causalidade. Pelo exposto, não se sustenta a irresignação
da autora, por isso que NEGO PROVIMENTO AO APELO.

APELAÇÃO N° 0025149-25.2010.815.001 1. ORIGEM: Campina Grande - 7ª Vara Cível. RELATOR: Dr(a).
Ricardo Vital de Almeida , em substituição a(o) do Desembargador José Aurélio da Cruz . APELANTE:
Banco Itau Unibanco S/a. ADVOGADO: Mauricio Coimbra Guilherme Ferreira (oab-rj 151.056) E Juliana
Barbosa de França (oab-pb 20.019). APELADO: Jose Ricardo Barros da Rocha. ADVOGADO: Clodoval
Bento de Albuquerque Segundo (oab-pb 18.197). PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. FALTA DE
REGULARIDADE FORMAL. ASSINATURA DIGITALIZADA/REPRODUZIDA NO APELO E NO INSTRUMEN-
TO PROCURATÓRIO. INVIABILIAZAÇÃO DO RECURSO. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. INTIMAÇÃO.
VÍCIO NÃO SUPRIDO. INADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO APELO. 1. A imagem digitaliza-
da, escaneada ou mesmo reproduzida da assinatura do causídico não vem sendo admitida pela jurisprudên-
cia pátria, na medida em que não garante, de maneira precisa, a autenticidade do documento. Pelo contrário,
representa até mesmo um risco à segurança jurídica. 2. Ante a deficiência da resposta do apelante à
intimação que lhe concedeu prazo para a correção do vício de representação detectado, prevalece o óbice
ao conhecimento do presente recurso. 3. Recurso não conhecido, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015.
Ante o exposto, com esteio no art. 932, III, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO RECURSO
DE APELAÇÃO, já que inadmissível.

EMBARGOS N° 0020922-94.2014.815.2001. ORIGEM: Capital - 12ª Vara Cível. RELATOR: Dr(a). Ricardo V ital
de Almeida , em substituição a(o) do Desembargador José Aurélio da Cruz . POLO ATIVO: Banco Bradesco
Financiamentos S/a. ADVOGADO: Jose Carlos Skrzyszowski Junior (oab/pb 45.445-a). POLO PASSIVO: Seve-
rino Ramos Anselmo da Silva. ADVOGADO: Danilo Caze Braga da Costa Silva (oab/pb 12.236).. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. MONOCRÁTICA QUE MANTEVE SENTENÇA EM REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCI-
AMENTO DE VEÍCULO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO. ALEGAÇÃO DE VÍCIO. INEXISTÊNCIA.
PRETENSÃO NÍTIDA DE REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 1. “Depreende-se do artigo 1.022 do
Novo CPC, que os embargos de declaração apenas são cabíveis quando constar, na decisão recorrida,
obscuridade, contradição, erro material ou omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador,
ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, § 1º, do referido diploma legal, que configurariam a carência
de fundamentação válida”. (EDcl no AgRg no AREsp 303.406/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 28/06/2016, DJe 01/08/2016). 2. “Os embargos de declaração não se prestam à
manifestação de inconformismo ou à discussão da justiça ou injustiça da decisão embargada. Se a embargante
não demonstra qualquer das hipóteses do artigo 535, código de processo civil, o caso é de desprovimento do
recurso”. (TJGO; AI-EDcl 0258087-85.2013.8.09.0000; Itapirapua; Terceira Câmara Cível; Relª Desª Beatriz
Figueiredo Franco; DJGO 23/09/2015). 3. Inexistindo vícios no julgado, impossível o acolhimento dos presentes
embargos. Frente ao exposto, com apoio no §2º do art. 1.024 do NCPC1, REJEITO OS EMBARGOS.

RECLAMAÇÃO N° 0000737-53.2016.815.0000. ORIGEM: Cajazeiras - Juizado Especial. RELATOR: Dr(a). Ricar-
do Vital de Almeida , em substituição a(o) do Desembargador José Aurélio da Cruz . RECLAMANTE: Telemar
Norte Leste S/a E Interessado:joao Teodoro Dantas. ADVOGADO: Wilson Sales Belchior(oab/pb Nº 17.314-a).
RECLAMADO: Turma Recursal da Quarta Regiao. PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO
DE TURMA RECURSAL QUE CONTRARIA ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STJ. PROPOSITURA APÓS O
DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 15 DIAS. ART. 1º DA RESOLUÇÃO Nº 12 DE 2009. DECISÃO RECLAMADA
TRANSITADA EM JULGADO. VIOLAÇÃO AO ART. 988, § 5º, INCISO I, DO CPC. REQUISITO DE ADMISSIB-
LIDADE NÃO ATENDIDO. INTEMPESTIVIDADE DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO INTELIGÊNCIA DO ART. 127, X, DO RITJPB E ART. 485, INCISOS I E IV, DO NOVO CPC. 1. As
reclamações destinadas a dirimir divergência entre acórdão prolatado por turma recursal estadual e a jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça, suas súmulas ou orientações decorrentes do julgamento de recursos
especiais processados na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil serão oferecidas no prazo de quinze
dias, contados da ciência, pela parte, da decisão impugnada, independentemente de preparo. 2. ‘”É inadmissível
a reclamação: I – proposta após o trânsito em julgado da decisão reclamada” (Art. 988, § 5º do NCPC) 3. A
suspensão do prazo deflagrado ao tempo do CPC de 1973 não enseja a incidência das normas do CPC de 2015,
ainda que a suspensão tenha se encerrado sob sua vigência. Posto isso, verificada a inadmissibilidade da
presente Reclamação por ser intempestiva (art. 1º da Resolução nº 12 de 2009 c/c o art. 988, § 5º, I, do NCPC),
impõe-se a EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma autorizada pelo art. 127, X, do
RITJPB e art. 485, incisos I e IV, do novo CPC (antigo art. 267, I e IV, do CPC de 1973).

REEXAME NECESSÁRIO N° 0000994-96.2008.815.031 1. ORIGEM: Princesa Isabel - 2ª Vara. RELATOR:
Dr(a). Ricardo Vital de Almeida , em substituição a(o) do Desembargador José Aurélio da Cruz . JUÍZO:
Iranildo Ribeiro de Lima. ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva (oab/pb Nº 4007).. POLO PASSIVO:
Remetente:juizo da 2a Vara da Comarca de Princesa Izabel E Inss Instituto Nacional do Seguro Social Rep.por
Seu Proc. Giselly Cristhine Ramalho Farias Jurema.. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO NULI-
DADE. INSS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR FEDERAL DA SENTENÇA. QUES-
TÃO DE ORDEM ACOLHIDA. REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO. A ausência de intimação pessoal do
Procurador Federal do INSS sobre a sentença, ainda que submetida ao reexame necessário, acarreta nulidade
processual, eis que viola o direito de defesa da autarquia. Assim sendo, ACOLHO A QUESTÃO DE ORDEM,
para reconhecer a nulidade do processo e anular a decisão monocrática de fls. 142/145, determinando que o
Magistrado “a quo” promova a intimação pessoal do procurador do INSS, sobre a sentença de fls. 130/133,
reabrindo-se o prazo para interposição de recurso, bem como seja juntado o recurso apelatório indicado pelo
autor às fls. 148/152. Ante esse resultado, JULGO PREJUDICADO O REEXAME NECESSÁRIO, nos termos
do art. 932, III, do CPC/15.
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REEXAME NECESSÁRIO N° 0001 128-36.2013.815.0251. ORIGEM: Patos - 4ª Vara. RELATOR: Dr(a). Ricar-
do Vital de Almeida , em substituição a(o) do Desembargador José Aurélio da Cruz . JUÍZO: Jucilene
Rodrigues Morais Borges E Interessado: Municipio de Cacimba de Areia. ADVOGADO: Jonas Guedes de Lima
(oab/pb 18.027).. POLO PASSIVO: Remetente:juizo da 4a Vara da Comarca de Patos E Prefeito do Municipio
de Cacimba de Areia. ADVOGADO: Joao Lopes de Sousa Neto - Oab/pb 11.996. CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXONERAÇÃO SUMÁRIA DE
SERVIDOR PÚBLICO. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. SÚMULAS Nº 20 E 21 DO STF.
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. ILEGALIDADE. SENTENÇA
MANTIDA. DESPROVIMENTO DA REMESSA. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no
sentido de que a exoneração de servidor público, aprovado em concurso público, ainda que em estágio
probatório, deve ser precedida do competente processo administrativo em que seja assegurado o devido
processo legal. Inteligência das Súmulas 20 e 21 do STF. 4. Desprovimento da remessa necessária. Isto
posto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário.

REEXAME NECESSÁRIO N° 0002372-55.2009.815.0181. ORIGEM: Guarabira - 3ª Vara. RELATOR: Dr(a).
Ricardo Vital de Almeida , em substituição a(o) do Desembargador José Aurélio da Cruz . JUÍZO: Jose
Feliciano Aguiar Irmao. ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva (oab/pb Nº 4.007).. POLO PASSIVO:
Remetente:juizo da 3a Vara da Com.de Guarabira E Inss Instituto Nacional do Seguro Social Rep.p/seu
Proc. Jose M. Maia de Freitas. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. PROCEDÊNCIA. REANÁLISE OBRIGATÓ-
RIA. (1) SEGURADO QUE POSSUI CONDIÇÕES PARA EXERCER OUTRAS ATIVIDADES LABORAIS
COM REDUZIDA CAPACIDADE. COMPROVAÇÃO POR LAUDO MÉDICO PERICIAL. GRAU DE INCAPA-
CIDADE. IRRELEVÂNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE CABÍVEL. ACERTO DA SENTENÇA. (2) VALOR DA
CONDENAÇÃO. CORREÇÃO. ADEQUAÇÃO DOS ÍNDICES. JURISPRUDÊNCIA DO STF, DO STJ E DO
TJPB. ALTERAÇÃO DA SENTENÇA. PROVIMENTO PARCIAL DO REEXAME NECESSÁRIO. 1. Em haven-
do incapacidade parcial e permanente, vislumbra-se que o auxílio-acidente é o único benefício ao qual faz
jus, cuja natureza indenizatória e objetiva permite a complementação da renda daquele que teve sua
capacidade para o labor diminuído, iniciando seu pagamento a partir do dia seguinte ao da cessação do
auxílio-doença, nos termos do art. 86 da Lei nº 8.213/91. (Precedentes do STJ: AgRg no AREsp 649.793/
RJ, AgRg no REsp 1398972/SP e EDcl no AgRg no REsp 1360649/SP). 2. Em razão da recente modulação
de efeitos na ADI 4425-QO, pelo STF, necessária a adequação da sentença quanto aos índices aplicáveis
à correção monetária, observando a legislação vigente a cada época, como orientado pelo STJ e por esta
Corte. Diante do exposto e com fundamento na alínea “b” do inc. V do art. 932 do CPC/15, DOU
PROVIMENTO PARCIAL AO REEXAME NECESSÁRIO apenas para fixar que o valor da condenação seja
corrgido aplicando-se: 1. No que se refere à correção monetária: a) Para o período anterior à 29/06/2009,
os valores devem ser corrigidos pelo INPC. b) Após a vigência da Lei nº 11.960/09, aplica-se a TR (índice
da caderneta de poupança). c) Após 25/03/2015, aplica-se o IPCA-E, conforme decidido pelo STF na
modulação dos efeitos na ADI 4425-QO1. 2. No que se refere aos juros de mora: a) No período anterior
à 29/06/2009, ficam mantidos os juros de 0,5% ao mês; b) Após a vigência da Lei nº 11.960/09, os valores
devem sofre a incidência de juros moratórios de acordo com os índices da caderneta de poupança.
Mantenho os demais termos da sentença.

REEXAME NECESSÁRIO N° 0004918-45.2015.815.2001. ORIGEM: Capital - 6ª Vara da Fazenda Publica. RELA-
TOR: Dr(a). Ricardo Vital de Almeida , em substituição a(o) do Desembargador José Aurélio da Cruz .
JUÍZO: Estado da Paraiba, Rep P/ Proc. Renan de Vasconcelos Neves. POLO PASSIVO: Thiago Victor Medeiros
do Nascimento. ADVOGADO: Viviane Maria Silva de Oliveira(oab/pb 16.249).. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER. MENOR DE DEZOITO ANOS APROVADO EM VESTIBULAR. PEDIDO DE EXPEDI-
ÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE 2º GRAU. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSOS VOLUN-
TÁRIO E OFICIAL. LIMITAÇÃO DE IDADE PREVISTA NA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO.
PREVALÊNCIA DAS NORMAS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 208, V, DA CARTA
MAGNA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTA CORTE. RECENTE ENUNCI-
ADO SUMULAR EDITADO POR ESTE TRIBUNAL. DESPROVIMENTO. 1. A limitação da idade mínima para o
aluno se submeter a exame supletivo (18 anos) prevista na Lei de Diretrizes e Bases da Educação, esbarra na
garantia constitucional de acesso aos níveis mais elevados do ensino, segundo a capacidade de cada um (art.
208, V, da CF). 2. Recursos monocraticamente desprovidos, nos termos do art. 932, IV, “a”, do CPC/2015. Ante
o exposto, NEGO PROVIMENTO À REMESSA E AO APELO, o que faço de forma monocrática, nos termos do
art. 932, IV, “a”, do CPC/20151, mantendo-se inalterada a sentença recorrida.

REEXAME NECESSÁRIO N° 001 1373-50.2013.815.0011. ORIGEM: Campina Grande - 2ª Vara da Fazenda
Publica. RELATOR: Dr(a). Ricardo V ital de Almeida , em substituição a(o) do Desembargador José Aurélio
da Cruz . JUÍZO: Marcos Antonio Cavalcante da Silva. ADVOGADO: Giovanne Arruda Gonçalves ¿ Oab/pb Nº
6.941. POLO PASSIVO: Remetente: Juizo da 2a Vara da Fazenda Pub. da Capital E Municipio de Campina
Grande, P/s Proc Fernanda Augusta de Abreu. ADMINISTRATIVO. REMESSA NECESSÁRIA. ação de COBRAN-
ÇA. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO PÚBLICO. SENTEN-
ÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL. CONDENAÇÃO RESTRITA AO PAGAMENTO DO FGTS. ÚNICA MATÉRIA A
SER ANALISADA EM SEDE DE REEXAME. SENTENÇA EM CONSOnância COM O ATUAL ENTENDIMENTO DO
STF. NULIDADE DO CONTRATO FIRMADO PELA ADMINISTRAÇÃO SEM A PRÉVIA APROVAÇÃO EM CON-
CURSO PÚBLICO DA PARTE CONTRATADA. DIREITO AO LEVANTAMENTO DOS VALORES CORRESPON-
DENTES AO FGTS. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 19-a DA LEI Nº 8.036/90. DESPROVIMENTO MONO-
CRÁTICO. 1. No caso, a nulidade contratual salta aos olhos, eis que a promovente prestou serviços à
Administração Pública por diversos meses, sem que houvesse sido previamente aprovada em concurso público,
inexistindo situação de excepcional interesse público, que legitimasse tal contratação. 2. Assim, é imperioso
reconhecer que a sentença está em consonância com o atual entendimento do Supremo Tribunal Federal, que
reconhece a nulidade das contratações realizadas pelos entes públicos sem a prévia aprovação em concurso
público, gerando para os contratados, tão somente, o direito ao saldo de salários e ao FGTS. 3. Desprovimento
monocrático. Aplicação do art. 932, inciso IV, alínea “b”, do CPC/2015. Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO
REEXAME NECESSÁRIO, mantendo a sentença remetida em todos os seus termos, o que faço monocratica-
mente, com espeque no art. 932, inciso IV, alínea “b”, do CPC/2015.

AGRAVOS N° 0046273-74.2011.815.2001. ORIGEM: Capital - 4ª Vara Cível. RELATOR: Dr(a). Ricardo V ital de
Almeida , em substituição a(o) do Desembargador José Aurélio da Cruz . POLO ATIVO: Bv Leasing Arrenda-
mento Mercantil S/a. ADVOGADO: Cristiane Belinati Garcia Lopes Oab/pb 19.937-a. POLO PASSIVO: Josevaldo
da Luz Araujo. ADVOGADO: Zaylany de L.ferreira Torres- Oab/pb 16.982. Cuida-se de agravo interno, em ação
revisional, onde se discute a limitação de juros remuneratórios, a capitalização mensal de juros (anatocismo) e
a restituição em dobro das quantias já pagas indevidamente. Contudo, quando do julgamento dos REsp n.
1.585.736 – RS e 1.517.888 – RN, o Superior Tribunal de Justiça reconheceu a existência de repercussão geral
do debate sobre “hipóteses de aplicação da repetição em dobro prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC”, e
informou que a afetação conjunta do REsp n. 1.585.736 – RS não alterou a abrangência da ordem de suspensão
determinada nos autos do recurso principal (REsp 1.517.888 – SP). Assim, considerando que a presente
demanda possui, entre os temas discutidos, os elencados no referido precedente de repercussão geral, em
cumprimento à determinação do STJ, é caso de sobrestamento do feito. Neste ínterim, devem os autos aguardar
em Secretaria, retornando, após, para apreciação do Apelo.

APELAÇÃO N° 0004835-87.2012.815.001 1. ORIGEM: Campina Grande - 10ª Vara Cível. RELATOR: Dr(a).
Ricardo Vital de Almeida , em substituição a(o) do Desembargador José Aurélio da Cruz . APELANTE:
Sistemax E Serviços Ltda. ADVOGADO: Brijender Nain(oab/pb 17.878).. APELADO: Itau Unibanco S/a. ADVO-
GADO: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (oab/pe 21.678).. Cuida-se de apelação cível, em ação revisional,
onde se discute a limitação de juros remuneratórios, a capitalização mensal de juros (anatocismo) e a restituição
em dobro das quantias já pagas indevidamente. Contudo, quando do julgamento dos REsp n. 1.585.736 – RS e
1.517.888 – RN, o Superior Tribunal de Justiça reconheceu a existência de repercussão geral do debate sobre
“hipóteses de aplicação da repetição em dobro prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC”, e informou que a
afetação conjunta do REsp n. 1.585.736 – RS não alterou a abrangência da ordem de suspensão determinada nos
autos do recurso principal (REsp 1.517.888 – SP). Assim, considerando que a presente demanda possui, entre
os temas discutidos, os elencados no referido precedente de repercussão geral, em cumprimento à determinação
do STJ, é caso de SOBRESTAMENTO do feito. Neste ínterim, devem os autos aguardar em Secretaria,
retornando, após, para apreciação do Apelo.

APELAÇÃO N° 0007861-97.2013.815.2003. ORIGEM: Capital - 1ª Vara Regional de Mangabeira. RELATOR: Dr(a).
Ricardo Vital de Almeida , em substituição a(o) do Desembargador José Aurélio da Cruz . APELANTE:
Gleibson Cardoso Rodrigues. ADVOGADO: Walmirio Jose de Sousa(oab/pb Nº 15.551). E Outros. APELADO:
Banco Pan S/a. ADVOGADO: Roberta Beatriz do Nascimento (oab/sp Nº 192.649) José Lidio Alves dos Santos-
oab-sp 156.187.. Cuida-se de apelação cível, em ação revisional, onde se discute o ressarcimento de tarifas
cobradas em razão de serviços de terceiros, tarifa de cadastro, capitalização mensal de juros (anatocismo), além
de registro de contrato. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça reconheceu a existência de repercussão geral do
debate relativo à validade da cobrança por registro de contrato, avaliação de bem ou qualquer outro serviço de
terceiros em financiamentos bancários (REsp 1.578.526-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 02/
09/2016, Tema 958), tendo determinado, na mesma oportunidade, a “suspensão, em todo o território nacional, dos
processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (cf. art. 1.037, inciso II, do CPC/2015), ressal-
vadas as hipóteses de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito e coisa julgada, de acordo
com as circunstâncias de cada caso concreto, a critério do juízo”.Assim, considerando que a presente demanda
possui, entre os temas discutidos, os elencados no referido precedente de repercussão geral, em cumprimento
à determinação do STJ, é caso de sobrestamento do feito.Pelo exposto, deverá permanecer o presente feito
SOBRESTADO, até o desfecho do recurso acima.

JULGADOS DO TRIBUNAL PLENO

Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO DO MP (PEÇAS DE INFORMAÇÃO) N° 201 1718-78.2014.815.0000. RELA-
TOR: do Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior . POLO ATIVO: Ministerio Publico Estadual. POLO
PASSIVO: Joao Batista Soares,prefeito Constitucional do Município de Caaporã. ADVOGADO: José Augusto da
Silva Nobre Neto. NOTÍCIA CRIME. Denúncia. Peculato. Inteligência do art. 312, caput, do CP. Prefeito.
Apropriação de verba destinada a repasse à instituição financeira. Empréstimo consignado. Materialidade e
indícios de autoria. Presença. Dolo. Aspecto não apreciável na fase de recebimento da peça acusatória.
Recebimento da denúncia. - Há justa causa, para fins de recebimento da denúncia, quando a peça acusatória se
pauta na prova de materialidade da conduta delitiva e nos indícios de envolvimento do acusado no crime que lhe
foi imputado pelo Ministério Público. - É defeso, na fase de recebimento da denúncia, aferir o dolo do acusado,
devendo tais aspectos serem investigados durante a instrução penal. ACORDA o Plenário do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em receber a denúncia, sem decretar a prisão preventiva do Prefeito do
Município de Caaporã, e sem afastar-lhe do cargo, nos termos do voto do Relator.

Dr. Carlos Antonio Sarmento

REPRESENTAÇÃO CRIMINAL  N° 0001 123-83.2016.815.0000. RELATOR: Dr(a). Carlos Antonio Sarmento ,
em substituição a(o) do Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos . NOTICIANTE: Arly Oliveira da Luz.
NOTICIADO: Arnaldo Monteiro da Costa, Deputado Estadual. NOTÍCIA CRIME. DEPUTADO ESTADUAL. CRIME
DE ASSÉDIO SEXUAL. ART. 216-A DO CÓDIGO PENAL. CONSTRANGIMENTO EM AMBIENTE DE TRABALHO
E REDE SOCIAL. INEXISTÊNCIA DE FIGURA DELITUOSA. OPINATIVO DA PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA PELO ARQUIVAMENTO DO FEITO. PEDIDO VINCULANTE, POR TRATAR-SE DE FEITO ORIGINÁ-
RIO. ACOLHIMENTO. – Somente o órgão de acusação atuante nesta Corte, competente, nos termos da
Constituição Federal, para exercer o controle externo da atividade policial, teria legitimidade para requerer a
instauração do inquérito, já que titular, por excelência, da ação penal – “Quando a competência originária for dos
Tribunais, se o Procurador-Geral pede o arquivamento não há como deixar de atendê-lo” (RT 629/385). VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima identificados. ACORDA o Egrégio Plenário do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em DETERMINAR O ARQUIVAMENTO.

Desª. Maria das Graças Morais Guedes

MANDADO DE SEGURANÇA N° 0000058-24.2014.815.0000. ORIGEM: SETOR DE MS, ARESCISóRIA E ADI.
RELATOR: da Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . IMPETRANTE: Hermani de Oliveira
Costa. ADVOGADO: George S. Ramalho Junior. IMPETRADO: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. PRETENSÃO DE RE-
DISCUSSÃO DA MATÉRIA ENTALHADA NO ACÓRDÃO HOSTILIZADO. IMPOSSIBILIDADE. FINS DE PRE-
QUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. Não se identificando, na decisão embargada, vícios no enfrentamento das
questões levantadas, não há como prosperar os embargos declaratórios, mesmo que com meros fins de
prequestionamento. ACORDA o egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em
Rejeitar os Embargos.

JULGADOS DA SEGUNDA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

Dr. Tércio Chaves de Moura

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0007793-22.2014.815.2001. ORIGEM: 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA DA COMARCA DA CAPITAL. RELATOR: Dr(a). Tercio Chaves de Moura , em substituição a(o) da Desem-
bargadora Maria das Neves do Egito de Araujo Duda Ferreira . APELANTE: Pbprev-paraiba Previdencia E
Juizo da 3a Vara da Faz.pub.da Capital. ADVOGADO: Jovelino Carolino Delgado Neto (oab/pb 17.281), Renan
Ramos Regis (oab/pb 19.325). APELADO: Aecio Germano de Oliveira. ADVOGADO: Enio Silva Nascimento
(oab/pb 11.946). PRELIMINAR. CONTRARRAZÕES. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. NÃO
CONFIGURAÇÃO. REJEIÇÃO. - A apelação cível traz argumentos suficientes para atacar os fundamentos da
sentença, o que demonstra a dialeticidade do recurso e impõe a rejeição da preliminar suscitada pelo apelado em
suas contrarrazões. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. GRATI-
FICAÇÃO DE ISONOMIA. UTILIZAÇÃO PARA CÁLCULO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. GRATIFICA-
ÇÃO EXTINTA POR LEI BEM ANTES DA DATA DA APOSENTADORIA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRI-
DO E DE DESRESPEITO À IRREDUTIBILIDADE SALARIAL. REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO. - A Lei
Estadual n° 6.565/1997 extinguiu a Gratificação de Isonomia requerida, a qual deixou de ser recebida pelo autor
desde janeiro do ano de 2011, ou seja, bem antes da sua aposentadoria, que só ocorreu em setembro de 2013.
- O promovente não recebia a gratificação quando da sua aposentadoria e, portanto, tal verba não pode ser
utilizada para o cálculo dos proventos da aposentadoria, sob pena de afronta ao disposto no art. 40, § 2°, da
Constituição Federal. VISTOS, relatados e discutidos estes autos. ACORDA a Segunda Câmara Especializada
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada pelo
apelado e, no mérito, dar provimento à apelação e ao reexame necessário.

APELAÇÃO N° 0059766-16.2014.815.2001. ORIGEM: 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL. RELA-
TOR: Dr(a). Tercio Chaves de Moura , em substituição a(o) da Desembargadora Maria das Neves do Egito
de Araujo Duda Ferreira . APELANTE: Marcos Tadeu de Souza Leao. ADVOGADO: Luciana Ribeiro Fernandes
(oab/pb 14.574). APELADO: Bv Financeira S/a-credito,financiamento. ADVOGADO: Marina Bastos da Porciun-
cula Benghi (oab/pb 32.505-a). APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 1. PRELIMINAR.
DESERÇÃO. RECURSO INTERPOSTO PELO AUTOR DA DEMANDA, QUE É BENEFICIÁRIO DA GRATUI-
DADE JUDICIÁRIA. REJEIÇÃO. 2. MÉRITO. COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO REQUERIMENTO EXTRAJUDI-
CIAL. INFORMAÇÃO DO NÚMERO DO PROTOCOLO IDENTIFICADOR DO PEDIDO NA EXORDIAL. INÉR-
CIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. EXIBIÇÃO DO DOCUMENTO APÓS A CITAÇÃO. PRETENSÃO RESIS-
TIDA CONFIGURADA. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. CABIMEN-
TO. REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO. 1. Deve ser afastada a preliminar de deserção, pois o recurso
apelatório não foi interposto pelos advogados em nome próprio, mas pelo autor da demanda, que está
amparado pelo benefício da gratuidade judiciária. 2. Do STJ: “Esta Corte Superior firmou entendimento de que
nas ações cautelares de exibição de documentos, em razão dos princípios da sucumbência e da causalidade,
haverá condenação a honorários advocatícios quando estiver caracterizada a resistência à exibição dos
documentos pleiteados (AgRg no AREsp 707.231/MG, Terceira Turma, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLI-
ZZE, julgado em 6/8/2015, DJe 21/8/2015). Incidência da Súmula nº 83 do STJ.” (AgInt no AREsp 871.074/MS,
Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe 02/06/2016). 3. Rejeição da
preliminar e provimento do apelo. VISTOS, relatados e discutidos estes autos. ACORDA a Segunda Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, rejeitar a preliminar
e, no mérito, dar provimento à apelação.

JULGADOS DA TERCEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

Desª. Maria das Graças Morais Guedes

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0001699-25.2014.815.0751. ORIGEM: REGISTRO DE ACORDÃOS E
DECISÕE. RELATOR: da Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . APELANTE: Estado da Parai-
ba. APELADO: Bom Nascer do Alto Ltda-me. ADVOGADO: Bruno Eduardo Vilarim da Cunha. REMESSA
NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. IMPOSTO SOBRE CIRCULA-
ÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS - ICMS. MULTA FISCAL DE 100% SOBRE O VALOR DO IMPOSTO.
REDUÇÃO PELO JUÍZO A QUO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO. PERCENTU-
AL FIXADO DE ACORDO COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STF E EM OBSERVÂNCIA À LEI
ESTADUAL Nº 10.008/2013. REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO. O Supremo Tribunal Federal vem
considerando confiscatórias multas tributárias arbitradas em patamar superior a 100% sobre o valor do débito. O
art. 1º, da Lei Estadual nº 10.008, de 05 de julho de 2013, que deu nova redação ao “caput” do inciso V, do art.
82 da Lei nº 6.379/96, fixa a multa em 100% (cem por cento), não havendo se falar em caráter confiscatório,
impondo-se a reforma da sentença. VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. ACORDA a
egrégia Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em dar provimen-
to ao apelo e à remessa.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0004713-15.2013.815.0181. ORIGEM: REGISTRO DE ACORDÃOS E
DECISÕE. RELATOR: da Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . APELANTE: Municipio de
Guarabira. ADVOGADO: Jader Soares Pimentel. APELADO: Jose Carlos Lott da Silva. ADVOGADO: José
Alberto Evaristo da Silva. APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004713-15.2013.815.0181 Relato-
ra: Desa. Maria das Graças Morais Guedes Apelante: Município de Guarabira Advogado: Jáder Soares Pimentel
Apelado: José Carlos Lott da Silva Advogado: José Alberto Evaristo da Silva Remetente: 5ª Vara Mista da
Comarca de Guarabira REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS. PLEITOS
DE VERBAS SALARIAIS. VÍNCULO COM O ENTE PÚBLICO. DEMONSTRAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. VALORES JÁ IMPLANTADOS E ADIMPLIDOS. TERÇO CONSTITU-
CIONAL DE FÉRIAS. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DO EFETIVO GOZO. COMPROVADO PAGA-
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MENTO PARCIAL DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E 1/3 DE FÉRIAS. PROVIMENTO PARCIAL DA REMES-
SA NECESSÁRIA E DO APELO. Em processo envolvendo questão de retenção de verba salarial, cabe ao
Município comprovar que fez o pagamento, pois, ao reverso, subtende-se que não o efetuou. Comprovado o
pagamento de parte das verbas pleiteadas, devem ser excluídas as respectivas condenações. O pagamento do
terço de férias não está sujeito à comprovação de requerimento de férias, nem do seu efetivo gozo. O mais
importante é que tenha o servidor laborado durante o período reclamado. ACORDA a egrégia Terceira Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial à remessa
necessária e ao apelo.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0008499-33.2014.815.0181. ORIGEM: REGISTRO DE ACORDÃOS E
DECISÕE. RELATOR: da Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . APELANTE: Municipio de
Guarabira. ADVOGADO: Jader Soares Pimentel. APELADO: Jose Adailton Barbosa Muniz. ADVOGADO: Claudio
Galdino da Cunha. APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL. AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE
FAZER. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. GUARABIRA. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. MODALI-
DADE QUINQUENAL. PREVISÃO LEGAL. PAGAMENTO NÃO COMPROVADO. IMPLANTAÇÃO NA REMUNE-
RAÇÃO E PAGAMENTO RETROATIVO DESSA VERBA DEVIDOS. AUTOR QUE DECAIU DE PARCELA MÍNIMA
DO PEDIDO. NÃO SENDO CASO DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DES-
PROVIMENTO. Existindo previsão legal para a percepção do adicional por tempo de serviço na modalidade
quinquenal, o servidor faz jus à implantação da verba na sua remuneração. Quando a parte decai de parcela
mínima do pedido não se configura a sucumbência recíproca. VISTOS, relatados e discutidos os autos acima
referenciados. ACORDA a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade, em negar provimento ao apelo e ao reexame necessário.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0024804-69.2011.815.2001. ORIGEM: REGISTRO DE ACORDÃOS
E DECISÕE. RELATOR: da Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . APELANTE: Estado da
Paraiba,rep.p/seu Procurador E Juizo da 3a Vara da Faz.pub.da Capital. ADVOGADO: Paulo Barbosa de
Almeida Filho. APELADO: Maria Aparecida Bezerra Costa E Outros. ADVOGADO: Paulo Fernando Aires de
Albuquerque. APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. PREJUDICIAL. PRESCRI-
ÇÃO. VERBA DE TRATO SUCESSIVO. REJEIÇÃO. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a
Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição
atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação. Súmula 85 do STJ.
MÉRITO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL. ALEGAÇÃO DE SUPRES-
SÃO DE VANTAGENS PESSOAIS. ALTERAÇÃO DA FORMA DE COMPOSIÇÃO DOS VENCIMENTOS. VANTA-
GEM PAGA EM VALOR FIXO. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 58/03. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRI-
DO A REGIME JUÍDICO INEXISTENTE. PROVIMENTO. Com o advento da Lei Complementar nº 58/2003, que
dispõe sobre o “Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba”, o pagamento da
complementação salarial foi suprimida. No entanto, com a supressão dessa gratificação, na forma antes
estabelecida, não houve redução do valor global da remuneração. Não há direito adquirido a regime jurídico ou
a forma de cálculo de vencimentos. Assim, não havendo redução dos vencimentos, não se verifica ilegalidade
na supressão de gratificação em decorrência de nova composição salarial. ACORDA a egrégia Terceira
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar a prejudicial, e dar
provimento ao apelo e a remessa necessária.

APELAÇÃO N° 0000091-43.2013.815.0131. ORIGEM: REGISTRO DE ACORDÃOS E DECISÕE. RELATOR: da
Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . APELANTE: Banco Bradesco S/a. ADVOGADO: Wilson
Sales Belchior. APELADO: Joao Pedro Vieira Lins. ADVOGADO: Alisson de Souza Bandeira Pereira. APELA-
ÇÃO CÍVEL. Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Morais. DEVOLUÇÃO DE CHEQUE POR
MOTIVO EQUIVOCADO PELA ALÍNEA 11 QUANDO O MOTIVO CORRETO SERIA A ALÍNEA 44 POR TRA-
TAR-SE DE CHEQUE PRESCRITO. INCLUSÃO DO NOME DO AUTOR NO CADASTRO DOS EMITENTES DE
CHEQUES SEM FUNDOS. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM MINORA-
DO. PROVIMENTO PARCIAL. Restou provado que o banco réu devolveu um cheque emitido pelo autor, por
motivo de insuficiência de fundos (alínea 11), quando deveria ter devolvido pela alínea 44 (prescrição). O
equívoco acarretou na inscrição indevida do autor no CCF - Cadastro de emitentes de cheques sem fundo. O
cadastro indevido nos órgãos de proteção ao crédito é suficiente para configuração dos danos morais. A
indenização por dano moral deve proporcionar ao lesado satisfação em justa medida, de modo que produza
impacto ao causador do mal capaz de dissuadi-lo de igual e novo atentado, sem significar um enriquecimento
sem causa da vítima. VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. ACORDA a egrégia
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento
parcial ao recurso.

APELAÇÃO N° 0000334-44.2014.815.0521. ORIGEM: REGISTRO DE ACORDÃOS E DECISÕE. RELATOR: da
Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . APELANTE: Jose Januario da Silva E Banco Ficsa S/
a. ADVOGADO: Humberto de Sousa Felix e ADVOGADO: Adriano Muniz Rebello. APELADO: Jose Januario da
Silva E Banco Ficsa S/a. ADVOGADO: Humberto de Sousa Felix e ADVOGADO: Adriano Muniz Rebello.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO REALIZADO POR PESSOA IDOSA E ANALFABETA. NULIDADE CON-
TRATUAL POR AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO PÚBLICO A FIM DE EMPRESTAR EFICÁCIA JURÍDICA AO
CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. RECONHECIMENTO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
BANCÁRIO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO. Por
ausência da forma prescrita em lei, é nulo o contrato escrito celebrado com um analfabeto que não é
formalizado por instrumento público ou por instrumento particular assinado a rogo por intermédio de procurador
constituído por instrumento público. Inteligência dos artigos 37, § 1°, da Lei 6.015/73 c/c art. 104, Ill e art. 166,
IV, do Código Civil. Caracterizada a falha na prestação do serviço, exsurge a necessidade de indenizar, por ser
inegável o transtorno suportado por quem tem descontados dos seus rendimentos valores decorrentes de
empréstimo advindo de contrato nulo. RECURSO ADESIVO. QUESTIONAMENTO ACERCA DA EXTENSÃO
DA PRESTAÇÃO ARBITRADA A TÍTULO DE DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO EM HARMONIA COM OS
CRITÉRIOS PUNITIVO E PEDAGÓGICO. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. INOCORRÊNCIA. DESPROVI-
MENTO. A prestação fixada no importe de R$ 3.000,00 a título de dano moral está em harmonia em relação aos
parâmetros da razoabilidade e da proporcionalidade, impondo a manutenção da quantia arbitrada para atender
aos fins pedagógicos e sem desencadear a materialização do enriquecimento sem causa. ACORDA a Egrégia
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em desprover os
recursos apelatório e adesivo.

APELAÇÃO N° 0000410-61.2012.815.2001. ORIGEM: REGISTRO DE ACORDÃOS E DECISÕE. RELATOR: da
Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . APELANTE: Alice Azevedo Freire. ADVOGADO: Ruth
Gondim Farias de Miranda Monte. APELADO: Energisa Paraiba-distribuidora de. ADVOGADO: Luiz Felipe Lins da
Silva. APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO PELO
JUÍZO NA SENTENÇA. PRETENSÃO RECURSAL EM HARMONIA COM O CONTEXTO DOS INSTRUMENTOS
PROBATÓRIOS. ANÁLISE DA OMISSÃO COM RESPALDO NO INCISO III DO §3º DO ART. 1.013 DO CPC.
PROVIMENTO. Evidenciam as provas dos autos que, após intimação da tutela antecipada prolatada, a demanda-
da permaneceu exigindo da autora a quantia de R$ 81,59, e essa circunstância impõe a ratificação da tutela
antecipada por este Órgão judicial ad quem, por ser pressuposto para exigibilidade da multa a confirmação da
decisão prolatada em cognição sumária na sentença. ACORDA a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao apelo.

APELAÇÃO N° 0000634-91.2015.815.0061. ORIGEM: REGISTRO DE ACORDÃOS E DECISÕE. RELATOR: da
Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . APELANTE: Emilia Cristina da Cunha E Outros. ADVO-
GADO: Marcos Antonio Inacio da Silva. APELADO: Municipio de Riachao. ADVOGADO: Diogo Henrique Belmont
da Costa. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CUSTAS APÓS A
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE INDEFERIMENTO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PRECLUSÃO. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO COM CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. ARGU-
MENTOS EXCLUSIVOS DA APELAÇÃO DE NECESSIDADE DA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA. INE-
XISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA ACERCA DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. FALTA DE
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 932, INCISO III, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. NÃO CONHECIMENTO. O princípio da dialeticidade exige que os recursos
ataquem os fundamentos específicos das decisões que objetivam impugnar. Não se conhece do recurso, pela
ausência do requisito de admissibilidade quando do recorrente não impugna os fundamentos da sentença
recorrida. ACORDA a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimi-
dade, em não conhecer do recurso.

APELAÇÃO N° 0000942-82.2016.815.0000. ORIGEM: REGISTRO DE ACORDÃOS E DECISÕE. RELATOR:
da Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . APELANTE: Itaú Seguros S/a E Bompreço
Supermercados do Nordeste S/a E Walmart Brasil Ltda. ADVOGADO: Tania Vainsencher e ADVOGADO:
Ricardo Franceschini. APELADO: Silveria Nunes da Costa. ADVOGADO: Alinne Sayonara Cavalcante de
Oliveira. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO C/C DANO MORAL E MATERIAL. PRELI-
MINAR. ILEGITILIMDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. REJEIÇÃO. Devido a responsabi-
lidade solidária entre o empregadores e à seguradora perante os segurados, não há que se falar em
ilegitimidade (art. 264 e 265 do CC). PRELIMINAR. CARÊNCIA DE AÇÃO. REJEIÇÃO. Quanto ao interesse
de agir da promovente, este ficou demonstrado, já que esta tentou, por meses, obter da seguradora à diária
por incapacidade temporária através da empregadora e da seguradora. PREJUDICIAL. PRESCRIÇÃO
ÂNUA. SUSPENSÃO. REJEIÇÃO. O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de
prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão (Súmula 229 do STJ). MÉRITO. DIÁRIA DE
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA (DIT). COBERTURA. RECUSA INDEVIDA DO PAGAMENTO. DANO MO-

RAL CARACTERIZADO. QUANTUM MANTIDO. JUROS A PARTIR DO EVENTO DANOSO. MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. Tendo a segurada preenchidos os requisitos previstos no contrato de
seguro é devido o pagamento das diárias de incapacidade temporária (DIT). A recusa injustificada da
cobertura objeto de contrato de seguro de vida e acidentes pessoais caracteriza dano moral in re ipsa, ou
seja, cuja condenação ao pagamento de indenização independe da comprovação do abalo psicológico sofrido
pelo segurado. A fixação de indenização por danos morais deve-se dar em valor justo, visando por um lado,
punir o ofensor para desestimulá-lo a reiterar sua conduta, e por outro, compensar o sentimento de constran-
gimento sofrido pela vítima. Tratando-se de responsabilidade extracontratual, os juros de mora deverão
incidir a partir do evento danoso, nos termos da Súmula nº 54 do Superior Tribunal de Justiça. ACORDA a
egrégia Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar
as preliminares e a prejudicial e desprover os apelos.

APELAÇÃO N° 0001064-71.2015.815.0181. ORIGEM: REGISTRO DE ACORDÃOS E DECISÕE. RELATOR: da
Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . APELANTE: Silvania Estevam Gomes. ADVOGADO:
Marcos Antonio Inacio da Silva. APELADO: Município de Guarabira. ADVOGADO: Jader Soares Pimentel,
Marcelo Henrique Oliveira E José Gouveia Lima Neto. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. AÇÃO ORDINÁRIA
DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. PRETENSÃO DE RECE-
BER INCENTIVO FINANCEIRO ADICIONAL. CAUSA DE PEDIR RESPALDADA EM PORTARIA EDITADA
PELO MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE. IMPOSSIBILIDADE. VERBA DESTINADA À AÇÃO DE ATENÇÃO
BÁSICA EM GERAL. IMPROCEDÊNCIA. PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO. As Portarias expedidas pelo Ministério da Saúde, ao fixar o valor de incentivo
financeiro à Política Nacional da Atenção Básica, não objetivaram fixar piso salarial dos Agentes Comunitários
de Saúde, mas sim estabelecer um mínimo a ser utilizado em quaisquer ações da atenção primária à saúde,
respeitando a oportunidade, conveniência e necessidade de cada administração. Os citados normativos não
mencionam a obrigatoriedade de a verba ser repassada diretamente aos servidores, podendo ser utilizada com
infraestrutura, alimentação, despesa com deslocamento, desde que vinculada à área da saúde, sendo o item
“salário” apenas um dos componentes do programa. ACORDA a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo.

APELAÇÃO N° 0001537-25.2015.815.0321. ORIGEM: REGISTRO DE ACORDÃOS E DECISÕE. RELATOR: da
Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . APELANTE: Banco Bradesco S/a. ADVOGADO: Andrea
Formiga Dantas Rangel Moreira. APELADO: Luzia Alzira Silva dos Santos. ADVOGADO: Thiago Medeiros Araujo
de Sousa. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. ALEGAÇÃO DE QUE O EMPRÉSTIMO FOI
FIRMADO COM INSTITUIÇÃO DIVERSA. PROVA NOS AUTOS QUE ATESTA OS DESCONTOS REALIZADOS
PELA INSTITUIÇÃO APELANTE. REJEIÇÃO. Constatando-se que os descontos em folha são oriundos de
empréstimo firmado com o Banco demandado, não há falar em ilegitimidade passiva da instituição financeira.
MÉRITO. Ação DE CANCELAMENTO DE ÔNUS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO c/c Danos Morais. EMPRÉS-
TIMO CONSIGNADO. DESCONTOS EM CONTRACHEQUE. NÃO RECONHECIMENTO PELA AUTORA. AU-
SÊNCIA DE PROVA DA CONTRATAÇÃO. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO BANCÁRIO. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 479/STJ. DEVER DE INDENIZAR OS PREJUÍZOS MORAIS SUPORTADOS. DESPROVIMENTO.
As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes
e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. (Súmula 479 do STJ). No que concerne ao
quantum indenizatório, deve o magistrado estar atento aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, não
se afastando, ainda, do caráter punitivo-pedagógico da condenação, em consonância com o postulado da
vedação ao enriquecimento ilícito, de modo que a sua fixação sirva de desestímulo ao autor do ato danoso, mas,
ao mesmo tempo, não gere o enriquecimento sem causa do consumidor. ACORDA a egrégia Terceira Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar a preliminar e, no mérito, negar
provimento ao recurso.

APELAÇÃO N° 0002563-89.2013.815.0301. ORIGEM: REGISTRO DE ACORDÃOS E DECISÕE. RELA-
TOR: da Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . APELANTE: Aluisio Martins da Cunha.
ADVOGADO: Kleyner Arley Pontes Nogueira. APELADO: Banco Honda S/a. ADVOGADO: Ailton Alves
Fernandes. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE CONTRATO. PRELIMINAR. SENTENÇA CITRA PETITA.
REVISÃO DOS JUROS À TAXA MÉDIA DE MERCADO. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DA CLÁUSULA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INCOMPLETA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DEMAN-
DA. CONSUBSTANCIAÇÃO DO ERROR IN PROCEDENDO. ACOLHIMENTO. SENTENÇA NULA. A sen-
tença que não enfrenta todos os pedidos formulados na petição inicial deve ser desconstituída para que
outra em seu lugar seja proferida, sob pena de violar-se o duplo grau de jurisdição. ACORDA a egrégia
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em acolher a
preliminar de nulidade da sentença.

APELAÇÃO N° 0002787-56.2012.815.0141. ORIGEM: REGISTRO DE ACORDÃOS E DECISÕE. RELATOR:
da Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . APELANTE: Municipio de Brejo dos Santos.
ADVOGADO: Evaldo Solano de Andrade Filho. APELADO: Dilermando Duarte Ferreira. ADVOGADO: Thallio
Rosado de Sa Xavier. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. PRELIMINAR ARGUIDA
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. FUNDAMENTOS DA SEN-
TENÇA REBATIDOS DEVIDAMENTE. REJEIÇÃO. Tendo o apelante rebatido os fundamentos da sentença
não há se falar em afronta ao princípio da dialeticidade. PRELIMINARES SUSCITADAS PELO APELANTE.
INÉPCIA DA INICIAL. CLAREZA NOS FATOS NARRADOS. PEDIDO CERTO. INTERESSE DE AGIR
CONFIGURADO. ESPECIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS VERBAS PLEITEADAS. REJEIÇÃO. O Superior
Tribunal de Justiça tem reiteradamente afirmado que “é apta a ser conhecida e submetida ao crivo do Poder
Judiciário a petição inicial que, mesmo de forma sucinta, descreve objetivamente os fatos e articula, de
forma clara, o direito subjetivo pleiteado” (EDcl no REsp 670824/RJ - Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA - DJe 10/03/2008) -Não há se falar em falta de interesse de agir e ausência de pedido certo quando o
pleito inicial atende às exigências do diploma processual e torna compreensível a pretensão veiculada,
delimitando e especificando as verbas pretendidas. MÉRITO. FÉRIAS ACRESCIDAS DO TERÇO. DIREITO
ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RETEN-
ÇÃO INJUSTIFICADA. IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO DO APELO. - De acordo com o entendimen-
to sufragado no RE nº 570.908/RN, que teve repercussão geral reconhecida, o pagamento das férias,
acrescidas do terço constitucional, não depende do efetivo gozo, tratando-se de direito do servidor que adere
ao seu patrimônio jurídico, após o transcurso do período aquisitivo. - É ônus do Ente Público produzir provas
capazes de elidir a presunção de veracidade existente em favor dos servidores que buscam o recebimento
das verbas salariais não pagas. VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. ACORDA a
egrégia Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar
as preliminares e, no mérito, dar provimento ao apelo.

APELAÇÃO N° 0008593-78.2014.815.0181. ORIGEM: REGISTRO DE ACORDÃOS E DECISÕE. RELATOR: da
Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . APELANTE: Jose Roberto Felix Soares. ADVOGADO:
Jose Gouveia Lima Neto. APELADO: Estado da Paraiba. APELAÇÃO CÍVEL. CONCURSO PÚBLICO PARA
CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA. CANDIDATO QUE
NÃO ATINGIU NOTA MÍNIMA PREVISTA NO EDITAL. INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO QUE EXIGIA A PON-
TUAÇÃO MÍNIMA DE 40% NAS PROVAS DE CONHECIMENTO E/OU 50% NA PONTUAÇÃO GERAL. PONTU-
AÇÃO MÍNIMA DE 40% EXIGIDA PELO EDITAL NÃO ATINGIDA EM RELAÇÃO A CADA UMA DAS PROVAS.
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. EXPRESSÃO “E/OU” CONSTANTE DO ITEM 5.6 QUE NÃO DEIXA
DÚVIDAS DE TRATAR-SE DE EXIGÊNCIA CUMULATIVA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU.
DESPROVIMENTO. Consoante previsão editalícia do item 5.6, complementada pelo item 5.1, o candidato
precisa fazer pontuação mínima de 40% do total de pontos atribuídos a cada prova de conhecimento, bem como
o mínimo de 50% do total de pontos atribuídos ao conjunto total de provas e, uma vez não atingido, a
desclassificação é medida que se impõe. VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.
ACORDA a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em
negar provimento ao apelo.

APELAÇÃO N° 0012406-97.2014.815.0251. ORIGEM: REGISTRO DE ACORDÃOS E DECISÕE. RELATOR: da
Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . APELANTE: Rita Maria Cavalcanti Palmeira. ADVOGA-
DO: Clodoaldo Pereira Vicente de Souza. APELADO: Estado da Paraiba,rep.p/seu Procurador. ADVOGADO:
Procurador Alexandre Magnus F. Freire. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. AUMENTO DA CARGA
HORÁRIA DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL. SÉTIMA HORA DE TRABALHO. FATO
INCONTROVERSO. DESRESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCI-
MENTOS. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA. OCORRÊNCIA DE DECESSO VENCIMENTAL. RETORNO DA EXIGÊNCIA MÍNIMA DE FORÇA DE TRA-
BALHO PARA SEIS HORAS ININTERRUPTAS POR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO. REFORMA DA SEN-
TENÇA. PROVIMENTO. É da reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a afirmação de não ter o
servidor público direito adquirido a regime jurídico remuneratório, exceto se da alteração legal decorrer decesso
vencimental, que é a hipótese dos autos. Não há como negar que o Tribunal de Justiça da Paraíba adotava para
os seus servidores a jornada mínima de seis horas e, após a Resolução n. 33/2009 do TJPB, passou a exigir sete
horas, sem o respectivo aumento remuneratório, pelo que é devido o respectivo pagamento. “Recurso extraor-
dinário. Repercussão geral reconhecida. Servidor público. Odontologistas da rede pública. Aumento da jornada de
trabalho sem a correspondente retribuição remuneratória. Desrespeito ao princípio constitucional da irredutibilida-
de de vencimentos. (…) No caso, houve inegável redução de vencimentos, tendo em vista a ausência de
previsão de pagamento pelo aumento da carga horária de trabalho, o que se mostra inadmissível, em razão do
disposto no art. 37, inciso XV, da Constituição Federal. (…) Conforme a reiterada jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, não tem o servidor público direito adquirido a regime jurídico remuneratório, exceto se da
alteração legal decorrer redução de seus rendimentos, que é a hipótese dos autos. (...) (STF, RE n.º 660.010/PR,
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Rel.:Min. Dias Toffoli, Plenário, D.J.:30/10/2014)” VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.
ACORDA a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em
dar provimento ao recurso.

APELAÇÃO N° 0109894-1 1.2012.815.2001. ORIGEM: REGISTRO DE ACORDÃOS E DECISÕE. RELATOR: da
Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . APELANTE: Estado da Paraiba,. ADVOGADO: Procura-
dor Julio Tiago de Carvalho Rodrigues. APELADO: Antonio Figueiredo Ramos Junior. ADVOGADO: Delano
Magalhaes Barros. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.
13º SALÁRIO. PAGAMENTO NO MÊS DE NOVEMBRO. AUMENTO CONCEDIDO EM DEZEMBRO. DIFERENÇA
DEVIDA. ART. 59 DA LEI Nº 58/2003. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.DESPROVIMENTO. Segundo dispõe o art.
59 da Lei Complementar nº 58/03, a gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a
que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano. Eventual antecipação do
pagamento da gratificação natalina para o mês de novembro, implica no pagamento das diferenças decorrentes
do aumento salarial dos servidores no mês de dezembro. VISTOS, relatados e discutidos os autos acima
referenciados. ACORDA a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade, em negar provimento ao apelo.

REEXAME NECESSÁRIO N° 0000784-28.2015.815.0981. ORIGEM: REGISTRO DE ACORDÃOS E DECISÕE.
RELATOR: da Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . JUÍZO: Silvaneide Maria de Brito Silva.
ADVOGADO: Humberto Albino de Moraes(oab/pb 3.559). POLO PASSIVO: Município de Queimadas. ADVOGA-
DO: Tiago Teixeira Ribeiro. REMESSA OFICIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.
PROFESSORA. QUEIMADAS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. VÍNCULO PRECÁRIO. FEITO JULGADO PROCE-
DENTE QUANTO AO 13° SALÁRIO, FÉRIAS E REGULARIZAÇÃO DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS.
VIOLAÇÃO AO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. DIREITO À PERCEP-
ÇÃO SOMENTE DO SALDO DE SALÁRIOS E AO FGTS. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO NESSE SENTIDO.
MATÉRIA APRECIADA EM SEDE DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO SUBMETIDO AO REGIME DE REPER-
CUSSÃO GERAL. MANUTENÇÃO DA OBRIGAÇÃO DA REGULARIZAÇÃO DOS DESCONTOS PREVIDENCI-
ÁRIOS. REFORMA PARCIAL DO DECISUM. PROVIMENTO PARCIAL. Consoante entendimento do Plenário do
Supremo Tribunal Federal, dado em repercussão geral (RE 705.140 – RS), são nulas as contratações sem a
observância das normas referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público, não ensejan-
do quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos salários referentes ao período
trabalhado e ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. ACORDA a egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial ao reexame necessário.

REEXAME NECESSÁRIO N° 0001697-81.2010.815.0141. ORIGEM: REGISTRO DE ACORDÃOS E DECISÕE.
RELATOR: da Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes . JUÍZO: Vânia Maria Vieira de Freitas E
Juizo da 2a Vara da Comarca de. ADVOGADO: Joacsfran Pereira Soares(oab/pb 15.825). POLO PASSIVO:
Municipio de Riacho dos Cavalos. ADVOGADO: Luiz de Souza Leite. REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA. CANDIDATA APROVADA
DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS APÓS DESISTÊNCIA DE COLOCADOS ANTERIORES. PRAZO DE
VALIDADE DO CERTAME EXPIRADO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À NOMEAÇÃO. DESPROVIMENTO.
Possui direito líquido e certo à nomeação o candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no edital
de concurso, cujo prazo de validade já expirou. VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.
ACORDA a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em
desprover o reexame necessário.

Dr. Ricardo Vital de Almeida

APELAÇÃO N° 0002862-87.2010.815.0231. ORIGEM: ESCRIVANIA DA 3ª CÂMARA CIVEL. RELATOR: Dr(a).
Ricardo Vital de Almeida , em substituição a(o) da Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes .
APELANTE: Granja Joaves Ltda. ADVOGADO: Deorge Aragao de Almeida. APELADO: Banco do Brasil S/a E
Gildásio Pereira Silva. ADVOGADO: Patricia de Carvalho Cavalcanti. apelação cível. Ação CAUTELAR de
exibição DE documentos. CHEQUES. CONTRAORDEM DE PAGAMENTO. CONHECIMENTO DOS MOTIVOS.
DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL E REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. DESPROVIMENTO. A propositura de ação cautelar de exibição de documentos é
cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação principal, bastando a demonstração da existência de
relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não atendido em prazo
razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade
monetária. ACORDA a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade, em negar provimento ao apelo.

APELAÇÃO N° 0029900-50.2013.815.001 1. ORIGEM: ESCRIVANIA DA 3ª CÂMARA CIVEL. RELATOR: Dr(a).
Ricardo Vital de Almeida , em substituição a(o) da Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes .
APELANTE: Roberta Carmelita de Farias Ramos. ADVOGADO: Lybia Maria Rodrigues dos Santos. APELADO:
Itau Unibanco S/a. ADVOGADO: Wilson Sales Belchior. APELAÇÃO CÍVEL. Ação Declaratória de Inexistência de
Débito c/c Danos Morais. VÁRIOS EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS. NÃO CONHECIMENTO DE APENAS UM.
UTILIZADO EM BENEFÍCIO PRÓPRIO PARA QUITAR TRANSAÇÕES ANTERIORES E SAQUE DA DIFEREN-
ÇA. AUSÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR. MANUTENÇÃIO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. As institui-
ções financeiras só respondem objetivamente por fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de
operações bancárias caso comprovado os danos gerados pelo fortuito interno. ACORDA a egrégia Terceira
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo.

JULGADOS DA  QUARTA CÂMARA ESPECIALIZADA  CÍVEL

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0000270-75.2015.815.001 1. ORIGEM: 3.ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Campina Grande. RELATOR: do Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira . APE-
LANTE: Estado da Paraiba, Representado Por Seu Procurador Flávio Luiz Avelar Domingues Filho. APELADO:
Valdelúcia Silva Nascimento, Representada Por Sua Genitora Maria Ednete Fernandes. DEFENSOR: Carmem
Noujaim Habib. EMENTA: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PROCE-
DÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES PÚBLICOS PARA FINS DE CUSTEIO
DE TRATAMENTO, EXAMES E DE MEDICAMENTOS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 196, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. PRECEDENTES DO STJ. REJEIÇÃO. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO PODER
JUDICIÁRIO. REJEIÇÃO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE
PERICIA MÉDICA. ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DE ANÁLISE DO QUADRO CLÍNICO. PROVA DESNE-
CESSÁRIA. REJEIÇÃO. MÉRITO. INTERVENÇÃO INDEVIDA DO JUDICIÁRIO NO JUÍZO DE CONVENIÊN-
CIA E OPORTUNIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES E DA CLÁUSULA DA RESERVA DO POSSÍVEL. INOCORRÊNCIA. MEDICAMENTO QUE NÃO
CONSTA NA LISTA DE MEDICAMENTOS DO SUS E DA RENAME. IRRELEVÂNCIA. DEVER DO ESTADO DE
GARANTIR, MEDIANTE A IMPLANTAÇÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS E ECONÔMICAS O ACESSO UNIVERSAL
E IGUALITÁRIO À SAÚDE, BEM COMO OS SERVIÇOS E MEDIDAS NECESSÁRIOS À SUA PROMOÇÃO,
PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO (CF, ART. 196). PRECEDENTES DO STJ E DO STF. DESPROVIMENTO DA
REMESSA E DO APELO. 1. A saúde é um direito de todos e dever do Estado, no sentido genérico, cabendo à
parte optar dentre os entes públicos qual deve lhe prestar assistência à saúde, pois todos são legitimados
passivos para tanto, à luz do art. 196 da Constituição Federal. 2. Por força do princípio da inafastabilidade do
Poder Judiciário, consagrado no seu art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, o prévio requerimento administrativo
não é mais condição para o ajuizamento de ação. 3. “Quanto à necessidade da produção de provas, o juiz tem o
poder-dever de julgar a lide antecipadamente, desprezando a realização de audiência para a produção de provas
ao constatar que o acervo documental é suficiente para nortear e instruir seu entendimento. É do seu livre
convencimento o deferimento de pedido para a produção de quaisquer provas que entender pertinentes ao
julgamento da lide. STJ, Resp 902327/PR - Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, jul. 19.04.2007, DJU 10.05.2007,
p. 357.” (TJ/PB, Tribunal Pleno, AC nº 20020110288178001, Relª. Desª Maria Das Neves do Egito de A. D.
Ferreira, julg. Em 14/08/2012). 4. O Princípio da Separação dos Poderes não pode ser invocado para restringir o
acesso aos medicamentos pretendidos por aquele que deles necessita para sua sobrevivência. 5. É dever
inafastável do Estado o fornecimento de medicamento indispensável ao tratamento de doença grave, ainda que
não faça parte da lista fornecida pelo SUS. 6. Apelação e Remessa Necessária conhecidas e desprovidas.
VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa Necessária e à Apelação Cível n.º
0000270-75.2015.815.0011, em que figuram como Apelante o Estado da Paraíba e como Apelada Valdelúcia Silva
Nascimento, representada por sua genitora Maria Ednete Fernandes. ACORDAM os eminentes Desembargado-
res integrantes da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Remessa Necessária e da Apelação, rejeitar as preliminares
e, no mérito, negar-lhes provimento.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0002838-1 1.2015.815.2001. ORIGEM: 2.ª Vara da Fazenda Públi-
ca da Comarca da Capital. RELATOR: do Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira .
APELANTE: Estado da Paraiba, Representado Por Seu Procurador: Tadeu Almeida Guedes(oab/pb 19.3105-
a). APELADO: Joanderson Pereira Candido da Silva. DEFENSOR: Nadja Soares Baía. EMENTA: AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER. PONTUAÇÃO MÍNIMA ATINGIDA NO ENEM. MENOR DE DEZOITO ANOS.

PRETENSÃO DE OBTENÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. PROCEDÊNCIA
DO PEDIDO. REMESSA E APELAÇÃO. PRELIMINAR. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA DA FAZEN-
DA PÚBLICA. ESTADO DA PARAÍBA INTEGRANDO O POLO PASSIVO. INTELIGÊNCIA DO ART. 165, I, DA
LOJE. REJEIÇÃO. MÉRITO. INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO ETÁRIO PRECEITUADO PELO ART. 1°, II,
DA PORTARIA INEP Nº 179/2014. RELATIVIZAÇÃO. REVOGAÇÃO DA PORTARIA Nº. 144/2012. ACESSO
AOS MAIS ELEVADOS NÍVEIS DE ENSINO SEGUNDO A CAPACIDADE DE CADA UM. ART. 208, V, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIO DA MÁXIMA EFETIVIDADE CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES
DESTE TRIBUNAL. DESPROVIMENTO DA REMESSA E DO APELO. 1. Conforme a Lei de Organização e
Divisão Judiciária do Estado da Paraíba, Lei Complementar Estadual nº. 96/10, no art. 165, I, compete à Vara
da Fazenda Pública processar e julgar ação de obrigação de fazer em que se pretende a emissão do
certificado de conclusão de ensino médio de menor aprovado em ENEM, em razão do Ente Estatal integrar
o polo passivo da demanda. 2. A jurisprudência consolidada deste Tribunal de Justiça é no sentido de que a
exigência etária contida no art. 1°, II, da Portaria n.° 179/2014 do INEP (que revogou a Portaria n.°144/2012),
deve ser relativizada na hipótese em que o interessado em obter certificação de conclusão do ensino médio,
embora menor, consegue atingir a pontuação mínima regulamentada por aquele dispositivo, raciocínio que
prestigia a máxima efetividade do direito de acesso aos mais elevados níveis de ensino segundo a
capacidade de cada um, preceituado pelo art. 208, V, da Constituição Federal. VISTO, examinado, relatado
e discutido o presente procedimento referente à Remessa Necessária e à Apelação na Ação de Obrigação
de Fazer n.° 0002838-1 1.2015.815.2001, em que figura como Apelante o Estado da Paraíba e como Apelado
Joanderson Pereira Cândido da Silva. ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da colenda
Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto
do Relator, em rejeitar a preliminar de incompetência absoluta da Vara da Fazenda Pública e, no mérito, negar
provimento à Remessa e ao Apelo.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO N° 0003317-04.2015.815.2001. ORIGEM: 4.ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca da Capital. RELATOR: do Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira . APELANTE:
Estado da Paraiba, Representado Por Seu Procurador Roberto Mizuki Dias dos Santos (oab/pb Nº. 19.535-b).
APELADO: Lorenna Marinho Ferreira. DEFENSOR: Terezinha Alves Andrade de Moura (oab/pb Nº. 2.414).
EMENTA: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. OBTENÇÃO DE PONTUAÇÃO MÍNIMA NO ENEM. MENOR DE
DEZOITO ANOS. PRETENSÃO DE OBTENÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. REMESSA E APELAÇÃO. PRELIMINAR. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA. ESTADO DA PARAÍBA INTEGRANDO O POLO PASSIVO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 165, I, DA LOJE. REJEIÇÃO. MÉRITO. INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO ETÁRIO PRECEITUADO
PELO ART. 1°, II, DA  PORTARIA INEP Nº 179/2014. RELATIVIZAÇÃO. REVOGAÇÃO DA PORTARIA Nº. 144/
2012. ACESSO AOS MAIS ELEVADOS NÍVEIS DE ENSINO SEGUNDO A CAPACIDADE DE CADA UM. ART.
208, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIO DA MÁXIMA EFETIVIDADE CONSTITUCIONAL. PRECE-
DENTES DESTE TRIBUNAL. DESPROVIMENTO DA REMESSA E DO APELO. 1. Conforme a Lei de Organi-
zação e Divisão Judiciárias do Estado da Paraíba, Lei Complementar Estadual nº. 96/10, no art. 165, I,
compete à Vara da Fazenda Pública processar e julgar ação de obrigação de fazer em que se pretende a
emissão do certificado de conclusão de ensino médio de menor aprovado em ENEM, em razão do Ente Estatal
integrar o polo passivo da demanda. 2. A jurisprudência consolidada deste Tribunal de Justiça é no sentido de
que a exigência etária contida no art. 1°, II, da Portaria n.° 179/2014 do INEP (que revogou a Portaria n.°144/
2012), deve ser relativizada na hipótese em que o interessado em obter certificação de conclusão do ensino
médio, embora menor, consegue atingir a pontuação mínima regulamentada por aquele dispositivo, raciocínio
que prestigia a máxima efetividade do direito de acesso aos mais elevados níveis de ensino segundo a
capacidade de cada um, preceituado pelo art. 208, V, da Constituição Federal. VISTO, examinado, relatado e
discutido o presente procedimento referente à Remessa Necessária e à Apelação na Ação de Obrigação de
Fazer n.° 0003317-04.2015.8.15.2001, em que figura como Apelante o Estado da Paraíba e como Apelada
Lorenna Marinho Ferreira. ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da colenda Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em
rejeitar a preliminar de incompetência absoluta da Vara da Fazenda Pública e, no mérito, negar provimento à
Remessa e ao Apelo.

APELAÇÃO N° 0000031-20.2013.815.0471. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Aroeiras. RELATOR: do
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira . APELANTE: Municipio de Aroeiras, Representado
Por Seu Procurador Antônio de Pádua Pereira (oab/pb Nº. 8.147) E Neli Maria de Lima. ADVOGADO: Patrícia
Araújo Nunes (oab/pb Nº. 11.523). APELADO: Os Apelantes. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL. CARGO COMISSIONADO. VERBAS REMUNERATÓRIAS E INDENIZATÓRIAS. PRO-
CEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. APELAÇÃO DO AUTOR E DO RÉU. NOMEAÇÃO PARA CARGO EM
COMISSÃO. APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. LIVRE ADMISSÃO E EXONE-
RAÇÃO. DIREITO A FÉRIAS, TERÇO CONSTITUCIONAL E DÉCIMO TERCEIRO. DIREITOS CONSTITUCI-
ONAIS. ART. 39, §3º, CF. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITO AO FGTS, AVISO-PRÉVIO INDENIZATÓRIO E
MULTA POR DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. INCOMPATIBILIDADE. NATUREZA TRANSITÓRIA. VÍNCULO
PRECÁRIO. AUSÊNCIA DO EFETIVO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES. FATO EXTINTIVO DA PRETENSÃO.
DEVER PROCESSUAL DO RÉU. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DO
APELO DO RÉU E PARCIAL PROVIMENTO DO APELO DO AUTOR. 1. Os agentes públicos ocupantes de
cargos em comissão, nomeados livremente pela autoridade competente, independente de aprovação prévia
em concurso, possuem direito ao gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas do terço constitucional, e ao
recebimento do décimo terceiro salário, conforme art. 39, §3º, da CF, não lhes sendo estendidos os direitos aos
depósitos ao FGTS, ao aviso-prévio indenizatório e à multa por demissão sem justa causa, porquanto
incompatíveis com o seu vínculo transitório e precário. 2. Consoante entendimento deste Tribunal de Justiça,
comprovada a existência do vínculo jurídico-administrativo com o agente público, é dever processual do
Município produzir prova hábil a demonstrar a ausência do efetivo exercício das funções relativas ao cargo
ocupado, porquanto se trata de fato extintivo da pretensão de cobrança. Precedentes: Apelações nº. 0002768-
55.2013.8.15.0031 e 0000967-93.2009.8.15.0371. VISTO, relatado e discutido o presente procedimento refe-
rente às Apelações tombadas sob o n.º 0000031-20.2013.8.15.0471, em que figuram como Apelante e Apelado,
reciprocamente, o Município de Aroeiras e Neli Maria da Silva. ACORDAM os eminentes Desembargadores
integrantes da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer dos Recursos, negar provimento ao Apelo do Réu e dar parcial
provimento à Apelação do Autor.

APELAÇÃO N° 0000269-35.2015.815.0191. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Soledade. RELATOR: do
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira . APELANTE: Municipio de Soledade. ADVOGADO:
Jose Neto Freire Rangel. APELADO: Jose Romero Oliveira de Araujo Junior. ADVOGADO: Maria Goretti
Cordeiro de Oliveira. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. TERÇO CONS-
TITUCIONAL DE FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. REMESSA
NECESSÁRIA. SENTENÇA ILÍQUIDA. SÚMULA Nº 490, DO STJ. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. APELA-
ÇÃO DO MUNICÍPIO. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO JURÍDICO-ADMINISTRATIVO PELO AUTOR. AU-
SÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO AUTO-
RAL. ÔNUS DO RÉU. ART. 373, II, DO CPC. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO, PELO MUNICÍPIO, DO
PAGAMENTO DAS VERBAS PLEITEADAS. PAGAMENTO DEVIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DES-
PROVIMENTO DO APELO E DA REMESSA. 1. O direito às férias é adquirido após o período de doze meses
trabalhados, sendo devido o pagamento do respectivo terço constitucional independentemente do gozo e
mesmo que não haja previsão do seu pagamento para a hipótese de férias não gozadas. Precedentes do
Supremo Tribunal Federal. 2. É ônus da Administração Pública a prova do pagamento da remuneração devida
ao servidor, inclusive dos décimos terceiros salários. VISTO, relatado e discutido o presente procedimento
referente à Apelação e à Remessa Necessária n.º 0000269-35.2015.815.0191, Ação de Cobrança em que
figuram como partes José Romero Oliveira de Araújo Júnior e o Município de Soledade. ACORDAM os
eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e, de ofício,
da Remessa Necessária para negar-lhes provimento.

APELAÇÃO N° 0000327-13.201 1.815.0471. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Aroeiras. RELATOR: do De-
sembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira . APELANTE: Janiclide Velez da Silva E Municipio de
Aroeiras, Representado Por Seu Procurador Antônio de Pádua Pereira (oab/pb Nº. 8.147). ADVOGADO: Marcos
Antônio Inácio da Silva (oab/pb Nº. 4.007) E Outros. APELADO: Os Apelantes. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA.
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLI-
CO. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. COBRANÇA DE VERBAS REMUNERATÓRIAS E INDENIZATÓRI-
AS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. APELAÇÃO DA AUTORA
E DO RÉU. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE OBRIGATORIEDADE DA INTER-
VENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO PRIMÁRIO. DESNECESSIDADE
DA INTERVENÇÃO. REJEIÇÃO. MÉRITO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. NECESSIDADE DE LEI REGULA-
MENTADORA. DIREITO MUNICIPAL. ÔNUS PROBATÓRIO DE QUEM ALEGA. ART. 337, CPC/73. CONTRATA-
ÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO ANTES DE 15 DE FEVEREIRO DE 2006. NECESSIDADE DE APROVAÇÃO
EM PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA VÁLIDO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. FATO CONSTITUTIVO DO
DIREITO. ÔNUS PROBATÓRIO DA AUTORA. ART. 333, I, CPC/73. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. AUSÊN-
CIA DE DIREITO AO PERCEBIMENTO FÉRIAS, TERÇO CONSTITUCIONAL, DÉCIMO TERCEIRO, ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE E INDENIZAÇÃO PELA FALTA DE CADASTRAMENTO NO PIS/PASEP. DIREITO AO
RECEBIMENTO DOS VALORES DEVIDOS AO FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.
CONDENAÇÃO DA AUTORA AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊN-
CIA DO MUNICÍPIO EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. REFORMA DA SENTENÇA PROVIMENTO PARCIAL DO
APELO DA AUTORA E PROVIMENTO DO APELO DO RÉU. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da
ADI nº. 3.210/PR, fixou o entendimento no sentido de que a norma prevista no art. 37, IX, da CF, é de eficácia
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limitada, pelo que a validade da contratação temporária por excepcional interesse público está condicionada à
existência de lei do respectivo Ente Federado regulamentando os casos de admissão temporária, com os
respectivos motivos que a justificam, e o prazo do vínculo contratual. 2. A Emenda Constitucional nº. 51, em seu
art. 2º, parágrafo único, dispõe que as contratações temporárias para a função de Agente Comunitário de Saúde
ocorridas antes de 15 de fevereiro de 2006 só serão válidas se precedidas de aprovação em processo válido de
Seleção Pública, efetuado por órgãos ou entes da administração direta ou indireta de Estado, Distrito Federal ou
Município ou por outras instituições com a efetiva supervisão e autorização da administração direta dos entes da
federação. 3. O Código de Processo Civil de 1973, em seu art. 333, I, impõe ao autor o dever processual de
provar o fato constitutivo do seu direito e, no art. 337, à parte que alegar direito municipal o dever de comprovar
o teor e a vigência. 4. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE nº. 765.320/MG, em sede de
Repercussão Geral, uniformizando o entendimento sobre a matéria, decidiu que os servidores contratados sem
a aprovação prévia em processo válido de Seleção Pública possuem apenas o direito à percepção dos salários
referentes ao período trabalhado e ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90. VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente
às Apelações tombadas sob o n.º 0000327-13.2011.8.15.0471, em que figuram como Apelante e Apelado,
reciprocamente, o Município de Aroeiras e Janicleide Velez da Silva. ACORDAM os eminentes Desembargadores
integrantes da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer das Apelações, rejeitar a preliminar de nulidade da Sentença por
ausência de intervenção do Ministério Público arguida pelo Réu e, no mérito, dar parcial provimento ao Apelo da
Autora e dar provimento ao Apelo do Réu.

APELAÇÃO N° 0000668-98.2012.815.0731. ORIGEM: 2.ª Vara da Comarca de Cabedelo. RELATOR: do
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira . APELANTE: Daniel Mendes da Silva. ADVOGADO:
Jhansen Falcão de Carvalho Dornelas (oab/pb Nº 19.339). APELADO: Sidrolândia News ¿ Greice Batista da
Silva. EMENTA: OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. ALEGA-
ÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE FOTOGRAFIA EM SÍTIO ELETRÔNICO SEM AUTORIZAÇÃO DO AUTOR. DIVUL-
GAÇÃO SEM INFORMAÇÃO ACERCA DA AUTORIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO. AUTORIA
DA OBRA COMPROVADA. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA E EXPRESSA DO AUTOR E OMISSÃO
QUANTO À AUTORIA. EXIGÊNCIA DO ART. 79, DA LEI Nº 9.610/98. ILÍCITO CONFIGURADO. DANO
MORAL IN RE IPSA. AUSÊNCIA DE PROVA DOS DANOS MATERIAIS. OBRIGAÇÃO DE FAZER. NECESSI-
DADE DE CUMPRIMENTO. ABSTENÇÃO DE USO DA FOTO NO SITE DA EMPRESA APELADA. DEVER DE
PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, COM ATRIBUIÇÃO DE CRÉDITOS AO SUPLICAN-
TE. APLICAÇÃO DO ART. 108, DA LEI DE DIREITOS AUTORAIS. REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO. 1. “A simples publicação de fotografias, sem indicação da autoria, como se fossem obra
artística de outrem, é suficiente à caracterização do dano moral e a proteção dos direitos autorais sobre
fotografias está expressamente assegurada, nos termos do inciso VII, do art. 7º, da Lei 9.610/98” (STJ, AgRg
no AREsp 624.698/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 04/08/2015). 2. Diante da
ausência de prévia autorização, tampouco menção ao seu nome, tem o autor direito à reparação pelos danos
morais advindos da utilização indevida da obra de sua autoria. 3. É descabida a indenização de danos materiais
hipotéticos, pelo que, não havendo prova cabal de sua ocorrência, torna-se inviável a procedência desse
pleito. 4. Aquele que se utilizar de obra intelectual sem a indicação do autor, além de responder por danos
morais, está obrigado a divulgar-lhes a identidade, nas formas previstas nos incisos I a III, do art. 108, da Lei
nº 9.610/1998. VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação Cível n.º 0000668-
98.2012.815.0731, na Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Morais e Materiais em que
figuram como Apelante Daniel Mendes da Silva e como Apelada Sidrolândia News – Greice Batista da Silva.
ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e
dar-lhe provimento parcial.

APELAÇÃO N° 0001 107-30.2012.815.0531. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Malta. RELATOR: do Desem-
bargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira . APELANTE: Luciene Formiga Soares Silva. ADVOGADO:
Damião Guimarães Leite (oab/pb Nº 13.293). APELADO: Municipio de Condado/pb. ADVOGADO: Taciano Fontes
de Freitas (oab/pb Nº 9.366). EMENTA: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA. PISO SALARIAL
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. PAGAMENTO SUPOSTAMENTE REALIZADO EM DES-
RESPEITO AO PISO SALARIAL NACIONAL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO DA AUTORA. ALE-
GAÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO INTEGRAL, INDEPENDENTE DA JORNADA DE TRABALHO.
PAGAMENTO DEVIDO DE MANEIRA PROPORCIONAL À CARGA HORÁRIA TRABALHADA. DECISÃO DO
PLENÁRIO DO STF. ADI Nº. 4.167/DF. PROPORCIONALIDADE DESRESPEITADA. DIFERENÇA DEVIDA.
JORNADA DE TRINTA HORAS SEMANAIS. CUMPRIMENTO DO MÍNIMO DE 1/3 DA CARGA HORÁRIA EM
ATIVIDADES EXTRACLASSE. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE. REFORMA DA SENTENÇA. 1. O STF, por ocasião do julgamento dos Embargos Declaratórios na
ADIN n.° 4.167/DF, assentou que, até 26 de abril de 2011, deve-se adotar como parâmetro para o piso salarial
instituído pela Lei Federal n.° 11.738/2008 a remuneração global e, a partir de 27 de abril de 2011, o vencimento
básico. 2. O professor submetido a jornada inferior ou superior a quarenta horas semanais faz jus a um piso
proporcional às horas trabalhadas, tomando-se como referência o valor nominal insculpido no caput do art. 2°
daquela Lei, atualizado na forma legal (art. 5°), para uma jornada de quarenta horas. 3. Os valores dos reajustes
anuais do piso salarial do magistério, publicados pelo MEC em peças informativas sem força normativa, devem
ser considerados corretos, porquanto refletem as determinações das Portarias Interministeriais publicadas desde
a vigência da Lei n.° 11.738/2008 com o objetivo de fixar a grandeza denominada de “valor mínimo por aluno”. 4.
Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para
o desempenho das atividades de interação com os educandos (§4º, do art. 2º, da Lei Federal nº 11.738/2008).
VISTO, examinado, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação Cível n.º 0001107-
30.2012.815.0531, em que figuram como Apelante Luciene Formiga Soares Silva e Apelado o Município de
Condado. ACORDAM os Membros da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, seguindo o voto do Relator, à unanimidade, em conhecer da Apelação e dar-lhe provimento parcial.

APELAÇÃO N° 0001 118-61.2016.815.0000. ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha. RELATOR: do
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira . APELANTE: Municipio de Brejo dos Santos. ADVO-
GADO: Evaldo Solano de Andrade Filho. APELADO: Djaira Conrado da Silva. ADVOGADO: Bartolomeu Ferreira
da Silva. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. APELAÇÃO DO MUNICÍPIO RÉU. COMPROVAÇÃO DO
VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PREVISÃO LEGAL DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
NO REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ADIM-
PLEMENTO POR PARTE DA EDILIDADE. ÔNUS DO RÉU. PRECEDENTES DOS ÓRGÃOS FRACIONÁRIOS
DESTE TJPB. DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. “Tratando-se de ação de
cobrança de remuneração intentada por servidor público, opera a inversão do onus probandi, cabendo à adminis-
tração pública colacionar documentos hábeis capazes de modificar ou extinguir o direito da autora de receber as
quantias pleiteadas na exordial” (TJPB; ROf 0000487-06.2011.815.0611; Terceira Câmara Especializada Cível;
Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 16/07/2014; Pág. 13). VISTO, relatado e discutido o presente
procedimento referente à Apelação n.º 0001118-61.2016.815.0000, em que figuram como partes Djaíra Conrado
da Silva e o Município de Brejo dos Santos. ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto do relator, em
conhecer da Apelação e negar-lhe provimento.

APELAÇÃO N° 0002322-19.2014.815.2003. ORIGEM: 4ª Vara Regional de Mangabeira. RELATOR: do Desem-
bargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira . APELANTE: Ana Lucia Leite Grilo. ADVOGADO: Francisco
Bezerra de Carvalho Júnior (oab/pb 15.638). APELADO: Bv Financeira S/a ¿ Crédito, Financiamento E Investi-
mento. ADVOGADO: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (oab/pb 32.505-b). EMENTA: APELAÇÃO. EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. NÃO COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO REQUERIMENTO EXTRAJUDICIAL DE EXIBIÇÃO E
DE RECUSA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. EXIBIÇÃO VOLUNTÁRIA DO DOCUMENTO APÓS A CITAÇÃO.
AUSÊNCIA DE RESISTÊNCIA À PRETENSÃO DO AUTOR. DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. PRECEDENTES DO STJ. DESPROVI-
MENTO. 1. Nas ações cautelares de exibição de documento, não havendo resistência à pretensão do autor por
parte do réu, é descabida a condenação deste ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais e das
custas processuais. 2. Apelo conhecido e desprovido. VISTO, relatado e discutido o presente procedimento
referente à Apelação Cível n.º 0002322-19.2014.815.2003, em que figuram como Apelante Ana Lúcia Leite Grilo
e como Apelada a BV Financeira S/A – Crédito, Financiamento e Investimento. ACORDAM os eminentes
Desembargadores integrantes da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
à unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer do Recurso e negar-lhe provimento.

APELAÇÃO N° 0004064-80.2013.815.0171. ORIGEM: 1ª Vara da Comarca de Esperança. RELATOR: do Desem-
bargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira . APELANTE: Tim Celular S/a. ADVOGADO: Christianne
Gomes da Rocha (oab/pe Nº. 20.335) E Outros. APELADO: Giselda de Souza Costa E Outros. ADVOGADO:
Gabriel Martins de Oliveira (oab/pb Nº. 12.921). EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. ALEGAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DA REDE DE TELEFONIA MÓVEL DURANTE DETERMINADO
PERÍODO. SUPOSTA IMPOSSIBILIDADE DE EFETUAR E RECEBER LIGAÇÕES. PROCEDÊNCIA DO PEDI-
DO. APELAÇÃO DA EMPRESA DE TELEFONIA. TELEFONIA MÓVEL. SERVIÇO ESSENCIAL. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA LINHA TELEFÔNICA DURANTE OS PERÍODOS
APONTADOS. ACERVO PROBATÓRIO QUE NÃO SE PRESTA A DEMONSTRAR FALHA NA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO. DEVER DE INDENIZAR NÃO CONFIGURADO. ART. 333, I, DO CPC/73. REFORMA DA SENTEN-
ÇA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PROVIMENTO. 1. A inversão do onus probandi preceituada pelo art. 6°,
VIII, do CDC, não se autoriza pela simples constatação da natureza consumerista da relação jurídica, havendo
necessidade, mais que isso, da verossimilhança da alegação ou da hipossuficiência técnica quanto aos meios

disponíveis para a produção da prova, de modo que o art. 333, I, do CPC, não pode ser automaticamente
relativizado, mas ponderado em aplicação conjunta com a legislação consumerista. 2. Na espécie, não há sequer
indício da ocorrência do fato narrado, o que fulmina o requisito da verossimilhança, tampouco se vislumbra
dificuldade na produção das provas necessárias ao convencimento de sua existência. 3. “A interrupção no
serviço de telefonia caracteriza, via de regra, mero dissabor, não ensejando indenização por danos morais”.
(AgRg no AREsp 10.396/ES, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 21/08/2014, DJe 08/09/2014).
4. Para a caracterização da responsabilidade civil e do dever de indenizar deve restar caracterizado o ato ilícito,
o dano causado à vítima e o nexo de causalidade entre ambos. VISTO, relatado e discutido o presente
procedimento referente à Apelação n.º 0004064-80.2013.8.15.0171, em que figuram como Apelante TIM Celular
S.A. e como Apelados Gilselda de Souza Costa e outros. ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes
da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhan-
do o voto do Relator, em dar provimento à Apelação.

APELAÇÃO N° 0004084-59.2012.815.0251. ORIGEM: 5ª Vara da Comarca de Patos. RELATOR: do Desembar-
gador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira . APELANTE: Helia Maria Josino de Lucena. ADVOGADO:
Damião Guimarães Leite (oab/pb 13293). APELADO: Municipio de Patos, Representado Por Seu Procurador
Abraão Pedro Teixeira Júnior (oab/pb 11710). EMENTA: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA.
PROFESSORA MUNICIPAL. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO REALIZADO EM DESRESPEITO AO PISO SALA-
RIAL NACIONAL E AO TERÇO DESTINADO ÀS ATIVIDADES EXTRACLASSE. IMPROCEDÊNCIA. APELA-
ÇÃO. APOSENTADORIA DA POSTULANTE POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI APLICÁVEL AO CASO. ANÁ-
LISE DOS PEDIDOS ATÉ O INGRESSO À INATIVIDADE. PISO SALARIAL NACIONAL. PAGAMENTO DEVIDO
DE MANEIRA PROPORCIONAL À CARGA HORÁRIA TRABALHADA. DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. ADI
Nº. 4.167/DF. PROPORCIONALIDADE RESPEITADA. JORNADA DE VINTE E CINCO HORAS SEMANAIS.
MÍNIMO DE 1/3 DA CARGA HORÁRIA EM ATIVIDADES EXTRACLASSE. PREVISÃO NA LEGISLAÇÃO
FEDERAL. DESCUMPRIMENTO. DIFERENÇA REMUNERATÓRIA DEVIDA. PROVIMENTO PARCIAL. 1.
Demonstrada a aposentadoria da servidora municipal após a vigência da Lei nº 11.738/08, que regula o Piso
Nacional do Magistério, são passíveis de análise os pedidos constantes da Ação que objetiva o cumprimento
da citada Norma pela Fazenda Municipal até o ingresso à inatividade. 2. O STF, por ocasião do julgamento dos
Embargos Declaratórios na ADIN n.° 4.167/DF, assentou que, até 26 de abril de 2011, deve-se adotar como
parâmetro para o piso salarial instituído pela Lei Federal n.° 11.738/2008 a remuneração global e, a partir de 27
de abril de 2011, o vencimento básico. 3. O professor submetido a jornada inferior ou superior a quarenta horas
semanais faz jus a um piso proporcional às horas trabalhadas, tomando-se como referência o valor nominal
insculpido no caput do art. 2° daquela Lei, atualizado na forma legal (art. 5°), para uma jornada de quarenta
horas. 4. Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga
horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos (§4º, do art. 2º, da Lei Federal nº
11.738/2008). VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação Cível n.º 0004084-
59.2012.815.0251, em que figuram como Apelante Hélia Maria Josino de Lucena e como Apelada Município de
Patos. ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da colenda Quarta Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da
Apelação e dar-lhe provimento parcial.

APELAÇÃO N° 0800895-43.2003.815.2001. ORIGEM: 1.ª Vara De Executivos Fiscais da Comarca da Capital.
RELATOR: do Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira . APELANTE: Estado da Paraiba,
Representado Por Sua Procuradora Mônica Figueiredo. APELADO: Albelice de Freitas Carneiro. EMENTA:
EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE ICMS. DECRETAÇÃO PELO JUÍZO, DE OFÍCIO, DA PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO. TERMO A QUO
DO PRAZO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECURSO DO PRAZO DE UM ANO DA SUSPENSÃO DO
FEITO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 314, DO STJ. NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO ANTECEDENTE À EXTINÇÃO. VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. OPORTUNIDADE DE EXTERNAR
CAUSAS IMPEDITIVAS, INTERRUPTIVAS OU SUSPENSIVAS NAS RAZÕES DE APELAÇÃO. PRECEDENTES
DO STJ. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR AO QUINQUÊNIO LEGAL. INÉRCIA DA FAZEN-
DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DES-
PROVIMENTO DO APELO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente (STJ, Súmula nº 314). 2. “Nos
termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução
fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado por mais de cinco anos, por inércia do
exequente” (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 1240754 / SC, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 14/10/2011). 3.
“Afigura-se suprida a necessidade de prévia intimação do credor a partir da formal apresentação de apelação
contra a sentença, ocasião em que foi oportunizado ao exequente deduzir as causas impeditivas, interruptivas
ou suspensivas que pudessem servir ao afastamento da prescrição declarada”. (TJMG; APCV 1.0707.07.130195-
6/001; Relª Desª Claret de Moraes; Julg. 02/02/2016; DJEMG 16/02/2016) 4. “O STJ vem flexibilizando a
literalidade do disposto no art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/1980 para manter a decisão que decreta a prescrição
intercorrente sem oitiva prévia da Fazenda Pública quando esta, no recurso interposto contra a sentença de
extinção do feito, não demonstra o prejuízo suportado (compatibilização com o princípio processual pas de nullitè
sans grief)” (AGRG no RESP 1236887/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/10/2011, DJe 17/10/2011). 5. Apelo conhecido e desprovido. VISTO, relatado e discutido o presente procedi-
mento referente à Apelação Cível n.º 0800895-43.2003.815.2001, em que figuram como Apelante o Estado da
Paraíba e Apelada Albelice de Freitas Carneiro. ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da
Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando
o voto do Relator, em conhecer da Apelação e negar-lhe provimento.

REEXAME NECESSÁRIO N° 0000102-53.2015.815.0341. ORIGEM: Vara Única da Comarca de São João do
Cariri. RELATOR: do Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira . JUÍZO: Iris Maria Felix Alves.
DEFENSOR: Felisbela Martins de Oliveira (oab/pb Nº. 6.166). RÉU: Municipio de Sao Joao do Cariri. EMENTA:
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
REMESSA NECESSÁRIA. DIREITO À SAÚDE. PREVISÃO CONSTITUCIONAL DEVER DO ESTADO. ACESSO
UNIVERSAL E IGUALITÁRIO. PRECEDENTES DO STF. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO
DA REMESSA. A saúde é direito de todos e dever inafastável do Estado, cabendo-lhe garantir o acesso universal
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, nos termos do art. 196, da
Constituição Federal. VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa Necessária,
nos autos da Ação de Obrigação de Fazer n.º 0000102-53.2015.8.15.0341, proposta por Íris Maria Félix Alves em
desfavor do Município de São João do Cariri. ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da
Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando
o voto do Relator, em conhecer da Remessa Necessária e lhe negar provimento.

REEXAME NECESSÁRIO N° 0002331-85.2013.815.0751. ORIGEM: 4ª Vara da Comarca de Bayeux. RELATOR:
do Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira . JUÍZO: Alexandrina Alves da Silva Cabral.
ADVOGADO: Igor Ximenes Guimarães (oab/pb 15.690). POLO PASSIVO: Municipio de Bayeux. ADVOGADO:
Glauco Teixeira Gomes (oab/pb Nº 17.793-a). EMENTA: COBRANÇA. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.
CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. FGTS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
REMESSA NECESSÁRIA. PROVA DO VÍNCULO PRECÁRIO. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO CONFIGURA-
DA. DIREITO AO LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NO FGTS. AUSÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO DO RECOLHIMENTO PELO ENTE PÚBLICO. DEVER LEGAL. PAGAMENTO EM CARÁTER INDENIZATÓ-
RIO. PRECEDENTES DO STF. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRINTENÁRIO. PRECEDENTES DO STJ. DESPROVI-
MENTO DA REMESSA. 1. O Superior Tribunal de Justiça se adequou ao entendimento do Supremo Tribunal
Federal que, no julgamento do ARE nº. 709.212/DF, com Acórdão publicado em 19 de fevereiro de 2015, decidiu
que o exercício da pretensão de cobrança dos valores devidos ao FGTS deve respeitar o prazo prescricional de
cinco anos, conforme disposto no art. 7º, XXIX, da CF, atribuindo, entretanto, efeitos prospectivos à Decisão,
para garantir que o prazo prescricional cujo curso se iniciou antes do referido julgamento permaneça trintenário,
nos termos do art. 23, §5º, da Lei nº. 8.036/90. 2. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE nº.
765.320/MG, em sede de Repercussão Geral, uniformizando o entendimento sobre a matéria, decidiu que os
servidores contratados em desconformidade com os preceitos do art. 37, IX, da Constituição Federal, possuem
direito ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos termos do art.
19-A da Lei 8.036/1990. VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa Necessária
n.º 0002331-85.2013.815.0751, na Ação de Cobrança, em que figuram como Autora Alexandrina Alves da Silva
Cabral e como Réu o Município de Bayeux. ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda
Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto do
Relator, em conhecer da Remessa Necessária e negar-lhe provimento.

REEXAME NECESSÁRIO N° 0003081-08.2015.815.001 1. ORIGEM: 3.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca
de Campina Grande. RELATOR: do Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira . JUÍZO: Vaniely
Silva do Amarante Correia. ADVOGADO: Rayssa Costa de Arruda Lacerda. RÉU: Municipio de Campina
Grande. EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE MEDICAMEN-
TO. DEVER DO ESTADO DE GARANTIR, MEDIANTE A IMPLANTAÇÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS E ECONÔ-
MICAS O ACESSO UNIVERSAL E IGUALITÁRIO À SAÚDE, BEM COMO OS SERVIÇOS E MEDIDAS NECES-
SÁRIOS À SUA PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO (CF, ART.196). PRECEDENTES DO STJ E DO
STF. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DA REMESSA. É dever inafastável do Estado
(gênero) o fornecimento de medicamentos, materiais, cirurgias e tratamentos indispensáveis ao tratamento de
doença grave. VISTO, examinado, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa Neces-
sária n.º 0003081-08.2015.815.0011, em que figuram como partes Vaniely Silva do Amarante Correia e o
Município de Campina Grande. ACORDAM os Membros da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, seguindo o voto do Relator, à unanimidade, em conhecer da Remessa
Necessária para negar-lhe provimento.
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REEXAME NECESSÁRIO N° 0005466-26.2015.815.001 1. ORIGEM: 3.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Campina Grande. RELATOR: do Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira . JUÍZO: Rita Santos
Cordeiro. DEFENSOR: Carmen Noujaim Habib. RÉU: Municipio de Campina Grande, Representado Por Sua
Procuradora Hannelise S. Garcia da Costa (oab/pb 11.468). EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DEVER DO ESTADO DE GARANTIR, MEDIANTE A IM-
PLANTAÇÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS E ECONÔMICAS O ACESSO UNIVERSAL E IGUALITÁRIO À SAÚDE,
BEM COMO OS SERVIÇOS E MEDIDAS NECESSÁRIOS À SUA PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO
(CF, ART.196). PRECEDENTES DO STJ E DO STF. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DA
REMESSA. 1. É dever inafastável do Estado (gênero) o fornecimento de medicamentos, materiais, cirurgias e
tratamentos indispensáveis ao tratamento de doença grave. 2. Remessa conhecida e desprovida. VISTO,
relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa Necessária n.º 0005466-26.2015.815.0011,
em que figuram como Partes Rita Santos Cordeiro e o Município de Campina Grande. ACORDAM os eminentes
Desembargadores integrantes da Colenda Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimida-
de, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Remessa Necessária e negar-lhe provimento.

JULGADOS DA CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL

Dr. Carlos Antonio Sarmento

APELAÇÃO N° 0000086-51.2015.815.0551. ORIGEM: Vara única da Comarca de Remígio. RELATOR: Dr(a).
Carlos Antonio Sarmento , em substituição a(o) do Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos .
APELANTE: Rafael Pereira dos Santos. ADVOGADO: Jose Evandro Alves da Trindade. APELADO: Justica
Publica Estadual. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE LESÃO CORPORAL PROVENIENTE DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA, RESISTÊNCIA E DESACATO(ARTIGOS 129, §9º E 329 e 331 DO CP). SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA. IRRESIGNAÇÃO DO RÉU. AUSÊNCIA DE PROVAS DA AUTORIA E MATERIALIDADE DE TODOS OS
CRIMES. RESISTÊNCIA E DESACATO EVIDENCIADOS NOS RELATOS DAS TESTEMUNHAS E DO RÉU.
MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO NESTE PONTO. DA LESÃO CORPORAL. IMPRESTABILIDADE DO LAUDO
PERICIAL DE OFENSA FÍSICA POR AFRONTA AO §1º DO ART. 159 DO CPP. AUSÊNCIA DE DEPOIMENTO
DA VÍTIMA EM JUÍZO. ACERVO PROBATÓRIO FRÁGIL PARA A CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE LESÃO
CORPORAL. PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA NÃO AFASTADA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO
REO. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. In casu, o fato da vítima, quando ouvida na esfera policial e em
juízo, os policiais terem apresentado versões diferentes para o evento delituoso, e, ainda, ausentes outros
elementos probatórios que assegurem a autoria do ilícito penal, não há como validar a condenação do denunciado
nas penas do art. 129, § 9º, do CP. Assim, considerando que a ação penal percorreu o trâmite processual com
o respeito ao devido processo legal e a tese acusatória não logrou êxito em confirmar, estreme de dúvidas, a
autoria do fato em questão, é imperiosa a aplicação do princípio in dubio pro reo em favor do denunciado.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima identificados. ACORDA a Câmara Criminal do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial ao apelo apenas para
afastar a condenação do crime de lesão corporal. Não havendo Recurso Especial ou Extraordinário, encami-
nhem-se os autos ao juízo de origem para execução definitiva. Caso haja, expeça-se guia de execução
provisória, antes do encaminhamento à Presidência deste Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO N° 0000260-71.2012.815.0161. ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Cuité. RELATOR: Dr(a). Carlos
Antonio Sarmento , em substituição a(o) do Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos . APELANTE:
Joao Cabral da Silva. ADVOGADO: Genivando da Costa Alves. APELADO: Justica Publica. APELAÇÃO
CRIMINAL – POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO – IRRESIGNAÇÃO – PREJUDICIAL DE MÉRITO –
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO – MODALIDADE RETROATIVA – TRÂNSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO (ART. 110, § 1º, DO CP) – PENA
CONCRETA APLICADA EM 01 (UM) ANO E 02 (DOIS) MESES DE DETENÇÃO – LAPSO ENTRE A DATA DO
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA – PRAZO CONTADO PELA METADE – RÉU
MAIOR DE 70 (SETENTA) ANOS À ÉPOCA DA SENTENÇA (ART. 115, DO CP) – EXTINÇÃO DA PUNIBILIDA-
DE – PROVIMENTO. – De acordo com o Código Penal vigente, após o trânsito em julgado da sentença
condenatória para a acusação, a prescrição se opera pelo prazo da pena em concreto. – É caso de extinção da
punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva estatal, se transcorrido, entre a data do recebimento da
denúncia e a publicação da sentença, lapso temporal superior aos previstos no art. 109 do CP, reduzidos de
metade se o réu era maior de 70 (setenta) anos de idade na data da sentença, nos termos do art. 115 do CP.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima identificados. ACORDA a Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDA-
DE pela prescrição.

APELAÇÃO N° 0000399-30.2015.815.0351. ORIGEM: 1ª Vara da Comarca de Sapé. RELATOR: Dr(a). Carlos
Antonio Sarmento , em substituição a(o) do Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos . APELANTE:
Ana Cristina Pontes de Araujo. ADVOGADO: Wellington Silva de Albuquerque. APELADO: Justica Publica
Estadual. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E AUTORIA
INQUESTIONÁVEIS. CONFISSÃO DA ACUSADA. PENA. NULIDADE DA SENTENÇA. DECISÃO QUE NÃO
REALIZOU A ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA.
DEFEITO INSANÁVEL. PREJUÍZO CONSTATADO. NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA DECLARADA DE
OFÍCIO. A omissão no tocante à análise das circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal constitui
defeito insanável e inegável afronta ao princípio da individualização da pena, de modo que, restando constatado
que a sentença guerreada não analisou as referidas circunstâncias, a decisão deve ser anulada parcialmente
para retificação do defeito. VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima identificados.
ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em DE
OFÍCIO, ANULAR PARCIALMENTE A SENTENÇA.

APELAÇÃO N° 0000760-80.2015.815.0631. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Juazeirinho. RELATOR: Dr(a).
Carlos Antonio Sarmento , em substituição a(o) do Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos .
APELANTE: Carlos Filho Fernandes de Lima. ADVOGADO: Jose Barros de Farias. APELADO: Justica Publica
Estadual. PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A SAÚDE PÚBLICA. TRÁFICO DE DROGAS.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTES.
PLEITO PARA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO OU DA PENA. INVIABILIDADE. MODIFICAÇÃO
DO REGIME PRISIONAL. FIXAÇÃO DE REGIME ABERTO. INEXISTÊNCIA DE REGIME MAIS BRANDO.
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA MULTA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA DESAFIADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. - Verificando-se que o conjunto probatório é
coerente e robusto e restando demonstrada a materialidade e autoria do crime de tráfico, correto o julgamento que
concluiu pela condenação do denunciado pelo cometimento do crime de tráfico ilícito de entorpecentes. - Inviável
a suspensão condicional do processo, ou da pena, ao condenado por crime de tráfico, em face de não haver
guarida legal para a implementação de tal benesse, quer seja pelo quantum da pena prevista, quer seja pela
vedação legal existente. - Conforme entendimento manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça, a isenção do
pagamento da pena de multa, com base na alegação da hipossuficiência econômica do réu, não se mostra
possível, pois ausente previsão legal capaz de justificar o acolhimento do pedido formulado. - Desprovimento do
recurso apelatório. VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos, em que são partes as acima identifica-
das. ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em
NEGAR PROVIMENTO AO APELO. Não havendo Recurso Especial ou Extraordinário, encaminhem-se os autos
ao juízo de origem para execução definitiva. Caso haja, expeça-se guia de execução provisória, antes do
encaminhamento à Presidência deste Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO N° 0001063-54.2012.815.0161. ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Cuité. RELATOR: Dr(a). Carlos
Antonio Sarmento , em substituição a(o) do Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos . APELANTE:
Ministerio Publico do Estado da Paraiba. APELADO: Vanderlei Pereira da Silva. ADVOGADO: Jose Agnaldo
Cordeiro de Azevedo. APELAÇÃO CRIMINAL. RECEPTAÇÃO QUALIFICADA E CORRUPÇÃO DE MENORES.
AUTORIA E MATERIALIDADE ATESTADAS PELO JUÍZO MONOCRÁTICO. APELO MINISTERIAL. PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE. QUATRO ANOS DE RECLUSÃO. SUBSTITUIÇÃO POR DUAS RESTRITIVAS DE
DIREITOS DA ESPÉCIE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE IMPOSIÇÃO
DE PENAS DE ESPÉCIES DISTINTAS. REGRA DO ARTIGO 44, §2º, DO CÓDIGO PENAL. PROVIMENTO DO
APELO. - Restando constatado que a pena privativa de liberdade foi fixada em quatro anos de reclusão,
compete ao Juiz, preenchidos os requisitos do artigo 44 do Código Penal, providenciar a substituição da
reprimenda por duas penas restritivas de direitos de modalidades distintas. - No caso em apreço, a sentença
impôs ao réu duas penas restritivas de direitos da mesma modalidade, quais sejam, duas prestações pecuni-
árias valoradas em salários-mínimos, razão pela qual, na verdade, estamos diante de apenas uma modalidade
de pena restritiva de direito, hipótese não autorizada pelo §2º, do artigo 44, do Código Penal. ACORDA a
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO APELO. Não havendo Recurso Especial ou Extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo de
origem para execução definitiva. Caso haja, expeça-se guia de execução provisória, antes do encaminhamen-
to à Presidência deste Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO N° 0001 153-39.2014.815.0631. ORIGEM: Vara Única da Comarca de Juazeirinho. RELATOR: Dr(a).
Carlos Antonio Sarmento , em substituição a(o) do Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos .
APELANTE: Evanildo Trajano de Oliveira. ADVOGADO: Alberto Batista de Lima. APELADO: Justica Publica.
APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL LEVE C/C LESÃO CORPORAL NO CONTEXTO DE VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER. ARTS. 129, §9º E 129 DO CP C/C LEI Nº11340/06. CONDENAÇÃO EM CONCURSO
MATERIAL. IRRESIGNAÇÃO. APLICAÇÃO DO CRIME CONTINUADO. IMPOSSIBILIDADE. SURSIS DA
PENA. NÃO CONCESSÃO PELO JUIZ A QUO. EXISTÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVO-

RÁVEIS. JUSTIFICATIVA IDÔNEA. DESPROVIMENTO DO APELO. - As lesões corporais foram praticadas em
momentos distintos, por meio de ações isoladas, tendo a segunda vítima sido atingida após tentar tomar
satisfações a respeito do ocorrido em relação à primeira. – Isto, por si só, afasta a possibilidade de aplicação
do art. 71 do CP, que exige que, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes,
devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro. Ocorre que a segunda ação foi comple-
tamente independente da primeira, não havendo a unidade de desígnios, que é a vontade deliberada de praticar
mais de um delito nas condições objetivas do artigo 71 do Código Penal, ou seja, é o dolo constante de praticar
vários delitos nas mesmas condições de tempo, lugar e modo de execução, necessárias a configurar a
continuidade de crimes. – “Embora a paciente não seja reincidente e tenha sido condenada a pena igual ou
inferior a quatro anos, não poderá ser beneficiada com o regime inicial aberto ou ter a suspensão condicional
da pena, em razão de possuir circunstâncias judiciais desfavoráveis, reconhecidas pelas rr. decisões anteri-
ores (precedentes).(HC 319.771/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 25/08/2015,
DJe 10/09/2015)” VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima identificados. ACORDA a
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO APELO. Não havendo Recurso Especial ou Extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo de origem
para execução definitiva. Caso haja, expeça-se guia de execução provisória, antes do encaminhamento à
Presidência deste Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO N° 0002834-48.2014.815.0371. ORIGEM: 6ª Vara Mista da Comarca de Sousa. RELATOR: Dr(a).
Carlos Antonio Sarmento , em substituição a(o) do Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos .
APELANTE: Ruberlandio da Silva. ADVOGADO: Joao Helio Lopes da Silva. APELADO: Justica Publica Estadual.
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO IMPRÓPRIO. CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO. PEDIDO DE DESCLASSIFI-
CAÇÃO PARA O CRIME DE FURTO. ALEGADA AUSÊNCIA DE VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA. MATERIALI-
DADE SUPOSTAMENTE NÃO COMPROVADA. INEXISTÊNCIA DE EXAME DE CORPO DE DELITO NA VÍTIMA.
ARGUMENTOS INFUNDADOS. MATERIALIDADE COMPROVADA PELA PROVA DOS AUTOS. VIOLÊNCIA
UTILIZADA, LOGO APÓS A SUBTRAÇÃO, PARA ASSEGURAR A DETENÇÃO DA COISA SUBTRAÍDA. CON-
FIGURAÇÃO DO TIPO PENAL DO ART. 157, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. PLEITO DE REFORMA DA PENA. NÃO
ACOLHIMENTO. ESCORREITA FIXAÇÃO DA REPRIMENDA. DESPROVIMENTO. - Fica caracterizado o crime
de roubo impróprio (art. 157, § 1º, do CP) quando comprovado, pelas provas dos autos, que o réu, logo após a
subtração dos objetos, empregou violência contra a vítima, a fim de garantir, para si, a detenção dos bens
subtraídos. - Não há como se reformar a pena aplicada segundo os parâmetros legais e com observância do
critério trifásico de fixação da reprimenda. VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados. ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade,
em NEGAR PROVIMENTO AO APELO. Não havendo Recurso Especial ou Extraordinário, encaminhem-se os
autos ao juízo de origem para execução definitiva. Caso haja, expeça-se guia de execução provisória, antes do
encaminhamento à Presidência deste Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO N° 0014240-25.201 1.815.2003. ORIGEM: 2ª Vara Regional de Mangabeira. RELATOR: Dr(a). Carlos
Antonio Sarmento , em substituição a(o) do Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos . DEFENSOR:
Maria do Socorro Tamar Araujo Celino. APELANTE: Edlyn Rocha de Andrade. APELADO: Justica Publica.
APELAÇÃO CRIMINAL — CRIME DE TRÂNSITO (ART. 306 DO CTB) C/C RESISTÊNCIA (ART. 329, CP) —
CONDENAÇÃO EM CONCURSO MATERIAL — IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA — ALEGAÇÃO DA EXISTÊNCIA
DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, NA FORMA RETROATIVA, PELA PENA IN CONCRETO —
ACATAMENTO — PERÍODO ENTRE A DATA DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E A PUBLICAÇÃO DA
SENTENÇA SUPERIOR AO LAPSO PRESCRICIONAL PREVISTO NA LEI PENAL — CONSIDERAÇÃO DAS
PENAS ISOLADAMENTE – EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. — A extinção da punibilidade, face o reconhecimento
da prescrição retroativa, é medida que se impõe quando, tomando por base a pena em concreto fixada na
sentença, ante o trânsito em julgado para a acusação, verifica-se o transcurso do respectivo lapso prescricional
entre a data do recebimento da denúncia e a publicação da sentença. VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os
presentes autos acima identificados. ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, à unanimidade, em DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE.

CONFLITO DE JURISDIÇÃO N° 0001327-30.2016.815.0000. ORIGEM: Comarca de Rio Tinto. RELATOR:
Dr(a). Carlos Antonio Sarmento , em substituição a(o) do Desembargador Márcio Murilo da Cunha
Ramos . SUSCITANTE: Juizo da Comarca de Rio Tinto. SUSCITADO: Juizo da 3a. Vara de Mamanguape. RÉU:
Francinaldo Barbosa de Oliveira (1º), RÉU: Érika Santos Oliveira (2º), RÉU: Pedro Vidal Neves de Souza (3º),
RÉU: Gilmar Soares da Silva (4º), RÉU: Tobias Silva de Melo (5º), RÉU: Rene Padilha Plácido Tavares da Silva
(6º), RÉU: Juvenal Barbosa de Lima (7º), RÉU: Ramonilson Cassimiro da Conceição (8º), RÉU: Josenildo
Augusto da S. do Nascimento (9º), RÉU: Jailson Assis Braz (10º), RÉU: Severino do Ramos da Conceição
(11º), RÉU: Genilson Soares da Silva Filho (12º), RÉU: Josenildo Augusto (13º), RÉU: José Nilton Félix
Francisco (14º), RÉU: Adailton Francisco da Silva (15º). ADVOGADO: José Guedes Dias, ADVOGADO:
Cynthia Denise Silva Cordeiro e ADVOGADO: Walter Batista da Cunha Júnior. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. INQUÉRITO POLICIAL CONCLUÍDO. SUPOSTA PRÁTICA DE INFRAÇÕES PERMANEN-
TES, EM TERRITÓRIO DE MAIS DE UMA COMARCA. COMPETÊNCIA FIRMADA PELA PREVENÇÃO.
EXEGESE DOS ARTS. 71 E 83 DO CPP. JUÍZO QUE DESPACHOU EM PRIMEIRO LUGAR. COMPETÊNCIA
DO JUÍZO SUSCITADO (3ª VARA DA COMARCA DE MAMANGUAPE). - Tratando-se de suposta prática de
infrações permanentes, em território de mais de uma comarca, tem-se que ambos os juízos (suscitante e
suscitado) são competentes para o processamento e julgamento da causa, hipótese em que a competência,
nos termos do art. 71 do CPP, será definida pela prevenção, recaindo naquele que primeiro tiver proferido
decisão, conforme redação do art. 83 do CPP. VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados. ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, à unanimidade, em JULGAR PROCEDENTE O CONFLITO para declarar competente o juízo suscita-
do (3ª Vara da Comarca de Mamanguape).

EMBARGOS N° 0000794-98.201 1.815.0371. ORIGEM: 2ª. Vara da Comarca de Sousa. RELATOR: Dr(a).
Carlos Antonio Sarmento , em substituição a(o) do Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos .
EMBARGANTE: Francisco Lopes dos Santos. ADVOGADO: Ozael da Costa Fernandes. EMBARGADO: Justi-
ca Publica. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO NO JULGA-
DO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. - Tendo o Tribunal apreciado amplamente o tema, supostamente, obscuro
e omitido no acórdão, há de se rejeitar os embargos declaratórios. - O prequestionamento através de embargos
de declaração somente é possível quando o julgado tenha se omitido a respeito de tese debatida no decorrer
do processo. VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos de Embargos de Declaração acima
identificados. ACORDA o Colendo Tribunal de Justiça do Estado, em sessão plenária, à unanimidade, em
REJEITAR OS EMBARGOS.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho

APELAÇÃO N° 0001765-78.201 1.815.0211. ORIGEM: 3ª Vara de Itaporanga/PB. RELATOR: do Desembarga-
dor Carlos Martins Beltrão Filho . APELANTE: Jose Edson da Silva. APELADO: Justica Publica Estadual.
CRIME CONTRA A LIBERDADE SEXUAL. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. VÍTIMA MENOR DE 14 ANOS.
VIOLÊNCIA PRESUMIDA. PALAVRA DA VÍTIMA. PROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA. APELAÇÃO. PRAZO.
FLUÊNCIA APÓS A ÚLTIMA INTIMAÇÃO. SÚMULA N° 710 DO STF. PATROCÍNIO POR ADVOGADO CONS-
TITUÍDO. INOBSERVÂNCIA DO LAPSO RECURSAL DE CINCO DIAS. NÃO CONHECIMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. Impõe-se não conhecer do apelo, quando o oferecimento deste por advogado constituído é feito
após o transcurso do quinquídio legal, que flui a partir da última intimação, em observância ao disposto no art.
798, §5º, “a” do CPP, bem como a Súmula 710 do Supremo Tribunal Federal. “NO PROCESSO PENAL,
CONTAM-SE OS PRAZOS DA DATA DA INTIMAÇÃO, E NÃO DA JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO OU
DA CARTA PRECATÓRIA OU DE ORDEM” (Súmula 710 do STF). O recurso interposto fora do prazo estabe-
lecido em lei não deve ser conhecido, pois ausente um dos seus requisitos de admissibilidade. ACORDA a
Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, a unanimidade, em NÃO CONHECER
do presente Apelo, por intempestivo, em desarmonia com o parecer da douta Procuradoria de Justiça. Expeça-
se mandado de prisão.

APELAÇÃO N° 0002883-31.2010.815.0371. ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Sousa/PB. RELATOR: do De-
sembargador Carlos Martins Beltrão Filho . APELANTE: Fernando Gadelha de Andrade. ADVOGADO: Jose
Silva Formiga. APELADO: Justica Publica. APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA. CRIME FOR-
MAL, DE PERIGO COLETIVO E ABSTRATO. CONDENAÇÃO. REDUÇÃO DA PENA-BASE PARA O MÍNIMO
LEGAL. NÃO ACOLHIMENTO. ALGUMAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. OBEDIÊNCIA
AOS DITAMES LEGAIS. REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DA PENA DE MULTA, A FIM DE GUARDAR A NECESSÁRIA
PROPORCIONALIDADE COM A SANÇÃO CORPORAL. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. PROVIMENTO PARCIAL.
1. Para ficar caracterizada a conduta típica positivada no art. 14, da Lei n. 10.826/03, basta, apenas, que o
agente porte a arma sem a devida autorização da autoridade competente, colocando, com isso, a paz social em
risco. 2. “O Juiz tem poder discricionário para fixar a pena-base dentro dos limites legais, mas este poder não
é arbitrário porque o caput do art. 59 do Código Penal estabelece um rol de oito circunstâncias judiciais que
devem orientar a individualização da pena-base, de sorte que quando todos os critérios são favoráveis ao réu,
a pena deve ser aplicada no mínimo cominado; entretanto, basta que um deles não seja favorável para que a
pena não mais possa ficar no patamar mínimo.” Precedentes do STF. 3. A pena de multa deve guardar
proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, mostrando-se, imperiosa a redução quando fixada além
dos parâmetros utilizados para a aplicação da pena corporal. ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, a unanimidade, em dar provimento parcial ao apelo. Não havendo recurso
especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo de origem para execução definitiva. Caso haja
recurso especial ou extraordinário, expeça-se guia de execução provisória, antes do encaminhamento do
processo à Presidência do Tribunal de Justiça.
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Na Pauta da Colenda Segunda Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de Justiça do dia 24.01.2017, publicada na
edição do Diário da Justiça de 13.12.2016, pág. 19/21, ONDE SE LÊ:  – 01ª SESSÃO ORDINÁRIA DIA 24 DE
JANEIRO DE 2017 – INÍCIO ÀS 8H:30MINS (QUINTA-FEIRA) . Leia-se: 01ª SESSÃO ORDINÁRIA DIA 24 DE
JANEIRO DE 2017 – INÍCIO ÀS 8H:30MINS (TERÇA-FEIRA).

ATOS DO NUCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS DE SOLUÇÃO DE CONFLIT OS

NUCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS DE SOLUÇÃO DE CONFLIT OS - PORTARIA Nº 01. O Excelentíssimo
Senhor Juiz de Direito Coordenador dos CEJUSC´s do Fórum de Regional de Mangabeira, com fulcro nas
disposições constantes da Resolução 125 do CNJ, bem assim nos termos do Ato da Presidência 36/2015 (trata
da recomposição do Núcleo Permanente de Métodos Extrajudiciais de Conflitos do TJPB), resolve: Art. 1º
Designar PABLO JUAN NÓBREGA  DE SOUSA DA SILVEIRA , Bacharel em Direito, inscrito no CPF
007.489.174.03, COORDENADOR ACADÊMICO / MEDIADOR JUDICIAL VOLUNTÁRIO NÃO REMUNERA-
DO, perante este Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, com vistas a exercer seu mister junto
às Varas e/ou CEJUSC´s para onde for oportunamente designado. Art. 2º Comunique-se ao NUMPEMC/TJPB.
João Pessoa, 01 de Dezembro de 2016. RICARDO DA COSTA FREITAS - Juiz Coordenador dos CEJUSC´s do
Fórum Regional de Mangabeira.

NUCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS DE SOLUÇÃO DE CONFLIT OS - PORTARIA Nº 02. O Excelentíssimo
Senhor Juiz de Direito Coordenador dos CEJUSC´s do Fórum de Regional de Mangabeira, com fulcro nas
disposições constantes da Resolução 125 do CNJ, bem assim nos termos do Ato da Presidência 36/2015 (trata
da recomposição do Núcleo Permanente de Métodos Extrajudiciais de Conflitos do TJPB), resolve: Art. 1º
Designar MANUEL FERREIRA FORMIGA NETO, graduado em Administração, inscrito no CPF 982.854.404-00,
MEDIADOR JUDICIAL VOLUNTÁRIO NÃO REMUNERADO, perante este Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania, com vistas a exercer seu mister junto às Varas e/ou CEJUSC´s para onde for oportuna-
mente designado. Art. 2º Comunique-se ao NUMPEMC/TJPB. João Pessoa, 01 de Dezembro de 2016. RICARDO
DA COSTA FREITAS - Juiz Coordenador dos CEJUSC´s do Fórum Regional de Mangabeira.

NUCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS DE SOLUÇÃO DE CONFLIT OS - PORTARIA Nº 03. O Excelentíssimo
Senhor Juiz de Direito Coordenador dos CEJUSC´s do Fórum de Regional de Mangabeira, com fulcro nas
disposições constantes da Resolução 125 do CNJ, bem assim nos termos do Ato da Presidência 36/2015 (trata
da recomposição do Núcleo Permanente de Métodos Extrajudiciais de Conflitos do TJPB), resolve: Art. 1º
Designar HERMÓGENES MARQUES PINHO NETO, graduando em Direito, inscrito no CPF 049.943.514-14,
CONCILIADOR JUDICIAL VOLUNTÁRIO NÃO REMUNERADO, perante este Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania, com vistas a exercer seu mister junto às Varas e/ou CEJUSC´s para onde for oportuna-
mente designado. Art. 2º Comunique-se ao NUMPEMC/TJPB. João Pessoa, 01 de Dezembro de 2016. RICARDO
DA COSTA FREITAS - Juiz Coordenador dos CEJUSC´s do Fórum Regional de Mangabeira.

NUCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS DE SOLUÇÃO DE CONFLIT OS - PORTARIA Nº 04. O Excelentíssimo
Senhor Juiz de Direito Coordenador dos CEJUSC´s do Fórum de Regional de Mangabeira, com fulcro nas
disposições constantes da Resolução 125 do CNJ, bem assim nos termos do Ato da Presidência 36/2015 (trata
da recomposição do Núcleo Permanente de Métodos Extrajudiciais de Conflitos do TJPB), resolve: Art. 1º
Designar JOSEMAR SILVA DE SOUSA JÚNIOR, graduando em Direito, inscrito no CPF 075.357.854-92, CONCI-
LIADOR JUDICIAL VOLUNTÁRIO NÃO REMUNERADO, perante este Centro Judiciário de Solução de Conflitos
e Cidadania, com vistas a exercer seu mister junto às Varas e/ou CEJUSC´s para onde for oportunamente
designado. Art. 2º Comunique-se ao NUMPEMC/TJPB. João Pessoa, 01 de Dezembro de 2016. RICARDO DA
COSTA FREITAS - Juiz Coordenador dos CEJUSC´s do Fórum Regional de Mangabeira.

NUCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS DE SOLUÇÃO DE CONFLIT OS - PORTARIA Nº 06. O Excelentíssimo
Senhor Juiz de Direito Coordenador dos CEJUSC´s do Fórum de Regional de Mangabeira, com fulcro nas
disposições constantes da Resolução 125 do CNJ, bem assim nos termos do Ato da Presidência 36/2015 (trata
da recomposição do Núcleo Permanente de Métodos Extrajudiciais de Conflitos do TJPB), resolve: Art. 1º
Designar ANTÔNYO CARLLOS NÓBREGA DE SOUSA SEGUNDO , graduando em Direito, inscrito no CPF
079.710.034-20, CONCILIADOR JUDICIAL VOLUNTÁRIO NÃO REMUNERADO, perante este Centro Judiciário
de Solução de Conflitos e Cidadania, com vistas a exercer seu mister junto às Varas e/ou CEJUSC´s para onde
for oportunamente designado. Art. 2º Comunique-se ao NUMPEMC/TJPB. João Pessoa, 01 de Dezembro de
2016. RICARDO DA COSTA FREITAS - Juiz Coordenador dos CEJUSC´s do Fórum Regional de Mangabeira.

ATA DE JULGAMENT O DA CÂMARA CRIMINAL

ATA DA 84ª (OCTOGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA  DA COLENDA CÂMARA CRIMINAL DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA. Realizada aos seis dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e dezesseis, na Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho”,
localizada no primeiro andar do Anexo Administrativo do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba “Desembar-
gador Archimedes Souto Maior”. Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás de Brito
Pereira Filho, decano no exercício da Presidência. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Luiz Sílvio Ramalho Júnior, Carlos Martins Beltrão Filho, Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito convocado
para substituir o Exmo. Sr. Des. João Benedito da Silva) e Carlos Antônio Sarmento (Juiz de Direito convocado
para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos). Representando o Ministério Público Estadual,
o Excelentíssimo Senhor Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça, no período matutino,
e Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado, no turno vespertino. Secretariando os trabalhos
a Bel.ª Werana Moreno Luna Ramalho, Assessora da Câmara Criminal. Na oportunidade, o Excelentíssimo
Senhor Desembargador Joás de Brito Pereira Filho foi saudado pelos demais integrantes da Câmara Criminal
pela passagem de seu natalício. Dando prosseguimento, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente
submeteu à apreciação do Augusto Colegiado os processos constantes na pauta de julgamento a seguir
discriminados: PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS – PJE 1º - PJE) Habeas Corpus nº 0803832-
58.2016.8.15.0000. 7ª Vara de Família da Comarca da Capital.RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔ-
NIO SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos). Impetrantes:
Paulo Américo Maia de Vasconcelos (OAB/PB nº 395) e Matheus Roberto Maia Ribeiro (OAB/PB nº 20.095).
Paciente: HUMBERTO FERREIRA MAIA. Obs.: intimação realizada pelo DJE publicado em 28.11.16. Cota:
“Após o voto do relator, denegando a ordem, pediu vista o Des. Joás de Brito Pereira Filho. O vogal
aguarda. Fez sustent ação oral o Adv. Paulo Américo Maia de V asconcelos”. 2º - PJE) Habeas Corpus nº
0804924-71.2016.8.15.0000. Comarca de Belém. RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO
FILHO. Impetrante: Lucas Leite Rangel de Pontes. Paciente: JOSÉ SANTOS FERREIRA JÚNIOR. Julgado:
“Ordem denegada, nos termos do voto do relator. Unânime”. 3º - PJE) Habeas Corpus nº 0805060-
67.2016.8.15.0000. 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS
MARTINS BELTRÃO FILHO. Impetrantes: Gabriel de Lima Cirne e Wellington Luiz de Souza Ribeiro. Paciente:
DJAILSON MENDES DOS SANTOS. Julgado: “Ordem denegada, nos termos do voto do relator. Unâni-
me”. 4º - PJE) Habeas Corpus nº 0805015-64.2016.8.15.0000. Vara de Entorpecentes da Comarca da Capital.
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. Impetrante: Américo Gomes de Almeida.
Paciente: BISMARK VICTOR OLIVEIRA DOS SANTOS. Julgado: “Ordem denegada, nos termos do voto
do relator. Unânime”. 5º - PJE) Habeas Corpus nº 0805139-47.2016.8.15.0000. Comarca de Serra Branca.
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. Impetrante: Jarbas Murilo de Lima Rafael.
Paciente: EDIVALDO ANTÔNIO DO NASCIMENTO. Julgado: “Ordem prejudicada, nos termos do voto do
relator, em harmonia com o parecer oral do representante do Ministério Público. Unânime”. 6º - PJE)
Habeas Corpus nº 0804765-31.2016.8.15.0000. Comarca de Picuí. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS
WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. João Benedito da Silva). Impetrante:
Djaci Silva de Medeiros. Paciente: JOSÉ EDSON SANTOS SILVA. Julgado: “Ordem denegada, nos termos
do voto do relator. Unânime”. 7º - PJE) Habeas Corpus nº 0804215-36.2016.8.15.0000. Comarca de Picuí.
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des.
João Benedito da Silva). Impetrantes: Aécio Flávio Faria de Barros Filho e Ravi Vasconcelos da Silva Matos.
Paciente: JEOVÁ DA SILVA SOARES. Julgado: “Ordem prejudicada, nos termos do voto do relator .
Unânime”. 8º - PJE) Habeas Corpus nº 0804771-38.2016.8.15.0000. 1ª Vara da Comarca de Cuité. RELATOR:
EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. João
Benedito da Silva). Impetrante: Djaci Silva de Medeiros. Paciente: MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA RAMOS.
Julgado: “Ordem denegada, nos termos do voto do relator. Unânime”. 9º - PJE) Habeas Corpus nº
0804808-65.2016.8.15.0000. Vara de Entorpecentes da Comarca de Campina Grande. RELATOR: EXMO. SR.
JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos). Impetrante: Natanaelson Silva Honorato Paciente: MARCOS JOSÉ DA SILVA FILHO. Julgado:
“Ordem denegada, nos termos do voto do relator. Unânime”. 10º - PJE) Habeas Corpus nº 0805415-
78.2016.8.15.0000. Comarca de Picuí. RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO.
Impetrante: Rosalvo Silva Cabral. Paciente: DJACKSON VASCONCELOS FARIAS. Julgado: “Ordem não
conhecida, nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer oral do representante do
Ministério Público. Unânime”. 11º - PJE) Habeas Corpus nº 0805085-81.2016.8.15.0000. Comarca de
Juazeirinho. RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. Impetrante: Antônio Pires
Rodrigues Júnior. Paciente: DYLLIAN MUNIZ DE QUEIROZ. Julgado: “Ordem não conhecida, nos termos
do voto do relator. Unânime”. 12º - PJE) Habeas Corpus nº 0800045-94.2016.8.15.0000. Comarca de
Alagoa Grande. RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. Impetrante: José Aurino de

Barros Neto. Paciente: SAULO WESLLEY PEREIRA BARROS. Julgado: “Ordem prejudicada, nos termos
do voto do relator, em harmonia com o parecer oral do representante do Ministério Público. Unâni-
me”. 13º - PJE) Habeas Corpus nº 0805373-29.2016.8.15.0000. 5ª Vara da Comarca de Bayeux. RELATOR:
EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. Impetrante: Maria Angélica Figueiredo Camargo.
Paciente: VON SOSTHENS SILVESTRE NUNES. Julgado: “Ordem não conhecida, nos termos do voto
do relator, em harmonia com o parecer oral do representante do Ministério Público. Unânime”. 14º -
PJE) Habeas Corpus nº 0804875-30.2016.8.15.0000. 3ª Vara Regional da Comarca da Capital. RELATOR:
EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. Impetrante: Emanuel Messias Pereira de Lucena.
Paciente: ALAN SIQUEIRA BERNARDO. Julgado: “Ordem denegada, nos termos do voto do relator.
Unânime. Fez sustent ação oral o Adv. Emanuel Messias Pereira de Lucena”. 15º - PJE) Habeas Corpus
nº 0805285-88.2016.8.15.0000. 6ª Vara Criminal Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE
BRITO PEREIRA FILHO. Impetrantes: Cláudio de Oliveira Coutinho e Genival Batista de Lima Júnior. Pacien-
te: ALEXSANDRO SILVA DE LIMA. Julgado: “Ordem prejudicada, nos termos do voto do relator , em
harmonia com o parecer oral do representante do Ministério Público. Unânime”. 16º - PJE) Habeas
Corpus nº 0805177-59.2016.8.15.0000. Vara de Execuções Penais da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO.
SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. João Benedito da
Silva). Impetrantes: Antônio Vinícius Santos Oliveira e outros. Paciente: GUSTAVO SANTOS. Julgado:
“Ordem não conhecida, nos termos do voto do relator. Unânime”. 17º - PJE) Habeas Corpus nº 0805078-
89.2016.8.15.0000. Comarca de Remígio. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA
(convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. João Benedito da Silva). Impetrante: Ana Luiza Viana Souto.
Paciente: PEDRO JÚLIO CLEMENTINO RODRIGUES. Julgado: “Ordem denegada, nos termos do voto
do relator . Unânime”. 18º - PJE) Habeas Corpus nº 0805300-57.2016.8.15.0000. Vara de Entorpecentes da
Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. Impetrantes: José
Jerônimo de Barros Ribeiro e Gilson Fernandes Medeiros. Pacientes: JOSÉ MATHEUS DOS SANTOS e
RENARD ENEDINO DE SOUZA CRUZ. Julgado: “Ordem prejudicada, nos termos do voto do relator,
em harmonia com o parecer oral do representante do Ministério Público. Unânime”. 19º - PJE) Habeas
Corpus nº 0805219-11.2016.8.15.0000. 1ª Vara da Comarca de Sapé. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS
ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos). Impe-
trante: Joseane Ellen de Melo Feliciano. Paciente: INÁCIA CRISTINA FELICIANO DA SILVA. Julgado:
“Ordem parcialmente concedida, ratificando os termos da liminar. Unânime”. PROCESSOS FÍSICOS
PAUTA SUPLEMENTAR 1º) Embargos de Declaração nº 00000794-98.2011.815.0371. 2ª Vara da Comarca de
Sousa. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr.
Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos). Embargante: FRANCISCO LOPES DOS SANTOS (Adv.: Ozael da Costa
Fernandes). Embargada: Câmara Criminal. Julgado: “Embargos rejeitados, nos termos do voto do
relator. Unanime. Unânime”. 2º) Conflito Negativo de Competência Criminal nº 0001327-30.2016.815.0000.
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des.
Márcio Murilo da Cunha Ramos). Suscitante: Juízo de Direito da Comarca de Rio Tinto. Suscitado: Juízo de
Direito da 3ª Vara da Comarca de Mamanguape. Julgado: “Julgou-se procedente o conflito p ara declarar
competente o juízo suscitado (3ª Vara da Comarca de Mamanguape), nos termos do voto do relator.
Unanime. Unânime”. P AUTA ORDINÁRIA 1º) Apelação Criminal nº 0023861-44.2014.815.2002. 7ª Vara Crimi-
nal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. REVISOR:
EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo
da Cunha Ramos). Apelante: JÚLIO GONÇALO DA SILVA (Adv.: Ronaldo de Sousa Vasconcelos, OAB/PB nº
18.585). Apelada: Justiça Pública. Cota da Sessão do dia 01.12.2016: “Adiado em face do adiantado da hora”.
Julgado: “Deu-se provimento parcial ao apelo para reduzir a pena, nos termos do voto do relator.
Unânime. Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo de
origem para execução definitiva. Caso haja, expeça-se guia de execução provisória, antes do encami-
nhamento do processo à Presidência do Tribunal de Justiça”. 2º) Apelação Criminal nº 0002834-
48.2014.815.0371. 6ª Vara da Comarca de Sousa. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMEN-
TO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos). REVISOR: EXMO. SR. JUIZ
MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Joás
de Brito Pereira Filho). Apelante: RUBERLÂNDIO DA SILVA (Adv.: João Hélio Lopes da Silva, OAB/PB nº
8.732). Apelada: Justiça Pública. Cota da Sessão do dia 01.12.2016: “Adiado em face do adiantado da hora”.
Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator. Unânime. Não havendo
recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo de origem para execução
definitiva. Caso haja, expeça-se guia de execução provisória, antes do encaminhamento do processo
à Presidência do Tribunal de Justiça”. 3º) Apelação Criminal nº 0000044-31.2015.815.0121. Comarca de
Caiçara. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr.
Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos). Apelante: EXPEDITO PEREIRA DA COSTA JÚNIOR (Adv.: Antônio
Xavier da Costa, OAB/PB nº 9.791). Apelada: Justiça Pública. Cota da Sessão do dia 01.12.2016: “Adiado em
face do adiantado da hora”. Julgado: “Deu-se provimento parcial ao apelo para reduzir a pena de
proibição de retirada de habilitação e corrigiu-se erro material referente à pena, nos termos do voto
do relator. Unânime. Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos ao
juízo de origem para execução definitiva. Caso haja, expeça-se guia de execução provisória, antes do
encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de Justiça”. 4º) Apelação Criminal nº 0000760-
80.2015.815.0631. Comarca de Juazeirinho. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO
(convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos). REVISOR: EXMO. SR. JUIZ
MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Joás
de Brito Pereira Filho). Apelante: CARLOS FILHO FERNANDES DE LIMA (Adv.: José Barros de Farias, OAB/
PB nº 7.129). Apelada: Justiça Pública. Cota da Sessão do dia 01.12.2016: “Adiado em face do adiantado da
hora”. Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator. Unânime. Não
havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo de origem para
execução definitiva. Caso haja, expeça-se guia de execução provisória, antes do encaminhamento do
processo à Presidência do Tribunal de Justiça”. 5º) Apelação Criminal nº 0004491-45.2015.815.2002. 1ª
Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO (convo-
cado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos). REVISOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS
WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito
Pereira Filho). Apelante: LEANDRO CELESTINO DE LIMA (Defensor Público: Ricardo José Costa Souza
Barros). Apelada: Justiça Pública. Cota da Sessão do dia 01.12.2016: “Adiado em face do adiantado da hora”.
Julgado: “Deu-se provimento parcial ao apelo para redimensionar a pena para 8 anos, 6 meses e 20
dias de reclusão, no regime fechado, nos termos do voto do relator. Unânime. Comunique-se”. 6º)
Apelação Criminal nº 0021024-79.2015.815.2002. 7ª Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO.
SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. REVISOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMEN-
TO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos). Apelante: VALTER LUIZ DE
BRITO PEREIRA (Advs.: Lucas Clemente de Brito Pereira, OAB/PB nº 14.300, e outros). Apelada: Justiça
Pública. Cota da Sessão do dia 01.12.2016: “Adiado a pedido da defesa”. Julgado: “Negou-se provimento
ao apelo, nos termos do voto do relator. Unânime. Comunique-se”. 7º) Recurso Criminal em Sentido
Estrito nº 0003275-41.2015.815.0000. 6ª Vara da Comarca de Sousa. RELATOR: EXMO. SR. DES. LUIZ SÍLVIO
RAMALHO JÚNIOR. Recorrente: representante do Ministério Público Recorrido: RODRIGO FERREIRA LO-
PES DOS SANTOS (Adv.: Aélito Messias Formiga, OAB/PB nº 5.769). Julgado: “Negou-se provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator. Unânime”. 8º) Apelação Criminal nº 0124918-59.2001.815.2003.
3ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO
SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos). REVISOR: EXMO.
SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO. Apelante: RONALDO ADRIANO DA SILVA (Adv.: Carlos Roberto
Maia, OAB/PB nº 9.435). Apelada: Justiça Pública. Obs.: o Exmo. Des. Carlos Martins Beltrão Filho decretou
prisão preventiva (fls. 51/53). Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, todavia de ofício, reduziu-se a
pena para 6 anos e 6 meses de reclusão, em regime semiaberto, nos termos do voto do relator.
Unânime. Expeça-se Mandado de Prisão”. 9º) Apelação Criminal nº 0000135-23.2009.815.0351. 2ª Vara da
Comarca de Sapé. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir
o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos). REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA
FILHO. Apelante: EDIELSON BATISTA DE SOUZA (Advs.: Natanael Gomes de Arruda, OAB/PB nº 6.903, e
outros). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do
relator. Unânime. Expeça-se Mandado de Prisão”. 10º) Apelação Criminal nº 0003726-81.2009.815.2003. 6ª
Vara Regional de Mangabeira da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO
SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos). REVISOR: EXMO.
SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Sr.
Des. Joás de Brito Pereira Filho). Apelante: GILMAR COSTA FERRO (Advs.: Leandro Costa Trajano, OAB/PB
nº 9.996, e Rodrigo de Almeida Fernandes, OAB/PB nº 15.605). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Negou-
se provimento ao apelo, mas, de ofício, alterou-se o regime prisional para o semiaberto, nos termos
do voto do relator . Unânime. Expeça-se Mandado de Prisão”. 11º) Apelação Criminal nº 0000171-
53.2009.815.0161. 2ª Vara da Comarca de Cuité. RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO
FILHO. Apelante: JOÃO CARVALHO BRASIL (Advs.: Félix Araújo Filho, OAB/PB nº 9.454, e outros). Apelada:
Justiça Pública. Julgado: “Deu-se provimento parcial ao apelo para reduzir a pena e, de ofício,
declarar extinta a punibilidade, pela prescrição, nos termos do voto do relator. Unânime. Presente o
Adv. Félix Araújo Filho”. 12º) Apelação Criminal nº 0002883-31.2010.815.0371. 2ª Vara da Comarca de Sousa.
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. REVISOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS
ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos). Apelan-
te: FERNANDO GADELHA DE ANDRADE (Adv.: José Silva Formiga, OAB/PB nº 2.507). Apelada: Justiça
Pública. Julgado: “Deu-se provimento parcial ao apelo para reduzir a pena de multa, nos termos do
voto do relator. Unânime. Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos
ao juízo de origem para execução definitiva. Caso haja, expeça-se guia de execução provisória, antes
do encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de Justiça”. 13º) Apelação Criminal nº
0014240-25.2011.815.2003. 2ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR.
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JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos). Apelante: EDLYN ROCHA DE ANDRADE (Defensora Pública: Maria do Socorro Tamar de Araújo
Celino). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Declarou-se extinta a punibilidade pela prescrição. Unâni-
me”. 14º) Apelação Criminal nº 0000260-71.2012.815.0161. 2ª Vara da Comarca de Cuité. RELATOR: EXMO.
SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos). Apelante: JOÃO CABRAL DA SILVA (Adv.: Genivando da Costa Alves, OAB/PB nº 9.005).
Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Declarou-se extinta a punibilidade pela prescrição. Unânime”. 15º)
Apelação Criminal nº 0000851-21.2012.815.0941. Comarca de Água Branca. RELATOR: EXMO. SR. DES.
CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. Apelante: representante do Ministério Público. Apelado: LUCIVALDO
FÉLIX PEREIRA (Adv.: Petrônio Dantas Ribeiro, OAB/PB nº 9.658). Julgado: “Deu-se provimento ao apelo
para anular a sentença, nos termos do voto do relator. Unânime”. 16º) Apelação Criminal nº 0001063-
54.2012.815.0161. 2ª Vara da Comarca de Cuité. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO
(convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos). REVISOR: EXMO. SR. DES.
JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO. Apelante: representante do Ministério Público. Apelado: VANDERLEI
PEREIRA DA SILVA (Adv.: José Aguinaldo Cordeiro de Azevedo, OAB/PB nº 7.092). Julgado: “Deu-se
provimento ao apelo, nos termos do voto do relator. Unânime. Não havendo recurso especial ou
extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo de origem para execução definitiva. Caso haja,
expeça-se guia de execução provisória, antes do encaminhamento do processo à Presidência do
Tribunal de Justiça”. 17º) Apelação Criminal nº 0001797-70.2012.815.0301. 3ª Vara da Comarca de Pombal.
RELATOR: EXMO. SR. DES. LUIZ SÍLVIO RAMALHO JÚNIOR. Apelante: LUCIANO LACERDA DA NÓBREGA
(Adv.: Alberg Bandeira de Oliveira, OAB/PB nº 8.874). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provi-
mento ao apelo, nos termos do voto do relator. Unânime. Não havendo recurso especial ou extraor-
dinário, encaminhem-se os autos ao juízo de origem para execução definitiva. Caso haja, expeça-se
guia de execução provisória, antes do encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de
Justiça”. 18º) Apelação Criminal nº 0000576-94.2013.815.0211. 2ª Vara da Comarca de Itaporanga. RELATOR:
EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO. REVISOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE
OLIVEIRA (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. João Benedito da Silva). Apelantes: JOSÉ PINTO
NETO, ex-prefeito do Município de Boa Ventura, MARIA DO SOCORRO PINTO GOMES e PEDRO PINTO DE
LACERDA (Advs.: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, OAB/PB nº 14.233, e Pedro Matias Neto, OAB/PB nº 17.726).
Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Rejeitada a preliminar, no mérito, deu-se provimento parcial ao
apelo de JOSÉ PINTO NETO, para afastar a agravante, e negou-se provimento ao apelo dos demais,
nos termos do voto do relator. Unânime. Não havendo recurso especial ou extraordinário, encami-
nhem-se os autos ao juízo de origem para execução definitiva. Caso haja, expeça-se guia de execução
provisória, antes do encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de Justiça”. 19º) Apela-
ção Criminal nº 0001376-62.2013.815.0231. 2ª Vara da Comarca de Mamanguape. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ
CARLOS ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos).
REVISOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado, com jurisdição limitada, para
substituir o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho). Apelante: SEVERINO DOS RAMOS DOS SANTOS
(Advs.: Érica Patrícia Serafim Ferreira Bruns, OAB/PB nº 17.881, e Adailton Raulino Vicente de Silva, OAB/PB
nº 11.612). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Deu-se provimento p arcial ao apelo p ara reduzir a pena
para 18 anos, 5 meses e 23 dias de reclusão, mais 325 dias-multa, nos termos do voto do relator.
Unânime. Expeça-se guia de execução provisória”. 20º) Apelação Criminal nº 0001428-16.2013.815.0051.
2ª Vara da Comarca de São João do Rio do Peixe. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMEN-
TO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos). REVISOR: EXMO. SR. DES.
JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO. Apelante: GERALDO PEREIRA DA SILVA (Advs.: José Airton Gonçalves
de Abrantes, OAB/PB nº 9.898, e Maria Letícia de Sousa Costa, OAB/PB nº 18.121). Apelada: Justiça Pública.
Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator. Unânime. Não havendo
recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo de origem para execução
definitiva. Caso haja, expeça-se guia de execução provisória, antes do encaminhamento do processo
à Presidência do T ribunal de Justiça”. 21º) Apelação Criminal nº 0007945-19.2013.815.0251. 2ª Vara da
Comarca de Patos. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir
o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos). Apelante: representante do Ministério Público. Apelada:
JUCÉLIO GOMES DE MARIA (Defensora Pública: Maria das Graças Viana Ramos). Julgado: “Deu-se
provimento parcial ao apelo para condenar JUCÉLIO GOMES DE MARIA à pena de 3 meses e 15 dias de
detenção, no regime semiaberto. nos termos do voto do relator. Unânime. EXPEÇA-SE MANDADO DE
PRISÃO”. 22º) Apelação Criminal nº 0011272-54.2013.815.2002. Vara Militar da Comarca da Capital. RELA-
TOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. 1º Apelante: representante do Ministério Público.
2º Apelante: NEUBOM NASCIMENTO DE LIMA (Adv.: José Alves Cardoso, OAB/PB nº 3.562). Apelado: os
mesmos. Julgado: “Rejeitada a preliminar, no mérito, negou-se provimento ao apelo da defesa e deu-
se provimento ao apelo ministerial para afastar a suspensão da pena, nos termos do voto do relator.
Unânime. Fez sustent ação oral o Adv. José Alves Cardoso. Oficie-se”. 23º) Apelação Criminal nº 0026066-
39.2013.815.0011. 1ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS
ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos). Apelan-
te: MARCELO VANCONCELLOS (Advs.: Wergniaud Ferreira Leite, OAB/PB nº 1.500, Bruno Menezes Leite,
OAB/PB nº 17.247, e Paulo de Tarso Loureiro Garcia de Medeiros, OAB/PB nº 8.801). Apelada: Justiça Pública.
Julgado: “Após o voto do relator, que dava provimento ao apelo para declarar extinta a punibilidade
pelo cumprimento das obrigações assumidas na forma do art. 89 da Lei nº 9.009/95, pediu vista o Des.
Joás de Brito Pereira Filho”. 24º) Apelação Criminal nº 0001153-39.2014.815.0631. Comarca de Juazeirinho.
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des.
Márcio Murilo da Cunha Ramos). Apelante: EVANILDO TRAJANO DE OLIVEIRA (Adv.: Alberto Batista de Lima,
OAB/PB nº 5.316). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos termos do
voto do relator. Unânime. Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos
ao juízo de origem para execução definitiva. Caso haja, expeça-se guia de execução provisória, antes
do encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de Justiça”. 25º) Apelação Criminal nº
0001291-33.2014.815.0331. 1ª Vara da Comarca de Santa Rita. RELATOR: EXMO. SR. DES. LUIZ SÍLVIO
RAMALHO JÚNIOR. REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. Apelante: represen-
tante do Ministério Público. Apelados: MARCIEL ANTÔNIO DE LIMA e CARLSBERG DE SOUZA SILVA (Advs.:
Ítalo Ramon Silva Oliveira, OAB/PB nº 16.860, e José Inácio de Andrade Perez, OAB/PB nº 15.860). Cota:
“Adiado por intimação do relator”. 26º) Apelação Criminal nº 0000652-70.2014.815.0151. 2ª Vara da Comar-
ca de Conceição. RELATOR: EXMO. SR. DES. LUIZ SÍLVIO RAMALHO JÚNIOR. REVISOR: EXMO. SR. DES.
CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. Apelante: JOSÉ ROBSON DANTAS JÚNIOR (Advª.: Aldara Martina
Lopes Vieira Leite, OAB/PB nº 18.619, e outros). Apelada: Justiça Pública. Cota: “Adiado por intimação do
relator”. 27º) Apelação Criminal nº 0001309-52.2014.815.0461. Comarca de Solânea. RELATOR: EXMO. SR.
DES. LUIZ SÍLVIO RAMALHO JÚNIOR. REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO.
Apelante: WALACE ADÃO (Advª.: Joilma de Oliveira Ferreira Araújo dos Santos, OAB/PB nº 6.954. Defensora
Pública: Elisete da Cunha Pereira). Apelada: Justiça Pública. Cota: “Adiado por intimação do relator”. 28º)
Apelação Criminal nº 0001790-48.2014.815.2002. 7ª Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO.
SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos). REVISOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado, com jurisdição
limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho). Apelante: DANIEL SANTOS DE
CARVALHO BRITO (Adv.: Ricardo Cézar Ferreira de Lima, OAB/PB nº 9.842). Apelada: Justiça Pública.
Julgado: “Rejeitada a preliminar, no mérito, negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do
relator. Unânime. Expeça-se guia de execução provisória”. 29º) Apelação Criminal nº 0000086-
51.2015.815.0551. Comarca de Remígio. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO
(convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos). Apelante: RAFAEL PEREIRA
DOS SANTOS (Adv.: José Evandro Alves da Trindade, OAB/PB nº 18.318). Apelada: Justiça Pública. Julga-
do: “Deu-se provimento parcial ao apelo apenas para afastar a condenação do crime de lesão
corporal, nos termos do voto do relator. Unânime. Não havendo recurso especial ou extraordinário,
encaminhem-se os autos ao juízo de origem para execução definitiva. Caso haja, expeça-se guia de
execução provisória, antes do encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de Justiça”.
30º) Apelação Criminal nº 0015498-34.2015.815.2002. 4ª Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR:
EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo
da Cunha Ramos). REVISOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado, com jurisdição
limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho). Apelante: CLAUDIANO DOMINGOS
DOS SANTOS (Advs.: Thiago Cândido Barbosa, OAB/PB nº 18.515, e outros. Defensor Público: Delano
Alencar Lucas de Lacerda). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos
termos do voto do relator. Unânime. Expeça-se Mandado de Prisão”. 31º) Apelação Criminal nº 0017192-
38.2015.815.2002. 2ª Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. DES. LUIZ SÍLVIO RAMA-
LHO JÚNIOR. REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. Apelantes: CARLOS
JUNIO FREITAS DOS SANTOS e WELLINGTON FORTUNATO DA SILVA (Advs.: Isaac Augusto Brito de Melo,
OAB/PB nº 13.120, e Jório Machado Dantas, OAB/PB nº 18.795). Apelada: Justiça Pública. Cota: “Adiado por
intimação do relator”. 32º) Apelação Criminal nº 0018826-06.2014.815.2002. 5ª Vara Criminal da Comarca da
Capital. RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. REVISOR: EXMO. SR. JUIZ
CARLOS ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos).
Apelante: PAOLO DE FLÁVIO DE OLIVEIRA LEMOS (Adv.: Francisco de Assis Galdino, OAB/PB nº 11.594).
Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Não se conheceu do apelo, nos termos do voto do relator. Unâni-
me”. 33º) Apelação Criminal nº 0000399-30.2015.815.0351. 1ª Vara da Comarca de Sapé. RELATOR: EXMO.
SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos). REVISOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA (convocado, com jurisdição
limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho). Apelante: ANA CRISTINA PONTES DE
ARAÚJO (Advs.: Edilson César Souza Loureiro, OAB/PB nº 2.707, e Mara Carolina Lacerda Loureiro, OAB/PB
nº 17.750). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “De ofício, anulou-se parcialmente a sentença, nos termos
do voto do relator . Unânime”. 34º) Apelação Criminal nº 0000730-06.2015.815.2002. 5ª Vara Criminal da

Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir
o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos). REVISOR: EXMO. SR. JUIZ MARCOS WILLIAM DE
OLIVEIRA (convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho).
Apelante: MARCOS DA SILVA SOARES JÚNIOR (Advs.: Pedro Henriques de Lima, OAB/PB nº 5.955, Elza da
Costa Bandeira, OAB/PB nº 8.263, e Simone Cruz da Silva, OAB/PB nº 21.546). Apelada: Justiça Pública.
Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator. Unânime. Comunique-se”.
35º) Apelação Criminal nº 0004358-46.2015.815.0371. 6ª Vara da Comarca de Sousa. RELATOR: EXMO. SR.
DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO. REVISOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO
(convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos). Apelante: representante do
Ministério Público. Apelada: FRANCINALDA PEREIRA DA SILVA (Advs.: Débora Lopes Pereira, OAB/PB nº
19.868, Ana Maria Ribeiro de Aragão, OAB/PB nº 19.200, e outro). Julgado: “Negou-se provimento ao
apelo, nos termos do voto do relator. Unânime”. 36º) Apelação Criminal nº 0000046-04.2016.815.0141. 3ª
Vara da Comarca de Catolé do Rocha. RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO.
REVISOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des.
Márcio Murilo da Cunha Ramos). Apelante: EDICLÁUDIO SOARES DA SILVA (Adv.: José Weliton de Melo,
OAB/PB nº 9.021). Apelada: Justiça Pública.Julgado: “Deu-se provimento parcial ao apelo para absolver
o réu do crime de associação para o tráfico, restando a pena de 1 ano e 8 meses, no regime aberto,
substituindo-a por duas restritivas de direitos, nos termos do voto do relator. Unânime. Comunique-
se determinando a soltura do apelante”. 37º) Apelação Criminal nº 0000738-05.2016.815.0011. 4ª Vara
Criminal da Comarca de Campina Grande. RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO.
REVISOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des.
Márcio Murilo da Cunha Ramos). Apelantes: ELVIS KENNEDY BARROS COSTA e SELMA MARIA BARROS
COSTA (Advs.: Paulo de Tarso Loureiro Garcia de Medeiros, OAB/PB nº 8.801, e outros). Apelada: Justiça
Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator. Unânime. Não
havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo de origem para
execução definitiva. Caso haja, expeça-se guia de execução provisória, antes do encaminhamento do
processo à Presidência do Tribunal de Justiça”. 38º) Apelação Criminal nº 0025095-90.2016.815.2002. 6ª
Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO.
REVISOR: EXMO. SR. JUIZ CARLOS ANTÔNIO SARMENTO (convocado para substituir o Exmo. Sr. Des.
Márcio Murilo da Cunha Ramos). Apelante: FELIPE ALVES DE FARIAS (Advª.: Cynthia Denise Silva Cordeiro,
OAB/PB nº 8.431). Apelada: Justiça Pública. Julgado: “Negou-se provimento ao apelo, nos termos do
voto do relator. Unânime. Comunique-se”. Nada mais ocorrendo, o Excelentíssimo Senhor Desembarga-
dor Joás de Brito Pereira Filho, decano no exercício da Presidência da Câmara Criminal, deu por encerrada a
presente sessão, às dezessete horas, da qual foi lavrada a presente ata. Sala de Sessões da Câmara Criminal
“Des. Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 06 de dezembro de 2016. Desembargador Joás de Brito Pereira Filho - Decano no exercício da
Presidência da Câmara Criminal. Werana Moreno Luna Ramalho - Assessora da Câmara Criminal.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO

O Gerente de Protocolo e Distribuição do Tribunal de Justiça da Paraíba o Bel. Genésio Gomes Pereira Neto torna
publico, a quem interessar possa, que foram distribuídos os seguintes feitos:

DIA: 12/12/2016

Processo:  0000058-41.2016.815.1071, Automatica, Relator: Des. Jose Ricardo Porto, Rel.Subst.: Dr. Aluizio
Bezerra Filho Apelacao - Obrigacao De Fazer / Nao Fazer Apelante: Municipio De Lagoa De Dentro, Advogado:
Antonio Gabinio Neto, Apelado: Maria Do Socorro Do Nascimento Silva, Advogado: Claudio Galdino Da Cunha.
Processo:  0000069-76.2007.815.0201, Automatica, Relator: Des. Romero Marcelo Da Fonseca Oliveira,
Apelacao - Adicional De Horas Extras Apelante: Jose Soares Da Silva, Advogado: Jose Erivan Tavares
Grangeiro, Apelado: Municipio De Inga, Advogado: Anderson Amaral Beserra. Processo:  0000089-
02.2014.815.0111, Automatica, Relator: Desa. Maria De Fatima M. B. Cavalcanti, Apelacao - Usucapiao
Ordinaria Apelante: Eronides De Farias Tavares, Pedro Tavares De Souza, Advogado: Leonildo Apolinario De
Macedo, Apelado: Justiça Publica. Processo:  0000109-75.2016.815.0061, Automatica, Relator: Des. Romero
Marcelo Da Fonseca Oliveira, Reexame Necessario - Liminar Juizo Recorrent: Juizo Da 1a Vara Da Com.De
Araruna, Recorrido: Joelma De Almeida Azevedo, Advogado: Rodrigo Bezerra De Lima, Interessado: Municipio
De Tacima, Advogado: Elyene De Carvalho Costa, Paulo Wanderley Camara. Processo:  0000133-
45.2011.815.0331, Automatica, Relator: Des. Frederico Martinho Da Nobrega Couti, Rel.Subst.: Dr. Gustavo
Leite Urquiza Apelacao - Contratos Bancarios 01 Apelante: Inaldo Matos Vanderley Junior, Advogado: Americo
Gomes De Almeida, 02 Apelante: Banco Itauleasing S/A, Advogado: Celso Marcon, Apelado: Os Mesmos.
Processo:  0000318-62.2015.815.0131, Por Prevencao, Relator: Desa. Maria Das Neves Do E.A.D. Ferreira,
Rel.Subst.: Dr. Tercio Chaves De Moura Apelacao/Remessa Necessaria - Tratamento Medico-Hospitalar E/Ou
Fornecimento De Medicament 01 Apelante: Municipio De Cajazeiras, Advogado: Rogerio Silva Oliveira, 02
Apelante: Estado Da Paraiba,Rep.P/Seu Procurador, Ricardo Sergio Freire De Lucena, Apelado: Ministerio
Publico Do Estado Da Paraiba, Remetente: Juizo Da 4a Vara Da Com.De Cajazeiras. Processo:  0000330-
85.2016.815.0731, Por Prevencao, Relator: Des. Abraham Lincoln Da Cunha Ramos, Apelacao - Efeito
Suspensivo / Impugnacao / Embargos A Execucao Apelante: Municipio De Cabedelo, Advogado: Jose Vandal-
berto De Carvalho, Apelado: Valerio Moura Cruz, Advogado: Antonio Alves De Sousa. Processo:  0000408-
70.2015.815.0131, Por Prevencao, Relator: Desa. Maria De Fatima M. B. Cavalcanti, Apelacao/Remessa
Necessaria - Tratamento Medico-Hospitalar E/Ou Fornecimento De Medicament 01 Apelante: Municipio De
Cajazeiras, Advogado: Rogerio Silva Oliveira, Muller Sena Torres, 02 Apelante: Estado Da Paraiba,Rep.P/Seu
Procurador, Ricardo Sergio Freire De Lucena, Apelado: Ministerio Publico Do Estado Da Paraiba, Remetente:
Juizo Da 4a Vara Da Com.De Cajazeiras. Processo:  0000521-38.2013.815.0731, Automatica, Relator: Des.
Jose Ricardo Porto, Rel.Subst.: Dr. Aluizio Bezerra Filho Apelacao - Obrigacao De Fazer / Nao Fazer Apelante:
Banco Aymore Credito,Financiamento E, Investimento S/A, Advogado: Wilson Sales Belchior, Apelado:
Joelson Jose Duarte, Advogado: Flavia Ferreira Portela. Processo:  0000580-25.2012.815.0581, Automatica,
Relator: Des. Romero Marcelo Da Fonseca Oliveira, Apelacao - Piso Salarial Apelante: Josineide Nascimento
Da Silva, Advogado: Marcos Antonio Inacio Da Silva, Apelado: Municipio De Marcaçao, Advogado: Antonio
Leonardo Gonçalves De Brito Filho. Processo:  0000715-42.2013.815.0471, Automatica, Relator: Des. Frede-
rico Martinho Da Nobrega Couti, Rel.Subst.: Dr. Gustavo Leite Urquiza Reexame Necessario - Obrigacao De
Fazer / Nao Fazer Juizo Recorrent: Juizo Da Comarca De Aroeiras, Recorrido: Ministerio Publico Do Estado Da
Paraiba, Interessado: Municipio De Aroeiras. Processo:  0000735-70.2010.815.0331, Automatica, Relator:
Desa. Maria De Fatima M. B. Cavalcanti, Apelacao - Auxilio-Acidente (Art. 86) Apelante: Jailton Fernandes Do
Nascimento, Advogado: Jussara Tavares Santos Sousa, Apelado: Inss Instituto Nacional Do Seguro Social,
Representado Por Seu Procurador, Jose Wilson Germano De Figueiredo. Processo:  0000947-98.2014.815.0251,
Por Prevencao, Relator: Des. Romero Marcelo Da Fonseca Oliveira, Apelacao - Dano Ao Erario 01 Apelante:
Municipio De Patos, Advogado: Abraao Pedro Teixeira Junior, 02 Apelante: Francisco Gomes Araujo Motta,
Advogado: Solon Henriques De Sa E Benevides, Apelado: Ministerio Publico Do Estado Da Paraiba. Processo:
0000992-08.2004.815.0331, Automatica, Relator: Desa. Maria De Fatima M. B. Cavalcanti, Apelacao - Icms/
Imposto Sobre Circulacao De Mercadorias Apelante: Estado Da Paraiba,Rep.P/Seu Procurador, Ariano Wan-
derley Nobrega C.De Vasconcelos, Apelado: Cristiane Alice Alves De Oliveira. Processo:  0001144-
32.1999.815.0331, Automatica, Relator: Des. Frederico Martinho Da Nobrega Couti, Rel.Subst.: Dr. Gustavo
Leite Urquiza Apelacao - Icms / Incidencia Sobre O Ativo Fixo Apelante: Estado Da Paraiba,Rep.P/Seu
Procurador, Gilvandro De Almeida F.Guedes, Apelado: Luiz Antonio Da Silva. Processo:  0001206-
47.2014.815.0331, Automatica, Relator: Des. Oswaldo Trigueiro Do Valle Filho, Rel.Subst.: Dr. Carlos Eduardo
Leite Lisboa Apelacao - Liminar Apelante: Oi Movel S/A, Advogado: Wilson Sales Belchior, Apelado: Mauricelia
Da Silva Souza, Advogado: Valter De Melo. Processo:  0001213-39.2014.815.0331, Automatica, Relator: Des.
Romero Marcelo Da Fonseca Oliveira, Apelacao - Indenizacao Por Dano Moral Apelante: Sonalva Capitulino
Silva Fortunato, Advogado: Candido Artur Matos De Sousa, Apelado: Oi Movel S/A, Advogado: Wilson Sales
Belchior. Processo:  0001260-98.2013.815.0411, Por Prevencao, Relator: Des. Leandro Dos Santos, Reexame
Necessario - Dano Ao Erario Juizo Recorrent: Juizo Da Comarca De Alhandra, Recorrido: Municipio De
Alhandra, Advogado: Marcio Alexandre Diniz Cabral, Interessado: Renato Mendes Leite, Advogado: Antonio
Fabio Rocha Galdino, Jonas Nicacio Veras. Processo:  0001289-20.2016.815.2004, Automatica, Relator:
Desa. Maria Das Gracas Morais Guedes, Reexame Necessario - Exame Nacional De Ensino Medio/ Enem
Juizo Recorrent: Juizo Da 1a Vara Da Infancia E Juventude, Da Capital, Recorrido: Mayla Oliveira Soares,
Representada Por Sua Genitora, Terezinha Jesus De Oliveira, Advogado: Tadeu Mendes Villarim, Interessado:
Gerencia Executiva De Educacao De Jovens, E Adultos/Geej. Processo:  0001291-17.2011.815.0241, Auto-
matica, Relator: Des. Jose Aurelio Da Cruz, Rel.Subst.: Dr. Ricardo Vital De Almeida Apelacao - Adicional De
Insalubridade 01 Apelante: Municipio De Monteiro, Advogado: Miguel Rodrigues Da Silva, 02 Apelante: Risole-
ne Aleixo Marques De Andrade, Advogado: Marcos Antonio Inacio Da Silva, Apelado: Os Mesmos. Processo:
0001379-39.2013.815.2002, Automatica, Relator: Des. Marcio Murilo Da Cunha Ramos, Rel.Subst.: Dr. Carlos
Antonio Sarmento Apelacao - Crimes De Transito Apelante: Carlos Pessoa Neto, Advogado: Alberto Jorge
Santos Lima Carvalho, Rogerio Da Silva Cabral, Apelado: Justica Publica. Processo:  0001452-73.1996.815.0331,
Automatica, Relator: Des. Oswaldo Trigueiro Do Valle Filho, Rel.Subst.: Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa
Apelacao - Icms/ Imposto Sobre Circulacao De Mercadorias Apelante: Estado Da Paraiba,Rep.P/Sua Procura-
dora, Lilyane Fernandes Bandeira De Oliveira, Apelado: Ceramica Tibiri Ltda. Processo:  0001566-
88.2014.815.0231, Automatica, Relator: Des. Leandro Dos Santos, Apelacao - Indenizacao Por Dano Moral
Apelante: Municipio De Itapororoca, Advogado: Brunno Kleberson De Siqueira Ferreira, Apelado: Cicera Vladia
Goncalves Dos Santos, Advogado: Marcos Antonio Inacio Da Silva. Processo:  0001647-80.2016.815.0000,
Por Prevencao, Relator: Des. Frederico Martinho Da Nobrega Couti, Rel.Subst.: Dr. Gustavo Leite Urquiza
Apelacao - Indenizacao Por Dano Moral Apelante: Marina Das Gracas Rosendo Da Silva, Advogado: Valter De
Melo, Apelado: Oi Tnl Pcs S/A. Processo:  0001685-92.2016.815.0000, Por Prevencao, Relator: Des. Frederico
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Martinho Da Nobrega Couti, Rel.Subst.: Dr. Gustavo Leite Urquiza Apelacao - Tribunal De Contas Apelante:
Estado Da Paraiba- Rep P/ Procurador, Julio Tiago De Carvalho Rodrigues, Apelado: Ernani De Sousa Diniz.
Processo:  0001686-77.2016.815.0000, Por Prevencao, Relator: Des. Oswaldo Trigueiro Do Valle Filho,
Rel.Subst.: Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa Apelacao - Multas E Demais Sancoes Apelante: Estado Da
Paraiba- Rep P/ Procurador, Julio Tiago De Carvalho Rodrigues, Apelado: Jose Ribeiro Farias Junior. Proces-
so:  0001687-62.2016.815.0000, Por Prevencao, Relator: Des. Joao Alves Da Silva, Apelacao - Multas E
Demais Sancoes Apelante: Estado Da Paraiba- Rep P/ Procurador, Flavio Jose Costa De Lacerda, Apelado:
Julio Lopes Cavalcanti. Processo:  0001688-47.2016.815.0000, Por Prevencao, Relator: Desa. Maria De
Fatima M. B. Cavalcanti, Apelacao - Tribunal De Contas Apelante: Estado Da Paraiba- Rep P/ Procurador,
Flavio Jose Costa De Lacerda, Apelado: Antonio Miguel Cordeiro. Processo:  0001689-32.2016.815.0000, Por
Prevencao, Relator: Des. Jose Ricardo Porto, Rel.Subst.: Dr. Aluizio Bezerra Filho Apelacao - Tribunal De
Contas Apelante: Estado Da Paraiba- Rep P/ Procurador, Julio Tiago De Carvalho Rodrigues, Apelado: Vera
Lucia Da Silva Pontes. Processo:  0001691-02.2016.815.0000, Por Prevencao, Relator: Des. Leandro Dos
Santos, Apelacao - Tribunal De Contas Apelante: Estado Da Paraiba- Rep P/ Procurador, Flavio Jose Costa De
Lacerda, Apelado: Claudia Helena Queiroz Dantas. Processo:  0001692-84.2016.815.0000, Por Prevencao,
Relator: Des. Leandro Dos Santos, Apelacao - Multas E Demais Sancoes Apelante: Estado Da Paraiba- Rep
P/ Procurador, Flavio Jose Costa De Lacerda, Apelado: Marcus Antonius Brito Lira Beltrao. Processo:
0001693-69.2016.815.0000, Por Prevencao, Relator: Des. Leandro Dos Santos, Apelacao - Tribunal De Contas
Apelante: Estado Da Paraiba- Rep P/ Procurador, Flavio Jose Costa De Lacerda, Apelado: Nilton Marques
Beserra. Processo:  0001694-54.2016.815.0000, Por Prevencao, Relator: Des. Frederico Martinho Da Nobrega
Couti, Rel.Subst.: Dr. Gustavo Leite Urquiza Apelacao - Tribunal De Contas Apelante: Estado Da Paraiba- Rep
P/ Procurador, Julio Tiago De Carvalho Rodrigues, Apelado: Humberto Alves De Souza. Processo:  0001695-
39.2016.815.0000, Por Prevencao, Relator: Des. Jose Aurelio Da Cruz, Rel.Subst.: Dr. Ricardo Vital De
Almeida Apelacao - Tribunal De Contas Apelante: Estado Da Paraiba- Rep P/ Procurador, Flavio Jose Costa De
Lacerda, Apelado: Tarcisio Marcelo Barbosa De Lima. Processo:  0001700-61.2016.815.0000, Automatica,
Relator: Des. Abraham Lincoln Da Cunha Ramos, Conflito De Competencia - Obrigacao De Fazer / Nao Fazer
Suscitante: Juizo Da 2a. Vara Mista De Bayeux, Suscitado: Juizo Da 4a. Vara Mista De Bayeux, Autor: Neusa
De Lira Andrade, Advogado: Jose Alves Cardoso, Reu: Joao Ribeiro. Processo:  0001705-83.2016.815.0000,
Por Prevencao, Relator: Des. Romero Marcelo Da Fonseca Oliveira, Apelacao - Multas E Demais Sancoes
Apelante: Estado Da Paraiba- Rep P/ Procurador, Flavio Jose Costa De Lacerda, Apelado: Roberio Andrade De
Vasconcelos. Processo:  0001706-68.2016.815.0000, Por Prevencao, Relator: Desa. Maria Das Neves Do
E.A.D. Ferreira, Rel.Subst.: Dr. Tercio Chaves De Moura Apelacao - Tribunal De Contas Apelante: Estado Da
Paraiba- Rep P/ Procurador, Flavio Jose Costa De Lacerda, Apelado: Antonio Albuquerque Cabral. Processo:
0001708-38.2016.815.0000, Por Prevencao, Relator: Des. Jose Ricardo Porto, Rel.Subst.: Dr. Aluizio Bezerra
Filho Apelacao - Tribunal De Contas Apelante: Estado Da Paraiba- Rep P/ Procurador, Julio Tiago De Carvalho
Rodrigues, Apelado: Claudio Antonio Marques De Souza. Processo:  0001709-23.2016.815.0000, Por Preven-
cao, Relator: Des. Jose Aurelio Da Cruz, Rel.Subst.: Dr. Ricardo Vital De Almeida Apelacao - Tribunal De
Contas Apelante: Estado Da Paraiba- Rep P/ Procurador, Julio Tiago De Carvalho Rodrigues, Apelado: Antonio
Mendonca Coutinho Filho. Processo:  0001712-75.2016.815.0000, Por Prevencao, Relator: Desa. Maria Das
Gracas Morais Guedes, Apelacao - Tribunal De Contas Apelante: Estado Da Paraiba- Rep P/ Procurador, Flavio
Jose Costa De Lacerda, Apelado: Claudia Helena Queiroz Dantas. Processo:  0001713-60.2016.815.0000, Por
Prevencao, Relator: Des. Leandro Dos Santos, Apelacao - Tribunal De Contas Apelante: Estado Da Paraiba,
Rep P/ Procurador, Flavio Jose Costa De Lacerda, Apelado: Darcy Alves De Lacerda. Processo:  0001715-
30.2016.815.0000, Por Prevencao, Relator: Des. Leandro Dos Santos, Apelacao - Tribunal De Contas Apelan-
te: Estado Da Paraiba- Rep P/ Procurador, Julio Tiago De Carvalho Rodrigues, Apelado: Jose Carlos Soares,
Advogado: Arnaldo Barbosa Escorel Junior. Processo:  0001722-22.2016.815.0000, Por Prevencao, Relator:
Des. Romero Marcelo Da Fonseca Oliveira, Apelacao - Multas E Demais Sancoes Apelante: Estado Da
Paraiba- Rep P/ Procurador, Flavio Jose Costa De Lacerda, Apelado: Luciano Morais Da Silva. Processo:
0001724-35.2014.815.0461, Automatica, Relator: Des. Joao Alves Da Silva, Apelacao - Repeticao De Indebito
Apelante: Francisco Inacio Da Costa, Advogado: Cleidisio Henrique Da Cruz, Apelado: Banco Pan S/A,
Advogado: Joao Vitor Chaves Marques Dias. Processo:  0001725-74.2016.815.0000, Automatica, Relator:
Desa. Maria De Fatima M. B. Cavalcanti, Apelacao - Multas E Demais Sancoes Apelante: Estado Da Paraiba-
Rep P/ Procurador, Flavio Jose Costa De Lacerda, Apelado: Darcy Alves De Lacerda. Processo:  0001745-
47.2013.815.0331, Automatica, Relator: Des. Leandro Dos Santos, Apelacao - Divida Ativa Apelante: Geraldo
Cardoso Da Silva, Advogado: Anilze Castilho, Apelado: Estado Da Paraiba,Rep.P/Seu Procurador, Gilvandro
De Almeida F.Guedes. Processo:  0001756-04.1998.815.0331, Automatica, Relator: Des. Saulo Henriques De
Sa Benevides, Apelacao - Icms / Incidencia Sobre O Ativo Fixo Apelante: Estado Da Paraiba,Rep.P/Seu
Procurador, Ariano Wanderley Nobrega C.De Vasconcelos, Apelado: Manoel Vicente Da Silva, Advogado:
Everaldo J.M.Cantalice. Processo:  0001762-04.2016.815.0000, Automatica, Relator: Des. Oswaldo Trigueiro
Do Valle Filho, Rel.Subst.: Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa Conflito De Competencia - Vicios De Construcao
Suscitante: Juizo Da 4a.Vara Regional De Mangabeira, Suscitado: Juizo Da 12a. Vara Civel Da Capital, Autor:
Pedro Barbosa Dos Santos, Advogado: Ramon Pessoa De Morais, Reu: C3 Engenharia Ltda. Processo:
0001762-71.2013.815.0141, Automatica, Relator: Desa. Maria Das Neves Do E.A.D. Ferreira, Rel.Subst.: Dr.
Tercio Chaves De Moura Apelacao - Auxilio-Acidente (Art. 86) Apelante: Inss Instituto Nacional Do Seguro
Social, Representado Por Seu Procurador, Lucas Ramalho De Araujo Leite, Apelado: Willian Ferreira Alves,
Advogado: Maria Ferreira De Sa. Processo:  0001769-93.2016.815.0000, Automatica, Relator: Des. Carlos
Martins Beltrao Filho, Mandado De Seguranca - Busca E Apreensao De Bens Impetrante: Janaina Mendes Da
Silva, Advogado: Francisco De Assis F. Abrantes, Impetrado: Justica Publica. Processo:  0001770-
78.2016.815.0000, Por Prevencao, Relator: Des. Joas De Brito Pereira Filho, Desaforamento De Julgamento
- Homicidio Qualificado Autor: Junior Soares Da Silva, Advogado: Luciano Breno Chaves Pereira, Reu: Justica
Publica. Processo:  0001771-63.2016.815.0000, Automatica, Relator: Desa. Maria De Fatima M. B. Cavalcan-
ti, Conflito De Competencia - Vicios De Construcao Suscitante: Juizo Da 4a.Vara Regional De Mangabeira,
Suscitado: Juizo Da 8a. Vara Civel Da Capital, Autor: Ialubia Claudia Soares Braz, Advogado: Ramon Pessoa
De Morais, Reu: C3 Engenharia Ltda. Processo:  0001773-33.2016.815.0000, Automatica, Relator: Des. Joao
Benedito Da Silva, Rel.Subst.: Dr. Marcos William De Oliveira Agravo De Execucao Penal - Progressao De
Regime Agravante: Jose Herculano Marinho Irmao, Advogado: Josedeo Saraiva De Souza, Alessandra Rama-
lho Rocha, Agravado: Justica Publica. Processo:  0001774-18.2016.815.0000, Automatica, Relator: Des.
Marcio Murilo Da Cunha Ramos, Rel.Subst.: Dr. Carlos Antonio Sarmento Agravo De Execucao Penal -
Progressao De Regime Agravante: Antonio Ramos Pascoal, Advogado: Osvaldo Queiroz De Gusmao, Iataan-
dson De Farias Ramos, Agravado: Justica Publica. Processo:  0001775-03.2016.815.0000, Automatica, Rela-
tor: Des. Saulo Henriques De Sa Benevides, Conflito De Competencia - Vicios De Construcao Suscitante:
Juizo Da 4a.Vara Regional De Mangabeira, Suscitado: Juizo Da 14a. Vara Civel Da Capital, Autor: Josafa
Alvino De Souza, Advogado: Ramon Pessoa De Morais, Reu: C3 Engenharia Ltda. Processo:  0001827-
96.2016.815.0000, Ao Presidente, Relator: Presidente, Suspensao De Liminar Ou Antecipacao De Tutela -
Obrigacao De Fazer / Nao Fazer Autor: Estado Da Paraiba, Rep.P/ Procuradores, Gilberto Carneiro Da Gama,
Paulo Marcio Soares Madruga E, Lucio Landim Batista Da Costa, Reu: Juizo Da 2a. Vara Da Fazenda Publica,
De Campina Grande, Interessado: Marcel Joffily De Souza, William Michael Marques Carvalho, Monaliza
Maelly Fernandes Montinegro, Carollyne Andrade Souza E, Gabriela Fernandes Correia Lima, Advogado: Andre
Motta De Almeida. Processo:  0001828-81.2016.815.0000, Ao Presidente, Relator: Presidente, Suspensao De
Liminar Ou Antecipacao De Tutela - Licitacoes Autor: Municipio De Campina Grande, Representado P/Seus
Procuradores, Jose Fernandes Mariz, Rodrigo Azevedo Greco E, George Suetonio Ramalho Junior, 01 Reu:
Juizo Da 1a. Vara Da Fazenda Publica, De Campina Grande, 02 Reu: Juizo Da 2a. Vara Da Fazenda Publica,
De Campina Grande, 01 Interessado: Ana Maria Leal Cabral E Outros, Advogado: Dyandro Pabllo Dantas
Pinheiro, 02 Interessado: Sindicato Dos Trabalhadores Publicos, Municipais Do Agreste Da Borborema -,
Sintab, Advogado: Bruna Angelita Graciella Barbosa. Processo:  0002007-23.2013.815.0581, Automatica,
Relator: Desa. Maria Das Neves Do E.A.D. Ferreira, Rel.Subst.: Dr. Tercio Chaves De Moura Apelacao -
Obrigacao De Fazer / Nao Fazer Apelante: Railson Moura Dos Santos, Defensor: Maria Do Rosario Lima,
Apelado: Justiça Publica. Processo:  0002102-66.2009.815.0331, Automatica, Relator: Des. Abraham Lincoln
Da Cunha Ramos, Apelacao - Contratos Bancarios Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A, Advogado:
Hiran Leao Duarte, Eliete Santana Matos, Ana Carolina Freire Tertuliano, Apelado: Jose Andre De Lima Silva,
Advogado: Maria Das Graças De Sousa Pontes. Processo:  0002169-26.2012.815.0331, Automatica, Relator:
Des. Joao Alves Da Silva, Apelacao - Contratos Bancarios Apelante: Aymore Credito,Financiamento E,
Investimento S/A, Advogado: Elisia Helena De Melo Martini, Henrique Jose Parada Simao, Apelado: Joao
Batista Ferreira, Advogado: Walmirio Jose De Sousa, Lucas Freire De Almeida. Processo:  0002207-
53.2013.815.0541, Automatica, Relator: Desa. Maria De Fatima M. B. Cavalcanti, Apelacao - Prestacao De
Servicos Apelante: Municipio De Pocinhos, Advogado: Ranuzhya Francisrayne M.S.Carvalho, Apelado: Valter
Fernandes Do Nascimento, Advogado: Felipe Carvalho Vieira. Processo:  0002466-96.2014.815.2001, Por
Prevencao, Relator: Desa. Maria Das Neves Do E.A.D. Ferreira, Rel.Subst.: Dr. Tercio Chaves De Moura
Apelacao - Efeito Suspensivo / Impugnacao / Embargos A Execucao Apelante: Fabiano Santos De Oliveira,
Advogado: Candido Artur Matos De Sousa, Apelado: Pbprev-Paraiba Previdencia, Advogado: Jovelino Caro-
lino Delgado Neto. Processo:  0002522-66.2012.815.0331, Automatica, Relator: Des. Jose Aurelio Da Cruz,
Rel.Subst.: Dr. Ricardo Vital De Almeida Apelacao - Contratos Bancarios Apelante: Marcelo Bernadino Silva,
Advogado: Marcus Tulio Macedo De Lima Campos, Alvaro Nitao Jeronimo Leite, Apelado: Banco Fiat S/A,
Advogado: Antonio Braz Da Silva. Processo:  0002588-08.1996.815.0331, Automatica, Relator: Des. Joao
Alves Da Silva, Apelacao - Icms/ Imposto Sobre Circulacao De Mercadorias Apelante: Estado Da Paraiba,Rep.P/
Sua Procuradora, Adlany Alves Xavier, Apelado: Cerisa Ceramica Santa Rita Ltda. Processo:  0002609-
85.2013.815.0331, Automatica, Relator: Des. Saulo Henriques De Sa Benevides, Apelacao - Adjudicacao
Compulsoria Apelante: Fonseca Empreendimentos Imobiliarios Ltda, Advogado: Cristina Rothier Duarte,
Apelado: Cicero Ferreira De Lima E, Edna Da Paz E Silva De Lima, Advogado: Heleno Luiz Da Silva.
Processo:  0002793-46.2010.815.0331, Automatica, Relator: Des. Abraham Lincoln Da Cunha Ramos, Apela-
cao - Obrigacao De Fazer / Nao Fazer Apelante: Gildo Roberio Da Silva, Advogado: Kleanne Mara D.Barros De
Oliveira, 01 Apelado: Severino Celestino Silva Filho E Outra, Advogado: Diogenes Pasametico F.H.Da Silva,
Jose Valdomiro H.Da Silva, 02 Apelado: Netumar Transportes E Viagens Ltda, Thiago De Figueiredo Silva,

Advogado: Felipe Figueiredo Silva. Processo:  0003063-65.2014.815.2001, Automatica, Relator: Des. Leandro
Dos Santos, Apelacao - Dissolucao 01 Apelante: Jose Venceslau Gomes Ferreira Porto, Advogado: Jaldelenio
Reis De Meneses, 02 Apelante: Maria Rosanea Cardoso De Lima Porto, Advogado: Luciano Alencar De Brito
Pereira, Apelado: Os Mesmos. Processo:  0003330-71.2012.815.0331, Automatica, Relator: Desa. Maria Das
Gracas Morais Guedes, Apelacao - Revisao Do Saldo Devedor Apelante: Valberto Luiz Barros Albuquerque,
Advogado: Hilton Hril Martins Maia, Apelado: Itau Unibanco S/A, Advogado: Luis Felipe Nunes Araujo. Proces-
so:  0003894-47.2013.815.2002, Automatica, Relator: Des. Joas De Brito Pereira Filho, Apelacao - Lesao
Corporal Grave Apelante: Adeildo Coelho Do Bonfim, Advogado: (Em Causa Propria), Apelado: Justica
Publica. Processo:  0004125-96.2014.815.0011, Automatica, Relator: Des. Abraham Lincoln Da Cunha Ra-
mos, Apelacao - Indenizacao Por Dano Moral Apelante: Luciene Silva Linhares, Advogado: Diego Araujo
Coutinho, Apelado: Centro Odontologico Eydental Ltda, Advogado: Diego Fernandes P Benicio. Processo:
0004315-38.2011.815.0731, Automatica, Relator: Des. Oswaldo Trigueiro Do Valle Filho, Rel.Subst.: Dr. Carlos
Eduardo Leite Lisboa Apelacao - Indenizacao Por Dano Moral Apelante: Daniel Mendes Da Silva, Advogado:
Jhansen Falcao De Carvalho Dornelas, Apelado: Condominio Residencial E Hoteleiro, Do Marinas Praia Flat,
Advogado: Inaldo Cesar Dantas Da Costa. Processo:  0004432-96.2011.815.2002, Automatica, Relator: Des.
Carlos Martins Beltrao Filho, Apelacao - Lesao Corporal Gravissima Apelante: Ozimara Pontes De Lima,
Advogado: Marcos Vinicius Martins Wanderley, Reinaldo Amaral Muribeca Filho, Apelado: Justica Publica.
Processo:  0004921-66.2011.815.0731, Automatica, Relator: Des. Leandro Dos Santos, Apelacao - Nulidade
Apelante: Fernando Carvalho Ribeiro, Wania Texeira Barbosa, Advogado: Luciana De Albuquerque Cavalcanti,
01 Apelado: Odilon Pereira De Carvalho, Rosemary Rocha Carvalho, Advogado: Ricardo Dias Holanda, 02
Apelado: Toscano De Brito Serviço Notarial E, Registral, Germano Carvalho Toscano De Brito, Advogado:
Leandro Costa Trajano, Recorrente: Toscano De Brito Serviço Notarial E, Registral, Germano Carvalho
Toscano De Brito, Advogado: Leandro Costa Trajano, Recorrido: Fernando Carvalho Ribeiro, Wania Texeira
Barbosa, Advogado: Luciana De Albuquerque Cavalcanti. Processo:  0004995-59.2011.815.0331, Automatica,
Relator: Des. Oswaldo Trigueiro Do Valle Filho, Rel.Subst.: Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa Apelacao -
Contratos Bancarios Apelante: Aymore Credito,Financiamento E, Investimento S/A, Advogado: Elisia Helena
De Melo Martini, Henrique Jose Parada Simao, Apelado: Cinato Rodrigues De Oliveira, Advogado: Valter De
Melo. Processo:  0005215-21.2011.815.0731, Automatica, Relator: Des. Frederico Martinho Da Nobrega Couti,
Rel.Subst.: Dr. Gustavo Leite Urquiza Apelacao - Uniao Estavel Ou Concubinato Apelante: Maria Lucia Da
Silva, Advogado: Fabiano Barcia De Andrade, Apelado: Severina Leandro Lucas, Advogado: Teresa Raquel
Alves Ribeiro Pessoa. Processo:  0006903-20.2013.815.2001, Automatica, Relator: Des. Joao Alves Da Silva,
Apelacao - Exoneracao Apelante: Joao Paulino Filho, Advogado: Everaldo Morais Silva, Sheylla Helenuhyth
Oliveira Silva, Vitor Moura De Lima, Apelado: Maria Francinete Candido Paulino, Clhyvyam Stefant Candido
Paulino, Clhrysthon Thayllon Candido Paulino. Processo:  0007146-32.2011.815.2001, Automatica, Relator:
Des. Leandro Dos Santos, Apelacao/Remessa Necessaria - Ambiental Apelante: Estado Da Paraiba,Rep.P/
Seu Procurador, Paulo Barbosa De Almeida Filho, Apelado: Nilton Ramos De Andrade, Advogado: Ricardo
Nascimento Fernandes, Ana Paula Gouveia Leite Fernandes, Remetente: Juizo Da 4a Vara Da Faz.Pub.Da
Capital. Processo:  0007793-05.2012.815.0251, Por Prevencao, Relator: Des. Carlos Martins Beltrao Filho,
Apelacao - Resistencia Apelante: Francimar Dos Santos Gomes, Advogado: Jose Humberto Simplicio De
Sousa, Apelado: Justica Publica. Processo:  0008011-16.2015.815.2001, Automatica, Relator: Des. Jose
Aurelio Da Cruz, Rel.Subst.: Dr. Ricardo Vital De Almeida Apelacao/Remessa Necessaria - Exame Nacional
De Ensino Medio/ Enem Apelante: Estado Da Paraiba,Rep.P/Seu Procurador, Roberto Mizuki, Apelado: Maria
Jose De Oliveira Ferreira, Defensor: Terezinha Alves Andrade De Moura, Remetente: Juizo Da 4a Vara Da
Faz.Pub.Da Capital. Processo:  0010894-67.2014.815.2001, Automatica, Relator: Des. Abraham Lincoln Da
Cunha Ramos, Apelacao/Remessa Necessaria - Gratificacao De Incentivo Apelante: Estado Da Paraiba,Rep.P/
Seu Procurador, Pablo Dayan Targino Braga, Apelado: Renata Ercilia Ribeiro Do Amaral Lins, Advogado:
Wagner Lisboa De Sousa, Remetente: Juizo Da 4a Vara Da Faz.Pub.Da Capital. Processo:  0011192-
25.2015.815.2001, Automatica, Relator: Desa. Maria Das Neves Do E.A.D. Ferreira, Rel.Subst.: Dr. Tercio
Chaves De Moura Apelacao - Adicional De Insalubridade Apelante: Municipio De Joao Pessoa, Representado
Por Seu Procurador, Adelmar Azevedo Regis, Apelado: Maria De Lourdes Da Silva, Advogado: Rinaldo
Mouzalas De Souza E Silva. Processo:  0011195-77.2015.815.2001, Automatica, Relator: Des. Abraham Linco-
ln Da Cunha Ramos, Apelacao - Adicional De Insalubridade Apelante: Municipio De Joao Pessoa, Representa-
do Por Seu Procurador, Adelmar Azevedo Regis, Apelado: Carlos Alberto Da Silva, Advogado: Rinaldo
Mouzalas De Souza E Silva. Processo:  0011209-61.2015.815.2001, Automatica, Relator: Desa. Maria De
Fatima M. B. Cavalcanti, Apelacao - Adicional De Insalubridade Apelante: Municipio De Joao Pessoa, Repre-
sentado Por Seu Procurador, Adelmar Azevedo Regis, Apelado: Genecy Cecilia Dos Santos, Advogado:
Rinaldo Mouzalas De Souza E Silva. Processo:  0013163-13.2013.815.2002, Automatica, Relator: Des. Joas
De Brito Pereira Filho, Apelacao - Crimes Do Sistema Nacional De Armas Apelante: Natanael Vieira Nunes,
Advogado: Rinaldo C. Costa, Apelado: Justica Publica. Processo:  0013384-28.2015.815.2001, Automatica,
Relator: Des. Jose Ricardo Porto, Rel.Subst.: Dr. Aluizio Bezerra Filho Apelacao/Remessa Necessaria -
Isonomia Apelante: Pbprev-Paraiba Previdencia, Advogado: Jovelino Carolino Delgado Neto, Apelado: Clarice
Figueiredo De Freitas, Advogado: Andrea Henrique De Sousa E Silva, Remetente: Juizo Da 4a Vara Da
Faz.Pub.Da Capital. Processo:  0013764-51.2015.815.2001, Automatica, Relator: Desa. Maria De Fatima M.
B. Cavalcanti, Apelacao/Remessa Necessaria - Reajuste De Remuneracao, Soldo, Proventos Ou Pensao
Apelante: Pbprev-Paraiba Previdencia, Representado Por Seu Procurador, Jovelino Carolino Delgado Neto,
Apelado: Ester Vieira De Morais Ramalho, Advogado: Ana Cristina Henrique De Sousa E Silva, Remetente:
Juizo Da 4a Vara Da Faz.Pub.Da Capital. Processo:  0013983-98.2014.815.2001, Automatica, Relator: Des.
Abraham Lincoln Da Cunha Ramos, Apelacao/Remessa Necessaria - Obrigacao De Fazer / Nao Fazer
Apelante: Estado Da Paraiba,Rep.P/Seu Procurador, Felipe De Brito Lira Souto, Apelado: Samara Moura De
Araujo Cruz, Advogado: Wagner Lisboa De Sousa, Remetente: Juizo Da 5a Vara Da Faz.Pub.Da Capital.
Processo:  0013994-30.2014.815.2001, Automatica, Relator: Des. Saulo Henriques De Sa Benevides, Reexa-
me Necessario - Gratificacao De Incentivo Juizo Recorrent: Juizo Da 4a Vara Da Faz.Pub.Da Capital,
Recorrido: Bruno Emmanuel Medeiros De Oliveira, Advogado: Wagner Lisboa De Sousa, Interessado: Estado
Da Paraiba,Rep.P/Seu Procurador, Renovato Ferreira De Souza Junior. Processo:  0019461-77.2013.815.0011,
Automatica, Relator: Des. Frederico Martinho Da Nobrega Couti, Rel.Subst.: Dr. Gustavo Leite Urquiza
Apelacao - 1/3 De Ferias Apelante: Estado Da Paraiba,Rep.P/Sua Procuradora, Ana Rita Feitosa Torreao Braz
Almeida, Apelado: Jandir De Brito Sousa, Advogado: Belino Luis De Araujo. Processo:  0023244-84.2014.815.2002,
Por Prevencao, Relator: Des. Joao Benedito Da Silva, Rel.Subst.: Dr. Marcos William De Oliveira Apelacao -
Roubo Majorado Apelante: Helio Olimpio Dos Santos, Advogado: Andre Beltrao Gadelha De Sa, Apelado:
Justica Publica. Processo:  0024794-25.2011.815.2001, Por Prevencao, Relator: Des. Jose Ricardo Porto,
Rel.Subst.: Dr. Aluizio Bezerra Filho Apelacao/Remessa Necessaria - Liminar Apelante: Municipio De Joao
Pessoa, Representado Por Seu Procurador, Rodrigo Nobrega Farias, Apelado: Aline Pecorelli Da Cunha
Martins, Advogado: Pacelli Da Rocha Martins, Amanda Luna Torres, Remetente: Juizo Da 5a Vara Da Faz.Pub.Da
Capital. Processo:  0025172-02.2016.815.2002, Automatica, Relator: Des. Luiz Silvio Ramalho Junior, Apela-
cao - Receptacao Apelante: Alexsandro Silva De Lima, Advogado: Claudio De Oliveira Coutinho, Genival
Batista Lima Junior, Apelado: Justica Publica. Processo:  0025717-85.2010.815.2001, Automatica, Relator:
Des. Leandro Dos Santos, Apelacao/Remessa Necessaria - Restituicao/Indenizacao De Despesa Apelante:
Pbprev-Paraiba Previdencia, Advogado: Jovelino Carolino Delgado Neto, Apelado: Sergio Gerarde Serrano
Paiva, Advogado: Miguel Moura Lins Silva, Henrique Tenorio Dourado, Remetente: Juizo Da 4a Vara Da
Faz.Pub.Da Capital. Processo:  0027051-44.2016.815.2002, Automatica, Relator: Des. Luiz Silvio Ramalho
Junior, Apelacao - Roubo Apelante: Geovani Da Silva Gomes, Advogado: Ubirata Fernandes De Souza,
Apelado: Justica Publica. Processo:  0027943-58.2013.815.2001, Automatica, Relator: Des. Joao Alves Da
Silva, Apelacao - Regime Previdenciario 01 Apelante: Pbprev-Paraiba Previdencia, Advogado: Jovelino Caro-
lino Delgado Neto, Emanuella Maria De Almeida Medeiros, Advogado: Eris Rodrigues Araujo Da Silva, Euclides
Dias De Sa Filho, Advogado: Camilla Ribeiro Dantas, Frederico Augusto Cavalcanti Bernardo, Advogado:
Thiago Caminha Pessoa Da Costa, Milena Medeiros De Alencar, Advogado: Vania De Farias Castro, Juliene
Jeronimo Vieira Torres, 02 Apelante: Carla Geane Araujo Silva, Advogado: Samuel Ribeiro Carneiro De Barros,
Maira Maria Rabelo Pinto, Apelado: Os Mesmos. Processo:  0030173-75.2010.815.2002, Automatica, Relator:
Des. Joao Benedito Da Silva, Rel.Subst.: Dr. Marcos William De Oliveira Apelacao - Crimes De Transito 01
Apelante: Rodrigo Abrantes De Oliveira Andrade, Advogado: Thiago Benjamin Carneiro De Almeida, 02 Apelan-
te: Julianna Cristina Alves Siqueira De Souza, Advogado: Iraponil Siqueira Sousa, Apelado: Justica Publica.
Processo:  0034745-43.2011.815.2001, Automatica, Relator: Des. Oswaldo Trigueiro Do Valle Filho, Rel.Subst.:
Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa Apelacao/Remessa Necessaria - Reajustes De Remuneracao, Proventos Ou
Pensao Apelante: Estado Da Paraiba,Rep.P/Seu Procurador, Igor De Rosalmeida Dantas, Apelado: Jose
Francisco Xavier, Advogado: Em Causa Propria, Remetente: Juizo Da 5a Vara Da Faz.Pub.Da Capital,
Recurso Adesivo-Fls.108/113. Processo:  0040261-78.2010.815.2001, Automatica, Relator: Des. Oswaldo
Trigueiro Do Valle Filho, Rel.Subst.: Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa Apelacao - Repeticao De Indebito
Apelante: Pbprev-Paraiba Previdencia, Advogado: Agostinho Camilo Barbosa Candido, Apelado: Elizete Emilia
Da Silva, Advogado: Carlos Neves Dantas Freire. Processo:  0040328-77.2009.815.2001, Automatica, Rela-
tor: Des. Oswaldo Trigueiro Do Valle Filho, Rel.Subst.: Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa Apelacao/Remessa
Necessaria - Antecipacao De Tutela / Tutela Especifica Apelante: Estado Da Paraiba,Rep.P/Seu Procurador,
Luiz Feilipe De Araujo Ribeiro, Apelado: Defensoria Publica Do Estado Da Paraiba, Defensor: Terezinha Alves
Andrade De Moura, Remetente: Juizo Da 4a Vara Da Faz.Pub.Da Capital. Processo:  0040615-06.2010.815.2001,
Automatica, Relator: Des. Jose Aurelio Da Cruz, Rel.Subst.: Dr. Ricardo Vital De Almeida Apelacao/Remessa
Necessaria - Indenizacao Por Dano Moral Apelante: Municipio De Joao Pessoa, Representado Por Seu
Procurador, Ravi De Medeirox Peixoto, Apelado: Linduina Pinto Sales De Souza, Advogado: Jose Walter Lins
De Albuquerque, Remetente: Juizo Da 5a Vara Da Faz.Pub.Da Capital, Recurso Adesivo-Fls.122/127. Proces-
so:  0043751-06.2013.815.2001, Automatica, Relator: Des. Jose Ricardo Porto, Rel.Subst.: Dr. Aluizio Bezerra
Filho Apelacao - Perdas E Danos Apelante: Energisa Paraiba-Distribuidora De, Energia S/A, Advogado:
Geraldez Tomaz Filho, Apelado: Terezinha Rodrigues De Almeida, Advogado: Emmanuel Lacerda Franklin
Chacon. Processo:  0045831-45.2010.815.2001, Por Prevencao, Relator: Des. Frederico Martinho Da Nobrega
Couti, Rel.Subst.: Dr. Gustavo Leite Urquiza Apelacao - Sistema Remuneratorio E Beneficios Apelante: Jose
Vinicius Goncalves De Andrade, Advogado: Ana Beatriz Ximenes De Queiroga, Apelado: Estado Da
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Paraiba,Rep.P/Seu Procurador, Tadeu Almeida Guedes. Processo:  0051666-77.2011.815.2001, Automatica,
Relator: Desa. Maria De Fatima M. B. Cavalcanti, Apelacao - Lei De Imprensa Apelante: Maria Santos Da
Silva, Advogado: Jose Campos Da Silva Filho, Apelado: Banco Do Brasil S/A, Advogado: Servio Tulio De
Barcelos, Jose Arnaldo Janssen Nogueira. Processo:  0052079-85.2014.815.2001, Automatica, Relator: Des.
Joao Alves Da Silva, Apelacao/Remessa Necessaria - Tratamento Medico-Hospitalar E/Ou Fornecimento De
Medicament Apelante: Estado Da Paraiba,Rep.P/Seu Procurador, Paulo Barbosa De Almeida Filho, Apelado:
Cicero Batista Da Silva, Defensor: Terezinha Alves Andrade De Moura, Remetente: Juizo Da 4a Vara Da
Faz.Pub.Da Capital. Processo:  0057268-44.2014.815.2001, Automatica, Relator: Des. Frederico Martinho Da
Nobrega Couti, Rel.Subst.: Dr. Gustavo Leite Urquiza Apelacao/Remessa Necessaria - Descontos Indevidos
01 Apelante: Pbprev-Paraiba Previdencia, Representado Por Seu Procurador, Jovelino Carolino Delgado Neto,
02 Apelante: Estado Da Paraiba,Rep.P/Seu Procurador, Roberto Mizuki, Apelado: Raimar Redoval De Melo,
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Augusto Do Rego Costa Junior 008871 - Pb • 413; Abelardo Jurema Neto 010046 - Pb • 545; Acrisio
Netonio De Oliveira Soares 016853 - Pb • 345, 368; Adailton Coelho Costa Neto 012903 - Pb • 361 ;
Adalberto Jacinto De Araujo 004564 - Pb • 491; Adelk Dantas Souza 019922 - Pb • 304, 845; Aderbal Da
Costa Villar Neto 005628 - Pb • 170, 451; Adinaldo De I Oliveira Pontes 002282 - Pb • 896; Adjamilton
Pereira De Araujo 005768 - Pb • 557; Admilson Leite De Almeida Junior 011211 - Pb • 812, 815, 820, 821;
Adriana Maria Rodrigues 015670 - Pb • 509; Adriana Mendes De Lima 011104 - Pb • 382; Adriano Kalfelz
Martins 031720 - Rs • 285; Adriano Leite De Macedo 012595 - Pb • 608; Adriano Marcio Da Silva 018399
- Pb • 688; Aecio Flavio Farias De Barros Filho 012864 - Pb • 325, 327; Agripino Cavalcanti De Oliveira
009447 - Pb • 320; Ailma Dias De Holanda 014585 - Pe • 539; Ailton Alves Fernandes 016854 - Go • 61, 349;
Ailton Azevedo De Lacerda 012600 - Pb • 778, 787, 788, 790, 794; Alan Rossi Do Nascimento Maia 015153
- Pb • 80; Alana Natasha Mendes Vaz Santa Cruz 014386 - Pb • 911, 913; Alberdan Coelho De Souza Silva
017984 - Pb • 324, 501; Alberdan Jorge Da Silva Cota 001767 - Pb • 739, 740; Alberto Domingos Grisi
Filho 004700 - Pb • 331, 332, 333; Alberto Jorge Barbosa De Oliveira 009446 - Ce • 556; Alberto Jorge
Souto Ferreira 014457 - Pb • 895, 897, 898; Alberto Veras Carapeba Filho 021021 - Ce • 294; Aldenira
Gomes Diniz 009259 - A • 348, 867, 955; Alessandro Lia Fook Santos 014830 - Pb • 12; Alexander Thyago
G. N. De Castro 012240 - Pb • 21, 83; Alexandre Da Silva Oliveira 01 1652 - Pb • 754; Alexandre De Almeida
043621 - Rs • 672; Alexandre Domingues Gradim 220843 - Sp • 249; Alexandre Gomes Bronzeado 010071
- Pb • 7; Alexandre Gustavo Cezar Neves 014640 - Pb • 192, 211, 228, 229, 231, 233, 234, 235, 236, 237, 238,
239, 245, 247, 248, 254, 255, 256, 257, 265, 267, 270, 271, 272, 273, 282; Alexandre Lucena Camboin
009569 - Pb • 72; Alexandre Madruga De Figueiredo Bar 017376 - Pb • 49, 632; Alexandre Nunes Costa
010799 - Pb • 731; Alexandre Soares De Melo 011512 - Pb • 184; Alexei Ramos De Amorim 009164 - Pb •
389, 411, 413, 421; Aline Maria Da Silva Moura 021564 - Pb • 50; Aline Patricia Araujo Murcabel De M
029310 - A • 19, 107; Alipio Bezerra De Melo Neto 017103 - Pb • 670; Alisson Mendonca Guimaraes 017229
- Pb • 838; Allisson Carlos Vitalino 011215 - Pb • 50, 335, 479; Allynson Maxwell De Souza Pessoa 017336
- Pb • 153; Allyson Henrique Fortuna De Souza 010242 - E • 47; Aluisio Paredes Junior 010893 - Pb • 78;
Aluizio Hilario De Souza 004303 - Pb • 756; Aluizio Nunes De Lucena 006365 - Pb • 379; Amancio
Faustino Neto 005916 - Pb • 596; Amanda Eudesia De Carvalho Frazao 013131 - Pb • 527; Amanda Luna
Torres 015400 - Pb • 35, 367, 51 1; Amauri De Lima Cost a 003594 - Pb • 737; Americo Gomes De Almeida
008424 - Pb • 55, 67, 115, 742; Amilton Pires De Almeida Ramalho 017102 - Pb • 792, 793; Ana Adelaide
Vasconelos 016333 - Pb • 147; Ana Aline Moura Dant as 011620 - Pb • 735; Ana Brigida Xavier F . Siqueira
007375 - Pb • 919; Ana Carolina Cat ao 013629 - Pb • 158; Ana Carolina Freire T ertuliano 014672 - Pb • 366;
Ana Carolina Martins De Araujo 019905 - B • 696; Ana Carolina Remigio De Oliveira 086844 - Mg • 823;
Ana Claudia Cabral Sparapani 011837 - Pb • 110, 535; Ana Claudia Nobrega Alencar 019466 - Pb • 964,
967; Ana Cristina De Oliveira 011967 - Pb • 58; Ana Cristina Henrique De Sousa E Si 015729 - Pb • 242,
261, 263 ; Ana Esther Aranha De Lucena Brito 015087 - Pb • 765; Ana Lucia De Morais Araujo 010162 - Pb
• 531; Ana Luiza Viana Souto 020878 - Pb • 431; Ana Raquel De Souza E S. Coutinho 011968 - Pb • 75;
Anastacio Marinho 008502 - Ce • 598; Anderson Pereira De Figueiredo 016411 - Pb • 684; Anderson
Thiago Neves Silva 030066 - Pe • 757; Andre Araujo Cavalcanti 012975 - Pb • 164, 165; Andre Costa Barros
Neto 003718 - Pb • 573, 576; Andre Fernandes Da Silva 018745 - Pb • 473; Andre Gustavo Santos Lima
Carvalho 020073 - Pb • 485; Andre Wanderley Soares 011834 - Pb • 290; Andrea Henrique De Sousa E
Silva 015155 - Pb • 242, 261; Andrei Dornelas Carvalho 012332 - Pb • 548; Andressa Carlos Freire 010812
- Pb • 108; Andressa Relica L R O Ramos 019034 - Pb • 386; Angelica Gurgel Bello Butrus 013301 - Pb
• 78; Angelica Raquel Coutinho Moreno 016590 - Pb • 362; Anisio Anderson Alves Das Chagas 017567 -
Pb • 865; Anna Kalline Leonardo Antas Almeida 018084 - Pb • 787, 788, 790, 794; Anna Karina Martins
Soares Reis 008266 - Rn • 530; Anna Millena Guedes De Alcantara 015584 - Pb • 444; Anna Rafaella
Marques 016264 - Pb • 465; Antonio Alfred Karam 327440 - Sp • 303; Antonio Alves De Araujo 007621 - Pb
• 890; Antonio Anizio Neto 008851 - Pb • 363; Antonio Braz Da Silva 012450 - A • 7, 41, 68, 100, 114, 115,
402, 404, 525, 651, 742; Antonio Carlos De Lira Campos 006632 - Pb • 732; Antonio Carlos Dos Santos
006916 - Pb • 399; Antonio De Araujo Pereira 005703 - Pb • 319; Antonio De Padua P . De Melo Junior
009548 - Pb • 166; Antonio Duarte Vasconcelos Junior 015130 - Pb • 223; Antonio Eduardo Goncalves
De Rueda 016983 - Pe • 69, 708, 848; Antonio Eduardo Goncalves De Rueda 020282 - A • 69, 709; Antonio
Eduardo Goncalves De Rueda 020282 - Pb • 848, 905; Antonio Gabinio Neto 003766 - Pb • 710; Antonio
Jose De Franca 003166 - Pb • 900; Antonio Jose Ramos Xavier 008911 - Pb • 847; Antonio Mendonca
Monteiro Junior 009585 - Pb • 375, 714, 719, 720, 721, 916; Antonio Michele Alves Lucena 009449 - Pb •
918; Antonio Navarro Ribeiro 010172 - Pb • 375; Antonio Padua Do Nascimento 007820 - Ce • 845;
Antonio Rodrigues Dos Santos Junior 016882 - Pb • 191, 338; Antonio Sergio Meira Barreto 016578 - Pb
• 172, 380; Antonio Vinicius Santos De Oliveira 018971 - Pb • 899; Aracele Vieira Carneiro 017241 - Pb •
819; Arlinetti Maria Lins 009077 - Pb • 39, 361; Arsenio Valter De Almeida Ramalho 003119 - Pb • 392;
Arthur Bernardo Cordeiro 019999 - Pb • 330; Arthur Martins M Navarro 019341 - Pb • 597; Arthur
Sarmento Sales 018081 - Pb • 597; Ary Washington Da Silva 003486 - Pb • 283; Athos Oliveira Soares
017337 - Pb • 773; Augusto Cezar De Cerqueira Veras 016896 - Pb • 186; Augusto Sergio S De Brito
Pereira 004154 - Pb • 164, 165; Avani Medeiros Da Silva 005918 - Pb • 592; Azulmi De Souza Limeira
008266 - Pb • 702; Balduino Lelis De Farias Filho 004242 - Pb • 477, 478, 479, 480, 482, 483, 721; Belino
Luis De Araujo 009593 - Pb • 434; Benedito Jose Nobrega Vasconcelos 005679 - Pb • 187; Bismarck Silva
Diniz 020804 - Pb • 641; Bivar Rufino De Lucena 003713 - Pb • 608; Bruna De Freitas Mathieson 015443
- Pb • 232; Bruna T aynara Da Cost a Farias 017457 - Pb • 851 ; Brunna De Arruda Quinteiro 027263 - Pe
• 49; Brunno Kleberson De Siqueira Ferrei 016266 - Pb • 738, 806; Bruno Augusto Deriu 019728 - Pb •
671; Bruno Carneiro Ramalho 012152 - Pb • 608, 675; Bruno Cesar Cade 012591 - Pb • 441; Bruno
Giacomelli Goes Rodrigues 018834 - Pb • 328; Bruno Henrique De Oliveira Vanderle 021678 - Pe • 423;
Bruno Lopes De Araujo 007588 - A • 326; Bruno Souto Da Franca 009595 - Pb • 41, 932; Bruno Ventura
Pires 020346 - Pb • 129, 131, 132, 192, 235, 237, 238, 247, 248, 270, 271, 272, 273; Buarque Berque
Fernandes Alves 008360 - Pb • 804; Caio Cesar De Sousa E Silva 01 1239 - Pb • 8; Caio Cesar T orres
Cavalcanti 016186 - Pb • 65; Caio Cesar Vieira Rocha 015095 - A • 457, 961; Caius Marcellus De Lacerda
005207 - Pb • 47, 99, 184, 288; Camila Dayane Andrade De Sousa 020860 - Pb • 617; Camila Leite Gonzaga
017812 - Pb • 887; Camillo Soubhia Netto 001265 - Pe • 635; Candido Artur Matos De Sousa 003741 - Pb
• 201, 893; Carla Da Prato Campos 156844 - Pb • 66; Carla Da Prato Campos 156844 - Sp • 60, 580, 725;
Carla Passos Melhado 187329 - Sp • 80; Carla Rio L. M. De Melo 013458 - Pe • 513; Carlo Andre De Mello
Queiroz 006047 - A • 419; Carlos Alberto Silva De Melo 012381 - Pb • 489; Carlos Antonio Da Silva 006370
- Pb • 302; Carlos Antonio Harten Filho 019357 - Pe • 119, 472, 778; Carlos Barbosa De Carvalho 007828
- Pb • 155; Carlos Eduardo Bezerra De Almeida 017010 - Pb • 526; Carlos Eduardo Pereira T eixeira
327026 - Sp • 60, 580, 725; Carlos Eduardo T oscano Leite Ferrei 01 1772 - B • 600; Carlos Frederico
Nobrega Farias 007119 - Pb • 362; Carlos Gomes Filho 010302 - Pb • 12; Carlos Henrique Ramos
Gadelha 013712 - Pb • 262; Carlos Magno Dos Santos 019295 - A • 335; Carlos Nazareno Pereira De
Oliveira 011794 - Pb • 206; Carlos Neves Dantas Freire 002666 - Pb • 253; Carlos Roberto Scoz Jr 023456
- A • 341, 400, 403; Carlos Roberto Scoz Junior 023456 - Sc • 342; Carlyson Renato Alves Da Silva 019830
- A • 827; Catharine Rolim Nogueira 01 1797 - Pb • 200; Caue Tauan De Souza Yaegashi 357590 - S p • 412;
Celio Goncalves Vieira 012046 - Pb • 413; Celso David Antunes 001141 - A • 39, 361; Celso Henrique Dos
Santos 110394 - Mg • 106; Celso Marcon 010990 - A • 144, 145, 536; Celso Marcon 010990 - Es • 111; Celso
Tadeu Lustosa Pires Segundo 01 1181 - Pb • 49; Christensor Diego V irgolino 020332 - Pb • 654;
Christian Jefferson De Sousa Lima 018186 - Pb • 691, 692, 693; Christianne Gomes Da Rocha 018305 -

Pb • 662; Christianne Gomes Da Rocha 020335 - Pe • 98, 99, 684; Cicera Cavalcante De Sousa 010383 -
Pb • 560; Cicero Jose Da Silva 005919 - Pb • 594; Cicero Pereira De Lacerda Neto 015401 - Pb • 47, 98,
99, 184, 384, 617; Clarissa Robert a Dias Cardoso 014138 - Pb • 148, 149, 770, 774; Claudia V .N.Montenegro
012039 - Pb • 765; Claudio Bezerra Dias 011560 - Pb • 222; Claudio Bispo De Oliveira 016109 - B • 6;
Claudio De Sousa Silva 009597 - Pb • 435; Claudio Francisco De Araujo Xavier 012984 - Pb • 781;
Claudio Galdino Da Cunha 010751 - Pb • 528, 533, 537, 673, 743; Claudio Luiz Macedo Da Silva 017784
- Pe • 665; Claudionor Vital Pereira 007635 - Pb • 652 ; Claudius Augusto Lyra Ferreira Caju 005415 - Pb
• 331, 332; Cleanto Gomes Pereira 001740 - Pb • 166; Clebianne Vieira De Araujo 019829 - Pb • 929; Clecio
Souza Do Espirito Santo 014463 - Pb • 100, 809, 861, 862; Cleidisio Henrique Da Cruz 015606 - Pb • 506,
905, 906, 908, 912; Cleonice Virginia Bruno Duarte 012752 - Pb • 493, 494; Clodoaldo Pereira Vicente De
Souza 010503 - Pb • 202; Clodoval Bento De Albuquerque Segun 018197 - Pb • 495; Clovis Souto
Guimaraes Junio 016354 - Pb • 225; Cristiane Belinati Garcia Lopes 019937 - A • 103, 109, 425; Cristiane
Travassos De Medeiros Mam 013512 - Pb • 547; Cristiano Jatoba De Almeida 016235 - Pb • 136; Cristiano
Oliveira Sampaio Santos 016107 - Ce • 600; Cynthia Denise Silva Cordeiro 008431 - Pb • 893; Daiane Da
Silva Florentino 022232 - Pb • 664; Dalliana Waleska Fernandes De Pinho 011224 - Pb • 85, 945; Dalva
Ermira De Sousa 006107 - Pb • 737; Damiao Guimaraes Leite 013293 - Pb • 455, 456, 795, 796, 797, 798,
830, 831; Daniel Alves De Sousa 012043 - Pb • 317; Daniel Arruda De Farias 010961 - Pb • 112; Daniel
Assis Da Nobrega 020929 - Pb • 728, 877; Daniel Barreto Lossio De Souza 017074 - Pb • 205; Daniel
Clayton Moreti 233288 - Sp • 838; Daniel De Oliveira Rocha 013156 - Pb • 291; Daniel De Sousa Oliveira
012493 - Pb • 152; Daniel Gregorio Da Rocha 003138 - Pb • 647; Daniel Henrique Antunes Santos 011751
- B • 380; Daniel Ramalho Da Silva 018783 - Pb • 218; Daniel Sampaio De Azevedo 013500 - Pb • 230;
Daniel Sebadelhe Aranha 014139 - Pb • 323; Daniel Silva Pinto De Oliveira 036348 - Pe • 436; Daniel
Sitonio De Aguiar 017706 - Pb • 411; Daniela Delai Rufato 010774 - Pb • 56; Daniela Marcia Diaz 254267
- Sp • 588; Daniele Dantas Lopes 017911 - Pb • 947; Danielly Moreira Pires Ferreira 011753 - Pb • 191, 244;
Danilo Calixto De Freitas Rocha 022740 - Pb • 803; Danilo Caze Braga Da Costa Silva 012236 - Pb • 868;
Danilo De Sousa Mota 011313 - Pb • 31; Danilo Moura De Moura Bastos 020489 - Pb • 326; Darlan Santos
Nobre 016083 - B • 78; Dauro Lohnhoff Dorea 110133 - Sp • 18; David Sombra Peixoto 016477 - A • 571,
882; David Sombra Peixoto 016477 - Ce • 675; David Sombra Peixoto 016477 - Pb • 546, 572; Dayane
Rodrigues Simoes 014666 - Pb • 633; Dayse Evanisia Da Costa Paulino 010901 - Pb • 743; Debora
Camilla Pires Duarte 019936 - Pb • 171; Debora Oliveira Barcelos 043524 - Rs • 341; Delmiro Gomes Da
Silva Neto 012362 - Pb • 472, 734; Demetrius Faustino De Souza 008637 - Pb • 219; Demostenes Cezario
De Almeida 014541 - Pb • 959, 960, 963, 966, 969, 971, 972; Denyson Fabiao De Araujo Braga 016791 - Pb
• 266, 284; Deyse Trigueiro De Albuquerque 015068 - Pb • 232; Diana Sousa De Araujo Wanderley 014545
- Pb • 8; Dibs Coutinho Rodrigues 016195 - Pb • 176; Diego Cabral Miranda 017069 - Pb • 885; Diego De
Almeida Santos 016514 - Pb • 370; Diego Fabricio C. De Albuquerque 015577 - Pb • 4; Diego Figueiredo
Maia 021467 - Pb • 844; Diego Jose Mangueira Aureliano 015178 - Pb • 361; Diego Pedreira De Queiroz
Araujo 022903 - Ba • 526; Dilma Jane T avares De Araujo 008358 - Pb • 856, 857; Dinarte Paulino De Araujo
Segundo 014750 - Pb • 258, 259 ; Diogenes Ramalho De Lima 019576 - Pb • 102; Diogo Zilli 026671 - Sc
• 342; Djalma Queiroga De Assis Filho 012620 - Pb • 727, 752; Djonierison Jose F .De Franca 008885 - Pb
• 726, 823; Douglas Anterio De Lucena 010505 - Pb • 924, 925; Dr. Pedro Renato Paes De Souza 023217
- Pe • 757; Edglay Domingues Bezerra 009999 - Pb • 343; Edilson Cesar Souza Loureiro 002707 - Pb •
601, 602; Edilza Batista Soares 003233 - Pb • 560; Edinando Jose Diniz 008583 - Pb • 502; Edivanildo
Nunes Da Costa 018175 - Pb • 561, 629; Edizio Cruz Da Silva 015451 - Pb • 190; Ednaldo Ribeiro Da Silva
007713 - Pb • 738, 742; Ednilson Siqueira Paiva 009757 - Pb • 318, 331, 332; Edson Batista De Souza
003183 - Pb • 730; Edson Luiz Fausto Barbosa 020819 - Pb • 782; Eduardo Braga Filho 011319 - Pb • 221;
Eduardo Braz De Farias Ximenes 012136 - Pb • 403; Eduardo De Araujo Cavalcanti 008392 - Pb • 451;
Eduardo De Lima Nascimento 017980 - Pb • 858; Eduardo Fragoso Dos Santos 012447 - Pb • 153;
Eduardo Henrique V De Albuquerque 012392 - Pb • 307; Eduardo Jorge A De Menezes 008204 - Pb • 519;
Eduardo Jorge Azevedo 015614 - Pb • 24, 29, 369; Eduardo Jose De Souza Lima Fornello 028240 - Pe
• 119, 416; Eduardo Marques Da Trindade 016427 - Pe • 313; Edward Johnson Goncalves De Abrante
010827 - Pb • 326; Eginaldes Andrade Filho 010506 - Pb • 490; Eimar De Paiva Macedo 001853 - Pb • 58;
Elaine Calazans Ribeiro Costa 017986 - Pb • 655; Elber Alencar Nery Biondi 021906 - Pe • 21; Eliana
Christina Caldas Alves 010257 - Pb • 82; Elibia Afonso De Sousa 012587 - Pb • 847; Eliete Santana Matos
010423 - Ce • 350, 366; Eliezer Amaral De Medeiros 009451 - Pb • 426; Elisa Barbosa Machado 013521 -
Pb • 232; Elisabete Araujo Porto 016155 - B • 181; Elisangela Braghini Basilio De Sous 014373 - Pb • 371;
Elisia Helena De Melo Martini 001853 - A • 2, 5, 13, 114, 138, 405; Elisia Helena De Melo Martini 001853
- Rn • 10, 79, 115, 150; Elmano De Araujo Martins 022474 - Pb • 286; Eloi Custodio Meneses 014469 - Pb
• 480; Eltom Ferreira Frazao 011330 - Pb • 776; Elton De Oliveira Matias Santiago 014162 - Pb • 86; Elzir
Feitosa De Arruda 006247 - Pb • 594; Emmanuel Lacerda Franklin Chacon 016201 - Pb • 512; Emmanuel
Saraiva Ferreira 016928 - Pb • 648, 704, 706, 708, 709, 848; Eneas Flavio Soares De Morais Segun 014318
- Pb • 69; Eneas Verissimo De Araujo Souza 016927 - Pb • 668; Enedina Mayara Franca Alves 018816 - Pb
• 749; Enio Alves De Sousa Andrade Lima 023187 - Pb • 589, 590; Enio Silva Nascimento 011946 - Pb • 269,
279; Epitacio Pereira Santana Filho 017052 - Pb • 712, 776; Eric Silva De Oliveira 016275 - Pb • 390, 391;
Erickson Wellington Dos Santos Melo 016867 - Pb • 384; Erika Vasconcelos Figueiredo Maia 005881 -
Pb • 844; Esdras Leite De Carvalho 019595 - Pb • 362; Esley Cassio Jacquet 118253 - Sp • 287; Eugenio
Pacelli A. Gadelha 005920 - Rn • 876; Eustacio Lins Da Silva 008845 - Pb • 508; Evaldo Da Silva Brito Neto
020005 - Pb • 328; Evaldo Solano De Andrade Filho 004350 - Rn • 583, 584; Evandro Batista De Lima
010629 - Pb • 386; Evandro De Souza Neves Neto 013836 - Pb • 75, 119 ; Evandro Elvidio De Sousa
006378 - Pb • 931; Evanildo Nogueira De Souza Filho 016929 - Pb • 453; Everaldo Gomes De Azevedo
005355 - Pb • 386; Evilson Carlos De Oliveira Braz 007664 - Pb • 160, 163; Ewerton Jose Da Costa Alves
015448 - Pb • 262; Ezielma Braz Ferreira 029024 - Df • 71; Fabiana Benigna Muniz De Sousa 031662 - Pe
• 769; Fabiana De Fatima Medeiros Agra 012804 - Pb • 801; Fabiana Pereira De Araujo 019498 - Pb • 159;
Fabio Almeida De Almeida 014755 - Pb • 183; Fabio Andrade De Medeiros 010810 - Pb • 50, 678; Fabio
Brito Ferreira 009672 - Pb • 152; Fabio Carneiro Cunha Lima 013527 - Pb • 75; Fabio Frasato Caires
002461 - A • 912; Fabio Gil Moreira Santiago 015664 - Ba • 622, 724, 946; Fabio Jose Cirino Moreira
012805 - Pb • 175; Fabio Junior Goncalves 018272 - Pb • 566; Fabio Ramos Trindade 010017 - Pb • 545;
Fabio Ribelli 020357 - A • 9; Fabio Ricardo C. Montenegro 012806 - Pb • 42; Fabio Romero De Carvalho
011667 - Pb • 741; Fabricia Maria Araujo Marques 017599 - Pb • 579, 580, 586, 725; Fabricio Beltrao Britto
016253 - Pb • 935; Fabricio Montenegro De Moraes 010050 - Pb • 6; Faye Shirley Goncalves Difelis De
C 013150 - Pb • 18; Feliciano Lyra Moura 021714 - A • 632, 892; Felicio Martinho Nobrega Filho 012822
- Pb • 17; Felipe Alcantara Gusmao 013639 - Pb • 953; Felipe Augusto Forte D N Deodato 008596 - Pb •
398, 836; Felipe De Moraes Andrade 015337 - Pb • 326; Felipe Mendonca Vicente 015458 - Pb • 106, 111;
Felipe Monteiro Da Costa 018429 - Pb • 331, 332; Felipe Neves Rodrigues 012949 - Rn • 312; Felipe
Pedrosa T avares Theofilo Mac 017086 - Pb • 626; Felipe T orres V asconcelos 016491 - Pb • 283; Felix
Araujo Filho 009454 - Pb • 383; Fernanda Alves 014884 - Pb • 335, 678; Fernanda Da Costa Camara Souto
Casa 015461 - Pb • 536; Fernanda Ingrid De Oliveira Pessoa 013637 - Pb • 158; Fernanda Silva Da
Silveira 021449 - Sc • 346, 347; Fernando Augusto Correia C Filho 014503 - Ce • 11; Fernando Erick
Queiroz De Carvalho 020189 - Pb • 310; Fernando Fagner De Souza Santos 016490 - Pb • 800; Fernando
Jose Bonatto 025698 - Pr • 20; Fernando Lacerda Filho 017821 - Pe • 313; Fernando Lima De Oliveira
002081 - Pb • 210, 219; Fernando Luiz Pereira 174020 - A • 370; Fernando Luz Pereira 147020 - A • 72, 102,
864; Fernando Luz Pereira 147020 - Sp • 24, 29, 369; Fernando Madruga Filho 012390 - Pb • 6; Fileno De
Medeiros Martins 013294 - Pb • 880; Flavia De Albuquerque Lira 024521 - Pe • 96; Flaviana Surama
Delgado Costa 016636 - Pb • 213; Flaviano Sales Cunha Medeiros 011505 - Pb • 124; Flavio Augusto
Pereira 009272 - Pb • 545; Flavio Leandro Rodrigues 038065 - Pe • 301; Flavio Miranda 020658 - Ba • 59;
Floriano De Paula Mendes Brito Jr 012176 - Pb • 390, 391; Francieudo Soares Da Silva 020008 - Pb • 605,
609, 613, 621; Francinaldo Da Costa Dias 012960 - B • 118; Francisca Normelia Eugenio Oliveira 010532
- Ce • 556; Francisco Carlos Meira Da Silva 012053 - Pb • 715, 717; Francisco Claudio Medeiros Junior
012623 - Rn • 327; Francisco Das Chagas Ferreira 018025 - Pb • 378 ; Francisco De Andrade Carneiro
Neto 007964 - Pb • 356; Francisco De Assis Alves Junior 008072 - Pb • 104, 105; Francisco De Assis
Coelho 005377 - Pb • 902; Francisco De Assis Remigio Ii 009464 - Pb • 756, 781, 782; Francisco Eduardo
Regis De Assis 007523 - Pb • 689; Francisco Egil Soares Dos Santos 020318 - Pb • 605, 609, 613, 621;
Francisco Gomes Coelho 001745 - Ce • 101; Francisco Helio Sarmento Filho 015639 - Pb • 542;
Francisco Jose Urquiza Rodrigues 007302 - Pb • 957; Francisco Nunes Sobrinho 007280 - Pb • 395, 396,
408; Francisco Pedro Da Silva 003898 - Pb • 429, 851; Francisco T orres Simoes 003491 - Pb • 437;
Francisco Valeriano Ramalho 016034 - Pb • 695; Francisco Welton Linhares Demetrio 010250 - Ce • 388;
Francivaldo Gomes Moura 011182 - Pb • 825; Gabriella De Moraes Cardoso 006544 - Rn • 25; Galileu De
Belli Neto 010556 - Pb • 167; George Ottavio Brasilino Olegario 015013 - Pb • 17, 362; George S.
Ramalho Junior 011576 - Pb • 380; Georgia Maria Almeida Gabinio 011130 - Pb • 546; Georgiana
Nobrega Farias 151546 - Rj • 139, 140, 141, 142, 143; Geraldez T omaz Filho 01 1401 - Pb • 154; Geraldo
Carlos Ferreira 003568 - Pb • 760; Gerivaldo Dantas Da Silva 001749 - Pb • 779; Germana Vieira Do Valle
018115 - A • 682; Germana Vieira Do Valle 128579 - Rj • 65; Giacomo Porto Neto 016040 - Pb • 323; Gideon
Benjamin Cavalcante 008751 - Pb • 582; Gildasio Alcantara Morais 006571 - Pb • 304, 402, 404, 845;
Gilderlandio Alves Pereira 018436 - Pb • 784, 791; Gildo Leobino De Souza Junior 028669 - Ce • 488, 843;
Gilson Fernandes Medeiros 002331 - Pb • 302; Gilson Guedes Rodrigues 008356 - Pb • 164, 165; Gilvan
Lopes De Farias 004316 - Pb • 885; Gilvan Pereira Fernandes 009915 - Pb • 173; Giordano Bruno
Cantidiano De Andrad 015335 - Pb • 499; Giordano Bruno Paiva Pinheiro De Al 015465 - Pb • 315;
Giordano Mouzalas De Souza E Silva 019460 - Pb • 209; Giovanni Bosco Dantas De Medeiros 006457 -
Pb • 424; Gisele Dos Santos Buchele 015320 - B • 447; Gitana Soares De Mello E Silva Pare 016443 - Pb
• 367; Giullyana Flavia De Amorim 013529 - Pb • 69; Giuseppe Pecorelli Neto 009062 - Pb • 18; Gizelle
Alves De Medeiros Vasconcel 014708 - Pb • 32, 41; Glauber Alcantara 010777 - Pb • 919; Glaucia Maria
Pessoa Rosas 017266 - Pb • 150; Glauco Da Silva Campos 010140 - Pb • 73; Glaura Pinheiro Rufilo
022015 - Pb • 775; Gledston Machado Viana 010310 - Pb • 614; Gleici Alves Da Silva 009157 - Rn • 327;
Gleysianne Kelly Souza Lira 015844 - Pb • 803; Guilherme Almeida Moura 011813 - Pb • 327; Guilherme



18
DIÁRIO DA JUSTIÇA – JOÃO PESSOA-PB • DISPONIBILIZAÇÃO: TERÇA-FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2016

PUBLICAÇÃO: QUARTA-FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Furtado Montenegro 017365 - Pb • 148, 149, 836; Guilherme James Costa Da Silva 016756 - Pb • 151;
Gustavo Braga Lopes 012692 - Pb • 741; Gustavo Dal Bosco 012832 - A • 156; Gustavo Dal Bosco 054023
- Rs • 156; Gustavo De Oliveira Delfino 013492 - Pb • 658; Gustavo De Oliveira Santos 017483 - Pb • 644;
Gustavo Guimaraes Lima 012119 - Pb • 21; Gustavo H. Dos Santos Viseu 117417 - Sp • 122, 123; Gustavo
Lima Neto 010977 - Pb • 216; Gustavo Nascimento De Melo 001018 - B • 973; Gustavo Rodrigo Goes
Nicoladelli 008927 - Sc • 101 ; Gustavo Rodrigo Maciel Conceicao 019297 - A • 94; Gustavo Wagner S P
Peixoto 015834 - Pb • 380; Hallison Gondim De Oliveira Nobrega 016753 - Pb • 70, 95, 711, 863, 940;
Hallisson Cassio Francelino De Souz 016284 - Pb • 793; Hamilton Da Costa Medeiros 009972 - Pb • 492;
Hanna Maria Oliveira Avelino 019329 - Pb • 923; Hans Kelson Galdino De Caldas 018058 - Pb • 685;
Harley Hardenberg Medeiros Cordeiro 009132 - Pb • 330; Haroldo Magalhaes De Carvalho 025252 - Pe
• 829, 832; Heber Tiburtino Leite 013675 - Pb • 734; Hebert Levi De Oliveira 008228 - Pb • 507; Helder
Farias Diniz 017254 - Pb • 436, 853; Helen Gleice Lopes Guedes 013903 - Pb • 358; Heleno Luiz Da Silva
007882 - Pb • 520, 521; Heleno Luiz De Franca Filho 003618 - Pb • 855; Helio Eduardo Silva Maia 013754
- Pb • 332; Helio T eodulo Gouveia 007581 - Pb • 359; Hellen Damalia Andrade Lima 016751 - Pb • 589, 590;
Helton Morais De Carvalho 012769 - Pb • 352; Helvecio Veras Da Silva 019298 - Pb • 653; Henrique Buril
Weber 014900 - Pe • 103, 136, 144, 145; Henrique Jose Parada Simao 221386 - A • 5, 79, 405; Henrique
Jose Parada Simao 221386 - S p • 2, 10, 58, 114, 115, 138, 150; Henrique T oscano Henriques 015196 - Pb
• 671, 679; Herbert Nagy Medeiros 192446 - Sp • 588; Hercio Leite Nobrega Filho 007455 - Pb • 173;
Herica Coeli Da Silva Clementino 018925 - Pb • 28, 159; Herleson Sarlan Anacleto De Almeida 016732 -
Pb • 964, 965, 967, 970; Hermano Gadelha De Sa 008463 - Pb • 4, 22, 120; Hildebrando Costa Andrade
009318 - Pb • 529; Hildebrando Costa Andrade Filho 018149 - Pb • 529; Hildemar Batista De Andrade
008953 - Pb • 352; Hilton Hril Martins Maia 013442 - Pb • 9, 60, 61, 66, 81, 340, 369, 372, 768; Hilton Souto
Maior Neto 013533 - B • 15; Hilton Souto Maior Neto 013533 - Pb • 15, 342; Hiran Leao Duarte 010422 -
Ce • 350, 366, 903; Homero Da Silva Satiro 007418 - Pb • 160, 169, 305; Houseman Rocha 013534 - Pb •
28; Hugo T ardely Lourenco 01621 1 - Pb • 177; Humberto Albino De Moraes 003559 - Pb • 503; Humberto
Luiz Teixeira 157875 - A • 36; Humberto Malheiros Gouvea 01 1545 - Pb • 153; Humberto Nobrega Neto
011141 - Pb • 8; Humberto Trocoli Neto 006349 - Pb • 870; Iana Karla Marques Costa Alves 021671 - Pb
• 811; Ianco Cordeiro 011383 - Pb • 362; Iara Ferreira Ramos 014067 - Pb • 8; Iara Maria Da Silva 001391
- Pb • 799; Iarley Jose Dutra Maia 019990 - Pb • 321; Idelfonso Ferreira Lima 011670 - Pb • 308; Iedo Da
Silva Moreira Junior 014683 - Pb • 394; Igor Diego Amorim Marinho 015490 - Pb • 867; Igor Ximenes
Guimaraes 015690 - Pb • 56; Ilana Ramalho De Lima 016043 - Pb • 1 11, 144, 145; Ilo Istenio T avares
Ramalho 019227 - Pb • 593; Inacio Justino Maracaja 007300 - Pb • 744, 745, 746, 748; Inaldo Cesar Dantas
Da Costa 010290 - Pb • 17; Inaldo De Souza Morais Filho 011583 - Pb • 74; Inaldo Pessoa Dos Santos
013614 - Pe • 975; Ingrid Gadelha 015488 - Pb • 472, 666, 778, 971; Iraponil Siqueira Sousa 005059 - Pb
• 674; Isabelle Freire Da Silva 016541 - Pb • 133, 134; Isadora Dantas Montenegro 019824 - Pb • 463;
Ismael Machado Da Silva 007125 - Pb • 578, 783 ; Italo Charles Da Rocha Sousa 009670 - Pb • 357, 377;
Italo Clementino De Lima Montenegro 009865 - Pb • 500; Italo Farias 013185 - Pb • 412; Italo Jose Leite
Pereira 016503 - Pb • 591; Italo Queiroz De Mello Padilha 012181 - Pb • 697; Ivana Ludmilla Villar Maia
010466 - Pb • 171; Ivone Aparecida Cipriano Goncalves 219564 - Sp • 352; Izaura Falcao De Carvalho E
Morais 009271 - Pb • 148, 149, 770, 774; Izis Nelli Chagas Ferreira 019178 - Pb • 860; Jacemy Mendonca
Beserra 005453 - Pb • 802; Jaciana Suenne Batista 022028 - Pb • 866; Jaciane Gomes Ribeiro 018796 - Pb
• 378, 384; Jacielbe Gomes De Meneses 016544 - Pb • 460; Jack Garcia De Medeiros Neto 015309 - Pb •
439, 445, 958; Jaden Leal Reis De Melo 023111 - Pe • 410; Jader Ribeiro Silva 003894 - Pb • 337; Jailson
Gomes De Andrade Filho 017938 - Pb • 639, 640, 642, 643; Jailton Chaves Da Silva 011474 - Pb • 49; Jaime
Clementino De Araujo 002594 - Pb • 442; Jairo De Oliveira Souza 004143 - Pb • 652; Jaldelenio Reis De
Meneses 005634 - Pb • 325, 326; Jaldemiro Rodrigues De Ataide 011591 - Pb • 362; Jandui Barbosa De
Andrade 009652 - Pb • 839; Janio Luis De Freitas 010547 - Pb • 523; Jaqueline Figueiredo Viana 022056
- Pb • 866; Jaques Ramos Wanderley 011984 - Pb • 723, 813, 816, 817; Jayme Carneiro Neto 017636 - Pb
• 553, 554, 707; Jeova Vieira Campos 006685 - Pb • 562; Jeronimo Soares Da Silva 002578 - Pb • 325;
Jesumar Criserne Delgado Da Costa 018243 - Pb • 213; Joacil Freire Da Silva 005571 - Pb • 133, 134;
Joao Alberto Da Cunha Filho 010705 - Pb • 103, 108, 122, 123; Joao Alves Barbosa Filho 004246 - A • 40,
137, 705, 706, 871; Joao Barbosa 134307 - Rj • 124; Joao Batista Leonardo 012275 - Pb • 779, 785; Joao
Brito De Gois Filho 011822 - Pb • 23; Joao Camilo Pereira 002834 - Pb • 522; Joao Claudio Nobrega
Guimaraes 017327 - Pb • 52; Joao De Deus Quirino Filho 010520 - Pb • 168, 968; Joao Evangelista Vital
006464 - Pb • 203; Joao Fernandes Barbosa 003284 - Pb • 300; Joao Ferreira Neto 005952 - Pb • 459; Joao
Loyo De Meira Lins 021415 - Pe • 49; Joao Ot avio Terceiro Neto Bernardo 019555 - Pb • 363; Joao Paulo
Juca E Silva 015315 - B • 447; Joao Pinto Barbosa Neto 008916 - Pb • 938, 944; Joao Rafael De Souto
Delfino 020608 - Pb • 859; Joao Vanildo Da Silva 005954 - Pb • 455, 456, 461; Joao Victor Arruda Ramalho
013818 - Pb • 592; Joaquim Lopes Vieira 007539 - Pb • 592; Joaquim Venancio De Lima Neto 022895 - Pb
• 643; Joelna Figueiredo 012128 - Pb • 750; Joelson Albino Bulhoes 008958 - Pb • 701, 71 1; John T enorio
Gomes 019478 - Pb • 835; Johnson Goncalves De Abrantes 001663 - Pb • 177, 326; Joilma De Oliveira F .
A Santos 006954 - Pb • 849; Jonat a Cabral Da Silva 020791 - Pb • 323; Jonat as Evangelist a Tome Da Silva
016049 - Pb • 124; Jordana De Pontes Macedo 018369 - Pb • 495, 496, 498; Jorge Jose Barbosa Da Silva
008138 - Pb • 596; Jose Alberto Evaristo Da Silva 010248 - Pb • 530, 683, 702; Jose Aldifas De Almeida
005965 - Pb • 387; Jose Alves Cardoso 003562 - Pb • 737; Jose Alves Da Silva Neto 014651 - Pb • 897 ; Jose
Andre De Lucena Araujo 013364 - Pb • 663; Jose Antonio Cordeiro De Oliveira 017489 - Pb • 921; Jose
Arnaldo Janssen Nogueira 020832 - A • 422, 481, 778, 843, 880; Jose Arnaldo Janssen Nogueira 020832
- Pb • 843; Jose Augusto De Rezende Junior 131443 - Sp • 336; Jose Augusto Meirelles Neto 009427 - Pb
• 325, 326; Jose Augusto Rezende Junior 021806 - A • 359; Jose Augusto Sant anna 258997 - Sp • 759;
Jose Aurino De Barros Neto 019474 - Pb • 448; Jose Beckenbaner Gouveia Da Silva 012260 - Pb • 922,
926; Jose Bezerra Da S N M Pires 011936 - Pb • 327; Jose Bezerra De Souza 010934 - Pb • 570; Jose
Bruno Macedo De Araujo 019229 - Pb • 638, 641; Jose Carlos Da Silva 011247 - Pb • 909; Jose Carlos
Gomes Da Costa 012223 - Pb • 935; Jose Cavalcanti Pedrosa Neto 017134 - Pb • 451; Jose De Oliveira
Gangorra 003007 - Pb • 438; Jose De Souza Campos 002310 - Pb • 73; Jose Dinart Freire De Lima 007541
- Pb • 394; Jose Domingos Martins Junior 016643 - Pb • 853; Jose Edisio Simoes Souto 005405 - Pb • 325;
Jose Eduardo Lacerda Parente Andrad 021061 - Pb • 795, 796, 798; Jose Egberto Alves De Souza 017786
- Pb • 889; Jose Eudes De Andrade Vieira 019235 - Pb • 565; Jose Ferreira Lima Junior 009468 - Pb • 891;
Jose Filipe Alves Freire 008907 - Pb • 375; Jose Francisco Ramalho 008025 - Pb • 538; Jose Gomes Neto
015589 - Pb • 761; Jose Guedes Dias 004425 - Pb • 355; Jose Guilherme Souza Da Silva 009647 - Pb • 93;
Jose Hiram De Castro Verissimo 012618 - Pb • 544; Jose Humberto Simplicio De Sousa 010179 - Pb •
751, 752, 884; Jose Ivanildo Barros Gouveia 011070 - E • 918; Jose Jocerlan Augusto Maciel 006692 - Pb
• 562; Jose Joelson Dos Santos Filho 021902 - Pb • 881; Jose Lacerda Brasileiro 003911 - Pb • 592; Jose
Laecio Mendonca 009714 - Pb • 838; Jose Laedson Andrade Silva 010842 - Pb • 598, 599, 604, 615, 627,
630; Jose Lidio Alves Dos Santos 156187 - Sp • 81; Jose Luis De Sales 009351 - Pb • 510; Jose Luis
Meneses De Queiroz 010598 - Pb • 464; Jose Marcelo Dias 008962 - Pb • 37, 138; Jose Maviael Elder
Fernandes De Sou 014422 - Pb • 888; Jose Mello Cavalcante Junior 010683 - Pb • 545; Jose Neto Freire
Rangel 006145 - Pb • 918; Jose Olavo C Rodrigues 010027 - Pb • 409; Jose Paulo T orres Gadelha 004134
- Pb • 927; Jose Procopio De Barros 000659 - Pb • 3; Jose Rivaldo Rodrigues 007437 - Pb • 833; Jose
Rodolfo De Lucena Cordeiro 022358 - Pb • 497; Jose Rubens De Moura Filho 014649 - Pb • 309; Jose
Samarony De Sousa Alves 011243 - Pb • 314; Jose Silva Formiga 002507 - Pb • 928; Jose Silveira Rosa
005977 - Pb • 721; Jose Valeriano Da Fonseca 004115 - Pb • 695; Jose Vanilson Batista De Moura Juni
018043 - Pb • 189, 302; Jose Weliton De Melo 009021 - Pb • 577, 581, 582, 585; Jose Wilson De Assis
009992 - Rn • 327; Joseane Feliciano 013030 - Pb • 894; Joseilson Luis Alves 008933 - Pb • 843, 942;
Josemar Laureano Pereira 132101 - Rj • 15, 112, 342, 346, 347, 400, 401, 403, 765; Josias Gomes Dos
Santos Neto 005980 - Pb • 54; Juliana Dantas Pereira 016808 - Pb • 655; Juliana Monteiro Portella 013196
- Pb • 371 ; Julianna Karla Magalhaes Espinola 013813 - Pb • 475; Julio Cesar De Oliveira Muniz 012326
- Pb • 467, 468, 470, 472, 476; Julio Cesar Goulart Lanes 046648 - A • 800; Julio Cesar Lima De Farias
014037 - Pb • 722; Julio Cesar Pires Cavalcanti 013194 - Pb • 418; Julio Cezar Da Silva Batista 014716 -
Pb • 195, 196, 197, 274, 275, 276, 278, 280; Julio Cezar Florencio Da Cunha 058642 - Pr • 109; Jurandi
Pereira Do Nascimento Filho 008841 - Pb • 687; Jurandir Pereira Da Silva 005334 - Pb • 578; Juscelino
De Oliveira Souza 009719 - Pb • 652; Kadmo Wanderley Nunes 011045 - Pb • 59, 268; Kaline Gomes
Barreto 006269 - Pb • 38; Kallyl Palmeira Maia 018032 - Pb • 619; Karime Silveira 063834 - A • 112; Karina
Palova Villar Maia 010850 - Pb • 171; Karine Cordeiro Xavier De Franca 015322 - B • 185; Karla Cristiane
Sampaio Nunes 011654 - Pb • 822; Karla Germana Andrade De Souza 015213 - Pb • 894; Katherine Valeria
De O G Diniz 008795 - Pb • 430; Kathiane Delgado De Araujo Camara 019512 - Pb • 657; Kelly Cordeiro
Ant as 011950 - Pb • 828; Kelson Sergio T errozo De Souza 019857 - Pb • 379; Kennedy Gusmao 015378
- Pb • 401; Kleyton Cesar Alves Da Silva Viriat 017345 - Pb • 671; Lamarck Daniel Lacerda De Sousa
019726 - Pb • 623, 624; Landsberg F . Do Nascimento. 010660 - Pb • 600; Laplace Rosado Coelho Neto
007088 - Rn • 906; Lara Fernandes C Rocha 009197 - Pb • 260; Larissa Rocha Silva Holanda Lira 019354
- Pb • 20; Lauanna Dias Cavalcante 012499 - Pb • 113; Laura Berquo 011151 - Pb • 321; Lea Maria Silva
Estevam Xavier 000835 - B • 571; Leandra Ramos De Figueiredo 019903 - Pb • 325; Leandro Alvarenga
Miranda 261061 - S p • 56; Leandro Moreira Pit a 012542 - Pb • 407; Leidson Flamarion T orres Matos
013040 - Pb • 4, 120; Leonardo De Farias Nobrega 010730 - Pb • 327; Leonardo De Lima Naves 091166
- Mg • 3; Leonardo Giovanni Dias Arruda 011002 - Pb • 619, 633, 821; Leonardo Ros Ortiz 015695 - Ms
• 128; Leonildo Apolinario De Macedo 002638 - Pb • 834; Leopoldo Marques D Assuncao 006560 - Pb •
893; Leopoldo Viana Batista Junior 004942 - Pb • 549, 550, 551; Levi Borges Lima 001557 - Pb • 178; Levi
Borges Lima Junior 012330 - Pb • 178; Lidia De Freitas Sousa 010919 - Pb • 26; Lidiani Martins Nunes
010244 - Pb • 127; Lidyane Pereira Silva 013381 - Pb • 51; Ligia Maria Da S Fernandes 013718 - Pb • 524;
Lilian Catiani Correia De Freitas 011009 - Pb • 113; Lilian Maria Duarte Souto 011490 - Pb • 117, 700;
Lilian Sena Cavalcanti 010779 - Pb • 40, 516; Lincolin De Oliveira Farias 015220 - Pb • 196, 197, 275, 280;
Lincon Bezerra De Abrantes 012060 - Pb • 930; Lindongenia Queiroga De Sousa 012324 - Pb • 722; Lino
Jose Nunes De Freitas 006662 - Pb • 786; Lisanka Alves De Sousa 010662 - Pb • 153; Livia Claudia
Rodrigues De Albuquer 014044 - Pb • 204; Livia Silveira Amorim 014641 - Pb • 677, 698; Lorena Dantas

Montenegro 016849 - Pb • 463; Lorena Nogueira Xavier Rolim 019716 - Pb • 563; Louise Rainer Pereira
Gionedis 008123 - Pr • 33, 667; Lucas Alves Da Mota 017360 - Pb • 885; Lucas Freire De Almeida 015764
- Pb • 19, 79, 135 ; Lucia Pereira Marsicano 016301 - Pb • 807; Luciana Amaral Da Silva 010326 - Pb • 721;
Luciana Costa Arteiro 015086 - A • 151, 152; Luciana De Albuquerque Cavalcanti 011426 - Pb • 45;
Luciana Emilia De C. T . G. Coutinho 005541 - Pb • 199; Luciana Martins De Amorim Amaral 026571 - Pe
• 881; Luciano Araujo Ramos 009294 - Pb • 396; Luciano Benetti Timm 170628 - A • 952; Luciano Breno
Chaves Pereira 021017 - Pb • 454; Luciano Carneiro C Filho 017923 - Pb • 354; Luciano Honorio De
Carvalho 009378 - Pb • 161; Luciano Pires Lisboa 010856 - Pb • 654; Lucilene Araujo Andrade 017357 -
Pb • 293; Luis Carlos Campos Cavalcanti 007112 - Pb • 139, 140, 141, 142, 143; Luis Carlos Laurenco
016780 - Ba • 3, 39, 361; Luis Fernando De Camargo Hasegawa 024189 - Pr • 564; Luis Fernando Martins
Santos 017291 - Pb • 463, 883; Luis Fernando Pires Braga 007656 - Pb • 139, 140, 141, 142, 143; Luis
Quirino Da Silva Filho 005406 - Pb • 575; Luiz Alves De F Junior 022287 - Ce • 567; Luiz Augusto Da
F.Crispim Filho 007414 - Pb • 345, 368; Luiz Bruno V eloso Lucena 009821 - Pb • 432, 659; Luiz Carlos
Ernesto De Barros 017927 - Pb • 184; Luiz Carlos Fontoura Silva Junior 009526 - Pb • 11; Luiz Da Silva
Alves 006078 - Pb • 166; Luiz Felipe Lins Da Silva 164563 - A • 23; Luiz Felipe Lins Da Silva 164563 - Pb
• 23; Luiz Filipe De Araujo Ribeiro 015312 - Pb • 326; Luiz Gonzaga Vilar Dos Reis 012415 - Pb • 144, 145;
Luiz Guedes Da Luz Neto 011005 - Pb • 139, 140, 141, 142, 143; Luiz Guedes Monteiro Filho 003317 - Pb
• 690; Luiz Gustavo De Sousa Marques 014343 - Pb • 950; Luiz Jose Paulino Rocha 022377 - Pb • 334;
Luiz Pinheiro Lima 010099 - Pb • 129, 131, 132; Luzia Coroline De Lucena Batista 011479 - Pb • 954;
Luzimario Gomes Leite 012414 - Pb • 429, 851; Lysanka Dos Santos Xavier 012886 - Pb • 407; Maciel
Gonzaga De Luna 011654 - Rn • 822; Magdiel Jeus Gomes Araujo 011053 - Pb • 471; Manoel Felix Neto
009823 - Pb • 414, 431; Manoel Mariano Neves 015122 - B • 535; Manoel Miguel Sobrinho 006788 - Pb •
594; Manuela Insunza 011582 - Es • 526; Manuela Motta Moura Da Fonte 020397 - Pe • 552; Manuela
Sarmento 018454 - Ba • 716; Mara Carolina Lacerda Loureiro 017750 - Pb • 601, 636; Marcel Augusto
Brito Neves Pereira 016305 - Pb • 805; Marcel Barbosa L. Garcia De Medeiro 017727 - Pb • 439, 445, 958;
Marcel Henrique Mendes Ribeiro 005981 - Rn • 876; Marcel Vasconcelos Lima 014760 - Pb • 14;
Marcelino Xenofanes Diniz 011015 - Pb • 462; Marcello Vaz Albuquerque De Lima 015229 - Pb • 185;
Marcelo Dantas Lopes 018446 - Pb • 947; Marcelo De Almeida Matias 008404 - Pb • 559; Marcelo Henrique
Barbosa Da Silva 022616 - Pb • 353; Marcia Carlos De Souza 007308 - Pb • 522; Marcia De Lima T oscano
Uchoa 015231 - Pb • 191; Marcia Livia Dantas De Figueiredo 015345 - Pb • 600; Marcia Moreira Da Silva
011985 - Pb • 466; Marcia Natalia Pereira De Sousa 021032 - Pb • 826; Marcia Ribeiro Barbosa 009825 -
Pb • 837; Marcilio Evangelista De Souza 011940 - Pb • 217; Marcio Andre Lima Novaes 034679 - Pe • 43;
Marcio Henrique Carvalho Garcia 010200 - Pb • 451 ; Marcio Maciel Bandeira 010101 - Pb • 839; Marcio
Meira C Gomes Junior 012013 - Pb • 62, 475; Marcio Sarmento Cavalcanti 016902 - Pb • 304; Marcio Steve
De Lima 012575 - Pb • 152; Marco Aurelio De Medeiros Villar 012902 - Pb • 162; Marco Aurelio Henrique
Leite 008864 - Pb • 809; Marconi Leal Eulalio 003689 - Pb • 540; Marcos Antonio Inacio Da Silva 004007
- Pb • 88, 89, 475, 504, 505, 730, 766, 850, 907; Marcos Antonio Leite Ramalho Junior 010859 - Pb • 771,
962; Marcos Antonio Viana De Oliveira Ju 014975 - Pb • 152; Marcos Dantas Vilar 016232 - Pb • 936, 939;
Marcos Edson De Aquino 015222 - Pb • 528, 533, 537, 673, 743; Marcos Firmino De Queiroz 010044 - Pb
• 572, 762; Marcos Reis Gandin 026415 - A • 119; Marcos Reis Gandin 026415 - Sc • 341; Marcos Souto
Maior Filho 013338 - Pb • 401; Marcus T ulio Macedo De Lima Campos 012246 - Pb • 147; Marcus V inicius
De Oliveira Muniz 020628 - Pb • 468, 470, 476; Maria Da Conceicao Cristina Dantas 009610 - Pb • 800;
Maria Da Gloria Medeiros 002608 - Pb • 875; Maria Da Gloria Oliveira 001769 - Pb • 97; Maria Da Penha
Leite De Melo Pereir 015226 - Pb • 42, 360; Maria Das Dores Barreto Da Costa 005685 - Pb • 469; Maria
Das Gracas Lacerda 002965 - Pb • 645; Maria De Fatima Alves 008391 - Pb • 20; Maria De Lourdes Bezerra
Da Silva 003370 - Pb • 901; Maria De Lourdes Melo Ferreira 005210 - Pb • 188; Maria Do Carmo Elida
Dantas Pereira 012076 - Pb • 821; Maria Do Rosario Lima 003231 - Pb • 869; Maria Do Rosario Lima
003516 - Pb • 182; Maria Do Socorro Gouveia De Araujo 015304 - Pb • 920; Maria Do Socorro Nobrega
Lopes 009720 - Pb • 762; Maria Dulce De Carvalho Freire 026358 - Pe • 301; Maria Fernanda Diniz Nunes
Brasil 010445 - Pb • 407, 539; Maria Geane Araujo Tito 013127 - Pb • 418; Maria Gorete Da Silva 011017
- Pb • 535; Maria Goretti Cordeiro De Oliveira 003406 - Pb • 921; Maria Jose Lucena De Medeiros 003928
- Pb • 760; Maria Lucilia Gomes 084206 - A • 574; Maria Lucilia Gomes 084206 - Sp • 107; Maria Lucineide
De Lacerda Santana 011662 - Pb • 772; Maria Lucineide Diogenes De Castro 005304 - Pb • 22; Maria
Madalena Santos Sousa Amorim 018415 - Pb • 956; Maria Madalena Sorrentino Lianza 012537 - Pb • 146;
Maria Salete De Melo Cunha 003751 - Pb • 73; Maria Zenilda Duarte 021392 - Pb • 436; Mariana Goncalves
De Medeiros Marce 021100 - Pb • 376; Marilia Albernaz Pinheiro De Carval 014976 - Pb • 124; Marina
Bastos Da P .Benghi 000983 - Pe • 764; Marina Bastos Da Porciuncula Benghi 000983 - A • 42; Marina
Bastos Da Porciuncula Benghi 032505 - A • 220, 351, 579; Marina De Vasconcelos Nobrega 014967 - Pb
• 124; Marina Santa Rosa B. De Sant anna 036963 - Df • 34; Marinaldo Bezerra Pontes 010057 - Pb • 489;
Marinaldo Roberto De Barros 005115 - Pb • 181; Mario Felix De Menezes 010416 - Pb • 405, 420, 842;
Mario Marcondes Nascimento 007701 - Sc • 112, 346, 347; Mario Roberto Delgatto 162866 - Sp • 913;
Mario Romero Dos Santos 005709 - Pb • 669; Mario Vicente Da Silva Filho 019647 - Pb • 95; Martha
Melquiades Medeiros 016233 - Pb • 370; Martinho Cunha Melo Filho 011086 - Pb • 28; Marxsuell
Fernandes De Oliveira 009834 - Pb • 415, 444; Mateus Rodrigues Ferreira 020624 - Pb • 343 ; Matisjean
Souza Lopes Matias 031835 - Pe • 301; Mauricio Lucena Brito 011052 - Pb • 549, 550, 551; Max F Saeger
Galvao Filho 010569 - Pb • 193, 194; Mayara Campos De Araujo 018127 - Pb • 694; Mayara Monique
Queiroga Wanderley 018791 - Pb • 814; Maysa Cecilia Cavalcante Silva De A 022748 - Pb • 452; Michel
Pereira Barreiro 011432 - Pb • 824, 825; Michelle Ramalho Cardoso 018260 - B • 380; Miguel Rodrigues
Da Silva 015933 - Pb • 748; Milena Neves Augusto 012006 - Pb • 75; Milton Gomes Soares 001791 - Pb •
32; Milton Gomes Soares Junior 008262 - Pb • 32; Moacil Garcia 100335 - Sp • 249; Moises Batista De
Souza 149225 - A • 72, 102, 370, 864; Moises Mota Vieira Bezerra De Medei 017778 - Pb • 59, 316; Nadja
De Oliveira Santiago 009576 - Pb • 121, 164, 165; Narriman Xavier Da Costa 010334 - Pb • 730; Natalicio
Emmanuel Quintella Lima 011870 - Pb • 218; Natanael Gomes De Arruda 006903 - Pb • 690; Nay Cordeiro
E. De Souza 014229 - Pb • 1, 217; Nayara Crystine Do Nascimento Nobre 012657 - Pb • 152; Nelson
Paschoalotto 108911 - Sp • 406, 408, 656; Nelson Wilians Fratoni Rodrigues 128341 - A • 14; Nelson
Wilians Fratoni Rodrigues 128341 - Sp • 7; Neuri Rodrigues De Sousa 009009 - Pb • 846; Newton Nobel
Sobreira Vita 010204 - Pb • 943; Nilton Jose Do Nascimento 030258 - Pr • 566; Nival Martins Junior
256051 - Sp • 56; Noemia Ivana Mangueira De Figueired 015004 - Pb • 390, 391; Nubia Soares De Lima
008711 - Pb • 948, 951; Odilon Franca De Oliveira Junior 014468 - Pb • 32; Odon Pereira Brasileiro Filho
018223 - Pb • 777; Olimpio De Moraes Rocha 014599 - Pb • 810; Orni Ferreira Maia Junior 011265 - Pb •
649; Oscar Adelino De Lima 000903 - Pb • 380; Oscar Stephano Goncalves Coutinho 013552 - Pb • 373;
Osman Xavier Ferreira Junior 018672 - Pb • 629; Osvaldo Queiroz De Gusmao 014998 - Pb • 651; Otoni
Costa De Medeiros 011443 - Pb • 724, 733; Ovidio Lopes De Mendonca 004753 - Pb • 120; Pabla Renata
De Lima Silva 019269 - Pb • 563; Pablo Gadelha Viana 015833 - Pb • 393, 449; Pablo Ricardo Honorio Da
Silva 010573 - Pb • 681; Pasquali Parise E Gasparini Junior 004752 - Sp • 569; Patricia Araujo Nunes
011523 - Pb • 381, 385, 427; Patricia De Carvalho Cavalcanti 011876 - Pb • 138, 146, 151, 336, 359; Patricia
Taveira Dos Santos 016554 - Pb • 872; Patrick Camargo Neves 156541 - S p • 776; Paula Lais De Oliveira
Santana 016698 - Pb • 558, 974; Paula Monique Formiga De Oliveira 020855 - Pb • 338; Paulo Braz
Sobrinho 010819 - E • 325, 327; Paulo Cesar Conserva 01 1874 - Pb • 691, 692; Paulo De T arso L  G De
Medeiros 008801 - Pb • 439, 445, 958; Paulo Eduardo Lima Pompeo 135593 - Sp • 352; Paulo Emilio Jorge
De Oliveira Rome 016696 - Pb • 16; Paulo Eudison Lima 006628 - Pb • 359; Paulo Gois 009939 - Pb • 393;
Paulo Guilherme De Mendonca Lopes 098709 - Sp • 125, 126; Paulo Gustavo Coelho Da Carvalheira
018543 - Pe • 616; Paulo Gustavo De Mello Silva Soares 011268 - Pb • 615, 618, 619, 633, 727, 728, 821,
956; Paulo Henrique Ferreira 000894 - B • 96; Paulo Henrique Mamede Ellery 014433 - Ce • 11; Paulo
Roberto De Lacerda Siqueira 011880 - Pb • 299; Paulo Rodrigues Da Rocha 002812 - Pb • 532, 534 ;
Paulo Sabino De Santana 009231 - Pb • 558; Paulo Sergio Cunha De Azevedo 007261 - Pb • 808; Paulo
Sergio L yra Pereira Da Silva 003524 - Pb • 915; Paulo Sergio T avares Lins Falcao 009578 - Pb • 855;
Paulo Vitor Braga Souto 015797 - Pb • 84; Paulo Wanderley Camara 010138 - Pb • 908; Pedro Augusto
Da Silva Melo 022898 - Pb • 642, 643; Pedro Bernardo Da Silva Neto 007343 - Pb • 565; Pedro Fernandes
De Queiroga Neto 021368 - Pb • 959, 966, 969, 972; Pedro Goncalves Dias Neto 006829 - Pb • 406, 408,
435, 646; Pedro Henrique Carlos V ale 350533 - Sp • 128; Pedro Henrique T artaruga 033919 - Pe • 136;
Pedro Nobrega Candido 016692 - Pb • 5; Pedro Nunes De Lima Filho 004147 - Pb • 755; Pedro Pontes
Candido 011167 - Pb • 949; Pedro Ricardo Correia Mendes 017385 - Pe • 303; Pericles Magno De
Medeiros 011431 - Pb • 180; Petronio Dantas Ribeiro 009658 - Pb • 458; Petronio De Moraes Lucena
018221 - Pb • 878; Petronio Jose Nobrega Damasceno 010872 - Pb • 879; Pollyana Da Silva R De
Albuquerque 012374 - Pb • 158; Polyana Benigna Muniz De Sousa 033041 - Pe • 769; Priscila De Souza
Feitosa 014699 - Pb • 365; Priscila T argino Soares Beltrao 016687 - Pb • 298; Priscilla Gouveia Ferreira
019491 - Pb • 474; Priscyla Dantas Santana 017410 - Pb • 70; Quezia Leticia Dantas Fernandes 022114 -
Pb • 818; Radmila Vasconcelos Hamad 019926 - Pb • 917; Rafael Augusto Pinto Carvalho 015570 - Pb •
443; Rafael Bicca Machado 354406 - Sp • 952; Rafael Good God Chelotti 139387 - Mg • 823; Rafael
Quirino Vinagre 019517 - Pb • 180; Rafael Ribeiro Pessoa Cavalcanti 013414 - Pb • 561; Rafael Rodri-
gues Neves Gomes 015686 - Pb • 725; Rafael Sganzerla Durand 211648 - A • 286, 517, 680; Rafael
Sganzerla Durand 211648 - Sp • 146; Rafaella Fernanda L. Soares Da Cost 014901 - Pb • 530; Raimundo
Cezario De Freitas 004018 - Pb • 959, 960, 963, 966, 969, 971, 972; Raimundo De Paiva Gadelha Filho
008128 - Pb • 11; Raimundo Medeiros Da Nobrega Filho 004755 - Pb • 173; Raisa Zoraide Cunha De Melo
018581 - Pb • 873; Raissa De Sena Xavier 011170 - Pb • 44; Raissa Iara De Oliveira 015536 - Pb • 409;
Ramon Pessoa De Morais 013771 - Pb • 212, 214, 252; Ramon Silva De Souza Lopes 016714 - Pb • 13;
Ramona Porto Amorim Guedes 012255 - Pb • 424; Raphael Correia Lins 021036 - Pb • 789; Raphael
Farias Viana Batista 014638 - Pb • 549, 550, 551; Raulino Maracaja Coutinho 007440 - Pb • 166; Rayanne
Ismael Rocha 014863 - Pb • 433; Rayd Santana Ferreira 016613 - Pb • 46; Rayssa Domingos Brasil 020736
- Pb • 385; Reginaldo De Sousa Ribeiro 002742 - Pb • 179; Rembrandt Medeiros Asfora 017251 - Pb • 389;
Renaly Patricio Santos 021858 - Pb • 431; Renan Aversari Camara 015470 - Pb • 277; Renato Mendonca
De Lima 020589 - Pb • 886; Renilda Luna E Silva 001022 - Pb • 933; Rhaniel Bezerra Wanderley E Lima
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020538 - Pb • 818; Ricardo Almeida Alves 017916 - Pb • 663; Ricardo De Almeida Fernandes 016460 - Pb
• 35, 208; Ricardo Luis Oliveira Ribeiro Junio 017501 - Pb • 655; Ricardo Nascimento Fernandes 015645
- Pb • 198, 224; Ricardo Wagner Ferreira Cavalcante 011368 - Pb • 610, 611, 612 ; Richard Leignel
Carneiro 009555 - Rn • 52; Rikelly Da Silva Alves 020909 - Pb • 843; Rinaldo Mouzalas De Souza E Silva
011589 - Pb • 21, 83, 157, 208, 215, 230, 367, 511; Roberio Silva Capistrano 020812 - Pb • 331, 332, 333;
Roberta Beatriz Do Nascimento 192649 - Sp • 81, 515, 656; Roberto Andrade 010969 - Pb • 104, 105;
Roberto Carlos Kleppler 068931 - Sp • 382; Roberto Da Silva Guerra Junior 015647 - Pb • 147; Roberto
De Carvalho Bandeira Junior 097904 - Sp • 676; Roberto Dimas Campos Junior 010749 - E • 147;
Roberto Dimas Campos Junior 017594 - Pb • 68, 147; Roberto Fernando Vasconcelos Alves 002446 - Pb
• 90; Roberto Julio Da Silva 010649 - Pb • 819; Roberto Luiz De Oliveira 010218 - Pb • 466; Roberto
Nobrega De Carvalho 004490 - Pb • 253; Roberto Stephenson Andrade Diniz 008898 - Pb • 602, 606, 628,
636; Rochele Karina Costa De Moraes 013561 - Pb • 112, 346, 347; Rodolfo Rodrigues Menezes 013655
- Pb • 422, 660, 662, 713; Rodolpho Cavalcanti Dias 011659 - Pb • 892; Rodolpho Jacinto Duarte
Loureiro 016240 - Pb • 91; Rodrigo Araujo Celino 012139 - Pb • 383; Rodrigo Ayres Martins De Oliveira
043295 - Ba • 339, 966; Rodrigo Ayres Martins De Oliveira 043925 - Ba • 698; Rodrigo Azevedo T oscano
De Brito 009312 - Pb • 380; Rodrigo Barreto Benfica 016721 - Pb • 2; Rodrigo Frasseto Goes 033416 -
Sc • 101; Rodrigo Goncalves Oliveira 017259 - Pb • 53; Rodrigo Magno Nunes Moraes 014798 - Pb • 39;
Rodrigo Oliveira Dos Santos Lima 010478 - Pb • 325, 327, 737; Rodrigo Rodolfo Rodrigues 012506 - Pb
• 628; Rodrigo Santos De Carvalho 017297 - Pb • 736; Rogerio Anefalos Pereira 161253 - Sp • 800;
Rogerio Magnus Varela Goncalves 009359 - Pb • 148, 149, 380, 398, 836; Rommel Cirne Eloy 017672 - Pb
• 397; Ronaldo Goncalves Daniel 022856 - Pb • 858; Ronaldo Silvio Marinho 016563 - Pb • 841; Roosevelt
Delano Guedes Furtado 013420 - Pb • 30; Rosalvo Silva Cabral 019301 - Pb • 852; Rosana Borborema
Alves 009617 - Pb • 800; Rosangela Da Rosa Correa 030820 - A • 37; Rosangela Da Rosa Correia 018629
- A • 758; Rosangela Dias Guerreiro 048812 - Rj • 341; Rosangelo Xavier Do Nascimento 015877 - Pe •
109; Rosany Araujo Parente 020993 - A • 587, 932; Rose Angelli Cirne Eloy Gondim 008804 - Pb • 113;
Rosely Cristina Marques Cruz 178930 - Sp • 650; Roseneide Araujo Pinheiro 007701 - Pb • 543;
Rosevaldo Pereira Da Silva 011761 - Pb • 440; Rostand Inacio Dos Santos 018125 - A • 648, 874; Rostand
Inacio Dos Santos 018125 - Pb • 870; Rostand Inacio Dos Santos 022718 - Pe • 127, 701, 702, 711, 723,
870, 904, 941; Rouger Xavier Guerra Junior 151635 - A • 322; Ruy Bandeira Da Rocha 008410 - Pb • 854;
Ruy Ribeiro 012010 - Rj • 87; Samuel Marques Custodio De Albuquer 020111 - A • 70, 78, 555, 808;
Sancha Maria F C R Alencar 013237 - Pb • 10; Saulo Costa De Albuquerque 012509 - Pb • 26; Saulo
Medeiros Da Costa Silva 013657 - Pb • 410, 430; Sebastiao Araujo De Maria 006831 - Pb • 649, 653, 666;
Sebastiao De Souza Lima 006480 - Pb • 302; Sergio Augusto Lyra Ferreira Caju 008692 - Pb • 27, 42, 360;
Sergio Jose Santos Falcao 007093 - Pb • 329; Sergio Schulze 019473 - A • 620, 753; Sergio Seleghini
Junior 144709 - S p • 776 ; Sergivaldo Cobel Da Silva 015868 - Pb • 446, 450; Servio T ulio De Barcelos
020412 - A • 344, 422, 481, 778, 880; Servio T ulio De Barcelos 020412 - Pb • 843; Severino Do Ramo
Chaves De Lima 008301 - Pb • 6; Severino Ferreira Da Silva 004137 - Pb • 541; Sheyner Asfora 011590 -
Pb • 314, 451; Sibele Silva Do Nascimento 015953 - Pb • 7; Silba Morgane Araujo Freire Videres 022786
- Pb • 934; Silvano Cesar Oliveira Da Silva 027152 - Pb • 747; Silvano Fonseca Clementino 014384 - Pb
• 53; Sonia Maria Benfica Merthan 014881 - B • 2; Souza E Lambert Advogados Associado 013298 - Ma
• 488; Souza Lambert Advogados Associados 020864 - Pa • 488; Stelio Timotheo Figueiredo 013254 - Pb
• 904; Stepheson A V Marreiro 010577 - Pb • 193, 194; Suelio Moreira T orres 015477 - Pb • 40, 137, 703,
704, 829; Taciana Meira Barreto 009291 - Pb • 172; T aciano Fontes De Freit as 009366 - Pb • 729, 767; Tacito
Ribeiro Fernandes 015342 - Pb • 64; T aisa Souza Martins 020399 - Pb • 625; T alua De Vasconcelsos Maia
De Lucen 018777 - Pb • 374, 859; T amara Silva De Oliveira 022863 - Ba • 3; T asso Bat alha Barroca 051556
- Mg • 139, 140, 141, 142, 143; Tercio Feitosa Duda Paz 020933 - Pb • 840; T eresinha De Jesus Medeiros
Ugulino 004546 - Pb • 824, 825; Thays Kelly T orres Rocha 016961 - Pb • 629; Thelio Farias 009162 - Pb
• 396, 412; Thiago Jose Menezes Cardoso 019496 - Pb • 176, 207; Thiago Matheus Campos Alcantara
018245 - Pb • 417; Thiago Medeiros Araujo De Sousa 014431 - Pb • 763; Thyago Glaydson Leite Carneiro
016314 - Pb • 817; Thyago Luis Barreto Mendes Braga 011907 - Pb • 306; Tiago Bastos De Andrade
016242 - Pb • 364; Tiago Jose Souza Da Silva 017301 - Pb • 908, 910, 914; Tiago Salviano Cruz 015260 -
Pb • 748; Tomaz T imes 015199 - Pe • 184; T ulio Jose De Carvalho Carneiro 01 1312 - Pb • 71; Ubirat a
Fernandes De Souza 011960 - Pb • 192, 211, 227, 228, 229, 231, 233, 234, 235, 236, 237, 238, 240, 241, 243,
246, 247, 248, 254, 255, 256, 257, 264, 265, 267, 270, 271, 272, 273, 281, 282; Ulisses Figueiredo De Sousa
013953 - Pb • 764; Urbano Gomes De Sousa Junior 012873 - Pb • 764; Valber Maxwell Farias Borba
014865 - Pb • 424; Valberto Alves De Azevedo Filho 011477 - Pb • 83, 157, 174; Valdecy Fernandes Da
Silva Neto 013837 - Pb • 968; Valdiney Henrique Da Silva 018941 - Pb • 435; Valdisio Vasconcelos De
Lacerda Fil 01 1453 - Pb • 73; Valdomiro De Siqueira F . Sobrinho 010735 - Pb • 12; V aleria Kiara Dos
Santos Silva 021595 - Pb • 335; Valtecio De Almeida Justo 015395 - Pb • 950; Valter De Melo 007994 - Pb
• 57, 77, 116, 518; Valter Gonzaga De Souza 014308 - Pb • 780; Valter Vandilson C De Brito 008908 - Pb
• 389; Vanderlucia De Souza Paes 002600 - Pb • 840; Vanessa Cristina De Morais Ribeiro 009534 - Pb •
1; Vanessa De Araujo Porto 020100 - Pb • 25; Vera Luce Da Silva Viana 009967 - Pb • 393, 449, 919;
Veridiano Dos Anjos 016655 - Pb • 957; Veronica Maria Ataide Da Silva 005308 - Pb • 661; Victor Augusto
Guerra Leitao De Mel 019677 - Pb • 375; Victor Figueiredo Gondim 013959 - Pb • 112; Victor Goncalves
Wanderley 017601 - Pb • 289; Vincy Oliveira Figueiredo 019195 - Pb • 428; Vinicius Araujo Cavalcanti
Moreira 014273 - Pb • 24, 29, 369, 370; Vinicius Jose Carneiro Barreto 015564 - Pb • 428; Vital Bezerra
Lopes 007246 - Pb • 919 ; Vital Borba A Junior 011783 - Pb • 21, 157; Vital Fernandes Dantas Filho 013875
- Pb • 568, 891; Vitoria Santos De Araujo 021931 - Pb • 319; Vivian Steve De Lima 012772 - Pb • 484;
Viviane Marques Lisboa Monteiro 020841 - Pb • 375, 714, 716, 718, 719; Walbia Imperiano Gomes 015556
- Pb • 190; Walcides Ferreira Muniz 003307 - Pb • 464, 472; Waldey Leite Leandro 013958 - Pb • 603, 607;
Wallace Alencar Gomes 010729 - E • 201; Wallber Virgolino Da Silva Ferreira 011643 - Pb • 628; Walmirio
Jose De Sousa 015551 - Pb • 19, 36, 79, 135; Walter Carvalho Almeida 008280 - Pb • 595; Walter Londres
Da Nobrega 006113 - Pb • 166; Wamberto Balbino Sales 006846 - Pb • 486, 487; Wanderlan Waldez De
Sousa Figueredo 018417 - Pb • 888; Washington De Andrade Oliveira 011239 - E • 40; Washington Faria
De Siqueira 050879 - Sp • 53; Weliton Cardoso Oliveira 006659 - Pb • 618, 619, 631, 634; Willamack Jorge
Da Silva Mangueira 010396 - E • 226; William Batista Nesio 070580 - Mg • 106; William Carmona Maya
257198 - Sp • 1; Wilson Sales Belchior 017314 - Ce • 486; Wilson Furtado Roberto 012189 - Pb • 76, 371;
Wilson Sales Belchior 017314 - A • 46, 48, 55, 67, 71, 92, 110, 133, 155, 490, 504, 514, 629, 646, 699, 700,
714, 894, 921, 937, 961; Wilson Sales Belchior 017314 - Pb • 392, 535; Wlly Annie Feitosa Barbosa 015555
- Pb • 409; Wyktor Lucas Meira 015554 - Pb • 63; Yuri Marinho Saraiva Leao 020659 - Pb • 638, 641; Yuri
Marques Da Cunha 016981 - Pb • 116; Yuzianni Rebeca De M. S. M. Coury 013661 - Pb • 390, 391; Zenildo
Goncalves De Mendonca 012733 - Pb • 8; Zilma De Vasconcelos Barros 008836 - Pb • 199

NOTAS DE FORO

CAPITAL

1A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 123/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00001 Processo: 0002313-92.2016.815.2001 - INSIDENTE DE SUSPEIç AUTOR: B. S. S. ADV: WILLIAM

CARMONA MAYA. REU: N. C. E. S. ADV: NAY CORDEIRO E. DE SOUZA,VANESSA CRISTINA DE
MORAIS RIBEIRO. Despacho: Intime-se as partes da decisão de fls.36-46.

00002 Processo: 0011099-04.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ADRIANA FONSECA PIN-
TO ADV: SONIA MARIA BENFICA MERTHAN,SONIA MARIA BENFICA MERTHAN,SONIA MARIA BENFI-
CA MERTHAN,RODRIGO BARRET O BENFICA. REU: BANCO SANTANDER S/A ADV: ELISIA  HELENA
DE MELO MARTINI,HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO. Despacho: Intime-se a parte executada para
pagar o saldo remanescente, no prazo de 15 (quinze) dias.

00003 Processo: 0016012-29.2011.815.2001 - RENOVATORIA DE LOCAC AUTOR: LOJAS INSINUANTE S/
A ADV: TAMARA SILVA DE OLIVEIRA,LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO,LUIS CARLOS LAU-
RENCO. AUTOR: LOJAS INSINUANTE LTDA ADV: LEONARDO DE LIMA  NAVES. REU: ANTONIO
ALVES DE LIMAREU: ZELIA OLIVEIRA LIMA ADV: JOSE PROCOPIO DE BARROS. Despacho:
Intime-se a paete autora/embargada para apresentar suas contrarrazões aos embargos de declara-
ção, prazo legal.

00004 Processo: 0020984-42.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ADERALDO VITORINO
DOS SANTOS ADV: DIEGO FABRICIO C. DE ALBUQUERQUE. REU: UNIMED JOAO PESSOA ADV:
HERMANO GADELHA  DE SA,LEIDSON FLAMARION T ORRES MATOS. Sentenca: Intime-se de todo teor
da sentenca de acolhimento da impugnação à fls. 186/187dos autos.

00005 Processo: 0022260-79.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: WALBER CABRAL DA
SILVA ADV: PEDRO NOBREGA CANDIDO. REU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO ADV: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO,ELISIA  HELENA DE MELO MARTINI. Despacho:
Intime-seas partes da decisao de fls. 513-514 que rejeitou a impugnação à execução.

00006 Processo: 0040676-32.2008.815.2001 - PRESTACAO DE CONTAS AUTOR: MARPESA PNEUS PECAS E
SERVICOS LTDA ADV: FERNANDO MADRUGA  FILHO,FABRICIO MONTENEGRO DE MORAES. REU:
BANCO DO BRASIL S/A ADV: SEVERINO DO RAMO CHAVES DE LIMA,CLAUDIO BISPO DE OLIVEI-
RA. Sentenca: Pedido julgado procedente

00007 Processo: 0045342-03.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JB VEICULOS LTDA ADV:
ALEXANDRE GOMES BRONZEADO,SIBELE SIL VA DO NASCIMENTO. REU: MASSA LIQUIDANDA DO
BANCO BAMERINDUS S/A ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA,NELSON WILIANS FRA TONI RODRI-
GUES. Despacho: Intime-se a parte vencedora para requerer a execução do julgado, no prazo de 10(dez)
dias, instruindo o pedido com memória atualizada do cálculo.

00008 Processo: 0047672-12.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELIEZER BRANDAO
BASTOS ADV: DIANA  SOUSA DE ARAUJO WANDERLEY,IARA FERREIRA RAMOS. REU: SINAL
MOTOS LTDA ADV: ZENILDO GONCAL VES DE MENDONCA,HUMBERTO NOBREGA NETO,CAIO

CESAR DE SOUSA E SILVA. Despacho: Intime-se as partes da decisão de fls.214, que determinou a
penhora on line dovalor incontroverso. Intime-se a parte executada para exercer seu di-reito de
impugnação, prazo legal.

00009 Processo: 0049155-09.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LIDIO CAVALCANTE MEI-
RA ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: TAM LINHAS AEREAS S/A ADV: FABIO RIBELLI.
Despacho: Intime-se as partes da decisão de fls. 123 e para que o promovido junte aosautos procuração
de sua habilitação.

00010 Processo: 0086812-48.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDUARDO HENRIQUE
GEORGE DINIZ ADV: SANCHA MARIA F C R ALENCAR. REU: BANCO SANTANDER S/A ADV: ELISIA
HELENA DE MELO MARTINI,HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO. Despacho: Intime-se a parte promovi-
da para se manifestar spbra documentos juntados pelaparte autora de fls.116/141, prazo legal.

2A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 099/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00011 Processo: 0002068-48.1997.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E REU: MALHATEX IND TEXTIL LTDA

ADV: LUIZ CARLOS FONT OURA SILVA JUNIOR. REU: ROSA MARCIA SOARES DA FRANCAAUTOR:
CAPITAL FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA ADV: RAIMUNDO DE PAIVA GADELHA
FILHO,PAULO HENRIQUE MAMEDE ELLER Y. AUTOR: CAPITALIZE FOMENTO COMERCIAL LTDA
ADV: FERNANDO AUGUSTO CORREIA C FILHO. Despacho: Intime-se Dê-se vistas pelo prazo de 05
dias úteis.

00012 Processo: 0002194-78.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: COOPECIR COOPERATIVA
DOS CIRURGIOES DA PARAIBA LTDA ADV: VALDOMIRO DE SIQUEIRA F. SOBRINHO,ALESSANDRO
LIA FOOK SANTOS. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES S/A ADV: CARLOS GOMES FILHO.
Despacho: Intime-se Ouça-se a promovida sobre o pedido de desistência do feito pelo autor, em 10 dias úteis.

00013 Processo: 0003207-73.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: IZABELA SAVANA JUSTI-
NO DE LIMA ADV: RAMON SILVA DE SOUZA LOPES. REU: BANCO SANTANDER S/A ADV: ELISIA
HELENA DE MELO MARTINI. Despacho: Intime-se Ouça-se a promovente sobre requerimento de fls.
182, no prazo de 10 dias úteis.

00014 Processo: 0003267-46.2013.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: FRANCISCO ASSIS DE
OLIVEIRA ADV: MARCEL  VASCONCELOS LIMA. REU: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A ADV: NEL-
SON WILIANS FRATONI RODRIGUES. Despacho: Intime-se Determino a suspensão do feito até o final
do procedimento liquidatório, por entender que a liquidação da sentença prolatada no feito prejudicará o
concurso de credores da entidade liquidada.

00015 Processo: 0005699-09.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: OSMARINA PEREIRA DE
OLIVEIRA ADV: HILTON SOUTO MAIOR NETO. AUTOR: CARMELITA MARIA FREIRE NUNES ADV:
HILTON SOUTO MAIOR NETO. AUTOR: SEVERINA VIEIRA SILVA ADV: HILTON SOUTO MAIOR NETO.
AUTOR: CELIA VIRGINIA DE LIMA CORDEIRO ADV: HILTON SOUTO MAIOR NETO. REU: FEDERAL
SEGUROS S/A ADV: JOSEMAR LAUREANO PEREIRA. Despacho: Intime-seSobre os embargos decla-
ratórios opostos pela promovente, ouça-se a Seguradora, em 10 dias úteis.

00016 Processo: 0010557-44.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SIMONE OLIVEIRA SOA-
RES DOS SANTOS ADV: PAULO EMILIO JORGE DE OLIVEIRA  ROMERO. REU: DIOGO FELIPE DO
NASCIMENTO FERNANDESREU: MARTHINELLA IND E COM DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA-
REU: BANCO HSBC S/A Despacho: Intime-se Ouça-se o autor sobre a devolução da carta de citação,
no prazo de 10 dias úteis, e, na oportunidade, requerer o que de direito.

00017 Processo: 0018264-39.2010.815.2001 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: FABIANO RAFAEL BRITO
ADV: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO. REU: CONDOMINIO DO EDIFICIO TAMBATAJA ADV:
INALDO CESAR DANT AS DA COSTA. REU: ROMUALDO CORREIA LINS ADV: FELICIO MARTINHO
NOBREGA FILHO. Despacho: Intime-se as partes para, no prazo de 10 dias úteis, especificarem provas,
querendo, nos termos do art. 347 do NCPC.

00018 Processo: 0018363-82.2005.815.2001 - DESPEJO POR FALTA DE AUTOR: CIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO ADV: DAURO LOHNHOFF DOREA,F AYE SHIRLEY GONCALVES DIFELIS DE CARVALHO
ALVES. REU: ANA MARIA MARINHO DINIZ ADV: GIUSEPPE PECORELLI NET O. Despacho: Intime-se
o devedor para, no prazo de 15 dias úteis, efetuar o pagamento voluntário da dívida ou oferecer
impugnação ao cumprimento de sentença, sob pena de multa de 10%, nos termos do art. 523 do NCPC.

00019 Processo: 0033227-86.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DE FATIMA FAUS-
TINO DE SOUSA ADV: WALMIRIO JOSE DE SOUSA,LUCAS FREIRE DE ALMEIDA. REU: EMBRACON
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA ADV: ALINE PATRICIA ARAUJO MURCABEL  DE MENEZES
COSTA. Despacho: Intime-se a parte promovida para pagamento das custas judiciais, sob pena de
inscrição na dívida ativa.

00020 Processo: 0035634-17.1999.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO BAMERINDUS S/A
ADV: FERNANDO JOSE BONA TTO. REU: CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DA CONCEI-
CAO ADV: MARIA  DE FATIMA ALVES. REU: MARIA DO SOCORRO C MARTINS ADV: LARISSA  ROCHA
SILVA HOLANDA  LIRA. REU: LUIZ JULIAO MARTINS ADV: LARISSA  ROCHA SILVA HOLANDA LIRA.
Despacho: Intime-se Sobre a certidão de fls. 220, ouça-se a parte promovente em 10 dias úteis, e, na
oportunidade, requerer o que de direito.

00021 Processo: 0045903-08.2005.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ENIO LAZARO DE SOUZA
ADV: RINALDO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA,ALEXANDER THYAGO G. N. DE CASTRO,VITAL BOR-
BA A JUNIOR. REU: UNIBANCO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A ADV: ELBER
ALENCAR NERY BIONDI,GUSTAVO GUIMARAES LIMA. Despacho: Intime-se o devedor para, no prazo
de 15 dias úteis, efetuar o pagamento voluntário da dívida, ou, oferecer impugnação ao cumprimento de
sentença, sob pena de multa de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC>

00022 Processo: 0115319-19.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO SOCORRO
MARCELINO GOMES ADV: MARIA LUCINEIDE DIOGENES DE CASTRO. REU: UNIMED JOAO PES-
SOA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA ADV: HERMANO GADELHA  DE SA. Despacho:
Intime-se Visando os presentes embargos efeito modificativo, ouça-se a parte contrária no prazo legal.

3A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 111/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00023 Processo: 0016495-54.2014.815.2001 - EMBARGOS DE TERCEIRO AUTOR: JOSE FERNANDES DE

SOUZA ADV: LUIZ FELIPE LINS DA  SILVA. AUTOR: MARIA DE SOUZA ADV: LUIZ FELIPE LINS DA
SILVA. REU: GRUPO QUATRO PLANEJAMENTO E OBRAS LTDA ADV: JOAO BRIT O DE GOIS FILHO.
REU: FREE BALL SPORTS E FITNESS LTDA Sentenca: Sentenca julgada improcedente

00024 Processo: 0020677-88.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BV FINANCEIRA S A CREDI-
TO E FINANCIAMENTO ADV: FERNANDO LUZ PEREIRA,EDUARDO JORGE AZEVEDO,VINICIUS
ARAUJO CAVALCANTI MOREIRA. Despacho: Intime-seIntime-se a parte executada para, em 15(quinze)dias,
efetuar o pagamento do debito exequendo, sob pena de aplicacao de multa de 10% prevista no art. 475-
J do CPC.

00025 Processo: 0026113-28.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROBERTA COSTA DE
CARVALHO ADV: VANESSA DE ARAUJO PORTO. AUTOR: MARCELO RODRIGUES TORRES ADV:
VANESSA DE ARAUJO PORT O. AUTOR: GABRIEL CARVALHO TORRES ADV: VANESSA DE ARAUJO
PORTO. REU: VILA DO MAR HOTEL ADV: GABRIELLA DE MORAES CARDOSO. Sentenca: Sentenca
julgada improcedente

00026 Processo: 0031973-10.2011.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ITAU UNIBANCO S/A ADV:
LIDIA DE FREITAS SOUSA,SAULO COSTA DE ALBUQUERQUE. Despacho: Intime-seOucam-se os
interessados em 05(cinco) dias.

00027 Processo: 0032109-07.2011.815.2001 - BUSCA E APREENSAO EM REU: SERGIO AUGUSTO LYRA
FERREIRA CAJU ADV: SERGIO AUGUSTO LYRA FERREIRA CAJU. Despacho: Intime-seIntime-se de
todo teor da decisão de fl. 85

00028 Processo: 0037750-05.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: VALDECIO QUIRINO COU-
TINHO ADV: MARTINHO CUNHA MELO FILHO,HOUSEMAN ROCHA,HERICA  COELI DA SILVA CLE-
MENTINO. Despacho: Intime-seintime-se a parte promovida para o pgamento da taxa e das custas
sucumbenciais, no prazo de 10 dias.

00029 Processo: 0041281-41.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: BV FINANCEIRA S/A ADV:
FERNANDO LUZ PEREIRA,EDUARDO JORGE AZEVEDO,VINICIUS ARAUJO CAVALCANTI MOREIRA.
Despacho: Intime-sea parte promovida para, no prazo de 10(dez)dias,comprovar o recolhimento das
custas judiciais, no valor informado pela Contadoria judicial a fl. 217,sob pena de ser referido debito
incluido na Divida Ativa

00030 Processo: 0047479-26.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VALMIR RUBENS PES-
SOA ADV: ROOSEVELT DELANO GUEDES FURTADO. Despacho: Intime-seintime-se a parte autora
para se manifestar acerca da peticao e do deposito de fls.193/194.

00031 Processo: 0047594-18.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: CONSTRUTORA HEMA LTDA
ADV: DANILO DE SOUSA  MOTA. Despacho: Intime-seAcerca do pedido de habilitacao da sucessora do
autor falecido(fl.459/461)ouca-se a parte adversa/promovida, em 05(cinco) dias.

00032 Processo: 0064270-65.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MAGDA SUELY MOREIRA
DE LIMA ADV: GIZELLE ALVES DE MEDEIROS VASCONCELOS. REU: BANCO GMAC S/A ADV:
MILTON GOMES SOARES JUNIOR,MILTON GOMES SOARES,ODILON FRANCA  DE OLIVEIRA JUNI-
OR. Sentenca: Julgo Procedente em parte a presente demanda

00033 Processo: 0064675-04.2014.815.2001 - CUMPRIMENTO DE SENTE REU: BANCO DO BRASIL S/A ADV:
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. Despacho: Intime-seintime-se para contrarrazoar no prazo legal.

00034 Processo: 0074457-06.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: GEAP FUNDACAO DE SE-
GURIDADE SOCIAL ADV: MARINA SANTA ROSA B. DE SANT ANNA. Despacho: Intime-seintime-se de
todo teor da decisao de fl. 297.

00035 Processo: 0098444-71.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE LOURENCO DA
SILVA ADV: AMANDA LUNA TORRES,RICARDO DE ALMEIDA FERNANDES. Despacho: Intime-seinti-
me-se a parte vencedora/autora para, querendo, executar o julgadono prazo de 10(dez) dias.



20
DIÁRIO DA JUSTIÇA – JOÃO PESSOA-PB • DISPONIBILIZAÇÃO: TERÇA-FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2016

PUBLICAÇÃO: QUARTA-FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 2016

00036 Processo: 0100814-23.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLAUDIO DE ARAUJO
ADV: WALMIRIO JOSE DE SOUSA. REU: BANCO BRADESCO FINANCIMENTOS S/A ADV: HUMBER-
TO LUIZ TEIXEIRA. Despacho: Intime-sede todo teor da decisão de fl. 200 dos presentes autos.

5A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 262/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00037 Processo: 0006294-03.2014.815.2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO PANAMERICANO

S/A ADV: ROSANGELA DA ROSA CORREA. REU: PEDRO LUCIO BEZERRA SERENO ADV: JOSE
MARCELO DIAS. Sentenca: Acordo homologado

00038 Processo: 0006498-13.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RONALDO ALVES DE
OLIVEIRA ADV: KALINE GOMES BARRETO. REU: CENTRAL DOS ELETROS Sentenca: Peticao inicial
indeferida

00039 Processo: 0040389-93.2013.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: IVAN DA SILVA LIMEIRA
ADV: RODRIGO MAGNO NUNES MORAES. REU: BV FINANCEIRA S/A ADV: CELSO DAVID
ANTUNES,LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO,LUIS CARLOS LAURENCO,ARLINETTI MARIA LINS.
Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito homologar o reconhecimento da
procedencia do pedido formulado na acao deixo de condenar em custas e honorarios nos casos de
inexistencia de resistencia aa pretensao autoral.

00040 Processo: 0064069-73.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE GENESIO DE LA-
CERDA ADV: LILIAN SENA  CAVALCANTI,WASHINGTON DE ANDRADE OLIVEIRA. REU: ITAU SEGU-
ROS S/A ADV: SUELIO MOREIRA TORRES,JOAO ALVES BARBOSA  FILHO. Sentenca: Pedido julgado
improcedente

00041 Processo: 0089510-27.2012.815.2001 - EXIBICAO AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA ADV:
GIZELLE ALVES DE MEDEIROS VASCONCELOS. REU: BANCO ITAUCARD S/A ADV: ANTONIO BRAZ
DA SILVA,BRUNO SOUTO DA FRANCA. Sentenca: Intime-seextinta a acao pela satisfacao do debito.

00042 Processo: 0119932-82.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELIDO SOARES SANTAN-
NA ADV: MARIA  DA PENHA LEITE DE MELO PEREIRA,SERGIO AUGUSTO LYRA FERREIRA CAJU.
REU: HSBC BANK BRASIL S/A ADV: MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI,FABIO
MONTENEGRO,FABIO RICARDO C. MONTENEGRO. Sentenca: Pedido julgado procedente determinar
a repeticao do indebito na forma simples dos valores cobrados a mais em razao da indevida capitalizacao
de juros no contrato...condeno o reu em custas e honorarios advocaticios em 10%...ver autos

5A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 263/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00043 Processo: 0009175-16.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TAMYRES KERSIA SAN-

TOS CARDOSO ADV: MARCIO ANDRE LIMA NOVAES. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCI-
OS DE SEGURO DPVAT S/A Despacho: A impugnacao, no prazo legal.

00044 Processo: 0042142-90.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DA GLORIA BEZERRA
CALDAS ADV: RAISSA DE SENA XAVIER. REU: GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL Despacho:
Intime-seo advogado da parte autora para apromover a regular habilitacao do inventariante ou, se for o caso
, de todos os herdeiros da falecida, noprazo aicama assinalado,sob pena de extincao.suspenso por 30 dias.

00045 Processo: 0056371-16.2014.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: HAJA CONSTRUCOES
CIVIS LTDA ADV: LUCIANA  DE ALBUQUERQUE CA VALCANTI. REU: JORGE FLAVIO AMARO DA
SILVA Despacho: Intime-sei. o exequente para recolher as diligencias para expedicao do mandadode
penhora, no prazo de 10 dias.

7A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 331/02 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00046 Processo: 0200648-62.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EMMANUELINA FRANCO

GUIMARAES ADV: RAYD SANTANA FERREIRA. REPRESENTANTE LEGAL: EMMANUELINA FRANCO
GUIMARAES ADV: RAYD SANTANA FERREIRA. REU: BANCO BRADESCO S/A ADV: WILSON
BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR. Sentenca: Pedido julgado improcedente

7A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 330/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00047 Processo: 0017332-17.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: UNIMED JOAO PESSOA

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA ADV: CAIUS MARCELLUS DE LACERDA,CICERO
PEREIRA DE LACERDA NETO,ALLYSON HENRIQUE FORTUNA DE SOUZA. REU: ELISA MARIA
MUNIZ FRAZAO Despacho: Intime-se intime-se as partes para que digam acerca do interesse em
conciliar, no prazo de 10 dias. em caso negativo, em igual prazo, digam as mesmas se tem provas a
produzir, justificando sua necessidade.

00048 Processo: 0032682-79.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TNL PCS S/A ADV: WIL-
SON BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR. REU: SINPOSPETRO SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS EM POSTOS DE SERVICOS Despacho: Intime-se considerando o nao cumprimento voluntario,
aplico ao promovido a multa do art 523, § 1 do cpc/2015... intime-se o exequente para, no prazode cinco
dias, apresentar os calçculos atualizados...p.i.

00049 Processo: 0104022-35.2000.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LINDINALVA LUCENA DA
SILVA ADV: JAILTON CHAVES DA SILVA,CELSO TADEU LUSTOSA PIRES SEGUNDO. AUTOR: DANIEL
LUCENA DA SILVA ADV: CELSO TADEU LUSTOSA PIRES SEGUNDO,JAILTON CHAVES DA SILVA.
REU: REFRESCOS GUARARAPES LTDA ADV: JOAO LOYO DE MEIRA  LINS,ALEXANDRE MADRUGA
DE FIGUEIREDO BARBOSA,BRUNNA DE ARRUDA QUINTEIRO. Despacho: Intime-se intime-se da
decisao: determino o seguimentoda execucao para que se proceda a penhora On-Line requerida no item
2 sobre o valor indicado bem como sejam cumpridos os itens 3 e 4 de fls 1007/1008. p.i.

00050 Processo: 0105482-37.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CAGEPA CIA DE AGUA E
ESGOTOS DA PARAIBA ADV: FABIO ANDRADE DE MEDEIROS,ALLISSON CARLOS VIT ALINO,ALINE
MARIA DA SILVA MOURA. REU: CONDOMINIO RESIDENCIAL MANGABEBEIRA VII Despacho: Intime-
se intime-se o exequente para, no prazo de cinco dias, indicar bens a penhora, nos termos do art 829, §
2 do CPC.

00051 Processo: 0108722-34.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCELA AQUINO TOR-
RES ADV: LIDYANE PEREIRA SILVA. Despacho: Intime-se sobre o pedido de fls 352/356, diga a parte
autora no prazo de cincodias.

00052 Processo: 0126692-47.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: HONDA AUTOMOVEIS DO BRA-
SIL LTDA ADV: RICHARD LEIGNEL  CARNEIRO,JOAO CLAUDIO NOBREGA  GUIMARAES. Despacho:
Intime-se intime-se a parte promovida Holanda Auitomoveis do Brasil Ltda, parano prazo de 15 dias, promno-
ver o pagamento das custas processuais quelhe cabem, sob pena de inscricao no debito na divida ativa.

7A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 331/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00053 Processo: 0000568-48.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PAULO SERGIO CAVAL-

CANTE SANTOS ADV: RODRIGO GONCALVES OLIVEIRA,SILVANO FONSECA CLEMENTINO. REU:
BANCO FIBRA S/A ADV: WASHINGTON FARIA DE SIQUEIRA. Sentenca: Pedido julgado improcedente

00054 Processo: 0004934-33.2014.815.2001 - MONITORIA AUTOR: ITAU UNIBANCO S/A ADV: JOSIAS GO-
MES DOS SANTOS NETO. REU: JOSELINE SILVA DE LIMAREU: JOSELINE SILVA DE LIMA ADV:
JOSIAS GOMES DOS SANTOS NETO. Sentenca: Pedido julgado procedente

00055 Processo: 0005312-86.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA
SILVA ADV: AMERICO GOMES DE ALMEIDA. REU: OI TNL PCS S/A ADV: WILSON BELCHIOR,WILSON
SALES BELCHIOR. Sentenca: Pedido julgado improcedente

00056 Processo: 0008877-58.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VALDERENE ALVES BAR-
RETO BRITO ADV: IGOR XIMENES GUIMARAES. REU: SPC BRASIL ADV: LEANDRO ALVARENGA
MIRANDA,NIVAL MARTINS JUNIOR,DANIELA  DELAI RUFATO. Sentenca: Processo extinto Art 267 CPC

00057 Processo: 0014553-21.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SUELY BRITO DA SILVA
ADV: VALTER DE MELO. Sentenca: Desistencia homologada

00058 Processo: 0029589-06.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ANA LUCIA DE LUCENA
OLIVEIRA ADV: ANA CRISTINA DE OLIVEIRA. REU: BANCO AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A ADV: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO,EIMAR DE PAIVA MACEDO. Sentenca:
Desistencia homologada

00059 Processo: 0048588-07.2013.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: MOISES MOTA VIEIRA
BEZERRA DE MEDEIROS ADV: MOISES MOTA VIEIRA BEZERRA DE MEDEIROS. REU: ATIVOS
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S/A ADV: FLAVIO MIRANDA,KADMO W ANDERLEY
NUNES. Sentenca: Desistencia homologada

00060 Processo: 0050521-15.2013.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: LUIZ CARLOS SOARES
PEREIRA ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: BANCO BMG S/A ADV: CARLOS EDUARDO
PEREIRA TEIXEIRA,CARLA  DA PRATO CAMPOS. Sentenca: Desistencia homologada

00061 Processo: 0053218-72.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO PAULO SOBRAL
SOARES ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: BANCO HONDA S/A ADV: AILTON ALVES FER-
NANDES. Sentenca: Sentenca julgada improcedente

00062 Processo: 0056208-36.2014.815.2001 - MONITORIA AUTOR: UNIMED JOAO PESSOA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO ADV: MARCIO MEIRA C GOMES JUNIOR. REU: ANGELA INES MELO DE
MATOS Sentenca: Desistencia homologada

00063 Processo: 0058527-74.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: GERMANO SANTOS DE
SOUSA ADV: WYKTOR LUCAS MEIRA. REU: MAFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A Sentenca:
Pedido julgado improcedente

00064 Processo: 0061628-22.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JONATHAN ASHRUST
ADV: TACITO RIBEIRO FERNANDES. REU: CONDOMINIO DO EDIFICIO MARIA SOPHIEREU: MARIA
EMILIA FIRMINO Sentenca: Processo extinto Art 267 CPC

00065 Processo: 0062639-86.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ITAU UNIBANCO S/A
ADV: GERMANA VIEIRA DO VALLE. REU: KATIA JANSEN TORRES ADV: CAIO CESAR T ORRES
CAVALCANTI. Sentenca: Sentenca julgada improcedente

00066 Processo: 0063436-62.2014.815.2001 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: JOSENILDO SILVA DE SOUZA
ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: BANCO BMG S/A ADV: CARLA  DA PRATO CAMPOS. Senten-
ca: Pedido julgado procedente

00067 Processo: 0067194-49.2014.815.2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: JOSE DE ARIMATEIA
ARAUJO DO NASCIMENTO ADV: AMERICO GOMES DE ALMEIDA. REU: BANCO ITAULEASING S/A
ADV: WILSON BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR. Sentenca: Pedido julgado procedente

00068 Processo: 0067302-78.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUCILENE BRITO DE
SANTANA ADV: ROBERTO DIMAS CAMPOS JUNIOR. REU: BANCO ITAUCARD S/A ADV: ANTONIO
BRAZ DA SILVA. Sentenca: Processo extinto Art 267 CPC

00069 Processo: 0067537-45.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ELCIDES DE OLIVEIRA
LUCENA ADV: GIULLYANA FLAVIA DE AMORIM,ENEAS FLA VIO SOARES DE MORAIS SEGUNDO.
REU: BRADESCO CIA DE SEGUROS S/A ADV: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA,ANTONIO
EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. Sentenca: Pedido julgado parcialmente procedente

00070 Processo: 0071728-36.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LIDIANE ANTERO VITOR
ADV: HALLISON GONDIM DE OLIVEIRA  NOBREGA,PRISCYLA  DANTAS SANTANA. REU: SEGURADO-
RA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT ADV: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBU-
QUERQUE. Sentenca: Processo extinto Art 267 CPC

00071 Processo: 0074218-02.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GLEUDSON SILVA FARIAS
ADV: TULIO JOSE DE CAR VALHO CARNEIRO. REU: TELEMAR NORTE LESTE S/A ADV: WILSON
BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR. REU: TELEBRAS TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS S/A
ADV: EZIELMA BRAZ FERREIRA. Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito

00072 Processo: 0096909-10.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCELA LEMES VALINI
ADV: ALEXANDRE LUCENA  CAMBOIN. REU: BANCO ITAUCARD S/A ADV: FERNANDO LUZ
PEREIRA,MOISES BATISTA DE SOUZA. Sentenca: Pedido julgado parcialmente procedente

7A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 332/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00073 Processo: 0000019-49.1988.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: PARAIBAN BANCO DO

ESTADO DA PARAIBA S/A ADV: JOSE DE SOUZA CAMPOS,MARIA  SALETE DE MELO CUNHA. REU:
ADESIVOS DO NORDESTE S/A ADV: VALDISIO VASCONCELOS DE LACERDA  FILHO. REU: JOSE
FLAVIO PINHEIRO DE LIMAREU: FLAVIO RODOLFO PINHEIRO LIMA ADV: VALDISIO VASCONCE-
LOS DE LACERDA  FILHO. INTERESSADO: SILVIA WANDERLEY CIRNE ADV: GLAUCO DA  SILVA
CAMPOS. Despacho: Intime-se isto posto julgo extinto o processo, sem exame do merito, nos exatoster-
mos do art 485, III do CPC. p.r.i.

00074 Processo: 0004189-97.2007.815.2001 - BUSCA E APREENSAO REU: TRANSLUZ TRANSPORTADORA
LUZ LTDA ADV: INALDO DE SOUZA  MORAIS FILHO. Despacho: Intime-se intime-se o executado, por
seu advogado, para no prazo de 15 dias, cumprir a sentenca e efetuar o pagamento de quantia certa,
conforme relatorio de debito de fls 254, nos termos do art 523...

00075 Processo: 0004859-04.2008.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AGUINALDO VICENTE
DA SILVA ADV: FABIO CARNEIRO CUNHA  LIMA,ANA  RAQUEL DE SOUZA E S. COUTINHO. AUTOR:
LUIZ VICENTE QUIRINO ADV: FABIO CARNEIRO CUNHA LIMA,ANA RAQUEL DE SOUZA E S.
COUTINHO. REU: LIDER SEGURADORA ADV: MILENA NEVES AUGUSTO,EVANDRO DE SOUZA
NEVES NETO. AUTOR: ROMILDO VICENTE QUIRINO ADV: FABIO CARNEIRO CUNHA LIMA,ANA
RAQUEL DE SOUZA E S. COUTINHO. Despacho: Intime-se intime-se a parte recorrida para oferecer as
contrarrazoes, no prazode 15 dias.

00076 Processo: 0020309-79.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MIGUEL DIRCEU TORTO-
RELLO FILHO ADV: WILSON FURTADO ROBERTO. Despacho: Intime-se intime-se a parte autora para,
no prazo de dez dias, requerer o que entender de direito.

00077 Processo: 0025229-04.2008.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E REU: MARIA JOSE DA SILVA ADV:
VALTER DE MELO. Despacho: Intime-se intime-se o advogado Valter de Melo, subscritor do pedido de fls
55,para no prazo de 10 dias, apresentar instrumento de mandato outorgadopor Maria J. da Silva acompa-
nhadas de Rg e CPF...

00078 Processo: 0028249-32.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCELO DA SILVA
AVELINO ADV: ANGELICA GURGEL BELLO BUTRUS,ALUISIO P AREDES JUNIOR. REU: VERA
CRUZ SEGURADORA S/A ADV: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE,DARLAN SAN-
TOS NOBRE. Despacho: Intime-se sobre o documento de fls 188/191, digam as partes, no prazo de
cincodias, requerendo o que entender de direito.

00079 Processo: 0038849-78.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE VALDETARIO BARBO-
SA DA SILVA ADV: WALMIRIO JOSE DE SOUSA,LUCAS FREIRE DE ALMEIDA. REU: ABN AMRO BANK
AYMORE FINANCIAMENTOS S/A ADV: ELISIA  HELENA DE MELO MARTINI,HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO. Despacho: Intime-se intime-se o banco para apresentar contrarrazoes, no prazo de 15 dias.

00080 Processo: 0083789-94.2012.815.2001 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: BANCO SAFRA S/A ADV:
CARLA PASSOS MELHADO. REU: JOSE OSVANALDO JUSTINO ARAUJO ADV: ALAN ROSSI DO
NASCIMENTO MAIA. Despacho: Intime-se intime-se o executado, por seu advogado, para no prazo de 15
dias, cumprir a sentenca e efetuar o pagamento de quantia certa, conforme relatorio de debito de fls 166/
167, nos termos do art 523...

00081 Processo: 0089139-63.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANDERSON DE SOUZA
REGO ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: BANCO PANAMERICANO S/A ADV: JOSE LIDIO
ALVES DOS SANTOS,ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO. Despacho: Intime-se intime-se o exequen-
te para, no prazo de quinze dias, manifestar-se sobre a impugnacao a execucao de fls 211/230

00082 Processo: 0125899-11.2012.815.2001 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: JOAO DE BRITO ATHAYDE
DE MOURA ADV: ELIANA  CHRISTINA CALDAS ALVES. AUTOR: MARIA CELIA FERNANDES MOURA
ADV: ELIANA  CHRISTINA CALDAS ALVES. Despacho: Intime-se defiro o pedido retro, devendo a parte
autora proceder com o pagamento das diligencias necessarias, no prazo de 10 dias. p.i.

10A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 231/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00083 Processo: 0001210-02.2006.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FERNANDO JOSE FI-

GUEIREDO UCHOA DE MOURA ADV: RINALDO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA,VALBERTO ALVES
DE AZEVEDO FILHO,ALEXANDER THY AGO G. N. DE CASTRO. REU: SPC BRASIL SISTEMA DE
PROTECAO AO CREDITO Despacho: Intime-se a parte autora para requerer o que entender oportuno,no
prazo de 20 dias.

00084 Processo: 0001832-66.2015.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BENJA DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA CAMINH ADV: PAULO VITOR BRAGA SOUTO. REU: CARLOS
CORDEIRO DA SILVAAto Ordinatorio:vista autor acerca da certidao do oficial de justica de fl.45v,no
prazo de 05 dias.

00085 Processo: 0002476-68.1999.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADV: DALLIANA WALESKA FERNANDES DE PINHO. REU: MARIA ROSSANA DA CRUZ
MIRANDAAto Ordinatorio: vista exequente acerca da certidao do oficial de justica de fl.210,no prazo de
cinco dias.

00086 Processo: 0012595-97.2013.815.2001 - MONITORIA AUTOR: ESCOLA DE ENFERMAGEM NOVA ESPE-
RANCA LTDA FACENE ADV: ELTON DE OLIVEIRA MATIAS SANTIAGO. REPRESENTANTE LEGAL:
KATIA MARIA SANTIAGO SILVEIRAREU: CHRISTINE LINS E SILVAAto Ordinatorio:vista autor,acerca
da certidao do oficial de justica de fl.57v,no prazo de 05 cinco dias.

00087 Processo: 0013380-16.2000.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: FIDELIDADE AGENCIAMEN-
TO DE CARGAS LTDA ADV: RUY RIBEIRO,RUY RIBEIRO. REU: TUBASA TUBOS TABAJARA S/A
Despacho: Intime-se a parte exequente para,em 05 dias,manifestar-se acerca das informacoes
apresentadas,requerendo,inclusive,o que entender oportuno.

00088 Processo: 0013645-27.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GENIVAL BATISTA GUE-
DES ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: FEDERAL SEGUROS S/AAto Ordinatorio:vista
autora acerca da contestacao,no prazo de 15(quinze)dias.

00089 Processo: 0014238-56.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDIVALDO CAVALCANTI
DA SILVA JUNIOR ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: FEDERAL SEGUROS S/AAto
Ordinatorio:vista autor acerca da devolucao da carta de citacao de fl.73/74v,no prazo de dez dias.

00090 Processo: 0021565-43.2000.815.2001 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: TUBASA TUBOS TABAJARA
S/A ADV: ROBERTO FERNANDO VASCONCELOS ALVES. REU: FIDELIDADE AGENCIAMENTO DE
CARGAS LTDA Despacho: Intime-se a autora para em cinco dias,manifestar-se sobre o referido
extrato,devendo,em igual prazo,requerer o que entender oportuno.

00091 Processo: 0057194-87.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDSON BERTOLDO CO-
ELHO ADV: RODOLPHO JACINTO DUARTE LOUREIRO. REU: PRIME VEICULOS COM E SERVICOS
LTDAAto Ordinatorio:vista autor acerca da devolucao das cartas,pelo prazo de 10 dias.

00092 Processo: 0086633-17.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA APARECIDA FER-
REIRA DA SILVAREU: BRADESCO FINANCIAMENTOS ADV: WILSON BELCHIOR,WILSON SALES
BELCHIOR. Despacho: Pedido deferido de fl.133/135.

00093 Processo: 0087958-27.2012.815.2001 - CONSIGNACAO EM PAGAM AUTOR: JOSE GUILHERME SOU-
ZA DA SILVA ADV: JOSE GUILHERME SOUZA  DA SILVA. REU: CONDOMINIO RESIDENCIAL KENNE-
DY II Despacho: Intime-se a parte executada para o fins previstos no art.523 do ncpc.

13A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 060/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00094 Processo: 0003972-73.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ELIAS OLIVEIRA DO

NASCIMENTO ADV: GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEICAO. Despacho: Audiencia designadade
conciliacao para o dia 14/03/2017, as 14:00 horas.

00095 Processo: 0010502-93.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: REGINALDO COSTA DE
MEDEIROS ADV: HALLISON GONDIM DE OLIVEIRA  NOBREGA,MARIO VICENTE DA  SILVA FILHO.
Despacho: Audiencia designadade conciliacao para o dia 14/03/2017, as 14:30 horas.
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00096 Processo: 0016131-24.2010.815.2001 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: PANAMERICANO ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A ADV: FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA,P AULO HENRIQUE FERREIRA.
Despacho: Intime-seo vencido para pagar nos termos ao art 523 do CPC.

00097 Processo: 0089336-18.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PEDRO CARDOSO DOS
SANTOS REU: MARIA ZILDENE XAVIER DOS SANTOS ADV: MARIA  DA GLORIA OLIVEIRA. Despacho:
Audiencia designadade instrucao e julgamento para o dia 14/02/2017, as 15:00 horas.

00098 Processo: 0098390-08.2012.815.2001 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: CAIUS MARCELLUS LACER-
DA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS S ADV: CICERO PEREIRA DE LACERDA NETO.
REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES S/A ADV: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA. Sentenca:
Julgo procedente a presente demandaintimem-se as partes da sentenca de fls 105/107.

00099 Processo: 0105067-54.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CAIUS MARCELLUS LA-
CERDA ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS S ADV: CAIUS MARCELLUS DE
LACERDA,CICERO PEREIRA DE LACERDA NETO. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES S/
A ADV: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA. Sentenca: Julgo procedente a presente demandaintimem-se
as partes da sentenca de fls 78/79.

00100 Processo: 0112192-73.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MOACIR FERREIRA DE
LIMA ADV: CLECIO SOUZA  DO ESPIRITO SANTO. REU: BANCO ITAULEASING S/A ADV: ANTONIO
BRAZ DA SILVA. Sentenca: Julgo Procedente em parte a presente demandaintimem-se as partes da
sentenca de fls 115/121.

14A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 102/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00101 Processo: 0000062-09.2013.815.2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO SANTANDER

BRASIL S/A ADV: FRANCISCO GOMES COELHO,RODRIGO FRASSET O GOES,GUSTAVO RODRIGO
GOES NICOLADELLI. REU: ROGERIO SANTOS DE OLIVEIRA Sentenca: Peticao inicial indeferida

00102 Processo: 0000687-72.2015.815.2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO PAN S/A ADV:
DIOGENES RAMALHO DE LIMA,MOISES BA TISTA DE SOUZA,FERNANDO LUZ PEREIRA. Sentenca:
Processo extinto. Desistência da parte autora.

00103 Processo: 0003264-57.2014.815.2001 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: SANTANDER LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL ADV: JOAO ALBERTO DA CUNHA FILHO,HENRIQUE BURIL
WEBER,CRISTIANE BELINA TI GARCIA LOPES. REU: RAQUEL MAIA LIRA Sentenca: Peticao inicial
indeferida

00104 Processo: 0005313-08.2013.815.2001 - EXIBICAO AUTOR: SEVERINO FELIPE DA SILVA ADV: FRAN-
CISCO DE ASSIS ALVES JUNIOR,ROBERTO ANDRADE. Despacho: Intime-se para conhecer e se
pronunciar sobre os documentos de fls.41/63, e, caso queira, habilite seu crédito junto à Ação de Falência
1071548-40.2015.812.0100 perante a 2ª Vara de Falências e Recuperações (continua)

00105 Processo: 0005313-08.2013.815.2001 - EXIBICAO AUTOR: SEVERINO FELIPE DA SILVA ADV: FRAN-
CISCO DE ASSIS ALVES JUNIOR,ROBERTO ANDRADE. Despacho: Intime-se(cont.) Judiciais de São
Paulo SP.

00106 Processo: 0006871-15.2013.815.2001 - EXIBICAO AUTOR: ANA KARLA DA CONCEICAO FERREIRA
ADV: FELIPE MENDONCA VICENTE. REU: BANCO BONSUCESSO S/A SOCIEDADES DE CREDITO
FINANCIAMENTO E I ADV: CELSO HENRIQUE DOS SANT OS,WILLIAM BA TISTA NESIO. Despacho:
Intime-se d/que a apelação da autora foi recebido no efeito suspensivo, devendo a parte promovida, ora
apelada, apresentar as contrarrazões, em 15 dias.

00107 Processo: 0007324-39.2015.815.2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA ADV: ALINE PATRICIA ARAUJO MURCABEL  DE MENEZES
COSTA,MARIA  LUCILIA  GOMES. Sentenca: Peticao inicial indeferida

00108 Processo: 0012894-79.2010.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BRAZMOTORS VEICULOS E
PECAS LTDA ADV: ANDRESSA CARLOS FREIRE,JOAO ALBERT O DA CUNHA FILHO. Despacho:
Intime-se d/que foi concedido o prazo de doze meses para que o exequente localize o devedor. Após tal
prazo, deve impulsionar o feito.

00109 Processo: 0013503-57.2013.815.2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BV FINANCEIRA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ADV: JULIO CEZAR FLORENCIO DA CUNHA,CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES. REU: JOAO LUIZ ALEXANDRE DOS ANJOS ADV: ROSANGELO XAVIER DO
NASCIMENTO,ROSANGELO XAVIER DO NASCIMENTO. Sentenca: Processo extinto. art. 257 do CPC/73

00110 Processo: 0015955-45.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO BRADESCO S/A
ADV: WILSON BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR,ANA  CLAUDIA  CABRAL  SPARAPANI. Despa-
cho: Intime-se para comprovar o pagamento das custas processuais, em 10 dias, sob pena de inscrição
na dívida ativa.

00111 Processo: 0016813-42.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO SOCORRO
FAUSTINO ADV: FELIPE MENDONCA  VICENTE. REU: BANCO ITAU CARD S/A ADV: CELSO
MARCON,ILANA RAMALHO DE LIMA. Despacho: Intime-se de que foi determinada a expedição de
alvarás em nome d/autora e seu advogado, para recebimento do valor remanescente depositado na
contajudicial de fls. 134.

00112 Processo: 0017606-49.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA APARECIDA PE-
REIRA DOS SANTOS ADV: MARIO MARCONDES NASCIMENT O,KARIME SILVEIRA,ROCHELE KARI-
NA COSTA DE MORAES. AUTOR: MARIA SOARES LEITE DE SOUZA ADV: KARIME SIL VEIRA,MARIO
MARCONDES NASCIMENTO. REU: FEDERAL SEGUROS S/A ADV: DANIEL ARRUDA DE
FARIAS,VICTOR FIGUEIREDO GONDIM,JOSEMAR LAUREANO PEREIRA. Despacho: Intime-se para
se pronunciar sobre a petição da CEF (fls.816/816v), em 15 dias.

00113 Processo: 0019637-42.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PEDHRAS DESIGNER
COM DE BIJOUTERIAS LTDA ADV: LILIAN CA TIANI CORREIA DE FREITAS,LAUANNA  DIAS
CAVALCANTE,ROSE ANGELLI CIRNE ELOY  GONDIM. Despacho: Intime-se para requerer o que de
direito, considerando o despacho de fls. 456 e os documentos de fls. 459/461.

00114 Processo: 0020933-02.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO REAL ABN AMRO
BANK ADV: ELISIA HELENA DE MELO MARTINI,HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO,ANTONIO BRAZ DA
SILVA. Despacho: Intime-se para recer o alvará 106/2016, expedido desde 06/05/2016.

00115 Processo: 0025621-07.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALISSON CORDEIRO
NOBREGA ADV: AMERICO GOMES DE ALMEIDA. REU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO INVES-
TIMENTO S/A ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA,ELISIA  HELENA DE MELO MARTINI,HENRIQUE JOSE
PARADA SIMAO. Sentenca: Processo extinto. Art. 267, III, c/c parág.1º do CPC/73. Sem custas ante a
gratuidade.Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando a Lei 1060/50

00116 Processo: 0026211-13.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REPRESENTANTE LEGAL: KAUA
DEVID DE SOUZA MARIANO ADV: VALTER DE MELO. AUTOR: DANIELE RODRIGUES DE SOUZA
ADV: VALTER DE MELO,YURI MARQUES DA CUNHA. Despacho: Intime-se para comprovar, em 10 dias,
a abertura d/duas poupanças em nome d/Kauã Devid de Souza Mariano e Kauany Vitória de Souza
Mariano, bem comod/que efetuou as transferências no valor de R$ 11.880,22 cada uma.

00117 Processo: 0028467-55.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FABIO JUNIOR DUARTE
ADV: LILIAN MARIA DUARTE SOUTO. Despacho: Intime-se para comprovar que requereu o pagamento
do seguro obrigatório administrativa e diretamente à Seguradora demandada, sob pena d/novo indeferi-
mento da inicial.

00118 Processo: 0028486-32.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: OLIVIO PONTES FILHO
ADV: FRANCINALDO DA  COSTA DIAS. Despacho: Intime-se para se pronunciar sobre a petição e
documentos de fls. 106/108, em15 dias.

00119 Processo: 0031777-69.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JANETTE EVARISTO DA
SILVA ADV: MARCOS REIS GANDIN. AUTOR: MARIA IVONE FERNANDES DA SILVA ADV: MARCOS
REIS GANDIN. REU: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS ADV: CARLOS ANTONIO HARTEN
FILHO,EDUARDO JOSE DE SOUZA  LIMA FORNELLOS,EVANDRO DE SOUZA NEVES NETO. Despa-
cho: Intime-se d/que os autos serão remetidos para a Justiça Federal, tendo em vista o interesse da
Caixa Econômica (CEF) no feito.

00120 Processo: 0033796-53.2010.815.2001 - CAUTELAR INOMINADA REU: UNIMED COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DE JOAO PESSOA ADV: HERMANO GADELHA DE SA,LEIDSON FLAMARION
TORRES MATOS,OVIDIO LOPES DE MENDONCA. Despacho: Intime-se de que o pedido d/promovida de
fls.119/120 foi indeferido, devendo esta, em 15 dias, comprovar o recolhimento das custas calculadas às
fls.113, sob pena de inscrição na dívida ativa.

00121 Processo: 0036252-73.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: FAMENE FACULDADE DE
MEDICINA NOVA ESPERANCA ADV: NADJA  DE OLIVEIRA SANTIAGO. Despacho: Intime-se para
comprovar o pagamento das custas processuais, em 10 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa.

00122 Processo: 0038934-69.2008.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: EDITORA GLOBO ADV:
JOAO ALBERT O DA CUNHA FILHO,GUSTAVO H. DOS SANTOS VISEU. Despacho: Intime-se para
pagar, em 15 dias, o valor de R$ 13.782,88 à autora, sob pena de multa de 10% e honorários advocatícios
no mesmo percentual e penhora. Observe que tal valor foi atualizado até fevereiro/2016, (continua)

00123 Processo: 0038934-69.2008.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: EDITORA GLOBO ADV:
JOAO ALBERT O DA CUNHA FILHO,GUSTAVO H. DOS SANTOS VISEU. Despacho: Intime-se(cont.) d/
modo que se o depósito, ainda que tempestivo, não contemplar as atualizações até a data d/sua
efetivação, sobre a diferença incidirão a multa e os honorários de 10%.

00124 Processo: 0040672-19.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FRANCKLIN LIMA DOS
SANTOS ADV: FLAVIANO SALES CUNHA  MEDEIROS,MARINA DE VASCONCELOS NOBREGA,JONA TAS
EVANGELISTA TOME DA SILVA. REU: VERA CRUZ SEGURADORA S/A ADV: MARILIA  ALBERNAZ
PINHEIRO DE CARVALHO,JOAO BARBOSA. Despacho: Intime-se de que a apelação do autor foi
recebida no efeito suspensivo, devendo a parte ré, ora apelada, apresentar contrarrazões, em 15 dias.

00125 Processo: 0042702-27.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S/A ADV: PAULO GUILHERME DE MENDONCA  LOPES. Despacho: Intime-se para
pagar ao autor o valor de R$ 428,80, em 15 dias, sob pena de multa de 10% e penhora, observando

que tal valor foi atualizado até 28/10/2016, de modo que se o depósito, ainda que tempestivo,
(continua)

00126 Processo: 0042702-27.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S/A ADV: PAULO GUILHERME DE MENDONCA  LOPES. Despacho: Intime-se(cont.) não
contemplar as atualizações até a data de sua efetivação,sobre a diferença incidirá a multa referida.

00127 Processo: 0046475-80.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ERICA DANTAS DE MOU-
RA ADV: LIDIANI MARTINS NUNES. REU: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A ADV: ROSTAND
INACIO DOS SANTOS. REU: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A Despacho: Intime-se d/que a
apelação da ré foi recebida no efeito suspensivo e, como a autora não apresentou apelação, mas já juntou
as contrarrazões, os autos serem remetidos ao TJPB.

00128 Processo: 0046709-62.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: EDUARDO BORGES ADV:
PEDRO HENRIQUE CARLOS VALE,LEONARDO ROS ORTIZ. Despacho: Intime-se para juntar, em 15
dias, procuração outorgada por Eduardo Borges de Souza, sob pena de desconsideração da petição de
acordo de fls.311/313.

00129 Processo: 0048760-17.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RICARDO VIEIRA COUTI-
NHO ADV: LUIZ PINHEIRO LIMA. REU: DANIEL COSME GUIMARAES GONCALVES ADV: BRUNO
VENTURA PIRES. Despacho: Intime-se de que foi declarada a revelia do promovido, nos termos do
despachode fls. 155, devendo o advogado Bruno Ventura Pires, em 5 dias, juntar original da procuração
de fls. 152, documento de identificação (cont)

00130 Processo: 0048760-17.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: DANIEL COSME GUIMARA-
ES GONCALVES Despacho: Intime-se(cont.) pessoal do réu e respectivo comprovante de residência,
sob pena de indeferimento da habilitação e vista requeridas às fls.151.

00131 Processo: 0048760-17.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RICARDO VIEIRA COUTI-
NHO ADV: LUIZ PINHEIRO LIMA. REU: DANIEL COSME GUIMARAES GONCALVES ADV: BRUNO
VENTURA PIRES. Despacho: Intime-se para dizer se pretende produzir provas em instrução, especifi-
cando-as e justificando a necessidade, em 10 dias, observando o promovido deque seus pleitos só serão
mantidos e apreciados (continua)

00132 Processo: 0048760-17.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RICARDO VIEIRA COUTI-
NHO ADV: LUIZ PINHEIRO LIMA. REU: DANIEL COSME GUIMARAES GONCALVES ADV: BRUNO
VENTURA PIRES. Despacho: Intime-se(cont.) caso atenda à determinação contida na letra “a” do
despacho de fls.155, para o que foi intimado.

00133 Processo: 0048822-57.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SAMARA FREIRE DA
SILVA ADV: JOACIL  FREIRE DA SILVA,ISABELLE FREIRE DA  SILVA. REU: TNL PCS S/A OI ADV:
WILSON BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intime-se de que o pedido de execução
de sentença não foi apreciado, considerando o depósito de fls. 174. Intime-se, ainda, de que foi
determinado aexpedição de alvarás em nome da autora e seus advogados, (continua)

00134 Processo: 0048822-57.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SAMARA FREIRE DA
SILVA ADV: JOACIL  FREIRE DA SILVA,ISABELLE FREIRE DA  SILVA. Despacho: Intime-se(cont.)
devendo ser informado o(s) nome(s) e número(s) do(s) CPF do(s) causídico(s) que constará(am) como
beneficiário(s) no alvará relativo aos honorários.

00135 Processo: 0049232-18.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CAMILLA QUEIROZ LIS-
BOA DE CARVALHO ADV: WALMIRIO JOSE DE SOUSA,LUCAS FREIRE DE ALMEIDA. Despacho:
Intime-se para requerer o que de direito, tendo em vista o retorno dos autos ea petição e documentos de
fls. 249/250.

00136 Processo: 0061266-88.2012.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO SANTANDER S/A
ADV: CRISTIANO JATOBA DE ALMEIDA,PEDRO HENRIQUE TARTARUGA,HENRIQUE BURIL  WEBER.
Despacho: Intime-se para declinar o endereço do segundo executado, em 10 dias.

00137 Processo: 0064945-28.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADV: SUELIO MOREIRA TORRES,JOAO ALVES BARBOSA
FILHO. Sentenca: Processo extinto. Aplicando por extensão o art. 51, I, da LJE. Condenação da
promovente em custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da
causa, observando a Lei 1060/50.

00138 Processo: 0076325-19.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIO LUIZ FELIX DA
SILVA ADV: JOSE MARCELO DIAS. REU: BANCO SANTANDER LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A ADV: ELISIA  HELENA DE MELO MARTINI,HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO,PATRICIA DE
CARVALHO CAVALCANTI. Despacho: Intime-se de que a apelação do autor foi recebida no efeito
suspensivo, devendo a parte ré, ora apelada, apresentar contrarrazões, em 15 dias.

00139 Processo: 0077610-47.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLODOALDO MOREIRA
FILHO ADV: LUIZ GUEDES DA LUZ NETO,LUIS FERNANDO PIRES BRAGA. REU: PREVI ENTIDADE
FECHADA DE PREVIDENCIA PRIVADA ADV: TASSO BATALHA BARROCA,LUIS CARLOS CAMPOS
CAVALCANTI,GEORGIANA  NOBREGA FARIAS. Despacho: Intime-se de que fora rejeitadas as prelimina-
res suscitadas na contestação, sendo remetida para a sentença a apreciação das prejudiciais de mérito
relativas à prescrição e decadência. (continua)

00140 Processo: 0077610-47.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLODOALDO MOREIRA
FILHO ADV: LUIZ GUEDES DA LUZ NETO,LUIS FERNANDO PIRES BRAGA. REU: PREVI ENTIDADE
FECHADA DE PREVIDENCIA PRIVADA ADV: TASSO BATALHA BARROCA,LUIS CARLOS CAMPOS
CAVALCANTI,GEORGIANA  NOBREGA FARIAS. Despacho: Intime-se de que foi indeferido o pedido de
inversão do ônus da prova formulado pelo autor.

00141 Processo: 0077610-47.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLODOALDO MOREIRA
FILHO ADV: LUIZ GUEDES DA LUZ NETO,LUIS FERNANDO PIRES BRAGA. REU: PREVI ENTIDADE
FECHADA DE PREVIDENCIA PRIVADA ADV: TASSO BATALHA BARROCA,LUIS CARLOS CAMPOS
CAVALCANTI,GEORGIANA  NOBREGA FARIAS. Despacho: Intime-sed/que foi fixado como ponto contro-
vertido se o autor, não tendo feitoresgate d/reserva d/poupança, constituída com suas contribuições
pessoais, para, em vez disso, passar a receber da ré benefícios (continua)

00142 Processo: 0077610-47.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLODOALDO MOREIRA
FILHO ADV: LUIZ GUEDES DA LUZ NETO,LUIS FERNANDO PIRES BRAGA. REU: PREVI ENTIDADE
FECHADA DE PREVIDENCIA PRIVADA ADV: TASSO BATALHA BARROCA,LUIS CARLOS CAMPOS
CAVALCANTI,GEORGIANA  NOBREGA FARIAS. Despacho: Intime-se(cont.) mensais d/aposentadoria,
faz jus a receber as diferenças d/rendimentos d/saldos d/contibuições pessoais, em razão d/não aplica-
ção d/índices d/planos econômicos mencionados na inicial.

00143 Processo: 0077610-47.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLODOALDO MOREIRA
FILHO ADV: LUIZ GUEDES DA LUZ NETO,LUIS FERNANDO PIRES BRAGA. REU: PREVI ENTIDADE
FECHADA DE PREVIDENCIA PRIVADA ADV: TASSO BATALHA BARROCA,LUIS CARLOS CAMPOS
CAVALCANTI,GEORGIANA  NOBREGA FARIAS. Despacho: Intime-se d/que foi revogado o despacho de
fls. 259 e indeferido a prova pericial requerida pelas partes.

00144 Processo: 0084808-38.2012.815.2001 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: CHL CONSTRUCOES
REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA ADV: LUIZ GONZAGA  VILAR DOS REIS. REU: BANCO
SANTANDER BRASIL S/A ADV: CELSO MARCON,ILANA  RAMALHO DE LIMA,HENRIQUE BURIL
WEBER. Despacho: Intime-se d/que foi declarada a revelia do embargado, no que se refere à matéria d/
fato porventura alegada na inicial, exceto se tais fatos se mostrarem inverossímeis ou contrário à prova
dos autos.

00145 Processo: 0084808-38.2012.815.2001 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: CHL CONSTRUCOES
REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA ADV: LUIZ GONZAGA  VILAR DOS REIS. REU: BANCO
SANTANDER BRASIL S/A ADV: CELSO MARCON,ILANA  RAMALHO DE LIMA,HENRIQUE BURIL
WEBER. Despacho: Intime-se para dizer se pretende produzir provas em instrução, especificando-as e
justificando a necessidade, em 10 dias.

00146 Processo: 0092514-72.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROSINEIDE DA SILVA
ADV: MARIA MADALENA SORRENTINO LIANZA. REU: BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A
ADV: PATRICIA DE CARVALHO CAVALCANTI,RAF AEL SGANZERLA DURAND. Despacho: Intime-se de
que as apelações da autora e ré forma recebidas no efeito suspensivo, devendo ambas, ora apeladas,
apresentarem contrarrazões, em quinze dias. (Prazo comum correndo em cartório)

00147 Processo: 0092786-66.2012.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: RICARDO JOSE BARBOSA
NONATO ADV: MARCUS TULIO MACEDO DE LIMA  CAMPOS,ROBERT O DIMAS CAMPOS
JUNIOR,ROBERTO DIMAS CAMPOS JUNIOR. REU: ASSEPPAI ASSOCIACAO DOS EMPREGADOS
EM EMPRESAS PUBLICAS DA P ADV: ROBERTO DA SILVA GUERRA JUNIOR,ANA ADELAIDE VASCO-
NELOS. Despacho: Intime-se de que a apelação da ré foi recebida no efeito suspensivo, devendo oautor,
ora apelado, apresentar as contrarrazões, em 15 dias.

00148 Processo: 0106157-97.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LEANDRO DA COSTA
SANTOS ADV: CLARISSA  ROBERTA DIAS CARDOSO,IZAURA  FALCAO DE CAR VALHO E MORAIS.
REU: JORNAL DIARIOS ASSOCIADOS ADV: ROGERIO MAGNUS VARELA  GONCALVES,GUILHERME
FURTADO MONTENEGRO. Sentenca: Pedido julgado improcedente Condenação da parte autora em
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, observan-
do a Lei 1060/50.

00149 Processo: 0106157-97.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LEANDRO DA COSTA
SANTOS ADV: CLARISSA  ROBERTA DIAS CARDOSO,IZAURA  FALCAO DE CAR VALHO E MORAIS.
REU: JORNAL DIARIOS ASSOCIADOS ADV: ROGERIO MAGNUS VARELA  GONCALVES,GUILHERME
FURTADO MONTENEGRO. Sentenca: Intime-se de que a apelação da parte autora foi recebida no efeito
suspensivo,devendo a parte ré, ora apelada, apresentar as contrarrazões, em 15 dias.

00150 Processo: 0118021-35.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANA ROSA GALDINO
MONTENEGRO ADV: GLAUCIA  MARIA PESSOA ROSAS. REU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S/A ADV: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO,ELISIA  HELENA DE MELO MARTINI.
Despacho: Intime-se para dizer se pretende produzir provas em instrução, especificando-as e justificando
a necessidade, em dez dias.
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00151 Processo: 0121903-05.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: KELSON CARVALHO
LOPES ADV: GUILHERME JAMES COST A DA SILVA. REU: BANCO DO BRASIL S/A ADV: PATRICIA
DE CARVALHO CAVALCANTI. REU: PRESERVE PB SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA ADV: LUCIANA  COSTA ARTEIRO. Despacho: Intime-se de que as apelações das empresas rés
foram recebidas no efeito suspensivo, devendo o autor, ora apelado, apresentar as contrarrazões,
em 15 dias.

00152 Processo: 0752334-46.2007.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSINALDO FELIX DA
SILVA ADV: FABIO BRIT O FERREIRA,DANIEL  DE SOUSA OLIVEIRA,MARCOS ANTONIO VIANA DE
OLIVEIRA JUNIOR. REU: BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A ADV: MARCIO STEVE DE LIMA,LUCIANA
COSTA ARTEIRO,NAYARA CRYSTINE DO NASCIMENTO NOBREGA. Despacho: Intime-se para se pro-
nunciar sobre o laudo de fls. 437/443, em quinze dias.

15A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 147/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00153 Processo: 0040906-98.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NEUSA MARIA BENDITO

ADV: LISANKA  ALVES DE SOUSA. REU: TRANSNACIONAL TRANSPORTE NACIONAL DE PASSAGEI-
ROS LTDA ADV: HUMBERTO MALHEIROS GOUVEA. REU: CIA MUTUAL DE SEGUROS ADV: EDUAR-
DO FRAGOSO DOS SANTOS. REU: RECICLAR CARTUCHO LTDA ADV: ALLYNSON MAXWELL DE
SOUZA PESSOA. Despacho: Intime-seinteiro teor despacho fl.182...designo aud. 16/02/2017,
15hs...intimemse as partes...informem-se que o nao comparecimento injustificado da parte autora ou
demandada a audiencia e considerado ato atentatorio...

00154 Processo: 0060517-03.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: ENERGISA PARAIBA DIS-
TRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ADV: GERALDEZ TOMAZ FILHO. Despacho: Intime-seintime-se o
vencido, por nota de foro, para pagar o valor da condenacao no prazo de 15 dias, sob pena d emulta de
10%, na forma do art. 523,§ 1º do cpc e penhora de bens se requerido. fls. 117

00155 Processo: 0071986-46.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CELIO ROBERTO
MONTEIRO DA SILVA ADV: CARLOS BARBOSA  DE CARVALHO. REU: AYMORE CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO S/A ADV: WILSON BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR. Des-
pacho: Intime-sefls. 133. intimem-se as partes, para especificacao de provas, justificando-as, no
prazo de 05 (cinco) dias, com a advertencia expressa de que o silencio implicara o julgamento
antecipado do merito.

00156 Processo: 0079557-39.2012.815.2001 - EXIBICAO REU: BANCO SANTANDER S/A ADV: GUSTAVO DAL
BOSCO,GUSTAVO DAL BOSCO. Despacho: Intime-sede fls. 112. intime-se a parte re, por nota de foro,
atraves de nota de foro, atraves de seu advogado, para no prazo de quinze dias, receber o alvara
acostado nos autos.

17A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 207/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00157 Processo: 0000823-45.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CORSEGEL CORRETORA

DE SEGUROS DE VIDA CAP E PREV PRIVADA LTD ADV: RINALDO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA,VITAL
BORBA A JUNIOR,VALBERTO ALVES DE AZEVEDO FILHO. Despacho: Intime-sechamo o feito à ordem...e
assim cancelar a audiência aprazada para 13de dezembro de 2016,e por via de consequência determinar a
intimaçãoda parte autora para que,no prazo de 15(quinze)dias se pronuncie sobre

00158 Processo: 0003976-81.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: HOTEL ERBANO SERVICOS
DIGITAIS S/A ADV: ANA CAROLINA CATAO,FERNANDA INGRID DE OLIVEIRA PESSOA,POLLYANA DA
SILVA R DE ALBUQUERQUE. Despacho: Intime-se o promovido para falar sobre o documento de fls.
104, no prazo de05(cinco)dias.bem como para falara da petiçãode fls.108/19 no mesmoprazo.

1A. VARA DE SUCESSOES DE JOAO PESSOA NF 184/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00159 Processo: 0000448-05.2014.815.2001 - INVENTARIO AUTOR: NANCY MARIA DE SOUZA AMARAL ADV:

FABIANA PEREIRA DE ARAUJO. AUTOR: SILEIDE DE SOUZA ADV: FABIANA PEREIRA DE ARAUJO.
AUTOR: EDNA DE SOUZA MAGALHAES ADV: FABIANA  PEREIRA DE ARAUJO. REPRESENTANTE
LEGAL: NALDICE SOUZA DE ANDRADE ADV: FABIANA PEREIRA DE ARAUJO. AUTOR: EDSON DE
SOUZA SANTOS ADV: FABIANA PEREIRA DE ARAUJO. INTERESSADO: SUELI DE SOUZA MARTINS
ADV: HERICA COELI DA SILVA CLEMENTINO. Despacho: Intime-se a inventariante e demais herdeiros
para, no prazo comum de 10 dias,manifestarem-se sobre a avaliação de fl.47.

00160 Processo: 0001347-94.2014.815.2003 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: CLEONICE VIEIRA DE ARAU-
JO ADV: EVILSON CARLOS DE OLIVEIRA BRAZ. REU: JANAINA MARIA DOS SANTOS ADV: HOME-
RO DA SILVA SATIRO. Despacho: Intime-se as partes para, em 05 dias, dizerem se há interesse em
conciliar, conforme manifestação do MP à fl.67v.

00161 Processo: 0003534-18.2013.815.2001 - INVENTARIO AUTOR: MARIA DA LUZ PAIVA LIRA ADV: LUCI-
ANO HONORIO DE CARVALHO. Despacho: Intime-se a inventariante para, em 10 dias, cumprir o
despacho de fls. 52, no que lhe compete, sob pena de remocao/extincao.Devera ainda a inventariante,
nesse prazo, juntar certidao negativa da existencia de testamento

00162 Processo: 0003614-79.2013.815.2001 - INVENTARIO AUTOR: REGINA ELIZABETH DE ALMEIDA CU-
NHA VIEIRA ADV: MARCO AURELIO DE MEDEIROS VILLAR. Despacho: Intime-se a inventariante
para, em 05 dias, retificar as primeira declaracoes,atribuindo valor ao bem indicado no item “i”, as fls. 287,
bem como incluindo a quantia objeto do pedido de fls. 289...

00163 Processo: 0008118-94.2014.815.2001 - INVENTARIO AUTOR: CLEONICE VIEIRA DE ARAUJO ADV:
EVILSON CARLOS DE OLIVEIRA BRAZ. Despacho: Intime-se a inventariante para, em 10 dias, mani-
festar-se sobre a impugnação de fls.138/138, bem como juntar a certidão negativa de existência de
testamento, a ser obtida junto ao RCTO/CENSEC.

00164 Processo: 0008223-81.2008.815.2001 - INVENTARIO AUTOR: FLORIPES JOSE DE OLIVEIRA COUTI-
NHO ADV: AUGUSTO SERGIO S DE BRITO PEREIRA,NADJA DE OLIVEIRA SANTIAGO,GILSON
GUEDES RODRIGUES. REU: ANA CAROLINA COUTINHO RAMALHO CAVALCANTI ADV: ANDRE
ARAUJO CA VALCANTI. Sentenca: Intime-se ante o exposto, fulcrado nos argumentos acima elencados,
bem como nos pricipios legais atinentes a especie, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, para
condenar a promovida Ana Carolina Coutinho Ramalho Cavalcant

00165 Processo: 0008223-81.2008.815.2001 - INVENTARIO AUTOR: FLORIPES JOSE DE OLIVEIRA COUTI-
NHO ADV: AUGUSTO SERGIO S DE BRITO PEREIRA,NADJA DE OLIVEIRA SANTIAGO,GILSON
GUEDES RODRIGUES. REU: ANA CAROLINA COUTINHO RAMALHO CAVALCANTI ADV: ANDRE
ARAUJO CA VALCANTI. Sentenca: Intime-se i a, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, prestar contas do
valor de R$ 107.000

00166 Processo: 0013124-68.2003.815.2001 - INVENTARIO AUTOR: MARCELO STEINBACH SILVA ADV: CLE-
ANTO GOMES PEREIRA,RAULINO MARACAJA  COUTINHO,ANTONIO DE PADUA P. DE MELO JUNIOR.
REU: ISAIAS SILVA ADV: LUIZ DA SILVA ALVES. REU: DALVA MARIA MACHADO DA SILVA ADV:
WALTER LONDRES DA NOBREGA. Despacho: Intime-se sobre a peticao de fls. 306/307, ouca-se a
inventariante e demais herdeiros.

00167 Processo: 0015828-49.2006.815.2001 - INVENTARIO AUTOR: FRANCISCA TEREZA DE JESUS RODRI-
GUES NEVES ADV: GALILEU DE BELLI NETO. Despacho: Intime-se as partes acerca do despacho de
fl.174, q/ nomeou o contador Tiago de Vasconcelos Sena para realizar a apuração de haveres em questão
no presente processo, q será intimado p apresentar proposta de honorários.

00168 Processo: 0019244-54.2008.815.2001 - INVENTARIO AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS ALVES
ADV: JOAO DE DEUS QUIRINO FILHO. Despacho: Intime-se defiro o pedido de fls. 282, para conceder
a inventariante o prazo improrrogavel de 10 dias nao apenas para cumprir o despacho de fls. 280, em sua
integralidade, como tambem para apresentar a referida certidao

00169 Processo: 0019778-95.2008.815.2001 - INVENTARIO AUTOR: CARMEN CRISTINE RAMALHO VIEIRA
DE MENDONCA ADV: HOMERO DA SILVA SATIRO. Despacho: Intime-se a inventariante para, em 05
dias, cumprir a primeira parte do despacho de fl.127, sob pena de remoção/extinção.

00170 Processo: 0020254-65.2010.815.2001 - INVENTARIO AUTOR: MARIA ALZIETE FERREIRA DE OLIVEI-
RA CAVALCANTI ADV: ADERBAL  DA COSTA VILLAR NET O. Despacho: Intime-se a inventariante, para,
em 10 dias, juntar certidao negativa da existencia de testamento obtida atraves do Registro Central de
Testamentos Online (RCTO), da Central Notarial de Servicos Compartilhados...

00171 Processo: 0026914-12.2009.815.2001 - INVENTARIO AUTOR: SIMONE GONCALVES DE ALMEIDA
HOLANDA ADV: KARINA  PALOVA VILLAR MAIA,IV ANA LUDMILLA  VILLAR MAIA,DEBORA  CAMILLA
PIRES DUARTE. Despacho: Intime-se a inventariante para em 10 dias cumprir o determinado no
despacho defls. 138.

00172 Processo: 0029768-18.2005.815.2001 - INVENTARIO INTERESSADO: MAGNA CELI MEIRA ADV: ANTO-
NIO SERGIO MEIRA BARRETO,TACIANA MEIRA BARRETO. Despacho: Intime-se a inventariante para,
em 05 dias, atualizar as certidões de fls.197,198 e 199, bem como juntar a certidão negativa da existência
de testamento, obtida através do RCTO/CENSEC.

00173 Processo: 0033474-67.2009.815.2001 - INVENTARIO AUTOR: MARIA DAS GRACAS SIQUEIRA LIMA
ADV: HERCIO LEITE NOBREGA  FILHO,GILVAN PEREIRA FERNANDES,RAIMUNDO MEDEIROS DA
NOBREGA FILHO. Despacho: Intime-se a inventariante para tomar conhecimento e cumprir as determi-
nacoes do despacho de fls. 402.

00174 Processo: 0037864-80.2009.815.2001 - INVENTARIO AUTOR: MAIRA DE MEDEIROS PESSOA DE
ALMEIDA ADV: VALBERT O ALVES DE AZEVEDO FILHO. Despacho: Intime-se a inventariante para
cumprir o despacho de fls. 64.

00175 Processo: 0052158-64.2014.815.2001 - INVENTARIO AUTOR: TEREZA ELIDA DE BRITO RAMOS TOR-
RES ADV: FABIO JOSE CIRINO MOREIRA. Despacho: Intime-se a inventariante s/o não conhecimento
de seu pedido de fl.64/65, porfalecer competência a esse juízo sucessório p o fim pretendido, devendo,
em 05 dias, cumprir as determinações fl.66, pena respons.criminal.

00176 Processo: 0071108-24.2014.815.2001 - INVENTARIO AUTOR: J. R. S. ADV: THIAGO JOSE MENEZES
CARDOSO,DIBS COUTINHO RODRIGUES. Despacho: Intime-se a inventariante para, em 10 dias,
cumprir as determinações de fl.139, de modo a permitir o julgamento.

00177 Processo: 0077694-48.2012.815.2001 - INVENTARIO INTERESSADO: MARIA SO SOCORRO DE OLI-
VEIRA SILVA ADV: JOHNSON GONCAL VES DE ABRANTES,HUGO TARDELY LOURENCO. Despacho:
Intime-se a inventariante para cumprir o determinado no despacho de fls. 85.

00178 Processo: 0087354-66.2012.815.2001 - INVENTARIO AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE LIMA PEREIRA
ADV: LEVI BORGES LIMA,LEVI BORGES LIMA JUNIOR. Despacho: Intime-se a inventariante para que
providencie o recolhimentoda diligencia para expedicao da carta precatoria.

00179 Processo: 0127664-17.2012.815.2001 - INVENTARIO AUTOR: SANDRA BELARMINA DE LIMA ADV:
REGINALDO DE SOUSA RIBEIRO. Despacho: Intime-se a inventariante para em 10 dias cumprir o
despacho de fls. 47.

4A VARA DE FAMILIA  DE JOAO PESSOA NF 056/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00180 Processo: 0004188-34.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: K. C. P. ADV: RAFAEL

QUIRINO VINAGRE. REU: A. M. ADV: PERICLES MAGNO DE MEDEIROS. Despacho: Intime-se
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO EXORDIAL, para declarar como declarado fica , a existencia da união
estavel entre a autora e o falecido Manoel Menezes, pelo periodo compreendido na inicial(sentença
fls.178/182).

00181 Processo: 0004192-08.2014.815.2001 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: M. C. S. F. ADV: MARINALDO
ROBERTO DE BARROS. REU: F. C. Q. L. ADV: ELISABETE ARAUJO PORT O. Sentenca: Intime-se as
partes por seus advogados da sentença de folhas 248/249 dos autos

00182 Processo: 0006993-57.2015.815.2001 - INTERDICAO AUTOR: M. P. E. P.REU: J. P. S. ADV: MARIA  DO
ROSARIO LIMA. Despacho: Intime-se JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, tudo para que produza seus
legais e juridicos efeitos, decretando a interdição de JOSE PINHEIRO DA SILVA. (SEN-TENÇA DE
FLS.53/55).

00183 Processo: 0017509-39.2015.815.2001 - ALVARA JUDICIAL AUTOR: MARIA SOLANGE MAIA ADV: FABIO
ALMEIDA DE ALMEIDA. Sentenca: Intime-se a parte autora por seu advogado da sentença de folhas 108/
109 dos autos

00184 Processo: 0020292-72.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: A. P. C. ADV: ALEXANDRE
SOARES DE MELO,TOMAZ TIMES,LUIZ CARLOS ERNESTO DE BARROS. REU: M. E. R. ADV: CAIUS
MARCELLUS DE LACERDA,CICERO PEREIRA DE LACERDA NETO. Despacho: Intime-se as partes
por seus advogados para apresentarem no prazo de 15 (quinze) dias as alegações finais

00185 Processo: 0069128-42.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: A. G. P. G. ADV: MARCE-
LLO VAZ ALBUQUERQUE DE LIMA. REU: W. H. A. ADV: KARINE CORDEIRO XA VIER DE FRANCA.
Despacho: Intime-se JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO EXORDIAL e, em consequencia, extinto
oprocesso, com resolução do merito, nos termos do art.487, I do CPC,pa-ra que produza seus juridicos
legais efeitos.

7A. VARA DE FAMILIA  DE JOAO PESSOA NF 056/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00186 Processo: 0030538-74.2006.815.2001 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: Y. P. S. ADV: AUGUSTO CEZAR DE

CERQUEIRA VERAS. Despacho: Intime-se Defiro os pedidos do petitorio de fls.40. De-se vistas por 5 dias.
00187 Processo: 0033405-93.2013.815.2001 - DIVORCIO LITIGIOSO REU: L. P. P. ADV: BENEDITO JOSE

NOBREGA VASCONCELOS. Despacho: Intime-se a parte promovida por seu advogado para no prazo de
05 (cinco) dias dizer sobre o pedido de folhas 293/295 dos autos

00188 Processo: 0042378-37.2013.815.2001 - EXECUCAO DE ALIMENTO REPRESENTANTE LEGAL: S. B. N.
ADV: MARIA DE LOURDES MELO FERREIRA. Despacho: Intime-se DECLARO extinto o processo sem
resolução do merito, nos termos do art485 III,do NCPC. Transitado em julgado, expeçam-se os necessa-
rios oficios e observadas as formalidade legais arquivem os autos.

00189 Processo: 0071113-46.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: J. S. R. ADV: JOSE VANIL-
SON BATISTA DE MOURA JUNIOR. Despacho: Intime-se JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, o pedido
contido na inicial para DECLARARreconhecida e dissolvida a união estável havida entre os
promoventes(sentença de Fls.56)

1A. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 192/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00190 Processo: 0000078-89.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FABIANO VICENTE ADV:

EDIZIO CRUZ DA SILVA,WALBIA  IMPERIANO GOMES. Despacho: Intime-se especifiquem, querendo,
no prazo comum de cinco dias, as provas quedesejam produzir...

00191 Processo: 0013049-09.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANDRE TOMAZ BENICIO
DE AQUINO ADV: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR,DANIELLY MOREIRA PIRES
FERREIRA,MARCIA DE LIMA TOSCANO UCHOA. Despacho: Intime-se para que especifiquem, queren-
do, no prazo de cinco dias, as provasque desejam produzir,esclarecendo que a ausencia de manifestacao
podeimplicar como falta de interesse na dilacao probatoria...

00192 Processo: 0017800-39.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LINDOMAR ALBUQUER-
QUE DO NASCIMENTO ADV: ALEXANDRE GUST AVO CEZAR NEVES,BRUNO VENTURA
PIRES,UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Despacho: Intime-se Fale a parte autora por seu advogado
sobre a certidao de fls.32,noprazo de cinco dias.

00193 Processo: 0026569-12.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CARLOS SERGIO DE
LUCENA ADV: MAX F SAEGER GAL VAO FILHO,STEPHESON A V MARREIRO. Despacho: Intime-se as
partes para requererem o que entenderem de direito.

00194 Processo: 0029082-16.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IORDAN VIEIRA FACUN-
DO ADV: MAX F SAEGER GAL VAO FILHO,STEPHESON A V MARREIRO. Despacho: Intime-se as partes
para requererem o que entenderem de direito.

00195 Processo: 0034847-02.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RICARDO FLORENTINO
RAMOS ADV: JULIO CEZAR DA  SILVA BATISTA. Despacho: Intime-se as partes para requererem o que
entenderem de direito.

00196 Processo: 0039699-69.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROSANE DE OLIVEIRA
ALMEIDA ADV: JULIO CEZAR DA  SILVA BATISTA,LINCOLIN DE OLIVEIRA  FARIAS. Despacho: Intime-
se as partes para requererem o que entenderem de direito.

00197 Processo: 0043899-22.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: FRANCISCO DANTAS DE
MORAIS ADV: JULIO CEZAR DA  SILVA BATISTA,LINCOLIN DE OLIVEIRA  FARIAS. Despacho: Intime-
se as partes para requererem o que entenderem de direito.

3A. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 091/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00198 Processo: 0001296-55.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DIEGO ALMEIDA DE

OLIVEIRA ADV: RICARDO NASCIMENTO FERNANDES. Sentenca: Pedido julgado improcedente
00199 Processo: 0018255-43.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RONALDO SOARES DE

GADELHA ADV: ZILMA DE VASCONCELOS BARROS,LUCIANA  EMILIA DE C. T. G. COUTINHO.
Sentenca: Pedido julgado improcedente

00200 Processo: 0019293-90.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO DE SOUZA
DINIZ ADV: CATHARINE ROLIM NOGUEIRA. Sentenca: Pedido julgado improcedente

00201 Processo: 0026255-32.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JAILSON MONTEIRO
ADV: WALLACE ALENCAR GOMES,CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUSA. Sentenca: Pedido julgado
improcedente

00202 Processo: 0028527-96.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DIJAIRES BENICIO DE
SA ADV: CLODOALDO PEREIRA VICENTE DE SOUZA. Sentenca: Pedido julgado improcedente

00203 Processo: 0040336-83.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO VIEIRA LINS
ADV: JOAO EVANGELISTA VITAL. Sentenca: Pedido julgado improcedente

00204 Processo: 0097698-09.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AUREMI DA SILVA MENDON-
CA ADV: LIVIA CLAUDIA RODRIGUES DE ALBUQUERQUE. Sentenca: Pedido julgado improcedente

3A. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 092/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00205 Processo: 0003102-28.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROBERTO DE ASSIS

CASSIANO DANTAS ADV: DANIEL  BARRETO LOSSIO DE SOUZA. Despacho: Intime-seCom base no
art.369,do cpc, especifiquem as partes as provas que dese-jam produzir, em dez dias.

00206 Processo: 0006074-68.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VERONICA MARIA COR-
REIA LIMA ADV: CARLOS NAZARENO PEREIRA DE OLIVEIRA. Despacho: Intime-seCom base no
art.369,do cpc, especifiquem as partes as provas que dese-jam produzir, em dez dias.

00207 Processo: 0009235-86.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: WILLIAN GUEDES BENE-
VIDES ADV: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO. Despacho: Intime-seCom base no art.369,do cpc,
especifiquem as partes as provas que dese-jam produzir, em dez dias.

00208 Processo: 0009522-83.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARTINS MEIRA DE SOUZA
ADV: RINALDO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA,RICARDO DE ALMEIDA FERNANDES. Despacho: Intime-
seCom base no art.369, do cpc, especifiquem as partes as provas que desejam produzir, em dez dias.

00209 Processo: 0011212-16.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SIMONE DO ROSARIO
COSTA ADV: GIORDANO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA. Despacho: Intime-seCom base no art.369, do
cpc, especifiquem as partes as provas que desejam produzir, em dez dias.

00210 Processo: 0011640-66.2013.815.2001 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: PROCON ESTADUAL DA
PARAIBA ADV: FERNANDO LIMA  DE OLIVEIRA. Despacho: Intime-seCom base no art.369, do cpc,
especifiquem as partes as provas que desejam produzir, , em dez dias.

00211 Processo: 0011972-96.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PAULO JOSE DE SOUSA
LINHARES ADV: UBIRATA FERNANDES DE SOUZA,ALEXANDRE GUST AVO CEZAR NEVES. Despacho:
Intime-seCom base no art.369,do cpc, especifiquem as partes as provas que dese-jam produzir, em dez dias.

00212 Processo: 0012541-63.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DA CONCEICAO
HORTENCIO DE LIRA ADV: RAMON PESSOA DE MORAIS. Despacho: Intime-seCom base no art.369,
do cpc, especifiquem as partes as provas que desejam produzir, em dez dias.
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00213 Processo: 0013036-10.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GENIVAL FELIX DA SILVA
FILHO ADV: FLAVIANA SURAMA DELGADO COSTA,JESUMAR CRISERNE DELGADO DA  COSTA.
Despacho: Intime-seCom base no art.369, do cpc, especifiquem as partes as provas que desejam
produzir, em dez dias.

00214 Processo: 0013246-61.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TEREZA CRISTINA DO
NASCIMENTO ADV: RAMON PESSOA DE MORAIS. Despacho: Intime-seCom base no art.369, do cpc,
especifiquem as partes as provas que desejam produzir, em dez dias.

00215 Processo: 0013254-38.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VITORIA DIONILZA BER-
TINO ADV: RINALDO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA. Despacho: Intime-seCom base no art.369, do
cpc, especifiquem as partes as provas que desejam produzir, em dez dias.

00216 Processo: 0013561-26.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDVILSON DOS SANTOS
VIANA ADV: GUSTAVO LIMA NETO. Despacho: Intime-seCom base no art.369,do cpc, especifiquem as
partes as provas que dese-jam produzir, em dez dias.

00217 Processo: 0013996-63.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ARACELI MILMA FER-
REIRA DA CUNHA ADV: MARCILIO EVANGELISTA DE SOUZA,NAY CORDEIRO E. DE SOUZA.
Despacho: Intime-seCom base no art.369, do cpc, especifiquem as partes as provas que desejam
produzir, em dez dias.

00218 Processo: 0014926-18.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DIMITRI PINTO DE
MELO ADV: NATALICIO EMMANUEL  QUINTELLA  LIMA,DANIEL  RAMALHO DA  SILVA. Despacho:
Intime-seCom base no art.369,do cpc, especifiquem as partes as provas que dese-jam produzir, em
dez dias.

00219 Processo: 0015587-31.2013.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: PROCON PROGRAMA
ESTADUAL DE ORIENTACAO E DEFESA DO CONSUMIDO ADV: DEMETRIUS FAUSTINO DE
SOUZA,FERNANDO LIMA DE OLIVEIRA. Despacho: Intime-seCom base no art.369, do cpc, especifi-
quem as partes as provas que desejam produzir, em dez dias.

00220 Processo: 0054532-53.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO ADV: MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI. Despacho: Intime-seCom
base no art.369, do cpc, especifiquem as partes as provas que desejam produzir, em dez dias.

00221 Processo: 0057077-96.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SERGIO BARBOSA DE
ALMEIDA ADV: EDUARDO BRAGA FILHO. Despacho: Intime-seCom base no art.369,do cpc, especifi-
quem as partes as provas que dese-jam produzir, em dez dias.

00222 Processo: 0057325-62.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NILTON ALVES ROCHA
ADV: CLAUDIO BEZERRA DIAS. Despacho: Intime-seCom base no art.369, do cpc, especifiquem as
partes as provas que desejam produzir, em dez dias.

00223 Processo: 0059830-26.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SONIA SAMPAIO DO
NASCIMENTO ADV: ANTONIO DUARTE VASCONCELOS JUNIOR. Despacho: Intime-seCom base no
art.369,do cpc, especifiquem as partes as provas que dese-jam produzir, em dez dias.

00224 Processo: 0064815-38.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE BELINALDO PEREI-
RA DE OLIVEIRA ADV: RICARDO NASCIMENTO FERNANDES. Despacho: Intime-seCom base no
art.369,do cpc, especifiquem as partes as provas que dese-jam produzir, em dez dias.

00225 Processo: 0066459-16.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IVAN OLIMPIO DE ALMEI-
DA ADV: CLOVIS SOUTO GUIMARAES JUNIO. Despacho: Intime-seCom base no art.369,do cpc,
especifiquem as partes as provas que dese-jam produzir, em dez dias.

00226 Processo: 0075207-08.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VILMAR BENEDITO DE
MEDEIROS ADV: WILLAMACK JORGE DA  SILVA MANGUEIRA. Despacho: Intime-seCom base no
art.369,do cpc, especifiquem as partes as provas que dese-jam produzir, em dez dias.

3A. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 093/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00227 Processo: 0002036-13.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALEXANDRE MAGNO

NUNES DE LIRA ADV: UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sentenca: Pedido julgado procedente
00228 Processo: 0002772-31.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RICARDO JOSE SILVA

ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES,UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sentenca: Pedido
julgado procedente

00229 Processo: 0002777-53.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO SILVA COR-
REIA ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES,UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sentenca:
Pedido julgado procedente

00230 Processo: 0004249-26.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO CARMO JOR-
DAO QUINTANS ADV: DANIEL  SAMPAIO DE AZEVEDO,RINALDO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA.
Sentenca: Pedido julgado procedente

00231 Processo: 0005226-81.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NILTON RIBEIRO DA
SILVA JUNIOR ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES,UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sen-
tenca: Pedido julgado procedente

00232 Processo: 0006435-56.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DE FATIMA PE-
DRO DA SILVA ADV: BRUNA DE FREITAS MATHIESON,ELISA BARBOSA  MACHADO,DEYSE TRIGUEI-
RO DE ALBUQUERQUE. Sentenca: Pedido julgado procedente

00233 Processo: 0007076-73.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE CARLOS GUERRA
PEREIRA ADV: UBIRATA FERNANDES DE SOUZA,ALEXANDRE GUST AVO CEZAR NEVES. Sentenca:
Pedido julgado procedente

00234 Processo: 0007080-13.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROBSON GODOI CALA-
DO ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES,UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sentenca: Pedido
julgado procedente

00235 Processo: 0009948-61.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TIAGO VENICIUS SOUTO
ALBINO ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES,BRUNO VENTURA PIRES,UBIRATA FERNAN-
DES DE SOUZA. Sentenca: Pedido julgado procedente

00236 Processo: 0011778-96.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALEXANDRE MEDEIROS
DOS SANTOS ADV: UBIRATA FERNANDES DE SOUZA,ALEXANDRE GUST AVO CEZAR NEVES. Sen-
tenca: Pedido julgado procedente

00237 Processo: 0015738-26.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: WALDENIR ALVES MAR-
TINS ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES,BRUNO VENTURA PIRES,UBIRATA FERNANDES
DE SOUZA. Sentenca: Pedido julgado procedente

00238 Processo: 0015806-73.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JEFFERSON DE MENE-
ZES MEIRELES ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES,BRUNO VENTURA PIRES,UBIRATA
FERNANDES DE SOUZA. Sentenca: Pedido julgado procedente

00239 Processo: 0015833-56.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALDENOR LIMA FILHO
ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES. Sentenca: Pedido julgado procedente

00240 Processo: 0015836-11.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALAINE CRISTINA CAVAL-
CANTE PINHEIRO ADV: UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sentenca: Pedido julgado procedente

00241 Processo: 0015839-63.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JEAN ALYSON LIMA
BEZERRA ADV: UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sentenca: Pedido julgado procedente

00242 Processo: 0016465-53.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AMAURI LEITE DE ALMEI-
DA ADV: ANDREA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA,ANA  CRISTINA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA.
Sentenca: Pedido julgado procedente

00243 Processo: 0016939-53.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ADELGIZIO GAMBARRA
NETO ADV: UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sentenca: Pedido julgado procedente

00244 Processo: 0017540-93.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CELIO BISPO DE MOURA
ADV: DANIELLY MOREIRA PIRES FERREIRA. Sentenca: Pedido julgado procedente

00245 Processo: 0017587-33.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE FRANCISCO FER-
REIRA SILVA ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES. Sentenca: Pedido julgado procedente

00246 Processo: 0017616-83.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NEUTON CAVALCANTI
SOBRAL ADV: UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sentenca: Pedido julgado procedente

00247 Processo: 0018196-16.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALOIZIO ALDSON LYRA
DE AZEVEDO ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES,BRUNO VENTURA PIRES,UBIRATA FER-
NANDES DE SOUZA. Sentenca: Pedido julgado procedente

00248 Processo: 0018202-23.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE GOMES DE ARAU-
JO ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES,BRUNO VENTURA PIRES,UBIRATA FERNANDES DE
SOUZA. Sentenca: Pedido julgado procedente

00249 Processo: 0022423-25.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CPS ENGENHARIA LTDA
ADV: ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM,MOACIL GARCIA. Sentenca: Pedido julgado procedente

00250 Processo: 0034540-43.2013.815.2001 - ACAO CIVIL DE IMPROB AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DA PARAIBA Sentenca: Pedido julgado procedente

00251 Processo: 0034540-43.2013.815.2001 - ACAO CIVIL DE IMPROB AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DA PARAIBA Sentenca: Pedido julgado procedente

00252 Processo: 0041104-38.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA ROBERTO DA
SILVA ADV: RAMON PESSOA DE MORAIS. Sentenca: Pedido julgado procedente

00253 Processo: 0059733-26.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA
ADV: CARLOS NEVES DANT AS FREIRE,ROBERTO NOBREGA DE CARVALHO. Sentenca: Pedido
julgado procedente

00254 Processo: 0063359-53.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: THIAGO FREIRE SOA-
RES NEVES ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES,UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Senten-
ca: Pedido julgado procedente

00255 Processo: 0065912-73.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CARLOS ANTONIO DOS
SANTOS ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES,UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sentenca:
Pedido julgado procedente

00256 Processo: 0065980-23.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RIBAMAR PESSOA BE-
ZERRA JUNIOR ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES,UBIRATA FERNANDES DE SOUZA.
Sentenca: Pedido julgado procedente

00257 Processo: 0068136-81.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JAILSON PEDRO ALVES
DE ALMEIDA ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES,UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Senten-
ca: Pedido julgado procedente

00258 Processo: 0069656-76.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE ORLANDO BRI-
LHANTE SOARES ADV: DINARTE PAULINO DE ARAUJO SEGUNDO. Sentenca: Pedido julgado proce-
dente

00259 Processo: 0069656-76.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE ORLANDO BRI-
LHANTE SOARES ADV: DINARTE PAULINO DE ARAUJO SEGUNDO. Sentenca: Pedido julgado proce-
dente

00260 Processo: 0082036-05.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: HENRIQUE CARVALHO
COSTA PONTES ADV: LARA  FERNANDES C ROCHA. Sentenca: Pedido julgado procedente

00261 Processo: 0083198-35.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELISABET SOARES DA
SILVA ADV: ANDREA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA,ANA CRISTINA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA.
Sentenca: Pedido julgado procedente

00262 Processo: 0091521-29.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EMERSON ALVES DA
SILVA ADV: EWERTON JOSE DA COSTA ALVES,CARLOS HENRIQUE RAMOS GADELHA. Sentenca:
Pedido julgado procedente

00263 Processo: 0127902-36.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JACINTA MOREIRA ABRAN-
TES DE CARVALHO ADV: ANA CRISTINA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA. Sentenca: Pedido julgado
procedente

3A. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 094/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00264 Processo: 0001030-68.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE PACIFICO PEREI-

RA DA SILVA FILHO ADV: UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sentenca: Pedido julgado parcialmente
procedente

00265 Processo: 0002001-53.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JANIO DAMIAO CARNEI-
RO DE ALENCAR ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES,UBIRATA FERNANDES DE SOUZA.
Sentenca: Pedido julgado parcialmente procedente

00266 Processo: 0003537-36.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDSON CAVALCANTI TAVA-
RES ADV: DENYSON FABIAO DE ARAUJO BRAGA. Sentenca: Pedido julgado parcialmente procedente

00267 Processo: 0004583-26.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDGAR TARGINO ALVES
ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES,UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sentenca: Pedido
julgado parcialmente procedente

00268 Processo: 0007405-56.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ASSTJE/PB ASSOCIA-
CAO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DO TRIBUNA ADV: KADMO WANDERLEY NUNES. Senten-
ca: Pedido julgado parcialmente procedente

00269 Processo: 0013753-22.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SEBASTIAO SILVA DE
MORAIS ADV: ENIO SILVA NASCIMENTO. Sentenca: Julgo Procedente em parte a presente demanda

00270 Processo: 0015804-06.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO JOSIAS DE
SOUSA ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES,BRUNO VENTURA PIRES,UBIRATA FERNAN-
DES DE SOUZA. Sentenca: Pedido julgado parcialmente procedente

00271 Processo: 0017645-36.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDVALDO DINIZ DE
FRANCA ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES,BRUNO VENTURA PIRES,UBIRATA FERNAN-
DES DE SOUZA. Sentenca: Pedido julgado parcialmente procedente

00272 Processo: 0017649-73.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE ROBERTO DA
SILVA ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES,BRUNO VENTURA PIRES,UBIRATA FERNANDES
DE SOUZA. Sentenca: Pedido julgado parcialmente procedente

00273 Processo: 0017740-66.2015.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO DAS CHA-
GAS GOMES DA SILVA ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES,BRUNO VENTURA PIRES,UBIRATA
FERNANDES DE SOUZA. Sentenca: Pedido julgado parcialmente procedente

00274 Processo: 0035611-85.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AERCIO MESSIAS FER-
REIRA DOS SANTOS ADV: JULIO CEZAR DA  SILVA BATISTA. Sentenca: Pedido julgado parcialmente
procedente

00275 Processo: 0036628-59.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CARLOS ALBERTO AL-
VES RIBEIRO ADV: JULIO CEZAR DA  SILVA BATISTA,LINCOLIN DE OLIVEIRA  FARIAS. Sentenca:
Pedido julgado parcialmente procedente

00276 Processo: 0036701-31.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO SEBASTIAO
DOS SANTOS NETO ADV: JULIO CEZAR DA  SILVA BATISTA. Sentenca: Pedido julgado parcialmente
procedente

00277 Processo: 0039838-84.2011.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JEOVA LUIZ DOS SAN-
TOS ADV: RENAN AVERSARI CAMARA. Sentenca: Pedido julgado parcialmente procedente

00278 Processo: 0040390-83.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLAUDIO SERGIO FER-
NANDES DE MEDEIROS ADV: JULIO CEZAR DA  SILVA BATISTA. Sentenca: Pedido julgado parcialmente
procedente

00279 Processo: 0042450-24.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IVO SABINO DE OLIVEI-
RA ADV: ENIO SILVA NASCIMENTO. Sentenca: Julgo Procedente em parte a presente demanda

00280 Processo: 0042708-39.2010.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE AGOSTINHO DA
SILVA ADV: JULIO CEZAR DA  SILVA BATISTA,LINCOLIN DE OLIVEIRA  FARIAS. Sentenca: Pedido
julgado parcialmente procedente

00281 Processo: 0062585-23.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PEDRO ADI MEDEIROS
JUNIOR ADV: UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sentenca: Pedido julgado parcialmente procedente

00282 Processo: 0067141-68.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GILVANDRO MEIRA CE-
SAR ADV: ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES,UBIRATA FERNANDES DE SOUZA. Sentenca: Pedi-
do julgado parcialmente procedente

00283 Processo: 0070172-67.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EMMERSON PEREIRA
DOS SANTOS ADV: ARY WASHINGTON DA SILVA,FELIPE TORRES VASCONCELOS. Sentenca: Pedido
julgado parcialmente procedente

00284 Processo: 0115929-84.2012.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EVERALDO ALVES FRAN-
CO ADV: DENYSON FABIAO DE ARAUJO BRAGA. Sentenca: Pedido julgado parcialmente procedente

1A. VARA DE EXECUTIVO FISCAL JOAO PESSOA NF 169/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00285 Processo: 0015720-30.2000.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: CALCADOS SANTA RITA S/A ADV:

ADRIANO KALFELZ MARTINS. Despacho: Pedido indeferido Haja vista ja ter havido o recebimento so
respectivo alvara, conforma fls. 112 dos autos.

00286 Processo: 0016063-69.2013.815.2001 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: ITAU UNIBANCO S/A ADV:
RAFAEL SGANZERLA DURAND,ELMANO DE ARAUJO MARTINS. Despacho: Intime-se Habilitacao e
pedido de viasta dos autos fora do cartorio pelo prazode 5 (cinco) dias, deferidos.

00287 Processo: 0046377-86.1999.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: WALKIRIA HELLEN CARVALHO DE
ALMEIDAREU: WALDENIRA CARVALHO DE ALMEIDA ADV: ESLEY CASSIO JACQUET. Despacho:
Intime-se Quanto ao oficio de fls. 204/205, fale o advogado subscritor, em 5 (cinco) dias.

2A. VARA DE EXECUTIVO FISCAL JOAO PESSOA NF 202/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00288 Processo: 0000535-73.2005.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: COOPERLAB COOP DOS MEDICOS

VINCULADOS A LAB DE J PESSOA LTDA ADV: CAIUS MARCELLUS DE LACERDA. Despacho: Intime-
se a parte COOPERLAB, para no prazo de 10 (dez) dias se manifestar sobre os calculos de fls 206/207.

00289 Processo: 0000672-70.1996.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: SONEMAR SOCIEDADE NORDESTI-
NA DE MARMORES E GRANITOS LTDA ADV: VICTOR GONCALVES WANDERLEY. Despacho: Intime-
se a parte VICTOR GONCALVES WANDERLEY, para no prazo legal se manifestarsobre os calculos de
fls.213/214.

00290 Processo: 0013394-53.2007.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ABSOLUTA RECURSOS
HUMANOS LTDA ADV: ANDRE WANDERLEY SOARES. REU: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA Senten-
ca: Calculo homologadoAnte o exposto,homologo os calculos,para que produza seus juridicos elegais
efeitos,nos termos do Art.100 da CF.

00291 Processo: 0038922-55.2008.815.2001 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: UMBEC UNIAO NORTE
BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA ADV: DANIEL  DE OLIVEIRA ROCHA. Despacho: Intime-se
a parte UMBEC, para no prazo de 10 (dez) dias trazer aos autos o demonstrativo da divida atualizada na
forma do art. 798,b, do CPC,

00292 Processo: 0041084-62.2004.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-
REU: GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem julgamen-
to do meritoHomologo o pedido de desistência da Fazenda Municipal,declaro extintoo processo sem
resolução de mérito.

00293 Processo: 0048545-70.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ENGENCIL EMPRESA DE
ENGENHARIA CIVIL LTDA ADV: LUCILENE ARAUJO ANDRADE. Despacho: Intime-se a parten ENGECIL
EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL LTDA, para complementaro valor referente as custas processuais.

00294 Processo: 0108254-90.2000.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: IRMAOS PAULA E JOCA TRANSPOR-
TES E TURISMO S/A ADV: ALBERTO VERAS CARAPEBA FILHO. Despacho: Intime-seo promovido(a)
atravez de seu advogado para comparecer ao cartorio afim de receber alvará judicial.

00295 Processo: 0761452-46.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-
REU: REGINALDO CABRAL ACIOLY Sentenca: Processo extinto.Tendo a Fazenda realizado a inscrição
indevida na divida ativa,declaro entinção da ação nos termos do Art.924,III do CPC.
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00296 Processo: 0771413-11.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-
REU: MARIA DAS GRACAS C DA SILVA Sentenca: Processo extinto.Tendo e executado satisfeito a
execução, julgo extinto o processo nostermos do Art. 924,II do CPC.

00297 Processo: 0795098-47.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE JOAO PESSOAREU: WELLINGTON DA SILVA Sentenca: Processo extinto.Tendo o executado
satisfeito a execução, julgo extinto o processos nos termos do Art.924,II do CPC.

00298 Processo: 0900524-82.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-
REU: CONSTRUTORA JULIAO LTDA ADV: PRISCILA  TARGINO SOARES BEL TRAO. Despacho: Exce-
cao rejeitadaAnto o exposto,rejeito a presente exceção de pré-executividade.

1. TRIBUNAL  DO JURI DE JOAO PESSOA  NF 175/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00299 Processo: 0088296-95.2012.815.2002 - ACAO PENAL DE COMPET REU: KENDY DE SOUZA SILVA ADV:
PAULO ROBERTO DE LACERDA  SIQUEIRA. Despacho: Intime-separa apresentar alegacoes finais, no
prazo legal.

00300 Processo: 0113356-70.2012.815.2002 - ACAO PENAL DE COMPET REU: ANTONIO ERIK MARSICANO
IVO ADV: JOAO FERNANDES BARBOSA. Sentenca: Reu pronunciado

00301 Processo: 0358698-62.2008.815.2002 - ACAO PENAL DE COMPET REU: MAURICIO DE SOUZA ADV:
MATISJEAN SOUZA LOPES MATIAS,FLAVIO LEANDRO RODRIGUES,MARIA  DULCE DE CARVALHO
FREIRE. Despacho: Intime-sevistas, pelo prazo de cinco dias, para arrolar testemunhas (maximo
decinco) que poderao ser ouvidas em plenario, juntar documentos e requerer diligencias (art.422-cpp)

2. TRIBUNAL  DO JURI DE JOAO PESSOA  NF 167/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00302 Processo: 0003038-83.2013.815.2002 - ACAO PENAL DE COMPET REU: ELIZEU SOUZA DA SILVA ADV:
JOSE VANILSON BA TISTA DE MOURA JUNIOR,GILSON FERNANDES MEDEIROS. REU: DIEGO CAR-
LOS DA SILVA PEREIRA ADV: CARLOS ANTONIO DA SILVA,SEBASTIAO DE SOUZA  LIMA. Despacho:
Intime-se para apresentacao das alegacoes finais em forma de memoriais, no prazo de cinco dias.

00303 Processo: 0031628-65.2016.815.2002 - CARTA PRECATORIA CRI REU: JOSEILSON RODRIGUES DO
NASCIMENTO ADV: ANTONIO ALFRED KARAM,PEDRO RICARDO CORREIA MENDES. Despacho:
Audiencia designada para o dia 03/02/2017, pelas 10:30h

00304 Processo: 0032338-85.2016.815.2002 - CARTA PRECATORIA CRI REU: IAGO VIEIRA FERREIRA ADV:
GILDASIO ALCANTARA MORAIS,ADELK DANT AS SOUZA,MARCIO SARMENT O CAVALCANTI. REU:
ARTUR DE SOUZA MARCIANO ADV: GILDASIO ALCANTARA MORAIS,ADELK DANT AS SOUZA,MARCIO
SARMENTO CAVALCANTI. Despacho: Audiencia designada para o dia 03/02/2017, pelas 11h

VARA DE VIOLENCIA DOMESTICA JOAO PESSOA  NF 122/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao
da Lei 8.701 de 01-09-93).

00305 Processo: 0005458-61.2013.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: G. P. F. ADV: HOMERO DA SILVA
SATIRO. Despacho: Intime-separa audiencia de instrucao e julgamento no dia 08/02/2017, as 16:00h,na
vara de violencia domestica

00306 Processo: 0015344-16.2015.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: F. H. D. F. ADV: THYAGO LUIS
BARRETO MENDES BRAGA. Despacho: Intime-se advogado para comparecer a audiencia de instrucao
e julgamento que serealizara no dia 21/02/2017 as 15:30 horas, neste juizo.

00307 Processo: 0015344-16.2015.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: F. H. D. F. ADV: EDUARDO
HENRIQUE V DE ALBUQUERQUE. Despacho: Intime-se advogado para comparecer a audiencia de
instrucao e julgamento que serealizara no dia 21/02/2017 as 15:30 horas, neste juizo.

00308 Processo: 0068898-65.2012.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI VITIMA: ALYNE CAMPELO WANDER-
LEI ADV: IDELFONSO FERREIRA LIMA. Sentenca: Intime-sereconheco a prescricao da pretensao
punitiva e declaro a extincao da punibilidade dos acusados. jp. 26/09/16- jailson shizue suassuna.

2A. VARA INF E JUVENTUDE DE JOAO PESSOA  NF 506/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da
Lei 8.701 de 01-09-93).

00309 Processo: 0000877-89.2016.815.2004 - PROCESSO DE APURACAO ADOLESC AUTOR DO ATO: B. M.
R. ADV: JOSE RUBENS DE MOURA FILHO. Despacho: Intime-seintimar o bel.jose rubens de moura
filho, para apresentar as alegaçoesfinais no prazo de 05(cinco) dias.

 00310 Processo: 0001175-81.2016.815.2004 - PROCESSO DE APURACAO ADOLESC AUTOR DO ATO: A. V.
S. ADV: FERNANDO ERICK QUEIROZ DE CAR VALHO. Despacho: Intime-seintimar o bel.fernando
erick queiroz de carvalho, para comparecer a audiencia de apresentaçao para o dia 13/02/2017, as 15:30
horas, nesteforum.

VARA MILITAR DE JOAO PESSOA  NF 185/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-
09-93).

00311 Processo: 0033084-50.2016.815.2002 - AUTO DE PRISAO EM FL REU: JOAO BATISTA DA COSTA SILVA
Despacho: Intime-seDanielly Moreira Pires Ferreira-ASdv-OAB/PB 11753 ficais intimada dadecisão de fls.
(conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva ref ao militar JOÃO BATISTA DA COSTA SILVA

1A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 185/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00312 Processo: 0015011-98.2014.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: DAMIAO FELIPE GERMANO ADV:
FELIPE NEVES RODRIGUES. Despacho: Intime-separa querendo, requerer diligencias, no prazo legal.

00313 Processo: 0128465-27.2012.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ARTHUR FERREIRA NUNES
ADV: EDUARDO MARQUES DA TRINDADE,FERNANDO LACERDA FILHO. Despacho: Intime-se os
advogados do reu para comparecerem a audiencia designada para o dia 16/02/2017, pelas 15 horas, bem
como para tomarem ciencia que para as testemunhas nao residentes nesta comarca, foi expedida
precatoria.

2A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 193/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00314 Processo: 0000578-26.2013.815.2002 - CRIMES DE CALUNIA, I REU: VALDECI ALCANTARA DE LIMA
ADV: JOSE SAMARONY  DE SOUSA ALVES. VITIMA: RICARDO VIEIRA COUTINHO ADV: SHEYNER
ASFORA. Despacho: Sentenca absolutoria

00315 Processo: 0003308-10.2013.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: T. N. M. ADV: GIORDANO
BRUNO PAIVA PINHEIRO DE ALBUQUERQUE. Despacho: Intime-sea defesa do acusado para apre-
sentar as alegacoes finais,no prazo legal

00316 Processo: 0022425-16.2015.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: PABLO HENRIQUE GERALDO
ADV: MOISES MOTA VIEIRA BEZERRA DE MEDEIROS. Despacho: Audiencia de Instrucao designada
para o dia15 de dezembro proximo, na sala de audiencias da segunda vara criminal, 3º andar, nesta.

00317 Processo: 0022866-94.2015.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ALEXANDRE ARRUDA RAMA-
LHO RIBEIRO ADV: DANIEL  ALVES DE SOUSA. Despacho: Audiencia designadapara o dia 25/janeiro/
2017,as 14:00 horas, neste Juizo da 2a Vara Criminal da Capital, para audiencia de Proposta de Suspen-
sao Condicionaldo Processo.

00318 Processo: 0027945-20.2016.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: IRAN SILVA DE ARAUJO ADV:
EDNILSON SIQUEIRA PAIVA. Despacho: Intime-seA DEFESA PARA APRESENTAR DEFESA ESCRITA
DO REU IRAN SILVA DE ARAUJO,BEM COMO INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DO MESMO,
NO PRAZO DE 10 DIAS.

00319 Processo: 0029669-59.2016.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MATHEUS ARAUJO NOVAIS
ADV: ANTONIO DE ARAUJO PEREIRA,VITORIA SANTOS DE ARAUJO. Despacho: Intime-seINTIMAR O
ADVOGADO, PARA NO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAISE TAMBÉM TOMAR
CIENCIA DO DEFERIMENTO DA REVOGAÇÃO SE PRISÃO.

00320 Processo: 0032584-62.2008.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: EDEMBERG JANUNCIO CAVAL-
CANTE MENEZES ADV: AGRIPINO CAVALCANTI DE OLIVEIRA. Despacho: Audiencia de instrucao e
julgamento designada para o dia29/03/2017,AS 14:00 HORAS, NESTE JUIZO DA 2A VARA CRIMINAL
DA CAPITAL.

00321 Processo: 0033933-22.2016.815.2002 - REPRESENTACAO CRIMIN REU: LAURA TADDEI ALVES PE-
REIRA PINTO BERQUO ADV: LAURA  BERQUO. AUTOR: DIEGO ALVES DE LIMA ADV: IARLEY  JOSE
DUTRA MAIA. Despacho: Audiencia de conciliacao designada para o dia28/03/2017, AS 15:00
HORAS,NESTE JUIZO DA 2A VARA CRIMINAL DA CAPITAL.

00322 Processo: 0038216-74.2005.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: DECZON FARIAS DA CUNHA
ADV: ROUGER XAVIER GUERRA JUNIOR. Despacho: Intime-sea defesa para apresentar as contrarra-
zoes do recurso.

3A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 178/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00323 Processo: 0017195-90.2015.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: SEVERINO MACEDO DE
OLIVEIRA ADV: DANIEL  SEBADELHE ARANHA,GIACOMO PORT O NETO,JONATA CABRAL  DA SILVA.
Despacho: Intime-se para, no prazo legal, complementar ou ratificar as alegações finais ofertadas
prematuramente.

4A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 156/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00324 Processo: 0033447-37.2016.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: BRUNA DE SOUSA SANTOS
PEREIRA ADV: ALBERDAN COELHO DE SOUZA  SILVA. Despacho: Pedido deferido

5A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 171/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00325 Processo: 0011679-60.2013.815.2002 - PROCEDIMENTO INVESTI REU: RENATO MENDES LEITE ADV:
JOSE EDISIO SIMOES SOUTO. REU: FABIANA MARINHO LINS ADV: JOSE AUGUSTO MEIRELLES
NETO. REU: EDILMA PEREIRA DA SILVA ADV: JOSE AUGUSTO MEIRELLES NETO. REU: CARLOS
ABILIO FERREIRA DA SILVA ADV: RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS LIMA,LEANDRA  RAMOS DE
FIGUEIREDO. REU: OZIMAR BERTO DE ARAUJO ADV: AECIO FLAVIO FARIAS DE BARROS
FILHO,PAULO BRAZ SOBRINHO. REU: MARIA DO CARMO REGIS DE ARAUJO ADV: AECIO FLAVIO
FARIAS DE BARROS FILHO,P AULO BRAZ SOBRINHO. REU: MARCIO DE MELO ADV: JALDELENIO
REIS DE MENESES. REU: SEVERINO JUSTINO DA SILVA ADV: JERONIMO SOARES DA  SILVA.
Despacho: Intime-seIntimem-se para apresentar Alegações Finais no prazo comum de 05 (cinco) dias.

00326 Processo: 0011679-60.2013.815.2002 - PROCEDIMENTO INVESTI REU: DJALMA DA SILVA TOSCANO
ADV: JALDELENIO REIS DE MENESES. REU: ANDRESSA INGRID AMANCIO DE LIMA ADV: JALDE-
LENIO REIS DE MENESES. REU: EDUARDO HENRIQUE MARINHO ALVES ADV: JOSE AUGUSTO
MEIRELLES NETO. REU: JOAO CLEMENTE NETO ADV: EDWARD JOHNSON GONCAL VES DE
ABRANTE,JOHNSON GONCAL VES DE ABRANTES,DANILO MOURA  DE MOURA BASTOS. REU: HE-
LENA RAFAELA PEREIRA DE FRANCA ADV: EDWARD JOHNSON GONCALVES DE ABRANTE,BRUNO
LOPES DE ARAUJO. REU: MARCOS ELPIDIO PEREIRA PORTELA ADV: FELIPE DE MORAES
ANDRADE,LUIZ FILIPE DE ARAUJO RIBEIRO. REU: ANTONIO EDSON DA SILVA ADV: FELIPE DE
MORAES ANDRADE,LUIZ FILIPE DE ARAUJO RIBEIRO. Despacho: Intime-seIntimem-se para apre-
sentar Alegações Finais no prazo comum de 05 (cinco) dias.

00327 Processo: 0011679-60.2013.815.2002 - PROCEDIMENTO INVESTI REU: DANIEL GOMES DA SILVA
ADV: AECIO FLAVIO FARIAS DE BARROS FILHO,P AULO BRAZ SOBRINHO. REU: FRANCISCO DE
ASSIS MELO ADV: LEONARDO DE FARIAS NOBREGA,JOSE BEZERRA DA S N M PIRES,GUILHERME
ALMEIDA MOURA. REU: LUCIA DE FATIMA LEMOS DE SOUZA MELO ADV: LEONARDO DE FARIAS
NOBREGA,JOSE BEZERRA DA S N M PIRES,GUILHERME ALMEIDA MOURA. REU: VINICIUS LEMOS
DE SOUZA MELO ADV: LEONARDO DE FARIAS NOBREGA,GUILHERME ALMEIDA MOURA,JOSE
BEZERRA DA S N M PIRES. REU: CLAUDIA IZABEL DA SILVA MAIA ADV: LEONARDO DE FARIAS
NOBREGA. REU: EDNALDO DE SOUSA LIMA ADV: RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS LIMA. REU:
FLAVIO GOMES DA SILVA ADV: FRANCISCO CLAUDIO MEDEIROS JUNIOR,JOSE WILSON DE
ASSIS,GLEICI ALVES DA SILVA. Despacho: Intime-seIntimem-se para apresentar Alegações Finais no
prazo comum de 05 (cinco) dias.

00328 Processo: 0019382-71.2015.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FRANKLIN THALES MENDON-
CA SILVA ADV: BRUNO GIACOMELLI GOES RODRIGUES,EV ALDO DA SILVA BRITO NETO. Despa-
cho: Intime-sesentenca prolatada. denuncia parcialmente procedente

6A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 292/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00329 Processo: 0002933-38.2015.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: RENATO DOS SANTOS GUIMA-
RAES ADV: SERGIO JOSE SANTOS FALCAO. Despacho: Intime-serecebo o recurso manejasdo pela
defesa. Intime-se o advogado para apresentar as razoes de apelacao, no prazo legal.

00330 Processo: 0027207-32.2016.815.2002 - PROCEDIMENTO INVESTI REU: FRANCISCO GONCALVES
ALENCAR ADV: HARLEY HARDENBERG MEDEIROS CORDEIRO,ARTHUR BERNARDO CORDEIRO.
Despacho: Intime-se o advogado da audiencia designada para o dia 26 de abril de 2017 as09 20 horas na
Comarca de Antonina do Norte, com a finalidade de interrogar o acusado

00331 Processo: 0029096-21.2016.815.2002 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: LUCAS RODRIGUES DA
SILVA ADV: CLAUDIUS AUGUSTO LYRA FERREIRA CAJU,ALBERT O DOMINGOS GRISI FILHO. INDI-
CIADO: JOAO PAULO DA SILVA SOUZA ADV: EDNILSON SIQUEIRA PAIVA,FELIPE MONTEIRO DA
COSTA. INDICIADO: ADENILSON MARTINS DA SILVA JUNIOR ADV: CLAUDIUS AUGUSTO LYRA
FERREIRA CAJU,ALBERTO DOMINGOS GRISI FILHO. INDICIADO: JAIRO CESAR PEREIRA ADV:
ROBERIO SILVA CAPISTRANO. Despacho: Intime-se os advogados para audiencia de instrucao e
julgamento designada parao dia 23 de janeiro de 2017, as 15 00 horas

00332 Processo: 0029096-21.2016.815.2002 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: LUCAS RODRIGUES DA
SILVA ADV: CLAUDIUS AUGUSTO LYRA FERREIRA CAJU,ALBERT O DOMINGOS GRISI FILHO. INDI-
CIADO: JOAO PAULO DA SILVA SOUZA ADV: EDNILSON SIQUEIRA PAIVA,FELIPE MONTEIRO DA
COSTA. INDICIADO: ADENILSON MARTINS DA SILVA JUNIOR ADV: CLAUDIUS AUGUSTO LYRA
FERREIRA CAJU,ALBERTO DOMINGOS GRISI FILHO. INDICIADO: JAIRO CESAR PEREIRA ADV:
ROBERIO SILVA CAPISTRANO. INDICIADO: ADRIANO NOBREGA ALCANTARA DA SILVA ADV: HE-
LIO EDUARDO SILVA MAIA. Despacho: Intime-se os advogados da audiencia de instrucao e julgamento
designada para odia 23 de janeiro de 2017 as 15 00 horas

00333 Processo: 0029096-21.2016.815.2002 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: JAIRO CESAR PEREIRA
ADV: ROBERIO SILVA CAPISTRANO,ALBERT O DOMINGOS GRISI FILHO. Despacho: Intime-seo
advogado do pedido de revogacao da prisao preventiva indeferido

7A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 199/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00334 Processo: 0032609-94.2016.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: GILIARD BRUNO BASTOS
VIEIRA ADV: LUIZ JOSE PAULINO ROCHA. Despacho: Intime-separa a presentar a defesa escrita no
prazo da lei.

1A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA  NF 216/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00335 Processo: 0000565-53.2015.815.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA DAS VITORIAS

DOS SANTOS AIRES ADV: CARLOS MAGNO DOS SANT OS,VALERIA KIARA DOS SANTOS SILVA. REU:
CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: FERNANDA ALVES,ALLISSON CARLOS
VITALINO. Despacho: Intime-se as partes para comparecerem em audiencia de conciliacao para o dia24/
01/2017 as 16h20min, na sala da 1ª Vara regional de Mangabeira.

00336 Processo: 0002041-29.2015.815.2003 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCI-
AMENTOS S/A ADV: PATRICIA DE CARVALHO CAVALCANTI,JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR.
Despacho: Intime-se a parte autora para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 20(vinte) dias.

00337 Processo: 0002921-61.2014.815.2001 - DESPEJO POR FALTA DE AUTOR: JADSON VIDERES PAMPLO-
NA ADV: JADER RIBEIRO SIL VA. Despacho: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
informar se tem provaa produzir.

00338 Processo: 0003911-46.2014.815.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSELIO VELOSO SAN-
TOS FILHO ADV: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR,PAULA MONIQUE FORMIGA DE
OLIVEIRA. Despacho: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, falar acerca da petição e
documentos de fls.66/70.

00339 Processo: 0004055-20.2014.815.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA. Despacho:
Intime-se o subscritor da peticao de f.90 para, em 15 (quinze)dias, juntar aosautos o instrumento de
outorga de poderes ao substabelecente,ou instrumento procuratorio para si.

00340 Processo: 0007341-06.2014.815.2003 - EXIBICAO AUTOR: SEVERINO CLEMENTINO DA SILVA ADV:
HILTON HRIL MARTINS MAIA. Despacho: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (DEZ) dias, falar
acerca da petição e documentos de fls.125.

00341 Processo: 0010722-95.2009.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALDA TEREZA SANTOS
DA SILVA ADV: MARCOS REIS GANDIN,CARLOS ROBERT O SCOZ JR. AUTOR: ANGELA MARIA
GOMES SILVA ADV: MARCOS REIS GANDIN,CARLOS ROBERT O SCOZ JR. AUTOR: ADENILZA
GUEDES DA COSTA ADV: MARCOS REIS GANDIN,CARLOS ROBERT O SCOZ JR. REU: FEDERAL
SEGUROS S/A ADV: ROSANGELA DIAS GUERREIRO,DEBORA OLIVEIRA BARCELOS. Despacho:
Intime-se as partes da decisão que também manda dar baixa no processo e remeter para a justiça federal.

00342 Processo: 0020061-15.2008.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO SERAFIM DE
SOUZA ADV: HILTON SOUTO MAIOR NETO,CARLOS ROBERT O SCOZ JUNIOR,DIOGO ZILLI. AU-
TOR: SEVERINA FRANCELINO DA SILVA ADV: HILTON SOUTO MAIOR NETO,CARLOS ROBERTO
SCOZ JUNIOR. AUTOR: MARIA NAZARE ALVES DA SILVA ADV: HILTON SOUTO MAIOR NETO,CARLOS
ROBERTO SCOZ JUNIOR. REU: FEDERAL SEGUROS S/A ADV: JOSEMAR LAUREANO PEREIRA.
Despacho: Intime-se as partes acerca da decisão de fls.1032, que não conheceu dos embargos.

00343 Processo: 0021825-65.2010.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SETTA COMBUSTIVEIS
LTDA ADV: EDGLAY DOMINGUES BEZERRA,MATEUS RODRIGUES FERREIRA. Despacho: Intime-se
a parte autora p/ciencia f.279, determino para em 10(dez) dias,informar se pretende a homologacao do
acordo.Em hipotese negativa,em igualprazo,fica intimada para requerer o que entender de direito.

00344 Processo: 0027721-90.2013.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ATLANTICO FUNDO DE
INVEST EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRON ADV: SERVIO TULIO DE BARCELOS. Despa-
cho: Intime-se a parte promovente para cumprir a determinação de fls.47, no prazo de10 (dez) dias.

00345 Processo: 0032271-93.2011.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CARVALHO MOTOS LTDA
ADV: ACRISIO NETONIO DE OLIVEIRA SOARES,LUIZ AUGUSTO DA F.CRISPIM FILHO. Despacho:
Intime-se a parte autora para, em cinco dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção e arquivamento.

00346 Processo: 0032407-61.2009.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLARA LUCIA BEZERRA
SAMPAIO ADV: MARIO MARCONDES NASCIMENT O,ROCHELE KARINA  COSTA DE MORAES,FERNANDA
SILVA DA SILVEIRA. AUTOR: EDERALDO LIMA DOS ANJOS DE MACEDO ADV: MARIO MARCONDES
NASCIMENTO,ROCHELE KARINA  COSTA DE MORAES,FERNANDA SILVA DA SILVEIRA. AUTOR:
EDVAN MIGUEL DA SILVA ADV: MARIO MARCONDES NASCIMENT O,ROCHELE KARINA  COSTA DE
MORAES,FERNANDA SILVA DA SILVEIRA. REU: FEDERAL SEGUROS S/A ADV: JOSEMAR LAUREA-
NO PEREIRA. Despacho: Intime-seembargos nao conhecidos.
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00347 Processo: 0032407-61.2009.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLARA LUCIA BEZERRA
SAMPAIO ADV: MARIO MARCONDES NASCIMENT O,ROCHELE KARINA  COSTA DE MORAES,FERNANDA
SILVA DA SILVEIRA. AUTOR: EDERALDO LIMA DOS ANJOS DE MACEDO ADV: MARIO MARCONDES
NASCIMENTO,ROCHELE KARINA  COSTA DE MORAES,FERNANDA SILVA DA SILVEIRA. AUTOR:
EDVAN MIGUEL DA SILVA ADV: MARIO MARCONDES NASCIMENT O,ROCHELE KARINA  COSTA DE
MORAES,FERNANDA SILVA DA SILVEIRA. REU: FEDERAL SEGUROS S/A ADV: JOSEMAR LAUREA-
NO PEREIRA. Despacho: Intime-seos presentes autos serao remetidos a justica federal,no tocante a
todos os autores,de acordo com a decisao de fl.1152.

00348 Processo: 0049605-43.2011.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO MERCEDES BENZ
DO BRASIL S/A ADV: ALDENIRA GOMES DINIZ. Despacho: Intime-se a parte autora para recolher
diligencias para expedicao de mandado decitacao (f.140), conforme endereço indicado as fls.136.

00349 Processo: 0076377-09.2012.815.2003 - IMPUGNACAO AO VALOR AUTOR: BANCO HONDA S/A ADV:
AILTON ALVES FERNANDES. Despacho: Intime-se julgo prejudicado o incidente de impugnacao ao valor
dado a causa.

00350 Processo: 0081461-88.2012.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO FINASA S/A ADV:
HIRAN LEAO DUARTE,ELIETE SANT ANA MATOS. Despacho: Intime-se o executado para, em 15 dias
pagar o valor devido,sob pena de incidirmulta de 10%.

00351 Processo: 0096531-48.2012.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BV FINANCEIRA S/A ADV:
MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI. Despacho: Intime-se o executado para, em 15 (quinze)
dias, pagar o valor devido, sob penade incidir multa de 10%.

2A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA  NF 128/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00352 Processo: 0000176-39.2013.815.2003 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: D. O. A. ADV: HILDEMAR

BATISTA DE ANDRADE. AUTOR: V. O. A. B. ADV: HELTON MORAIS DE CARVALHO. REU: C. M. B. N.
ADV: PAULO EDUARDO LIMA  POMPEO,IVONE APARECIDA CIPRIANO GONCALVES. Despacho: Inti-
me-seda decisao de fls 151 e 151v.

3A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA  NF 219/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00353 Processo: 0001051-04.2016.815.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ALLAN CASSIO CAVALCANTE
ADV: MARCELO HENRIQUE BARBOSA  DA SILVA. Despacho: Intime-se intime-se da decisao que
indeferiu o pedido de cumprimento da custodia preventiva no ambito domiciliar.

00354 Processo: 0003958-83.2015.815.2003 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: ADRIANO OLIVEIRA MARI-
ANO ADV: LUCIANO CARNEIRO C FILHO. Despacho: Intime-se para se manifestarem acerca da
audiencia de instrução realizada antes da revogação do beneficio do sursis do acusado, solicitando
diligneicas ou informação complementares das testemunhas, em cindo dias.

00355 Processo: 0007141-33.2013.815.2003 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: PEDRO PAULO ALVES
FARIAS ADV: JOSE GUEDES DIAS. Despacho: Intime-se o advogado do sursisado da decisão que
declarou extinta a punibilidade de Pedro Paulo Alves Farias.

00356 Processo: 0060021-36.2012.815.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI INDICIADO: CARLOS MAGNO DOS SAN-
TOS ADV: FRANCISCO DE ANDRADE CARNEIRO NETO. Despacho: Intime-se PARA INFORMAR O ATUAL
ENDEREÇO DA TESTEMUNHA EVANDRO LOURENÇO OU SUBSTITUÍ-LA, NO PRAZO DE 05 DIAS.

00357 Processo: 0060611-13.2012.815.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: EDMILSON INTERAMINENSE
CAVALCANTI DE BRITO ADV: ITALO CHARLES DA  ROCHA SOUSA. Despacho: Intime-se O ADVOGA-
DO DO ACUSADO PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NO PRA-ZO DE 05 DIAS.

4A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA  NF 216/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00358 Processo: 0001751-58.2008.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDVALDO ALVES JUNIOR

ADV: HELEN GLEICE LOPES GUEDES. AUTOR: JOYCE CRISTINA MENESES ALVES ADV: HELEN
GLEICE LOPES GUEDES. Despacho: Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito,
no prazo de15 (quinze) dias, diante da petição de fls.404/406.

00359 Processo: 0002129-67.2015.815.2003 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO BRADESCO FINAN-
CIAMENTOS S/A ADV: PATRICIA DE CARVALHO CAVALCANTI,JOSE AUGUSTO REZENDE JUNIOR.
REU: FRANCISCA NEIDA VIEIRA DAMASCENO ADV: PAULO EUDISON LIMA,HELIO TEODULO
GOUVEIA. Despacho: Intime-se Audiência de conciliação: 16/02/2017, às 17h00min

00360 Processo: 0003481-60.2015.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO FELINTO CAR-
DOSO ADV: MARIA  DA PENHA LEITE DE MELO PEREIRA,SERGIO AUGUSTO LYRA FERREIRA CAJU.
Despacho: Intime-se o promovente para requerer o que entender de direito, no prazo de 15(quinze) dias,
diante das certidões de fls.72v e 75.

00361 Processo: 0006321-77.2014.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EMANUEL SERGIO DE
SOUZA ADV: DIEGO JOSE MANGUEIRA  AURELIANO,ADAIL TON COELHO COSTA NETO. REU: BV
FINANCEIRA S/A ADV: CELSO DAVID ANTUNES,LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO,LUIS CAR-
LOS LAURENCO,ARLINETTI MARIA LINS. Despacho: Intime-seàs partes p especificar as provas q
pretendem produzir, especificando as em hipotese afirmativa. Ciente de q o silencio implicará em
requerimento p julgamento do processo no estado em q se encontra, em 10 dias

00362 Processo: 0007479-70.2014.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JASIEL HENRIQUE PE-
REIRA ADV: IANCO CORDEIRO,ESDRAS LEITE DE CAR VALHO,ANGELICA  RAQUEL COUTINHO
MORENO. REU: ENERGISA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ADV: JALDEMIRO RODRIGUES DE
ATAIDE,GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO,CARLOS FREDERICO NOBREGA  FARIAS. Despa-
cho: Intime-se Audiência de conciliação, instrução e julgamento: 08/03/2017, às 16h00min. Fixo prazo de
cinco dias úteis para apresentação de rol de testemunhas (art.455 e 385,§1º,CPC).

00363 Processo: 0008131-87.2014.815.2003 - CONSIGNACAO EM PAGAM AUTOR: ELAYNA EURELIA
SOARES CARVALHO ADV: ANTONIO ANIZIO NETO. REU: LJL CONSTRUCOES INCORPORA-
COES LOCACOES E CONSULTORIA LTDA ADV: JOAO OTAVIO TERCEIRO NETO BERNARDO DE
ALBUQUERQUE. Despacho: Intime-se as partes. Audiência Una designada para o dia 09/03/2017
às 15h. Fixado o prazo de 05 dias úteis para apresentação do rol de testemunhas,no máximo de 03
por parte.

00364 Processo: 0008591-74.2014.815.2003 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: EDVALDO NASCIMENTO
PONTES ADV: TIAGO BASTOS DE ANDRADE. Despacho: Intime-se o promovente para requerer o que
entender de direito, no prazo de 15(quinze) dias.

00365 Processo: 0012398-78.2009.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: COOPERFORTE COOP
DE ECON E CRED MUTUO DOS F I FINANC P FEDER ADV: PRISCILA DE SOUZA FEITOSA.
Despacho: Intime-se a parte autora para juntar aos autos, via original do acordo celebrado na esfera
extrajudicial, em 15 dias.o silencio sera interpretado como desistencia do feito e consequente extincao
sem resolucao de merito

00366 Processo: 0020139-72.2009.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUCIANO DA SILVA ALE-
XANDREREU: BANCO FINASA S/A ADV: HIRAN LEAO DUARTE,ELIETE SANT ANA MATOS,ANA CARO-
LINA FREIRE TERTULIANO. Despacho: Intime-se Defiro o pedido de vista dos autos ao promovido, no
prazo de 15 (quinze) dias.

00367 Processo: 0021118-73.2005.815.2003 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: CARLOS RODRIGUES
PEREIRA ADV: RINALDO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA,GITANA SOARES DE MELLO E SIL VA
PARENTE,AMANDA  LUNA TORRES. Despacho: Intime-separa recolher guia de diligencia de mandado de
reintegração de posse.

00368 Processo: 0033818-42.2009.815.2003 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: CARVALHO MOTOS LTDA
ADV: ACRISIO NETONIO DE OLIVEIRA SOARES,LUIZ AUGUSTO DA F.CRISPIM FILHO. Despacho:
Intime-se o exequente para, em 15 dias, se manifestar sobre a certidão de fls 74v e 75, viabilizando a
citação do executado.

00369 Processo: 0034338-31.2011.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSINETE TOLEDO DA
SILVA ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: BANCO BV FINANCEIRA S/A ADV: FERNANDO LUZ
PEREIRA,EDUARDO JORGE AZEVEDO,VINICIUS ARAUJO CA VALCANTI MOREIRA. Despacho: Inti-
me-se para tomar ciencia de todo o conteudo do despacho de fl 158, que não recebeu os calculos e
determinou a remessa a contadoria. prazo 15 dias.

00370 Processo: 0042678-61.2011.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO PAULO DA COSTA
ADV: DIEGO DE ALMEIDA SANTOS,MARTHA MELQUIADES MEDEIROS. REU: BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMNETO E INVESTIMENTO ADV: FERNANDO LUIZ PEREIRA,VINICIUS ARAUJO
CAVALCANTI MOREIRA,MOISES BA TISTA DE SOUZA. Despacho: Intime-seO exequente para no prazo
de 15 dias requerer o cumprimento da sentença (art 513, § 1º do CPC). O requerimento deverá ser
instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (art. 524 do CPC).

00371 Processo: 0060569-61.2012.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: GREEN VIAGENS E TURIS-
MO LTDAAUTOR: JOSE PEREIRA MARQUES FILHO ADV: JULIANA  MONTEIRO
PORTELLA,ELISANGELA  BRAGHINI BASILIO DE SOUSA,WILSON FURT ADO ROBERTO. Despacho:
Intime-se Indefiro o pedido de fls. 193,pois o disposto no art.916,CPC,não se aplica ao cumprimento da
sentença. Intime-se o exequente para apresentar novos cálculos,em 15 dias,observando o despacho de
fls. 188.

00372 Processo: 0111718-96.2012.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ADRIANO CESAR FER-
REIRA ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. Despacho: Intime-se o exequente, mais uma vez,para
cumprir integralmente o despacho de fls. 142, integralmente.

6A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA  NF 219/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00373 Processo: 0000866-34.2014.815.2003 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: IRENALDO DOS SANTOS
FERREIRA ADV: OSCAR STEPHANO GONCAL VES COUTINHO. Despacho: Intime-seo advogado para
a audiência do dia 16/02/17, às 17h00.

00374 Processo: 0001009-52.2016.815.2003 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: ALLYSSON DIEGO DE
SOUZA TOMAZ ADV: TALUA DE VASCONCELSOS MAIA  DE LUCENA. Despacho: Intime-se para apre-
sentar as alegações finais do réu no prazo de 05 dias.

00375 Processo: 0001551-70.2016.815.2003 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: PATRICIO VALERIO FER-
REIRA DA SILVA ADV: JOSE FILIPE ALVES FREIRE. INDICIADO: EDPO OLIVEIRA ALCANTARA ADV:
VICTOR AUGUSTO GUERRA LEITAO DE MELO. INDICIADO: DIEGO DE OLIVEIRA BARDE ADV:
ANTONIO NAVARRO RIBEIRO. INDICIADO: THAYNAN NONATO DO NASCIMENTO ADV: ANTONIO
MENDONCA MONTEIRO JUNIOR,VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO. Despacho: Intime-se os
advogados dos réus para comparecerem à audiência designadapara o dia 19/01/17, às 14h00.

00376 Processo: 0025643-64.2006.815.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: EDILIO DOS SANTOS FELIX
ADV: MARIANA  GONCALVES DE MEDEIROS MARCELINO. Despacho: Intime-se para apresentar o réu
Edilio dos Santos Félix, no cartorio da 6ª vara regional de Mangabeira, para iniciar o cumprimento da pena
no regimesemi-aberto, em 10 dias, sob pena de exp.do mandado de prisão p/ o réu

00377 Processo: 0062430-82.2012.815.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI INDICIADO: ANDERSON MOREIRA
CRUZ ADV: ITALO CHARLES DA  ROCHA SOUSA. Despacho: Intime-se o advogado do réu da decisão
que julgou procedente a denúncia para condenar o réu nos termos do art. 180, caput, do Código Penal.

00378 Processo: 0096626-78.2012.815.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: GIOVANI DE OLIVEIRA XAVIER
ADV: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA,JACIANE GOMES RIBEIRO. Despacho: Intime-seos ad-
vogados para informarem o endereço atualizado do seu constituinte, visando a intimação pessoal da
sentença, bem como para aqueles apresentarem as razões da apelação.

VARA DE ENTORPECENTES DE JOAO PESSOA NF 138/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da
Lei 8.701 de 01-09-93).

00379 Processo: 0001355-06.2016.815.2002 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: SUZANA RODRIGUES
BATISTA ADV: KELSON SERGIO TERROZO DE SOUZA,ALUIZIO NUNES DE LUCENA. Despacho:
Intime-seintimem-se os advogados da re para apresentar defesa previa, por escrito, em dez dias, nos
termos do art.55 da lei 11.343/2006. nao sendo apresentada, sera nomeado defensor publico.

CAMPINA GRANDE

1A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 215/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00380 Processo: 0004144-68.2015.815.0011 - DISSOLUCAO E LIQUIDA AUTOR: PEDRO CHRISTIANO TITO

ALVES PROCOPIO SILVA ADV: GEORGE S. RAMALHO JUNIOR,MICHELLE RAMALHO CARDOSO.
AUTOR: CATARINA MARIA WALESKA ALVES PROCOPIO SILVA ADV: GEORGE S. RAMALHO JUNIOR.
REU: ALUISIO SILVA S/A ADV: OSCAR ADELINO DE LIMA,GUST AVO WAGNER S P PEIXOTO. REU:
PAULA FRANCINETE MEDEIROS SILVA ADV: OSCAR ADELINO DE LIMA,GUST AVO WAGNER S P
PEIXOTO. REU: ALLIANCE CAMPINA GRANDE ADV: RODRIGO AZEVEDO TOSCANO DE
BRITO,DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS. REU: INCORPORACAO ADM E VENDAS DE IMO-
VEIS LTDAREU: SAO BRAZ CONSTRUCOES LTDA ADV: ROGERIO MAGNUS VARELA
GONCALVES,ANTONIO SERGIO MEIRA BARRETO. Sentenca: Acordo homologado

00381 Processo: 0012388-20.2014.815.0011 - EXIBICAO AUTOR: ADRIANA PEREZ DE FARIAS ADV: PATRICIA
ARAUJO NUNES. REU: BANCO BRADESCO S/A Despacho: Intime-se a advogada da parte autora para
comparecer em cartório e receber o devido alvará.

00382 Processo: 0016967-84.2009.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PAULO ROBERO DINIZ ADV:
ADRIANA MENDES DE LIMA. REU: AMAZONREU: INFOSISTEMAS ADV: ROBERTO CARLOS KLEP-
PLER. REU: DIRECTC EXPRESS LOGOSTICA INTEGRADA S/A Despacho: Intime-se a parte autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre tentativa de bloqueio negativa, requerendo o que de direito.

00383 Processo: 0019819-47.2010.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MANOEL FRANCISCO BAR-
BOZA ADV: FELIX ARAUJO FILHO,RODRIGO ARAUJO CELINO. REU: UNIBANCO AIG SEGUROS S/
A Despacho: Intime-se o advogado da parte autora para comparecer em cartório e receber o devido alvará.

00384 Processo: 0022049-91.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DIVANETE COSTA DE
LIMAREU: CLARO S/A  ADV: CICERO PEREIRA DE LACERDA NETO,JACIANE GOMES
RIBEIRO,ERICKSON WELLINGTON DOS SANTOS MELO. Despacho: Intime-se a parte executada
para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias,acrescido de custas, sob pena de multa de 10%.
Decorrido o prazo sem o pagamento inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para impugnação.

2A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 129/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00385 Processo: 0013313-50.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MANASSEIS MONTEIRO

ADV: PATRICIA ARAUJO NUNES,RAYSSA DOMINGOS BRASIL. REU: GVT S/A Despacho: Intime-se a
parte promovida para no prazo de 15(quinze) dias, efetuar o pagamento das custas de fls. 93.

00386 Processo: 0017573-73.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CEHAP CIA ESTADUAL
DE HABITACAO POPULAR ADV: EVERALDO GOMES DE AZEVEDO,EVANDRO BATISTA DE
LIMA,ANDRESSA RELICA L R O RAMOS. REU: ADRIANA MARTINS LEVINOREU: NORMELIA FER-
REIRA DE MELOREU: HELIO DIVALCI CORREIAREU: DEUSALIA DE OLIVEIRA BARROSREU: LIS-
SANDRA GONCALVES DE BARROS Despacho: Intime-se a parte promovente para, no prazo de 15(quin-
ze) dias, impugnar a contestação apresentada às fls. 61/83.

00387 Processo: 0022853-59.2012.815.0011 - USUCAPIAO AUTOR: PAULO ALVES PINTO ADV: JOSE ALDI-
FAS DE ALMEIDA. Despacho: Intime-se a parte autora para comparecer em cartório, objetivando receber
o mandado de transcrição do imóvel.

00388 Processo: 0030562-14.2013.815.0011 - CONSIGNACAO EM PAGAM AUTOR: WESLEY FARIAS DEME-
TRIO ADV: FRANCISCO WELTON LINHARES DEMETRIO DE SOUZA. REU: TELECOM INSTALACOES
MANUTENCAO E COM LTDAAto Ordinatorio: intimar a parte promovente para manifestar-se acerca do
ofício/extrato de fls. 56/59, requerendo o que entender de direito, no prazo 15(quinze) dias.

00389 Processo: 0037602-96.2003.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AUTO SERV PECAS PNEUS
E SERVICOS LTDA ADV: ALEXEI RAMOS DE AMORIM,REMBRANDT MEDEIROS ASFORA,VALTER
VANDILSON C DE BRITO. REU: FRANCI AUTO METALURGICA IND E COM Despacho: Intime-se a
parte promovente para conhecimento do despacho de fls. 212, que determina o sobrestamento do feito
pelo prazo de 01(um) ano. Findo o prazo assinalado, não havendo requerimento do exequente, arquive-se.

5A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 229/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00390 Processo: 0010191-63.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NATALHIA ROSE COSTA

ADV: ERIC SILVA DE OLIVEIRA. REU: HAMILTON A MONTEIRO ADV: NOEMIA IVANA MANGUEIRA DE
FIGUEIREDO. REU: BELMIRO RAMALHO F DE ALMEIDA ADV: FLORIANO DE PAULA  MENDES
BRITO JR,YUZIANNI REBECA  DE M. S. M. COURY. Despacho: Intime-se as partes da Audiência de
Instrução e Julgamento designada para o dia 14 de fevereiro de 2017 às 15:30 horas,na 5a.vara cível
desta Comarca, bem como de todo teor do despacho de fls.235. Prazo:15(quinze) dias.

00391 Processo: 0010191-63.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NATALHIA ROSE COSTA
ADV: ERIC SILVA DE OLIVEIRA. REU: HAMILTON A MONTEIRO ADV: NOEMIA IVANA MANGUEIRA DE
FIGUEIREDO. REU: BELMIRO RAMALHO F DE ALMEIDA ADV: FLORIANO DE PAULA  MENDES
BRITO JR,YUZIANNI REBECA  DE M. S. M. COURY. Despacho: Intime-se as partes para, no prazo
comum de 15(quinze) dias, apresentarem rol de testemunhas, nos termos do art.357,§4. do atual CPC,
qualificando-as, consoante dispõe o art.450 do diploma processual (despacho fls.235).

00392 Processo: 0013420-94.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MAGNOLIO PEREIRA DA
SILVA ADV: ARSENIO VALTER DE ALMEIDA RAMALHO. REU: BANCO BMC S/A ADV: WILSON SALES
BELCHIOR. Despacho: Audiencia de conciliacao designada para o dia 21 de fevereiro de 2017 às 15:45
horas, na 5a.Vara Cível desta Comarca, intimando-se as partes e seus procuradores.

00393 Processo: 0014691-41.2013.815.0011 - USUCAPIAO AUTOR: RONIELLE MOREIRA SILVA ADV: PABLO
GADELHA VIANA,PAULO GOIS. AUTOR: GIOVANA SOUSA GONCALVES MOREIRA ADV: PABLO GADE-
LHA VIANA,VERA LUCE DA SILVA VIANA. Despacho: Intime-se os autores para Audiência de Instrução e
Julgamento designada para odia 13 de fevereiro de 2017 às 15:30 horas, na 5a.vara cível desta Comarca.

00394 Processo: 0014841-56.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ITALO SILVEIRA DE CAS-
TRO ADV: JOSE DINART FREIRE DE LIMA. REU: LUANA CRISTINA CRISANTO GUEDES ADV: IEDO
DA SILVA MOREIRA JUNIOR. Despacho: Intime-se as partes da Audiência de Instrução e Julgamento
designada para o dia 14 de fevereiro de 2017 às 16:00 horas,na 5a.vara cível desta Comarca, bem como
de todo teor do despacho de fls.95. Prazo: 15(quinze) dias.

00395 Processo: 0019700-52.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARILEIDE BEZERRA
PEREIRA ADV: FRANCISCO NUNES SOBRINHO. Despacho: Audiencia de instrucao e julgamento
designada para o dia 06 de março de 2017 às 14:00 horas, na 5a.vara cível desta Comarca. Conste-se
que cabe ao advogado da parte informar ou intimar as testemunhas por ele arroladas da audiência, nos
termos do despacho de fls.110.

00396 Processo: 0026271-44.2008.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VALESCA ANGELICA
PAULINO RAMOS ADV: THELIO FARIAS,LUCIANO ARAUJO RAMOS. REU: FRANCISCO GERMANO
NETO ADV: FRANCISCO NUNES SOBRINHO. Despacho: Audiencia de conciliacao designada para o dia
21 de fevereiro de 2017 às 16:00 horas, na 5a.Vara Cível desta Comarca.

00397 Processo: 0028036-74.2013.815.0011 - BUSCA E APREENSAO REU: ANDREA NORONHA ALVES LINS
ADV: ROMMEL CIRNE ELOY. Despacho: Intime-seSOBRE O PEDIDO DE DESISTNCIA DO PROMO-
VENTE, DIGA A PARTE RE EM 05 (CINCO) DIAS, IMPORTANDO O SILENCIO EM CONCORDANCIA.

6A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 174/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00398 Processo: 0002960-44.1996.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TELEVISAO PARAIBA

LTDA ADV: FELIPE AUGUSTO FORTE D N DEODATO,ROGERIO MAGNUS VARELA GONCALVES.
Despacho: Intime-sea parte autora da decisao que deferiu o pedido de fls.400,concedendo oprazo de 15
dias para impulso da execucao.



26
DIÁRIO DA JUSTIÇA – JOÃO PESSOA-PB • DISPONIBILIZAÇÃO: TERÇA-FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2016

PUBLICAÇÃO: QUARTA-FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 2016

00399 Processo: 0003850-50.2014.815.0011 - USUCAPIAO AUTOR: DEGMAR DE OLIVEIRA ADV: ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS. Sentenca: Intime-seExtinto sem resolucao do merito.

00400 Processo: 0009663-34.2009.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANITA GOMES DOS SAN-
TOS ADV: CARLOS ROBERT O SCOZ JR. AUTOR: ANA DANTAS DE OLIVEIRA ADV: CARLOS RO-
BERTO SCOZ JR. AUTOR: ALAIDE PEREIRA DE OLIVEIRA ADV: CARLOS ROBERTO SCOZ JR.
AUTOR: ELANEA JERONIMO DA SILVA ADV: CARLOS ROBERT O SCOZ JR. REU: FEDERAL DE
SEGUROS S/A ADV: JOSEMAR LAUREANO PEREIRA. Sentenca: Intime-seEmbargos de declaracao
rejeitados.

00401 Processo: 0009973-35.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: M. N. L. ADV: MARCOS
SOUTO MAIOR FILHO. AUTOR: M. M. J. P. L. ADV: MARCOS SOUTO MAIOR FILHO,KENNEDY
GUSMAO. AUTOR: I. F. V. ADV: MARCOS SOUTO MAIOR FILHO,KENNEDY  GUSMAO. AUTOR: I. S.
ADV: MARCOS SOUTO MAIOR FILHO,KENNEDY  GUSMAO. AUTOR: V. I. R. ADV: MARCOS SOUTO
MAIOR FILHO,KENNEDY  GUSMAO. REU: F. S. S. ADV: JOSEMAR LAUREANO PEREIRA. Despacho:
Intime-seas partes da decisao que determinou a remessa dos autos a justica federal.

00402 Processo: 0011960-43.2011.815.0011 - CONSIGNACAO EM PAGAM AUTOR: TIBERIO MAX SOUSA LIMA
ADV: GILDASIO ALCANTARA MORAIS. REU: ITAU UNIBANCO DIEBENS LEASING ARREND MERC
ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA. Sentenca: Intime-seAcordo Homologado.

00403 Processo: 0022320-08.2009.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA ELIETE DE OLIVEI-
RA ADV: CARLOS ROBERTO SCOZ JR. AUTOR: GERMINA LIMA DE ARAUJO ADV: CARLOS RO-
BERTO SCOZ JR. AUTOR: HELIANA MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA ADV: CARLOS ROBERTO SCOZ
JR. AUTOR: ELIANE MENDES GUEDES DA SILVA ADV: CARLOS ROBERT O SCOZ JR. REU: FEDE-
RAL DE SEGUROS S/A ADV: JOSEMAR LAUREANO PEREIRA. INTERESSADO: CEF CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL ADV: EDUARDO BRAZ DE FARIAS XIMENES. Sentenca: Intime-seEmbargos de decla-
racao rejeitados.

00404 Processo: 0025361-12.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TIBERIO MAX SOUSA
LIMA ADV: GILDASIO ALCANTARA MORAIS. REU: ITAU UNIBANCO S/A ADV: ANTONIO BRAZ DA
SILVA. Sentenca: Intime-seExtinto sem resolucao do merito.

7A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 136/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00405 Processo: 0011001-38.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANDRE MORATO

DE MOURA ADV: MARIO FELIX DE MENEZES. REU: RENOVA CIA SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS S/A ADV: ELISIA HELENA DE MELO MARTINI,HENRIQUE JOSE
PARADA  SIMAO. Sentenca: Pedido julgado improcedenteIntimem-se do inteiro teor da sentença
de fls. 181/185.

00406 Processo: 0019672-50.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRED IRSON MOREIRA SA
ADV: PEDRO GONCALVES DIAS NETO. REU: BANCO ITAUCRED S/A ADV: NELSON PASCHOALOTTO.
Sentenca: Pedido julgado improcedenteIntimem-se do inteiro teor da sentença de fls. 86/89.

00407 Processo: 0022930-68.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S/A ADV: LYSANKA  DOS SANTOS XAVIER,MARIA  FERNANDA DINIZ NUNES
BRASIL,LEANDRO MOREIRA  PITA. REU: ESPOLIO DE ORLANDO FRANCISCO DE SALESREPRE-
SENTANTE LEGAL: MARIA DA PAZ TEIXEIRA SALES Despacho: Intime-seIntime-se a parte autora para,
no prazo de 05(cinco) dias, efetuar asdiligencias necessárias para expedição de mandado de citação.

00408 Processo: 0027570-51.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRED IRSON MOREIRA
ADV: PEDRO GONCALVES DIAS NETO,FRANCISCO NUNES SOBRINHO. REU: BANCO ITAUCRED
S/A ADV: NELSON PASCHOALOTT O. Sentenca: Pedido julgado improcedenteIntimem-se do inteiro teor
da sentença de fls.188/193.

9A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 186/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00409 Processo: 0000448-29.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: GAMA DIESEL LTDA ADV: JOSE

OLAVO C RODRIGUES,WLLY ANNIE FEITOSA BARBOSA,RAISSA  IARA DE OLIVEIRA. Despacho: Intime-
se a parte promovida para, no prazo de 10(dez) dias, se manifestar acer-ca dos ofícios às fls.180 e 185.

00410 Processo: 0000809-80.2011.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: COMERCIAL DE PAPEL
BOA VISTA LTDA ADV: JADEN LEAL  REIS DE MELO,SAULO MEDEIROS DA  COSTA SILVA. Despacho:
Intime-se a autora para, no prazo de 10(dez) dias, atualizar seu endereço.

00411 Processo: 0000869-48.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: LIGHT ENGENHARIA E COM
LTDA ADV: ALEXEI RAMOS DE AMORIM,DANIEL  SITONIO DE AGUIAR. Despacho: Intime-se o promo-
vido do despacho de fls.52, deferindo os pedidos de habilita -ção e vistas dos autos.

00412 Processo: 0001029-20.2007.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROMULO LEAL COSTA
ADV: THELIO FARIAS,ITALO FARIAS. REU: TRAFFIC MARKETING ESPORTIVO ADV: CAUE TAUAN DE
SOUZA YAEGASHI. Despacho: Intime-se as partes apeladas para, querendo, contra-arrazoar, no prazo de
15(quinze) dias.

00413 Processo: 0001159-73.2008.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: C. F. F. M. L. ADV: ABEL
AUGUSTO DO REGO COSTA JUNIOR,ALEXEI RAMOS DE AMORIM,CELIO GONCAL VES VIEIRA.
Despacho: Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se acer-ca dos
documentos de fls.106/154.

00414 Processo: 0002509-57.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VALMIR JOSE DOS SAN-
TOS ADV: MANOEL FELIX NETO. Despacho: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias,
requerer o que enten -der de direito.

00415 Processo: 0002899-56.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARINALDO BARRETO
DOS SANTOS ADV: MARXSUELL FERNANDES DE OLIVEIRA. Despacho: Intime-se a parte autora
para, no prazo de 10(dez) dias, se manifestar alegaçõ-es às fls.208/210,

00416 Processo: 0004509-93.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS ADV: EDUARDO JOSE DE SOUZA LIMA FORNELLOS. Despacho: Intime-se a parte
promovida para, no prazo de 15(quinze) dias, requerer o queentender de direito.

00417 Processo: 0005649-31.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AGNALDO AUGUSTO
FAUSTINO ADV: THIAGO MATHEUS CAMPOS ALCANTARA. Despacho: Intime-se a parte autora para, no
prazo de 10(dez) dias, requerer o que enten -der direito.

00418 Processo: 0007239-53.2008.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DIEGO ARTUR BRASILEI-
RO MOURA ADV: JULIO CESAR PIRES CA VALCANTI,MARIA  GEANE ARAUJO TITO. Despacho: Intime-
se a parte apelada para, querendo, contra-arrazoar, no prazo de 15(quin-ze) dias.

00419 Processo: 0011829-34.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: REAL LEASING S/A ADV:
CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ. Despacho: Intime-se o autor para cumprimento ao despacho de
fls.93v., em 30(trinta) dias.

00420 Processo: 0012049-71.2008.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO VASCONCE-
LOS COSTA ADV: MARIO FELIX DE MENEZES. Despacho: Intime-se a autora para, no prazo de
15(quinze) dias, apresentar réplica à con-testação.

00421 Processo: 0020532-17.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: CHIARA HENRIQUE DE
MENDONCA ADV: ALEXEI RAMOS DE AMORIM. Despacho: Intime-se a promovida para recolher as
custas processuais, em 15(quinze) dias,sob pena de inscrição em dívida ativa.

00422 Processo: 0022459-18.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE PAULO ALVES MACI-
EL ADV: RODOLFO RODRIGUES MENEZES. REU: BANCO DO BRASIL S/A ADV: SERVIO TULIO DE
BARCELOS,JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA. Despacho: Intime-se as partes do despacho de
fls.133, bem como a autora para, no prazo de15(quinze) dias, requerer o que entender de direito.

00423 Processo: 0023029-04.2013.815.0011 - MONITORIA AUTOR: ITAU UNIBANCO S/A ADV: BRUNO HEN-
RIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI. Despacho: Intime-se a autora para, no prazo de 10(dez) dias, dar
cumprimento ao despachode fls.56.

10A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 203/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00424 Processo: 0002226-34.2012.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA SALETE RIBEIRO

DE LIMA ADV: VALBER MAXWELL  FARIAS BORBA. REU: UNIMED CAMPINA GRANDE ADV: RAMONA
PORTO AMORIM GUEDES,GIOVANNI BOSCO DANTAS DE MEDEIROS. Sentenca: Pedido julgado
procedente

00425 Processo: 0006742-63.2013.815.0011 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: AYMORE S/A ADV: CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES. Despacho: Intime-se intimar a parte promovente, na pessoa de advogado,
para, no prazo de05 (cinco) dias, efetuar pagamento de diligencia do oficail de justicapara cumprimento
da mandado de busca e apreensao.

00426 Processo: 0011931-27.2010.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: JOSE VALBER DE QUEIROZ
RODRIGUES ADV: ELIEZER AMARAL DE MEDEIROS. Despacho: Intime-se intimar o promovente, na
pessoa de seu advogado, para efetuar pagamento das custas de diligencia do oficial de justica, para
cumprimento domandado avaliacao do bem constrito.

00427 Processo: 0020803-26.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FABIANO NOBREGA
VASCONCELOS ADV: PATRICIA ARAUJO NUNES. Sentenca: Pedido julgado procedente

VARA DE SUCESSOES DE CAMPINA GRANDE NF 183/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00428 Processo: 0005648-56.2008.815.0011 - INVENTARIO AUTOR: ELITA PEREIRA BARBOSA ADV: VINI-

CIUS JOSE CARNEIRO BARRETO,VINCY OLIVEIRA FIGUEIREDO. Sentenca: Intime-se da sentença
que julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com base no art. 485, incisos II e III, do NCPC.

00429 Processo: 0022618-15.2000.815.0011 - INVENTARIO AUTOR: ZORAIDE SANTOS VIDAL DE NEGREI-
ROS ADV: FRANCISCO PEDRO DA SILVA,LUZIMARIO GOMES LEITE. Despacho: Intime-se do despa-
cho de fls. 218.

00430 Processo: 0024358-66.2004.815.0011 - INVENTARIO AUTOR: GERMANA RICARDO ALVES RIBEIRO
ADV: KATHERINE VALERIA  DE O G DINIZ,SAULO MEDEIROS DA COSTA SILVA. Despacho: Intime-se
a inventariante do despacho de fls. 537.

3A VARA DE FAMILIA  DE CAMPINA GRANDE NF 060/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00431 Processo: 0005790-84.2013.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: M. S. S. L. ADV: RENALY

PATRICIO SANTOS,ANA LUIZA VIANA SOUTO. REU: P. H. D. F. ADV: MANOEL  FELIX NETO. Sentenca:
Processo extinto.

2A VARA FAZENDA PUBLICA CAMPINA GRANDE NF 201/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00432 Processo: 0023634-81.2012.815.0011 - ACAO CIVIL PUBLICA REU: RONALDO AGRA MACHADO ADV:

LUIZ BRUNO VELOSO LUCENA. Despacho: Intime-separa tomar ciencia da sentenca que julgou
procedente a demanda.

2A VARA FAZENDA PUBLICA CAMPINA GRANDE NF 211/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00433 Processo: 0018605-79.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUZIA CLEMENTINO DOS

SANTOS ADV: RAYANNE ISMAEL  ROCHA. Despacho: Intime-separa no prazo de 15 dias, carrear para o
autos, copia do contrato trabalhado firmado entre as partes.

00434 Processo: 0025813-27.2008.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELIZABETE DIOISIO DA
SILVA ADV: BELINO LUIS DE ARAUJO. Despacho: Apelacao recebida em ambos efeitos vista ao
apelado para contra razoes

1. TRIBUNAL  DO JURI DE CAMPINA GRANDE NF 147/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da
Lei 8.701 de 01-09-93).

00435 Processo: 0000362-53.2015.815.0011 - ACAO PENAL DE COMPET REU: MATHEUS DA SILVAREU:
EUDES JHONAS BRITO DA SILVA ADV: VALDINEY HENRIQUE DA SILVA,PEDRO GONCALVES DIAS
NETO,CLAUDIO DE SOUSA  SILVA. VITIMA: EMERSON DIEGO ARAUJO PEREIRA Sentenca: Intime-
seda extinção da pretenção punitiva de EUDES JHONAS BRITO DA SILVA.

00436 Processo: 0000509-45.2016.815.0011 - ACAO PENAL DE COMPET REU: IVALDO ROSA DO NASCIMEN-
TO NETO ADV: MARIA ZENILDA DUARTE. REU: ROBERTO MARIANO DE MENDONCA JUNIOR ADV:
HELDER FARIAS DINIZ,DANIEL  SILVA PINTO DE OLIVEIRA. REU: SILVESTRE FARIAS TEIXEIRA
ADV: HELDER FARIAS DINIZ,DANIEL  SILVA PINTO DE OLIVEIRA. VITIMA: JOSE ROMILSON RODRI-
GUES BISPO DE SOUSA Despacho: Audiencia de Instrucao designada para o dia25/01/2017 14:00

00437 Processo: 0003741-02.2015.815.0011 - INSANIDADE MENTAL DO REU: EDSON PEREIRA GOMES ADV:
FRANCISCO TORRES SIMOES. Sentenca: Intime-seda homologação do laudo Psiquiátrico e da suspen-
são do processo pelo prazo de um ano.

00438 Processo: 0014230-35.2014.815.0011 - ACAO PENAL DE COMPET REU: JEAN CARLOS DOS SANTOS
ADV: JOSE DE OLIVEIRA GANGORRA. VITIMA: HERICA KAROLLINY SANTOS DE OLIVEIRA Despa-
cho: Intime-se vista dos autos pelo prazo de cinco (5) dias.

00439 Processo: 0030608-03.2013.815.0011 - ACAO PENAL DE COMPET REU: GISLAINE MARIA DA SILVA
ADV: PAULO DE TARSO L G DE MEDEIROS,JACK GARCIA  DE MEDEIROS NETO,MARCEL BARBOSA
L. GARCIA DE MEDEIROS. VITIMA: ROSEMERE DE SOUSA Despacho: Intime-senovamente o advo-
gado da ré para identificar o paradeiro da ré Gislaine Maria da Silva, no prazo de 05 dias, sob pena de ser-
lhe decretada aprisão preventiva.

 VARA DE VIOLENCIA DOMESTICA CAMP. GRANDE NF 155/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao
da Lei 8.701 de 01-09-93).

00440 Processo: 0002529-77.2014.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: CARLOS ALBERTO DA SILVA
JUNIOR ADV: ROSEVALDO PEREIRA  DA SILVA. VITIMA: ANDREZA MAIA PEREZ Sentenca: Intime-se
do teor da sentença: JULGO PROCEDENTE EM PARTE a denúncia.

00441 Processo: 0005698-04.2016.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: EDSON COSTA DA SILVA ADV:
BRUNO CESAR CADE. VITIMA: JOSEANE SILVA DE ARAUJO Despacho: Audiencia designada para o
dia 08/02/2017, às 14:00 horas.

1A VARA CRIMINAL DE CAMPINA GRANDE NF 018/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00442 Processo: 0000596-98.2016.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: YURI PONTES DE CARVALHO
GOMES ADV: JAIME CLEMENTINO DE ARAUJO. Despacho: Intime-se para em cinco dias, juntar
instrumento procuratorio em favor do acusado Yuri Pontes.

1A VARA CRIMINAL DE CAMPINA GRANDE NF 098/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00443 Processo: 0007457-37.2015.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FRANCINALDO GONCALVES
DE SOUSA ADV: RAFAEL AUGUSTO PINTO CARVALHO. Despacho: Intime-separa oferecer alegacoes
finais no prazo legal

00444 Processo: 0012967-31.2015.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: RICARDO ALEXANDRE DE
LIMA TRAVASSOS ADV: MARXSUELL  FERNANDES DE OLIVEIRA,ANNA  MILLENA  GUEDES DE AL-
CANTARA. Despacho: Intime-separa oferecer alegacoes finais no prazo legal

1A VARA CRIMINAL DE CAMPINA GRANDE NF 198/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00445 Processo: 0013557-08.2015.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: SAVIO RONALDO ALVES
FARIAS ADV: PAULO DE TARSO L G DE MEDEIROS,JACK GARCIA  DE MEDEIROS NETO,MARCEL
BARBOSA L. GARCIA DE MEDEIROS. Despacho: Intime-separa oferecer alegacoes finais no prazo legal

2A VARA CRIMINAL DE CAMPINA GRANDE NF 168/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00446 Processo: 0002596-71.2016.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: WICTOR EMANUEL GOMES
BARBOSA ADV: SERGIVALDO COBEL  DA SILVA. Despacho: Intime-se para apresentar suas razoes, no
prazo de 08 (oito) dias, na formado art. 600, do cpp.

00447 Processo: 0004916-94.2016.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JAILTON FERREIRA FARIAS
ADV: GISELE DOS SANT OS BUCHELE,JOAO PAULO JUCA  E SILVA. Despacho: Intime-se para audien-
cia designada para o dia 07/02/2016, às 14:40 horas, nesta vara.

3A VARA CRIMINAL DE CAMPINA GRANDE NF 169/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00448 Processo: 0009937-51.2016.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE REMYSSON DOMINGOS
DA SILVA ADV: JOSE AURINO DE BARROS NET O. VITIMA: IGOR ROBERTO DE LIMA FREIRE
Despacho: Intime-se intime-se,o advogado constituído,para falar acerca do aditamento,noprazo de 05
dias,podendo arrolar novas testemunhas e requerer o que entender de direito(..)

 00449 Processo: 0015148-05.2015.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: IDELFONSO RODRIGUES
TAVARES NETO ADV: PABLO GADELHA  VIANA,VERA LUCE DA SILVA VIANA. REU: FELIPE ALMEIDA
BANDEIRA ADV: PABLO GADELHA  VIANA,VERA  LUCE DA SILVA VIANA. Despacho: Intime-seintimar a
defesa para,no prazo de 08 dias,apresentar as contrarrazõesem favor dos sentenciados,ao recurso
interposto pelo Ministério Público.

4A VARA CRIMINAL DE CAMPINA GRANDE NF 201/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00450 Processo: 0009950-50.2016.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI VITIMA: MAILTON COSTA HERCULA-
NO ADV: SERGIVALDO COBEL  DA SILVA. Despacho: Intime-se intime-se para tomar conhecimento do
despacho de fls.51(expedicao do termo de entrega do veiculo).

00451 Processo: 0011380-08.2014.815.0011 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FERNANDO JOSE PINHEIRO
NUNES ADV: SHEYNER ASFORA,EDUARDO DE ARAUJO CAVALCANTI. REU: SEVERINO ALVES
PINHEIRO ADV: JOSE CAVALCANTI PEDROSA  NETO. REU: DIEGO COSTA AMORIM ADV: ADERBAL
DA COSTA VILLAR NET O. REU: ANDREA RODRIGUES MOURA ADV: JOSE CAVALCANTI PEDROSA
NETO. VITIMA: BENTONISA BENTONITA DO NORDESTE S/A ADV: MARCIO HENRIQUE CAR VALHO
GARCIA. VITIMA: TRANSPORTADORA MIRAMAR LTDA ADV: MARCIO HENRIQUE CAR VALHO GAR-
CIA. VITIMA: BENTONISA COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA ADV: MARCIO HEN-
RIQUE CARVALHO GARCIA. VITIMA: SOLEMINAS IND DE MINERAIS LTDA ADV: MARCIO HENRIQUE
CARVALHO GARCIA. Despacho: Intime-se intimem-se para no prazo legal,requererem diligencias.querendo.

VARA DE ENTORPECENTES DE CAMPINA GRANDE NF 165/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao
da Lei 8.701 de 01-09-93).

00452 Processo: 0004919-49.2016.815.0011 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: ANDERSON DOUGLAS GO-
MES DA SILVA ADV: MAYSA CECILIA CAVALCANTE SILVA DE AZEVEDO. Despacho: Designo o dia e hora
abaixo mencionados para a audiencia de interrogatorio 07/02/2017, as 09h, a ser realizado na comarca de
Patos/PB.

00453 Processo: 0010137-58.2016.815.0011 - AUTO DE PRISAO EM FL REU: WESCLEY JALISSON RODRI-
GUES SILVA ADV: EVANILDO NOGUEIRA DE SOUZA FILHO. Despacho: Liberdade provisoria indeferida

00454 Processo: 0017134-91.2015.815.0011 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: LUCIANO DE SOUSA BARAU-
NA ADV: LUCIANO BRENO CHA VES PEREIRA. Despacho: Sentenca julgada procedenteCondenatória

AGUA BRANCA

VARA UNICA DE AGUA BRANCA  NF 179/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00455 Processo: 0000256-22.2012.815.0941 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA EUNIDES BEZER-

RA DOS SANTOS ADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE. REU: MUNICIPIO DE JURU ADV: JOAO VANILDO



27
DIÁRIO DA JUSTIÇA – JOÃO PESSOA-PB • DISPONIBILIZAÇÃO: TERÇA-FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2016
PUBLICAÇÃO: QUARTA-FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 2016

DA SILVA. Despacho: Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, requererem o que de direito,
sob pena de arquivamento.

 00456 Processo: 0000257-07.2012.815.0941 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA MESSIAS ALVES
MARTINS ADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE. REU: MUNICIPIO DE JURU ADV: JOAO VANILDO DA
SILVA. Despacho: Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, requererem o que de direito, sob
pena de arquivamento.

00457 Processo: 0000386-90.2004.815.0941 - CUMPRIMENTO DE SENTE REU: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADV: CAIO CESAR VIEIRA ROCHA. Despacho: Intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze)
dias, comprovar o pagamento das custas.

00458 Processo: 0000757-68.2015.815.0941 - INTERDICAO AUTOR: ALBERTO BELARMINO DOS SANTOS
ADV: PETRONIO DANTAS RIBEIRO. Ato Ordinatorio: intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias,
falar sobre o laudo juntado aos autos.

00459 Processo: 0000867-19.2005.815.0941 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: SERGIO VIEIRA DA SILVA
ADV: JOAO FERREIRA  NETO. Despacho: Intime-se A PARTE AUTORA PARA FALAR SOBRE A CER-
TIDÃO DA ESCRIVANIA DE FLS. 374, PARA NO PRAZO DE 15 DIAS, REQUERER O QUE DE
DIREITO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

00460 Processo: 0000964-72.2012.815.0941 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: M. S. S. ADV: JACIELBE
GOMES DE MENESES. Despacho: Intime-se a parte autora para assinar o termo de guarda definitivo.

VARA UNICA DE AGUA BRANCA NF 197/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00461 Processo: 0001066-26.2014.815.0941 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: GERALDO PEREIRA ALVES

ADV: JOAO VANILDO DA SILVA. Despacho: Intime-se a parte embargante, para emendar a peticao inicial,
sob pena de indeferimento, no prazo de 15 dias, nos termos do despacho de fls. n 13.

00462 Processo: 0001247-95.2012.815.0941 - REINTEGRACAO / MANUT REU: EXPEDITA MARTINS DE SOU-
ZA ADV: MARCELINO XENOFANES DINIZ. Despacho: Intime-se A PARTE RECORRIDA PARA APRE-
SENTAR CONTRARAZOES NO PRAZO LEGAL DE 15 DIAS, NOS TERMOS DO ART. 1.010, §2, DO
NCPC.

ALAGOA GRANDE

VARA UNICA DE ALAGOA  GRANDE NF 196/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00463 Processo: 0000424-96.2016.815.0031 - TUTELA E CURATELA - AUTOR: JOSEFA MARQUES JUVINO

ADV: LORENA DANTAS MONTENEGRO,LUIS FERNANDO MARTINS SANT OS,ISADORA DANTAS MON-
TENEGRO. Despacho: Intime-se audiencia de instrucao e julgamento 09/02/2017, as 11:30h.

00464 Processo: 0000564-04.2014.815.0031 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: MUNICIPIO DE ALAGOA
GRANDE ADV: WALCIDES FERREIRA MUNIZ. AUTOR: LUCIANO NASCIMENTO DA LUZ ADV: JOSE
LUIS MENESES DE QUEIROZ. Sentenca: Intime-se Sentenca. Litispendencia. Extinca.

00465 Processo: 0001071-91.2016.815.0031 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: J. I. F. ADV: ANNA RAFAELLA
MARQUES. REU: A. M. N. I. Sentenca: Intime-se Sentenca. Procedenci do pedido

00466 Processo: 0001124-72.2016.815.0031 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: VERA LUCIA LINO NUNES
SANTOS ADV: MARCIA  MOREIRA DA SILVA,ROBERTO LUIZ DE OLIVEIRA. REU: ROBERIO DOS
SANTOS Despacho: Intime-se audiencia de conciliacao 09/02/2017, as 08:30h.

00467 Processo: 0001480-38.2014.815.0031 - TUTELA E CURATELA - AUTOR: A. B. N. ADV: JULIO CESAR DE
OLIVEIRA MUNIZ. INTERESSADO: I. S. B. Despacho: Intime-se audiencia de instrucao 09/02/2017, 09:30h.

00468 Processo: 0001574-15.2016.815.0031 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: V. S. L. ADV: JULIO
CESAR DE OLIVEIRA MUNIZ,MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA MUNIZ. REU: T. K. S. F. Despacho:
Intime-se audiencia de conciliacao para 09/02/2017, as 12:00h.

00469 Processo: 0001620-04.2016.815.0031 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: A. C. C. C. F. ADV: MARIA  DAS
DORES BARRETO DA COSTA. REU: W. N. F. Despacho: Intime-se audiencia redesignda para 09/02/
2017, as 11:10h.

00470 Processo: 0001710-12.2016.815.0031 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: JOAO CAMILO ALVES ADV: JULIO
CESAR DE OLIVEIRA MUNIZ,MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA MUNIZ. REU: MARIA ROSANGELA
DOMINGOS DOS SANTOS Despacho: Intime-se audiencia de conciliacao 09/02/2017, as 12:20h.

00471 Processo: 0001720-56.2016.815.0031 - CARTA PRECATORIA CIV AUTOR: CEF CAIXA ECONOMICA
FEDERAL ADV: MAGDIEL  JEUS GOMES ARAUJO. REU: V V INFORMATICA LTDA Despacho: Intime-
se a exequente para recolhimento das diligencias do oficial de justica.

 00472 Processo: 0002000-95.2014.815.0031 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JACQUELINE BEZERRA
TORRES ADV: WALCIDES FERREIRA MUNIZ,JULIO CESAR DE OLIVEIRA MUNIZ. AUTOR: LETICIA
THAYNA TORRES PEREIRA ADV: WALCIDES FERREIRA  MUNIZ,DELMIRO GOMES DA SILVA NETO.
AUTOR: KAUA TORRES PEREIRAREU: CAIXA SEGURADORA SA ADV: INGRID GADELHA,CARLOS
ANTONIO HARTEN FILHO. Sentenca: Intime-seSentenca. Improcedencia do pedido.

00473 Processo: 0002634-23.2016.815.0031 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: A. C. L. S. ADV: ANDRE
FERNANDES DA SILVA. REU: G. L. M. S.REPRESENTANTE LEGAL: E. M. S. Despacho: Intime-se
audiencia de conciliacao para 24/01/2017, 11:10h.

00474 Processo: 0003331-78.2015.815.0031 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LISANGELA MELO SILVA
ADV: PRISCILLA GOUVEIA FERREIRA. REU: MUNICIPIO DE ALAGOA GRANDE Despacho: Intime-se
para apresentar contrarrazoes, no prazo legal.

00475 Processo: 0003730-10.2015.815.0031 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE CAETANO DE ARA-
UJO ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: LABORATORIO PARAIBANO DE ANALISES
CLINICAS LTDA ADV: MARCIO MEIRA C GOMES JUNIOR,JULIANNA  KARLA  MAGALHAES ESPINOLA.
Despacho: Intime-se audiencia de instrucao designada para 07/02/2017, 10:15h.

00476 Processo: 0004124-17.2015.815.0031 - INTERDICAO AUTOR: LUIS CARLOS DA SILVA ADV: JULIO
CESAR DE OLIVEIRA MUNIZ,MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA MUNIZ. REU: CLEONICE MARIA DA
SILVA Despacho: Intime-se audiencia de instrucao e julgamento 09/02/2017, as 11:40h.

VARA UNICA DE ALAGOA  GRANDE NF 197/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00477 Processo: 0000036-33.2015.815.0031 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU: CAGEPA CIA DE AGUA E

ESGOTOS DA PARAIBA ADV: BALDUINO LELIS DE F ARIAS FILHO. Despacho: Intime-se procedida a
penhora pela via bacen jud. Fica intimada a empresa demandada para requerer o que entender de direito.

00478 Processo: 0000076-15.2015.815.0031 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU: CAGEPA CIA DE AGUA E
ESGOTOS DA PARAIBA ADV: BALDUINO LELIS DE F ARIAS FILHO. Despacho: Intime-se procedida a
penhora pela via bacen jud. Fica intimada a empresa demandada para requerer o que entender de direito.

00479 Processo: 0000337-77.2015.815.0031 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU: CAGEPA CIA DE AGUA E
ESGOTOS DA PARAIBA ADV: BALDUINO LELIS DE F ARIAS FILHO,ALLISSON CARLOS VIT ALINO.
Despacho: Intime-se procedida a penhora pela via bacen jud. Fica intimada a empresa demandada para
requerer o que entender de direito.

00480 Processo: 0001540-74.2015.815.0031 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU: CAGEPA CIA DE AGUA E
ESGOTOS DA PARAIBA ADV: ELOI CUSTODIO MENESES,BALDUINO LELIS DE F ARIAS FILHO.
Despacho: Intime-se procedida a penhora pela via bacen jud. Fica intimada a empresa demandada para
requerer o que entender de direito.

00481 Processo: 0001800-20.2016.815.0031 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU: BANCO DO BRASIL S/A ADV:
SERVIO TULIO DE BARCELOS,JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA. Despacho: Intime-se para
pagamento do debito no valor de R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais), no prazo de 15 dias, sob pena de
multa no percentual de 10% e, tambem, verba honoraria de 10%.

00482 Processo: 0003650-46.2015.815.0031 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU: CAGEPA CIA DE AGUA E
ESGOTOS DA PARAIBA ADV: BALDUINO LELIS DE F ARIAS FILHO. Despacho: Intime-se procedida a
penhora pela via bacen jud. Fica intimada a empresa demandada para requerer o que entender de direito.

00483 Processo: 0003651-31.2015.815.0031 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU: CAGEPA CIA DE AGUA E
ESGOTOS DA PARAIBA ADV: BALDUINO LELIS DE F ARIAS FILHO. Despacho: Intime-se procedida a
penhora pela via bacen jud. Fica intimada a empresa demandada para requerer o que entender de direito.

ALAGOA  NOVA

VARA UNICA DA COMARCA DE ALAGOA  NOVA NF 219/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00484 Processo: 0000158-89.2010.815.0041 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE EN-

FERMAGEM DA PARAIBA CORENN ADV: VIVIAN STEVE DE LIMA. Sentenca: Extincao do presente
feito,nos termos do art. 924,inc.II do Novo Código do processo civil.

00485 Processo: 0000396-98.2016.815.0041 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: INACIO TEOTONIO DA
COSTA ADV: ANDRE GUSTAVO SANTOS LIMA CARVALHO. INTERESSADO: HILDA TEOTONIO DO
CARMO ADV: ANDRE GUSTAVO SANTOS LIMA CARVALHO. REU: SECRETARIA DA SAUDE DO
ESTADO DA PARAIBA Despacho: Intime-seo Advogado da parte autora, para em quinze dias, se
manifestar nos autos, requerendo o que achar necessario.

00486 Processo: 0000758-71.2014.815.0041 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DEOLINDA BEZERRA DE
OLIVEIRA ADV: WAMBERTO BALBINO SALES. REU: BANCO IBI S/A ADV: WILSON SALES BELCHI-
OR. Despacho: Acordo homologado

00487 Processo: 0000786-68.2016.815.0041 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: WAMBERTO BALBINO
SALES ADV: WAMBERTO BALBINO SALES. REU: HIPER CARDREU: TIM NORDESTE TELECOMUNI-
CACOES S/AAto Ordinatorio:Fica desde ja o Dr. Wamberto B. Sales, Adv. em causa propria, para noprazo
de quinze dias, informar o novo endereco da parte promovida HIPER CARD, vez que mudou de endereco.

00488 Processo: 0000896-67.2016.815.0041 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LEOZITO SULPINO DO
NASCIMENTO ADV: GILDO LEOBINO DE SOUZA JUNIOR,SOUZA E LAMBERT ADVOGADOS
ASSOCIADOS,SOUZA LAMBERT ADVOGADOS ASSOCIADOS. REU: BANCO BRADESCO S/AREU:
BANCO ITAU BMG CONSIGNADOS S/A Despacho: Audiencia de conciliacao designada para o dia19 de

maio de 2017, as 09.15h, devendo o Advogado trazer seu comstituinte ind. de intimacao, nos termod do
noco C.P.C.

ALAGOINHA

VARA UNICA DE ALAGOINHA  NF 172/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00489 Processo: 0000277-26.2014.815.0521 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: FRANCISCA CORDEIRO DA

SILVA ADV: CARLOS ALBERTO SILVA DE MELO. REU: MUNICIPIO DE ALAGOINHA ADV: MARINAL-
DO BEZERRA PONTES. Sentenca: Intime-se indefiro a petição inicial. Julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito.

00490 Processo: 0000687-50.2015.815.0521 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOANA JÚLIA DA CONCEI-
ÇÃO ADV: EGINALDES ANDRADE FILHO. REU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A ADV: WILSON
BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR. Sentenca: Acordo homologado

ALHANDRA

VARA UNICA DE ALHANDRA  NF 174/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00491 Processo: 0003223-73.2015.815.0411 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: THIAGO DE OLIVEIRA

MENEZES ADV: ADALBERTO JACINTO DE ARAUJO. Despacho: Intime-se o advogado para se manifes-
tar sobre a remessa da arma, em 05 dias, bem como do indeferimento do pedido de liberdade provisoria.

ARARA

VARA UNICA DA COMARCA DE ARARA NF 165/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00492 Processo: 0000184-63.2016.815.0951 - ALVARA JUDICIAL AUTOR: JOSE MOREIRA DOS SANTOS ADV:

HAMILTON DA COSTA MEDEIROS. AUTOR: KELLIANE DA SILVA SANTOS ADV: HAMILTON DA COSTA
MEDEIROS. Sentenca: Pedido julgado parcialmente procedente

00493 Processo: 0000575-52.2015.815.0951 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: F. A. S. ADV: CLEONICE VIRGINIA
BRUNO DUARTE. REU: I. S. S. Sentenca: Pedido julgado parcialmente procedente Decretado o divorcio.

VARA UNICA DA COMARCA DE ARARA NF 165/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00494 Processo: 0000023-53.2016.815.0951 - EXECUCAO DA PENA REU: ALDENIR DE LIMA ALVES ADV:
CLEONICE VIRGINIA BRUNO DUARTE. Despacho: Intime-se DEFIRO O PEDIDO DE FL.26. Decorrido
o prazo de 90 dias, intime-se para se efetuar o pagamento das custas.

ARARUNA

2A. VARA DE ARARUNA  NF 184/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00495 Processo: 0000077-70.2016.815.0061 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SEVERINA CRISPINIANO

DA SILVA ADV: CLODOVAL BENTO DE ALBUQUERQUE SEGUNDO. REU: BANCO BONSUCESSO S/
A ADV: JORDANA DE PONTES MACEDO. Despacho: Intime-se Defiro o pedido de fls.97.Oficie-se ao
IPC da capital a fim de indicar perito qualificado.Prazo de 30 dias.Intimem-se as partes para indicarem,caso
desejem,assistente técnico

00496 Processo: 0000150-42.2016.815.0061 - GUARDA AUTOR: M. V. C. L. ADV: JORDANA  DE PONTES
MACEDO. Despacho: Audiencia de instrucao e julgamento designada para o dia 02.02.2017, às 10h30.

00497 Processo: 0000455-26.2016.815.0061 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: F. F. L. ADV: JOSE RO-
DOLFO DE LUCENA CORDEIRO. Despacho: Reprogramo a audiencia para o dia 02.02.2016, às 11h00.

00498 Processo: 0000456-11.2016.815.0061 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: R. S. O. ADV: JORDANA  DE
PONTES MACEDO. Despacho: Reprogramo a audiencia para o dia 02.02.2016, às 09h20.

00499 Processo: 0000864-02.2016.815.0061 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: E. A. S. ADV: GIORDANO
BRUNO CANTIDIANO DE ANDRADE. Despacho: Audiencia de conciliacao designada para o dia 02.02.2017,
às 09h40.

00500 Processo: 0000897-89.2016.815.0061 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: A. C. S. ADV: ITALO CLEMEN-
TINO DE LIMA MONTENEGRO. Despacho: Reprogramo a audiencia parao dia 02.02.2017 às 9h10,no
fórum local de Araruna/PB.Audiência de conciliação.

AREIA

VARA UNICA DE AREIA NF 191/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00501 Processo: 0000792-82.2016.815.0071 - CARTA PRECATORIA CRI REU: ERASMO BARROSO DE OLI-

VEIRA ADV: ALBERDAN COELHO DE SOUZA  SILVA. Despacho: Audiencia de testemunha de denuncia
designada para o dia 16/12/2016, as 10:00 horas, no Forum da Comarca de Areia.

00502 Processo: 0000870-76.2016.815.0071 - CARTA PRECATORIA CRI REU: LOURIVAL MARIA DA SILVA
ADV: EDINANDO JOSE DINIZ. Despacho: Audiencia designada para o dia 16/12/2016, as 09:30 horas,
no Forum da Comarca de Areia,para proposta de suspensao condicional do processo.

AROEIRAS

VARA DE EXECUCOES PENAIS DE AROEIRAS NF 178/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da
Lei 8.701 de 01-09-93).

00503 APENADO: JONIS SANTOS DE ARAUJO ADV: HUMBERTO ALBINO DE MORAES. Despacho: Intime-
seO ADVOGADO DO APENADO DA DECISAO DE FLS 43, QUE CONVERTEU A PENA RESTRITIVA DE
DIREITOS EM PRIVATIVA DE LIBERDADE, NOS MOLDES DO ART181,PARAGRFO PRIMEIRO, ALI-
NEA E, DA LEP.

BANANEIRAS

VARA UNICA DE BANANEIRAS NF 205/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00504 Processo: 0000618-77.2015.815.0081 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE RODRIGUES DE

LIRA ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S/A ADV: WILSON BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intime-seo autor
para executar o julgado.

00505 Processo: 0000682-58.2013.815.0081 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE RODRIGUES DE
LIMA FILHO ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. Despacho: Intime-se o promovente para
requerer o que entender de direito, no prazo de 15(quinze) dias, uma vez que fora dado provimento parcial
ao recurso apresentado.

VARA UNICA DE BANANEIRAS NF 205/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-
09-93).

00506 Processo: 0000202-75.2016.815.0081 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE ALVES DA SILVA FILHO
ADV: CLEIDISIO HENRIQUE DA CRUZ. Despacho: Intime-se o reu para apresentar as alegacoes finais
em 05 (cinco) dias.

BAYEUX

1A VARA DE BAYEUX NF 140/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00507 Processo: 0000024-90.2015.815.0751 - QUEIXA CRIME REU: MARIA DO SOCORRO LOPES DE SOUSA

ADV: HEBERT LEVI DE OLIVEIRA. REU: ERICA DE SOUZA RAFAEL ADV: HEBERT LEVI DE OLIVEI-
RA. REU: ADALTO LOPES DE SOUZA NETO ADV: HEBERT LEVI DE OLIVEIRA. REU: RAQUEL DE
SOUZA FERREIRA ADV: HEBERT LEVI DE OLIVEIRA. REU: MARIA LUCIA DE SOUZA ADV: HEBERT
LEVI DE OLIVEIRA. Despacho: Intime-seo causidico para, no prazo de 05(cinco) dias apresentar as
alegacoes finais em favor de seus constituintes.

00508 Processo: 0000959-96.2016.815.0751 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ARMANDO DA SILVA JUNIOR
ADV: EUSTACIO LINS DA SILVA. Despacho: Audiencia de advertencia designada para o dia &DATA as
&HORAS horas23 de janeiro de 2017 as 15:40 horas.

00509 Processo: 0001645-25.2015.815.0751 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE EDILSOM DE OLIVEIRA
ADV: ADRIANA MARIA RODRIGUES. Despacho: Intime-sea causidica para, no prazo de 05(cinco) dias
apresentar as alegacoes finais em favor de seu constituinte.

3A VARA DE BAYEUX NF 051/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00510 Processo: 0000215-87.2005.815.0751 - INVENTARIO AUTOR: ELZA LOPES DE SOUZA ADV: JOSE

LUIS DE SALES. Despacho: Intime-seO ADVOGADO DR. JOSÉ LUIZ DE SALES, PARA, NOS TERMOS
DO ART. 234, §2º,RESTITUIR OS AUTOS DO PROCESSO SUPRA, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS.

4A VARA DE BAYEUX NF 196/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00511 Processo: 0000584-08.2010.815.0751 - EXECUCAO FISCAL REU: FIACAO BRASILEIRA DE SISAL S/A

ADV: RINALDO MOUZALAS DE SOUZA  E SILVA,AMANDA  LUNA TORRES. Despacho: Intime-se o
executado, para ciencia dos bloqueios de fls. 127 e, no prazo de 30(trinta) dias, querendo apresentar
embargos.

00512 Processo: 0000934-88.2013.815.0751 - EXIBICAO AUTOR: MARIA DE FATIMA PACIFICO DA SILVA ADV:
EMMANUEL LACERDA FRANKLIN CHACON. Despacho: Intime-se o credor a respeito da peticao de fls.
122 a 128. Prazo 15(quinze) dias.
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00513 Processo: 0000954-74.2016.815.0751 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FABIO GONCALVES LEI-
TE ADV: CARLA RIO L. M. DE MELO. Despacho: Intime-se o promovente para se pronunciar sobre a
contestação e documentos de fls. 167 a 187. Prazo 15(quinze) dias.

00514 Processo: 0000954-79.2013.815.0751 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO BRADESCO S/A
ADV: WILSON BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intime-se o credor do inteiro teor
do despacho de fls. 116.

00515 Processo: 0001362-07.2012.815.0751 - EXIBICAO REU: BANCO PANAMERICANO S/A ADV: ROBERTA
BEATRIZ DO NASCIMENTO. Despacho: Intime-se PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.198

00516 Processo: 0001372-85.2011.815.0751 - EXECUCAO FISCAL REU: MONTEIRO PAIVA E CIA LTDA ADV:
LILIAN SENA  CAVALCANTI. Despacho: Intime-se O EXECUTADO PARA PAGAMENTO DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS CONSTANTES DOS CALCULOS DE FLS.75.

00517 Processo: 0001392-42.2012.815.0751 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO DO BRASIL S/A ADV:
RAFAEL SGANZERLA DURAND. Despacho: Intime-se O PROMOVIDO PARA PAGAMENTO DAS CUSTA
PROCESSUAIS,NO PRAZO DE 05(CINCO)DIAS, SOB PENA DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA.

00518 Processo: 0001758-13.2014.815.0751 - EXIBICAO AUTOR: SEVERINO ALVES DA SILVA ADV: VALTER
DE MELO. Despacho: Intime-se o autor para no prazo de 15(quinze)dias dizer se tem interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que achar de direito.

00519 Processo: 0001846-56.2011.815.0751 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: HOBERTO CARLOS
DO NASCIMENTO ADV: EDUARDO JORGE A DE MENEZES. Despacho: Intime-se o credor a
respeito da impugnacao ao cumprimento da sentenca ( petição e documentos de fls. 311 a 314. Prazo
15(quinze) dias.

00520 Processo: 0002673-43.2006.815.0751 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSENILDO GOMES DA
SILVA ADV: HELENO LUIZ DA  SILVA. Despacho: Intime-se PARA CIENCIA DA SENTENÇA DE FLS.183/
183-V. DISPONIVEL EM INTEIRO TEOR

00521 Processo: 0003071-09.2014.815.0751 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: BOLIVAR CICERO DOS
SANTOS ADV: HELENO LUIZ DA  SILVA. Despacho: Intime-separa apresentar as contrarrazoes, no prazo
de 15(quinze) dias.

00522 Processo: 0004182-33.2011.815.0751 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA
SILVA DAVID ADV: JOAO CAMILO PEREIRA,MARCIA  CARLOS DE SOUZA. Despacho: Intime-se OUÇA-
SE O CREDOR A RESPEITO DA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA,PETIÇÃO DE
FLS.197 A 202,NO PRAZO DE 15(QUINZE)DIAS.

00523 Processo: 0005351-26.2009.815.0751 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BERNADETE ALVES DE
MELO ADV: JANIO LUIS DE FREITAS. Despacho: Intime-sea parte exequente para comparecer em
cartorio, munido de documentospessoais, a fim de receber o alvara.

00524 Processo: 0005652-75.2006.815.0751 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: SUA MAJESTADE TRANS-
PORTES LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA ADV: LIGIA  MARIA DA S FERNANDES. Despacho:
Intime-se O EXECUTADO PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.119 E NO PRAZO DE 15(QUINZE)DIAS
EFETUAR PAGAMENTO.TRANSCORRIDO ESTE PRAZO SEM PAGAMENTO,INICIA-SE PRAZO DE
15(QUINZE)DIAS PARA QUE APRESENTE SUA IMPUGNAÇÃO.

00525 Processo: 0007503-13.2010.815.0751 - DEPOSITO AUTOR: HSBC BANK BRASIL S/A ADV: ANTONIO
BRAZ DA SILVA. Despacho: Intime-se O CREDOR PARA CIENCIA DA PETIÇAO DE FLS.97/98 E NO
PRAZO DE 15(QUINZE)DIAS REQUERER O QUE ACHAR DE DIREITO.

BELEM

VARA UNICA DA COMARCA DE BELEM NF 216/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00526 Processo: 0000083-09.2016.815.0601 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA ADRIANA DOS

SANTOS ADV: CARLOS EDUARDO BEZERRA  DE ALMEIDA. REU: AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO ADV: MANUELA INSUNZA,DIEGO PEDREIRA DE QUEIROZ ARAUJO. Despa-
cho: Intime-sesentenca procedente. deferimento do pedido de tutela de urgencia

00527 Processo: 0000124-10.2015.815.0601 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU: ATACADAO DOS ELETRODO-
MESTICOS DO NORDESTE LTDA ADV: AMANDA EUDESIA DE CARVALHO FRAZAO. Sentenca: Intime-
seDA SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO DE FLS. 45/46.

00528 Processo: 0000167-44.2015.815.0601 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA LUCIA FREIRE
MACEDO ADV: CLAUDIO GALDINO DA CUNHA,MARCOS EDSON DE AQUINO. Despacho: Intime-se
a parte autora para requerer o cumprimento da sentenca, nos termos doart.513,§1º, do cpc, apresentando
planilha de calculo, conforme art.534, cpc.

00529 Processo: 0000247-08.2015.815.0601 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROMILDO GONCALVES
DE COUTO ADV: HILDEBRANDO COST A ANDRADE,HILDEBRANDO COST A ANDRADE FILHO. Des-
pacho: Intime-se a parte autora para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias.

00530 Processo: 0000353-72.2012.815.0601 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA BETANEA DA
SILVA ADV: JOSE ALBERTO EVARISTO DA SILVA,ANNA KARINA MARTINS SOARES REIS. REU:
MUNICIPIO BELEM PB ADV: RAFAELLA  FERNANDA L. SOARES DA COSTA. Despacho: Intime-seo
devedor para em trinta dias, apresentar impugnação

00531 Processo: 0000387-86.2008.815.0601 - ARROLAMENTO DE BENS AUTOR: EDMILSON BORGES DE
LIMA SOBRINHO ADV: ANA LUCIA DE MORAIS ARAUJO. Despacho: Intime-se do deferimento da
habilitacao e vista dos autos pelo prazo de dez dias.

00532 Processo: 0000567-24.2016.815.0601 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: MUNICIPIO DE DONA INES PB
ADV: PAULO RODRIGUES DA ROCHA. Despacho: Intime-se do deferimento do pedido de fls.142/143.

00533 Processo: 0000597-30.2014.815.0601 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA BETANIA DE LIMA
HERCULANO ADV: CLAUDIO GALDINO DA CUNHA,MARCOS EDSON DE AQUINO. Despacho: Intime-
se a parte exequente para se manifestar sobre a peticao de f.48 e ss,noprazo de quinze dias.

00534 Processo: 0000797-37.2014.815.0601 - AVERIGUACAO DE PATER AUTOR: P. F. S. ADV: PAULO RODRI-
GUES DA ROCHA. Despacho: Intime-se o advogado subscritor da peticao de fl.102 para apresentar
procuracao, em dez dias.

00535 Processo: 0000803-15.2012.815.0601 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DAMIAO LUCIO DE OLI-
VEIRA ADV: MARIA  GORETE DA SILVA,MANOEL  MARIANO NEVES. REU: BANCO BMC S/A ADV:
WILSON SALES BELCHIOR,ANA  CLAUDIA CABRAL  SPARAPANI. Despacho: Intime-seprocendencia
parcial do pedido

00536 Processo: 0001217-18.2009.815.0601 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: BANCO FINASA S/A ADV:
FERNANDA DA COSTA CAMARA SOUTO CASADO,CELSO MARCON. Sentenca: Pedido julgado proce-
dente

00537 Processo: 0001307-50.2014.815.0601 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ANA MARIA FERREIRA
GOMES ADV: CLAUDIO GALDINO DA CUNHA,MARCOS EDSON DE AQUINO. Despacho: Intime-se a
parte autora para requerer o cumprimento da sentenca de fls.66/70,nos termos do art. 513, §1º, do cpc.

BONITO DE SANTA FE

VARA UNICA DE BONITO DE SANTA FE NF 129/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00538 Processo: 0000271-57.2016.815.0421 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: GERALDO INOCENCIO DE
QUEIROZ ADV: JOSE FRANCISCO RAMALHO. Despacho: Audiencia de Instrucao designada para o dia
19 de dezembro de 2016, às 12hs:20min., no fórum local.

BOQUEIRAO

 VARA UNICA DA COMARCA DE BOQUEIRAO NF 225/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00539 Processo: 0000123-86.1998.815.0741 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: BANCO DO NORDESTE S/A ADV:

MARIA FERNANDA DINIZ NUNES BRASIL,AILMA DIAS DE HOLANDA. REU: GENARIO MACIEL SA-
LEM Despacho: Intime-se Fale o autor sobre eventual prescricao intercorrente, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de 05(cinco) dias.

00540 Processo: 0000723-68.2002.815.0741 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOQUEIRAO ADV: MARCONI LEAL EULALIO. REU: JOSE HERCULANO MARINHO IRMAO Despa-
cho: Intime-se Defiro o pedido de fls. 125. De-se vista dos autos pelo prazo de 05(cinco) dias.

CAAPORA

VARA UNICA DA COMARCA DA CAAPORA NF 134/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00541 Processo: 0000570-27.2003.815.0021 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VALDILENE VENANCIO

DOS SANTOS ADV: SEVERINO FERREIRA DA SILVA. AUTOR: HANNA VENANCIO DOS SANTOS
ADV: SEVERINO FERREIRA DA SILVA. Despacho: Intime-separa, em 10 dias se manifestarem, a
respeitodos calculos apresentados.

00542 Processo: 0000700-94.2015.815.0021 - INTERDICAO AUTOR: A. J. S. ADV: FRANCISCO HELIO SAR-
MENTO FILHO. Despacho: Intime-separa, no prazo de 10 dias, requerer o que de direito.

CABEDELO

3A. VARA DE CABEDELO NF 179/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00543 Processo: 0000892-36.2012.815.0731 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO TOPAZIO S/A ADV:

ROSENEIDE ARAUJO PINHEIRO. Despacho: Intime-se o autor para recolher a diligência do Oficial de
Justiça, a fim de que seja expedido os mandados de intimação da penhora para os representantes do
exeutado.

00544 Processo: 0001139-61.2005.815.0731 - EXECUCAO FISCAL REU: LOJAS PRIMAVERA COM DE MOVEIS
LTDA ADV: JOSE HIRAM DE CASTRO VERISSIMO. Despacho: Intime-se o exequente para atualizar o
débito, a fim de que seja expedido o RPV

00545 Processo: 0001938-60.2012.815.0731 - NUNCIACAO DE OBRA NO AUTOR: MARIA JURACI DO NAS-
CIMENTO ADV: JOSE MELLO CA VALCANTE JUNIOR. REU: EDICLEIDE MARIA CARDOSO DA SILVA
ADV: FLAVIO AUGUSTO PEREIRA,FABIO RAMOS TRINDADE,ABELARDO JUREMA  NETO. REU: JOSE
MARCELO DOS SANTOS AZEVEDO ADV: FLA VIO AUGUSTO PEREIRA,FABIO RAMOS
TRINDADE,ABELARDO JUREMA NETO. Despacho: Intime-se as partes do indeferimento do pedido de
invalidade da pericia de fls. 239/248, por falta de comprovação da existência do prejuízo para as partes.

00546 Processo: 0003293-71.2013.815.0731 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADV: DAVID SOMBRA PEIXOTO,GEORGIA MARIA ALMEIDA GABINIO. Despacho: Intime-
se a parte exequente para em 10 (dez) dias impulsionar o presente feito, requerendo o que entender
oportuno.

00547 Processo: 0003472-20.2004.815.0731 - DESPEJO POR FALTA DE AUTOR: DAMASIO CONSULTORIA E
VENDA DE IMOVEIS LTDA ADV: CRISTIANE TRAVASSOS DE MEDEIROS MAMEDE. Despacho: Intime-
se o exequente para dar prosseguimento à execução, indicando bens penhor áveis, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de arquivamento.

00548 Processo: 0003882-34.2011.815.0731 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DANIEL MENDES DA
SILVA ADV: ANDREI DORNELAS CAR VALHO. Despacho: Intime-se o exequente para que, em 10 (dez)
dias, requeira o que entender oportuno.

00549 Processo: 0073532-03.2013.815.0731 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: C FREITAS E CIA LTDA
ADV: MAURICIO LUCENA  BRITO,LEOPOLDO VIANA  BATISTA JUNIOR,RAPHAEL  FARIAS VIANA  BA-
TISTA. Despacho: Intime-se o executado para efetuar o pagamento do débito exequendo, nos moldesda
petição e planilha fls. 416/423, no prazo de 15 (quinze) dias, sobpena de incidência de multa de 10% sobre
o valor principal e, também

00550 Processo: 0073532-03.2013.815.0731 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: C FREITAS E CIA LTDA
ADV: MAURICIO LUCENA  BRITO,LEOPOLDO VIANA  BATISTA JUNIOR,RAPHAEL  FARIAS VIANA  BA-
TISTA. Despacho: Intime-se de honorários advocatícios, nos termos do art. 523 e §1º, do Novo Código
de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), ficando advertido que nãosendo efetuado voluntariamente o
pagamento tempestivo, será expedido,

00551 Processo: 0073532-03.2013.815.0731 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: C FREITAS E CIA LTDA
ADV: MAURICIO LUCENA  BRITO,LEOPOLDO VIANA  BATISTA JUNIOR,RAPHAEL  FARIAS VIANA  BA-
TISTA. Despacho: Intime-sedesde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação(§3º). E que efetuado o pagamento parcial,no prazo previsto no caput,a multa e honorarios
previstos no §1º incidirão sobre restante

CAICARA

VARA UNICA DE CAICARA NF 137/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00552 Processo: 0000234-91.2015.815.0121 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: BANCO VOLKSWAGEN S/A

ADV: MANUELA  MOTTA MOURA DA FONTE. Despacho: Intime-se o devedor, para pagara o débito, no
prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10 %, além de outros 10% de honorários advocatícios. Trans-
corrido o prazo, inicia-se outro prazo de 15 dias para impugnação.

00553 Processo: 0000235-76.2015.815.0121 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: CAPITAL MOTOS DA SORTE
ADV: JAYME CARNEIRO NETO. Despacho: Intime-seo devedor, para pagara o débito, no prazo de 15
dias, sob pena de multa de 10 %, além de outros 10% de honorários advocaticios. Transcorrido o prazo,
inicia-se outro prazo de 15 dias para impugnação.

00554 Processo: 0000236-61.2015.815.0121 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: CAPITAL MOTOS DA SORTE
ADV: JAYME CARNEIRO NETO. Despacho: Intime-seo devedor, para pagara o débito, no prazo de 15
dias, sob pena de multa de 10 %, além de outros 10% de honorários advocatícios. Transcorrido o prazo,
inicia-se outro prazo de 15 dias para impugnação.

00555 Processo: 0000271-89.2013.815.0121 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADV: SAMUEL  MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE.
Despacho: Intime-sea parte promovida para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo legal.

CAJAZEIRAS

2A. VARA DE CAJAZEIRAS NF 1 10/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00556 Processo: 0000521-24.2015.815.0131 - EXCECAO DE INCOMPETE AUTOR: ALBERTO JORGE BARBOSA

DE OLIVEIRA ADV: FRANCISCA NORMELIA EUGENIO OLIVEIRA,ALBERTO JORGE BARBOSA DE
OLIVEIRA. Despacho: Intime-seJulgo improcedente a presente Excecao de Incompetencia, recebendo a
competencia deste juizo para processar e julgar a acao deflagrada pelo representante do Nibisterio Publico.

00557 Processo: 0001505-71.2016.815.0131 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: CAIO FERREIRA BATISTA
ADV: ADJAMIL TON PEREIRA DE ARAUJO. Despacho: Intime-seDesigno o dia 26/01/2017, AS 10 horas,
audiencia de instrucao e julgamento, no Forum local.

00558 Processo: 0002043-57.2013.815.0131 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MANOEL DANTAS VENCESLAU
ADV: PAULO SABINO DE SANT ANA,PAULA LAIS DE OLIVEIRA  SANTANA. Despacho: Intime-sea defesa
para apresentacao das alegacoes finais.

4A. VARA DE CAJAZEIRAS NF 157/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00559 Processo: 0000064-60.2013.815.0131 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE EDVAL FERREIRA

DE ANDRADE ADV: MARCELO DE ALMEIDA MATIAS. Despacho: Pedido julgado improcedente
00560 Processo: 0000426-91.2015.815.0131 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: MITRA DIOCESANA DA DIO-

CESE DE CAJAZEIRAS ADV: CICERA CAVALCANTE DE SOUSA. REU: RAIMUNDO HONORIO ROLIM
ADV: EDILZA BATISTA SOARES. Despacho: Intime-se digam as partes as provas que pretendem produzir
em 10 dias.

00561 Processo: 0000655-51.2015.815.0131 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCOS ANTONIO FER-
REIRA DE OLIVEIRA ADV: EDIVANILDO NUNES DA COSTA. REU: DETRAN DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRANSITO ADV: RAFAEL RIBEIRO PESSOA CAVALCANTI. Despacho: Intime-se digam as
partes as provas que pretendem produzir em 10 dias.

00562 Processo: 0000656-90.2002.815.0131 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO DAS CHA-
GAS SOARES ADV: JEOVA VIEIRA CAMPOS,JOSE JOCERLAN AUGUSTO MACIEL. Despacho: Intime-
se para apresentar contrarrazoes no prazo de 15 dias.

00563 Processo: 0000744-74.2015.815.0131 - RECLAMACAO AUTOR: MABEL GONCALVES DE SOUSA SEI-
XAS ADV: LORENA NOGUEIRA XAVIER ROLIM,PABLA  RENATA DE LIMA SILVA. Despacho: Intime-se a
parte autora para apresentar impugnação no prazo legal.

00564 Processo: 0000874-06.2011.815.0131 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: SONHART CONFECCOES
LTDA ADV: LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGA WA. Despacho: Intime-se em face da inexistencia
de valores uteis a execução, intime-se a exequente para tomar conhecimento da diligencia e requerer o
que entenderde direito, nno prazo de 30 dias.

00565 Processo: 0001280-85.2015.815.0131 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE BATISTA DE SOUZA
ADV: JOSE EUDES DE ANDRADE VIEIRA,PEDRO BERNARDO DA  SILVA NETO. REU: MUNICIPIO DE
CAJAZEIRAS Despacho: Audiencia de instrucao e julgamento designada para o dia15/02/2016, ás
09:00h, na sala de audiência da 4a vara no fórum local. As partes devem trazer as testemunhas.

00566 Processo: 0001314-60.2015.815.0131 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ATE XVII TRANSMISSORA
DE ENERGIA S/A ADV: NILTON JOSE DO NASCIMENTO. REU: GERALDO MENDES ALCINDO ADV:
FABIO JUNIOR GONCAL VES. Despacho: Audiencia de conciliacao designada para o dia 15/02/2017 as
09:00 horas.

00567 Processo: 0001824-44.2013.815.0131 - DESPEJO POR FALTA DE AUTOR: PAULO ALVES DE FREITAS
ADV: LUIZ ALVES DE F JUNIOR. Despacho: Intime-se o exequente para tomar conhecimento e recolhee
as diligencias do oficial de justiça para fins de penhora, avaliação e registro do veículo.

00568 Processo: 0001894-95.2012.815.0131 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BELISARIO JACO DE
MORAIS SEGUNDO ADV: VITAL FERNANDES DANTAS FILHO. Despacho: Intime-se a parte autora
acerca dos embargos interposto as fls. 161/170, no prazo de 05 dias.

00569 Processo: 0002396-29.2015.815.0131 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ADV: PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR. Des-
pacho: Intime-se para se manifestar acerca do documento de fls. 30, em 10 dias.

00570 Processo: 0002456-75.2010.815.0131 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DAS NEVES SOU-
ZA ADV: JOSE BEZERRA DE SOUZA. Despacho: Intime-se a parte autora para requerer o que entender
de direitp no prazo de 10 dias.

00571 Processo: 0002934-83.2010.815.0131 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADV: LEA MARIA SILVA ESTEVAM XAVIER,DAVID SOMBRA PEIXOTO. Despacho: Intime-se
deposite o exequente a diligencia necessaria a avaliação em 10 dias.

00572 Processo: 0002945-15.2010.815.0131 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADV: MARCOS FIRMINO DE QUEIROZ,DAVID SOMBRA PEIXOTO. Despacho: Intime-se
manifeste-se o exequente em 10 dias.

00573 Processo: 0003482-50.2006.815.0131 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BRENDA BEZERRA DA
SILVA ADV: ANDRE COSTA BARROS NETO. ASSIST.AUTOR: JOCELIA SOUSA DA SILVA ADV: ANDRE
COSTA BARROS NETO. REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Sentenca: Pedido
julgado procedente

 00574 Processo: 0003485-58.2013.815.0131 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA ADV: MARIA  LUCILIA  GOMES. Despacho: Julgo extinto o
presente processo sem julgamento do merito
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00575 Processo: 0004076-83.2014.815.0131 - IMISSAO NA POSSE AUTOR: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGO-
TOS DA PARAIBA ADV: LUIS QUIRINO DA SILVA FILHO. Despacho: Intime-se a parte autora para
apresentar impugnação no prazo legal.

5A. VARA DE CAJAZEIRAS NF 145/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00576 Processo: 0003361-85.2007.815.0131 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA LUCIA DIAS DA

SILVA ADV: ANDRE COSTA BARROS NETO. Despacho: Intime-sePERICIA DESIGNADA PARA O DIA
14/02/2017 ENTRE 08:00HS E 11:00HS A SERREALIZADA NO CAPS II, DEVENDO A PARTE COMPA-
RECER COM DOCUMENTO DE IDENTIFICACAO COM FOTO.

CATOLE DO ROCHA

1A. VARA DE CATOLE DO ROCHA NF 175/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-
09-93).

00577 Processo: 0000218-43.2016.815.0141 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: ROMULO RICARDO DAN-
TAS DE LIMA OLIVEIRA ADV: JOSE WELIT ON DE MELO. Sentenca: Intime-seINTIME-SE O RÉU DE
TODO TEOR DA SENTENÇA CONDENATÓRIA DE FLS 160/167. RÉU

2A. VARA DE CATOLE DO ROCHA NF 197/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00578 Processo: 0000274-23.2009.815.0141 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: CREA PB CONSELHO REGIONAL

ARQUITETURA E AGRONOMIA DA PARAIBA ADV: ISMAEL  MACHADO DA SILVA,JURANDIR PEREIRA
DA SILVA. Despacho: Intime-se a parte exequente, através de seu advogado, por todo o teor da Sentença
de fls. 34, que julgou o processo extinto sem resolução do mérito.

00579 Processo: 0001145-43.2015.815.0141 - EXIBICAO AUTOR: BENEDITO ASSIS BERNARDO DE SOUSA
ADV: FABRICIA MARIA ARAUJO MARQUES. REU: BANCO VOTORANTIM ADV: MARINA BASTOS DA
PORCIUNCULA BENGHI. Despacho: Intime-se as partes, por meio dos seus procuradores, para tomar
conhecimento da Sentença de fls. 55-56, que julgou procedente o pedido inicial.

00580 Processo: 0001174-93.2015.815.0141 - EXIBICAO AUTOR: GEAN ZULMIRA LINS DE OLIVEIRA ADV:
FABRICIA  MARIA ARAUJO MARQUES. REU: BANCO BMG ADV: CARLA  DA PRATO CAMPOS,CARLOS
EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA. Despacho: Intime-se as partes, através de seus advogados, por todo
o teor da Sentença defls. 54, que HOMOLOGOU POR SENTENÇA O ACORDO REALIZADO ENTRE AS
PARTES, e em consequência, resolveu o mérito, ...

2A. VARA DE CATOLE DO ROCHA NF 197/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-
09-93).

00581 Processo: 0000025-96.2014.815.0141 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: IJANDILSON FELIX TOR-
RES ADV: JOSE WELITON DE MELO. Despacho: Intime-se o réu, através de seu advogado, por todo
o teor da Sentença de fls. 70-77, que julgou procedente a pretensão punitiva estatal.

3A. VARA DE CATOLE DO ROCHA NF 175/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00582 Processo: 0000158-46.2011.815.0141 - GUARDA AUTOR: DENILSON DE SOUSA ADV: JOSE WELITON

DE MELO. REU: RITA ISAURA DE FREITAS ADV: GIDEON BENJAMIN CA VALCANTE. Despacho:
Intime-seINTIME SE PARA AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA
08/03/2017, AS 08H 45M

00583 Processo: 0000277-70.2012.815.0141 - ADOCAO AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS SEGUNDO ADV:
EVALDO SOLANO DE ANDRADE FILHO. Despacho: Intime-seintime se para audiencia designada para
o dia 06d de março de 2017, as 09.00

00584 Processo: 0000277-70.2012.815.0141 - ADOCAO AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS SEGUNDO ADV:
EVALDO SOLANO DE ANDRADE FILHO. Despacho: Intime-seINTIME SE PARA COMPARECER A
AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 06 DE MARÇO DE 2017, AS 09.00

00585 Processo: 0000937-93.2014.815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GILENO FERREIRA MO-
RENO ADV: JOSE WELIT ON DE MELO. Despacho: Intime-seINTIME SE PARA AUDIENCIA DESIGNA-
DA PARA O DIA 21 DE FEVEREIRO DE 20107 AS 09.00

00586 Processo: 0001167-04.2015.815.0141 - EXIBICAO AUTOR: MARIA DA PAZ DOS SANTOS SILVA ADV:
FABRICIA MARIA ARAUJO MARQUES. Despacho: Intime-seINTIME SE PARA ESPECIFICAR DE MODO
FUNDAMENTADO AS PROVAS QUE AINDA PRETENDE PRODUZIR

00587 Processo: 0001167-04.2015.815.0141 - EXIBICAO REU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADV: ROSANY ARAUJO PARENTE. Despacho: Intime-seINTIME SE PARA ESPECIFICAR DE MODO
FUNDAMENTADO AS PROVAS QUE AINDAPRETENDE PRODUZIR

00588 Processo: 0001868-72.2009.815.0141 - MUDANçA DE GUARDA AUTOR: MARIA DO CARMO MENDES
DE OLIVEIRA ADV: HERBERT NAGY MEDEIROS,DANIELA MARCIA DIAZ. AUTOR: CICERO MENDES
DA SILVA ADV: HERBERT NAGY  MEDEIROS,DANIELA MARCIA DIAZ. Despacho: Intime-seINTIME SE
PARA COMPARECER A AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 08/
03/2017, AS 07H 30M.

CONCEICAO

VARA DE EXECUCAO PENAL  DE CONCEICAO NF 040/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da
Lei 8.701 de 01-09-93).

00589 Procedimento: GUIA PARA EXECUCAO APENADO: TINA CHARLES VIEIRA DE SOUSA ADV: ENIO
ALVES DE SOUSA ANDRADE LIMA. Sentenca: Pedido indeferidoPEDIDO DE PROGRESSAO INDEFE-
RIDO.

VARA DE EXECUCAO PENAL  DE CONCEICAO NF 041/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da
Lei 8.701 de 01-09-93).

00590 Procedimento: GUIA PARA EXECUCAO APENADO: MARCELO JOSE DA SILVA ADV: HELLEN DAMALIA
ANDRADE LIMA,ENIO ALVES DE SOUSA ANDRADE LIMA. Sentenca: Pedido indeferidoPEDIDO DE
PROGRESSAO INDEFERIDO.

1A. VARA DA COMARCA DE CONCEICAO NF 182/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00591 Processo: 0000424-61.2015.815.0151 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: OTACIANA ANDRE DA

SILVA ADV: HELLEN DAMALIA  ANDRADE LIMA,IT ALO JOSE LEITE PEREIRA. Sentenca: Pedido julgado
procedente

00592 Processo: 0000466-81.2013.815.0151 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA KATIA GOMEZ
DIAS ADV: JOAO VICTOR ARRUDA RAMALHO. REU: MUNICIPIO DE CONCEICAO ADV: JOSE LA-
CERDA BRASILEIRO,AVANI MEDEIROS DA SILVA,JOAQUIM LOPES VIEIRA. Despacho: Intime-sema-
nifestar-se sobre os calculos acostado aos autos, prazo de 10 dias.

00593 Processo: 0000929-86.2014.815.0151 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALEXANDRA ALVES MO-
RAIS ADV: ILO ISTENIO TAVARES RAMALHO. Despacho: A impugnacao, no prazo legal.

00594 Processo: 0001754-74.2007.815.0151 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE IRINEU DA CON-
CEICAO ADV: CICERO JOSE DA  SILVA,MANOEL  MIGUEL SOBRINHO,ELZIR FEITOSA DE ARRUDA.
Despacho: Intime-seMANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FLS 216, BEM COMO SOBRE A
SATISFAÇÃO DE SEU CRÉDITO, PRAZO DE 05 DIAS.

1A. VARA DA COMARCA DE CONCEICAO NF 182/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00595 Processo: 0000038-31.2015.815.0151 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: PAULO ALVES DOS SANTOS ADV:
WALTER CARVALHO ALMEIDA. Despacho: Intime-separa apresentar alegacoes finais, no prazo legal.

00596 Processo: 0000147-11.2016.815.0151 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: GENEILSON RODRIGUES
DINIZ ADV: AMANCIO FAUSTINO NETO. REU: MATHEUS VITOR DA SILVA CERQUEIRA ADV: JORGE
JOSE BARBOSA  DA SILVA. Despacho: Intime-separa apresentacao de alegacoes finais, no prazo legal.

2A. VARA DA COMARCA DE CONCEICAO NF 160/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00597 Processo: 0000696-26.2013.815.0151 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: GILDIVAN ALVES DE LIMA ADV:
ARTHUR SARMENTO SALES,ARTHUR MARTINS M NA VARRO. REU: ALIC JOENI NUNES DA SILVA DE
SOUSA LEITE ADV: ARTHUR SARMENTO SALES,ARTHUR MARTINS M NA VARRO. Despacho: Intime-
se o advogado do réu, para no prazo de 05(cinco) dias, apresentar suas alegações finais.

COREMAS

VARA UNICA DA COMARCA DE COREMAS NF 194/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00598 Processo: 0000005-38.2016.815.0561 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MANOEL LOURENCIO DA

SILVA ADV: JOSE LAEDSON ANDRADE SILVA. REU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A ADV:
ANASTACIO MARINHO. Sentenca: Intime-seas partes da setenca que extinguiu o feito

00599 Processo: 0000070-63.1998.815.0561 - INVENTARIO REU: CARLOS LUIZ DE ARAUJO ADV: JOSE
LAEDSON ANDRADE SILVA. Despacho: Intime-sea inventariante para em 05 dias pagar as diligencia do
oficial de justica

00600 Processo: 0000110-93.2008.815.0561 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CHESF CIA HIDRO ELE-
TRICA DO SAO FRANCISCO ADV: CRISTIANO OLIVEIRA  SAMPAIO SANTOS. REU: IOLANDA LEITE
TOSCANO ADV: CARLOS EDUARDO T OSCANO LEITE FERREIRA,MARCIA  LIVIA DANTAS DE
FIGUEIREDO,LANDSBERG F. DO NASCIMENTO.. Despacho: Intime-seas partes para em 15 dias
indicarem peritos pára realizcao do ato

00601 Processo: 0000120-93.2015.815.0561 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: W. F. S. ADV: EDILSON CESAR
SOUZA LOUREIRO,MARA CAROLINA LACERDA LOUREIRO. Despacho: Intime-seas partes para ale-
gacoes finais no prazo legal

00602 Processo: 0000150-27.1998.815.0561 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ZENIVALDO RODRIGUES
DE CARVALHO ADV: EDILSON CESAR SOUZA  LOUREIRO,ROBERTO STEPHENSON ANDRADE
DINIZ. Despacho: Intime-sea parte auroa para em 10 dias reuqerr o que entneder de diiteo

00603 Processo: 0000200-57.2015.815.0561 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DAS GRACAS
BATISTA DA SILVA ADV: WALDEY LEITE LEANDRO. Despacho: Intime-sea parte autora para em 10 dias
requer o que ntneder de dito

00604 Processo: 0000231-92.2006.815.0561 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DANIEL PIRES DOS
SANTOS ADV: JOSE LAEDSON ANDRADE SILVA. Despacho: Intime-sea parte recorrida apra apresentar
as contrarazoes no prazo legal

00605 Processo: 0000317-48.2015.815.0561 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOANA CLEIDE FERREIRA
DA SILVA ADV: FRANCIEUDO SOARES DA  SILVA,FRANCISCO EGIL  SOARES DOS SANTOS. Despa-
cho: Intime-seas partes da extincao do feito

00606 Processo: 0000323-55.2015.815.0561 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: GERALDA DA SILVA VIEIRA
ADV: ROBERTO STEPHENSON ANDRADE DINIZ. Sentenca: Intime-seas partes da setenca que julgou
procedete o pedido

00607 Processo: 0000365-07.2015.815.0561 - INTERDICAO AUTOR: PATRICIA LACERDA DA SILVA ADV:
WALDEY LEITE LEANDRO. Sentenca: Intime-seas partes da senteca que julgou procedete o feito

00608 Processo: 0000380-54.2007.815.0561 - EXECUCAO DE TITULO J AUTOR: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S/A ADV: ADRIANO LEITE DE MACEDO,BIV AR RUFINO DE LUCENA,BRUNO CAR-
NEIRO RAMALHO. Despacho: Intime-sea parte autora do despacho de fls 95 que concede o prazo de
20 dias.

00609 Processo: 0000411-93.2015.815.0561 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOANA CLEIDE FER-
REIRA DA SILVA ADV: FRANCIEUDO SOARES DA  SILVA,FRANCISCO EGIL  SOARES DOS SAN-
TOS. Despacho: Intime-sea parte autora para em 48 horas dizer se tem inresse no prosseguimento
do feito

00610 Processo: 0000413-29.2016.815.0561 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: RICARDO WAGNER FER-
REIRA CAVALCANTE ADV: RICARDO WAGNER FERREIRA CAVALCANTE. Despacho: Intime-seda
sentecaca que julgou extinto o feito

00611 Processo: 0000414-14.2016.815.0561 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: CIRLUCE SOARES CA-
BRAL FERREIRA CAVALCANTI ADV: RICARDO WAGNER FERREIRA CAVALCANTE. Sentenca: Intime-
seas parte da setenca de extincao

00612 Processo: 0000415-96.2016.815.0561 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: CIRLUCE SOARES CA-
BRAL FERREIRA CAVALCANTI ADV: RICARDO WAGNER FERREIRA CAVALCANTE. Despacho: Inti-
me-seas partes da sentenca que julgou extinto o feito

00613 Processo: 0000417-03.2015.815.0561 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOANA CLEIDE FERREIRA
DA SILVA ADV: FRANCIEUDO SOARES DA  SILVA,FRANCISCO EGIL  SOARES DOS SANTOS. Senten-
ca: Intime-seas partes da setednca que extinguiu o feito

00614 Processo: 0000419-36.2016.815.0561 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: SAFIRA MARLA FELIX SANTA-
NA ADV: GLEDSTON MACHADO VIANA. REU: MARLON DE ARAUJO SANTANA Despacho: Intime-seas
partes da senteca que julgou extinto o feito

00615 Processo: 0000457-82.2015.815.0561 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSEFA PEREIRA DE
LIMA ADV: JOSE LAEDSON ANDRADE SILVA. REU: ENERGISA ADV: PAULO GUSTAVO DE MELLO
SILVA SOARES. Sentenca: Intime-seas partes da setenca que julgou eprocedente a acao

00616 Processo: 0000481-81.2013.815.0561 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: AYMORE CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO S/A ADV: PAULO GUSTAVO COELHO DA CARVALHEIRA. Despacho:
Intime-sea parte autora para em 05 dias dizer se tem interesse no prosseguimento do feito

00617 Processo: 0000506-26.2015.815.0561 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: VANILDA BATISTA ADV:
CAMILA DAYANE ANDRADE DE SOUSA. REU: EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CACOES S/A ADV: CICERO PEREIRA DE LACERDA NETO. Sentenca: Intime-seas partes da senteca
que julgou parcialmente procedete o pedido

00618 Processo: 0000541-83.2015.815.0561 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RITA DE SOUSA VIEIRA
ADV: WELITON CARDOSO OLIVEIRA. REU: ENERGISA ADV: PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA
SOARES. Sentenca: Intime-seas partes da sentenca que julgou parcialmente procedente o feito

00619 Processo: 0000570-36.2015.815.0561 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PATRICIA MARIA GOMES
DA SILVA ADV: WELITON CARDOSO OLIVEIRA. REU: ENERGISA ADV: PAULO GUSTAVO DE MELLO
SILVA SOARES,KALL YL PALMEIRA MAIA,LEONARDO GIOV ANNI DIAS ARRUDA. Despacho: Intime-
seas partes da sentenca que julgou parcialente procedete o feito

00620 Processo: 0000600-42.2013.815.0561 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ADV: SERGIO SCHULZE. Despacho: Intime-sea parte
recorrida para apresentar as contrrazoes

00621 Processo: 0000620-62.2015.815.0561 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: ELIDA CELIA RAMALHO
LOPES ADV: FRANCIEUDO SOARES DA  SILVA,FRANCISCO EGIL  SOARES DOS SANTOS. Despacho:
Intime-sea parte autora para em 48 horas dizer se tem intreresse no prosseguimento do feito

00622 Processo: 0000641-48.2009.815.0561 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO MATONE S/A ADV:
FABIO GIL MOREIRA SANTIAGO. Despacho: Intime-sea parte autoera para em 10 dias requerer o que
entnesder de dirteito

00623 Processo: 0000676-61.2016.815.0561 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: NZ SUPLEMENTOS ADV:
LAMARCK DANIEL LACERDA DE SOUSA. Sentenca: Intime-seas partes da setenca que julgou extinto o feito

00624 Processo: 0000681-83.2016.815.0561 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: NZ SUPLEMNTOS ADV:
LAMARCK DANIEL LACERDA DE SOUSA. Despacho: Intime-seas partes para comparecerwem na audiew-
cia que sera realizada no dia09/02/2017 as 09:30 horas no forum de coremas pb obedexendo o ncpc

 00625 Processo: 0000716-43.2016.815.0561 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: PALMIRA DA SILVA LA-
CERDA ADV: TAISA SOUZA MARTINS. Despacho: Intime-seas partes da senteca que julgou extinto o
feito

00626 Processo: 0000770-77.2014.815.0561 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA DO SOCORRO
GOMES CAVALCANTE ADV: FELIPE PEDROSA TAVARES THEOFILO MACHADO. Despacho: Intime-sea
parte autora para em 48 horas dizer se tem interesse no prosseguimento do feito

00627 Processo: 0000790-34.2015.815.0561 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO CARMO LEITE
ADV: JOSE LAEDSON ANDRADE SILVA. Despacho: Intime-sea parte autora para impugnar a contestac-
co

00628 Processo: 0000880-28.2004.815.0561 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DA GRACAS
ROBERTO SILVA ADV: WALLBER VIRGOLINO DA  SILVA FERREIRA,RODRIGO RODOLFO
RODRIGUES,ROBERTO STEPHENSON ANDRADE DINIZ. Despacho: Intime-sea parte autora para em
10 dias apresentar manifestacao no despacho

00629 Processo: 0000974-24.2014.815.0561 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALAN VICENTE LEITE
ADV: THAYS KELLY TORRES ROCHA. REU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADV: WIL-
SON BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR,OSMAN XA VIER FERREIRA JUNIOR,EDIVANILDO
NUNES DA COSTA. Sentenca: Intime-seas partes da senteca que extinguiu o feito

00630 Processo: 0001110-89.2012.815.0561 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VALDEMIR ANDRADE
PIRES ADV: JOSE LAEDSON ANDRADE SILVA. Despacho: Intime-sea parte autora para em 10 dias
requer o que entender de diitto

00631 Processo: 0001200-92.2015.815.0561 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: WELITON CARDOSO OLI-
VEIRA ADV: WELITON CARDOSO OLIVEIRA. Despacho: Intime-seas partes da sentenca

00632 Processo: 0001210-78.2011.815.0561 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU: BANCO PANAMERICANO S/A
ADV: ALEXANDRE MADRUGA  DE FIGUEIREDO BARBOSA,FELICIANO L YRA MOURA. Despacho:
Intime-sea parete acerca do indeferimento do pedido

00633 Processo: 0001240-79.2012.815.0561 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: ENERGISA PARAIBA ADV:
PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA SOARES,DAYANE RODRIGUES SIMOES,LEONARDO GIOVANNI
DIAS ARRUDA. Despacho: Intime-seA PARTE PROMOVIDA PARA PAGAR AS CUSTAS PROCESSUAIS

00634 Processo: 0001284-93.2015.815.0561 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOSE ALMIR VICENTE LEITE
ADV: WELITON CARDOSO OLIVEIRA. Despacho: Intime-seas partes da setenca que extiguiu o feito

00635 Processo: 0001340-68.2011.815.0561 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSEFA RITA DA SILVA
LIMA ADV: CAMILLO SOUBHIA NETTO. Despacho: Intime-sea parte autoa para em 10 dias reuqer o que
enteder de diteto

00636 Processo: 0001398-42.2009.815.0561 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: ANTONIO LUIS ADV: RO-
BERTO STEPHENSON ANDRADE DINIZ. REU: LUIZA LOURENCO DE SOUSA ADV: MARA CAROLINA
LACERDA LOUREIRO. Despacho: Intime-seas partes para comparecerem na 2 hasta publica que sera
realizada no d ia 14/03/2017 as 12:15 horas no atrio do forum de coremas pb

CUITE

1A VARA DA COMARCA DE CUITE NF 107/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-
09-93).

00637 Processo: 0000459-88.2015.815.0161 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE ANISIO DA SILVA Despa-
cho: Intime-se para apresentar as alegacoes finais no prazo legal.

2A VARA DA COMARCA DE CUITE NF 142/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00638 Processo: 0000143-41.2016.815.0161 - ADOCAO AUTOR: J. M. S. ADV: JOSE BRUNO MACEDO DE

ARAUJO,YURI MARINHO SARAIV A LEAO. Despacho: Intime-sePARA COMPARECER A AUDIÊNCIA
DESIGNADA PARA O DIA 28/03/2017, ÀS 11:30HORAS NO FÓRUM LOCAL.
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2A VARA DA COMARCA DE CUITE NF 148/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00639 Processo: 0000596-07.2014.815.0161 - GUARDA AUTOR: V. S. M. ADV: JAILSON GOMES DE ANDRADE

FILHO. Despacho: Intime-se para audiencia de colheita do consentimento dom menor acerca do pedido
de tutela, designada para o dia 28/03/2017 as 10:30h, no forum da comarca de cuite-pb.

00640 Processo: 0000688-14.2016.815.0161 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LIDIANE BARROS DE
LIMA ADV: JAILSON GOMES DE ANDRADE FILHO. Despacho: Intime-se Audiência de Conciliação
designada para o dia 09/03/2017, às 10h10min, no Fórum local.

00641 Processo: 0000720-19.2016.815.0161 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO CARMO DA
SILVA ADV: JOSE BRUNO MACEDO DE ARAUJO,YURI MARINHO SARAIV A LEAO,BISMARCK SIL VA
DINIZ. Despacho: Intime-se Audiência de Conciliação designada para o dia 09/03/2017, às 08h30min, no
Fórum local.

00642 Processo: 0001114-26.2016.815.0161 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SILMARA LIMA SOARES
ADV: JAILSON GOMES DE ANDRADE FILHO,PEDRO AUGUSTO DA SILVA MELO. Despacho: Intime-
se Audiência de Conciliação designada para o dia 09/03/2017, às 09h10min, no Fórum local.

00643 Processo: 0001294-42.2016.815.0161 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DINIZ GOMES
ADV: JAILSON GOMES DE ANDRADE FILHO,JOAQUIM VENANCIO DE LIMA NETO,PEDRO AUGUSTO
DA SILVA MELO. Despacho: Intime-se Audiência de Conciliação designada para o dia 09/03/2017, às
08h50min no Fórum local.

ESPERANCA

2A. VARA DE ESPERANCA NF 184/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00644 Processo: 0000114-29.2014.815.0171 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: FRANCISCA QUIRINA DE

MOURA OLIVEIRA ADV: GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS. Despacho: Intime-serequerer a execucao do
julgado no prazo de 10 dias sob pena de arquivamento

00645 Processo: 0000314-02.2015.815.0171 - GUARDA AUTOR: MARIA DE LOURDES BARBOSA GOMES
ADV: MARIA  DAS GRACAS LACERDA. REU: CICERO DA SILVA ADV: MARIA  DAS GRACAS LACERDA.
Sentenca: Pedido julgado procedente

00646 Processo: 0000835-78.2014.815.0171 - CONSIGNACAO EM PAGAM AUTOR: SEBASTIAO ROQUE DA
COSTA ADV: PEDRO GONCALVES DIAS NETO. REU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADV: WILSON BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intime-sedar atendimento ao des-
pacho de fls 266 em cinco dias

00647 Processo: 0001004-31.2015.815.0171 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GILVAN BATISTA MENDES
ADV: DANIEL GREGORIO DA ROCHA. Despacho: Intime-sese manifestar sobre o interesse no prosse-
guimento do feito no prazo de dez dias

00648 Processo: 0001145-50.2015.815.0171 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE ADERALDO SILVA
DO NASCIMENTO ADV: EMMANUEL  SARAIVA FERREIRA. REU: SEGURADORA LIDER DOS CON-
SORCIOS DE SEGUROS DPVAT ADV: ROSTAND INACIO DOS SANT OS. Despacho: Intime-setomar
conhecimento da decisao de fls 79 com o prazo de cinco dias

00649 Processo: 0001565-55.2015.815.0171 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: EDSON BARBOSA DO
REGO NETO ADV: SEBASTIAO ARAUJO DE MARIA,ORNI FERREIRA MAIA JUNIOR. Despacho: Intime-
sedar atendimento ao despacho de fls 62 em cinco dias

00650 Processo: 0001632-20.2015.815.0171 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: PAGSEGURO INTERNET
LTDA ADV: ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ. Despacho: Intime-seo apelado, via advogado, para
apresentar contrarrazoes a apelacao no prazo de quinze dias.

00651 Processo: 0001854-90.2012.815.0171 - EXIBICAO DE DOCUMENT REU: AYMORE CREDITO FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTOS S/A ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA. REU: IDEAL VEICULOS ADV:
OSVALDO QUEIROZ DE GUSMAO. Despacho: Intime-setomar ciencia e dar cumprimento ao despacho
de fls 220 em 72 horas

00652 Processo: 0001972-32.2013.815.0171 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO VENANCIO DE
BARROS ADV: JAIRO DE OLIVEIRA  SOUZA,CLAUDIONOR VITAL PEREIRA,JUSCELINO DE OLIVEI-
RA SOUZA. Despacho: Intime-sea parte autora, via advogado, para se manifestar sobre a certidao/
juntada retro, e requerer o que de direito em cinco dias.

00653 Processo: 0002102-51.2015.815.0171 - MONITORIA AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADV: HELVECIO VERAS DA SILVA. REU: ANISIO CASSIANO COSTA NETO ADV: SEBASTIAO ARAUJO
DE MARIA. Despacho: Audiencia de conciliacao designada para o dia13 de fevereiro de 2017, as 11:20 hs,
neste forum local, ficando as partes intimadas ao comparecimento da audiencia atraves de seus
advogados/procuradores.

00654 Processo: 0002160-54.2015.815.0171 - NUNCIACAO DE OBRA NO AUTOR: MUNICIPIO DE ESPERAN-
CA ADV: LUCIANO PIRES LISBOA,CHRISTENSOR DIEGO VIRGOLINO. Despacho: Intime-seo muni-
cipio de esperanca, via procuradoria para informar se a documentacao foi regularizada, e expedida pela
edilidade o competente alvara,no prazo de quinze dias.

00655 Processo: 0002210-46.2016.815.0171 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOABY PABLO PIMENTEL
ADV: ELAINE CALAZANS RIBEIRO COST A,RICARDO LUIS OLIVEIRA  RIBEIRO JUNIOR,JULIANA
DANTAS PEREIRA. Despacho: Intime-sea replica, no prazo de quinze dias.

00656 Processo: 0002244-21.2016.815.0171 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO PAN S/A ADV:
NELSON PASCHOALOTTO,ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO. Despacho: Intime-sea impugnacao

 00657 Processo: 0002244-89.2014.815.0171 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: LIDIANE MAGDALA BRAGA
DE OLIVEIRA ADV: KATHIANE DELGADO DE ARAUJO CAMARA. Despacho: Intime-seATUALIZAR O
DEBITO exequendo incluindo se juros e consectarios legaisem cinco dias

00658 Processo: 0002312-39.2014.815.0171 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RIVAILDA ANGELA DA
COSTA SIMPLICIO ADV: GUSTAVO DE OLIVEIRA DELFINO. Despacho: Intime-sea parte autora, via
advogado, para se manifestar sobre a certidao/juntada retro, e requerer o que de direito em cinco dias.

00659 Processo: 0002492-84.2016.815.0171 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANA MARIA DA SILVA
MELO ADV: LUIZ BRUNO VELOSO LUCENA. Despacho: Audiencia de conciliacao designada para o
dia06 de fevereiro de 2017, as 12:00 horas, neste forum local, ficando aparte autora intimada ao
comparecimento da audiencia por seu advogado, nos termos do despacho de f. 71v.

00660 Processo: 0002675-26.2014.815.0171 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FATIMA FARIAS SOUTO
ADV: RODOLFO RODRIGUES MENEZES. Despacho: Intime-sedar atendimento ao despacho de fls 155
em 24 horas

00661 Processo: 0002734-43.2016.815.0171 - ARROLAMENTO COMUM AUTOR: MARIA DE FATIMA ARAUJO
BARBOSA ADV: VERONICA MARIA ATAIDE DA SILVA. Despacho: Intime-sedar cumprimento ao despa-
cho de fls 15 em cinco dias

00662 Processo: 0002854-23.2015.815.0171 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU: TIM NORDESTE TELECOMU-
NICACOES S/A ADV: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA. AUTOR: ANITA MARIA DE OLIVEIRA ADV:
RODOLFO RODRIGUES MENEZES. Sentenca: Pedido julgado procedente

00663 Processo: 0003020-89.2014.815.0171 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: JOSEILSON DE ASSIS COS-
TA ADV: JOSE ANDRE DE LUCENA ARAUJO,RICARDO ALMEIDA ALVES. Despacho: Intime-sedefiro o
pedido de f. 122/123, ficando intimado para requerer o que de direito,manifestando-se inclusive acerca da
possibilidade de solucaoamigavel da lide, no prazo de cinco dias.

00664 Processo: 0003023-73.2016.815.0171 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DE JESUS RICAR-
DO DO NASCIMENTO ADV: DAIANE DA  SILVA FLORENTINO. Despacho: Intime-seo subscritor da inicial
para juntar instrumento publico que outrogue poderes ao manejo da presente demanda, sob pena de
indeferimento liminar no prazo de quizne dias.

00665 Processo: 0003334-69.2013.815.0171 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: CHESF CIA HIDROELETRI-
CA DO SAO FRANCISCO ADV: CLAUDIO LUIZ MACEDO DA  SILVA. Despacho: Intime-sedar atendi-
mento ao despacho de fls. 129 em cinco dias

00666 Processo: 0003555-52.2013.815.0171 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCINALDO DUARTE
ADV: SEBASTIAO ARAUJO DE MARIA. AUTOR: VANILDA BARBOSA DOS SANTOS DUARTE ADV:
SEBASTIAO ARAUJO DE MARIA. REU: CAIXA SEGURADORA S/A ADV: INGRID GADELHA. Despacho:
Intime-sedar atendimento ao despacho de fls 258 em cinco dias

00667 Processo: 0004694-39.2013.815.0171 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A
ADV: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. Despacho: Intime-sedar cumprimento ao despacho de fls
218 em cinco dias

2A. VARA DE ESPERANCA NF 184/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00668 Processo: 0000835-44.2015.815.0171 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: VICTOR DE SOUZA MIRANDA ADV:

ENEAS VERISSIMO DE ARAUJO SOUZA. Despacho: Intime-seter vistas dos autos pelo prazo de dez dias
00669 Processo: 0002634-88.2016.815.0171 - REPRESENTACAO CRIMIN AUTOR: CICERO PEDRO MEDA DE

ALMEIDA ADV: MARIO ROMERO DOS SANTOS. Despacho: Intime-sedar cumprimento ao despacho de
fls 16v em dez dias

00670 Processo: 0002673-85.2016.815.0171 - REPRESENTACAO CRIMIN AUTOR: MANOEL FERNANDES DA
SILVA ADV: ALIPIO BEZERRA  DE MELO NETO. AUTOR: MATILDE MARIA DA SILVA ADV: ALIPIO
BEZERRA DE MELO NETO. Despacho: Intime-seacostar aos autos procuracao publica que lhe habilite
a representacaoem cinco dias

GUARABIRA

1A. VARA DE GUARABIRA  NF 080/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00671 Processo: 0000694-58.2016.815.0181 - ACAO PENAL DE COMPET REU: LEONARDO DE SOUZA SILVA

ADV: BRUNO AUGUSTO DERIU,HENRIQUE TOSCANO HENRIQUES,KLEYT ON CESAR ALVES DA
SILVA VIRIATO. Despacho: Intime-seo advogado de defesa para apresentar a resposta escrita a acusa-
cao, no prazo legal.

2A. VARA DE GUARABIRA  NF 201/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
 00672 Processo: 0000084-95.2013.815.0181 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: RENOVA CIA SECURITIZA-

DORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S/A ADV: ALEXANDRE DE ALMEIDA. Sentenca: Julgo extinto o
presente processo sem julgamento do merito

00673 Processo: 0000461-32.2014.815.0181 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: VALTERLEY ALVES DE
LIMA ADV: CLAUDIO GALDINO DA CUNHA,MARCOS EDSON DE AQUINO. Despacho: Intime-seo
advoado do autor para se manifestar sobre os documentos de fls. 70 e72/75, no prazo de 15 dias,
requerendo o que de direito.

00674 Processo: 0001493-09.2013.815.0181 - EXECUCAO DE TITULO E REU: JEIZIEL ALVES SIQUEIRA
SOUSA ADV: IRAPONIL SIQUEIRA SOUSA. Despacho: Intime-se o executado, do inteiro teor da
Decisao de fls.141/142, que indeferiu neste momento, o pedido de exclusao do executado, do SPC, em
decorrencia da divida, objeto da presente lide.

00675 Processo: 0001493-09.2013.815.0181 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADV: DAVID SOMBRA PEIXOTO,BRUNO CARNEIRO RAMALHO. Despacho: Intime-se o
Exequente, para apresentar demonstrativo evolutivo da divida,objeto da presente lide, bem como, se
manifestar acerca do pedido de fls.120/123, fazendo referencia a lei 13.340/2016, no prazo de 15 Dias.

00676 Processo: 0001574-26.2011.815.0181 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: CEVA SAUDE ANIMAL LTDA
ADV: ROBERTO DE CARVALHO BANDEIRA  JUNIOR. Despacho: Intime-se defiro o pedido constante às
fls. 52/53, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias.

00677 Processo: 0002064-09.2015.815.0181 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MOISES HILARIO DOS
SANTOS ADV: LIVIA  SILVEIRA AMORIM. Despacho: Intime-se a advogada da parte autora para se
manifestar sobre as preliminares s uscitadas, no prazo legal.

00678 Processo: 0003619-66.2012.815.0181 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: CAGEPA CIA DE AGUA E
ESGOTOS DA PARAIBA ADV: FERNANDA ALVES,FABIO ANDRADE DE MEDEIROS. Despacho: Intime-
se o reu, por seu advogado para, no prazo legal, apresentar as Alegacoes Finais.

2A. VARA DE GUARABIRA  NF 201/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00679 Processo: 0004083-90.2012.815.0181 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: WAGNER MOREIRA ALBU-

QUERQUE ADV: HENRIQUE TOSCANO HENRIQUES. Sentenca: Sentenca condenatoria

4A. VARA DE GUARABIRA  NF 174/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00680 Processo: 0000107-41.2013.815.0181 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A ADV:

RAFAEL SGANZERLA DURAND. Despacho: Intime-se a parte exequente para, efetuar o pagamento da
guia de diligencia do oficial de justica no prazo de 30 (trinta) dias.

00681 Processo: 0000225-85.2011.815.0181 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADV: PABLO RICARDO HONORIO DA  SILVA. Despacho: Intime-se Defiro o pedido retro.
Portanto, expeça-se mandado para reavaliacaodo imovel penhorado as fls. 67/68.

00682 Processo: 0000248-89.2015.815.0181 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ITAU UNIBANCO S/A ADV:
GERMANA VIEIRA DO VALLE. Despacho: Intime-se defiro o pedido inserido na peticao de fl. 32.

5A. VARA DA COMARCA DE GUARABIRA  NF 159/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00683 Processo: 0000962-98.2005.815.0181 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: COLEGIO SANTO ANTO-

NIO ADV: JOSE ALBERTO EVARISTO DA SILVA. Despacho: Intime-se a parte autora para em 10 dias
falar sobre as pecas de fls. 120/125.

00684 Processo: 0008088-87.2014.815.0181 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE FRANSUAR BE-
ZERRA MONTEIRO ADV: ANDERSON PEREIRA DE FIGUEIREDO. REU: TIM CELULAR S/A ADV:
CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA. Despacho: Intime-se as partes para especificacao e justificacao
das provas que pretendemproduzir em audiencia, no prazo de 10 dias.

INGA

1A. VARA DE INGA NF 177/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00685 Processo: 0000698-06.2014.815.0201 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: M. M. S. F. ADV: HANS

KELSON GALDINO DE CALDAS. Despacho: Intime-se as partes de todo o teor da sentença de fls.97/
98 que julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 106, § unico, da lei 8213/91 e art.201, §7°, II, da
constituição federal.

00686 Processo: 0000918-14.2008.815.0201 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSEFA DERSULINA DA
SILVAREU: DILZA EGIDIO DE OLIVEIRA PEQUENO Despacho: Intime-se a parte promovida, para se
manifestar acerca das fls. 116/117, no prazo de 10 dias.

00687 Processo: 0001685-18.2009.815.0201 - USUCAPIAO AUTOR: MARIA DE FATIMA GUEDES SOARES
ADV: JURANDI PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO. Despacho: Intime-se as partes de todo o teor da
sentença de fls.156/159, que julgou procedente o pedido.

ITABAIANA

1A. VARA DE ITABAIANA  NF 132/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00688 Processo: 0000364-43.2016.815.0381 - ACAO CIVIL PUBLICA AUTOR: MINISTERIO PUBLICO ESTADU-

ALREU: MUNICIPIO ITABAIANA ADV: ADRIANO MARCIO DA  SILVA. Despacho: Intime-se para especi-
ficar as provas que ainda pretende produzir, em 05 dias.

1A. VARA DE ITABAIANA  NF 132/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00689 Processo: 0000437-15.2016.815.0381 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: EVERTON DA CONCEICAO

ADV: FRANCISCO EDUARDO REGIS DE ASSIS. Sentenca: Pedido julgado procedente
00690 Processo: 0000990-96.2015.815.0381 - ACAO PENAL DE COMPET REU: GILBERTO VELOSO CIRINO

DA SILVA JUNIOR ADV: NATANAEL GOMES DE ARRUDA. REU: AGUINALDO DELFINO DE MELO
FILHO ADV: LUIZ GUEDES MONTEIRO FILHO. Despacho: Intime-se de que foi expedida carta preca-
toria a Comarca de Limoeiro-PE, para interrogatorio do reu Aguinaldo Delfino de Melo Filho.

ITAPORANGA

1A. VARA DE ITAPORANGA NF 156/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00691 Processo: 0000761-35.2013.815.0211 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TERESA LIMA LEITE ADV:

PAULO CESAR CONSER VA,CHRISTIAN JEFFERSON DE SOUSA  LIMA. Despacho: Intime-se para
especificar provas que pretende produzir, no prazo de 10(dez) dias.

00692 Processo: 0001227-29.2013.815.0211 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLARA JARDILA DA
SILVA ADV: PAULO CESAR CONSERVA,CHRISTIAN JEFFERSON DE SOUSA  LIMA. Despacho: Intime-
se para especificar provas que pretende produzir,no prazo de 10(dez) dias.

00693 Processo: 0002244-66.2014.815.0211 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA JUSTINA DE MO-
RAIS ADV: CHRISTIAN JEFFERSON DE SOUSA LIMA. Despacho: Intime-se a parte autora para
especificar provas que pretende produzir, no prazo de 10(dez) dias.

2A. VARA DE ITAPORANGA NF 188/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00694 Processo: 0000200-40.2015.815.0211 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCIO VIEIRA DA SILVA

ADV: MAYARA CAMPOS DE ARAUJO. Despacho: Intime-sePerícia designada para o dia 26.01.2017 às 08
horas na Policlínica Santo Antonio na Av. Getúlio Vargas, 402, centro, Itaporanga-PB.

00695 Processo: 0001081-27.2009.815.0211 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: JOCIELMA PEREIRA DE
SOUSA ADV: JOSE VALERIANO DA  FONSECA,FRANCISCO VALERIANO RAMALHO. Despacho: Inti-
me-sePerícia designada para o dia 26.01.2017 as 08 horas na Polícliníca Santo Antonio, na Avenida
Getúlio Vargas, 402, centro, Itaporanga-PB.

JACARAU

VARA UNICA DA COMARCA DE JACARAU NF 197/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00696 Processo: 0000015-12.2013.815.1071 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL ADV: ANA CAROLINA MARTINS DE ARAUJO. Despacho: Intime-se Tendo decorrido o prazo
requerido, intime-se o exequente, por seu procurador, para requerer o que entender de direito.

00697 Processo: 0000159-78.2016.815.1071 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: LIDIANA EVANGELISTA
PEREIRA LIMA ADV: ITALO QUEIROZ DE MELLO P ADILHA. Despacho: Audiencia designadapara o dia
16/12/2016 as 08:00, horas

00698 Processo: 0000200-45.2016.815.1071 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: RUBEVAN FERNANDES
ADV: LIVIA  SILVEIRA AMORIM. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO S/A
ADV: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA. Despacho: Audiencia designada para o dia 16/12/2016,
as 08h00min, com Perícia Técnica, no Fórum local, intimando-se as partes, para formular quesitos e
indicar assistentes técnicos.

00699 Processo: 0000590-15.2016.815.1071 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: MAPFRE VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A ADV: WILSON BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intime-se a
seguradora para pagar/depositar em juízo os honorários periciais novalor de R$ 200,00, conforme
cláusula 1.3. do Convênio 015/2014.

00700 Processo: 0000590-15.2016.815.1071 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ANTONIO SILVA RODI-
GUES ADV: LILIAN MARIA DUARTE SOUTO. REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A ADV:
WILSON BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Audiencia designada para o dia 16/12/
2016, as 08h00min, com Perícia Técnica, no Fórum local, intimando-se as partes, para formular quesitos
e indicar assistentes técnicos.
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00701 Processo: 0000761-69.2016.815.1071 - EXIBICAO DE DOCUMENT REU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS ADV: ROSTAND INACIO DOS SANT OS,JOELSON ALBINO BULHOES. Despacho:
Intime-se a seguradora para pagar/depositar em juízo os honorários periciais novalor de R$ 200,00,
conforme cláusula 1.3. do Convênio 015/2014.

00702 Processo: 0000761-69.2016.815.1071 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: JERRY FERNANDES DA
COSTA ADV: JOSE ALBERTO EVARISTO DA SILVA,AZULMI DE SOUZA  LIMEIRA. REU: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS ADV: ROSTAND INACIO DOS SANT OS. Despacho: Audiencia designada
para o dia 16/12/2016, as 08h00min, com Perícia Técnica, no Fórum local, intimando-se as partes, para
formular quesitos e indicar assistentes técnicos.

00703 Processo: 0000780-75.2016.815.1071 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DE SEGUROS ADV: SUELIO MOREIRA TORRES. Despacho: Intime-se a seguradora
para pagar/depositar em juízo os honorários periciais novalor de R$ 200,00, conforme cláusula 1.3. do
Convênio 015/2014.

00704 Processo: 0000780-75.2016.815.1071 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE DA COSTA IRMAO
ADV: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGU-
ROS ADV: SUELIO MOREIRA TORRES. Despacho: Audiencia designada para o dia 16/12/2016, as
08h00min, com Perícia Técnica, no Fórum local, intimando-se as partes, para formular quesitos e indicar
assistentes técnicos.

00705 Processo: 0000781-60.2016.815.1071 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO S/A ADV: JOAO ALVES BARBOSA  FILHO. Despacho: Intime-se a segura-
dora para pagar/depositar em juízo os honorários periciais novalor de R$ 200,00, conforme cláusula 1.3.
do Convênio 015/2014.

00706 Processo: 0000781-60.2016.815.1071 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JONILSON PEREIRA DA
SILVA ADV: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO S/A ADV: JOAO ALVES BARBOSA  FILHO. Despacho: Audiencia designada para o dia 16/12/
2016, as 08h00min, com Perícia Técnica, no Fórum local, intimando-se as partes, para formular quesitos
e indicar assistentes técnicos.

00707 Processo: 0000975-02.2012.815.1071 - MONITORIA AUTOR: MARIA GORETH SANTOS ALMEIDA DE
MATOS ADV: JAYME CARNEIRO NETO. Despacho: Intime-se a parte exequente, atraves de seu advo-
gado, para, no prazo de 10 dias, informar o atual endereco do executado.

00708 Processo: 0001021-83.2015.815.1071 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: HELIO CAXIAS DA SILVA
ADV: EMMANUEL  SARAIVA FERREIRA. REU: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIO DE SEGUROS
DPVAT ADV: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. Despacho: Audiencia designada para o dia
16/12/2016, as 08h00min, com Perícia Técnica, no Fórum local, intimando-se as partes, para formular
quesitos e indicar assistentes técnicos.

00709 Processo: 0001040-89.2015.815.1071 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: GIL ANTONIO LIMA DE
PAIVA ADV: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE
SEGUROS ADV: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. Despacho: Audiencia designada para
o dia 16/12/2016, as 08h00min, com Perícia Técnica, no Fórum local, intimando-se as partes, para
formular quesitos e indicar assistentes técnicos.

00710 Processo: 0001064-88.2013.815.1071 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MUNICIPIO DE LAGOA
DE DENTRO ADV: ANTONIO GABINIO NETO. Despacho: Intime-se condeno o promovente ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, que arbitro no percentual de 5% sobre o valor
da causa.

00711 Processo: 0001313-39.2013.815.1071 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: SEVERINO RAMOS DA
SILVA ADV: HALLISON GONDIM DE OLIVEIRA  NOBREGA. REU: SEGURADORA LIDER DOS CON-
SORCIOS DO SEGURO DPVAT SA ADV: ROSTAND INACIO DOS SANTOS,JOELSON ALBINO BULHO-
ES. Despacho: Pericia designada para o dia 16/12/2016 as 08:00 no forum local, munidi de documentos
pessoais, lauDOS, ATESTADOS declarações e exames a faciliatar o trabalho pericial.A seguradora
DEPOSITAR OS HONORARIOS PERICIAIS NO VALOR R$ 200,00.

JUAZEIRINHO

VARA UNICA DA COMARCA DE JUAZEIRINHO NF 168/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00712 Processo: 0000473-83.2016.815.0631 - MANDADO DE SEGURANCA AUTOR: FRANCYS DEIZE FER-

NANDES COSTA ADV: EPITACIO PEREIRA SANTANA FILHO. Despacho: Intime-se para informar se o
ato impugnado foi revisto, se a impetrante foi convocada para assumir o cargo, e se tem interesse no
feito, em 15 dias.

00713 Processo: 0000859-50.2015.815.0631 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: KALINE LUSTOSA DE
ALMEIDA GADELHA ADV: RODOLFO RODRIGUES MENEZES. Ato Ordinatorio: o autor para providen-
ciar o recebimento do Alvará de Autorização nº 143/2016.

LUCENA

VARA UNICA DE LUCENA NF 191/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00714 Processo: 0000110-05.2016.815.1211 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DE FATIMA MACI-

EL ARISMENDI ADV: ANTONIO MENDONCA MONTEIRO JUNIOR,VIVIANE MARQUES LISBOA MON-
TEIRO. REU: TELEMAR NORTE LESTE S/A ADV: WILSON BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR.
Despacho: Intime-seCITE-SE DE TODO CONTEUDO DA DECISAO E INICIAL PARA APRESENTAR
DEFESA NO PRAZO LEGAL E INTIME-SE PARA AUDIENCIA QUE SERA NO DIA 08.03.2017 AS 10H30
NO FORUM LOCAL.CUJA COPIAS NO CARTORIO.

00715 Processo: 0000239-20.2010.815.1211 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANGELO ALBERTO FER-
RAZ DA CRUZ ADV: FRANCISCO CARLOS MEIRA  DA SILVA. Despacho: Intime-seO PATRONO PARA
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS SE MANIFESTAR SOBRE A IMPUGANACAO APRESENTADA.

00716 Processo: 0000399-35.2016.815.1211 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA CELIA CONRADO
DE ARAUJO ADV: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO. REU: BV FINANCEIRA S/A ADV: MANU-
ELA SARMENTO. Despacho: Intime-seOS PATRONOS DAS PARTES PARA NO PRAZO LEGAL DO
DESPACHO DE FLS 86 DESTES AUTOS COPIA NO CARTORIO.

00717 Processo: 0000451-31.2016.815.1211 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ADRIANO VICENTE DA
SILVA ADV: FRANCISCO CARLOS MEIRA  DA SILVA. Despacho: Intime-se da designacao de audiencia
de conciliacao para o dia 08.03.2017, as 09:45 horas, no forum local e do deferimento da tutela antecipada
requerida.

00718 Processo: 0000619-33.2016.815.1211 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SUELY DE SOUZA LIMA
ADV: VIVIANE MARQUES LISBOA  MONTEIRO. AUTOR: ERIC SOUZA DA SILVA ADV: VIVIANE MAR-
QUES LISBOA MONTEIRO. AUTOR: KACIANO SOUZA DA SILVA ADV: VIVIANE MARQUES LISBOA
MONTEIRO. Despacho: Intime-seO PATRONO PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO QUE FORA
DESIGNADA PARA O DIA08.03.2017 AS 11H00 NO FORUM LOCAL.

00719 Processo: 0000620-18.2016.815.1211 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MIRIAN PEREIRA DE
OLIVEIRA ADV: ANTONIO MENDONCA MONTEIRO JUNIOR,VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO.
Despacho: Intime-seO PATRONO DO PROMOVENTE PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO QUE
SERA NO DIA08.03.2017 AS 10H15 NO FORUM LOCAL E DA DECISAO COPIA NO CARTORIO.

00720 Processo: 0000831-25.2014.815.1211 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JHONATAN DO NASCI-
MENTO SILVA ADV: ANTONIO MENDONCA MONTEIRO JUNIOR. Despacho: Intime-se a parte autora da
redesignacao da audiencia para o dia 15.03.17, as 09:00 horas, no forum local.

00721 Processo: 0001742-57.2002.815.1211 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA ADV: JOSE SILVEIRA ROSA. REU: ERNANI MESQUITA CAVALCANTI ADV: BALDUINO
LELIS DE FARIAS FILHO. REU: WALDEMAR ROQUE DOS SANTOS ADV: LUCIANA AMARAL DA
SILVA,ANTONIO MENDONCA MONTEIRO JUNIOR. Despacho: Intime-se da designacao de audiencia de
conciliacao para o dia 08.03.2017, as 09:00 horas, no forum local.

MALTA

VARA UNICA DA COMARCA DE MALTA NF 130/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00722 Processo: 0000169-64.2014.815.0531 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA DE LOURDES

FERNANDES ADV: LINDONGENIA QUEIROGA DE SOUSA. REU: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S/A ADV: JULIO CESAR LIMA DE FARIAS. Despacho: Intime-se as partes acerca do oficio de fls. 60

00723 Processo: 0000272-71.2014.815.0531 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCELO SOUSA GO-
MES ADV: JAQUES RAMOS WANDERLEY. REPRESENTANTE LEGAL: CAMILO GOMES DE LIMA ADV:
JAQUES RAMOS WANDERLEY. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S/A ADV: ROSTAND INACIO DOS SANT OS. Despacho: Intime-se as partes para no prazo de 10 dias, se
manfestarem acerca do laudo pericial de fls. 71

00724 Processo: 0000339-46.2008.815.0531 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: BANCO MATONE S/A ADV:
FABIO GIL  MOREIRA SANTIAGO. REU: AJACIO GOMES WANDERLEY ADV: OTONI COSTA DE
MEDEIROS. Despacho: Intime-se as partes, para, no prazo comum, de 10 dais, requerer o que entender-
de direito, dando prosseguimento no feito

00725 Processo: 0000342-54.2015.815.0531 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO PEDRO GAR-
CIA ADV: FABRICIA MARIA ARAUJO MARQUES,RAFAEL RODRIGUES NEVES GOMES. REU: BANCO
CRUZEIRO DO SUL S/A ADV: CARLA  DA PRATO CAMPOS,CARLOS EDUARDO PEREIRA  TEIXEIRA.
Despacho: Intime-se da sentença que extinguiu o processo sem resolução de merito ante o aboandono
pela parte autora

00726 Processo: 0000522-12.2011.815.0531 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LAURO VERCELIO BE-
ZERRA WANDERLEY ADV: DJONIERISON JOSE F.DE FRANCA. Despacho: Intime-se a parte autora,
por seu advogado, para, no prazo de 05 dias se manifestar sobre a petição de fls. 309

00727 Processo: 0000558-15.2015.815.0531 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: BRENO OLIVEIRA LISBOA
ADV: DJALMA  QUEIROGA DE ASSIS FILHO. REU: ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENER-
GIA S/A ADV: PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA SOARES. Despacho: Intime-se as partes do retorno
dos autos da Turma Recursal, para, no prazo de 05 dias, requerer o que entender de direito, sob pena de
arquivamento

00728 Processo: 0000589-35.2015.815.0531 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: FLAUBER DIEGO DE
ARAUJO SATIRO ADV: DANIEL  ASSIS DA NOBREGA. REU: ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S/A ADV: PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA SOARES. Despacho: Intime-se as partes,
do retorno dos autos da Turma Recursal, bem como, para, no prazo de 05 dias, requerer o que entender
de direito sob pena de arquivamento

00729 Processo: 0000809-67.2014.815.0531 - EXECUCAO FISCAL REU: FRANCISCO RAUL RODRIGUES DE
ASSIS LIMA ADV: TACIANO FONTES DE FREITAS. Despacho: Intime-se a parte promovida, por seu
advogado, para, no prazo de 10 dias, se manifestar sobre a petição de fls. 55 e seguintes

00730 Processo: 0000877-85.2012.815.0531 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DE FATIMA
LEITE BARROS ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,NARRIMAN XA VIER DA COSTA,EDSON
BATISTA DE SOUZA. Despacho: Intime-se da sentença que julgou procedente em parte os pedidos
contidos na inicial

00731 Processo: 0001037-86.2007.815.0531 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AZINEU MARQUES DE
SOUSA ADV: ALEXANDRE NUNES COSTA. AUTOR: ADELIA MARQUES DE SOUSA ADV: ALEXANDRE
NUNES COSTA. AUTOR: MARIA DA SALETE DE SOUSA NUNES ADV: ALEXANDRE NUNES COSTA.
Despacho: Intime-se a parete autora, por seu advogado, para, no prazo de 05 dias, se manifestar sobre
a certidao de fls. 615 e requerer o que entender de direito

00732 Processo: 0001382-42.2013.815.0531 - INVENTARIO AUTOR: ELIANE NASCIMENTO LINHARES ADV:
ANTONIO CARLOS DE LIRA CAMPOS. Despacho: Intime-se o inventariante, por seu procurador, para,
no prazo de 20 dias, apresentar as ultimas declarações

00733 Processo: 0001539-15.2013.815.0531 - ACAO CIVIL DE IMPROB REU: AJACIO GOMES WANDER-
LEY ADV: OTONI COSTA DE MEDEIROS. Despacho: Intime-se o promovido, por seu advogado,
para, no prazo de 10 dias, se manifestar sobre o petitorio de fls. 198/199 e parecer ministerial de fls.
209/212

00734 Processo: 0001587-71.2013.815.0531 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: HELENO BASILIO
DOS SANTOS ADV: HEBER TIBURTINO LEITE,DELMIRO GOMES DA  SILVA NETO. Despacho:
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prqazo de 05 dias, se manifestar sobre o
petitorio de fls. 181

VARA UNICA DA COMARCA DE MALTA NF 130/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00735 Processo: 0000598-31.2014.815.0531 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FABIANA BEZERRA DOS
SANTOS ADV: ANA ALINE MOURA DANTAS. Despacho: Intime-se a Advogada para tomar ciencia da sua
nomeação como defensora dativa da denunciada Fabiana Bezerra dos Santos, bem como para apresen-
tar resposta escrita no prazo de 10 dias

MAMANGUAPE

1A. VARA DE MAMANGUAPE NF 120/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00736 Processo: 0002095-10.2014.815.0231 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: JOSE CARLOS FERNAN-

DES DE CARVALHO ADV: RODRIGO SANTOS DE CARVALHO. Sentenca: Intime-seA PARTE RE,
ATRAVES DO SEU ADVOGADO, PARA TOMAR CIENCIA DA SENTENCA CONDENATORIA.

1A. VARA DE MAMANGUAPE NF 126/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00737 Processo: 0000015-25.2004.815.0231 - PROCESSO DE EXECUCAO AUTOR: HD CONSTRUCOES

REPRESENTACAO E SERVICOS LTDA ADV: JOSE ALVES CARDOSO,DALVA ERMIRA DE SOUSA,AMAURI
DE LIMA COSTA. REU: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE ADV: RODRIGO OLIVEIRA DOS
SANTOS LIMA. Despacho: Intime-seas partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomarem conhecimento
da confecção do ofício requisitório.

00738 Processo: 0000044-75.2004.815.0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MIGUEL SEVERINO DE
MASCENA ADV: EDNALDO RIBEIRO DA  SILVA. REU: MUNICIPIO DE ITAPOROROCA ADV: BRUNNO
KLEBERSON DE SIQUEIRA FERREIRA. Despacho: Intime-seas partes para, tomarem conhecimento
da confecção do ofício requisitório, bem como, para requerer o que entender de direito no prazo de 05
(cinco) dias.

00739 Processo: 0001292-42.2005.815.0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA GENILZA DE
SOUZA ADV: ALBERDAN JORGE DA  SILVA COTA. Despacho: Intime-sea parte autora, por seu advoga-
do, para que compareça a este cartório a fim de receber Alvará Judicial, que aguarda a aposição da
assinaturada MM Juíza.

00740 Processo: 0002246-10.2013.815.0231 - USUCAPIAO AUTOR: GILBERTO COSTA DOS SANTOS ADV:
ALBERDAN JORGE DA  SILVA COTA. Despacho: Intime-seas partes acerca da designação da Audiência
de Instrução para o dia 01 de fevereiro de 2017, pelas 09h00min, em que deverão as partes estar
acompanhadas de suas testemunhas independente de intimação.

00741 Processo: 0002482-40.2005.815.0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEI-
RA ADV: FABIO ROMERO DE CAR VALHO,GUSTAVO BRAGA LOPES. Despacho: Intime-sea parte
autora, por meio de seu advogado, para que compareça a este cartório pra receber o Alvará Judicial, que
aguarda a aposição da assinatura da MM. Juíza.

3A. VARA DE MAMANGUAPE NF 135/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00742 Processo: 0001159-87.2011.815.0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE LUCENA DE FARI-

AS ADV: AMERICO GOMES DE ALMEIDA,EDNALDO RIBEIRO DA  SILVA. REU: BANCO ITAUCARD S/
A ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA. Sentenca: Pedido julgado parcialmente procedentepara revisar o
contrato, na Cláusula 18, para fixar o juros mora ao patamar de 1% ao mes, extinguindo o processo com
reslução do mérito, nos termos do art 487, inciso I, do CPC.

MARI

VARA UNICA DE MARI NF 142/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00743 Processo: 0000977-23.2014.815.0611 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: MUNICIPIO MARI PB ADV:

DAYSE EVANISIA DA COSTA PAULINO. REU: GELZA DE SOUSA MONTEIRO ADV: MARCOS EDSON
DE AQUINO,CLAUDIO GALDINO DA CUNHA. Despacho: Intime-se Vistas as partes por 10 (dez) dias

MONTEIRO

1A. VARA DE MONTEIRO NF 117/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00744 Processo: 0000348-24.2016.815.0241 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FERNANDO MARTINS DA

SILVA ADV: INACIO JUSTINO MARACAJA. REU: JOSE EDMAR MARTINS ADV: INACIO JUSTINO
MARACAJA. Despacho: Intime-seOS REUS, VIA PATRONO, PARA APRESENTACAO DE ALEGACOES
FINAIS , NO PRAZODE 05 DIAS

00745 Processo: 0001238-94.2015.815.0241 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: LUCIANO QUIRINO GOUVEIA
ADV: INACIO JUSTINO MARACAJA. Despacho: Intime-seO PATRONO DO REU PARA APRESENTACAO
DE ALEGACOES FINAIS, NO PRAZO DE 5DIAS

00746 Processo: 0001675-38.2015.815.0241 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MACIEL BARBOSA MARINHO
ADV: INACIO JUSTINO MARACAJA. VITIMA: MARCILENE SOUZA DA PAZVITIMA: MARIA IVONE
BEZERRA DA SILVA Despacho: Vista ao reu prazo de05 ( cinco) dias apresentar alegacoes finais do
acusado

00747 Processo: 0002370-89.2015.815.0241 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: EDINALVA MATOS ADV:
SILVANO CESAR OLIVEIRA  DA SILVA. Despacho: Intime-seo patrono do reu para comparecer a audien-
cia una de instrucao e julgamento designada para o dia 15/5/17 as 10:00horas na sala de audienciasda
1vara de monteiro,forum local

2A. VARA DE MONTEIRO NF 146/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00748 Processo: 0000505-94.2016.815.0241 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ANTONIO APOLINARIO DA

SILVA ADV: INACIO JUSTINO MARACAJA. REU: IVANILSON RODRIGUES DA SILVA ADV: TIAGO
SALVIANO CRUZ. REU: RAIR DOS SANTOS ADV: MIGUEL RODRIGUES DA SILVA. Despacho: Audi-
encia de Conciliacao, Instrucao e Julgamento designado para o dia AUDIENCIA DESIGNADA PARA O
DIA 24.01.2017 PELAS 09:00 HORAS A SERREALIZADA NESTE FORUM.

3A. VARA DE MONTEIRO NF 166/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00749 Processo: 0000473-89.2016.815.0241 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MARCELO DOS SANTOS SIQUEI-

RA ADV: ENEDINA MAYARA FRANCA ALVES. REU: ALEXSANDRO GOMES DA SILVA ADV: ENEDINA
MAYARA FRANCA ALVES. Despacho: Intime-se para da oitiva da teestemunha GILMAR DE ARAUJO SILVA
na comarca de Campina Grande, agendada para o dia 26/01/17 as 15:40 na 2ªVara Criminal

3A. VARA DE MONTEIRO NF 167/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00750 Processo: 0000948-79.2015.815.0241 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: LUIZ MARIANO JUNIOR ADV:

JOELNA FIGUEIREDO. Sentenca: Intime-sea advogado do reu da sentenca de fls. 54/58 que julgou
procedente a pretencao punitiva do estado condenando o reu nas penas do art. 129, par9 do cp, aplicando-
lhe ainda o art 5, I e 7 I e II alem do art 41 da l
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PATOS

1A. VARA DE PATOS NF 183/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00751 Processo: 0000048-32.2016.815.0251 - ACAO PENAL DE COMPET REU: DOUGLAS GOMES DE SOUSA

ADV: JOSE HUMBERTO SIMPLICIO DE SOUSA. Despacho: Intime-se Às contrarrazões, no prazo legal.
00752 Processo: 0002544-34.2016.815.0251 - ACAO PENAL DE COMPET REU: MARLUS SILVA SOARES

FERREIRA ADV: DJALMA QUEIROGA DE ASSIS FILHO. REU: FRANCISCO JORDIW MOISES FER-
REIRA ADV: DJALMA  QUEIROGA DE ASSIS FILHO. REU: CRISTIANO DE LUCENA SILVA ADV: JOSE
HUMBERTO SIMPLICIO DE SOUSA. Despacho: Intime-se a defesa para comparecer à audiência de
instrução e julgamento, designada para o dia 19.12.2016, às 9h00min.

4A. VARA DE PATOS NF 190/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00753 Processo: 0005665-12.2012.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BV FINANCEIRA S/A CRE-

DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ADV: SERGIO SCHULZE. Sentenca: Pedido julgado parcial-
mente procedente intimando a parte re sobre a sentenca em face de ter tornando sem efeito os atos
processuais a partir da fls. 186.

5A. VARA DE PATOS NF 367/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00754 Processo: 0003358-51.2013.815.0251 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: ANA ZELIA XAVIER SOA-

RES ADV: ALEXANDRE DA  SILVA OLIVEIRA. Despacho: Intime-se para ter vistas dos autos, conforme
petição de fls 86.

6A. VARA DE PATOS NF 169/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00755 Processo: 0000363-31.2014.815.0251 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: EWERTON ALVES PEREIRA

ADV: PEDRO NUNES DE LIMA FILHO. Despacho: Intime-seo advogado do acusado, para comparecer
a audiência UNA, designada para o dia 21/02/2017, às 09 horas e 20 minutos, na sala de audiências da6ª
Vara, no Edifício do Fórum da Comarca de Patos - PB.

00756 Processo: 0000826-12.2010.815.0251 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ANTONIO DE MEDEIROS
CRUZ ADV: ALUIZIO HILARIO DE SOUZA,FRANCISCO DE ASSIS REMIGIO II. Despacho: Intime-se
PARA, TOMAR CONHECIMENTO/CIENCIA DA PLANILHA DE CUSTAS PROCESSUAIS, BEM COMO
EFETUAR O PAGAMENTO NO VALOR DE r$ 700,38(SETENCENTOS REAIS ETRINTA E OITO CENTA-
VOS), REFERENTES AS CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDA.

00757 Processo: 0000938-68.2016.815.0251 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ADRIANO PEDRO DA SILVA
ADV: ANDERSON THIAGO NEVES SILVA. REU: FRANCISCO DA SILVA ADV: DR. PEDRO RENATO
PAES DE SOUZA. Despacho: Intime-se as respectivas defesas, para, no dia 14/12/2016, as 10:30, na
Vara Única de São Mamede/PB.

00758 Processo: 0003922-25.2016.815.0251 - CARTA PRECATORIA CRI REU: DILADIO NERES DE SOUZA
ADV: ROSANGELA DA ROSA CORREIA. Despacho: Intime-se o advogado do acusado, para comparecer
a audiência de Instrução, designada para o dia 07/02/2017, às 09 horas, na sala de audiências da 6ªVara,
no Edifício do Fórum da Comarca de Patos - PB.

00759 Processo: 0003960-37.2016.815.0251 - CARTA PRECATORIA CRI REU: DAMIAO SOARES DE OLIVEI-
RA ADV: JOSE AUGUSTO SANT ANNA. Despacho: Intime-se o advogado do acusado, para comparecer
a audiência de Instrução, designada para o dia 07/02/2017, às 08 horas e 40 minutos, na sala de
audiências da 6ª Vara, no Edeifício do Fórum da Comarca de Patos - PB.

00760 Processo: 0008085-53.2013.815.0251 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MARILEUDO ARAUJO FERREI-
RA ADV: GERALDO CARLOS FERREIRA,MARIA JOSE LUCENA DE MEDEIROS. Despacho: Intime-se
para tomar conhecimento/ciencia da planilha de custas processuais,bem como para efetuar o pagamento
pertinente as custas. Prazo: 10 dias.

7A. VARA DE PATOS NF 194/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
 00761 Processo: 0001010-60.2013.815.0251 - USUCAPIAO AUTOR: EDVAL MEDEIROS ADV: JOSE GOMES

NETO. AUTOR: CRIZEUDA SOARES MEDEIROS ADV: JOSE GOMES NETO. Despacho: Intime-seinti-
mar a parte autora para trazer aos autos memorial descritivo.

00762 Processo: 0001168-96.2005.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S/A ADV: MARCOS FIRMINO DE QUEIROZ,MARIA DO SOCORRO NOBREGA LOPES.
REU: LUCELI ALVES DA SILVAREU: DOGIVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA Despacho: Intime-sea parte
exequente para requerer o que entender de direito, em 05 (cinco) dias.

00763 Processo: 0003289-19.2013.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR REPRESENTANTE LEGAL: FLU-
VIO ESTERFANIO DE RESENDE OLIVEIRA ADV: THIAGO MEDEIROS ARAUJO DE SOUSA. Ato
Ordinatorio:intimar o patrono e o Bel. para recebimento de alvara.

00764 Processo: 0005250-34.2009.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA VILANI DE LIMA
MARTINS ADV: ULISSES FIGUEIREDO DE SOUSA,URBANO GOMES DE SOUSA JUNIOR. REU:
BANCO BMG S/A ADV: MARINA BASTOS DA P.BENGHI. Despacho: Intime-seintimar as parte para
recebimento de alvaras

00765 Processo: 0005274-91.2011.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA ELIANE MEDEI-
ROS DE ALENCAR ADV: ANA ESTHER ARANHA DE LUCENA BRITO. REU: FEDERAL DE SEGUROS
S/A ADV: JOSEMAR LAUREANO PEREIRA,CLAUDIA  V.N.MONTENEGRO. Despacho: Intime-se com a
resposta da CEF, intimem-se as partes para se manifestarem em 05 dias.

00766 Processo: 0005867-81.2015.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ARTHUR DOS SANTOS
SINFITELI ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REPRESENTANTE LEGAL: ROBSON DOS
SANTOS SINFITELIREPRESENTANTE LEGAL: ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SINFITELIREU:
BONANZA SUPERMERCADO Despacho: A impugnacao, no prazo legal.

00767 Processo: 0007171-23.2012.815.0251 - GUARDA AUTOR: J. E. C. ADV: TACIANO FONTES DE FREITAS.
Sentenca: Intime-seINTIMAR DA SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE A AÇÃO FLS. 108/109

00768 Processo: 0010099-73.2014.815.0251 - EXIBICAO AUTOR: ARNALDO ALVES BARBOSA ADV: HILTON
HRIL MARTINS MAIA. Ato Ordinatorio:intimar o patrono da parte autora para levantamento do alvara.

PEDRAS DE FOGO

VARA UNICA DE PEDRAS DE FOGO NF 180/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00769 Processo: 0000258-93.2016.815.0571 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IVANILDA DE ANDRADE

PONCE LORDAO ADV: FABIANA  BENIGNA MUNIZ DE SOUSA,POLYANA BENIGNA MUNIZ DE SOUSA.
Despacho: Intime-se audiencia de conciliação designada para o dia 25/01/2017 as 10:00 horas

00770 Processo: 0000348-04.2016.815.0571 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO AUGUSTO
DA SILVA FILHO ADV: CLARISSA  ROBERTA DIAS CARDOSO,IZAURA  FALCAO DE CAR VALHO E
MORAIS. Despacho: Intime-se designada audiencia de conciliação e julgamento para o dia 08/02/2017
às 10:00 horas

00771 Processo: 0000508-63.2015.815.0571 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: DIGIBRAS IND DO BRASIL
CCE ADV: MARCOS ANTONIO LEITE RAMALHO JUNIOR. Despacho: Intime-se audiencia de instrução
e julgamento designada para o dia 25/01/2017as 09:45 horas

00772 Processo: 0000541-19.2016.815.0571 - INTERDICAO AUTOR: FELIPE BERNARDO DE SOUZA ADV: MARIA
LUCINEIDE DE LACERDA  SANTANA. Despacho: Intime-se entrevistadia 07/02/2017 as 09:00 horas

00773 Processo: 0000561-10.2016.815.0571 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: WELL CAR LOCACAO DE
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ADV: ATHOS OLIVEIRA SOARES. Despacho: Intime-se audiencia una
designada para o dia 14/02/2017 às 09:30 horas

00774 Processo: 0000568-02.2016.815.0571 - INTERDICAO AUTOR: LUZINETE MARIA DA SILVA ADV: IZAU-
RA FALCAO DE CAR VALHO E MORAIS,CLARISSA  ROBERTA DIAS CARDOSO. Despacho: Intime-se
audiencia de entrevista designada para o dia 07/02/2017 as 08:45 horas

VARA UNICA DE PEDRAS DE FOGO NF 180/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de
01-09-93).

00775 Processo: 0000018-41.2015.815.0571 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MARCOS SEBASTIAO DA SILVA
ADV: GLAURA PINHEIRO RUFILO. Despacho: Intime-se audiencia designada para o dia 01/02/2017 as
08:30 horas

PIANCO

1A. VARA DE PIANCO NF 200/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00776 Processo: 0000175-71.2015.815.0261 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: ALESSANDRO MAMEDE

LEITE ADV: EPITACIO PEREIRA SANTANA FILHO,ELTOM FERREIRA FRAZAO. REU: VCB COMUNI-
COES S/A ADV: PATRICK CAMARGO NEVES,SERGIO SELEGHINI JUNIOR. Despacho: Intime-se da
decisão que não recebeu o recurso inominado de fls. 103/112.

00777 Processo: 0000460-30.2016.815.0261 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: CREUZA ALVES DE LIMA
SOUZA ADV: ODON PEREIRA BRASILEIRO FILHO. REU: BANCO PAN S/A Despacho: Intime-se da
conceção da liminar

00778 Processo: 0001178-61.2015.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AUCILENE AZEVEDO
LACERDA DE SOUZA ADV: AILTON AZEVEDO DE LACERDA. REU: BANCO DO BRASIL S/A ADV:
SERVIO TULIO DE BARCELOS,JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA. REU: MAPFRE SEGUROS
GERAIS S/A ADV: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO,INGRID GADELHA. REU: BRASILVEICULOS
CIA DE SEGUROS ADV: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO,INGRID GADELHA. Sentenca: Pedido
julgado procedente

00779 Processo: 0001336-29.2009.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO ALVES DE
MEIRA ADV: GERIVALDO DANTAS DA SILVA,JOAO BA TISTA LEONARDO. AUTOR: MARIA GOMES

MEIRA ADV: GERIVALDO DANTAS DA SILVA. Despacho: Intime-se a parte autora para apresentar
alegacoes finais, no prazo legal.

00780 Processo: 0001482-31.2013.815.0261 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA CECILIA LOPES
FELIPE ADV: VALTER GONZAGA DE SOUZA. REU: ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENER-
GIA S/A Despacho: Intime-se para querendo oferecer contrarrazões ao recurso apresentado.

00781 Processo: 0001535-41.2015.815.0261 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: MUNICIPIO DE CATIN-
GUEIRA ADV: FRANCISCO DE ASSIS REMIGIO II. REU: SEBASTIAO ALVES RAMALHO ADV: CLAU-
DIO FRANCISCO DE ARAUJO XA VIER. Despacho: Intime-se o embargado para, querendo, oferecer
impugnação aos embargos,no prazo legal.

00782 Processo: 0001749-42.2009.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DE FATIMA ALVES
BRUNET ADV: EDSON LUIZ FAUSTO BARBOSA. REU: MUNICIPIO DE CATINGUEIRA ADV: FRAN-
CISCO DE ASSIS REMIGIO II. Despacho: Intime-se o advogado da autora para, em 10 dis,se manifestar
acerca da certidão do oficial de justiça.

2A. VARA DE PIANCO NF 194/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00783 Processo: 0000350-22.2002.815.0261 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: CREA PB CONSELHO DE ENGE-

NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA ADV: ISMAEL  MACHADO DA  SILVA. REU: MARCELINO
DUTRA DE SOUSA Despacho: Intime-se o exequente para requerer o que de direito em 05 dias.

00784 Processo: 0000369-08.2014.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DAMIANA HONORIO SOA-
RES ADV: GILDERLANDIO ALVES PEREIRA. REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Despacho: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o laudo pericial, no prazo de 15 dias.

00785 Processo: 0000520-71.2014.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: E. K. S. S.REU: R. I. L.
ADV: JOAO BA TISTA LEONARDO. Sentenca: Pedido julgado improcedente

00786 Processo: 0000734-62.2014.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA CRISTIANE MAR-
TINS DE SOUSA ADV: LINO JOSE NUNES DE FREITAS. Despacho: Intime-seo advogado da parte
autora, para no prazo de quinze(15) dias, se pronunciar sobre o laudo pericial de fls. 105, dos autos.

00787 Processo: 0001110-14.2015.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO LOURENCO
DA SILVA ADV: AILTON AZEVEDO DE LACERDA,ANNA  KALLINE LEONARDO ANTAS ALMEIDA. REU:
INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Despacho: Intime-se a parte autora para se mani-
festar sobre o laudo pericial, no prazo de 15 dias.

00788 Processo: 0001289-11.2016.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSEFA PEREIRA DA
SILVA ADV: AILTON AZEVEDO DE LACERDA,ANNA  KALLINE LEONARDO ANTAS ALMEIDA. REU:
INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Despacho: Intime-se a parte autora para se mani-
festar sobre o laudo pericial, no prazo de 15 dias.

00789 Processo: 0001362-80.2016.815.0261 - ALIMENTOS - LEI ESPE REU: M. R. S. N. ADV: RAPHAEL
CORREIA LINS. Despacho: Intime-se a parte ré da audiência de conciliação, instrução e julgamento que
se realizará no dia 16/02/2017 às 09h20min no fórum local.

00790 Processo: 0001498-14.2015.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE HILTON FARIAS DE
LACERDA ADV: AILTON AZEVEDO DE LACERDA,ANNA  KALLINE LEONARDO ANTAS ALMEIDA. REU:
INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Despacho: Intime-se a parte autora para se mani-
festar sobre o laudo pericial, no prazo de 15 dias.

00791 Processo: 0001564-91.2015.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSELINA FERREIRA
DOS SANTOS RAMOS ADV: GILDERLANDIO ALVES PEREIRA. Despacho: Intime-seo advogado da
parte autora, para no prazo de quinze(15) dias, se pronunciar sobre o laudo pericial de fls.44, dos autos.

00792 Processo: 0001730-26.2015.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO PAULO TAVARES
DOS SANTOS ADV: AMILTON PIRES DE ALMEIDA RAMALHO. REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL Despacho: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o laudo pericial, no prazo
de 15 dias.

00793 Processo: 0001748-18.2013.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FABIO JUNIOR GOMES
DOS SANTOS ADV: HALLISSON CASSIO FRANCELINO DE SOUZA,AMIL TON PIRES DE ALMEIDA
RAMALHO. REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Despacho: Intime-se a parte
autora para se manifestar sobre o laudo pericial, no prazo de 15 dias.

00794 Processo: 0001858-46.2015.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA APARECIDA FER-
NANDES SANTOS ADV: AILTON AZEVEDO DE LACERDA,ANNA  KALLINE LEONARDO ANTAS ALMEI-
DA. REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Despacho: Intime-se a parte autora para
se manifestar sobre o laudo pericial, no prazo de 15 dias.

00795 Processo: 0001928-68.2012.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA CLEUDENI LEITE
AQUINO ADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE. REU: MUNICIPIO DE PIANCO ADV: JOSE EDUARDO
LACERDA PARENTE ANDRADE. Despacho: Intime-se o advogado do autor para no prazo de 15 dias,
apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação.

 00796 Processo: 0001930-38.2012.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VALDECY LOPES MO-
REIRA ADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE. REU: MUNICIPIO DE PIANCO ADV: JOSE EDUARDO
LACERDA PARENTE ANDRADE. Despacho: Intime-se o advogado do autor para no prazo de 15 dias,
apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação.

00797 Processo: 0001940-82.2012.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ZENILDA PEREIRA DE
QUEIROZ NUNES ADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE. REU: MUNICIPIO DE PIANCO Despacho: Inti-
me-se o advogado do autor para no prazo de 15 dias, apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação.

00798 Processo: 0001948-59.2012.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCA MARIA AL-
VES MAMEDE ADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE. REU: MUNICIPIO DE PIANCO ADV: JOSE EDUAR-
DO LACERDA PARENTE ANDRADE. Despacho: Intime-se o advogado do autor para no prazo de 15 dias,
apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação.

PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 192/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00799 Processo: 0000505-77.2011.815.0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DARLENE NUNES DAN-

TAS ADV: IARA MARIA DA SILVA. REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Sentenca:
Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito

00800 Processo: 0004752-67.2012.815.0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CICERO ASSUNCAO
DANTAS ADV: MARIA  DA CONCEICAO CRISTINA DANTAS,ROSANA BORBOREMA ALVES. REU: BAN-
CO CITIBANK S/ALITISCONSORTE: LOJAS COLOMBO S/A ADV: ROGERIO ANEFALOS
PEREIRA,FERNANDO FAGNER DE SOUZA SANTOS,JULIO CESAR GOULART LANES. Despacho:
Intime-seINTIMEM-SE AS PARTES DO TEOR DA SENTENCA: “JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MERITO EM RELAÇAO AO LITISCONSORTE LOJAS COLOMBO, NOS TERMOS DO
ART. 475, VI, DO CPC.

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 192/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00801 Processo: 0001098-38.2013.815.0271 - INQUERITO POLICIAL VITIMA: OLIVANIO DANTAS REMIGIO
ADV: FABIANA  DE FATIMA MEDEIROS AGRA. Despacho: Intime-se a parte autora por todo teor da
decisão de fls. 139(declarada a incompetencia deste juízo para processar e julgar o feito, determinando
a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.

PILAR

VARA UNICA DE PILAR NF 180/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00802 Processo: 0000729-92.2005.815.0281 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: HERETIANO COSTA DE

ARAUJO ADV: JACEMY MENDONCA BESERRA. Despacho: Intime-se a autora para se manifestar sobre
a peticao no prazo de 10 dias.

PIRPIRITUBA

VARA UNICA DA COMARCA DE PIRPIRITUBA NF 137/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00803 Processo: 0000294-24.2016.815.0511 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: O. F. S. N. ADV: DANILO

CALIXTO DE FREITAS ROCHA. AUTOR: A. M. S. F. ADV: DANILO CALIXT O DE FREITAS ROCHA. REU:
J. F. F. R. ADV: GLEYSIANNE KELL Y SOUZA LIRA. Despacho: Intime-seas partes, por meio de seus
advogados, pARA no prazo de 05(CINCO) DIAS, INFORMAR SE HA OUTRAS PROVAS A SEREM
PRODUZIDAS, E EM CASO AFIRMATIVO, ESPECIFICA-LAS.

POCINHOS

VARA UNICA DE POCINHOS NF 197/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00804 Processo: 0000473-62.2016.815.0541 - MANDADO DE SEGURANCA AUTOR: VANESSA ALUSKA DOS

SANTOS FERREIRA ADV: BUARQUE BERQUE FERNANDES ALVES. REU: PREFEITO CONSTITUCI-
ONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS Despacho: Intime-se para tomar ciencia da sentença

00805 Processo: 0000647-71.2016.815.0541 - MANDADO DE SEGURANCA AUTOR: BRUNO FABRICIO FREI-
RE NASCIMENTO ADV: MARCEL AUGUSTO BRITO NEVES PEREIRA. REU: PREFEITO CONSTITUCI-
ONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS Despacho: Intime-seO Advogado do autor para tomar ciencia da
sentenca de fls.158/159 dosautos.

00806 Processo: 0000744-71.2016.815.0541 - MANDADO DE SEGURANCA AUTOR: JAMESSOM DE MACEDO
ANDRADE ADV: BRUNNO KLEBERSON DE SIQUEIRA FERREIRA. REU: PREFEITO CONSTITUCI-
ONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS Despacho: Intime-se para tomar ciencia da sentença

00807 Processo: 0000793-15.2016.815.0541 - MANDADO DE SEGURANCA AUTOR: BRUNO ANTOGNIONI
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MARSICANO ADV: LUCIA  PEREIRA MARSICANO. REU: SECRETARIA DE ADMINISTRACAO DO
MUNICIPIO DE POCINHOS Despacho: Intime-se para tomar ciencia da sentença

00808 Processo: 0001825-60.2013.815.0541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SEBASTIAO CHAVES
ADV: PAULO SERGIO CUNHA DE AZEVEDO. REU: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A ADV: SAMUEL
MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Despacho: Intime-seOs Advogados das partes para toma-
rem ciencia da sentenca de fls.84/86dos autos.JULGO PROCEDENTE O PEDIDO EXORDIAL.

00809 Processo: 0002083-70.2013.815.0541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA JOSE ALMEIDA
MELO ADV: MARCO AURELIO HENRIQUE LEITE,CLECIO SOUZA DO ESPIRITO SANTO. Despacho:
Intime-se a parte recorrida, por seu procurador, para apresentar suas contrarrazoes no prazo legal

00810 Processo: 0002623-21.2013.815.0541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NELSON PORTO APOLI-
NARIO JUNIOR ADV: OLIMPIO DE MORAES ROCHA. Despacho: Intime-se a parte recorrida, por seu
procurador, para apresentar suas contrarrazões no prazo legal

POMBAL

1A. VARA DE POMBAL  NF 217/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00811 Processo: 0001731-51.2016.815.0301 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: ABINETE VIEIRA DE ALMEI-

DA ADV: IANA KARLA  MARQUES COSTA ALVES. Despacho: Intime-sea parte embargante para efetuar
o pagamento das custas iniciais, sob pena de indeferimento, no prazo de 15 dias.

00812 Processo: 0002282-02.2014.815.0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOSE IVALDO DE SOUSA
PACHECO ADV: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. Despacho: Intime-seo exequente para
informar do seu interesse em proceder à alienação porsua própria iniciativa, no prazo de cinco dias.

00813 Processo: 0002842-41.2014.815.0301 - DESPEJO AUTOR: FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA CAN-
DIDO ADV: JAQUES RAMOS W ANDERLEY. Despacho: Intime-sea parte autora para indicar endereço
hábil para citação da parte demandada, no prazo de cinco dias.

2A. VARA DE POMBAL  NF 216/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00814 Processo: 0000149-16.2016.815.0301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FRANCISCO JORGE DA

SILVA FILHO ADV: MAYARA MONIQUE QUEIROGA WANDERLEY. Despacho: Intime-separa comparecer
ao Cartório, a fim de receber o Alvará para levantamento de Depósito.

00815 Processo: 0000402-38.2015.815.0301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSEFA DA SILVA FRAN-
CELINO ADV: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. Despacho: Intime-sea parte apelada, por meio
do seu advogado, para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal.

00816 Processo: 0000833-72.2015.815.0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: PRISCILA FELIPE DOS
SANTOS ADV: JAQUES RAMOS W ANDERLEY. Despacho: Intime-separa comparecer ao Cartório a fim
de receber o Alvará para levantamento de Depósito.

2A. VARA DE POMBAL  NF 216/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00817 Processo: 0001733-31.2010.815.0301 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MARTA GERUZA LEITE ADV:

THYAGO GLAYDSON LEITE CARNEIRO. REU: LAYANE DE FATIMA DE LIMA SOUSA ADV: JAQUES
RAMOS WANDERLEY. Despacho: Intime-separa apresentar alegações finais no prazo legal.

3A. VARA DE POMBAL  NF 233/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00818 Processo: 0000474-88.2016.815.0301 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: M. R. C. F. ADV: QUEZIA

LETICIA DANTAS FERNANDES. REU: J. J. C. F. ADV: RHANIEL  BEZERRA WANDERLEY E LIMA.
Despacho: Intime-se acerca do despacho de fls. 97 dos autos.

00819 Processo: 0000504-26.2016.815.0301 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: NEBSON FERNANDES PE-
QUENO ADV: ROBERTO JULIO DA SILVA,ARACELE VIEIRA  CARNEIRO. Despacho: Intime-se para no
prazo de 10 dias informar se pretendem produzir outras provas, justificadamente.

00820 Processo: 0000573-58.2016.815.0301 - ALVARA JUDICIAL - LE AUTOR: GERALDO PEREIRA DE
ARAUJO ADV: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAUJO
ADV: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. AUTOR: FRANCISCO FERNANDES DE ARAUJO
JUNIOR ADV: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. AUTOR: PORFIRIO PEREIRA DE ARAUJO
ADV: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. Sentenca: Intime-se as autoras, para tomarem conheci-
mento da sentença de f.46-46v, que julgo Procedente o presente feito.

00821 Processo: 0001639-49.2011.815.0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: FRANCISCO CAVALCANTI
DE ASSIS ADV: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR,MARIA  DO CARMO ELIDA DANTAS PEREIRA.
REU: ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ADV: PAULO GUSTAVO DE MELLO
SILVA SOARES,LEONARDO GIOVANNI DIAS ARRUDA. Sentenca: Julgo extinto o presente processo
com julgamento do meritoAcordo homologado de ff.280-282 dos autos.

00822 Processo: 0001742-51.2014.815.0301 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: G. S. M. ADV: MACIEL  GONZA-
GA DE LUNA. ASSIST.AUTOR: A. S. B. ADV: KARLA  CRISTIANE SAMPAIO NUNES. Despacho: Intime-
se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar, sobre a documentação encartada,
requerendo o que entender de direito.

00823 Processo: 0002280-32.2014.815.0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOENIA KARLA BARBOSA
LEITE ADV: DJONIERISON JOSE F.DE FRANCA. REU: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
ADV: ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA,RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI. Despacho: Intime-se
alvara expedido e a disposicao.

00824 Processo: 0002987-68.2012.815.0301 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: IZABEL JUDITH MEDEIROS
BEZERRA ADV: TERESINHA DE JESUS MEDEIROS UGULINO,MICHEL PEREIRA BARREIRO. Sen-
tenca: Acordo homologado

00825 Processo: 0002987-68.2012.815.0301 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: IZABEL JUDITH MEDEIROS
BEZERRA ADV: TERESINHA DE JESUS MEDEIROS UGULINO,MICHEL PEREIRA BARREIRO. REU:
ADEILTON MELO DA SILVA ADV: FRANCIVALDO GOMES MOURA. Sentenca: Acordo homologado

PRATA

VARA UNICA DA COMARCA DE PRATA NF 193/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00826 Processo: 0000058-47.2016.815.0681 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA FORMOZINA DE

MOURA ADV: MARCIA  NATALIA  PEREIRA DE SOUSA. Sentenca: Intime-se da sentenca que julgou
improcedentes os pedidos.

00827 Processo: 0000368-87.2015.815.0681 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: TIM CELULAR S/A ADV:
CARLYSON RENATO ALVES DA SILVA. Despacho: Intime-se o promovido para recolhimento das custas
processuais, sob pena de bloqueio online.

PRINCESA ISABEL

1A. VARA DE PRINCESA ISABEL  NF 092/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00828 Processo: 0000833-42.2015.815.0311 - CUMPRIMENTO PROVISOR REU: MUNICIPIO DE PRINCESA

ISABEL ADV: KELLY CORDEIRO ANTAS. Despacho: Intime-sedo indeferimento do pedido e para em 24
horas, efetuar o pagamento detodos os debitos em aberto, ou, informar quais os periodos salariai de2016
estao pedendentes de pagamento e o valor dos eventuais debitos.

2A. VARA DE PRINCESA ISABEL  NF 112/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00829 Processo: 0000321-59.2015.815.0311 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO DE SALES

FERREIRA ARAUJO ADV: HAROLDO MAGALHAES DE CAR VALHO. REU: SEGURADORA LIDER ADV:
SUELIO MOREIRA TORRES. Despacho: Intime-se para se manifestar, requerendo o que de direito, em
15 dias, tendo em vista que ha informacao do Hospital Sao Vicente de Paulo, desta cidade, de que nao
havera mais atendimento com ortopedista este ano.

00830 Processo: 0000714-86.2012.815.0311 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELISANGELA LOPES
DE SOUSA ADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE. Despacho: Intime-se o advogado abaixo mencionado
para devolucao dos autos a cartorio no prazo de 48 horas, sob pena de busca e apreensao e de ser
oficiado a oab.

00831 Processo: 0000737-32.2012.815.0311 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DE FATIMA MAR-
QUES DA SILVA ADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE. Despacho: Intime-se o advogado abaixo menciona-
do para devolucao dos autos a cartorio no prazo de 48 horas, sob pena de busca e apreensao e de ser
oficiado a oab.

00832 Processo: 0001047-67.2014.815.0311 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CARLOS GOMES DE LIMA
ADV: HAROLDO MAGALHAES DE CAR VALHO. Despacho: Intime-se o advogado abaixo mencionado
para devolucao dos autos a cartorio no prazo de 48 horas, sob pena de busca e apreensao e de ser
oficiado a oab.

3A. VARA DE PRINCESA ISABEL  NF 125/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00833 Processo: 0001221-42.2015.815.0311 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ERALDO HENRIQUES DE

SIQUEIRA SOBRINHO ADV: JOSE RIVALDO RODRIGUES. Despacho: Intime-sea parte autora, por
intermédio de seu advogado, para emendar a petiçaoinicial.

QUEIMADAS

2A. VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS NF 237/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00834 Processo: 0000105-91.2016.815.0981 - AVERIGUACAO DE PATER AUTOR: J. J. B. ADV: LEONILDO

APOLINARIO DE MACEDO. Despacho: Intime-seo investigante, para especificar as provas que pretende
produzir, na forma disposta no art. 348 do CPC. Prazo de 15(quinze) dias.

00835 Processo: 0000255-92.2004.815.0981 - INVENTARIO AUTOR: AMELIA GONZAGA DE ALBUQUERQUE
ADV: JOHN TENORIO GOMES. Despacho: Intime-separa vistas dos autos pelo prazo de 05(cinco) dias.

00836 Processo: 0000356-85.2011.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ERASMO BATISTA COR-
REIAREU: JORNAL O NORTE E DIARIOS ASSOCIADOS D E A ADV: ROGERIO MAGNUS VARELA
GONCALVES,FELIPE AUGUSTO FORTE D N DEODATO,GUILHERME FURTADO MONTENEGRO.
Despacho: Intime-seo executado, por seus advogados para manifestação nos autos no prazo de 15 dias,
sobre o mérito do pedido de adjudicação, na forma dispostano art. 876,§1 do CPC.

00837 Processo: 0000356-85.2011.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ERASMO BATISTA COR-
REIA ADV: MARCIA RIBEIRO BARBOSA. REU: JORNAL O NORTE E DIARIOS ASSOCIADOS D E A
Despacho: Intime-seo exequente, por sua advogada, para atentar ao que dispõe o art. 876,§4 do CPC.

00838 Processo: 0000397-47.2014.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUNA DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA ADV: JOSE LAECIO MENDONCA,ALISSON MENDONCA  GUIMARAES. REPRE-
SENTANTE LEGAL: JOEL ALBINO DE LUNA ADV: JOSE LAECIO MENDONCA,ALISSON MENDONCA
GUIMARAES. REU: ADRAM S A IND E COM ADV: DANIEL  CLAYTON MORETI. Despacho: Intime-seda
decisão de fls. 211/212 na qual os embargos foram conhecidos e, nomérito foi negado promovimento.

00839 Processo: 0000474-32.2009.815.0981 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR: JULIO TAVARES ADV:
JANDUI BARBOSA DE ANDRADE,MARCIO MACIEL BANDEIRA. Despacho: Intime-seo exequente para
requerer o que for de direito ao prosseguimento da execucao no prazo de 15(quinze) dias.

00840 Processo: 0000914-81.2016.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AHIJAH PEREIRA DOS
SANTOS ADV: TERCIO FEITOSA DUDA PAZ,VANDERLUCIA  DE SOUZA PAES. Despacho: Intime-seas
partes para especificarem as provas que pretendem produzir no prazo de 15(quinze) dias.

00841 Processo: 0000985-83.2016.815.0981 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU: JOAO PAULO ARAUJO MON-
TEIRO ADV: RONALDO SIL VIO MARINHO. Despacho: Intime-seo executado para cumprir voluntaria-
mente a obrigacao, nos termos executados as fls. 25/26 no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de
incidencia de multa processual e bloqueio de seus ativos financeiros

00842 Processo: 0001155-65.2010.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ARIANA MENDES DE
QUEIROS ADV: MARIO FELIX DE MENEZES. Despacho: Intime-sea autora para vistas dos autos pelo
prazo de cinco dias.

00843 Processo: 0001344-33.2016.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: R. C. M. ADV: GILDO
LEOBINO DE SOUZA JUNIOR,JOSEILSON LUIS ALVES,RIKELLY DA SILVA ALVES. REU: B. B. S.
ADV: SERVIO TULIO DE BARCELOS,JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA,JOSE ARNALDO JANS-
SEN NOGUEIRA. Despacho: Intime-seas partes para o fim previsto no art. 357, §1, do CPC

00844 Processo: 0001346-03.2016.815.0981 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: BERNADETE DOS SANTOS
SILVA ADV: ERIKA  VASCONCELOS FIGUEIREDO MAIA,DIEGO FIGUEIREDO MAIA. REU: BANCO
BRADESCO S/AREU: BANCO BGN S/AREU: BANCO VOTORANTIM S/A Despacho: Intime-semais
uma vez frustada a citação do Banco BGN no mesmo endereço informado pela promovente,intimar a
autora, para requerer o que for de direito a promoção de sua citação no prazo de 15 (quinze) dias.

00845 Processo: 0001436-11.2016.815.0981 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: JOACIL ROBERTO PESSOA DE
ARAUJO ADV: GILDASIO ALCANTARA MORAIS,ADELK DANT AS SOUZA. REU: ANTONIA BENEDITA
MENDES DE MORAIS MALAQUIAS ADV: ANTONIO PADUA DO NASCIMENTO. REU: MARIA MENDES
DE MORAIS ADV: ANTONIO PADUA DO NASCIMENTO. Despacho: Intime-sea parte promovida para
comparecer a audiencia de conciliação redesignada para o dia 02 de fevereiro de 2017, as 09hs00min,
nesta 2 Vara da Comarca de Queimadas.

00846 Processo: 0001783-44.2016.815.0981 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: N. S. F. ADV: NEURI RODRI-
GUES DE SOUSA. REPRESENTANTE LEGAL: V. S. B. ADV: NEURI RODRIGUES DE SOUSA. REU: A.
F. S. Despacho: Intime-se quanto à designação de audiência una para o dia 04/05/2017, as 10:00horas.

00847 Processo: 0001864-66.2011.815.0981 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOANA DARC SOUTO DE
OLIVEIRA ADV: ANTONIO JOSE RAMOS XAVIER,ELIBIA  AFONSO DE SOUSA. Despacho: Intime-sea
exequente para adequar a execucao aos termos do acolhimento dos embargos, no prazo de 15(quinze)
dias, apresentando nova planilha da divida e requerendo o que for de direito.

00848 Processo: 0001925-48.2016.815.0981 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE EDINALDO DE LIRA
ADV: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU-
RO DPVAT ADV: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA,ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE
RUEDA. Despacho: Intime-seas partes para dizer se tem outras provas a produzir, no prazo comum de
dez dias, especificando-as no mesmo prazo

00849 Processo: 0002734-09.2014.815.0981 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: N. G. S. ADV: JOILMA  DE
OLIVEIRA F. A SANTOS. Despacho: Intime-seo autor, para conhecimento do despacho de fls. 58 e para
manifestar, expressamente, se pretende aditar subjetivamente a lide, incluindo seufilho Carlos Daniel de
Lima no polo passivo. Prazo de 15(quinze) dias

00850 Processo: 0002924-06.2013.815.0981 - GUARDA AUTOR: M. J. D. ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA. Despacho: Intime-separa vistas dos autos em cartorio. Quanto ao pedido de administracao de
valores, tal medida de gestao ja integra as atribuicoes da guardiã consituida.

2A. VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS NF 237/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00851 Processo: 0000097-17.2016.815.0981 - INQUERITO POLICIAL VITIMA: GIRLEIDE ALCANTRA LUCAS-
REU: MARCIO JOSE AVELINO DO NASCIMENTO ADV: FRANCISCO PEDRO DA SILVA,BRUNA TAYNA-
RA DA COSTA FARIAS,LUZIMARIO GOMES LEITE. Despacho: Intime-separa comparecer a audiecia de
continuação, com o interrogatório do denunciado designada para o dia 12/07/2017, às 10hs00min, nesta
2 Vara daComarca de Queimadas/PB.

00852 Processo: 0000097-51.2015.815.0981 - ACAO PENAL - PROCEDI VITIMA: MARIA DAS NEVES DE
SOUZAREU: FRANCICLAUDIO BEZERRA ADV: ROSALVO SILVA CABRAL. Despacho: Audiencia de
instrucao e julgamento designada para o diaaudiencia de instrução e julgamento redesignada para o dia 05/
07/2017, as 09hs30min, nesta 2 vara da comarca de queimadas.

00853 Processo: 0000737-54.2015.815.0981 - INQUERITO POLICIAL VITIMA: MARIA BERNADETE DA CONCEI-
CAOINDICIADO: ANDRE VIANA DA SILVA ADV: JOSE DOMINGOS MARTINS JUNIOR,HELDER F ARIAS
DINIZ. Despacho: Intime-seda sentença de fls. 97/98, na qual a denuncia foi julgada improcedente

REMIGIO

VARA DE EXECUCOES PENAIS DE REMIGIO NF 145/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP. Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00854 APENADO: JOSE PEDRO DE OLIVEIRA ADV: RUY BANDEIRA DA ROCHA. Despacho: Audiencia
designada PARA AUDIENCIA REDESIGNADA PARA 16/02/2017 AS 8:40H

VARA UNICA DA COMARCA DE REMIGIO NF 145/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00855 Processo: 0000606-74.2016.815.0551 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: F. D. S. S. ADV: PAULO SERGIO

TAVARES LINS FALCAO,HELENO LUIZ DE FRANCA  FILHO. Despacho: Intime-se o autor por seu
advogado, para se manifestar sobre a contestacao, noprazo de 15 (quinze) dias.

00856 Processo: 0000901-48.2015.815.0551 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: A. S. ADV: DILMA JANE TAVARES
DE ARAUJO. REU: D. A. S. Despacho: Intime-se para dizer sobre a contestacao, no prazo de 15 dias.

00857 Processo: 0001082-15.2016.815.0551 - MANDADO DE SEGURANCA AUTOR: DAMIAO DIAS FREIRE
ADV: DILMA JANE TAVARES DE ARAUJO. Despacho: Indefiro o pedido de tutela antecipada

00858 Processo: 0001269-23.2016.815.0551 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JORGE HENRIQUE DOS
SANTOS SOUZA ADV: EDUARDO DE LIMA  NASCIMENTO,RONALDO GONCAL VES DANIEL. AUTOR:
JOSELIA MESQUITA DE SOUZA ADV: EDUARDO DE LIMA  NASCIMENTO,RONALDO GONCAL VES
DANIEL. Despacho: Indefiro o pedido de tutela antecipada

VARA UNICA DA COMARCA DE REMIGIO NF 145/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00859 Processo: 0000646-56.2016.815.0551 - PROCESSO DE APURACAO INFRATOR: KLEITON ANTONIO
DE FREITAS LINO ADV: TALUA DE VASCONCELSOS MAIA  DE LUCENA. INFRATOR: JEFFERSON DA
CRUZ SOUZA ADV: JOAO RAF AEL DE SOUTO DELFINO. INFRATOR: EDGLEY DA CRUZ SOUZA
ADV: JOAO RAFAEL DE SOUTO DELFINO. Sentenca: Pedido julgado parcialmente procedente

RIO TINTO

VARA UNICA DA COMARCA DE RIO TINTO NF 209/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00860 Processo: 0000033-43.2016.815.0581 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SALEMA CARTORIO DE

REGISTRO E NOTAS ADV: IZIS NELLI CHAGAS FERREIRA. AUTOR: ANTONIA SOARES DA SILVA
ADV: IZIS NELLI CHAGAS FERREIRA. Despacho: Intime-se Audiencia de Conciliação designada para o
dia 06 de março de 2017, às 10h40. A parte autora será intimada por seu advogado e deverá acostar aos
autos a via original da procuração de fls. 11 no prazo de 05 dias

00861 Processo: 0000308-26.2015.815.0581 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSEFA GOMES DE
OLIVEIRA ADV: CLECIO SOUZA DO ESPIRITO SANTO. REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL Despacho: Intime-seTOMAR CIENCIA DA SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCE-
DENTE O PEDIDO

00862 Processo: 0000503-11.2015.815.0581 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA SOARES DOS
ANJOS ADV: CLECIO SOUZA DO ESPIRITO SANTO. REU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S/A Despacho: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o valor depositado pela parte deman-
dada em cinco dias.

 00863 Processo: 0000582-24.2014.815.0581 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: RAQUELE BERNARDO
DA SILVA ADV: HALLISON GONDIM DE OLIVEIRA  NOBREGA. Despacho: Intime-seDeixo de conferir
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efeito suspensivo ao recurso ante a ausencia de caracterização da ocorrencia de dano irreparavel para a
parte recorrente.

00864 Processo: 0000702-96.2016.815.0581 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: BV FINANCEIRA S/A ADV:
FERNANDO LUZ PEREIRA,MOISES BA TISTA DE SOUZA. Despacho: Intime-sea parte autora para se
manifestar sobre a certidão de fls. 27v, no prazo de 10 (dez) dias.

00865 Processo: 0000715-95.2016.815.0581 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: LUZIMAR BEZERRA DOS
SANTOS ADV: ANISIO ANDERSON ALVES DAS CHAGAS. Despacho: Intime-se Audiência de Concilia-
ção designada para o dia 25/abril/2017, às 08h30 A autora será intimada por seu advogado. O não
comparecimento injustificado implicará em multa.

00866 Processo: 0000723-72.2016.815.0581 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: LUTUANIA LANA DAVILA
MACEDO ADV: JACIANA  SUENNE BATISTA,JAQUELINE FIGUEIREDO VIANA. Despacho: Intime-se
Audiência de Conciliação no dia 21/março/2017, às 09h10. A autora será intimada por seu advogado. O
não comparecimento à audiência de conciliação, injustificadamente, implicará em multa.

00867 Processo: 0000776-92.2012.815.0581 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: DALVANIRA AMORIM ADV:
IGOR DIEGO AMORIM MARINHO. REU: BANCO VOLKSWAGEM S/A ADV: ALDENIRA GOMES DINIZ.
Despacho: Intime-se De acordo com a contadoria a parte demandada resta pagar a importância de R$
397,29. Sendo assim, intime-se a parte demandada para pagar ovalor no prazo de 15 dias sob pena de
penhora.

00868 Processo: 0000882-15.2016.815.0581 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: DAMIAO JUNIOR DANTAS
DE QUEIROZ ADV: DANILO CAZE BRAGA  DA COSTA SILVA. Sentenca: Julgo extinto o presente
processo com julgamento do meritoart. 487, II, ante a prescrição verificada.

00869 Processo: 0000968-25.2012.815.0581 - AVERIGUACAO DE PATER AUTOR: DANIELE FIDELIS DA SILVA
ADV: MARIA  DO ROSARIO LIMA. REU: NIVALDO SILVA DE SOUZA Despacho: Intime-setomar ciencia
da sentnça que julgou improcedente o pedido

00870 Processo: 0001538-11.2012.815.0581 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: SEVERINO DOS RAMOS
DE OLIVEIRA ADV: HUMBERTO TROCOLI NETO. REU: UNIBANCO AIG SEGUROS ADV: ROSTAND
INACIO DOS SANTOS,ROSTAND INACIO DOS SANT OS. Despacho: Intime-seTOMAR CIENCIA DA
SENTNÇA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUCAO DE MERITO

SANTA LUZIA

VARA UNICA DA COMARCA DE SANTA LUZIA NF 340/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00871 Processo: 0000028-59.2015.815.0321 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT ADV: JOAO ALVES BARBOSA  FILHO. Despacho: Intime-se para
no prazo de dez dias efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de inscricao na divida ativa
do Estado.

VARA UNICA DA COMARCA DE SANTA LUZIA NF 380/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00872 Processo: 0000136-35.2008.815.0321 - PROCEDIMENTO DE CONH REU: TIM NORDESTE TELECOMU-

NICACOES S/A ADV: PATRICIA TAVEIRA DOS SANTOS. Despacho: Intime-se pedido de vistas deferido
pelo prazo de trinta dias.

00873 Processo: 0000610-25.2016.815.0321 - MANDADO DE SEGURANCA AUTOR: FERNANDO DE CASTRO
LUZ ADV: RAISA ZORAIDE CUNHA DE MELO. Sentenca: Intime-se processo extinto sem resolucao do
merito em razao da perda superveniente do objeto da acao.

00874 Processo: 0000878-79.2016.815.0321 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT ADV: ROSTAND INACIO DOS SANT OS. Despacho: Intime-se para
no prazo de dez dias efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de inscricao na divida ativa
do Estado da Paraiba.

00875 Processo: 0001468-08.2006.815.0321 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TANIA MARIA MARINHO
GAMBARRA ADV: MARIA DA GLORIA MEDEIROS. Despacho: Intime-se para no prazo de dez dias falar
acerca dos documentos de fls. 231/233 dos autos.

00876 Processo: 0001638-48.2004.815.0321 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: AUTO VIACAO JARDINENSE
ADV: EUGENIO PACELLI A. GADELHA,MARCEL  HENRIQUE MENDES RIBEIRO. Despacho: Intime-se
para no prazo de dez dias falar acerca do pedido de fls. 1151/1152 dos autos.

VARA UNICA DA COMARCA DE SANTA LUZIA NF 380/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00877 Processo: 0000948-96.2016.815.0321 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: JOSE GILVAN DE MEDEI-
ROS LOPES ADV: DANIEL ASSIS DA NOBREGA. Despacho: Intime-se para no prazo de dez dias
apresentar as alegacoes finais.

VARA UNICA DA COMARCA DE SANTA LUZIA NF 440/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00878 Processo: 0000843-22.2016.815.0321 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EVANDRO MEDEIROS DA

NOBREGA ADV: PETRONIO DE MORAES LUCENA. Despacho: Intime-seA IMPUGNACAO
00879 Processo: 0000843-56.2015.815.0321 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUZINETE ARAUJO DA

SILVA ADV: PETRONIO JOSE NOBREGA  DAMASCENO. Despacho: Intime-sepenhora bacenjud foi sem
exito. fica intimado para requerer o que entender de direito em dez dias.

00880 Processo: 0000864-32.2015.815.0321 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: DOMU CONSTRUCOES
INCORPORACOES E CONSULTORIA IMOBILIARIA LTD ADV: FILENO DE MEDEIROS MARTINS.
REU: BANCO DO BRASIL S/A ADV: SERVIO TULIO DE BARCELOS,JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA. Despacho: Intime-seno prazo de 10 dias, falazr acerca da certidao de fls 287

00881 Processo: 0000994-85.2016.815.0321 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GERCIRA MORAIS DOS
SANTOS ADV: JOSE JOELSON DOS SANT OS FILHO. REU: LOJAS INSINUANTE LTDA ADV: LUCIANA
MARTINS DE AMORIM AMARAL. Despacho: Intime-seEM SENTENCA DATADA DE 07/11/2016, FOI
JULGADA EXTINTA

00882 Processo: 0001183-73.2010.815.0321 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADV: DAVID SOMBRA PEIXOTO. Despacho: Intime-seNO PRAZO DE 15 DIAS, REQUE-
RER O QUE ENTENDER DIREITO, TENDEM VISTAS APENHORA TER SIDO SEM EXITO

00883 Processo: 0001695-51.2013.815.0321 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ZENI PAULO SANTOS
OLIVEIRA ADV: LUIS FERNANDO MARTINS SANTOS. Despacho: Intime-separa no prazo de dez dias
sob pena de arquivamento do feito promover a execucao da sentenca

VARA UNICA DA COMARCA DE SANTA LUZIA NF 440/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00884 Processo: 0001233-89.2016.815.0321 - ACAO PENAL DE COMPET REU: TASSIMIRO DE SOUZA ME-
DEIROS ADV: JOSE HUMBERTO SIMPLICIO DE SOUSA. Despacho: Intime-sefoi indeferido o pedido
de revogacao de prisao preventiva

SANTA RITA

5A. VARA DE SANTA RITA NF 190/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00885 Processo: 0000751-14.2016.815.0331 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: ROSANA MARIA DA SILVA

ADV: LUCAS ALVES DA MOTA,DIEGO CABRAL  MIRANDA,GILVAN LOPES DE FARIAS. Sentenca: Senten-
ca condenatoriaJulgo procedente a denúncia para condenar ANDERSON MOURA DA SILVA e ROSANA
MARIA DA SILVA por infração ao art. 157, §2º, Inc. II (3 vezes) do CP, cumulado com o art. 70 do CP.

SAO JOAO DO CARIRI

VARA UNICA DE SAO JOAO DO CARIRI NF 234/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00886 Processo: 0000384-91.2015.815.0341 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: JOAO ALFREDO DA SILVA

ADV: RENATO MENDONCA DE LIMA. AUTOR: ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA ADV: RENATO
MENDONCA DE LIMA. Despacho: Intime-se para audiencia de instrucao e julgamento, designada para o
dia 22/02/2017, as 08:30 horas, a realizar-se no forum local.

00887 Processo: 0000395-86.2016.815.0341 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: OSMAN COUTINHO RAMO-
SAUTOR: JOSE GOMES DE LUCENA ADV: CAMILA  LEITE GONZAGA. AUTOR: LUCIA DE FATIMA
LUCENA DA COSTA ADV: CAMILA  LEITE GONZAGA. Despacho: Intime-se AS PARTES DA SENTENCA

00888 Processo: 0000429-61.2016.815.0341 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: PAULO ERNESTO DO
REGO FILHO ADV: WANDERLAN WALDEZ DE SOUSA FIGUEREDO. REU: MUNICIPIO DE SAO
JOAO DO CARIRI ADV: JOSE MAVIAEL ELDER FERNANDES DE SOUSA. Despacho: Intime-se O
EXEQUENTE, ORA EMBARGADO, PARA IMPUGNAR, NO PRAZO DE 15 DIAS, ART.920, I DO ncpc.

VARA UNICA DE SAO JOAO DO CARIRI NF 234/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93).

00889 Processo: 0000365-51.2016.815.0341 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: M. S. S. ADV: JOSE EGBERTO
ALVES DE SOUZA. VITIMA: M. M. S. Despacho: Intime-se AS PARTES DA SENTENCA

SAO JOSE DE PIRANHAS

VARA UNICA DE SAO JOSE DE PIRANHAS NF 194/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00890 Processo: 0000190-68.2012.815.0221 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: DER DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB ADV: ANTONIO ALVES DE ARAUJO. Despacho: Intime-
se a parte promovida para apesentar as alegacoes finais, em forma de memoriais escritos, no prazo de
dez (10) dias.

00891 Processo: 0001007-74.2008.815.0221 - MANDADO DE SEGURANCA AUTOR: SINDICATO DOS SERVI-
DORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE S J PIRANH ADV: JOSE FERREIRA LIMA JUNIOR,VITAL
FERNANDES DANTAS FILHO. Despacho: Intime-se ante o exposto, indefiro o requerimento de bloqueio de
valores oriundos da repatriacao, nas contas bancarias de titularidade do municipio de sao jose de piranhas.

00892 Processo: 0001202-54.2011.815.0221 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DE SOUSA DIAS
ADV: RODOLPHO CAVALCANTI DIAS. REU: BANCO PANAMERICANO ADV: FELICIANO LYRA MOU-
RA. Sentenca: Pedido julgado parcialmente procedente

SAPE

1A. VARA DE SAPE NF 178/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00893 Processo: 0002428-53.2015.815.0351 - INQUERITO POLICIAL INDICIADO: TATIANA LUCIA DA SILVA

ADV: CYNTHIA DENISE SILVA CORDEIRO,CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUSA,LEOPOLDO MAR-
QUES D ASSUNCAO. Despacho: Intime-seconsiderando a juntada do exame quimico toxicologico intime-
se as partes para ofertar novas alegacoes finais ou ratificar os termos da anterior.

2A. VARA DE SAPE NF 193/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00894 Processo: 0000128-84.2016.815.0351 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: PAULO AUGUSTO DA

SILVA QUEIROZ ADV: JOSEANE FELICIANO. REU: LIDER SEGURADORA DOS CONSORCIOS DPVAT
ADV: WILSON BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR,KARLA GERMANA ANDRADE DE SOUZA.
Despacho: Intime-se as partes para especificarem, de forma concreta e fundamentada, as provas que
eventualmente pretendam produzir, no prazo comum de dez dias.

00895 Processo: 0000441-45.2016.815.0351 - ALVARA JUDICIAL - LE AUTOR: MARIO BELARMINO DA SILVA
ADV: ALBERT O JORGE SOUTO FERREIRA. AUTOR: SEVERINA BELARMINO DA SILVA ADV: ALBER-
TO JORGE SOUTO FERREIRA. AUTOR: MARIA JOSE SILVA DE SOUZA ADV: ALBERT O JORGE
SOUTO FERREIRA. Despacho: Intime-se para requerer o que entender de direito, no prazo de quinze dias.

00896 Processo: 0002440-38.2013.815.0351 - ADOCAO AUTOR: J. D. P. ADV: ADINALDO DE I OLIVEIRA
PONTES. AUTOR: M. A. S. S. ADV: ADINALDO DE I OLIVEIRA PONTES. Despacho: Intime-se o
promovente para tomar conhecimento da não localização da promovidapara ser citada, requerendo o que
entender de direito, no prazo de quinze dias.

00897 Processo: 0002498-07.2014.815.0351 - ALVARA JUDICIAL - LE AUTOR: OLINDINA SILVA DE ALMEIDA
ADV: JOSE ALVES DA SILVA NETO,ALBERT O JORGE SOUTO FERREIRA. Despacho: Intime-se para,
no prazo de trinta dias, requerer o que entender de direito.

00898 Processo: 0003661-90.2012.815.0351 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA ELIZABETE ALVES
ADV: ALBERTO JORGE SOUTO FERREIRA. Despacho: Intime-se para, no prazo de dez dias, requerer
o que entender de direito, sob pena de arquivamento.

2A. VARA DE SAPE NF 193/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00899 Processo: 0001303-50.2015.815.0351 - TERMO CIRCUNSTANCIAD AUTOR DO FATO/JZ ESP: GER-

SON LUIZ ALVES ADV: ANTONIO VINICIUS SANTOS DE OLIVEIRA. Despacho: Intime-se do despacho
que concedeu vista dos autos, pelo prazo de cinco dias.

00900 Processo: 0001323-46.2012.815.0351 - PROCESSO DE APURACAO INFRATOR: R. M. Q. ADV: ANTO-
NIO JOSE DE FRANCA. Despacho: Intime-seintime-se da sentenca que dclarou extinto o processo.

00901 Processo: 0001632-28.2016.815.0351 - INQUERITO POLICIAL REU: JANILSON FELIX DE MELO ADV:
MARIA DE LOURDES BEZERRA DA SILVA. REU: JOSE SEVERINO DO NASCIMENTO JUNIOR ADV:
MARIA DE LOURDES BEZERRA DA SILVA. Despacho: Intime-seintime-se para comparecer a audiencia
que sera realizada no dia 17/01/2017 as10:00horas, bem como tomar ciencia da expedicao da carta
precatoria a comarca de cruz do espirito santo para oitiva de testemunhas.

3A. VARA DE SAPE NF 176/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00902 Processo: 0001347-40.2013.815.0351 - TUTELA E CURATELA - AUTOR: ANTONIO PEREIRA GRANJA

ADV: FRANCISCO DE ASSIS COELHO. Despacho: Intime-sea parte promovente, para, em dez dias,
acostar o instrumento de mandato conferindo poderes ao causídico subscritor da peça retro, devidamen-
te assinado.

SOLANEA

VARA UNICA DA COMARCA DE SOLANEA NF 198/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00903 Processo: 0000007-22.2013.815.0461 - DEPOSITO AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NA-

CIONAL HONDA LTDA ADV: HIRAN LEAO DUARTE. Sentenca: Pedido julgado procedente
00904 Processo: 0000278-94.2014.815.0461 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ELENILDO ALVES DA

SILVA ADV: STELIO TIMOTHEO FIGUEIREDO. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DPVAT ADV: ROSTAND INACIO DOS SANT OS. Despacho: Intime-se sobre o laudo de fls, 142, devolva-
se o prazo conforme requerido, acerca da inrtimacao determinada as fls. 131.

00905 Processo: 0000528-93.2015.815.0461 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: LOESTE SANTOS DA
SILVA ADV: CLEIDISIO HENRIQUE DA CRUZ. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A ADV: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. Sentenca: Pedido julgado
procedente

00906 Processo: 0000557-80.2014.815.0461 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GENIVAL FERNANDES
DA SILVA ADV: CLEIDISIO HENRIQUE DA CRUZ. REU: EMPRESA MOVEIS SEMAR ADV: LAPLACE
ROSADO COELHO NETO. Sentenca: Pedido julgado improcedente

00907 Processo: 0000995-09.2014.815.0461 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: CLODOMIRA DE CARVA-
LHO PONTES ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. Despacho: Intime-se para no prazo lega
promover querendo cumprimento da sentença.

00908 Processo: 0001018-18.2015.815.0461 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSIELMA TARGINO AL-
VES ADV: CLEIDISIO HENRIQUE DA CRUZ. REU: SOLANEA MUNICIPIO PB ADV: TIAGO JOSE
SOUZA DA SILVA,PAULO WANDERLEY CAMARA. Sentenca: Pedido julgado improcedente

00909 Processo: 0001168-62.2016.815.0461 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: AMARO DE SOUZA GO-
MES ADV: JOSE CARLOS DA  SILVA. Despacho: Audiencia de Instrucao designada para o dia 08 de
fevereiro de 2017, as 09:15hs, na sede do forum local.

00910 Processo: 0001187-05.2015.815.0461 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: RANIERE TORRES DE
MACEDO ADV: TIAGO JOSE SOUZA  DA SILVA. Sentenca: Pedido julgado procedente

00911 Processo: 0001242-53.2015.815.0461 - INTERDICAO AUTOR: JOSE DA SILVA ADV: ALANA  NATASHA
MENDES VAZ SANTA CRUZ. Despacho: Intime-se SENTENÇA JULGADA PROCEDENTE

00912 Processo: 0001428-76.2015.815.0461 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSEFA PAULINO DOS
SANTOS ADV: CLEIDISIO HENRIQUE DA  CRUZ. REU: BANCO CIFRA S/A ADV: FABIO FRASA TO
CAIRES. Despacho: Audiencia de conciliacao designada para o dia 08 de fevereiro de 2017, pelas
11:15hs, na sede do forum local.

00913 Processo: 0001468-68.2009.815.0461 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR: M. A. S. S.AUTOR: R. S. S.
ADV: ALANA  NATASHA MENDES VAZ SANTA CRUZ. REU: M. M. S. ADV: MARIO ROBERT O DELGATTO.
Sentenca: Processo extinto. Processo extinto com base no art. 924, inciso II e 925 do novo CPC.

00914 Processo: 0001488-49.2015.815.0461 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ALINNY OTIELLY ROCHA
VIANA RAMALHO ADV: TIAGO JOSE SOUZA  DA SILVA. Sentenca: Pedido julgado procedente

VARA UNICA DA COMARCA DE SOLANEA NF 198/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00915 Processo: 0001240-83.2015.815.0461 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: EUDICLEY IMPERIANO DA
SILVA ADV: PAULO SERGIO LYRA PEREIRA DA SILVA. Despacho: Intime-sePedido de transferência de
domicílio prisional INDEFERIDO.

00916 Processo: 0001240-83.2015.815.0461 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: LUCAS VENICIUS SILVA COSTA
ADV: ANTONIO MENDONCA MONTEIRO JUNIOR. Despacho: Intime-sePedido de habilitação deferido.
Vistas para requerer o que entender de direito.

00917 Processo: 0001240-83.2015.815.0461 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOELSON SANTOS DA SILVA
ADV: RADMILA  VASCONCELOS HAMAD. Despacho: Intime-se a advogada constituída pelo réu Joelson
Santos da Silva para fazer juntada de instrumento de procuração pública no prazo de 05 dias, por se tratar
de réu analfabeto.

SOLEDADE

VARA UNICA DE SOLEDADE NF 218/13 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00918 Processo: 0001204-12.2014.815.0191 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PAULO FLORENTINO

GOUVEIA ADV: ANTONIO MICHELE ALVES LUCENA,JOSE IVANILDO BARROS GOUVEIA. REU:
MUNICIPIO DE SOLEDADE ADV: JOSE NETO FREIRE RANGEL. Sentenca: Intime-se PROCEDENCIA
DO PEDIDO.

VARA UNICA DE SOLEDADE NF 218/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00919 Processo: 0000516-41.2000.815.0191 - INVENTARIO AUTOR: MELQUIZEDEQUE DE SOUSA MACEDO

ADV: VITAL BEZERRA LOPES. AUTOR: MARIA DE SOUZA MACEDO ADV: VITAL BEZERRA LOPES.
INTERESSADO: BANCO DO BRASIL S/A ADV: VERA LUCE DA SILVA VIANA,ANA  BRIGIDA XAVIER F.
SIQUEIRA,GLAUBER ALCANTARA. Despacho: Intime-se a parte adversa para se manifestar sobre a
peticao ultima, no prazo de 10 dias.

00920 Processo: 0000826-22.2015.815.0191 - INVENTARIO AUTOR: CICERA ERIVANIA FECHINE MARTINS
ADV: MARIA DO SOCORRO GOUVEIA DE ARAUJO. AUTOR: MARCLITON IGOR FECHENE MARTINS
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ADV: MARIA DO SOCORRO GOUVEIA DE ARAUJO. AUTOR: MONIQUE VITORIA FECHINE MARTINS
ADV: MARIA DO SOCORRO GOUVEIA DE ARAUJO. Despacho: Intime-se a inventariante, por sua
advogada, para se manifestar sobre a avalia-cao, bem como para atender ao requerimento ministerial,
fls. 54, noprazo de 10 dias.

00921 Processo: 0001205-60.2015.815.0191 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: VERONICA ALMEIDA CA-
VALCENTE ALBUQUERQUE ADV: MARIA  GORETTI CORDEIRO DE OLIVEIRA,JOSE ANTONIO COR-
DEIRO DE OLIVEIRA. REU: BANCO ITAUCARD S/A ADV: WILSON BELCHIOR,WILSON SALES
BELCHIOR. Despacho: Intime-se AS PARTES PARA ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR EM JUIZO, NO PRAZO DE 10 DIAS, JUSTIFICANDO SUA NECESSIDADE.

00922 Processo: 0001714-54.2016.815.0191 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: AMARO DE SOUTO RAMOS
ADV: JOSE BECKENBANER GOUVEIA  DA SILVA. Despacho: Intime-se A IMPUGNACAO

00923 Processo: 0001735-30.2016.815.0191 - INVENTARIO AUTOR: ESMERALDA DAVI DE SALES GOMES
ADV: HANNA MARIA OLIVEIRA AVELINO. Despacho: Intime-se A INVENTARIANTE, POR SUA ADVO-
GADA, PARA ATRIBUIR VALOR AO BEM ARROLADO, NO PRAZO DE 10 DIAS.

00924 Processo: 0002127-38.2014.815.0191 - INVENTARIO AUTOR: IZABEL PEREIRA DUVALES ADV: DOU-
GLAS ANTERIO DE LUCENA. Despacho: Intime-se pedido deferido. Vista dos autos ao advogado da
autora pelo prazo de10 dias.

00925 Processo: 0002128-23.2014.815.0191 - INVENTARIO AUTOR: IZABEL PEREIRA DUVALES ADV: DOU-
GLAS ANTERIO DE LUCENA. Despacho: Intime-se pedido deferido. Vista dos autos ao advogado da
autora, pelo prazode 10 dias.

VARA UNICA DE SOLEDADE NF 218/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00926 Processo: 0000525-17.2011.815.0191 - ACAO PENAL DE COMPET REU: REGINALDO BARROS COR-

DEIRO ADV: JOSE BECKENBANER GOUVEIA  DA SILVA. Despacho: Intime-se RECEBO APELACAO.
O REU, PARA APRESENTAR AS RAZOES RECURSAIS, NO PRAZO DE 08 DIAS.

SOUSA

1A. VARA DE SOUSA/PB NF 183/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00927 Processo: 0124465-85.2016.815.0371 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JAILSON FRANCELINO DOS

SANTOS ADV: JOSE PAULO TORRES GADELHA. Despacho: Intime-seda decisao de fls 90/92 que
indefiriu o pedido de revogacao de prisaopreventiva.

2A. VARA DE SOUSA/PB NF 131/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00928 Processo: 0124201-68.2016.815.0371 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: LEONARDO BERNARDO DA

SILVA ADV: JOSE SILVA FORMIGA. Despacho: Intime-se a defesa acerca da decisão que indeferiu o
pedido de liberdade provisória.

00929 Processo: 0124715-21.2016.815.0371 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: LUIZ CARLOS LINS DE ARAU-
JO ADV: CLEBIANNE VIEIRA DE ARAUJO. Despacho: Intime-se a defesa acerca da decisão que rejeitou
as preliminares suscitadas. Consultar inteiro teor disponível no portal do TJPB.

5A. VARA DE SOUSA/PB NF 197/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00930 Processo: 0000562-86.2011.815.0371 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDIVAN FELIX DO NASCI-

MENTO ADV: LINCON BEZERRA DE ABRANTES. REU: MUNICIPIO DE SOUSAAto Ordinatorio: intime-
se a parte autora para tomar conhecimento da devolução dos autos da instância superior, requerendo o
que entender de direito.

00931 Processo: 0003630-10.2012.815.0371 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RICARDO FRANKLIN
ESTRELA ADV: EVANDRO ELVIDIO DE SOUSA. REU: BANCO VOLKSWAGEM S/AAto Ordinatorio:intime-
se a parte autora para tomar conhecimento da devolução dos autos da instância superior, requerendo o
que entender de direito em dez dias.

00932 Processo: 0004571-86.2014.815.0371 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO SANTANDER ADV:
BRUNO SOUTO DA FRANCA,ROSANY ARAUJO PARENTE. REU: FRANCISCO ASSIS LOPES E FILHOS-
REU: BARTOLOMEU LOPES DA SILVA Sentenca: Intime-se processo extinto sem julgamento de mérito.

00933 Processo: 0124916-13.2016.815.0371 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: FRANCISCO ELTON AN-
DRIOLA DE LIRA ADV: RENILDA  LUNA E SILVA. REU: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Sentenca: Intime-se embargos à execução rejeitados.

SUME

VARA UNICA DA COMARCA DE SUME NF 180/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00934 Processo: 0000602-46.2016.815.0451 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: J. H. S. V. ADV: SILBA

MORGANE ARAUJO FREIRE VIDERES. Despacho: Audiencia de conciliacao designada para o dia16/02/
2017 as 08:45hs

00935 Processo: 0000779-44.2015.815.0451 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FABRICIO BELTRAO DE
BRITTO ADV: FABRICIO BEL TRAO BRITTO. AUTOR: DANIEL TABOSA DE ALMEIDA ADV: FABRICIO
BELTRAO BRITTO. REU: MUNICIPIO DE SUME PB ADV: JOSE CARLOS GOMES DA  COSTA. Senten-
ca: Pedido julgado procedente

TAPEROA

VARA UNICA DA COMARCA DE TAPEROA NF 158/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00936 Processo: 0000027-85.2015.815.0091 - INVENTARIO AUTOR: JOSE ALVES DE LIMA ADV: MARCOS

DANTAS VILAR. AUTOR: INACIO ALVES DE LIMA ADV: MARCOS DANTAS VILAR. AUTOR: MARIA
HIGINA DE LIMA ADV: MARCOS DANTAS VILAR. Despacho: Intime-se para se pronunciar acerca do
laudo de avaliacao de fls.46/47, no prazo comum de 10 dias.

00937 Processo: 0000064-88.2010.815.0091 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: TNL PCS S/A OI CELULAR
ADV: WILSON BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intime-se para vista os autos no
prazo de 10 dias; de acordo com o despacho defls. 203.

00938 Processo: 0000076-68.2011.815.0091 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SEVERINO INACIO FER-
REIRA DA SILVA FILHO ADV: JOAO PINT O BARBOSA  NETO. Despacho: Intime-se para informar se
houve o pagamento do rpv no prazo de 15 dias.

00939 Processo: 0000387-20.2015.815.0091 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARITA LUIZA ANTAO
RAMALHO ADV: MARCOS DANTAS VILAR. AUTOR: CELIA DE FATIMA LEITE ADV: MARCOS DANTAS
VILAR. AUTOR: MARIA SOLANGE LEITE ADV: MARCOS DANTAS VILAR. AUTOR: SELMA REJANE
LEITE ADV: MARCOS DANTAS VILAR. AUTOR: ELISABETH FERNANDES BARBOSA BRITO ADV:
MARCOS DANTAS VILAR. Despacho: Intime-se para requerer o que entender de direito

 00940 Processo: 0000397-64.2015.815.0091 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FELIPE ALVES GUIMA-
RAES ADV: HALLISON GONDIM DE OLIVEIRA NOBREGA. Despacho: Intime-se para, no prazo de 05
dias, dizer se possui interesse nos autos, justificando o nao-comparecimento ao exame pericial, sob pena
de extincaodo feito sem resolucao do merito.

00941 Processo: 0000556-41.2014.815.0091 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADV: ROSTAND INACIO DOS SANT OS. Despacho: Intime-se
para, no prazo de 15 dias, pagar as custas judiciarias, conforme guia de fls.75.

00942 Processo: 0000607-52.2014.815.0091 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ISLANDIA FRANCISCO
CABRAL DE OLIVEIRA ADV: JOSEILSON LUIS ALVES. Despacho: Intime-se para, querendo, contrar-
razoar o apelo, no prazo legal.

00943 Processo: 0000756-48.2014.815.0091 - ACAO CIVIL DE IMPROB REU: JOSE DE ARIMATEIA ANASTA-
CIO RODRIGUES DE LIMA ADV: NEWTON NOBEL SOBREIRA VITA. REU: JARBAS CORREIA BE-
ZERRA ADV: NEWTON NOBEL SOBREIRA VITA. Despacho: Intime-se por todo o conteudo da decisao
de fls.95 que recebeu a inicial e determinou a citacao do promovido.

00944 Processo: 0000875-72.2015.815.0091 - INVENTARIO AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS VILAR ADV:
JOAO PINTO BARBOSA NETO. Despacho: Intime-se para recolher as diligencias do oficial de justiça.

00945 Processo: 0000886-43.2011.815.0091 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADV: DALLIANA WALESKA FERNANDES DE PINHO. Despacho: Intime-se para requerer o
que entender de direito, no prazo de 15 dias, ante ainexistencia de valores a serem bloqueados via
bacenjud.

00946 Processo: 0000945-02.2009.815.0091 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO MATONE S/A
ADV: FABIO GIL MOREIRA SANTIAGO. Despacho: Intime-se para o exequente requerer o que entender
de direito,em 5 dias.

VARA UNICA DA COMARCA DE TAPEROA NF 158/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00947 Processo: 0001057-58.2015.815.0091 - REPRESENTACAO CRIMIN VITIMA: JOELMA DE FREITAS
BARRETO ADV: DANIELE DANTAS LOPES,MARCELO DANT AS LOPES. Sentenca: Queixa crime deca-
dencia decretada

TEIXEIRA

VARA UNICA DE TEIXEIRA NF 206/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00948 Processo: 0000334-80.2013.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JACINTO NOVO CAVAL-

CANTE ADV: NUBIA SOARES DE LIMA. REU: MUNICIPIO DE TEIXEIRA Despacho: Intime-se a parte
autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extincao
do processo sem resolucao do merito.

00949 Processo: 0000527-27.2015.815.0391 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR: A. V. B. A. ADV: PEDRO
PONTES CANDIDO. AUTOR: V. B. M. ADV: PEDRO PONTES CANDIDO. Despacho: Intime-se a parte
exequente, para, em 10 (dez) dias, se manifestar quanto à certidão retro e requerer o que entender de direito.

 00950 Processo: 0000725-98.2014.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NAPOLEAO DE ALMEIDA
ADV: VALTECIO DE ALMEIDA JUSTO. REU: CAMARA MUNICIPAL DE DESTERRO PB ADV: LUIZ
GUSTAVO DE SOUSA MARQUES. REU: MUNICIPIO DE DESTERRO PB Despacho: Intime-se as partes
para especificarem as provas que pretendam produzir em eventual audiencia de Instrucao e Julgamento,
justificando-as, em 10 (dez) dias.

00951 Processo: 0000735-21.2009.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RANIERE MOURA NU-
NES ADV: NUBIA SOARES DE LIMA. REU: BANCO ABN AMRO REAL S/A Despacho: Intime-se A parte
promovente para, em 10 (dez) dias, se manifestar quanto a certidao de fls. 443 e requerer o que entender
de direito.

00952 Processo: 0000956-62.2013.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO DE LAGE LANDEN
BRASIL S/A ADV: LUCIANO BENETTI TIMM,RAFAEL BICCA MACHADO. Despacho: Intime-se a parte
recorrida para apresentação das contrarrazões recursais, no prazo legal.

00953 Processo: 0001286-25.2014.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ATANISIA ROSA DO CAR-
MO ADV: FELIPE ALCANTARA GUSMAO. Despacho: Intime-se a parte recorrida para apresentação das
contrarrazoes recursais, no prazo legal.

00954 Processo: 0001405-54.2012.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ADRIANO ROSA ADV:
LUZIA COROLINE DE LUCENA BATISTA. REU: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Despacho: Intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extincao do processo sem resolucao do merito.

 00955 Processo: 0001524-10.2015.815.0391 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO HONDA S/A ADV:
ALDENIRA GOMES DINIZ. REU: ROBERTO DE ALMEIDA Despacho: Intime-se a parte autora para, em
05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extincao do processo sem
resolicao do merito.

00956 Processo: 0001651-79.2014.815.0391 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FABRICIO JOSE BER-
NARDINO ARAUJO ADV: MARIA  MADALENA  SANTOS SOUSA AMORIM. REU: ENERGISA PARAIBA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ADV: PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA SOARES. Despacho:
Intime-se a parte autora, ora rcorrida, para, no prazo legal, apresentar contrarrazoes ao recurso interposto.

00957 Processo: 0001936-77.2011.815.0391 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: MARCIEL SOARES MONTENE-
GRO ADV: VERIDIANO DOS ANJOS. REU: ROSIRENE CANDIDO ADV: FRANCISCO JOSE URQUIZA
RODRIGUES. Sentenca: Intime-se da sentença que declarou a extinção do feito sem resolução do mérito.

VARA UNICA DE TEIXEIRA NF 206/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00958 Processo: 0001395-20.2006.815.0391 - ACAO PENAL DE COMPET REU: ANTONIO DE MEDEIROS

GOMES ADV: PAULO DE TARSO L G DE MEDEIROS,JACK GARCIA  DE MEDEIROS NETO,MARCEL
BARBOSA L. GARCIA DE MEDEIROS. VITIMA: FRANCISCO MARIA DA CONCEICAO Despacho:
Intime-se a parte re para apresentar resposta a acusacao, no prazo de 10 (dez)dias.

UIRAUNA

VARA UNICA DA COMARCA DE UIRAUNA NF 185/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00959 Processo: 0000044-51.2016.815.0491 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: ANTONIO GONCALVES DE

OLIVEIRA FILHO ADV: RAIMUNDO CEZARIO DE FREIT AS,DEMOSTENES CEZARIO DE
ALMEIDA,PEDRO FERNANDES DE QUEIROGA NETO. REU: BANCO DO BRASIL S/A Despacho:
Intime-se o apelado para, no prazo legal apresentar contrarrazoes de recurso.

00960 Processo: 0000133-11.2015.815.0491 - GUARDA AUTOR: M. L. S. ADV: RAIMUNDO CEZARIO DE
FREITAS,DEMOSTENES CEZARIO DE ALMEIDA. Sentenca: Pedido julgado procedente

00961 Processo: 0000133-45.2014.815.0491 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA FRANCISCA FER-
NANDES DA SILVAREU: TELEMAR NORTE LESTE S/A ADV: CAIO CESAR VIEIRA  ROCHA,WILSON
BELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intime-se a promovida para, no prazo de (15)
quinze dias, efetuar o pagamento da execucao, sob pena de multa.

00962 Processo: 0000193-81.2015.815.0491 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: ELLTON JOHN ALMEIDA
BRAGAREU: SKY BRASIL SERVICOS LTDA ADV: MARCOS ANTONIO LEITE RAMALHO JUNIOR.
Despacho: Intime-se a promovida para, no prazo de (15) quinze dias, efetuar o pagamento da execucao,
sob pena de multa.

00963 Processo: 0000263-35.2014.815.0491 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: PETRUCIA MARCOS PI-
NHEIRO ADV: DEMOSTENES CEZARIO DE ALMEIDA,RAIMUNDO CEZARIO DE FREIT AS. REU: WE-
LLINGTON CARLOS ALENCAR Despacho: Intime-se o apelado para, apresentar as contrarrazores de
recuso no prazo legal

00964 Processo: 0000419-86.2015.815.0491 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: IRANILDO RAIMUNDO DA
SILVA ADV: ANA CLAUDIA  NOBREGA ALENCAR,HERLESON SARLAN ANACLETO DE ALMEIDA. REU:
RENOVA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S/A Despacho: Intime-se para apre-
sentar as contrarrazoes de recurso no prazo legal.

00965 Processo: 0000441-81.2014.815.0491 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GERALDO MARCOS ADV:
HERLESON SARLAN ANACLETO DE ALMEIDA. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
Despacho: Intime-se a parte autora para, no prazo de (10) dez dias, requerer o que entender de direito, sob
pena de extincao.

00966 Processo: 0000564-45.2015.815.0491 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RAIMUNDO FERNANDES
ALMEIDA ADV: RAIMUNDO CEZARIO DE FREITAS,DEMOSTENES CEZARIO DE ALMEIDA,PEDRO
FERNANDES DE QUEIROGA NETO. REU: COMPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A ADV: RODRI-
GO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA. Sentenca: Processo extinto. cumprimento de sentenca, pagamento
do debito.

00967 Processo: 0000629-40.2015.815.0491 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: LUZIETE DE ALMEIDA
CEZARIO ADV: HERLESON SARLAN ANACLETO DE ALMEIDA,ANA CLAUDIA NOBREGA ALENCAR.
REU: TIM CELULAR S/A Despacho: Intime-seDO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 86.

00968 Processo: 0000689-13.2015.815.0491 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: FRANCISCA CLEIDE DA
SILVAREU: LOJAO DE ELETRODOMESTICOS RIO DO PEIXE LTDA ADV: JOAO DE DEUS QUIRINO
FILHO,VALDECY FERNANDES DA SILVA NETO. REU: ESMALTEC S/A Despacho: Intime-se PARA
APRESENTAR AS CONTRARRAZOES DE RECURSO, NO PRAZO LEGAL.

00969 Processo: 0000723-85.2015.815.0491 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: DAMIAO GONZAGA DA
SILVA ADV: RAIMUNDO CEZARIO DE FREITAS,DEMOSTENES CEZARIO DE ALMEIDA,PEDRO FER-
NANDES DE QUEIROGA NETO. REU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A Despacho: Intime-se para
apresentar contrarrazoes de recurso no prazo legal.

 00970 Processo: 0000741-43.2014.815.0491 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GERISMAR LIMEIRA DA
SILVA ADV: HERLESON SARLAN ANACLETO DE ALMEIDA. REU: SEGURADORA LIDER DOS CON-
SORCIOS Despacho: Intime-se a autora para, no prazo de (10) dez dias, requerer o que entender
dedireito, sob pena de extincao.

00971 Processo: 0000825-10.2015.815.0491 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: LUCIMARIO QUEIROGA
ADV: RAIMUNDO CEZARIO DE FREITAS,DEMOSTENES CEZARIO DE ALMEIDA. REU: CASA BAHIA
ADV: INGRID GADELHA. Sentenca: Processo extinto. cumprimento da sentenca.

00972 Processo: 0000861-52.2015.815.0491 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA FERREIRA DA
SILVA ADV: RAIMUNDO CEZARIO DE FREITAS,DEMOSTENES CEZARIO DE ALMEIDA,PEDRO FER-
NANDES DE QUEIROGA NETO. Sentenca: Processo extinto. abandono da causa.

00973 Processo: 0000865-89.2015.815.0491 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: I. U. S. ADV: GUSTAVO
NASCIMENTO DE MELO. REU: M. S. D. S. Sentenca: Cancelamento na distribuicao.

00974 Processo: 0001423-32.2013.815.0491 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: DORGIVAL ALVES DE
FREITASREU: UNIMED JOAO PESSOA ADV: PAULA  LAIS DE OLIVEIRA  SANTANA. Despacho: Intime-
se a promovida para, no prazo de (15) quinze dias, efetuar o pagamento da execucao, sob pena de multa.

UMBUZEIRO

VARA UNICA DE UMBUZEIRO NF 141/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00975 Processo: 0000352-66.2016.815.0401 - NOTIFICACAO AUTOR: ELIZALDO LIMA DO NASCIMENTO

ADV: INALDO PESSOA DOS SANTOS. Despacho: Intime-se Para providenciar o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 345,32 (trezentos,quarenta e cinco reais e trinta e dois centavos).

PUBLICAÇÕES DO SISCOM/WEB – EDIT AIS DE PRIMEIRO GRAU

PILOES

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO: 0000447-26.2011.8.15.0481 CLASSE: 436 - PROCESSO CÍVEL E DO
TRABALHO - Processo de Conhecimento - Procedimento de Conhecimento - Procedimento do Juizado Especial
Cível PARTES: JOSE DUARTE DA SILVA (645.120.024-72) - AUTOR BANCO ITAUCARD S.A. (17.192.451/
0001-70) - RÉU ADVOGADOS: 10751 PB - CLAUDIO GALDINO DA CUNHA 15222 PB - MARCOS EDSON DE
AQUINO 17314 PB - WILSON SALES BELCHIOR INTIME-SE: O PROMOVENTE PARA DIZER SOBRE O VALOR
DE DEPÓSITO JUDICIAL À FLS. 93, REQUERENDO O QUÊ DE DIREITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO: 0000551-13.2014.8.15.0481 CLASSE: 436 - PROCESSO CÍVEL E DO
TRABALHO - Processo de Conhecimento - Procedimento de Conhecimento - Procedimento do Juizado Especial
Cível PARTES: SANDRA LUCIA PEREIRA DE SOUZA (031.715.084-78) - AUTOR MAGAZINE LUIZA S/A
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(47.960.950/0774-26) - RÉU LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA (01.166.372/0001-55) - RÉU ADVOGADOS:
19775 PB - VANINA SANTIAGO DE FREITAS ALBUQUERQUE 2812 PB - PAULO RODRIGUES DA ROCHA
8958 PB - JOELSON ALBINO DE BULHOES 14139 PB - DANIEL SEBADELHE ARANHA 16040 PB - GIÁCOMO
PORTO NETO 8958 PB - JOELSON ALBINO DE BULHOES 63513 MG - CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS INTIME-SE: ISTO POSTO, COM FULCRO NAS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO JÁ ELENCADAS,
BEM COMO ART. 924, INC. II DO CPC, EXTINGO A EXECUÇÃO, DETERMINANDO O LEVANTAMENTO DA
PENHORA REALIZADA E LIBERANDO-SE OS BENS OUTRORA, PENHORADOS PARA A PARTE PROMOVI-
DA AO TEMPO EM QUE DETERMINO EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM NOME DA PROMOVENTE RELATIVO AO
VALOR DEPOSITADO À FLS. 137. TRANSITADA EM JULGADO ESTA DECISÃO E RECEBIDO O ALVARÁ
ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM BAIXA.

VARA UNICA DE PILOES PROCESSO: 5000255-66.2015.8.15.0481 CLASSE: 1682 - PROCESSO CÍVEL E DO
TRABALHO - Processo de Conhecimento - Procedimento de Conhecimento - Procedimentos Especiais - Proce-
dimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos - Retificação ou Suprimento ou Restauração
de Registro Civil PARTES: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA - PGJ (09.284.001/0001-80) -
REQUERIDO MARIA DAS NEVES DOS SANTOS (N/A) - REQUERENTE ADVOGADOS: 10248 PB - JOSE
ALBERTO EVARISTO DA SILVA INTIME-SE A PARTE PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 01.02.2016, ÀS 10: 30 HORAS, NESTE FÓRUM
LOCAL, PROVIDENCIANDO O COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS.

EDITAIS

CAPITAL

COMARCA DA CAPITAL. 6A. CIVEL. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 20 Processo: 38494620138152001
Acao: BUSCA E APREENSAO EM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juizo e cartorio tramita o processo em
epigrafe, promovido por Aymore Credito Financiamento e Investimento S/A contra Rosele Valeriano Fernandes. E,
e o presente para intimar Aymore Credito Financimanto e Investimento S/A CNPJ/MF 07.707.650/0001-10,
atualmente em lu gar incerto e nao sabido, para no prazo de cinco (05) dias, manifestar interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extincao. E, para que mais tarde nao se alegue ignorancia, mandou a MM Juiza expedir o
presente edital que sera publicado na forma do art. 998, inciso III doCPC. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade
de JoaoPessoa, Capital do Estado da Paraiba, aos 12 de dezembro de 2016. Eu, Izaura Goncalves de Lira, Chefe
de Cartorio, digitei. (a) Ana Amelia Andrade Alecrim Camara, Juiza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. 6A. CIVEL. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 20 Processo: 98825220138152001
Acao: EXIBICAO DE DOCUMENTO O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juizo tramita o processo em
ewpigrafe, promovido por Danielly da Silva Carvalho contra Construtora Litoral Ltda.E, e o presente para intimar
DANIELLY DA SILVA CARVALHO,CPF/MF 027.463.574-70,atualmente em lugar incerto e nao sabido,para no
prazo de cinco (05) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extincao sem julgamento
do merito. E, para que,ais tarde nao se alegue ignoranciamandou o MM Juiz expedir o presente edital que sera
publicado na forma do art. 98, inciso III do CPC. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidadede Joao Pessoa,
capital do estado da paraiba, aos 12 de dezembro de 2016. Eu,Izaura Goncalves de Lira, Chefe de cartorio, digitei.
(a) Ana Amelia Andrade Alecrim Camara, Juiza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. 6A. CIVEL. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 20 Processo: 339696319998152001
Acao: PROCEDIMENTO ORDINARIO MM. Jui z de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este juizo e cartorio tramita o
processo em epigrafe, promovido por BEIRA RIO POSTAL AGENCIADORA E PRESTADORA DE SERVICOS
lTDA con tra Xerox do Brasil Ltda. E, e o presente para intimar A BEIRA RIO POSTAL AGENCIADORA E
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA,CNPJ 29.213.386/0042.70atualmente em lugar incerto e nao sabido, para
no prazo de cinco (05) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de ex tincao sem
julgamento do merito. E, para que mais tarde nao se alegue ignorancia mandou o MM Juiz expedir o presente edital
que sera publi cado na forma do art. 98, Incico III do CPC. CUMPRA-SE. Dado e passadonesta cidade de Joao
Pessoa, capital do estado da Paraiba, aos 12 de dezembro de 2016. Eu, Izaura Goncalves de Lira, Chefe de
Cartorio, digitei. (a) Izaura goncalves de lira, Chefe de Cartorio, digitei. (a)AnaAmelia Andrade Alecrim Camara,
Juiz de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. 6A. CIVEL. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 20 Processo: 439624220138152001
Acao: PROCEDIMENTO SUMARIO. O MM. Jui z de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele co hecimento tiverem que por este juizo e cartorio tramita o
processo em epigrafe, promovido por cOMPLETA Consultoria e Servicos Ltda contra Wesley de Paula Dias
Farias. E, e o presente para intimar COMPLETA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF 14.335.218/
0001-01,atualmente em lugar incerto e nao sa bido, para no prazo de cinco (05) dias, manifestar interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extincao sem julgamento do merito. E,para que mais tarde nao alegue
ignorancia mandou o MM Juiz expedir o presente edital que sera publicado na forma do art. 98, inciso III do
CPCCumpra-se. Dado e passado nesta cidade de Joao Pessoa, Capital do Estado da Paraiba, aos 12 de
dezembro de 2016. Eu, Izaura Goncalves de Lira, Chefe de Cartorio, digitei. (a) Maria das Gracas fernandes
Duarte, Juiza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. 6A. CIVEL. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 20 Processo: 468838620048152001
Acao: DESPEJO POR FALTA DE O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juizo tramita o processo em epigrafe,
promovido por Hamilton Paiva Mesquita contra Antonio de Padua Dias Araujo e outros. E, e o presente para
INTIMAR HAMILTON PAIVA MARTINS, CPF/MF 003.092.814-15,atualmente em lugar incerto e nao sabido, para
no prazo de cinco (05) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de ex tincao sem
julgamento do merito. E, para que mais tarde nao se alegue ignorancia, mandou expedir o presente edital que sera
publicado uma vez no DJ, nos termos do art; 98, Inciso III do CPC. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade
de Joao Pessoa, capital do estado da Paraiba, aos12 de dezembro de 2016. Eu. Izaura Goncalves de Lira. Chefe
de cartorio, digitei. (a) Ana Amelia Andrade Alecrim Camara, Juiza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. 6A. CIVEL. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 20 Processo: 654078220148152001
Acao: EXIBICAO DE DOCUMENTO O MM. Jui z de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juizo tramita o proceso em
epigrafe, promovido por Genival Duarte de Oliveira contra Banco Bonsycesso S/A. E, e o presente para intimar
GENIVAL DUARTE DXE OLIVEIRA, CPF/MF552.617.524-34, ATUALMENTE em lugar incerto e nao sabido, para
no prazo de cinco (05) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extincao sem
julgamento do merito. E, para que mais tarde nao se alegue ignorancia, mandou a MM Juiza expedir o presente
edital que sera publicado na forma do art. 98, inciso III do CPC. Cumpra-se. dado e passado nesta cidade de Joao
Pessoa, Capital do estado da Paraiba, aos 12 de dezembro de 2016. Eu, Izaura Goncalves de Liura, Chefe de
Cartorio, digitei. (a) Ana melia Andrade Alecrim Camara, J|uiza de Direito.

COMARCA  DA CAPITAL. 6A. CIVEL. EDIT AL  DE INTIMACAO AO CIVEL.  PRAZO: 20 Processo:
5204898220048152001 Acao: EXECUCAO DE TITULO EX O MM. Ju iz de Direito da vara supra, em virtude da
lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juizo
e cartorio tramita o processo em epigrafe, promovido por Geraldo Monteiro Guedes contra Solita Vidal de
Souza. E, e o presente para in timar GERALDO MONTEIRO GUEDES JUNIOR, CPF/MF 738.409.044-04,
ATUALMENTE em lugar incerto e nao sabido, para no prazo de cinco (05) dias, manifestar interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extincao sem julgamento do merito. E, para que mais tarde nao se alegue
ignorancia nandou a MM Juiza expedir o presente edital que sera publicado na forma do art. 98, inciso III do
CPC. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade de Joao Pessoa, Capital do Estado da Paraiva, aos 12 de
dezembro de 2016. Eu, Izaura Goncalves de Lira, Chefe de Cartorio, digitei. 9a) Ana Amelia Andrade Alecrim
Camara, Juiza de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. 17A. CIVEL. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 30 Processo: 183599320158152001
Acao: PROCEDIMENTO ORDINARI O MM. Jui z de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER Aos
que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório da 17ªVara Cível da
Comarca da Capital,se proces-sam os termos da Ação Declaratória ajuizada por RICARDO DA SILVA MELO contra
MP COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.E,como constam dos autos que RICARDO DA SILVA
MELO,encontra-se em lugar incerto e não sabido,mandou a MM.Juíza,expedir o presente Edital, intimando para
constituirnovo advogado,por analogia ao art.9ºdoCPC.Dado e passado nesta cidade e comarca de João Pessoa,aos
12 dias do mês de dezembro de 2012,EU digitei.Dra. Magnogledes Ribeiro Cardoso - Juíza

COMARCA DA CAPITAL – 4ª VARA DE FAMÍLIA – AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO 0848279-45.2015.8.15.2001
Pelo presente ficam todos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente que nesta 6ª Vara da Família da
Comarca da Capital se processa os autos da Ação DIVÓRCIO LITIGIOSO movida por ELIETE AQUINO NUNES
em face de JOÃO BATISTA NUNES. Pelo presente fica CITADO JOÃO BATISTA NUNES que se encontra em
local incerto e não sabido, CITADO sobre os termos da presente, bem como para defender-se no prazo legal, bem
como INTIMADO a comparecer a audiência de tentativa de conciliação para o dia 6/março/2016, as 15:00. João
Pessoa, 12/12/2016. Almir Carneiro da Fonseca Filho, Juiz de Direito, Márcia Ramalho Marinho, Técnica Judici-
ária, o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. 1A  EXEC FISC. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL . PRAZO: 20 DIAS Processo:
577166620048152001 Acao: EXECUCAO FISCAL. O MM. Ju iz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que por
este cartorio se processam acao de Execucao Fiscal onde tem como Exequente Fazenda Publica Estadual e
Executado PAULO THIAGO ARAUJO TAVARES CNPJ: 05082685/0001-86 na pessoa do seu representante legal.
E para que mais tarde ninguem possa alegar ignorancia mandou o MM Juiz de Direito expedir o presente Edital
para INTIMAR o executado para pagar as custas processuais no valor de R$ 136,98 + taxa bancaria. Dado e
passado nesta capital aos 12 de DEZEMBRO 2016. Eu, Mércia da Silva Souza, Técnica judiciária o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. 1A  EXEC FISC. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL . PRAZO: 20 DIAS Processo:
5197033820048152001 Acao: EXECUCAO FISCAL. O MM. J uiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que por
este cartorio se processam acao de Execucao Fiscal onde tem como Exequente Fazenda Publica Municipal e
Executado JOAQUIM MANOEL RAMALHO CNPJ: 00871286/0001-80 na pessoa do seu representante legal. E
para que mais tarde ninguem possa alegar ignorancia mandou o MM Juiz de Direito expedir o presente Edital para
INTIMAR o executado para pagar as custas processuais no valor de R$ 1.050,65 + taxa bancaria. Dado e
passado nesta capital aos 12 de DEZEMBRO 2016. Eu, Mércia da Silva Souza, Técnica judiciária o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. 1A  EXEC FISC. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL . PRAZO: 20 DIAS Processo:
9126410820068152001 Acao: EXECUCAO FISCAL. O MM. J uiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que por
este cartorio se processam acao de Execucao Fiscal onde tem como Exequente Fazenda Publica Municipal e
Executado JOÃO FRANCELINO DE VASCONCELOS CPF: 136030604-82. E para que mais tarde ninguem possa
alegar ignorancia mandou o MM Juiz de Direito expedir o presente Edital para INTIMAR o executado para pagar
as custas processuais no valor de R$ 1.050,65 + taxa bancaria. Dado e passado nesta capital aos 12 de
DEZEMBRO 2016. Eu, Mércia da Silva Souza, Técnica judiciária o digitei.

CAMPINA GRANDE

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – 1ª VARA DA FAMILIA  - EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE DIAS –
PROCESSO Nº 0808440-96.2016.8.15.0001 –AÇÃO DE INTERDIÇÃO.O Dr. Cláudio Pinto Lopes, Juiz de
Direito, em virtude da Lei, etc.FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Interdição virem, ou dele
tomarem conhecimento e noticia tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitou a ação de Interdição nº 0808440-
96.2016.8.15.0001, requerida por MIRTHES ARAÚJO RODRIGUES , na qual O MM. Juiz de Direito julgou proce-
dente o pedido, conforme a sentença prolatada em data de 24/10/2016, na qual decretou, com fulcro no art. 3º,
inc. II, do Código Civil, e de acordo com § 1º., do art. 1.775 do mesmo estatuto e inciso I, do art. 755, do CPC
de 2015, a interdição de ALICE MARIA DE ARAÚJO RODRIGUES , para todos os atos da vida civil, e nomeando
o(a) requerente seu (sua) curador(a), mediante termo de compromisso,dispensada a especialização de hipoteca
legal, por tratar-se de pessoa idônea, devendo esta sentença ser inscrita no Registro de Pessoas Naturais e, para
que ninguém alegue ignorância, publicada na imprensa pelo órgão oficial, por 03 (três) vezes, com intervalo de
10 dias no Diário da Justiça. CUMPRA-SE. Campina Grande/PB, 13/12/2016. Eu, Aline Araújo de Melo Costa,
Técnica Judiciaria, digitei e assino. Dr. Cláudio Pinto Lopes, Juiz de Direito.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – 1ª VARA DA FAMILIA - EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE DIAS –
PROCESSO Nº 0804930-75.2016.8.15.0001 –AÇÃO DE INTERDIÇÃO.O Dr. Cláudio Pinto Lopes, Juiz de Direito,
em virtude da Lei, etc.FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Interdição virem, ou dele tomarem
conhecimento e noticia tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitou a ação de Interdição nº 0804930-75.2016.8.15.0001,
requerida por MARIA DO SOCORRO SILVA, na qual O MM. Juiz de Direito julgou procedente o pedido, conforme a
sentença prolatada em data de 24/10/2016, na qual decretou, com fulcro no art. 3º, inc. II, do Código Civil, e de acordo
com § 1º., do art. 1.775 do mesmo estatuto e inciso I, do art. 755, do CPC de 2015, a interdição de DARIO BRENO
DA SILVA, para todos os atos da vida civil, e nomeando o(a) requerente seu (sua) curador(a), mediante termo de
compromisso,dispensada a especialização de hipoteca legal, por tratar-se de pessoa idônea, devendo esta sentença
ser inscrita no Registro de Pessoas Naturais e, para que ninguém alegue ignorância, publicada na imprensa pelo órgão
oficial, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 dias no Diário da Justiça. CUMPRA-SE. Campina Grande/PB, 14/12/
2016. Eu, Aline Araújo de Melo Costa, Técnica Judiciaria, digitei e assino. Dr. Cláudio Pinto Lopes, Juiz de Direito.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – 2ª VARA DA FAMÍLIA  - EDITAL DE INTERDICAO - PUBLICADO POR TRÊS
VEZES, NO INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS – PROCESSO Nº 0804662-21.2016.8.15.0001.  O Dr. Theócrito
Moura Maciel Malheiro, Juiz de Direito , em virtude da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de
Interdição virem, ou dele tomarem conhecimento e noticia tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitou a ação
de Interdição n 0804662-21.2016.8.15.0001 requerida por IRACY DA SILVA RODRIGUES na qual o MM. Juiz de
Direito julgou procedente o pedido, conforme a sentença prolatada no termo de audiência ID 5998963 em data de
07/12/2016, na qual decretou, com fulcro no art. 1.767 e ss. do Código Civil, a nomeação de curadora da
interditanda DANIELE DA SILVA RODRIGUES , Nomeando o(a) requerente seu (sua) curador(a), mediante termo
de compromisso, dispensada a especialização de hipoteca legal, por tratar-se de pessoa idônea, devendo esta
sentença ser inscrita no Registro de Pessoas Naturais e, para que ninguém alegue ignorância, publicada na
imprensa pelo órgão oficial, por uma vez, com intervalo de 10 dias. CUMPRA-SE. Campina Grande/PB, 07/12/
2016. Eu, Lígia Dantas da Silva, Técnica Judiciaria, digitei e assino.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE - 2ª VARA DE FAMÍLIA  -EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO- AÇÃO - PROCESSO Nº 0803025-35.2016.8.15.0001 COM PRAZO DE 30 DIAS . O DR. THEÓCRITO
MOURA MACIEL MALHEIRO  / MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DESTA COMARCA DE
CAMPINA GRANDE, VARAS UNIFICADAS DE FAMÍLIA, ESTADO DA PARAÍBA, EM VIRTUDE DA LEI, ETC.
FAZ SABER a quem interessar possa e deste conhecimento tiver, que por este Juízo se processam os autos
supra, no qual foi decretada a interdição de Filomena Lima Silva , brasileira, solteira, incapaz de gerir sua vida
civil, residente e domiciliada na rua Santa Isabel, nº 178, bairro do Santo Antônio, Campina Grande/Pb, sendo-lhe
nomeado Curador Fabiel Lima Silva , brasileiro, com endereço na rua Santa Isabel, nº 172, Santo Antônio,
Campina Grande/Pb, o qual deverá responder por toda vida cível do(a) interditado(a). Edital publicado por três(03)
vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez(10) em dez(10) dias. Dado e passado nesta cidade de Campina
Grande, Estado da Paraíba, aos, 013/12/2016, Eu, Ana Maria Lucena Damasceno/Técnica Judiciário o digitei.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – EDITAL DE INTERDIÇÃO – O DR. ANTÔNIO REGINALDO NUNES, MM JUIZ
DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA  DESTA COMARCA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA , EM
VIRTUDE DA LEI, ETC. FAZ SABER a quem possa interessar que, em Sentença prolatada nos autos do processo
0803779-11.2015.815.0001 em que são partes ANAYLMA VIEIRA RODRIGUES e LAURA EVANGELISTA VIEIRA,
foi decretada a interdição de LAURA EVANGELISTA VIEIRA, brasileira, viúva, aposentada, portadora de CID S 72.3,
residente e domiciliada na Rua Norberto leal, 830, bairro Alto Branco, sendo-lhe nomeado curadora sem qualquer
limite ANAYLMA VIEIRA RODRIGUES, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Norberto leal, 830, bairro
Alto Branco nesta cidade, a qual será responsável por toda vida civil do interditando. Edital a ser publicado uma
única vez no Diário da Justiça. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande, aos 12/12/2016. Dr.
Antônio Reginaldo Nunes, Juiz de Direito. Eu, Diego Cesar Pereira Nunes, Técnico Judiciário, o digitei.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 2A FAZ/CG. EDITAL DE CITACAO.  PRAZO: 20 DI AS Processo:
110694219998150011 Acao: EXECUCAO DE TITULO EX O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER ESTADO DA PARAÍBA. PODER JUDICIÁRIO. COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 2ª SER-
VENTIA JUDICIAL. EDITAL DE INTIMAÇAO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O Dr. ANA CARME PEREIRA
JORDAO VIEIRA, Juiza de Direito Substituta desta Comarca de Campina Grande, Estado da Paraíba, na forma
da lei, etc..., FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhec imento tiverem, o qual foi
extraído dos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FORÇADA Nº 0011069421999, promovida pelo ESTADO DA
PARAIBA INTIMAR promovido: DALLA S COMRERCIODE CONFECÇOES LTDA nesta cidade,, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para acompanhar a ação acima mencionada, em todos os seus termos e, querendo
para TOMAR CONHECIMENTO DA PENHORA DANDO -LHE CIENCIA DO P´RAZO DE INTERPOSIÇ~]AO DE
EMBARGOS. no prazo de 15 dias, advertindo-o do contido nos Arts. 285 (A não contestando no prazo de 15 dias,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial) e 319 ( Sob pena de revelia), ambos do CPC. E,
para que não venha alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que será afixado
no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Picuí-PB, aos (12) dias do mês de dezembro do ano dois
mil e (2016). Eu,,JANIO CHAVES CORDEITO, TEC.JUDICIARIO, o digitei e subscrevi.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 2A FAZ/CG. EDITAL DE CITACAO.  PRAZO: 20 DI AS Processo:
142997720088150011 Acao: PROCEDIMENTO ORDINARI O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER ESTADO DA PARAÍBA. PODER JUDICIÁRIO. COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 2ª SER-
VENTIA JUDICIAL. EDITAL DE INTIMAÇAO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O Dr. ANA CARME PEREIRA
JORDAO VIEIRA, Juiza de Direito Substituta desta Comarca de Campina Grande, Estado da Paraíba, na forma
da lei, etc..., FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhec imento tiverem, o qual foi
extraído dos autos da AÇÃO DE EXIBIÇÃO Nº 00120080142993, promovida pelo ESTADO DA PARAIBA INTIMAR
promovido: MARIA DAS NEVES V.L.OLIVEIRA, residente rua São Vicente n 27 bairro Bodocongo nesta cidade,
atualmente em lugar incerto e não sabido para acompanhar a ação acima mencionada, em todos os seus termos
e, querendo para efetuar o pagamento das custas e honorario advocaticiosfixados na sentença de fls 53/64 no
prazo de 15 dias, advertindo-o do contido nos Arts. 285 (A não contestando no prazo de 15 dias, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos alegados na inicial) e 319 ( Sob pena de revelia), ambos do CPC. E, para que não
venha alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que será afixado no local de
costume. Dado e passado nesta cidade de Picuí-PB, aos (12) dias do mês de dezembro do ano dois mil e (2016).
Eu,,JANIO CHAVES CORDEITO, TEC.JUDICIARIO, o digitei e subscrevi.
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COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 2A FAZ/CG. EDITAL DE CITACAO . PRAZO: 20 DI AS Processo:
159581420148150011 Acao: NUNCIACAO DE OBRA NOV O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER ESTADO DA PARAÍBA. PODER JUDICIÁRIO. COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 2ª SERVEN-
TIA JUDICIAL. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O Dr. ANA CARME PEREIRA JORDAO
VIEIRA, Juiza de Direito Substituta desta Comarca de Campina Grande, Estado da Paraíba, na forma da lei, etc...,
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhecim ento tiverem, o qual foi extraído dos autos
da AÇÃO DE NUNCIAÇAO DE OBRA NOVA Nº 0015958-14-2014, promovida pelo MUNICIPIO DE CAMPINA
GRANDE CITAR promovido: ANTONIO JOSE DA SILVA, E SUA ESPOSA, residente nesta cidade,, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para acompanhar a ação acima mencionada, em todos os seus termos e, querendo
CONTESTAR no prazo de 15 dias, advertindo-o do contido nos Arts. 285 (A não contestando no prazo de 15 dias,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial) e 319 ( Sob pena de revelia), ambos do CPC. E, para
que não venha alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume. Dado e passado nesta cidade de Picuí-PB, aos (12) dias do mês de dezembro do ano dois mil e (2016).
Eu,,JANIO CHAVES CORDEITO, TEC.JUDICIARIO, o digitei e subscrevi.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 2A FAZ/CG. EDITAL DE CITACAO.  PRAZO: 20 DI AS Processo:
160595120148150011 Acao: NUNCIACAO DE OBRA NOV O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER ESTADO DA PARAÍBA. PODER JUDICIÁRIO. COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 2ª SER-
VENTIA JUDICIAL. EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O Dr. ANA CARME PEREIRA
JORDAO VIEIRA, Juiza de Direito Substituta desta Comarca de Campina Grande, Estado da Paraíba, na forma
da lei, etc..., FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhec imento tiverem, o qual foi
extraído dos autos da AÇÃO DE NUNCIAÇAO DE OBRA NOVA Nº 0016059-51-2014, promovida pelo MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE INTIMAR promovido: ALDENISE SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para acompanhar a ação acima mencionada em todos os seus termos e, querendo APELAR PARA TOMAR
CONHECIMENTO DA SENTENÇA.JULGO PROCEDENTE no prazo de 15 dias, advertindo-o do contido nos Arts.
285 (A não APELANDO no prazo de 15 dias, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial) e 319
( Sob pena de revelia), ambos do CPC. E, para que não venha alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse
expedido o presente edital, que será afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Picuí-PB, aos
(12) dias do mês de dezembro do ano dois mil e (2016). Eu,,JANIO CHAVES CORDEITO, TEC.JUDICIARIO, o
digitei e subscrevi.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 2A FAZ/CG. EDITAL DE CITACAO . PRAZO: 20 DI AS Processo:
208592520148150011 Acao: EXECUCAO FISCAL. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc.
FAZ SABER ESTADO DA PARAÍBA. PODER JUDICIÁRIO. COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 2ª SERVENTIA
JUDICIAL. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O Dr. ANA CARME PEREIRA JORDAO
VIEIRA, Juiza de Direito Substituta desta Comarca de Campina Grande, Estado da Paraíba, na forma da lei,
etc..., FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhecim ento tiverem, o qual foi extraído
dos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 002085925-25-2014, promovida pelo ESTADO DA PARAIBA
CITAR promovido: JCS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CENTRAL LTDA, residente na Rua Felix Araujo, 83,
centro, Campina Grande. PB, atualmente em lugar incerto e não sabido, para acompanhar a ação acima
mencionada, em todos os seus termos e, querendo CONTESTAR ou pagar o debito no valor de R$ 7.916.02 no
prazo de 15 dias, advertindo-o do contido nos Arts. 285 (A não contestação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos alegados na inicial) e 319 ( Sob pena de revelia), ambos do CPC. E, para que não
venha alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que será afixado no local de
costume. Dado e passado nesta cidade de Picuí-PB, aos (12) dias do mês de dezembro do ano dois mil e (2016).
Eu,,JANIO CHAVES CORDEITO, TEC.JUDICIARIO, o digitei e subscrevi.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 2A FAZ/CG. EDITAL DE CITACAO . PRAZO: 20 DI AS Processo:
281295220048150011 Acao: EXECUCAO DE TITULO EX O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER ESTADO DA PARAÍBA. PODER JUDICIÁRIO. COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 2ª SER-
VENTIA JUDICIAL. EDITAL DE INTIMAÇAO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O Dr. ANA CARME PEREIRA
JORDAO VIEIRA, Juiza de Direito Substituta desta Comarca de Campina Grande, Estado da Paraíba, na forma
da lei, etc..., FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhec imento tiverem, o qual foi
extraído dos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FORÇADA Nº 0028129-52-2004, promovida pelo ESTADO DA
PARAIBA INTIMAR promovido: ANTONIO RIBEIRO MATRIZES,nesta cidade,, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para acompanhar a ação acima mencionada em todos os seus termos e, querendo para TOMAR
CONHECIMENTO DA PENHORA DANDO -LHE CIENCIA DO PRAZO DE INTERPOSIÇAO DE EMBARGOS. no
prazo de 15 dias, advertindo-o do contido nos Arts. 285 (A não contestando no prazo de 15 dias, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos alegados na inicial) e 319 ( Sob pena de revelia), ambos do CPC. E, para que não
venha alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que será afixado no local de
costume. Dado e passado nesta cidade de Picuí-PB, aos (12) dias do mês de dezembro do ano dois mil e (2016).
Eu,,JANIO CHAVES CORDEITO, TEC.JUDICIARIO, o digitei e subscrevi.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 1.TRB JUR CG. EDITAL DE INTIMACAO AO CRIME. PRAZO: 05 DIAS
Processo: 3625320158150011 Acao: ACAO PENAL DE COMPET E O MM. Juiz de Direito da vara supra, em
virtude da lei, etc. FAZ SABER a MATHEUS DA SILVA, conhecido por “BOB”, filho de Maria da Conceição,
residente na Travessa Santina Maria da Conceição, nº 13, Estação Velha, Campina Grande-PB, ora em lugar
incerto e não sabido, que fica o mesmo intimado da Decisão de Pronúncia contra si prolatada, dando-o como
incurso nas penas do art. 121, § 2º, inciso I, c/c o art. 14, II, todos do CPB. Dado e passado nesta Comarca de
Campina Grande, em 12 de dezembro de 2016. Eu, Heriberto Dantas de Oliveira, o digitei. Bartolomeu correia
Lima Filho. Juiz Presidente do 1º Tribunal do Júri.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 1.TRB JUR CG. EDITAL DE CITACAO.  PRAZO: 15 DIAS Processo:
47324120168150011 Acao: ACAO PENAL DE COMPETE O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER a RENATO MOREIRA DIAS, “Ná de Escurinho”, filho de Antônio Dias da Silva e de Maria das
Neves Moreira Dias, podendo ser encontrado nas Ruas Mario Rodrigues Coura, 448 ou Ana Paula Ramos de
Medeiros, 89, ambos na Ramadinha II, Campina Grande-PB; e Luciomar Barb osa Figueiredo, “Nino”, portador do
CPF 707.071.64-00, nascido em 20/03/1988, filho de Marinete Barbosa Fiogueiredo, residente na Rua Ageu
Genuino da Silva, 34, Ramadinha I, Campina Grande - PB, que se encontram, a partir da publicação do presente
edital, devidamente Citados da presente ação penal, dando-os como incursos nas sanções do art. 121, § 2º, incs.
II e IV, c/c o art. 29, ambos do Código Penal, denunciados que estão pelo fato de, no dia 10/02/2016, por volta
das 22h, no contorno do bairro Jardim Verdejante, na alça Sudoeste de Campina Grande-PB, agindo com outras
pessoas ainda não identificadas, utilizando arma de fogo e mediante recurso que impossibilitou a defesa da
vítima, matarem LUCIANO LICÁSSIO GOMES DE ASSIS. Ficando desde já os acusados citados a acompanha-
rem o feito até decisão final, podendo arrolar testemunhas e produzir provas, asseguradas suas defesas,
inclusive por defensor público, caso não contratem advogado(s). ficam citados, também, para no prazo de 10
dias, responderem à acusação, na forma do art. 406, do CPP. Dado e passado nesta Cidade de Campina Grande,
em 12/12/2016. Eu, Heriberto Dantas de Oliveira,Tec. Jud. o digitei. Bartolomeu C. L. Filho-J. de Direito.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 1.TRB JUR CG. EDITAL DE CITACAO . PRAZO: 15 DIAS Processo:
61779420168150011 Acao: ACAO PENAL DE COMPETE O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER a RAFEL CARVALHO SOUTO, “Pimenta”, moto-taxista, portador do RG 3162653 SSPPB e CPF
509.982.646-4, filho de Marluce Carvalho Souto, residente na Travessa Neco Belo, 20, Liberdade, Campina
Grande-PB, que se encontra, a partir da publicação do presente edital, devidamente CITADO com prazo de 15
dias, para, no prazo de 10 dias, responder à acusação, na forma do art. 406, do Código de Proceso Penal, eis que
se encontra denunciado como incurso no art. 121, § 2º, Inc. IV, do Código Penal, c/c o art. 1º, da Lei nº 8.072/90,,
em face de no dia 06.03.2016, por volta das 15h, na Rua José Martins de Andrade, em Campina Grande-PB,
haEDSON COUTINHO LIRA FILHO, mediante recurso que dificultou a defesa da vítima, ficando ciente a
acompanhar o feito até decisão final, podendo arrolar testemunha e produzir provas, assegurada sua defesa
através de defensor público, caso não constitua advogado. Dado e passado nesta Cidade de Campina Grande,
em 12/12/16. Eu, Heriberto Dantas de Oliveira, técnico Judiciário, o digitei. Bartolomeu Correia Lima Filho, Juiz
Presidente do 1º Tribunal do Júri.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – PORTARIA Nº. 09/2016- JECRIM/CG - O Dr. Giovanni Magalhaes Porto,
Juiz Titular do Juizado Especial Criminal desta Comarca, no exercicio de suas atribuições legais, em face do
previsto nas Resolucoes no. 07, de 02 de março de 2011 e numero 08 de 09 de marco de 2011, do Tribunal de
Justica da Paraiba. Considerando o pedido de desistencia do exercicio do encargo de conciliador voluntario de
WELINGTON SANTOS, datado de 12.12.2016.Considerando ainda, conforme Certidao da Escrivania, o dia
12.12.2016, como última data de comparecimento do conciliador voluntario a este Juizado Especial Criminal, no
exercicio do encargo.Considerando o Principio da Publicidade previsto no art. 37 da Constituicao Federal.
RESOLVE: Art. 1o. Dispensar, a pedido WELINGTON SANTOS, brasileiro, bacharel em direito, do encargo de
conciliador voluntario deste Juizado Especial Criminal de Campina Grande – PB, a partir do dia 13 de dezembro
de 2016. Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Campina Grande, 13 de dezembro de 2016. Giovanni Magalhaes Porto - Juiz de Direito.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. VIOLENC DOM. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS Processo:
45858320148150011 Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER a todos quanto virem, dele conhecimento tiverem ou interessar possa que, perante o Juizado
da Violência Doméstica e Familiar contra a mulher de Campina Grande se processa nos autos nº. 0004585-
83.2014.815.0011 da Ação Penal em epigrafe movida pelo Ministério Publico da Paraíba em face de Genielson
Silva Fernandes, na qual o MM Juiz mandou publicar o presente EDITAL para CITACÃO do réu Genielson Silva
Fernandes de todo o teor da denúncia oferecida nos autos para apresentar defesa, ocasião em que poderia arguir
tudo que lhe interessasse em sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas pretendidas

e arrolar testemunhas, bem como se não o fizesse lhe seria nomeado defensor para fazê-lo.Dado e passado
nesta cidade de Taperoá, aos 12 de dezembro de 2016. Eu, Thiago Cavalcante Moreira, Técnico Judiciário, o
digitei. Dr. Alberto Quaresma, Juiz de Direito.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. VIOLENC DOM. EDITAL DE CITACAO.  PRAZO: 15 DIAS Processo:
47746120148150011 Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER a todos quanto virem, dele conhecimento tiverem ou interessar possa que, perante o Juizado
da Violência Doméstica e Familiar contra a mulher de Campina Grande se processa nos autos nº. 0004774-
61.2014.815.0011 da Ação Penal em epigrafe movida pelo Ministério Publico da Paraíba em face de Roberto
Ferreira de Lima, na qual o MM Juiz mandou publicar o presente EDITAL para CITACÃO do réu Roberto Ferreira
de Lima de todo o teor da denúncia oferecida nos autos para apresentar defesa, ocasião em que poderia arguir
tudo que lhe interessasse em sua defesa,oferecer documentos e justificações, especificar provas pretendidas
e arrolar testemunhas, bem como se não o fizesse lhe seria nomeado defensor para fazê-lo.Dado e passado
nesta cidade de campina grande, 12 de dezembro de 2016.eu, thiago cavalcante moreira, tecnico judiciario, o
digitei. Dr.Alberto Quaresma, Juiz de Direito.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 3A CRIME/CG. EDITAL DE INTIMACAO AO CRIME. PRAZO: 15 DIAS
Processo: 99721620138150011 Acao: ACAO PENAL - PROCEDI M O MM. Juiz de Direito da vara supra, em
virtude da lei, etc. FAZ SABer a todos quanto virem o presente Edital ou dele tomarem conhecimento que se
processa por este juízo os autos da açãopenal acima epigrafada que a Justiça Pública move contra acusado
Lucio Edizio de Negreiros. E bo dia 06/02/2017, pelas 12 horas, no Deposito Judicial desta cidade o Oficialde
JUstiça que estiver servindo de porteiro do auditorio levara a público o pregão de venda e arrematação, a quem
mais der ou maior lance oferecer, igualou acima do valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) uma motocicleta
Kasinski, cor vermelha, 250R, Placa EHD 8908/SP, em bom estado de conservação, embora sem funcionamen-
to, com pneus meia vida e uma motocicleta Honda Cross-chassis 9E2JD170VVR019151, cor preta em regular
estado de conservação, embora sem funcionamento, pneus com meia vida, banco deteriorado, no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais). Outrossim, se não houver licitantes desde já fica designado o dia 15/02/2017, pelas
12 horas, no mesmo local acima mencionado para realização do segundo leilão, a quem mais der, desde que não
seja considerado preço vil. E para que ninguém alegue ignorancia mandou o MM Juiz expedir o presente Edital,
que será publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume, na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade de Campina Grande, em 12/12/2016, eu, Sandra Rodrigues de Farias, técnica judiciária
o digitei. Dr. Brancio Barreto Suassuna, Juiz de Direito.

ALHANDRA

COMARCA DE ALHANDRA. VARA UNICA. EDITAL DE CITACAO . PRAZO: 20 DIAS Pr ocesso: 20799820148150411
Acao: USUCAPIAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Único Ofício desta
Comarca, se processa os autos de USUCAPIÃO EXTRAORDINARIA n. 0002079.98.2014.815.0411, requerido
por MILTON TAVARES DE MELO JUNIOR e sua esposa MARIA LUCIA COSTA TAVARES DE MELO., contra JOSE
ALVES DE OLIVEIRA e MARIAS DAS GRACAS ALVES DE OLIVEIRA, e PESSOAS INCERTAS E DESCONHE-
CIDAS, para o presente e todos os termos e atos deste processo, ficam todos CITADOS, juntamente com os
CONFINANTES Massal Cavalcante e Servulo Duarte Ferreira, que divisam com a area em litigio: situada no Sitio
Riacho, Zona RuralMata Redonda, Alhandra/PB., em uma area de 1,901612 hectares, e com confrontações com
Massal Cavalante e Servulo Duarte Ferreira, e com estradas vicinal. Ficando CITADOS, para querendo, ofere-
cerem contestacao ( art. 344 NCPC ), no prazo de 20 (vinte) dias, extensiva a citação aos termos dos arts. 344
NCPC, que diz:.Se o reu nao contestar acao, se presumirao aceitos por ele, os fatos articulados pelo autor.. Tudo
de acordo com o despacho do MM Juiz de Direito as fls. 69, parte final, a saber: Citem-se, por mandado os
confinantes indicados na peticao inicial, para, querendo, oferecerem contestacao no prazo de 15 (quinze) dias.
Citem-se por edital com o prazo de 20 (vinte) dias, os demais ioferecerem contestacao no prazo de 15 (quinze)
dias. Intimem-se via postal, as Fazendas Publicas, Federalk (Uniao Federal - AGU), Estadual e Municipal para
dizerem se tem interesse no feito. Defiro a gratuidade processual. Alhandra, 14/04/2015. (as) Dr. Francisco
Antunes Batista. Juiz de Direito Auxiliar. E, para que ninguem possa alegar ignorancia mandou o MM Juiz expedir
o presente edital que sera publicado uma só vez no Diario da Justica e afixado no atrio do Forum. CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade de Alhandra, aos doze (12) dias do mes de dezembro do ano de dois mil e dezesseis
(2016). Eu, Silvando Torres Ferreira, Tecnico Judiciario autorizado o digitei e assino.

ARARUNA

COMARCA DE ARARUNA. 2A. VARA. EDITAL DE CITACAO.  PRAZO: 20 DIAS Proce sso: 7185820168150061
Acao: DIVORCIO LITIGIOSO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a quem
interessar possa ou que dele tiverem conhecimento que, por este Juízo e Cartório desta 2ª Vara Mista se
processam os termos do DIVÓRCIO LITIGIOSO. dissolução, em epígrafe, em que é autor(a) ANTÔNIO CAR-
LOS LOPES ARAÚJO, brasileiro, RG nº 1.695.134. 2ª via - SSDS/PB, CPF: 929.826.894-72, residente e
domiciliado na Rua Amália Lopes Araújo, nº 469,Centro, município de Araruna/PB, CEP: 58.233-000, e ré(u)
DAMIANA VIEIRA ARAÚJO,brasileira, casada, estando atualmente em local incerto e não sabido. Fora expedido
o presente para CITAR a parte ré DAMIANA VIEIRA ARAÚJO,demandada, a fim de que conteste a referida ação
no prazo de 15 (quinze) dias, após exarado o prazo do presente Edital, 20 dias, sob pena de revelia e de serem
aceitos como verdadeiros os termos da inicial. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente,
que será afixado nos locais de costume. Dado e passado nesta cidade e comarca de Araruna/PB, aos 12 dias do
mês de dezembro de 2016. Eu, André Leal Fernandes, Técnico Judiciário, o digitei e conferi. (ASS.) Rúsio Lima
de Melo, Juiz de Direito.

BAYEUX

COMARCA DE BAYEUX – PB. 3ª VARA MISTA - AÇÃO DE CURATELA/INTERDIÇÃO Nº 0801984-14.2016.8.15.0751 .
DR. EULER PAULO DE MOURA JANSEN – JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA MISTA DA COMARCA DE BAYEUX,
no uso de suas atribuições e cumprindo o que determina a Lei, FAZ SABER a todos quanto virem ou tiverem
conhecimento do presente EDITAL, que foi por este Juízo decretada a interdição de JAIR AURELIANO, brasileiro(a),
portador(a) do CID 10 F 06.9 (Transtorno mental não especificado devido a uma lesão e disfunção cerebral e a
uma doença física) que o impossibilita totalmente de reger sua pessoa e seus bens, nomeando-lhe como
curador(a), ANDREA SANTOS AURELIANO. E para que ninguém possa alegar ignorância o MM. Juiz de Direito
da Vara Supra, mandou expedir o presente EDITAL que será afixado no local de costume e publicado por três
vezes no Diário da Justiça. Bayeux, 12/12/2016. Juliana Cavalcanti Carneiro da Cunha, Técnica Judiciária, o
digitei. Euler Paulo de Moura Jansen, Juiz de Direito.

COMARCA DE BAYEUX – PB. 3ª VARA MISTA - AÇÃO DE CURATELA/INTERDIÇÃO Nº 0801911-42.2016.8.15.0751.
DR. EULER PAULO DE MOURA JANSEN – JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA MISTA DA COMARCA DE BAYEUX,
no uso de suas atribuições e cumprindo o que determina a Lei, FAZ SABER a todos quanto virem ou tiverem
conhecimento do presente EDITAL, que foi por este Juízo decretada a interdição de JOSE DA PENHA FERREI-
RA, brasileiro(a), portador(a) do CID 10 F 20.5 (Esquizofrenia residual) que o impossibilita totalmente de reger sua
pessoa e seus bens, nomeando-lhe como curador(a), SUELLEN FERREIRA DOS SANTOS. E para que ninguém
possa alegar ignorância o MM. Juiz de Direito da Vara Supra, mandou expedir o presente EDITAL que será afixado
no local de costume e publicado por três vezes no Diário da Justiça. Bayeux, 12/12/2016. Juliana Cavalcanti
Carneiro da Cunha, Técnica Judiciária, o digitei. Euler Paulo de Moura Jansen, Juiz de Direito.

COMARCA DE BAYEUX – PB. 3ª VARA MISTA - AÇÃO DE CURATELA/INTERDIÇÃO Nº 0801558-02.2016.8.15.0751 .
DR. EULER PAULO DE MOURA JANSEN – JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA MISTA DA COMARCA DE BAYEUX,
no uso de suas atribuições e cumprindo o que determina a Lei, FAZ SABER a todos quanto virem ou tiverem
conhecimento do presente EDITAL, que foi por este Juízo decretada a interdição de GEANE DA SILVA DANTAS,
brasileiro(a), portador(a) do CID 10 F 22.9 (Transtorno delirante persistente não especificado) que o impossibilita
totalmente de reger sua pessoa e seus bens, nomeando-lhe como curador(a), MARIA DO CARMO DA SILVA
MOREIRA. E para que ninguém possa alegar ignorância o MM. Juiz de Direito da Vara Supra, mandou expedir o
presente EDITAL que será afixado no local de costume e publicado por três vezes no Diário da Justiça. Bayeux,
12/12/2016. Juliana Cavalcanti Carneiro da Cunha, Técnica Judiciária, o digitei. Euler Paulo de Moura Jansen,
Juiz de Direito.

COMARCA DE BAYEUX – PB. 3ª VARA MISTA - AÇÃO DE CURATELA/INTERDIÇÃO Nº 0801894-06.2016.8.15.0751 .
DR. EULER PAULO DE MOURA JANSEN – JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA MISTA DA COMARCA DE BAYEUX,
no uso de suas atribuições e cumprindo o que determina a Lei, FAZ SABER a todos quanto virem ou tiverem
conhecimento do presente EDITAL, que foi por este Juízo decretada a interdição de JOSE ARNALDO DA SILVA,
brasileiro(a), portador(a) do CID 10 I 64 (Acidente vascular cerebral, não especificado como hemorrágico ou
isquêmico) que o impossibilita totalmente de reger sua pessoa e seus bens, nomeando-lhe como curador(a),
ROSILDA CANDIDA DA SILVA. E para que ninguém possa alegar ignorância o MM. Juiz de Direito da Vara Supra,
mandou expedir o presente EDITAL que será afixado no local de costume e publicado por três vezes no Diário da
Justiça. Bayeux, 12/12/2016. Juliana Cavalcanti Carneiro da Cunha, Técnica Judiciária, o digitei. Euler Paulo de
Moura Jansen, Juiz de Direito.

COMARCA DE BAYEUX – PB. 3ª VARA MISTA - AÇÃO DE CURATELA/INTERDIÇÃO Nº 0802012-
79.2016.8.15.0751. DR. EULER PAULO DE MOURA JANSEN – JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA MISTA DA
COMARCA DE BAYEUX, no uso de suas atribuições e cumprindo o que determina a Lei, FAZ SABER a todos
quanto virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, que foi por este Juízo decretada a interdição de
IGOR RAFAEL DA SILVA, brasileiro(a), portador(a) do CID 10 F 72 (Retardo mental grave) que o impossibi-
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lita totalmente de reger sua pessoa e seus bens, nomeando-lhe como curador(a), LUCIA HELENA DIVINA
TRAJANO. E para que ninguém possa alegar ignorância o MM. Juiz de Direito da Vara Supra, mandou expedir
o presente EDITAL que será afixado no local de costume e publicado por três vezes no Diário da Justiça.
Bayeux, 12/12/2016. Juliana Cavalcanti Carneiro da Cunha, Técnica Judiciária, o digitei. Euler Paulo de
Moura Jansen, Juiz de Direito.

COMARCA DE BAYEUX – PB. 3ª VARA MISTA - AÇÃO DE CURATELA/INTERDIÇÃO Nº 0802079-44.2016.8.15.0751 .
DR. EULER PAULO DE MOURA JANSEN – JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA MISTA DA COMARCA DE
BAYEUX, no uso de suas atribuições e cumprindo o que determina a Lei, FAZ SABER a todos quanto virem ou
tiverem conhecimento do presente EDITAL, que foi por este Juízo decretada a interdição de WILLAMES VIANA
DA SILVA, brasileiro(a), portador(a) do CID 10 F 22 (Transtorno delirante persistente) que o impossibilita
totalmente de reger sua pessoa e seus bens, nomeando-lhe como curador(a), MARINEIDE DOS SANTOS
VIANA. E para que ninguém possa alegar ignorância o MM. Juiz de Direito da Vara Supra, mandou expedir o
presente EDITAL que será afixado no local de costume e publicado por três vezes no Diário da Justiça.
Bayeux, 12/12/2016. Juliana Cavalcanti Carneiro da Cunha, Técnica Judiciária, o digitei. Euler Paulo de Moura
Jansen, Juiz de Direito.

COMARCA DE BAYEUX – PB. 3ª VARA MISTA - AÇÃO DE CURATELA/INTERDIÇÃO Nº 0802086-36.2016.8.15.0751 .
DR. EULER PAULO DE MOURA JANSEN – JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA MISTA DA COMARCA DE BAYEUX,
no uso de suas atribuições e cumprindo o que determina a Lei, FAZ SABER a todos quanto virem ou tiverem
conhecimento do presente EDITAL, que foi por este Juízo decretada a interdição de JUAREZ PEDRO DA SILVA,
brasileiro(a), portador(a) do CID 10 I 64 (Acidente vascular cerebral não especificado como hemorrágico ou
isquêmico) + CID 10 G 81.9 (Hemiplegia não especificada) + CID 10 F 32.2 (Episódio depressivo grave sem
sintomas psicóticos), que o impossibilita totalmente de reger sua pessoa e seus bens, nomeando-lhe como
curador(a), VERALUCIA DA SILVA OLIVEIRA. E para que ninguém possa alegar ignorância o MM. Juiz de Direito
da Vara Supra, mandou expedir o presente EDITAL que será afixado no local de costume e publicado por três
vezes no Diário da Justiça. Bayeux, 12/12/2016. Juliana Cavalcanti Carneiro da Cunha, Técnica Judiciária, o
digitei. Euler Paulo de Moura Jansen, Juiz de Direito.

CATOLE DO ROCHA

COMARCA DE CATOLE DO ROCHA. 1A. VARA. EDITAL DE CITACAO.  PRAZO: 30 DI AS Processo:
10932320108150141 Acao: USUCAPIAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente EDITAL, virem, que na 1ª Vara de Catole do Rocha, Estado da Paraiba,
tramita a ACAO DE USUCAPIAO, Processo supra, que tem como autor FRANCISCO FARIAS DE SA. Servindo
o presente para CITAR os demais interessados, por todos os termos da acao, para, querendo, contestar. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, manda o MM. Juiz Renan do Valle Melo Marques, expedir o presente e
segue para publicacao no diario da Justica e afixacao no atrio do Forum. Dado e passado em C. do Rocha-PB,
12 de dezembro de 2016. Eu, Elane Cristina V Carneiro, Tecnico Judiciario..

INGA

COMARCA DE INGA. 2A. VARA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 12515320148150201 Acao: INTERDICAO.
O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente Edital lerem ou dele
tiverem conhecimento que por este juízo tramitam os autos da ação acima epigrafada, movida por IVANILDO DO
NASCIMENTO, brasileiro, casado, res. na rua José Rosendo Barbosa, 21, Ingá/PB, em face de ADÍLIA MONTEI-
RO DA SILVA, brasileira, viuva, res. no mesmo endereço do requerente, na qual foi decretada a INTERDIÇÃO,
por sentença, de ADÍLIA MONTEIRO DA SILVA, tendo em vista a mesma ser portadora de doença que lhe reduz
à incapacidade civil (CID G30.8), declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma dos arts. 3º, II, 1.767, 1.768, inciso II,inciso I, do Código Civil, nomeando-lhe curador IVANILDO
DO NASCIMENTO, o qual responderá por todos os atos da vida civil da INTERDITADA.. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, expedi o presente, que será publicado
na imprensa oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, e afixado no local de costume. Ingá, 12/
12/2016. Eu, Ezileide Alves Chaves, Técnica Judiciária, digitei-o. Dr. Glauco Coutinho Marques, Juiz de Direito.

ITABAIANA

COMARCA DE ITABAIANA  – 1ª VARA MISTA – A EXMA. SRA. DRA. SHIRLEY  ABRANTES MOREIRA  RÉGIS,
JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO NA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITABAIANA-PB, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL  DO JÚRI, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA  FORMA DA LEI ETC...FAZ SABER  a
todos os interessados que, nos termos do art. 425, do Código de Processo Penal, foram alistados os seguintes
cidadãos, de notória idoneidade, para constituírem o Corpo de Jurados deste Tribunal do Júri no ano de 2017 :
Aline Almeida da Silva; Aline Almeida da Silva Abreu; Alcyr Paiva de Andrade; Alyson de Vasconcelos Silva; Ana
Carla Ananias do Nascimento; Ana Cristina da Silva Faustino; Ana Lúcia Ramos da Silva; Ana Maria de Souza;
Berenice Oliveira de Lima; Bruna Lucena Lira; Claudenisa Oliveira da Silva; Carlos Roberto Marinho Teixeira;
Cássio Chaves Paz; Darceliny Kelley Tavares Neves; Denise Domingues de Andrade; Deuza Carmem G.
Amorim; Dulcineide Alves da Silva; Edinildo Dias Dos Santos; Eduardo Lourenço dos Santos; Edvani Carlos
Teixeira; Edielson Euclides Sabino; Edilane Gonçalves Neves; Eliane Cristina Neves de Araújo; Elisângela
Cláudia Soares; Edmir Tavares de Arruda Júnior; Emanuel Laurentino de Brito; Enoque Bernardo Santos; Erivelton
Fernandes de Lira; Esita Elizabeth Dias Almeida; Fabiana Olímpio da Silva; Fátima de Lourdes Milanês Lopes;
Francisca Natália Neves da Silva; Gabriela Maroja; Gilmar de Farias Medeiros; Ginelândia da Silva do Nascimen-
to; Graciella Morais Gomes; Irene Meneses da Silva; Ivânia Maria de Andrade Herculano; Ivonete Ferreira da
Silva; Ivonete Maria de Oliveira Aguiar;. Jaita de Souza Silveira; Jacineide dos Santos Oliveira; Jammes
Wallysson de Araújo; Janaína Almeida de Araújo Saraiva; José João Gonçalves; João Batista de Carvalho;
Joeudes Bendito da Silva Ramos; José Adeildo da Silveira Silva; José Clementino Leal; José de Brito Lima; José
dos Santos Alves; José Edimário Dinis Lima; Josefa Aparecida Alves Correia; José Maria da Silva Filho; José
Renato Agripino de Medeiros; Joselma Pereira do Nascimento; José Rodolfo Felipe da Fonseca; José Severino
dos Ramos Paiva de Melo Júnior; Josilene Maria do Nascimento; Josinalva de Souza Santiago; Júnior Noberto
da Silva; Kátia Pereira Ribeiro; Leonilda Alexandre Barbosa;Lúcia de Fátima Muniz da Silva; Luciana Gomes da
Silva; Lucinaldo Francisco Tavares; Luciano Correia Marinho; Luciene Pereira de Meneses; Lúcio Fábio de Moraes
Neves; Luiz Antonio de Andrade Bezerra; Luiz Carlos da Silva; Luiz Carlos Paulino da Silva; Luiz Gonçalves de
Lima Filho; Luiz Moreira de Barros Filho; Manoel Albino de Freitas Fonseca; Maria Aparecida de Araújo Silva; Maria
Aparecida Gomes do Nascimento; Maria Cristina Cavalcanti Costa; Maria das Dores Silva Cavalcanti; Maria
Gorete Barbosa; Maria de Fátima da Silva; Maria de Fátima Oliveira; Maria de Lourdes Galdino da Silva; Maria do
Socorro Ramos Almeida; Maria do Rosário Neves de Souza;Maria José da Silva; Maria José Avelino de Souza;
Maria José da Silva Bezerra; Maria Luciana da Silva Cirilo; Maria Paula Ferreira da Silva; Mariana Rodrigues da
Silva; Maria Nazareth Lucas Ferreira; Maria Neriângela de Araújo Alves; Mauricélia Rodrigues Alexandre; Maria
Betânia Gonçalves de Lima; Maria das Dores do Nascimento; Maria de Fátima Veloso do Nascimento; Maria José
de Souza; Maria Joselma Cabral da Silva; Maria Vanda D. de Moura; Maria Verônica Araújo de Alcântara Neves;
Marliete Jerônimo da Silva; Marta Quirino de Aquino; Mauro Sérgio da Silva; Osineide Galdino Santos; Patrícia
Mary Veloso da Silva; Paulo Batista Cirilo; Paulo de Souza Barbosa;Priscila Macena de Oliveira; Rejane Batista
da Silveira; Roseane de Lourdes Sales Monteiro; Sandra Maria Régis; Saulo José de Andrade; Selma Maria de
Araújo; Suely Jovelina de Souza Alcântara; Tarcísio Lucas Andrade Gomes; Terezinha de Jesus Veloso de Araújo;
Valéria Régis da Silva; Valter Costa de Vasconcelos; Verônica Farias de Andrade; Verônica Maria Bezerra de
Carvalho; Wanderson Cândido Cavalcante; Zuleide Cavalcante de Brito. E para que chegue ao conhecimento de
todos, mandei expedir o presente Edital de publicação por uma vez no Diário da Justiça. Dado e passado nesta
cidade de Itabaiana-PB, aos 13 dia do mês de dezembro do ano de 2016. Eu, Alciene Nunes de Oliveira Monteiro,
Técnica Judiciária, digitei. Shirley Abrantes Moreira Régis. Juíza de Direito em substituição/Presidente do Tribunal
do Júri da Comarca de Itabaiana.

PATOS

COMARCA DE PATOS. 6A. VARA. EDITAL DE INTIMACAO AO CRIME. PRAZO: 30 D IAS Processo:
8261220108150251 Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem que neste juizo e Cartório da
6ª Vara de Comarca de Patos-PB, correm aos termos da ação penal nº supracitado, que move a Justica Pública
contra ANTONIO DE MEDEIROS CRUZ, brasileiro, casado, agricultor, natural de São José de Espinharas-PB,
filho de José Ancelmo Cruz e de Ecriene Maria de Medeiros, portador do RG nº 726.940 SSP/PB, domiciliado no
Sitio Santana, 22, Chacara, Patos-PB, atualmente REVEL, sendo o presente edital PARA INTIMAR O REU
ACIMA NOMINADO, para efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 700,38(setecentos reais
e trinta e oito centavos), no prazo de 10(dez) dias. Epara que não alegue ignorancia mandou o MM. Juiz expedir
o presente edital que sera publicado no Diario da Justica e afixado no local de costume. Dado e passado nesta
cidade de Patos-PB, aos 12 de dezembro de 2016. Hugo Gomes Zaher - Juiz de Direito substituto legal. João de
Deus Morais de Medeiros - Tecnico Judiciário.

PICUI

COMARCA DE PICUI. VARA UNICA. EDITAL DE CITACAO.  PRAZO: 20 DIAS Proce sso: 15204220158150271
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital vire, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Vara Única uma Ação
Penal nº 0001520-42.2015.815.0271, que move a Justiça Pública contra CÍCERO FERREIRA, brasileiro,
casado, servente, natural de Patos-PB, filho de João Ferreira e de Josefa Ferreira, nascido aos 02/09/1963,
residente a rua Nilza Cunha de Macedo, 28, Monte Santo, nesta cidade de Picuí, atualmente em lugar incerto

e não sabido, e para que ninguem alegue ignorancia cita o reu CICERO FERREIRA, cum fulcro no art. 396,
paragrafo unico, CPP, para responder à acusação, por escrito, no prazo de dez(10) dias, devendo contar que
na resposta o acusado podera arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificanod-as e
requerendo sua intimação, quando necessário, de acordo com o aert. 396-A. Não respondendo será nomeado
defensor dativo para fazer a defesa do réu, nos termos do art. 396, § 2º do CPP. E, para que ninguem venha
alegar ignorancia, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que será afixado no lugar de
costume. Dado e passado nesta cidade de Picuí, Estado da Paraíba, aos doze (12) dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e dezesseis(2016). Eu, Maria José de Oliveira Barros, Técnica Judiciária, o digitei e
subscreví. Anyfrancis Araújo da Silva Juiz de Direito.

PILAR

COMARCA DE PILAR. VARA UNICA. EDITAL DE CITACAO.  PRAZO: 90 DIAS Proce sso: 6333320128150281
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
quem interessar possa que tramita neste Juízo uma acao penal em que a Justica Publica move em desfavor de
THIAGO FERNANDO FELIPE, vulgo “RAI” ou “PAREA”, brasileiro, desocupado, nascido em 1994, filho de
Marcelo Barreto Felipee Marilene Augusto Fernandes, que por encontrar o reu atualmente em local incerto e nao
sabido, mandou o MM Juiz expedir o presente edital para CITAR THIAGO FERNANDO FELIPE, para responder
aos termos da denuncia, no prazo de 10(dez) dias, sob condicao de ser nomeado Defensor Publico. E para que
nao se alegue ignorancia, o edital sera publicado no Diario da Justica e afixado no atrio deste Fórum. EuTheresa
Raquel Gomes Monteiro, Tecnico Judiciario, o digitei. Pilar, 12/12/2016. (Ass) Dr. Hélder Ronald Rocha de
Almeida, Juiz de Direito da Comarca.

QUEIMADAS

COMARCA DE QUEIMADAS. 1A. VARA. EDITAL DE CITACAO . PRAZO: 15 DIAS Pro cesso: 21766620168150981
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER aos
que o presente edital lerem ou dele tiverem conhecimento que fica CITADO o Sr. Gumercindo Damião de Araújo,,
brasileiro, casado, servidor publico, nascido em 07 de novembro de 1966, filho de José Damião de Araújo e de
Maria Francisca de Araújo, portador do RG 881911-SSP-PB, residente no na rua Sebastião Interamnense 664- aptº
302- Bessa- João Pessoa-PB,, atualmente em local incerto e não sabido, para responder aos termos da ação
penal acima epigrafada, na qual se encontra denunciado como incurso nas sanções penais do art. 171, caput, do
Código Penalpara no prazo de 10 (dez) dias, responder a acusação, por escrito podendo arguir preliminares e
alegar tudo o que interessar a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas preten-
didas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, expedi o presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no local do
costume. Queimadas, 12/12/2016. Eu, Anália do Socorro Maia Farias Paz, técnica judiciária, o digitei. Dr. Antônio
Gonçalves Ribeiro Júnior, Juiz de Direito em substitutiiçao.

COMARCA DE QUEIMADAS. 2A. VARA. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL . PRAZO: 30 Processo:
1203620118150981 Acao: EXECUCAO FISCAL. O MM. Juiz de Di reito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento que por este Juizo, no expediente
do Segundo Cartorio desta Comarca, processa-se aos termos da acao supracitada. E o presente edital para
INTIMAÇÃO do promovido AROLDO VALENTIM ALVES para indicar a localização dos veículos penhorados pelo
sistema RENAJUD no prazo de 30 (trinta) dias. E para que mais tarde nao se alegue ignorancia mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital, que sera publicado no Diario da Justica e afixado no atrio do Forum. Dado e
passado nesta cidade, aos 12 de dezembro de 2016. Dr. Alex Muniz Barreto, Juiz de Direito.

REMIGIO

COMARCA DE REMIGIO. VARA UNICA. EDITAL DE CITACAO.  PRAZO: 15 DIAS Pro cesso: 2507920168150551
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem, dele conhecimento tiverem que por este Juizo e Cartorio se processa os
autos de uma Acao Penal, processo nº 000250-79.2016.815.0551, onde figura como acusado IGOR SANTOS
VICENTE, brasileiro, solteiro, natural de Esperanca-PB, nascido aos 11-11-1996, filho de Joao Vicente Soares e
de Maria da Penha Pasco dos Santos, RG n. 3.543.123-SSP-PB, onde se apura a culpabilidade do acusado por
infracao ao art. 157, § 2, inciso I e II, do Codigo Penal. E constando dos autos que o acusado TIAGO DO
NASCIMENTO LIMA, encontra-se atualmente em lugar ignorado, e o presente edital para CITA-LO da referida
acao, para querendo apresentar resposta escrita a acusacao, no prazo de 10 dias, podendo alegar tudo que
interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificacoes, especificar provas e arrolar testemunhas, de
conformidade com o art. 396-A do CPP. E para que ninguem alegue ignorancia, mandou o MM. Juiz expedir o
presente Edital, que sera afixado no local de praxe e publicado no DJ. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Remigio-PB, aos 12 dias do mes de dezembro de 2016. Eu, Solange Avelino Alves Dantas, tecnica Judiciaria.
Dr. Juliana Dantas de Almeida-Juiza de Direito.

COMARCA DE REMIGIO. VARA UNICA. EDITAL DE INTIMACAO AO CRIME. PRAZO: 30 Processo:
6056020148150551 Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório
se processam os autos de uma Acao Penal, processo nº 0000605-60.2014.815.0551, onde figura como acusado
SEVERINO DO RAMO ARAUJO DOS SANTOS, vulgo Silva, brasileiro, casado, agricultor, filho de Joao Bitu dos
Santos e de Sonia Araujo da Silva Santos, onde se apura a culpabilidade do acusado por infração ao art. 16, da
Lei n. 10.826-03. E constando dos autos que o acusado SEVERINO DO RAMO ARAUJO DOS SANTOS, vulgo
Silva, encontra-se atualmente em lugar ignorado, e o presente edital para INTIMA-LO para atualizaro endereco
nos autos. E para que ninguém alegue ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital, que será afixado
no local de praxe e publicado no DJ. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Remígio-PB, aos 12 dias do mês
de dezembro de 2016. Eu, Solange Avelino Alves Dantas, tecnica Judiciaria. Dra. Juliana Dantas de Almeida-
Juiza de Direito.

SOLANEA

COMARCA DE SOLANEA. VARA UNICA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 12624420158150461 Acao:
INTERDICAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este juizo e cartorio do unico oficio se processam aos termos
da acao de interdicao acima referida requerida por AGRIPINO ALVES DA SILVA em face de MARIA JOSINEIDE
ALVES DA SILVA, A QUAL FOI JULGADA PROCEDENTE, conforme sentenca prolatada em data de 18.04.2016,
cujo teor final segue transcrito:....ISTO POSTO,, com base no art 747 e seguintes do CPC, em harmonia com o
parecer do Ministerio Publico, e por tudo mais que dos autos constam, julgo procedente o pedido formulado na
presente acao, para em consequencia decretar, como decreto a INTERDICAO deMARIA JOSINEIDE ALVES DA
SILVA, identificada na inicial. Nomeio cura- dor para a mesma na pessoa de AGRIPINO ALVES DA SILVA, ora
requerente que doravante a representara em todos os atos da vida civil, devendo esta prestar o compromisso
de estilo. Publique-se por 03 vezes no Diario da Justica. Transitado em julgado a presente decisao, oficie-se ao
cartorio do registro de nascimento da interditanda para as devidas anotacoes. Apos demais formalidades de
estilo, de-se baixa na distribuicao e arquive-se.P.R.ISolanea,PB, 18.04.2016. Dr Osenival dos Santos Costa, Juiz
de Direito. E para que nao se alegue ignorancia mandou o MM Juiz expedir o presente edital. Eu, Geysa dos Anjos,
digitei, conferu e subscrevi-o. Ass. Dr. Osenival dos Santos Costa, Juiz de Direito.

SUME

COMARCA DE SUME. VARA UNICA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 8680420148150451 Acao: INTERDI-
CAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER tantos quantos conhecimento
tiverem que por este Cartório Judiciario tramita uma acao de Interdicao em que e requerente Deocleciano Mayer
de freitas e Interditada Angelita de Freitas Alencar, brasileira, apo-sentada, com o CPF n/409.079.920-70,
residente no Sitio Riachao de Baixo e conforme sentenca prolatada pelo MM juiz em data de 27/04/2016, foi
decretada Interdicao de Angelita de Freitas Alencar e Nomeando o requerente seu CURADOR. E para que nao
alegue ignorancia mandou a MM Juiza expedir o presente Edital que sera afixado no atrio do Forum e Publicado
no Diario da Justica por tres vezes com interval de 10 (dez)dias. E nada mais havendo a tratar encerrei o presente
Edital. Eu, Ma-ria Lucia da Silva L. de Almeida, Tecnica Judiciaria. (a) Giovanna Lisboa Araujo de Souza, Juiza de
Direito em Substituicao.

UIRAUNA

COMARCA DE UIRAUNA. VARA UNICA. EDITAL DE CITACAO.  PRAZO: 15 DIAS Pro cesso: 3918420168150491
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER
a todos quantos virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
da acao acima descrita. E o presente edital coma finalidade de CITAR: JOSE CALIXTO SOARES, atualmente
em lugar inserto e nao sabido por todos os termos da denuncia para responder a acusacao(defesa prelimi-
nar), por escrito e por meio de advogado, no prazo de 10(dez) dias, na qual podera apresentar excecoes,
arguir preliminares, oferecer documentos e justificacoes e desde já especificar as provas que pretende
produzir arrolando testemunhas e requerendo sua intimacao quando necessario. E para que no futuro nao se
alegue ignorancia, mandou o MM. Juiz fosse o presente encerrado que vai devidamente assinado. Eu,
Francisca Marta V. de A. Queiroz, tecnica Judiciario, Fabiano Lucio Gracascosta - Juiz de Direito em
Substituicao.
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